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PREGÃO SRP N" 00005/2023 - PRESENCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO 00021/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

19 DE ABRIL DE 2023 - 08:00 HORAS

CONTRATADA: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E

CONSULTORIA

RP N

05/2023 R$ 29.400,00 03/05/2023 a

03/05/2024

VALOR VIGÊNCIA CONTRATO VALOR VIGÊNCIA

21/2023 RS 29.400,00 03/05/2023 a

03/05/2024

CONTRATADA: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

ARP N" VALOR VIGÊNCIA CONTRATO VALOR

06/2023 RS 78.000,00 03/05/2023 a 22/2023 RS 78.000,00

03/05/2024

VIGÊNCIA

03/05/2023 a

03/05/2024

CONTRATADA: ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ARP N" VALOR VIGÊNCIA CONTRATO VALOR

07/2023 RS 16.200,00 03/05/2023 a 23/2023 RS 16.200,0

03/05/2024

VIGÊNCIA

0 03/05/2023 a

03/05/2024
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SOLICITAÇÃO INICIAL

Bayeux/PB, 04 de abril de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB

Sr. Presidente,

Venho por meio deste requerimento, no uso das prerrogativas que me foram conferidas, solicitar os bons

préstimos de Vossa Excelência, no sentido de autorizar o setor competente a realizar o adequado

procedimento licitatório, na modalidade pertinente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE

SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO.

A justificativa, condições para a prestação dos serviços e demais esclarecimentos para a contratação

estarão apresentadas no Termo de Referências que segue em anexo a presente solicitação.

Apresentamos ainda pesquisa de mercado elaborada  a partir de consulta a potenciais prestadores de

serviços e mapa de apuração do menor preço.

Certos de contannos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável a continuidade dos

trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que forem julgados

necessários.

Atenciosamente,

JOSE OLÍMPIO DA SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CAMARA MUNCIAL DE BAYEUX
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TERMO DE REFERÊNCIA - PROJETO BÁSICO

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ESPECIFICAÇÃO MESES UNDQUANTITEM

O SIAFIC instituído através do decreto 10.540 de 05/11/2020: sistemaj
júnico e integrado de execução orçamentaria, administração financeira ej
icontrole. é o software único e integrado de contabilidade pública que devej
ser adotado obrigatoriamente pelas entidades públicas, emlinhas gerais, o|
siafc é solução tecnológica que visa registrar os atos e fatos relacionados!
com a administração orçamentaria, financeira e patrimonial da

administração pública. SISTEMA DE CONTABILIDADE: Sistema;
para ambiente Windows; Banco de Dados SQL Server, ou compatível paraj
interagir com sistemas já existentes e instalados na Instituição; O suportej
será feito in loco e/ou on-line conforme a necessidade do município!

sempre que for solicitado; Sistema integrado com soluções de tecnologia
ida informação que, no todo ou em parte, funcionando em conjuntoj

jsuportam a execução orçamentário, financeira e contábil do ente, ben^

jcomo a geração dos relatórios e demonstrativos previstos na legislação;!
jRelatórios gerados pelo sistema permitirá exportar para diversos formatos:
ÍPDF, Word, Excel, HTML, etc; Impressão do controle interno com

demonstrativos dos limites constitucionais e legais por relatórios gráficos;

Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes
Mensais, RREO, RGF, PCA; Importar dados dos Sistemas de

^Arrecadação, Folha Pessoal e demais sistemas através de layout

específico; Gerar todos os arquivos para o SAGRES-TCE-PB; O Sistema
deve possuir conexão online com o Portal da Transparência via WEB para
atender as normas da Lei Complementar n° 131/09; Permitir o controle

total dos processos licitatórios com importação direta do Portal do TCE-
PB. Utilizar o plano de contas Padrão para Municípios de acordo com o
TCE e Secretaria do Tesouro Nacional; Execução do movimentei

orçamentário e extra em banco de dados único, permitindo a implantação!
, exclusão, estorno e a edição de lançamentos de acordo com a legislação
pertinente; Gerar em arquivo PDF os Demonstrativos Mensais (Balancetes!

Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anuais (Balancetes Anuais) e publicar]

latravés de mecanismos diversos para o Portal da Transparecia;
Diagnóstico dos balancetes mensais, PCA; Sistema adaptado as Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público para 2014; O

sistema deverá ser de fácil operacionalidade e dispor de padrão mínimo de

qualidade, nos termos do art, 48, parágrafo único, inciso III, da Lei
Complementar no 101, 4 de maio de 2000. O sistema deverá ser adaptável

'para atender a solicitação de mudanças, melhoria em aspectos de

joperacionalidade que não prejudique sua regra de negócio ou que venha a
iprejudicar sua funcionalidade ou integridade dos dados. O sistema deverá
ipermitir a liberação em tempo real das informações pormenorizadas sobre
a execução orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à
receita e à despesa, em conformidade ao DECRETO N° 7.185, DE 27 DE
MAIO DE 2010 ;

SERV121 1

 1
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO |

2  * Sistema de gestão de pessoal de interface amigável permitindo o
controle de forma integrada e eficiente em todas as etapas do

gerenciamento de pessoal.
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1* O Sistema deve se conectar via API (Application Programming

[Interface) a todos os demais sistemas de gestão presentes no ente, tai^
bomo Gestão Tributária, Folha de Pagamento, Patrimônio, Estoque^
[atendendo assim a necessidade de integração dos outros sistemasj
'estruturantes, conforme determina o SIAFIC (DECRETO FEDERAL N°

a0,540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020)

●  O Sistema deve registrar Log de Manutenção de Dados, com

todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de
Dados, exceto daqueles que não são permitidos alteração e/ou exclusão
conforme o SIAFIC, mesmo que o dado e registro tenha sido originário
em outro sistema de informação e tramitado o dado através de API

(Application Programming Interface), no entanto a versão anterior deverá
ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia
do registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados,

onde qualquer alteração/exclusão de dados fique registrado, informando

[quem fez a operação, quando e onde;
●  Cadastro completo do servidor, seus históricos de atos de
admissão, afastamentos e demissões, gerenciamento dos servidores,

compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de pagamento,
geração de arquivos bancários, informes de rendimentos entre outros;

●  Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor,

permitindo anexar documentos diversos, servindo de complemento do
[assunto registrado na Ficha Funcional;

●  Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de

uso e grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e
facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários;

●  Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o servidor possua

jmais de um vinculo;
:● Suportar o processamento de diversas unidades organizacionais
hierarquicamente relacionadas, ou não, em uma única instalação, na
mesma base de dados;
●  Cadastro de Dependentes dos servidores;
●  Cadastro de Pensionistas das Pensões Alimentícias e Pensões
Especiais;
●  Saídas de contracheques de pensionistas; [
[● Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo
que um colaborador tenha mais de um vínculo (concomitante ou não) com
a Contratante, com a possibilidade de números de matrícula distintos (com
mesmo número de registro único);
●  Registro de informações dos Atos Legais; Ingresso de servidores
(por prestadores de serviço, contratação temporária, nomeação de
lestatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em comissào,|
etc ), posse de vservidores, entrada em exercício, alterações de cargo,
alterações de jornada de trabalho, lotação de servidores (permitindo
múltiplas lotações simultâneas para um mesmo colaborador);
●  Para cada Ato Legal devem ficar registradas as informações
pertinentes, previstas em Lei, como cargo efetivo, órgão de lotação, cargo
em comissão, referência ou nível salarial;I

;● Para cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do Ato
e respectivo processo e a data de publicação no Diário Oficial;
Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funcional dos
[servidores;
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●  Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento de

Benefícios cabendo ao INSS, através de regras diferenciadas para cada

situação;

!● Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença; ●
■Consulta de afastamentos de acordo com a natureza, período e servidor;
●  Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante;
Código do Órgão, Descrição, Nomenclatura, Endereço;
●  Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais,
caracterização por classes e referências salariais;
●  Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a
indicação de Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a movimentar;

consultas

com

derealizaçãoPossibilidade de
através da

Intemet/Intranet, utilizando o Portal do Servidor da Contratante, para
verificação de dados funcionais atuais, dados do acervo Funcional,
Financeiros, históricos, contracheques, frequência, consulta e impressão
do contracheque de qualquer mês, impressão da Certidão do Tempo de
iserviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela Contratada;
●  Possibilitar o empenho da folha;
'● 0 sistema deverá gerenciar o processo de controle de férias, desde
a geração, registro e lançamento;
●  Possibilidade de criação de folhas extraordinárias, baseadas em
dados de meses anteriores;
●  0 sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da
geração de folha extra para aprovação prévia, podendo ser efetivada ou
não nos dados do sistema;
●  Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento dos
Servidores, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através de dados
enviados pelo Banco, gerando como retorno para o Banco um arquivo
informações dos valores efetivamenle pagos (arquivos conforme layout
fornecido pelo Banco);
!● Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; *1

com

iPrever na geração das informações do Imposto de Renda a inclusão dej
[anos anteriores de acordo com a determinação da contratante; * Possibilitar,
emitir os comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o
envio e atualização das informações da DIRF;
●  Possibilitar emitir relatório da RAIS, Manad,
●  Deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações
■funcionais e financeiras dos servidores, fi ltrados por empresa, vínculo
lempregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de
aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; j

S * Resumos; Deverá ser emitido resumo geral da folha por empresa,|
vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de
aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária;
Eventos; Deverá ser emitida relação de eventos (proventos e descontos)
imensais, fi ltrados por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação,
função, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimentoi
bancário, agência bancária; Relação bancária; Deverá ser emitida relação|
de créditos em conta correntes por empresa, estabelecimento bancário.

I

agência bancária;
emitido contra-cheque de●  Contra-cheque; Deverá ser

funcionários e pensionistas em formulário padrão da contratante, contendo
data de admissão, lotação, município, função/cargo, vinculo, situação.  j
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identidade, cpf, número de dependentes de IR, carga horária, valor,
estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente,
●  Os relatórios deverão ser cadastrados no sistema, com os diversos

níveis de quebras, tais como empresa, vinculo empregatício, lotação,

dotação, função, data de admissão, valor, estabelecimento bancário,

agência bancária, para serem definidos pelo usuário;
●  Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem

impressos, podendo também ser gravados em vários formatos, como:
Texto, CSV, XLS, PDF;
●  Relação de servidores que possuam determinado tipo de

ocorrência, em período de tempo especificado;
servidores deprevisão●  Relação de

aposentadoria compulsória;
●  Emissão individual ou coletiva de Atos e Portarias (Exemplos.

Concessão de vantagens, designação para funções de confiança, etc.), com

Itexto fixo, parametrizável pelos Usuários por tipo de Ato;

i* Relação geral de servidores ativos (dados cadastrais e dados

com

fiancionais);

.  Relação de servidores ocupantes de cargos e funções de Chefia; ●

Relação de servidores por cargo, por lotação e por cargo/lotação;

I» Relação de cargos em comissão e funções gratificadas por órgão
de lotação e por cargo/função;
●  Relação de servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e

categoria funcional;
●  Parametrização de um cadastro de tabelas de cálculos (ÍNSS,

IRRF, Salário Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam

iarmazenados historicamente, sem limite de tempo;
●  Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB, Receita Federal

do Brasil - Layout atualizado para exportação de dados financeiros dos

servidores para o aplicativo DIRF; Estabelecimentos Bancários Diversos

- Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos bancários; Banco do
Brasil e Caixa Econômica;
●  Das Previdências: O Sistema deverá suportar descontos

Trevidenciários para os órgãos de previdência oficiais e próprias. As
tabelas previdenciárias deverão estar atualizadas com a legislação vigente,
observando os limites e faixas de isenção;

;● O Sistema deve oferecer e está em conformidade com o envio de
iarquivos para o eSocial, obedecendo todos os requisitos,
!● O sistema deve estar apto a enviar todos os eventos solicitados
'em cada fase do eSocial;
I* O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na
■plataforma de assinatura do órgão, identificando números do documento,^
unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do documento,
data do documento, todos os documentos e relatórios emitidos, individual
ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICPBrasil,
|0 sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business
Inteligence) que apresenta análises e projeções da folha e análises críticas
de todos os componentes intrínsecos a uma gestão de recursos humanos
no município;
●  Suporte; Suporte técnico em horário comercial,  a qual atenderá
dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de
Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com

: acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento dos

11 CÂMARA
P J MUNICIPAL DE BAYEUX

O ^55833232.3286
© www.camarabayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba
CeP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36



0 G

r

chamadõscom históricos, integração com canais de comunicação como E-

mail. Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito disponivel na

ferramenta. i

SISTEMA DE PATRIMÔNIO

Com os seguintes requisitos: Controles dos bens móveis, imóveis e

veículos da instituição, junto com levantamento patrimonial; Ambiente

Windows; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de

gerenciador de relatório e Permitir exportar para PDF, Word, Excel, O

sistema já vem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto para

imprimir conforme a demanda do setor; controla todos os imóveis com

idepreciação; Possui Log de Manutenção de Dados com todas as versões

de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se um registro

for Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for

Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; Controle de baixas e

transferências, controlados pelo próprio usuário responsável ou o gestor

ipatrimonial responsável pelo patrimônio; O sistema tem a opção de
mesmas especificaçõesbem com asimplantar mais de um

automaticamente; Os bens deverão estar vinculados aos seus respectivos

departamentos e unidades orçamentárias; O usuário do sistema

ipode emitir vários relatórios gerenciais através de filtros dentro de um

gerenciador de relatórios; Controle sobre baixas patrimoniais; Opção de

Icadastro na ficha do bem foto ou imagem de cada bem móvel ou imóvel

ido registro; Possuir controle total sobre os serviços de manutenção dos
Dados do Fornecedor do Serviço, Data da Manutenção,

Isetores,

)ens, como os

Data da Entrega, Data da Garantia e Valor; Controle total sobre

remanejamento dos bens móveis; Inclusão de dados no sistema da origem

da aquisição por nota fiscal, data de aquisição, fornecedor, fabricante

(dados fornecidos pela prefeitura em meio magnético); Registros dos bens
Móveis e imóveis e dos móveis extraviados (quebrados, defeituosos).

Deve Mensurar as formas de aquisição, compra com recursos próprios,

idoações dentre outras; Possibilidade de Cadastro de localização geografia
do imóvel tombado; Emissão do termo de responsabilidade do agente

responsável por sala ou ambiente, da administração do patrimônio,
relacionando todos os bens de sua responsabilidade; Gerador de relatório

ique lista todos os itens de qualquer forma de consulta em tela ou impressa,
beve ter o registro de todos os agentes responsáveis pela guarda do

patrimônio e responsável por sala ou departamento; Deve conter imagens
do ativo imobilizado no cadastro, itens a itens;  O sistema deve emitir o

livro de tombamento e todos os balancetes com valores do ativo

imobilizado; Listar todos os ativos imobilizado (por unidade gestora. Por

secretaria, departamento, por responsável); Registros analíticos de todos
os bens móveis e imóveis de caráter permanente; O sistema deve enviar

para ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura do órgão,
identificando números do documento, unidade orçamentária, unidade

igestora, favorecido, valor do documento, data do documento, todos os
documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, com certificado

digital, respeitando os padrões da ICP-Brasü; Suporte: Suporte técnico em
horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de
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de Help Desk e Service Desk, abrindo ticket
tempo real pelo usuário,

com canais dei

íatendimento que une recursos

Ide atendimento, com acompanhamento

armazenamento dos chamados com históncos, integraçao
E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito

O Sistema de Patrimônio deverá estar integrado|

em

comunicação como

disponível na ferramenta.
Sistema de Contabilidade Pública.ao

SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL

Plataforma de assinatura digital, com uso l

assinar digitalmente, individualmente e/ou em

e relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às assinaturas coni

mveis de garantia de segurança e longevidade, conforme definido no

padrão brasileiro de assinatura digital pela ICP-Brasil. O sistema devd

validar padrões nacionais de assinatura digital, oferecendo como resposta
relatório da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes (nome, C ,

RG etc) validade da assinatura, bem como detalhes acerca dos

certificados digitais e carimbos do tempo utilizados, O Sistema deve ser

de emitir carimbo do tempo interno ou externo, gerenciando o
recebidas. Os carimbos devem ser utilizados na

de uma fonte

de certificado digital capaz de

lotes, todos os documentog
diferentesl

um

jcapaz

pedidos e as respostas
assinatura de documentos com vista a garantir o uso

confiável de tempo, fundamental para a preservação da validade por long j
armazenamento e gerencia, ao que sei

dos certificados digitais utilizados na
lista de certificados

O sistema deve oferecer oprazo-
refere às referências de revogação

organização, garantindo a consulta permanente â .  . -  j

4  revogados, mesmo que já não se encontrem nos repositonos da^
autoridades certificadoras, garantindo dessa forma o acesso a informações

digitais de longa data.
conforme

sua

validação de assinaturas
usuários

cruciais para

SERV121

Wgr^“orçaraentária do órgão. Envio de documentos avulsos p»
Icoleta de assinaturas com identificação individualizada dos

de assinaturas no documento. Integração através de AP_1 (APP

Programming Interface) com qualquer sistema de informaçao

'órgS/organização, O sistema deve ser capaz de enviar dados para outro?
*de informação instalados no órgão/organização, O sistema deye|

da estrutura do orgaoi
certificados!

estrutura
dos

sistemas

permitir que pessoas que não façam parte

!(Fomecedores/favorecidos) assinem documentos com seus

Idigltais, através de convite enviado pelo órgão por e-mail previamente
cadastrado, O sistema deve está preparado para funcionamento em

diferentes navegadores de internet, tais como
Painel de controle das remessas de

validade de assinaturas.

diferentes dispositivos, em

notebook, smatphones e tablets.

documentos, com tratamento de seus status e

Controle individualizado de permissões de uso do sistemajeassii â
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I^TÊMaIdeXiCITAÇÃO: Locação Licença de Uso de software -

iSISTEMA DE LICITAÇÃO: Todas as modalidades previstas na Lei

8.666 e seus respectivos relatórios.; Pregão Presencial, Registro de Preços,
Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Dispensa por Valor,

Dispensa por Outros Motivos e Inexigibilidade; Capa Do Processo;

Solicitação; Pesquisa De Preços; Minuta Do Contrato; 1® Paracer Da
Assessoria Jurídica; Comprovante De Entrega Do Edital; Declaração De

Elaboração Independente De Proposta; Classificação Para Lances; Quadro
Comparativo De Preços; Relatório Do Processo; Contrato; Ata
Do Registro De Preços; Publicação Registro De Preços; Propostaj

Atualizada, Ordem De Fornecimento; Ata Do Processo; Entre Outros ^

Integração com * Algumas * Plataformas de PregãoRelatórios.

SERV12
5

1

Eletrônico; Integração com o PNCP*

.UlW'
JOSÉ OLÍMPIO SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNCIAL DE BAYEUX
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TERMO DE REFERÊNCIA - PROJETO BÁSICO

RESUMO

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE
DIONÍSIO

OBJETO:

É justificada esta solicitação tendo em vista a necessidade de contratação de

softwares diversos, destinados a intermediação e conexão com links externos,

propensos a realizar uma melhor integração entre esta Câmara e os outros

JUSTIFICATIVA! órgãos externos, otimizando o trabalho dos ftincionários e objetivando assim,
uma maior celeridade administrativa e um maior controle das contas públicas,

além de facilitar o acesso das informações aos órgãos de controle e a população

 de maneira geral. 

O prazo máximo paia a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e
será considerado a partir da emissão da Nota de Empenho:
Inicio; Imediato.

DO PRAZO DE

ENTREGA:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para

ocoiTer no prazo de trinta dias, contados do período de liquidação do empenho.

PAGAMENTO:

A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte física das

instalações CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou em local ainda a ser

detenninado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de serviço.

DO LOCAL DE

ENTREGA:

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura do contrato, que poderá ter sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

PRAZO DE

VIGÊNCIA DO

CONIRATO:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DA INSTALAÇAO E TREINAMENTO

●  A instalação e o treinamento deverão ser realizados de IMEDIATO após a assinatura do

contrato, e acontecerá simultaneamente com a importação da base de dados, sendo necessário à presença

de um suporte presencial pelo período de no mínimo 05 (cinco) dias, e se necessário por um período de

mais 10 (dez) dias após o processo de importação da base de dados.

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DA BASE DE DADOS

CÂMARAAv. Liberdade, 344S

Centro. Bayeux - Paraíba
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●  É de obrigação do contratado, importar os dados dos sistemas utilizados anteriormente pelo

município em sua totalidade de imediato, contendo todos os dados que foram inseridos pelos servidores

nos últimos anos. A importação será homologada junto a contratante, sendo necessário um membro da

contratada presencialmente paia realizar esse processo, e com pelo menos dois membros da contratante

para homologação.

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DO SISTEMA

●  É de obrigação do contratado, adequar o sistema as leis e normas que regem a contabilidade

aplicada ao setor público, em consonância com as atualizações do TCE e exportação de dados para os

sistemas do TCE, a contratada tem um prazo máximo de 05 (dias), para essas adequações e

peculiaridades exercidas no dia a dia do trabalho dos servidores da conti atante.

DO SUPORTE

●  A contratada deverá oferecer suporte presencial no período de instalação e treinamento, e
oferecer durante todo o contrato um canal de atendimento via chat online, e- inail, e telefone durante o

período de expediente da contratante.

●  As demandas passadas ao suporte da contratada que são dúvidas de operação devem ser

respondidas de momento imediato.

●  As demandas passadas ao suporte da contratada que necessitem de uma análise de dados, ou que

seja feito testes no sistema, devem ser respondidas no prazo máximo de 12h, com a solução ou prazo de

conclusão, sempre através de canais oficiais de comunicação, e- mail ou ofícios.

DAS DEMANDAS DE AJUSTES E NOVAS FUNCIONALIDADES

●  A contratante irá demandar através de e-mail, e pelos canais oficiais de atendimento da

contratada, todas as demandas de solicitação de ajustes na base de dados, correção de bugs, e erros de

operação, como também as solicitações de mudança no sistema, novas funcionalidades e

implementações.

●  A contratada, deverá responder em até 12h, com  o prazo de conclusão das demandas.

●  Demandas de bugs e erros no sistema, após resposta devem ter o prazo máximo de 24 horas.

●  Demandas de ajustes nos dados, após resposta devem ter o prazo máximo de 5 dias uteis.

●  Demandas de nova funcionalidade podem variar de nível de complexidade.

1- Baixa: 5 dias uteis (alterações de baixa complexidade)

11- Média 15 dias uteis (alterações de média complexidade)

III- Alta 30 dias a 45 dias (alterações de alta complexidade)

●  O nível de complexidade será justificado pela contratante sempre que está for provocada a

realizar ajustes ou novas funcionalidades no sistema.

DA PROVA DE CONCEITO

●  Após julgamento da documentação de habilitação  e se aprovada, a licitante classificada em 1°

lugai' será convocada para submeter-se à demonstração dos módulos que compõem a solução, cujo início

se dará no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, será marcada data para avaliação, a realizar-se durante
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0 horário de expediente da licitadora, perante a Comissão de Avaliação Técnica a ser designada para

este fim, onde a licitante deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo
Ternio de Referência.

●  A eventual avaliação apenas do vencedor provisório justifica-se pelo princípio da celeridade que

rege o procedimento na modalidade pregão, conforme legislação em vigor e possui respaldo legal
estabelecido na Nota Técnica n° 04/2009/TCU.

●  Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência confonne regras

aqui estabelecidas, esta será desclassificada, com posterior convocação da segunda colocada e assim

sucessivamente, até a obtenção de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação.

●  Após a realização da referida prova, o avaliador declarará de fonna fundamentada se o sistema

e subsistemas da vencedora-provisória atende, ou não, às exigências do edital.

●  Caso os sistemas apresentados não atendam iníegralmente ao edital, a empresa será declarada

desclassificada e será convocada a empresa em segundo lugar, para que apresente seus sistemas.

●  O roteiro de apresentação/avaliação dos requisitos seguirá a mesma ordem disposta no termo de

referência, sendo primeiro observado os relacionados aos requisitos técnicos e posteriormente os

modulares, na ordem em que se encontram no referido termo.

●  Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negação;

sim/não; atende/não atende. Ou seja, será observado se o item avaliado faz ou não a tarefa/rotina

determinada ou se o sistema possui a funcionalidade descrita no item apreciado tendo-se como resposta

às questões apenas duas alternativas; sim (atende) e não (não atende).

●  Deverão ser demonstrados ainda pela ganhadora, os canais de comunicação de atendimento e

suporte técnico de demandas para auxílio na manutenção e funcionalidades do sistema.

JOSÉ olímpio da silva filho

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNCIAL DE BAYEUX
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Bayeux/PB, 04 de abril de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB

Assunto: Pesquisa de Mercado.

Sr. Presidente,

Em atenção ao encaminhamento retro, apresentamos mapa de apuração contendo os preços estimados, referente a pesquisa de mercado realizada tendo como fonte de consulta orçamentos

fornecidos por potenciais prestadores de serviços semelhantes aos ora perseguidos.

Segue abaixo preços estimados para a contratação:
MENOR

PREÇO

UNITÁRIO

E-TICONS EMPRESA DE

TECNOLOGIA

DE INFORMAÇÕES E
CONSULTORIA

MENOR PREÇOQUANT UND.ITEM ESPECIFICAÇÃO ELMAR PROCESSAMENTO

DE DADOS
PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA
TOTAL

R$ 2.450,00 R$ 29.400,00MÊS 29.400,0036.000,00 2.450,0036.000,00 3.000,003.000,0012SISTEMA DE CONTABILIDADE1

SISTEMA DE FOLHA DE

PAGAMENTO
R$ 1.950,00 R$ 23.400,00MÊS 2.000,00 24.000,003.000,00 36.000,0023.400,001.950,00122

R$ 850,00 R$ 10.200,00MÊSSISTEMA DE PATRIMÔNIO 11.400,0012.000,00 950,0010.200,00 1.000,00850,00123

R$3.700,00 R$ 44.400,00MÊS 4.000,00 48.000,004.000,00 48.000,0044.400,003.700,00SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL 124

R$ 1.350,00 R$ 16.200,00MÊSSISTEMA DE LICITAÇÃO 1.500,00 18.000,001.350,00 16.200,0016.800,001.400,00125

R$123.600,00

Da forma como restou apresentado o mapa de apuração, conctuimos que a contratação perseguida apresenta  o custo estimado de R$ 123.600,00 (cento e vinte e três mil e seiscentos reais).

Em atenção a determinação final da Presidência, encaminho o processo à Tesouraria para aue se íunte informe quanto a existência de dotação orçamentária para a contratação em estudo.

Sem mais para o momento, coloco-me ao seu dispor para qualquer informação suplerneptâr j
Atenciosamente, . I vS. /

JOSÉ OLlWlO DA Sl^àSr<
CHEFE DE GABINETE

ILHO

Ift 1 CAIV/IARA
J MUNICIPAL DE BAYEUX< S I OR A Q
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PESQUISA DE MERCADO

- COTAÇAO DE PREÇOS -

Prezada empresa, em atenção ao que prevê a Lei de Licitações e, Intentando instruir corretamente a

abertura de procedimento licitatório visando a contratação dos serviços abaixo especificados,

solicitamos os bons préstimos de vossa senhoria no sentido de preencher a cotação de preços para os
itens abaixo.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE

TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE
DIONÍSiO

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ESTADO:BAIRRO: CIDADE:

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

FUNÇÃO NA EMPRESA: CONTATO:

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTALQUANT UND. MESES VALOR UNIT.ITEM

1 SERV 121 SISTEMA DE CONTABILIDADE

2 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 121 SERV

SISTEMA DE PATRIMÔNIO3 1 SERV 12

4 SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL 1 SERV 12

SISTEMA DE LICITAÇAOS 1 SERV 12

1 j

●  O VALOR TOTAL CORRESPONDE A MULTIPLICAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO PELA QUANTIDADE.

●  A DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS FOI FORNECIDA AS EMPRESAS CONSULTADAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
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ESPECIFiCACÃO DOS ITENS

ITEM 1 - SISTEMA DE CONTABILIDADE

O SIAFIC Instituído através do decreto 10.540 de 05/11/2020: sistema único e integrado de execução

orçamentaria, administração financeira e controle, é o software único e integrado de contabilidade

pública que deve ser adotado obrigatoriamente pelas entidades públicas, emiinhas gerais, o siafc é

solução tecnológica que visa registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentaria,

financeira e patrimonial da administração pública. SISTEMA DE CONTABILIDADE: Sistema para

ambiente Windows; Banco de Dados SQL Server, ou compatível para interagir com sistemas já existentes

e instalados na Instituição; O suporte será feito in loco e/ou on-line conforme a necessidade do

município sempre que for solicitado; Sistema integrado com soluções de tecnologia da informação que,

no todo ou em parte, funcionando em conjunto, suportam a execução orçamentário, financeira e

contábil do ente, bem como a geração dos relatórios e demonstrativos previstos na legislação; Relatórios

gerados pelo sistema permitirá exportar para diversos formatos: PDF, Word, Excel, HTML, etc; Impressão
do controle interno com demonstrativos dos limites constitucionais e legais por relatórios gráficos; Gerar

e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO, RGF, PCA; importar

dados dos Sistemas de Arrecadação, Folha Pessoal  e demais sistemas através de layout específico; Gerar

todos os arquivos para o SAGRES-TCE-PB; O Sistema deve possuir conexão online com o Portai da

Transparência via WEB para atender as normas da Lei Complementar n9 131/09; Permitir o controle

total dos processos licitatórios com Importação direta do Portal do TCE-PB. Utilizar o piano de contas

Padrão para Municípios de acordo com o TCE e Secretaria do Tesouro Nacional; Execução do movimento

orçamentário e extra em banco de dados único, permitindo a implantação, exclusão, estorno e a edição

de lançamentos de acordo com a legislação pertinente; Gerar em arquivo PDF os Demonstrativos

Mensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anuais (Balancetes Anuais) e publicar através de

mecanismos diversos para o Portal da Transparecia; Diagnóstico dos balancetes mensais, PCA; Sistema

adaptado as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público para 2014; O sistema deverá

ser de fácil operacionalidade e dispor de padrão mínimo de qualidade, nos termos do art. 48, parágrafo

único, inciso III, da Lei Complementar no 101,4 de maio de 2000. O sistema deverá ser adaptável para

atender a solicitação de mudanças, melhoria em aspectos de operacionalidade que não prejudique sua

regra de negócio ou que venha a prejudicar sua funcionalidade ou integridade dos dados. O sistema

deverá permitir a liberação em tempo real das informações pormenorizadas sobre a execução

orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, em conformidade ao

DECRETO N° 7.185, DE 27 DE MAIO DE 2010.

ITEM 2-SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

●  Sistema de gestão de pessoal de interface amigável permitindo o controle de forma integrada e

eficiente em todas as etapas do gerenciamento de pessoal.

●  O Sistema deve se conectar via API (Application Programming Interface) a todos os demais

sistemas de gestão presentes no ente, tais como Gestão Tributária, Folha de Pagamento, Patrimônio,
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Estoque, atendendo assim a necessidade de integração dos outros sistemas estruturantes, conforme

determina o SIAFIC (DECRETO FEDERAL N9 10.540, DE  5 DE NOVEMBRO DE 2020)

●  O Sistema deve registrar Log de Manutenção de Dados, com todas as versões de cada Registro

Alterado ou Excluído no Banco de Dados, exceto daqueles que não são permitidos alteração e/ou

exclusão conforme o SIAFIC, mesmo que o dado e registro tenha sido originário em outro sistema de

informação e tramitado 0 dado através deAPt (Application Programming Interface), no entanto a versão

anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro;

Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados, onde qualquer alteração/exclusão de

dados fique registrado, informando quem fez a operação, quando e onde;

●  Cadastro completo do servidor, seus históricos de atos de admissão, afastamentos e demissões,

gerenciamento dos servidores, compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de pagamento,

geração de arquivos bancários, informes de rendimentos entre outros;

●  Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor, permitindo anexar documentos

diversos, servindo de complemento do assunto registrado na Ficha Funcionai;

●  Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de uso e grupos de atividades, com

gerenciamento adequado de atributos e facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários;

●  Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo;

●  Suportar o processamento de diversas unidades organizacionais hierarquicamente relacionadas,

ou não, em uma única instalação, na mesma base de dados;

●  Cadastro de Dependentes dos servidores;

●  Cadastro de Pensionistas das Pensões Alimentícias e Pensões Especiais;

●  Saídas de contracheques de pensionistas;

●  Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo que um colaborador tenha

mais de um vínculo (concomitante ou não) com a Contratante, com a possibilidade de números de

matrícula distintos (com mesmo número de registro único);

●  Registro de informações dos Atos Legais: Ingresso de servidores (por prestadores de serviço,

contratação temporária, nomeação de estatutários, transferência,  cessão, nomeação para cargo em

comissão, etc.), posse de servidores, entrada em exercício, alterações de cargo, alterações de jornada

de trabalho, lotação de servidores (permitindo múltiplas lotações simultâneas para um mesmo

colaborador);

●  Para cada Ato Legal devem ficar registradas as informações pertinentes, previstas em Lei, como

cargo efetivo, órgão de lotação, cargo em comissão, referência ou nível salarial;

●  Para cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do Ato e respectivo processo e a data

de publicação no Diário Oficial;

Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funcional dos servidores;

●  Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento de Benefícios cabendo ao INSS,

através de regras diferenciadas para cada situação;

●  Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença; ● Consulta de afastamentos de

acordo com a natureza, período e servidor;

●  Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante: Código do Órgão, Descrição,

Nomenclatura, Endereço;

●  Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com caracterização por classes e referências

salariais;

♦  Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a indicação de Verba, mês da
Folha de Pagamento e valores a movimentar;

●  Possibilidade de realização de consultas através da
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Internet/Intranet, utilizando o Portal do Servidor da Contratante, para verificação de dados funcionais

atuais, dados do acervo Funcional, Financeiros, históricos, contracheques, frequência, consulta e

impressão do contracheque de qualquer mês, impressão da Certidão do Tempo de

Serviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela Contratada;

●  Possibilitar o empenho da folha;

O sistema deverá gerenciar o processo de controle de férias, desde a geração, registro e

lançamento;

●  Possibilidade de criação de folhas extraordinárias, baseadas em dados de meses anteriores;

●  O sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da geração de folha extra para

aprovação prévia, podendo ser efetivada ou não nos dados do sistema;

●  Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento dos Servidores, dos

abonos/rendimentos do PIS/PASEP através de dados enviados pelo Banco, gerando como retorno para

0 Banco um arquivo com informações dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme layout

fornecido pelo Banco);

●  Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; ● Prever na geração das

informações do Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores de acordo com a determinação da

contratante; ● Possibilitar emitir os comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o

envio e atualização das informações da DIRF;

●  Possibilitar emitir relatório da RAIS, Manad;

●  Deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações funcionais e financeiras dos

servidores, filtrados por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão,

data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária;

●  Resumos: Deverá ser emitido resumo geral da folha por empresa, vínculo empregatício, lotação,

dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência

bancária;

Eventos: Deverá ser emitida relação de eventos (proventos e descontos) mensais, filtrados por

empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor,

estabelecimento bancário, agência bancária; Relação bancária; Deverá ser emitida relação de créditos

em conta correntes por empresa, estabelecimento bancário, agência bancária;

●  Contra-cheque: Deverá ser emitido contra-cheque de funcionários e pensionistas em formulário

padrão da contratante, contendo data de admissão, lotação, município, função/cargo, vinculo, situação,

identidade, cpf, número de dependentes de IR, carga horária, valor, estabelecimento bancário, agência

bancária, conta-corrente;
●  Os relatórios deverão ser cadastrados no sistema, com os diversos níveis de quebras, tais como

empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, valor, estabelecimento

bancário, agência bancária, para serem definidos pelo usuário;
●  Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem Impressos, podendo também ser

gravados em vários formatos, como: Texto, CSV, XLS, PDF;

●  Relação de servidores que possuam determinado tipo de

ocorrência, em período de tempo especificado;

●  Relação

compulsória;

aposentadoriade servidores decom previsão

●  Emissão Individual ou coletiva de Atos e Portarias (Exemplos: Concessão de vantagens,

designação para funções de confiança, etc.), com texto fixo, parametrizável pelos Usuários por tipo de

Ato;
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●  Relaçao geral de servidores ativos {dados cadastrais e dados funcionais);

●  Relação de servidores ocupantes de cargos e funções de Chefia; ● Relação de servidores por

cargo, por lotação e por cargo/lotação;

●  Relação de cargos em comissão e funções gratificadas por órgão de lotação e por cargo/função;

●  Relação de servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e categoria funcional;

●  Parametrização de um cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário Família, etc.), cujos

valores e/ou percentuais sejam armazenados historicamente, sem limite de tempo;

●  Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB, Receita Federal do Brasil - Layout atualizado para

exportação de dados financeiros dos servidores para o aplicativo DIRF; Estabelecimentos Bancários

Diversos - Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa

Econômica;

●  Das Previdências: O Sistema deverá suportar descontos previdenciários para os órgãos de

previdência oficiais e próprias; As tabelas previdenciárias deverão estar atualizadas com a legislação

vigente, observando os limites e faixas de isenção;
●  O Sistema deve oferecer e está em conformidade com o envio de arquivos para o eSocial,

obedecendo todos os requisitos;

●  O sistema deve estar apto a enviar todos os eventos solicitados em cada fase do eSocial;

●  O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura do órgão,

identificando números do documento, unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do

documento, data do documento, todos os documentos  e relatórios emitidos, individual ou em lotes,

com certificado digital, respeitando os padrões da ICPBrasil;

O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business Inteligence) que apresenta

análises e projeções da folha e análises críticas de todos os componentes intrínsecos a uma gestão de

recursos humanos no município;

●  Suporte: Suporte técnico em horário comercial,  a qual atenderá dúvidas e sugestões através

sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento,

com acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos,

integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito

disponível na ferramenta.

ITEM 3 - SISTEMA DE PATRIMÔNIO

Com os seguintes requisitos: Controles dos bens móveis, imóveis e veículos da Instituição, junto com

levantamento patrimonial; Ambiente Windows; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de

gerenciador de relatório e Permitir exportar para PDF, Word, Excel; O sistema já vem com várias

possibilidade e modelos de relatório pronto para imprimir conforme a demanda do setor; controla todos

os imóveis com depreciação; Possui Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cada Registro

Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se um registro for Alterado, a versão anterior deverá ser

mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; Controle de baixas e

transferências, controlados pelo próprio usuário responsável ou o gestor patrimonial responsável pelo

patrimônio; O sistema tem a opção de implantar mais de um bem com as mesmas especificações

automaticamente; Os bens deverão estar vinculados aos seus respectivos setores, departamentos e

unidades orçamentárias; O usuário do sistema pode emitir vários relatórios gerenciais através de filtros

dentro de um gerenciador de relatórios; Controle sobre baixas patrimoniais; Opção de cadastro na ficha

do bem foto ou imagem de cada bem móvel ou imóvel do registro; Possuir controle total sobre os
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serviços de manutenção dos bens, como os Dados do Fornecedor do Serviço, Data da Manutenção, Data

da Entrega, Data da Garantia e Valor; Controle total sobre remanejamento dos bens móveis; Inclusão de

dados no sistema da origem da aquisição por nota fiscal, data de aquisição, fornecedor, fabricante

(dados fornecidos pela prefeitura em meio magnético); Registros dos bens Móveis e imóveis e dos

móveis extraviados (quebrados, defeituosos); Deve Mensurar as formas de aquisição, compra com

recursos próprios, doações dentre outras; Possibilidade de Cadastro de localização geografia do imóvel

tombado; Emissão do termo de responsabilidade do agente responsável por sala ou ambiente, da

administração do patrimônio, relacionando todos os bens de sua responsabilidade; Gerador de relatório

que lista todos os itens de qualquer forma de consulta em tela ou impressa; Deve ter o registro de todos

os agentes responsáveis pela guarda do patrimônio  e responsável por sala ou departamento; Deve

conter imagens do ativo imobilizado no cadastro, itens a itens; 0 sistema deve emitir o livro de
tombamento e todos os balancetes com valores do ativo imobilizado; Listar todos os ativos imobilizado

(por unidade gestora, Por secretaria, departamento, por responsável); Registros analíticos de todos os

bens móveis e imóveis de caráter permanente; 0 sistema deve enviar para ser assinado digitalmente,

na plataforma de assinatura do órgão. Identificando números do documento, unidade orçamentária,

unidade gestora, favorecido, valor do documento, data do documento, todos os documentos e

relatórios emitidos, individual ou em lotes, com certificado digitai, respeitando os padrões da ICP-Brasil;

Suporte: Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de

atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com

acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos,

integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito

disponível na ferramenta. O Sistema de Patrimônio deverá estar integrado ao Sistema de Contabilidade
Pública.

ITEM 4 - SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL

Plataforma de assinatura digital, com uso de certificado digital capaz de assinar digitalmente,

individualmente e/ou em lotes, todos os documentos e relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às

assinaturas com diferentes níveis de garantia de segurança e longevidade, conforme definido no padrão

brasileiro de assinatura digital pela ICP-Brasil.  O sistema deve validar padrões nacionais de assinatura

digital, oferecendo como resposta um relatório da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes (nome,

CPF, RG, etc), validade da assinatura, bem como detalhes acerca dos certificados digitais e carimbos do

tempo utilizados. O Sistema deve ser capaz de emitir carimbo do tempo interno ou externo, gerenciando

os pedidos e as respostas recebidas. Os carimbos devem ser utilizados na assinatura de documentos

com vista a garantir o uso de uma fonte confiável de tempo, fundamental para a preservação da validade

por longo prazo. O sistema deve oferecer o armazenamento e gerência, ao que se refere às referências

de revogação dos certificados digitais utilizados na organização, garantindo a consulta permanente à

sua lista de certificados revogados, mesmo que já não se encontrem nos repositórios das autoridades

certificadoras, garantindo dessa forma o acesso a informações cruciais para validação de assinaturas

digitais de longa data. Gerenciamento dos usuários conforme estrutura organizacional/orçamentária do

órgão. Envio de documentos avulsos para coleta de assinaturas com identificação individualizada dos

participantes de assinaturas no documento. Integração através de API (Application Programming
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Interface) com qualquer sistema de informação instalado no órgão/organização. O sistema deve ser

capaz de enviar dados para outros sistemas de informação instalados no órgão/organização. O sistema

deve permitir que pessoas que não façam parte da estrutura do órgão (Fornecedores/favorecidos)

assinem documentos com seus certificados digitais, através de convite enviado pelo órgão por e-mail

previamente cadastrado. 0 sistema deve está preparado para funcionamento em diferentes

dispositivos, em diferentes navegadores de internet, tais como notebook, smatphones e tablets. Painel

de controle das remessas de documentos, com tratamento de seus status e validade de assinaturas.

Controle individualizado de permissões de uso do sistema de assinatura.

ITEM 5 - SISTEMA DE LICITAÇÃO

Locação Licença de Uso de software - SISTEMA DE LICITAÇÃO: Todas as modalidades previstas na Lei

8.666 e seus respectivos relatórios.; Pregão Presencial, Registro de Preços, Concorrência, Tomada de

Preços, Convite, Dispensa por Valor, Dispensa por Outros Motivos e Inexigibilidade; Capa Do Processo;

Solicitação; Pesquisa De Preços; Minuta Do Contrato; 19 Paracer Da Assessoria Jurídica; Comprovante

De Entrega Do Edital; Declaração De Elaboração Independente De Proposta; Classificação Para Lances;

Quadro Comparativo De Preços; Relatório Do Processo; Contrato; Ata Do Registro De Preços; Publicação

Registro De Preços; Proposta Atualizada; Ordem De Fornecimento; Ata Do Processo; Entre Outros

Relatórios. Integração com * Algumas * Plataformas de Pregão Eletrônico; Integração com o PNCP*
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PROPOSTA COMERCIAL DE VALORES PARA SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA

A Câmara Municipal de BAYEUX/PB

CPL - Comissão Permanente de Licitação

Dados da empresa

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221, 6° Andar, Sala 602 B, Cabo Branco, Altiplano

Cep: 58.046-005
Insc. Estadual: Isento

CNPJ: 07.553.129/0001-7

Estado; ParaíbaCidade: João Pessoa
Fone: 83.3022.0800Insc. Municipal: 95394-6

6

Dados para assinatura do contrato

Nome: Marcos Helder Nunes Vieira

CPF: 646.603.624-34

Endereço: Av. Gov. Antônio da Silva Mariz, 601 - Lote 64 - João Pessoa-PB

RG: 1.338.404-SSP-PB

Dados para pagamento

Banco: Banco do Brasil S/A

Conta Corrente: 220.547-5

Agência: 0011-6

Pix: 07.553.129/0001-76

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA
SEVERAQUE DIONÍSIO.

VALOR

TOTAL

VALOR
UNITÁRIOQUANTUNDESPECIFICAÇÃOITEM

MÊS 36.000,003.000,0012SISTEMA DE CONTABILIDADE01

MÉS 23.400,001.950,00SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 1202

MÊSSISTEMA DE PATRIMÔNIO 10.200,00850,001203

MÊS 44.400,003.700,0012SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL04

SISTEMA DE LICITAÇAO MÊS 16.800,001.400,001205

VALOR GLOBAL DO ITEM EM R$ 130.800,00

/

WWW.DUbliC:

Avenida João Cirilo da Silva, n" 221,6" Andar, Sala 602 B, Cabo Branco, Altiplano, CEP; 58,046-005
João Pessoa-Paraiba

:,éom,br
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INFORMACOES COMPLEMENTARES

Validade da Proposta: 60 (sessenta)

Valor Mensal da Proposta: R$ 10.900,00 (Dez mil e novecentos reais)

Valor Global da Proposta: R$ 130.800,00 (Cento e trinta mil e oitocentos reais)

João Pessoa-PB, 30 de março de 2023.

/; \

/

Oliveira JuniorJosé Çarlo!

^Jj^épresentante I

www.DublicsQft.com.br
Avenida João Cirilo da Silva, n® 221,6“ Andar, Saia 602 B, Cabo Branco, Altiplano, CEP: 58.046-005

João Pessoa - Paraíba
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CONJUNTOPEDROGONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58,031-010 ICNPJ 09.164.369/0001-OAV.Elmar F0NE:(83)3244>2046

EMA)L:SUPORTE(aPORTALELMAR.COM.BR

SITE; WWW.PORTALELMAR.COM.br
T E C N O L O G I A

João Pessoa,03 de abril de 2023

GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB

PROPOSTA

PROPOSTA
l4^.,

P. TOTAL (

i  R$)

P. UNIT. t-
DISCRIMINAÇÃOItem/ Cód. UND ÍQUANT.

I

Locação Software Gestão Contábil ● Sistema de Contabilidade Pública ■

O sistema encontra-se em conformidade a legislação vigente - Lei

4.320/1964: Lei 101/2000 (LRF); MCASP (Manual da Contabilidade

Aplicado ao Setor Público - STN); LC 131/2009 (Lei de Transparência):

assim como as exigências do TCE/PB (compatível ao sistemaj
iSAGRES), Possibilitando o controle orçamentário, patrimonial ej

financeiro, através de relatório tanto impresso como meio magnético,'

tornando-se uma ferramenta auxiliar para tomada de decisões,

especialniente no que diz respeito ao atendimento dos percentuais de

saúde, educação e pessoal.

I

1.

R$ 36.000,00.R$ 3.000,00Und 12Contabilidade

Pública

f ■

Locação de sistema de folha de pagamento - Sistema completo de

gestão de pessoal voltado para órgão público: cadastro completo do

funcionário, incluindo : foto, geração de arquivos em seus respectivos

leiautes atualizados, para Sefip, Dirf, Rais, Manad, Siprev, Sagres-PB,

Consigfácil, dente outros; adequado para trabalhos com os bancos:

Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, HSBC,

ITAÚ; gerenciamento de usuários/perfis de acesso; contra-cheque on

line, formas de cálculo personalizadas, inclusive para 132, féria, 1/3 de,

férias, dentre outros; diversos modelos de contra- cheque; diversos

relatórios, dentre eles: comparativo mensal, mala-direta (integração

comMicrosof Word para geração de contrato de trabalho, portaria, etc. ,

r:
J?

■

2. Folha de

Pagamento e
Portal do

Servidor

R$ 36.000,00R$ 3,000,00Und 12
tíi
I

possibilidade de gerar relatório pelo usuário do sistema

A exportação de documentos pode ser nos formatos: PDF, Word e o

Excel A disponibilidade de modelos de relatórios

Os bens podem ser vinculados: aos setores, aos departamentos e as

unidades Os registros dos bens móveis, os imóveis, os móveisi

extraviados (quebrados, defeituosos) e os imóveis com depreciação

:A emissão do termo de responsabilidade do agente responsável

relacionando todos os bens de sua responsabilidade
O sistema deve emitir o livro de tombamento, os balancetes e ai

localização geográfica do patrimônio O registro analítico dos bens]

móveis e imóveis de caráter permanente O controle total dos serviços

de manutenção dos bens, como: os dados do fornecedor do serviço, a

data da manutenção, a data da entrega, a data da garantia, o valor; a

.inclusão da nota fiscal, a data de.aauisicão. do fornecedor, d_o_

Assinatura digital de documentos da Câmara Municipal incluindo

Smartphones facilitando o trâmite das demandas entre diferentes

órgâos/secretarias

-●.y
í-

i

I.':-

R$ 12.000,00R$ 1.000,00Und 123 Patrimônio

4. Sistema
Assinatura

Digital

R$ 48.000,00 iR$ 4.000,00Und 12
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COIMjUNTO PEDRO GOIMDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58.031-010 |CNPJ 09.16A. 369/0001-04V.E mar F0NE:(83)324A>2046

EMAIL: SUPORTE@PORTALELMAR.COM.BR
SITE: WWW.PORTALELMAR.COM.br
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Locação Licença de Uso de software - SISTEMA DE LICITAÇÃO: Todas as

modalidades previstas na Lei 8,666 e seus respectivos relatórios.; Pregão

Presencial, Registro de Preços, Concorrência, Tomada de Preços, Convite,

Dispensa por Valor, Dispensa por Outros Motivos e Inexigibilidade; Capa

Do Processo: Solicitação; Pesquisa De Preços: Minuta Do Contrato;

Paracer Da Assessoria Jurídica; Comprovante De Entrega Do Edital;

Declaração De Elaboração Independente De Proposta: Classificação Para

Lances; Quadro Comparativo De Preços; Relatório Do Processo; Contrato;

Ata Do Registro De Preços; Publicação Registro De Preços; Proposta

Atualizada: Ordem De Fornecimento; Ata Do Processo; Entre Outros

Relatórios. Opção Sistema deEstoque - controlar desde a entrada e saída

de produtos, à necessidade de reposição - estoque mínimo - identificando

as unidades que tanto consumiram como as que precisam de sua

reposição. Dando assim, uma posição de cada produto em relação ao seu

fornecedor, quantidade, necessidade, etc.

MÊS R$ 1.350,00 R$ 16.200.005. Licitação 12

R$ 12.350,00: R$ 148.200,00

Valor Total da Proposta: R$$ 148.200, 00 (CENTO E QUARENTA EOITO MIL E DUZENTOS Reais)

Prazo: 12 ( Doze) Meses; / Pagamento: 12 (Doze) Parcelas Iguais Mensais; validade proposta: 90 dias

ADRIANA DE FRANÇA CAVALCANTE

CPF: 000.898.614-26

Representante Legal

jCNPJ; 09.164.369/0001-04‘.
ELM.AR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIREll ● EPP
Rua Cei. Ollo Feio Silveira, 343 Sl. 2 e 4 ̂

(Coni Pedro Gondim-CEP: 53031-01C «Joâo Pessoa-PB —



COTAÇAO DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JOÃO PESSOA - PB, 04 DE ABRIL DE 2023.

A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

PROPONENTE: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 09.196.974/0001-67.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE ESPECÍFICO PARA
ATENDER A ESTA EDILIDADE.

PREZADOS SENHORES,

NOS TERMOS EM EPÍGRAFE, APRESENTAMOS COTAÇÃO DE PREÇOS CONFORME ABAIXO;

UNITÁRIODESCRIÇÃO DOS SOFTWARES TOTALITEM QUANT. UNID.

O SIAFIC INSTITUÍDO ATRAVÉS DO DECRETO 10.540 DE R$ 29.400,00R$ 2,450,001 12 MESES

05/11/2020: SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE. É O
SOFTWARE ÚNICO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA

QUE DEVE SER ADOTADO OBRIGATORIAMENTE PELAS ENTIDADES

PÚBLICAS. EMLINHAS GERAIS, O SIAFC É SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

QUE VISA REGISTRAR OS ATOS E FATOS RELACIONADOS COM A

ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SISTEMA DE CONTABILIDADE:

SISTEMA PARA AMBIENTE WINDOWS; BANCO DE DADOS SQL

SERVER, OU COMPATÍVEL PARA INTERAGIR COM SISTEMAS JÁ

EXISTENTES E INSTALADOS NA INSTITUIÇÃO; O SUPORTE SERÁ

FEITO IN LOCO E/OU ON-LINE CONFORME A NECESSIDADE DO

MUNICÍPIO SEMPRE QUE FOR SOLICITADO; SISTEMA INTEGRADO

COM SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO QUE, NO
TODO OU EM PARTE, FUNCIONANDO EM CONJUNTO, SUPORTAM

A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRA E CONTÁBIL DO ENTE,

BEM COMO A GERAÇÃO DOS RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS

PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO; RELATÓRIOS GERADOS PELO
SISTEMA PERMITIRÁ EXPORTAR PARA DIVERSOS FORMATOS: PDF,

WORD, EXCEL, HTML, ETC; IMPRESSÃO DO CONTROLE INTERNO
COM DEMONSTRATIVOS DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E

LEGAIS POR RELATÓRIOS GRÁFICOS; GERAR E EMITIR TODOS OS

RELATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO; BALANCETES MENSAIS,
RREO, RGF, PCA; IMPORTAR DADOS DOS SISTEMAS DE

ARRECADAÇÃO, FOLHA PESSOAL E DEMAIS SISTEMAS ATRAVÉS DE

LAYOUT ESPECÍFICO; GERAR TODOS OS ARQUIVOS PARA O
SAGRES-TCE-PB; O SISTEMA DEVE POSSUIR CONEXÃO ONLINE
COM O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA VIA WEB PARA ATENDER AS

NORMAS DA LEI COMPLEMENTAR Ns 131/09; PERMITIR O
CONTROLE TOTAL DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS COM

(83)3241-9973 | (83) 98828-0109
suporte@e-ticons.com.br

eticons.com.br

Rua Cediia Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.



26

COTAÇÃO DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IMPORTAÇÃO DIRETA DO PORTAL DOTCE-PB. UTILIZAR O PLANO
DE CONTAS PADRÃO PARA MUNICÍPIOS DE ACORDO COM O TCE

E  SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL; EXECUÇÃO DO

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO E EXTRA EM BANCO DE DADOS

ÚNICO, PERMITINDO A IMPLANTAÇÃO , EXCLUSÃO, ESTORNO E A

EDIÇÃO DE LANÇAMENTOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE; GERAR EM ARQUIVO PDF OS DEMONSTRATIVOS

MENSAIS (BALANCETES MENSAIS), QUADRIMESTRAIS (RGF) E

ANUAIS (BALANCETES ANUAIS) E PUBLICAR ATRAVÉS DE
MECANISMOS DIVERSOS PARA O PORTAL DA TRANSPARECIA;

DIAGNÓSTICO DOS BALANCETES MENSAIS, PCA; SISTEMA
ADAPTADO AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO PARA 2014; O SISTEMA DEVERÁ
SER DE FÁCIL OPERACIONALIDADE E DISPOR DE PADRÃO MÍNIMO

DE QUALIDADE, NOS TERMOS DO ART. 48, PARÁGRAFO ÚNICO,

INCISO III, DA LEI COMPLEMENTAR NO 101, 4 DE MAIO DE 2000.
O SISTEMA DEVERÁ SER ADAPTÁVEL PARA ATENDER A

SOLICITAÇÃO DE MUDANÇAS, MELHORIA EM ASPECTOS DE
OPERACIONALIDADE QUE NÃO PREJUDIQUE SUA REGRA DE

NEGÓCIO OU QUE VENHA A PREJUDICAR SUA FUNCIONALIDADE

OU INTEGRIDADE DOS DADOS. O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR A

LIBERAÇÃO EM TEMPO REAL DAS INFORMAÇÕES

PORMENORIZADAS SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E

FINANCEIRA DAS UNIDADES GESTORAS, REFERENTES À RECEITA E

Á DESPESA, EM CONFORMIDADE AO DECRETO N" 7.185, DE 27 DE
MAIO DE 2010.

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO ● SISTEMA DE GESTÃO DE

PESSOAL DE INTERFACE AMIGÁVEL PERMITINDO O CONTROLE DE

FORMA INTEGRADA E EFICIENTE EM TODAS AS ETAPAS DO

GERENCIAMENTO DE PESSOAL. ● O SISTEMA DEVE SE CONEaAR

VIA API (APPLICATION PROGRAMMIN6 INTERFACE) A TODOS OS
DEMAIS SISTEMAS DE GESTÃO PRESENTES NO ENTE, TAIS COMO

GESTÃO TRIBUTÁRIA, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO,

ESTOQUE, ATENDENDO ASSIM A NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO

DOS OUTROS SISTEMAS ESTRUTURANTES, CONFORME

DETERMINA O SIAFIC (DECRETO FEDERAL N^ 10.540, DE  5 DE

NOVEMBRO DE 2020) ● O SISTEMA DEVE REGISTRAR LOG DE

MANUTENÇÃO DE DADOS, COM TODAS AS VERSÕES DE CADA
REGISTRO ALTERADO OU EXCLUÍDO NO BANCO DE DADOS,

EXCETO DAQUELES QUE NÃO SÃO PERMITIDOS ALTERAÇÃO E/OU
EXCLUSÃO CONFORME O SIAFIC, MESMO QUE O DADO E
REGISTRO TENHA SIDO ORIGINÁRIO EM OUTRO SISTEMA DE

INFORMAÇÃO E TRAMITADO O DADO ATRAVÉS DE API

(APPLICATION PROGRAMMING INTERFACE), NO ENTANTO A
VERSÃO ANTERIOR DEVERÁ SER MANTIDA, SE UM REGISTRO FOR

EXCLUÍDO, DEVERÁ SER MANTIDA UMA CÓPIA DO REGISTRO;

FERRAMENTA DE SEGURANÇA COM LOG DE MANUTENÇÃO DE
DADOS, ONDE QUALQUER ALTERAÇÃO/EXCLUSÂO DE DADOS

FIQUE REGISTRADO, INFORMANDO QUEM FEZ A OPERAÇÃO,

R$ 24.000,00R$ 2.000,00MESES2 12
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QUANDO E ONDE; ● CADASTRO COMPLETO DO SERVIDOR, SEUS

HISTÓRICOS DE ATOS DE ADMISSÃO, AFASTAMENTOS E

DEMISSÕES, GERENCIAMENTO SERVIDORES,

COMPREENDENDO O CADASTRO DO SERVIDOR, GERAÇÃO DE

FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO DE ARQUIVOS BANCÁRIOS,

INFORMES DE RENDIMENTOS ENTRE OUTROS; ● POSSIBILITAR A

DOS

INFORMATIZAÇÃO DA FICHA FUNCIONAL DO SERVIDOR,

PERMITINDO ANEXAR DOCUMENTOS DIVERSOS, SERVINDO DE
COMPLEMENTO DO ASSUNTO REGISTRADO NA FICHA

FUNCIONAL; ● DISPONIBILIZAR PERMISSÕES DE ACESSO

DIFERENCIADO POR PERFIL DE USO E GRUPOS DE ATIVIDADES,

COM GERENCIAMENTO ADEQUADO DE ATRIBUTOS E

FACILIDADES, DE FORMA A DEPENDER DAS SENHAS DE USUÁRIOS;

● CADASTRO ÚNICO DE DADOS PESSOAIS, MESMO QUE O

SERVIDOR POSSUA MAIS DE UM VÍNCULO; ● SUPORTAR O
PROCESSAMENTO DE DIVERSAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS

HIERARQUICAMENTE RELACIONADAS, OU NÃO, EM UMA ÚNICA

INSTAUÇÃO, NA MESMA BASE DE DADOS; ● CADASTRO DE

DEPENDENTES DOS SERVIDORES; “ CADASTRO DE PENSIONISTAS

DAS PENSÕES ALIMENTÍCIAS E PENSÕES ESPECIAIS; ● SAÍDAS DE

CONTRACHEQUES DE PENSIONISTAS; ● CADASTRO DO VÍNCULO

DOS SERVIDORES COM A INSTITUIÇÃO, PERMITINDO QUE UM

COLABORADOR TENHA MAIS DE UM VÍNCULO (CONCOMITANTE

OU NÃO) COM A CONTRATANTE, COM A POSSIBILIDADE DE

NÚMEROS DE MATRÍCULA DISTINTOS (COM MESMO NÚMERO DE

REGISTRO ÚNICO); ● REGISTRO DE INFORMAÇÕES DOS ATOS

LEGAIS; INGRESSO DE SERVIDORES [POR PRESTADORES DE

SERVIÇO, CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, NOMEAÇÃO DE

ESTATUTÁRIOS, TRANSFERÊNCIA, CESSÃO, NOMEAÇÃO PARA
CARGO EM COMISSÃO, ETC.), POSSE DE SERVIDORES, ENTRADA

EM EXERCÍCIO, ALTERAÇÕES DE CARGO, ALTERAÇÕES DE

JORNADA DE TRABALHO, LOTAÇÃO DE SERVIDORES (PERMITINDO

MÚLTIPLAS LOTAÇÕES SIMULTÂNEAS PARA UM MESMO

COLABORADOR); ● PARA CADA ATO LEGAL DEVEM FICAR

REGISTRADAS AS INFORMAÇÕES PERTINENTES, PREVISTAS EM

LEI, COMO CARGO EFETIVO, ÓRGÃO DE LOTAÇÃO, CARGO EM

COMISSÃO, REFERÊNCIA OU NÍVEL SALARIAL; ● PARA CADA ATO
LEGAL O SISTEMA DEVE REGISTRAR OS NÚMEROS DO ATO E

RESPECTIVO PROCESSO E A DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL; ♦ VIABILIZAR A VISUALIZAÇÃO DE TODA A EVOLUÇÃO DA
VIDA FUNCIONAL DOS SERVIDORES; CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX CASA SEVERAQUE DIONÍSIO INSTITUÍDA EM 10 DE
NOVEMBRO DE 1960 PÁGINA 32 DE 53 * CONTROLE DE

AFASTAMENTOS DE CELETISTAS, COM O PAGAMENTO DE

BENEFÍCIOS CABENDO AO INSS, ATRAVÉS DE REGRAS

DIFERENCIADAS PARA CADA SITUAÇÃO; ● EXECUÇÃO DE

CÁLCULOS DE AUXÍLIO MATERNIDADE, AUXÍLIO DOENÇA; ●

CONSULTA DE AFASTAMENTOS DE ACORDO COM A NATUREZA,

PERÍODO E SERVIDOR; » CADASTRO E DEFINíÇÃO DA ESTRUTURA
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ORGÂNICA DA CONTRATANTE; CÓDIGO DO ÓRGÃO, DESCRIÇÃO,

NOMENCLATURA, ENDEREÇO; ● DISPONIBILIDADE PARA

INCLUSÃO DE TABELAS SALARIAIS, COM CARACTERIZAÇÃO POR

CLASSES E REFERÊNCIAS SALARIAIS; ● DISPONIBILIDADE PARA

LANÇAMENTO DE MOVIMENTOS MANUAIS, COM A INDICAÇÃO
DE VERBA, MÊS DA FOLHA DE PAGAMENTO E VALORES A

MOVIMENTAR; ● POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE CONSULTAS

ATRAVÉS DA INTERNET/INTRANET, UTILIZANDO O PORTAL DO

SERVIDOR DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DE DADOS
FUNCIONAIS ATUAIS, DADOS DO ACERVO FUNCIONAL,

FINANCEIROS, HISTÓRICOS, CONTRACHEQUES, FREQUÊNCIA,

CONSULTA E IMPRESSÃO DO CONTRACHEQUE DE QUALQUER

MÊS, IMPRESSÃO DA CERTIDÃO DO TEMPO DE SERVIÇO,
IMPRESSÃO DE FORMULÁRIOS DE MODELOS FORNECIDOS PELA

CONTRATADA; ● POSSIBILITAR O EMPENHO DA FOLHA; ● O
SISTEMA DEVERÁ GERENCIAR O PROCESSO DE CONTROLE DE

FÉRIAS, DESDE A GERAÇÃO, REGISTRO E LANÇAMENTO; ●

POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE FOLHAS EXTRAORDINÁRIAS,

BASEADAS EM DADOS DE MESES ANTERIORES; ● O SISTEMA

PERMITIRÁ SIMULAÇÃO DOS VALORES FINAIS ORIUNDOS DA

GERAÇÃO DE FOLHA EXTRA PARA APROVAÇÃO PRÉVIA, PODENDO

SER EFETIVADA OU NÃO NOS DADOS DO SISTEMA; ● POSSIBILITAR
O PAGAMENTO AUTOMÁTICO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS

SERVIDORES, DOS ABONOS/RENDIMENTOS DO PIS/PASEP

ATRAVÉS DE DADOS ENVIADOS PELO BANCO, GERANDO COMO

RETORNO PARA O BANCO UM ARQUIVO COM INFORMAÇÕES DOS

VALORES EFETIVAMENTE PAGOS (ARQUIVOS CONFORME LAYOUT

FORNECIDO PELO BANCO);

(CONSIGNAÇÕES EM FOLHA) E ENCARGOS SOCIAIS; ● PREVER NA

GERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA A
INCLUSÃO DE ANOS ANTERIORES DE ACORDO COM A

DETERMINAÇÃO DA CONTRATANTE; ● POSSIBILITAR EMITIR OS
COMPROVANTES PARA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA,

INCLUSIVE O ENVIO E ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA DIRF;
● POSSIBILITAR EMITIR RELATÓRIO DA RAIS, MANAD; ● DEVERÁ

SER EMITIDO MAPA ANALÍTICO COM TODAS AS INFORMAÇÕES

FUNCIONAIS E FINANCEIRAS DOS SERVIDORES, FILTRADOS POR

EMPRESA, VÍNCULO EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO,

FUNÇÃO, DATA DE ADMISSÃO, DATA DE ANIVERSÁRIO, VALOR,
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA; ● RESUMOS:
DEVERÁ SER EMITIDO RESUMO GERAL DA FOLHA POR EMPRESA,

VÍNCULO EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO, FUNÇÃO, DATA
DE ADMISSÃO, DATA DE ANIVERSÁRIO, VALOR,

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA; ● EVENTOS;

DEVERÁ SER EMITIDA RELAÇÃO DE EVENTOS (PROVENTOS E
DESCONTOS) MENSAIS, FILTRADOS POR EMPRESA, VÍNCULO

EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO, FUNÇÃO, DATA DE
ADMISSÃO, DATA DE ANIVERSÁRIO, VALOR, ESTABELECIMENTO

BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA; RELAÇÃO BANCÁRIA; DEVERÁ

EFETUAR DESPESAS
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SER EMITIDA RELAÇÃO DE CRÉDITOS EM CONTA CORRENTES POR

EMPRESA, ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. AGÊNCIA BANCÁRIA; ●

CONTRA-CHEQUE: DEVERÁ SER EMITIDO CONTRA-CHEQUE DE
FUNCIONÁRIOS E PENSIONISTAS EM FORMULÁRIO PADRÃO DA

CONTRATANTE, CONTENDO DATA DE ADMISSÃO, LOTAÇÃO,

MUNICÍPIO, FUNÇÃO/CARGO, VINCULO, SITUAÇÃO, IDENTIDADE,

CPF, NÚMERO DE DEPENDENTES DE !R, CARGA HORÁRIA, VALOR,

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA, CONTA-

CORRENTE; ● OS RELATÓRIOS DEVERÃO SER CADASTRADOS NO

SISTEMA, COM OS DIVERSOS NÍVEIS DE QUEBRAS, TAIS COMO

EMPRESA, VÍNCULO EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO,

FUNÇÃO, DATA DE ADMISSÃO, VALOR, ESTABELECIMENTO

BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA, PARA SEREM DEFINIDOS PELO

USUÁRIO; ● OS RELATÓRIOS DEVERÃO SER VISUALIZADOS EM

TELA ANTES DE SEREM IMPRESSOS, PODENDO TAMBÉM SER

GRAVADOS EM VÁRIOS FORMATOS, COMO: TEXTO, CSV, XLS, PDF;

● RELAÇÃO DE SERVIDORES QUE POSSUAM DETERMINADO TIPO

DE OCORRÊNCIA, EM PERÍODO DE TEMPO ESPECIFICADO; ●

RELAÇÃO DE SERVIDORES COM PREVISÃO DE APOSENTADORIA

COMPULSÓRIA; ● EMISSÃO INDIVIDUAL OU COLETIVA DE ATOS E

PORTARIAS (EXEMPLOS: CONCESSÃO DE VANTAGENS,

DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÕES DE CONFIANÇA, ETC.), COM TEXTO

FIXO, PARAMETRIZÁVEL PELOS USUÁRIOS POR TIPO DE ATO; ●

RELAÇÃO GERAL DE SERVIDORES ATIVOS (DADOS CADASTRAIS E

DADOS FUNCIONAIS); ● RELAÇÃO DE SERVIDORES OCUPANTES DE

CARGOS £ FUNÇÕES DE CHEFIA; ● REUÇÃO DE SERVIDORES POR

CARGO, POR LOTAÇÃO E POR CARGO/LOTAÇÃO; ● RELAÇÃO DE

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS POR ÓRGÃO

DE LOTAÇÃO E POR CARGO/FUNÇÃO; ● RELAÇÃO DE SERVIDORES

POR TIPO DE VÍNCULO, REGIME JURÍDICO E CATEGORIA

FUNCIONAL: ● PARAMETRIZAÇÃO DE UM CADASTRO OE TABELAS

DE CÁLCULOS (INSS, IRRF, SALÁRIO FAMÍLIA, ETC.), CUJOS

VALORES E/OU PERCENTUAIS SEJAM ARMAZENADOS

HISTORICAMENTE, SEM LIMITE DE TEMPO; ● GERAÇÃO DE
ARQUIVOS PARA O SAGRES TCE-PB, RECEITA FEDERAL DO BRASIL

-  LAYOUT ATUALIZADO PARA EXPORTAÇÃO DE DADOS
FINANCEIROS DOS SERVIDORES PARA O APLICATIVO DIRF;

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DIVERSOS

ATUALIZADO DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA; ● DAS PREVIDÊNCIAS: O
SISTEMA DEVERÁ SUPORTAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

PARA OS ÓRGÃOS DE PREVIDÊNCIA OFICIAIS E PRÓPRIAS; AS
TABELAS PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO ESTAR ATUALIZADAS COM

A LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVANDO OS LIMITES E FAIXAS DE
ISENÇÃO; ● O SISTEMA DEVE OFERECER E ESTÁ EM
CONFORMIDADE COM O ENVIO DE ARQUIVOS PARA O ESOCIAL,

OBEDECENDO TODOS OS REQUISITOS; ● O SISTEMA DEVE ESTAR
APTO A ENVIAR TODOS OS EVENTOS SOLICITADOS EM CADA FASE

DO ESOCIAL; ● O SISTEMA DEVE ENVIAR PARA SER ASSINADO

LAYOUT

r
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DIGITALMENTE, NA PLATAFORMA DE ASSINATURA DO ÓRGÃO,

IDENTIFICANDO NÚMEROS DO DOCUMENTO, UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA, UNIDADE GESTORA, FAVORECIDO, VALOR DO

DOCUMENTO, DATA DO DOCUMENTO, TODOS OS DOCUMENTOS

E RELATÓRIOS EMITIDOS, INDIVIDUAL OU EM LOTES, COM

CERTIFICADO DIGITAL, RESPEITANDO OS PADRÕES DA ICPBRASIL;
● O SISTEMA DEVERÁ TER UM MÓDULO DE INTELIGÊNCIA DE

DADOS (BUSINESS INTELIGENCE) QUE APRESENTA ANÁLISES E

PROJEÇÕES DA FOLHA E ANÁLISES CRÍTICAS DE TODOS OS
COMPONENTES INTRÍNSECOS A UMA GESTÃO DE RECURSOS

HUMANOS NO MUNICÍPIO; ● SUPORTE; SUPORTE TÉCNICO EM

HORÁRIO COMERCIAL, A QUAL ATENDERÁ DÚVIDAS E SUGESTÕES

ATRAVÉS SISTEMA DE ATENDIMENTO QUE UNE RECURSOS DE

HELP DESK E SERVICE DESK, ABRINDO TICKET DE ATENDIMENTO,

COM ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL PELO USUÁRIO,

ARMAZENAMENTO DOS CHAMADOS COM HISTÓRICOS,

INTEGRAÇÃO COM CANAIS DE COMUNICAÇÃO COMO E-MAIL,

TELEFONE, WHATSAPP, CHAT ONLINE E GRATUITO DISPONÍVEL
NA FERRAMENTA.

SISTEMA DE PATRIMÔNIO COM OS SEGUINTES REQUISITOS:

CONTROLES DOS BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E VEÍCULOS DA

INSTITUIÇÃO, JUNTO COM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL;

AMBIENTE W1ND0\A/S; RELATÓRIOS GERADOS PELO USUÁRIO DO

SISTEMA, A PARTIR DE GERENCIADOR DE RELATÓRIO E PERMITIR

EXPORTAR PARA PDF, WORD, EXCEL; O SISTEMA JÁ VEM COM

VÁRIAS POSSIBILIDADE E MODELOS DE RELATÓRIO PRONTO PARA

IMPRIMIR CONFORME A DEMANDA DO SETOR; CONTROLA

TODOS OS IMÓVEIS COM DEPRECIAÇÃO; POSSUI LOG DE

MANUTENÇÃO DE DADOS COM TODAS AS VERSÕES DE CADA
REGISTRO ALTERADO OU EXCLUÍDO NO BANCO DE DADOS, SE UM

REGISTRO FOR ALTERADO, A VERSÃO ANTERIOR DEVERÁ SER

MANTIDA, SE UM REGISTRO FOR EXCLUÍDO, DEVERÁ SER

MANTIDA UMA CÓPIA DO REGISTRO; CONTROLE DE BAIXAS E

TRANSFERÊNCIAS, CONTROLADOS PELO PRÓPRIO USUÁRIO
RESPONSÁVEL OU O GESTOR PATRIMONIAL RESPONSÁVEL PELO

PATRIMÔNIO; O SISTEMA TEM A OPÇÃO DE IMPLANTAR MAIS DE

UM BEM COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES

AUTOMATICAMENTE; OS BENS DEVERÃO ESTAR VINCULADOS

AOS SEUS RESPEaiVOS SETORES, DEPARTAMENTOS E UNIDADES

ORÇAMENTÁRIAS; O USUÁRIO DO SISTEMA PODE EMITIR VÁRIOS
RELATÓRIOS GERENCIAIS ATRAVÉS DE FILTROS DENTRO DE UM

GERENCIADOR DE REUTÓRIOS; CONTROLE SOBRE BAIXAS

PATRIMONIAIS; OPÇÃO DE CADASTRO NA FICHA DO BEM FOTO
OU IMAGEM DE CADA BEM MÓVEL OU IMÓVEL DO REGISTRO;

POSSUIR CONTROLE TOTAL SOBRE OS SERVIÇOS DÊ

MANUTENÇÃO DOS BENS, COMO OS DADOS DO FORNECEDOR DO

SERVIÇO, DATA DA MANUTENÇÃO, DATA DA ENTREGA, DATA DA
GARANTIA E VALOR; CONTROLE TOTAL SOBRE REMANEJAMENTO

DOS BENS MÓVEIS; INCLUSÃO DE DADOS NO SISTEMA DA

RS 11.400,00R$ 950,003 12 MESES
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ORIGEM DA AQUISIÇÃO POR NOTA FISCAL. DATA DE AQUISIÇÃO,

FORNECEDOR, FABRICANTE (DADOS FORNECIDOS PEIA

PREFEITURA EM MEIO MAGNÉTICO); REGISTROS DOS BENS

MÓVEIS E IMÓVEIS E DOS MÓVEIS EXTRAVIADOS (QUEBRADOS,

DEFEITUOSOS): DEVE MENSURAR AS FORMAS DE AQUISIÇÃO,

COMPRA COM RECURSOS PRÓPRIOS, DOAÇÕES DENTRE OUTRAS;

POSSIBILIDADE DE CADASTRO DE LOCALIZAÇÃO GEOGRAFIA DO
IMÓVEL TOMBADO; EMISSÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE

DO AGENTE RESPONSÁVEL POR SALA OU AMBIENTE, DA

ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO, RELACIONANDO TODOS OS
BENS DE SUA RESPONSABILIDADE; GERADOR DE RELATÓRIO QUE

LISTA TODOS OS ITENS DE QUALQUER FORMA DE CONSULTA EM

TELA OU IMPRESSA; DEVE TER 0 REGISTRO DE TODOS OS
AGENTES RESPONSÁVEIS PELA GUARDA DO PATRIMÔNIO E

RESPONSÁVEL POR SALA OU DEPARTAMENTO; DEVE CONTER

IMAGENS DO ATIVO IMOBILIZADO NO CADASTRO, ITENS A ITENS;
O SISTEMA DEVE EMITIR O LIVRO DE TOMBAMENTO E TODOS OS

BALANCETES COM VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO; LISTAR

TODOS OS ATIVOS IMOBILIZADO (POR UNIDADE GESTORA, POR

SECRETARIA, DEPARTAMENTO, POR RESPONSÁVEL); REGISTROS
ANALÍTICOS DE TODOS OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE CARÁTER

PERMANENTE; 0 SISTEMA DEVE ENVIAR PARA SER ASSINADO

DIGITALMENTE, NA PLATAFORMA DE ASSINATURA DO ÓRGÃO,

IDENTIFICANDO NÚMEROS DO DOCUMENTO, UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA, UNIDADE GESTORA, FAVORECIDO. VALOR DO
DOCUMENTO, DATA DO DOCUMENTO, TODOS OS DOCUMENTOS

E RELATÓRIOS EMITIDOS, INDIVIDUAL OU EM LOTES, COM

CERTIFICADO DIGITAL, RESPEITANDO OS PADRÕES DA ICP-BRASIL;
SUPORTE: SUPORTE TÉCNICO EM HORÁRIO COMERCIAL, A QUAL

ATENDERÁ DÚVIDAS E SUGESTÕES ATRAVÉS SISTEMA DE

ATENDIMENTO QUE UNE RECURSOS DE HELP DESK E SERVICE

DESK, ABRINDO TICKET DE ATENDIMENTO, COM
ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL PELO USUÁRIO,

ARMAZENAMENTO DOS CHAMADOS COM HISTÓRICOS,

INTEGRAÇÃO COM CANAIS DE COMUNICAÇÃO COMO E-MAIL,
TELEFONE, WHATSAPP, CHAT ONLINE E GRATUITO DISPONÍVEL
NA FERRAMENTA. 0 SISTEMA DE PATRIMÔNIO DEVERÁ ESTAR

INTEGRADO AO SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA.

R$ 48.000,00R$ 4.000,00SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL PLATAFORMA DE ASSINATURA

DIGITAL, COM USO DE CERTIFICADO DIGITAL CAPAZ DE ASSINAR

DIGITALMENTE, INDIVIDUALMENTE E/OU EM LOTES, TODOS OS
DOCUMENTOS E RELATÓRIOS EMITIDOS PELO ÓRGÃO. SUPORTE

ÀS ASSINATURAS COM DIFERENTES NÍVEIS DE GARANTIA DE

SEGURANÇA E LONGEVIDADE, CONFORME DEFINIDO NO PADRÃO
BRASILEIRO DE ASSINATURA DIGITAL PELA ICP-BRASIL  O SISTEMA

DEVE VALIDAR PADRÕES NACIONAIS DE ASSINATURA DIGITAL,

OFERECENDO COMO RESPOSTA UM RELATÓRIO DA(S)

ASSINATURA(S), COM DADOS DOS ASSINANTES (NOME, CPF, RG,

ETC), VALIDADE DA ASSINATURA, BEM COMO DETALHES ACERCA

MESES4 12

(83)3241-9973 | (83) 98828-0109
suporte@e-ticons.com.br

eticons.com.br

Rua Cedlia Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.
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COTAÇAO DE PREÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

DOS CERTIFICADOS DIGITAIS E CARIMBOS DO TEMPO

UTILIZADOS. O SISTEMA DEVE SER CAPAZ DE EMITIR CARIMBO DO

TEMPO INTERNO OU EXTERNO, GERENCIANDO OS PEDIDOS  E AS
RESPOSTAS RECEBIDAS. OS CARIMBOS DEVEM SER UTILIZADOS

NA ASSINATURA DE DOCUMENTOS COM VISTA A GARANTIR O

USO DE UMA FONTE CONFIÁVEL DE TEMPO, FUNDAMENTAL

PARA A PRESERVAÇÃO DA VALIDADE POR LONGO PRAZO. O

SISTEMA DEVE OFERECER O ARMAZENAMENTO E GERÊNCIA, AO

QUE SE REFERE ÀS REFERÊNCIAS DE REVOGAÇÃO DOS

CERTIFICADOS DIGITAIS UTILIZADOS NA ORGANIZAÇÃO,
GARANTINDO A CONSULTA PERMANENTE À SUA LISTA DE

CERTIFICADOS REVOGADOS, MESMO QUE JA NAO SE
ENCONTREM NOS REPOSITÓRIOS DAS AUTORIDADES

CERTIFICADORAS, GARANTINDO DESSA FORMA O ACESSO A

INFORMAÇÕES CRUCIAIS PARA VALIDAÇÃO DE ASSINATURAS
DIGITAIS DE LONGA DATA. GERENCIAMENTO DOS USUÁRIOS

CONFORME ESTRUTURA ORGANIZACIONAL/ORÇAMENTÁRIA DO
ÓRGÃO. ENVIO DE DOCUMENTOS AVULSOS PARA COLETA DE

ASSINATURAS COM IDENTIFICAÇÃO INDIVIDUALIZADA DOS

PARTICIPANTES DE ASSINATURAS NO DOCUMENTO. INTEGRAÇÃO

ATRAVÉS DE API (APPLICATION PROGRAMMÍNG INTERFACE) COM
QUALQUER SISTEMA DE INFORMAÇÃO INSTALADO NO

ÓRGÃO/ORGANIZAÇÃO. O SISTEMA DEVE SER CAPAZ DE ENVIAR

DADOS PARA OUTROS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO INSTALADOS

NO ÓRGÃO/ORGANIZAÇÃO. O SISTEMA DEVE PERMITIR QUE

PESSOAS QUE NÃO FAÇAM PARTE DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO

(FORNECEDORES/FAVORECIDOS) ASSINEM DOCUMENTOS COM

SEUS CERTIFICADOS DIGITAIS, ATRAVÉS DE CONVITE ENVIADO
PELO ÓRGÃO POR E-MAIL PREVIAMENTE CADASTRADO. O

SISTEMA DEVE ESTÁ PREPARADO PARA FUNCIONAMENTO EM

DIFERENTES DISPOSITIVOS, EM DIFERENTES NAVEGADORES DE

INTERNET, TAIS COMO NOTEBOOK, SMATPHONES E TABLETS.

PAINEL DE CONTROLE DAS REMESSAS DE DOCUMENTOS, COM

TRATAMENTO DE SEUS STATUS E VALIDADE DE ASSINATURAS.

CONTROLE INDIVIDUALIZADO DE PERMISSÕES DE USO DO

SISTEMA DE ASSINATURA.

R$ 18.000,00SISTEMA DE LICITAÇÃO: LOCAÇÃO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

- SISTEMA DE LICITAÇÃO: TODAS AS MODALIDADES PREVISTAS NA
LEI 8.666 E SEUS RESPEaiVOS RELATÓRIOS.; PREGÃO

PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA, TOMADA DE

PREÇOS, CONVITE, DISPENSA POR VALOR, DISPENSA POR OUTROS
MOTIVOS E INEXIGIBILIDADE; CAPA DO PROCESSO; SOLICITAÇÃO;

PESQUISA DE PREÇOS; MINUTA DO CONTRATO; 1^ PARACER DA
ASSESSORIA JURÍDICA: COMPROVANTE DE ENTREGA DO EDITAL;

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

CLASSIFICAÇÃO PARA LANCES; QUADRO COMPARATIVO DE

PREÇOS; RELATÓRIO DO PROCESSO; CONTRATO; ATA DO

REGISTRO DE PREÇOS; PUBLICAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS;
PROPOSTA ATUALIZADA; ORDEM DE FORNECIMENTO; ATA DO

R$ 1.500,005 12 MESES

(83)3241-9973 | (83) 98828-0109
suporte@e-tJcons.com.br

eticons.com.br

Rua Cedlia Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP; 58015-130

João Pessoa - PB.
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COTAÇAO DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO; ENTRE OUTROS RELATÓRIOS. INTEGRAÇÃO COM *
ALGUMAS * PLATAFORMAS DE PREGÃO ELETRÔNICO;

INTEGRAÇÃO COM O PNCP*,
R$130.800,00TOTAL

VALOR MENSAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS: R$ 10.900,00 (DEZ MIL E NOVECENTOS REAIS

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS: R$ 130.800,00 (CENTO E TRINTA MIL E OITOCENTOS REAIS}

VALIDADE: 60 (SESSENTA ) DIAS.

ETICONS- EMPRESA DE TEC. DA INF. E CONSy ̂fORIA LTDA.
CNPJ: 09.196B74/0001-67

ICNPJ 09.196.974/0001-57l
Rua CôciüB Miranda, 84

LJaDuariba - CEP: 58.015-130
Joâo Pessoa-PB J

(83)3241*9973 | (83) 98828-0109
suporte@e-ticons.com .br

eticons.com.br

Rua CedIia Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Bayeux/PB, 04 de abril de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB

Sr. Presidente,

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto relativo à

contratação em tela, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONISIO., nas seguintes classificações:

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX:

01. Oi - CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX;

01.031.2000.2001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA;

3390 39 00 000 - OUTROS SER VIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;

Infonnamos ainda que as classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a critério da

Administração.

Atenciosamente,

EvelineT)ayse Correia Lima Fernandes

Tesoureira

Av. Liberdade. 34^5

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. SS.30e-000 - CMPJ 08.606.972/0001-36

<2^ -*-5S 83 3232.3286

www.camarabayeux.pb.gov.br

@camaradebayeux
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AUTORIZAÇÃO

Bayeux/PB, 04 de abril de 2023

À: Presidente da CPL

CLÁUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO.

Senhora Presidente da CPL,

Diante da solicitação apresentada visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE

SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO. E, a partir da existência de dotação orçamentária conforme já

informado no presente processo. AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO

LICITATÓRIO para prosseguimento da contratação acima mencionada.

Considerando o regramento insculpido no art. 67, caput da Lei 8.666/93. Bem como a

determinação prevista no art. 6° da Resolução Normativa RN-TC n° 01/2023 e a revisão do

rol de documentos descritos na Portaria n° 138/2023. A GESTÃO DO CONTRATO ficará

sob a responsabilidade da CHEFIA DE GABINETE, representada neste ato pelo servidor

nomeado na função. Já a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ficará sob responsabilidade

da TESOURARIA, também representada pelo servidor nomeado na função.

Determina-se ainda que seja juntada ao presente caderno cópia da portaria de nomeação

da CPL/Pregoeiro(a). Por conseguinte que sejam elaboradas as devidas minutas para

análise do setor jurídico. É o despgthenr

3.

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

11 CÂMARA
f J MUNICIPAL DE BAYEUX

CABA SCVCa AQ Vi

Av. Uberdâde. 344S

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. S83064XW ● CNPJ 08-606.972/0001-36

O -^5583 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

O (§)carnaradebayeuX
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960
r&jiUPk »k,*n

PORTARIA GAPRE 007/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno,

RESOLVE:

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de
Licitação, no exercício financeiro de 2023, os Servidores relacionados com os
respectivos cargos; Claudia Maria Justino de Araujo-Pregoeira, Natalia Maria
de Lima Melo- Apoio e Maria Elisangela de Barros Dias Silva-Apoio, servindo-
lhes de Diploma a presente Portaria.

iro de 2023.Gabinete da Presidência, em 02 de j

Õlíveira~Ãraujo
Presidente

—'ífi 10 de

A\r 344-5^ — CtJiy^rO' — - PAroüxi' “* C£P. S8.30& -OOO — Ot4PJ

0S.G06,.^7Z/000í-'5i>

(83) 3;i32.. 3^86 - Fa^ (85) 3Z3Z S080
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005

[ Câmara Municipal de Bayeux ● Paraíba

Edíçâo Extra 03 de janeiro de 2Q23~]www-camarabayeux pb.gov.bf

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presideme. Ver Iraruldo de Oliveira Araúio

V«. Hermerson Geldino da Süva1‘Vice-Piesiòenle pubucaçAo de proposições, documentos oficiais e da câmara
MUNICIPAL DE BAYEUX.2® ViceJ^residente Ver IvaniklQ de Brito Coutinho,

3* Vice-Presidenle Ver Humberto Perára Pessoa
1* Secretàna Ver Daniela Dantas da Costa PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISUTIVO,
PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇAO, RESOLUÇAO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

2* Secretária Ver Frandnejde Barbosa de Souza
3* Secretária Ver. Josimar Adio Varsalle
4“ Secretário Ver.

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO 06 CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Betinho da RS
Ver. França

COMISSÃO DE RNANÇAS E ORÇAIIgWTO CAMARA «UKSCiPAL DE BArEUX
Ver. Vai da Nordece

●íistli u(]» 10 3^ Í«3irtif>!ori. rt» ■*SíjU
Ver. Nildo da Casa Branca

nti.RíOOi !H.\L DOlHIDl K I.!i.i:S_ATiVO
f tíV Je :0 ik A- XX) lí'- Uc .'2

Ver. Betinho da RS
p<ta kcsi.tluvâ<)

lic i'i WHii d»;OããSSM K OBRAS. SOVIÇOS PUBUCOS E OUTRAS
ATMCRDB

Ver. Pastor Joaimar Varsalle
PCíRTARl.A W.CDiJVer. Cal do Sesi

Ver. Vai da Nordece
O PtKhiLiikí 03 Ciu;iya iJt- üií;
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COMISSÃO DE aXICACAO.CU.TURA, ESPORTE ELÃ2ER  vn
Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. França Rt- SOI V
Ver. Hermerson Caminhoneiro

COIUS8AO DE CtDADAMA, OtRÉTOS HUMANOS E
MINORIAS
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Ver. Dani Dantas
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Ver. Pastor Josimar Varsalle
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Ver. Vai da Nordece
Ver. Betinho da RS

irunildo ,ici)'n irra Iruujo
Prc.iidemcVer. Cai do Sesi

COMISSÃO DE SADOE
Ver. Betinho da RS

Ver. Rosiene Sarinho
Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DOS URBTOS DA MULFER
Ver. França

Ver. Dani Dantas
Ver. Rosiene Sarinho
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TERMO DE AUTUAÇÃO

i-PROTOCOLO:

Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação

empregada, esta Comissão protocolou o processo em teia como sendo processo

administrativo n& 00005/2022, contendo até então os seguintes elementos:

a) Solicitação de contratação acompanhada de termo de referências;

b) Aprovação do TR e solicitação de pesquisa de mercado;

c) Pesquisa de mercado realizada a partir de consulta com potenciais prestadores de

serviços;

d) Indicação de dotação orçamentária;

e) Autorização da autoridade competente, e;

f) Cópias da Portaria de nomeação do Pregoeiro.

II-OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE

TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO.

AUTUACAO

●j CAMARAAv. Liberdade, 344S

Centro, Bayeux - Paraíba
CEP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O ^55 83 3232.3286
O www.camarabayeux.pb.gov.br
® ©camaradebayeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
CACA ((VIRAQUC
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Hoje, 04 de abril de 2023, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo

0 Processo Administrativo que adiante se vê, como sendo PREGÃO PRESENCIAL

00005/2023.

Quanto a modalidade escolhida, justificamos que o Pregão pode imprimir maior celeridade à

contratação de bens e serviços comuns, sem trazer prejuízos à competitividade. E, em

atenção ao disposto no art. 15, II da Lei 8.666/93, a presente contratação deverá ser

processada através do sistema de registro de preços. Bem como pela possibilidade de

utilização da Ata de Registro de Preços em contratações futuras, quando o preço se mostrar

mais vantajoso.

ill-PROCEDIMENTO:

Após a elaboração da minuta do Editai e da minuta do contrato, o presente caderno deverá

ser encaminhado à assessoría técnica jurídica para análise e aprovação das minutas.

Atencíosamente,

CLAUDIA MARAI JUSTiNO DE ARAÚJO

PREGOEIRA E PRESIDENTE DA CPL

11 CÂMARA
* j MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux- Paraíba

CEP. 583064M0 - CNPJ 08.606.972/0001 -36

0 ̂55 83 3232.3286

O vwvw.camarabayeux.pb.gov.br

C> @camaradebayeux
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N“ 00005/2023

PROCESSO LICITATORIO N° 00021/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLÃNTÃÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE
DIONÍSIO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

REÇEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

DIA 19 DE ABRIL DE 2023, ÃS 08:00 HORAS

LOCAL: AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX
PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

INFORMAÇÕES:
FONE: (83) 3232.3286
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N“ 00005/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023

ÍL PREÂMBULO

> Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/1993.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por

intermédio da Pregoeira CLAUDIA MARTA JUSTÍNO DE ARAÚJO, junto com sua equipe de apoio composta
por MARIA ELISANGELA DE BARROS DIAS SILVA c NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO MARQUES,

torna público que, de acordo com Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade

Pregão, e respectivas alterações e pelas condições constantes neste Edital, cuja minuta foi aprovada pela

Procuradoria Jurídica, rcalizar-sc-á licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2023, do

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E

SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO, de acordo com as especificações dos itens correlacionados no ANEXO I -

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo:

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

Os envelopes contendo a “Proposta de Preço

deverão ser entregues no local, data e horário seguinte: DIA 19 DE ABRIL DE 2023, ÀS 08:00 HORAS.

Documentação de Habilitação” definidos neste a e Edital

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Sede da Câmara Municipal de Bayeux, AV.

LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

INFORMAÇÕES:

E-maü: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM

1. Sc no dia supracitado não houver expediente, o recebimento c o início da abertura dos envelopes referentes a

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir.

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a:

2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participai' deste Pregão;

2.2. Recebimento dos envelopes “Proposta de Preço” e “Documentação de Habilitação”

2.3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preço”;

2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

2.6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da(s) licitante(s) ofertantc(s) do menor preço;

2.7. Ouüos que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do Pregoeiro e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a

sessão, e lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio

dc ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante
publicação na Imprensa Oficial.

4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir

do original, até 01 (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta”
e “Documentação”.

Página 2 de 53
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na

abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser

protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu

recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala

da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com endereço definido no preâmbulo deste
Edital.

il.DÕOBJÊfÕ
Conforme o Inciso II do Artigo 3® da Lei 10.520/2002.p'

1.1. O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO, conforme discriminação constante do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

deste Edital, por um período de 12 meses.

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edilidade a firmar as contratações que dele poderão advir

ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens inclusos na Ata de Regisüo

dc Preços, hipótese cm que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do
§ 4" do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DF BAYEUX se reseiTa ao direito dc monitorar, sempre que julgar plausível

c necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os

preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constantemente  e podendo rever os preços registrados e/ou

contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que
comprovadamente documentada aos autos.

1.4 A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito
orçamentário.

1.5 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela desta edilidade, nas mesmas condições e denU'o do

prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do
valor inicial atualizado da contratação.

12. DA FONTE DOS RECUR^

2.1. As despesas deconentes da contratação do objeto desta licitação conerão à conta dos recursos consignados

no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para os exercícios alcançados pelo prazo dc validade
da Ata dc Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será
pago com recursos orçamentários oriundos da:

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
LEGISLATIVAS; 013.3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

01.01.

i. DAS CONDICDFS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto dc
contratação, legalmenlc estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial:

c seus anexos.
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3.2.1. Empresas constituídas cm consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si, sob nenhuma forma;

3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX;

3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição;

3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de

credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e;
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País.

3.2.6.I. Dcvem-sc levar em consideração as regras do art. 9” da Lei n“ 8.666/93;

Ari. 9- Não poderá participar, direta ou indireiamenle, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários:

I - 0 autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

IT - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

ÍII - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§ 1-E permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste ai tigo, na

licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão

ou gerenciamento, exclusivamenie a serviço da Administração interessada.

§2-0 disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de

projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§ 3- Considera-se participação indireta, para fins do dispo.slo neste artigo, a existência de qualquer vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou

jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-sc os fornecimentos de

bens e serviços a estes necessários.

§4-0 disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

3.3. Pela simples paaicipação no presente processo licitalório, a empresa estará aceitando Iodas a.s condições
estabelecidas no edital.

3.4. Só terão direito a usar da palavra, iiibricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o

Pregoeiro c os membros da Equipe de Apoio.

|4.1)0 PROCEDIMENTO

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão recebidos os credenciamentos  e aberta

pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento c abertura dos envelopes de “Proposta de Preço” e

“Documentação de Habilitação”, correspondentes a este Pregão, conforme disposto na Lei n" 10.520/2002,
aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/1993.

4.1.1. O pregoeiro poderá retardar o início dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a
OOhlSmin (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual,
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse período dc tempo não seja suficiente para sanar esse
problema eventual deverá remaicar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda saspender os trabalhos.

4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação dc licitante:
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive lendo tal falo sido
constado em ata;

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe
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de Apoio do Pregociro que, devidamente munido dc documento que o credencia a participar deste procedimento
licilatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de
propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances.

4.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente
credenciado.

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciamento e os envelopes "Proposta de

Preços" e "Documentação de Habilitação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos envelopes

"Proposta dc Preço" e aos seguintes procedimentos:

4.4.1. Exame dc conformidade da proposta, consistindo rubrica, conferência, análise e classificação das

propostas cm confronto com o objeto c exigências deste edital;

4.4.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e

superiores cm até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço por item; ou

4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam
os preços oferecidos;

4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo

preço;

4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço colado para que o,s representantes legais das

licitantes participem da etapa competitiva, por meio dc lances verbais;

4.4.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em
valores distintos e decrescentes.

4.5. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente

as licitantes classificadas, de forma sequencial,  a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da

proposta dc maior preço c as demais, cm ordem decrescente de preços ofertados.

4.5.1. A desclassificação da proposta da licitante importa prcclusao do seu direito de participar da fase de lances

verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado.

4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente dc

fato superveniente c aceito pelo Pregoeiro.

4.6. A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante

da etapa dc lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

classificação das propostas.

4.7. Concluída a fase dc lances e definida a licitante de menor preço por item, o Pregoeiro, caso julgue

necessário, poderá fixar prazo para apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos

ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ala

circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise c Recebimento

e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para

que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora

solicitado em edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa.

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope “Documentação de

Habilitação", ou os apresentar cm desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será

inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Item 32.1 deste edital e

demais cominações legais.

4.8.1. Não será admitida complcmcntaçào de documentos posteriormente à sessão, exceto para documentos

fiscais das empresas que fizerem jus aos benefícios contidos na Lei Complementar N" 123/2006, já adequadas as

suas alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014.

4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização deste

Pregão:
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4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apnío;

4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance dc menor preço por item, quanto ao objeto c valor,
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada

vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, após constatado o atendimento das exigências deste
edital;

4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão;
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX o processo relativo a este

Pregão, devidamente instruído, depois de oconida  a adjudicação, com vistas à homologação deste

procedimento licitalório e à contratação do objeto com a licitante vencedora.

4.10. Ao Gestor Constitucional da CÂMERA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá:

4.10.1. Adjudicar os resultados deste prcgào, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra alo(s) do
Pregoeíro; c

4.10.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do

Pregoeiro, c promover a celebração do contrato correspondente.

como a mais

4.11. Se nào houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta dc Preço" e "Documentação da
Habilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/ducumentação com os requisitos do

edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada

posteriormente, podendo a mesma ser publicada caso haja necessidade ou nào caso todos os presentes e

interessados tomem ciência dos fatos que deram causa a essa interrupção.

4.11.1. Os envelopes não abenos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e

pelos representantes legais das licitantes presentes, ficaião em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

4.12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das

licitantes presentes. Nào acolhida a reclamação,  a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto dc recurso.

4.13. Todas as proposla.s e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro,

pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

4.14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação" não

caberá desclassificar a.s licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma.

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de

diligencia destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior dc

informação ou de documentos que deveríam constar originariamente  da proposta/documentação, salvo no caso

previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N“ 123/2006, já adequadas as suas ailerações conforme a

Lei Complementar N° 147/2014.

4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do .seu objeto somente serão efetivadas:

4.16.1. Se nào houver manifestação da licitante de sua intenção de inteipor recurso, devidamente registrada em

ata durante o transcurso da sessão do Pregão;

4.16.1.1. Ne,sse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro;

4.16.2. Sc houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do

recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

4.16.1.2. Nesse caso, a adjudicação c a homologação caberão ao gestor constitucional da CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.
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4.17. A abcrcura dos envelopes “Proposta de Preço” e “Documentação de Habilitação” serão realizadas
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação is
propostas ou à documentação, c pelos representantes das licitantes presentes.

4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da
análise das propostas c dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas c dos lances verbais

apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos
necessários.

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período dc 10 (dez) dias úteis,
após este prazo os mesmos serão destruídos.

|5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATQRIÕ

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar, por escrito, os lermos do alo convocatório do Edital, desde ouc encaminhada e protocolada

diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa
como 0 prazo da comissão de responder tal ato.

I  DATA !
: ABERTURA

PROVIDfNCIAS D AI A
LIMITE

PRAZO

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E/OU
ESCLARECIMENTOS

02 (DOIS) DIAS
ÚTEIS

14/04/202319/04/2023

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS
13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO.

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o alo convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público.
5.3. Quando tratar-se dc impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do

que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria, não impugnada no primeiro momento, prcciusa.

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste editai perante CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes
“Proposta de Preço” e “Documentação de Habilitação”, hipótese cm que tal documento não lerá efeito dc
impugnação.

5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o
trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta dc Preço” e “Documentação dc
Habilitação”.

16. DA REPRFvSFNT XÃO K DO CRF.DENCLmF.NfÕ

Conforme o Inciso VI do Artigo 4"da Lei 10.520/2002r

6-1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio do
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório e
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que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para

prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances c ainda:

6.1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme

prcceitua o Inciso VII, Art. 4°, Lei n“ 10.520/2002, nos termos abaixo:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ n".

por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao

disposto no inciso VII do artigo 4" da Lei n". 10.520, de 17 de Julho de 2002, DECLARA expressamente

cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presenciai n°.
 /20XX, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX.

, com sede (endereço completo da empresa).

de de 20XX.

(Local e data)

Assinatura do representante legal da empresa

6.1.2. Para fins de obtenção dos benefícios concedidos pela Lei Complementar N" 123/2006, já adequadas as

suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno

Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação:

6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar N" 123/2006, já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014:

6.1.2.1.1. Comprovante dc opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal:

www.rcccita.fazcnda.tzov.br/Dessoaiuridica/simplcs.htm:

6.1.2.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos

previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04;

6.1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N" 123/2006, já

adequadas as suas alterações confomie a Lei Complementar N° 147/2014:

6.1.2.2.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Rxeicício - DRE, comprovando ter receita bruta

dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e II, do art. 3° da LC 147/14;

6.1.2.2.3. Cópia da Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo

dc entrega, cm confoimidadc com o Balanço e a DRE;

6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), para efeito dc comprovação da condição dc Microempresa ou

Empresa dc Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial.

6.1.4. Para fins de obtenção dos benefícios concedidos pela Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as

suas alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno

Porte (EPP) deverão declarar que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa dc pequeno

porte e requerimento de benefícios adquiridos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas

alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014 nos termos abaixo:

DECLARAÇÃO:

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N

(endereço completo), declara .sob as penas da lei, que

 . em conJhtTvidade com a Lei Complementar N° 123/2006. já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014 e requer, ao mesmo tempo, os

benejicios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo liciíatório.
de 20XX.

To
/20XX (nome da empresa), CNPJ ou CIC n", sediada à

se enquadra na categoria de

de

(Local e data)

Assinatura do representante legal da empresa

6.1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Poite - EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento
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ou deixarem de apresentar um dos doeumeutos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4, terão seus benefícios de ME
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de maneira c/ou em tempo
hábil.

6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6.1.4 implica na RENÚNCIA ao direito de aplicação
da Lei Complementar N" 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014;
6.1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, objetivando os benefícios da Lei
Complementar N° 123/2006, Já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014,
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das
sanções previstas neste edital;

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances c praticar todos os atos neste Pregão
(artigo 4®, inciso VI da Lei n. ° 10.520/2002).

6.3. O credenciamento far-se-á por meio de Procuração Pública ou documento Credencial (conforme modelo
ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ou documento equivalente da empresa licitante, com poderes para

formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada e
acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatários.
6.3.1. Entende-se por documentação juridica:

6.3.1.1. Regisüo comercial, no ca,so de empresa individual;
6.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, cm se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
6.3.I.2.I. Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração
consolidada;

6.3.1.3. Inscrição do alo constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; e

6.3.1.4. Decreto de autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

6.3.I.5. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada;

6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar

preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para

praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregáo;
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante para o respectivo item a que se propõe, não
podendo assim um mesmo credenciado representar mais de uma empresa em um mesmo item, sob pena dc

cancelar o sigilo da proposta, cm tratando-sc de itens diferentes não há vedação para participação de um
mesmo credenciado;

6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar

da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao
direito dc interposição dc recursos.

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes

contendo Proposta e Documentação.

6.5. A não apresentação, incorreção do documento dc credenciamento ou ausência do representante, não
importará na desclassífícação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar
lances verbais e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) sessâo(ôes), desde que não sc
trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de
acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações pertinentes.

17. DA APRESESTAfcAO DOS ENVELOPES ]
Conforme os Incisos VI e XII do Artigo 4° da Lei 10.520/2002.
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7.1. Até 0 dia e horário c no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante

deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e das declarações de habilitação

tratadas nos Itens 6.1.1 e 6.1.2, a proposta de preços c a documentação de habilitação, em envelopes separados,

fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas c frontais, cm

caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE l:

“PROPOSTA DE PREÇO"
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Pregão Presencial n'

IRazão Social da Pr«i*Bnte c CNPJ^

/20XX

ENVELOPE 2:

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Pregão Presencial n'

fRa/ãg Social da ProBiBente_c CNP.I)

2ÜXX

H. DO EN\ ELOPE “PROPOSTA DE PREÇO

Conforme o Artigo 6" da Lei 10.520/2002.

Conforme o Artigo 5® da Lei 8666/1993.

>
>

ENVELOPE N*. 01

8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza,

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter:

8.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca (sc houver), fabricante (se houver),

modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados

pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO T - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

8.1.2. Preço unitário e total por item, cm algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), dc acordo com

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO.

8.1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com

impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo dc Referencia c/ou nas especificações do

objeto, documento contendo as cai acterísiicas do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se

houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes,  a exemplo

dc catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às

especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior  a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

8.2.4. indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins dc pagamento.

8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem;

8.2.6. No caso de produtos e/ou empre.sas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o

dispositivo legal que comprove tal benefício;

8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas dc Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta

comercial a opção pelo SIMPLES Nacional.

8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto E.stadual n“ 20.210/98, informar os valores

propostos com a alíquota vigente cm seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de alíquota;

8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo dc Referência e/ou

especificações do objeto;

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste
Edita! c seus Anexos.
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8.5. Para efeitos dc classificação, lances c julgamento das propostas, considcrar-sc-ão os preços inclusos todos os

encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso dc empresas fora do estado.

8.6. A proposta apresentada e levada cm consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais

ou para menos.

8.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, cm Real (RS), em algarismos, e, de

preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais
licitantes.

ft, DA ACEITABILIDADE DAS PRQPOSTaI
7

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada

como mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a oferta do TIPO MENOR PREÇO POR

ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/servíço.

9.2. Não SC considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes;

9.3. Não SC admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos c salários dc mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições

aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, c  a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessáiias, laudo técnico, amostra do

produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitalório, com a finalidade de dirimir dúvidas  e instruir

as decisões relativas ao julgamento.

Quadro de Pessoal da CÂMARA9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer dc técnicos pcricncenles ao

MUNICIPAL DE BAYEUX ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

10.1)0 JULGAMENTO F CTASSIFlCACao DAS PROPOSTAS COMERCIÂTS

Conforme Artigo 4", inciso X da Lei 10.520/2002.

10.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item;

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe dc Apoio, a

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas

para a etapa competitiva, ou seja, fase dc lances verbais, aquelas que atenderem plcnamcnte a esses requisitos.

IÜ.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas

aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor

preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da

etapa de lances verbais.

10.3.1. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (tres) propostas escritas com preços conforme definido

na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por item, até que haja no

máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os
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valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da

etapa de lances verbais.

10.4. Às proponentes classificadas conforme subitens 10.3 e 10.3.1 será dada oportunidade para nova disputa,

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

10.5. A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro (a), implicará exclusão da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

classificação das propostas.

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeilando-se a proponente desistente às penalidades
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital.

10.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, cxclusivamente, pelo critério de menor preço

por item.

10.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor

apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento,

decidindo motivadamente a respeito.

10.9. Para encerrar o exame da confonnidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério

do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada  a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12 -

Da Solicitação de Amostras.

10.10. Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação dc Habilitação”, contendo os

documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias

assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na

própria sessão.

10.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no

sentido de que seja obtido melhor preço;

10.11.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver cm desacordo com o estimado pela CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento;

10.11.2. Mesmo após encenada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor

ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada cm primeiro lugar, ou seja, da dc menor preço;

10.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

10.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

10.11.4.1.Na ocorrência das situações previstas nos subitens I0.II.3 e 10.11.4, será examinada a oferta

seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for  o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da

licitante que tiver fonnulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de

uma que atenda às condições deste edital;

10.11.4.2. Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro(a) poderá negociar dirctamente com o proponente para que

seja obtido o melhor preço.

10.12. Verificado que a proposta dc menor preço atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à

habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhc adjudicado, pelo Pregoeiro,  o objeto
definido neste Edital.

10.13. Se a oferta não for aceitável ou sc a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a

respectiva proponente declarada vencedora e a cia adjudicado o objeto deste Edital c seus Anexos.
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10.14. Nas situações previstas no subitem 10.13, poderá o Pregociro negociar dirctamente com a proponente,

para que seja obtido preço melhor.

10.15. Da reunião lavrar-sc-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao

final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio c pelos representantes presentes das licitantes.

10.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta
será desclassificada.

10.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,

prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital

e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

]lll. ÜA D£SCLASSlFiC.\C^O DAS PKOPOSTAS

11.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e II da I.ei n".

8.666/93, as propostas que:

11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamenle inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonsü‘ada sua viabilidade

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com  a execução do objeto;

11.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

11.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregociro poderá fixar às licitantes o prazo de 08

(oito) dias úteis para apresentação de ouü as propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior.

112. DA SOUCITAC^O DE AMOSTRAS

12.1. Finalizada a sessão, o Pregociro poderá solicitar do(s) licitanlc(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação

de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a

demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a

sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor

Demandante que venha assumir tal responsabilidade.

12.1.1. Caso 0 pregoeiro nao solicite do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras

apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que

venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação c/ou Setor Demandante que

venha assumir tal responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas

após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma.

12.1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada;

12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a

empresa próxima classificada.

12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. a seu critério, cm qualquer fase da

licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos

produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a

cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise.

12.1.5. Não será aceito pedido de proiTogação. Em caso dc nâo Atendimento do Prazo automaticamente será

convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE
PENALIDADES.

113. DA HABILITACâO

13.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá scr indevassávcl, lacrado e rubricado no fecho.
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13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, ou

mediante publicação em órgão de imprensa oficial. Ficando os mesmos retidos no processo.

13.3. As empresas que iiào fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados,

dentro do Envelope n" 2, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de

forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes;

13.3.1. Relativa à Habilitação Jurídica;

13.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social cm vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso dc sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;
13.3.1.2.1- Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração

consolidada:

13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício; e

13.3.1.4. Decreto dc autorização, em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

13.3.2. Relativa à Regularidade Fiscal:

13.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ emitida com data não anterior a 30

(trinta) dias da data dc abertura do certame;

13.3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta

Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e

Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União.

13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;

13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;

13.3.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V,

do artigo 3“, da Lei n". 12.440/2011, c Certidão Negativa dc Infrações Trabalhistas.

13.3.3. Relativo à Qualiticação Técnica:

13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar ainda:

13.3.3.1.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da Lei 8.666/93) através de

Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a

execução de serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto desta licitação.

13.3.4. Relativa à Qualifícação Econômico-Financeira:

13.3.4.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os

documentos a seguir listados:

13.3.4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes.

13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na

forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados a mais dc 03 (tres) meses da data dc apresentação da proposta:

13.3.4.2.1. A comprovação de que trata a alínea anterior, deverá ser feita através de cópias de referências do
Livro Diário (n° do livro. Termo dc Abertura e Encerramento), inclusive cópias das folhas onde contenha o
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta

Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos lermos
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da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de

encerramento de cxcreicio bem como a demonstiação dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente

assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular da

empresa ou seu representante legal;

13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado justamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

13.3.4.2.3. As empresas constituídas no ano cm curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura;

13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de

um quadro explicitando o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) c Liquidez Corrente (LC), devendo

apresentar índices maiores ou iguais a 1,5 (um vírgula cinco), e do Grau de Endividamento (GE) devendo

apresentar valor menor ou igual que 1,0 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

LG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXTGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC;

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE ̂  EXTGÍVEL A LONGO PRAZO

GE ;

ATIVO TOTAL

13.3.4.2. Para empresas optantes pelo Simples Nacional dispensadas por lei de apresentar o Balanço Patrimonial

conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei

Complementar N° 147/2014, apresentai’ uma Declaiaçào, firmada pelo representante legal da empresa ou por seu

contador legal, para tanto é necessária a comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria
da Receita Federal; www.rcccita.fazcnda.üov.br/Dcssoaiuridica/simDles.html

13.3.5. Declarações

13.3.5.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os

documentos a seguir listados:

13.3.5.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art.

32, da Lei n.” 8.666/93, alterado pela Lei n.° 9.648/98 c Instrução Normativa n.“ 5/95, do MARE, conforme
ANEXO V.

13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão-

de-obra infantil, obrigatoriamente nos tennos do ANEXO VI.

13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os servidores da CÂMARA MUNICIPAL
DE BAYEUX, conforme o ANEXO Vlí.

13.4. Sob pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo:
13.4.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz; ou

13.4.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filiai, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados cm nome e com
CNPJ da matriz c/ou da(s) fílial(ais) da licitante;

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados cm original, por qualquer processo dc
cópia, ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial.
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13.5.1. Os documentos previstos ne.sta licitação poderão ser autenticados pelo Pregociro (a) e equipe de apoio a
partir do original, até 01 (um) dia útil anterior  à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes
‘^Proposta de Preço” e a “Documentação de Habilitação”. (\ão serão autenticados documentos no dia da
sessão).
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e
13.5.4.0 Pregoeiro reserva-se o direito dc solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e
julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda
mediante solicitação por escrito dc membro da sociedade civil.

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE.
GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS. NUMERADOS SEOÜENCIALMENTE E NA ORDEM
RETRO MENCIONADA. DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO Q NUMERO DO ITEM A QUE
CORRESPONDE. ESTA MEDIDA VISA FAOLITAR A CONFERÊNCIA DA CITADA
DOCUMENTAÇÃO.

13.7. Não serão aceitos protocolos dc entrega ou solicitação dc documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

13.8. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na
fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou
legislação cm vigor.

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na Ibnna da Lei Complementar N° 123/2006, já
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014:
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão dc eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de ceitidão negativa.
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n". 8.666, dc 21.06.1993, sendo
facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato.

jü*. DO JULGA\fF.NTQ E DA DPIDUAUFICACÃO DA DOCUMENT.AC^O DF HABfí.TTAÇÃÜ

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não
atenderem às exigências aqui estabelecidas.

14.2. Quando iodas as licitantes forem inabiliiadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá fixar-lhes o prazo dc 08 (oito) dias úteis para a apresentação dc novos documentos escoimados das
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágiafo 3“, da Lei n“. 8.666/93).
14.2.1. Serão exigidos para reapresentação apena.s os documentos desqualificados e não aceitos.
14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo c.stabclecido, de comum acordo, desde que devidamente expresso
na ata circunstanciada da sessão.
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115. DOS RECLRSOS ADMINlSTRATiVm

15.J. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a

intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao flnal da sessão, com registro em ata circunstanciada da

sessão da síntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada dirctamente na Comissão

Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à Sexta-feira, das 08 às Mhoras,

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que

começarão a coiTer do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegm ada vista imediata dos autos.

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos

memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da

lavratura da ala, nos casos de:

15.2.1. Julgamento das propostas;

15.2.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; e

15.2.3. Outros atos e procedimentos.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão

deste Pregão, tendo sua faia transcrita na ata circunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusão desse

direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

15.4. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do alo

recorrido, que os comunicará às demais licitantes para contrarrazoar, apresentando memoriais com suas

contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis.

15.4.1. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão

Permanente de Licitação.

15.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação do

licitante terá efeito suspensívo.

15.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor
Constitucional da CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro(a).

15.7. Após decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constitucional

da CAMARA MUNICPAL DE BAYEUX, poderá homologar este procedimento dc licitação e determinar a

contratação com a(s) lidtante(s) vcncedora(s).

15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total

ou paicial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao

recurso próprio.

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão

Pei-manente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital.

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá:

I - recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato. a ser
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos ca.sos de:

15.10.1. Anulação ou revogação da licitação;

15.10.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do ajtigo 79 da Lei n.° 8.666/93;

15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa.

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
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15.10.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por imcrmédio da que praticou o ato recorrido, a qual

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo

devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4" do artigo 109 da Lei no 8.666/93).

15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso  I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita

mediante publicação na imprensa oficial.

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

|16. DA COlVBKJtO DF. MICROF.MPWF.SA OU EMPRF.SA DF. PÊÒIJF.NO PORTF,

16.1. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos lermos da Lei Complementar N®

123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014 c para que essa possa

gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, c necessário, à época do credenciamento

acrescentar a Declaração exigida no subitem 6.1.2.

16.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas  e empresas

de pequeno porte, confonne previsto na Lei Complementar N" 123/2006, já adequadas as suas alterações

conforme a Lei Complementar N° 147/2014.

16.3. A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá
ser feita na forma do item 16.1 deste edital.

16.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço.

16.5. Para efeito do disposto no item 16.4 deste editai, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova

proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de
primeira classificada do certame;

16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alinca “a” deste

item, serão convocadas as remanescentes que por\'entura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, será realizado sorteio entre cias para que sc
identifique aquela que primeiro poderá apresentar  a melhor oferta.

16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará à condição de

primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente sc aplicará quando a proposta dc menor preço não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas dc empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014. e
tendo preenchidos todos os critérios de favorecimeuto contidos na Lei ii° 8.666/93, não havendo lances, será
efetuado sorteio em ato público, com a participação dc todas as licitantes.

16.8.1. Frise-se que poderá haver empate dc propostas, nunca dc lances.

16.9. As ME c EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade fiscal,
ainda que apresente alguma restrição;
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16.10. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME e /ou EPP, será assegurado o prazo de ate 05 (cinco) dias

úteis, contados do momento cm que a proponente for declaiada vencedora do certame, podendo tal prazo scr

prorrogado por igual período, a critério da Adminisüaçào, para regularização, pagamento ou paicelameiuo do

debito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa.

|17. !)A FOWMAUZjtLJlO DA ATA OE REGISTRO DF. PRECOS 1

17.1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s)

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE

REGISTRO DF PREÇOS, cuja minuta imegra esse Edital, sob pena dc decair do direito ao registro de preços,

podendo, ainda, sujeitar-sc as penalidades previstas neste edital.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte

durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado c aceito pelo Pregociro(a).

17.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho,

da qual constarão a data de expedição, especificações do material, quantitativos(s), prazo, loca! de entrega e

preços unitários c totais c ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze)
meses, sendo documento vinculativo obrigacional;

17.4. Será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual terá vigência a partir

da sua assinatura c enccrrar-sc no prazo improrrogável de 12 (doze) meses.

17.5. Se a(s) licitanle(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o

Contrato, sem justificativa por escrito, o pregociro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas neste Edital c no art. 81 da Lei ii* 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes c a qualificação dos

licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habililatórios e feita a

negociação, declarar o re.spcctivo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela
assinatura da Ata dc Registro dc Preços.

17.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses.

17.7. A existência do preço registrado não obriga  a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar as

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade dc condições.

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata dc Registro dos Preços as situações referidas nos artigos
77 c 78 da Lei Federal n. 8.666/93.

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) item(ns)
por cada empresa.

118. DA ADFSiO Ã ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. Poderá utilizar-se da Ata dc Registro dc Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Câmara Municipal de Bayeux, desde que devidamente
comprovada a vantagem c, rc,spcitadas, no que couberem, as condições c as regras estabelecidas na Lei n“
8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro dc
2013.
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18.2. Os órgãos c entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

RegisU o de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, conforme estabelece

a legislação vigente cm nosso ordenamento jurídico.

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22
do Decreto Federal n° 7.892/13.

119. PU CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

19.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

19.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;

19.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;

19.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada

em relatório da fiscalização;

19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;

19.1.7. Por decurso de prazo de vigência;

19.1.8. Não restarem fornecedores registrados;

19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ala de Registro de Preços;

19.1.1(1. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

19.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decon-eníe de Registro dc Preços;

19.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;

19.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;

19.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro
dc Preços:

19.1.15. A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, ca.so não aceitas as

razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos tennos da Lei n°
8.666/93.

19.1.16. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a

comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após

01 (um) dia da publicação.

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior,

devidamente comprovado e justificado nos autos do processo.

19.2.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
do objeto deste Edital, deconente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das
penalidades previstas na legislação pertinente e neste instrumento convocatório.

120. UO CONTRATO ]

20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato

referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado c conterá, necessariamente, as
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição,  o presente
edital c seus anexos c a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX e a licitante vencedora, que observará os tennos da Lei n°. 8.666, de 21 dc junho de 1993, c alterações
posteriores e demais normas pertinentes.
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20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a pailir do

recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo conti atual.

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido

ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, decairá o direito de

celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmentc previstas c
administrativas c cabendo, assim, à Câmara o direito dc convocar as demais classificadas, observada à ordem de

classificação, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive

quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo.

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ala de Registro de Preços e por consequência transcritos ao

Contraio é que a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa
contratada.

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a edilidade contratante será formalizado por escrito,

sem o que não terá qualquer validade e integrará  o processo.

20.6. A inexecução total ou parcial, ou ainda o inadimplemento do contrato enseja sua rescisão e consequente

aplicação das sanções.

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da

validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

20.8. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamenle,  os princípios de teona geral dos contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n." 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.

55. do mesmo diploma legal.

21. DA VIGBsCIA E da EFICÁCIA

21.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que

poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços c condições
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

:22. DOS ENCARGOS DA CÂMAiL\ MUMCTPÃrPE B.WEUX E DA LICITANTE VENCEDORA

22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX:

22.1.1. Permitir dureinte a vigência do Contrato,  o acesso dos representantes/prepostos e empre|»ados da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestaçâo dos serviços nas dependências da CAMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do
CONTRATANTE;

22.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos .serviços,
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas c comunicando à

CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade  no fornecimento dos produtos/prestação dos
serviços c interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestaçâo dos serviços objeto deste Pregão;

22.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA;
22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
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22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Material.

22.J.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;

22.2. Caberá à licitante vencedora:

22.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de

produtos/prcstaçào dos serviços, tais como:

22.2.1.1. Salários;
22.2.1.2. Seguros de acidente;

22.2.1.3. Taxas, impostos c contribuições;

22.2.1.4. Indenizações;

22.2,1.5. Vale-refeiçào;

22.2.1.6. Vale-transporte; e

22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

22.2.3. Respeitar as noirnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX;

22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos sei-viços licitado, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanliamenlo pela CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX;

22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados dirctamente a bens de propriedade CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados duiante a entrega do

produto /prestação dos serviços licitado;

22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empenho (AE) de
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, no prazo estipulado em
contrato.

22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os

esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento,

por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação

ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução dcsic contrato, bem como atraso ou

paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser

ou não aceitas pelo Contratante;

22.2.10. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento
licitatório.

22.2.11. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nesic Pregão, durante coda  a execução do futuro termo contratual.

|23. DAS ÕBRIGACQES SOCIAIS, COMÉRClAÍS E FISCAIS. I

23.1. À licitante vencedora caberá, ainda;

23.1.1. .Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo cmprcgatício com da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;
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23.1.3. Assumir todos os encargos dc possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento

dos produtos/prestaçào dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; c

23.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão.

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nem poderá onerar o objeto

deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo dc solidariedade,

ativa ou passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

tZ4. DAS ÒBRIGACOES GERAIS

24.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte;

24.1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA

MUNICIP.\L DE BAYEUX durante a vigência do contrato;

24.1.2. Expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver

prévia autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; c

24.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste

Pregão.

25. bO LOCAL E ENTREGA DO PRQDUTO/PREST.AC4Q DOS SERVrtfoS LICÍTADO

25.1. A entrega do produto/prcstaçào dos serviços licitado será em até 15 (quinze) dias após a nota de

empenho/ordem de serviço.

25.1.1. A entrega do produto deverá ser realizada no Almoxaiifado Central da CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho.

25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte física das instalações CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na

ordem de serviço.

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências;

25.2.1. Documento de nota fiscal cm duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho.
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também:

25.2.2.1. Número do Contrato

25.2.2.2. Número do Empenho

25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto

se estragar dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a
sua substituição.

i26. DO RECEBIMENTO E DA ATF.STAdO DO PRODUTO

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA
ESTE RECEBIMENTO.

26.2. Os itens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital objeto do contrato

serão recebidos provisória e definitivamente, em parcelas, mediante pedidos e notas dc empenho, através dc
atestados passados pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX OU
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO.
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26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a COMISSÃO DE

RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, pelo responsável da Comissão e/ou a outro

servidor designado para esse fim.

26.4. Quando tratar-se de prestação de serviços,  o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE.

127. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAU/ArAO
●7?r ■WT*

27.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO - CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, c que será designado para esse fim, na
condição de representantes da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

27-2. As decisões c providencias que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

27.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

I28. DÕ PAGAMENTO

28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela C.ÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a Contratada até 30 (trinta) dias,
após o atesto, na Nota Fiscal Faturada.

28.2. Para efeito dc cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma
apresentar a nota fiscal/falura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade
para com a: Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos c Contribuições Federais); Fazenda
Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, cm original ou em fotocópia.
28.2.L Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato.

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
defínitivamente regularizado.

28.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora no.s lermos deste Pregão.
28.5.1. Caso haja multa por inadimplemcnto contratual, será adotado o seguinte procedimento:
I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e
I! - se 0 valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos evcntualmente devidos pela Administração, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

28.6. Nenhum pagamento será efemado à licitante vencedora enquanto pendente dc liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou dc compensação financeira por atraso
de pagamento.
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28.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de
cada parcela.

28.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serào deduzidos os impostos c contribuições cm

conformidade com a legislação vigente, inclusive as dc ordem municipal.

29. DA ALTERAOO DO CONTRATO . ~ g

29.1. O conü-ato a ser fínnado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que
haja interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com  a apresentação das devidas justificativas

adequadas a este Pregão.

L3Ü. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSife' ]

30.1. No interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,  o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido

ale o limite dc 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1“ e 2", da I.ei n"
8.666/93.

30.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários; e

30.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.

131. DA REVISÃO DE PRÕIfOS

31.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua

proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral,

lucro e participação percentual em relação ao preço final.

31.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras

revisões dc preços, caso venha a contratada solicitar cquilibrio econômico-fínanceiro.

31.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

31.4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar

dc maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor

de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação

percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).

31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida

pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início dc sua vigência e numeração sequencial, para
instrução dc pedidos dc revisão de preços.

31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre
empresas dc reconhecido poite mercantil, produtoras e/ou comcrcializadoras, a ser realizada pela própria unidade
ou por in.stituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo
Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo
de 05 (cinco) dias.

31.7. E vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.
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K- DAS PENALIDADES
7TT? K*

32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de

dcscumprimcntü dos prazos, atraso injustificado c demais obrigações assumidas, assim consideradas pela

Administração, de inexecuçào total ou parcial da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das

responsabilidades civil c criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamcnte
ou não:

32.1.1. advertência;

32.1,2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de incxccução total da obrigação
assumida;

32.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez

por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo iiào

aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à Autorização de

Fornecimento ou à solicitação prevista nos Itens 24.2.7 e 24.2.8 deste Edital;

32.1.4. suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Baycux c os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos;

32.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate Ü5

(CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a licitante que;

32.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

32.2.2. não mantiver a proposta, injuslificadamente;

32.2.3. comportar-se de modo inidôneo;

32.2.4. fizer declaração falsa;

32.2.5. cometer fraude fiscal;

32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contraio;

32.2.7. Não celebrar o contrato;

32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

32.2.9. Apresentar documentação falsa.

32.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento dc sua inscrição

no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX e, no que couber,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n“. 8.666/93.

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, em relação a um dos eventos arrolados no item 33, a licitante vencedora ficará

isenta das penalidades mencionadas.

32.5. As sanções de advertência c impedimento de licitar e contratar com a Administração da CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora
jtintamente com as de multa, desconlando-a dos pagamentos a serem efetuados.

32.6. Caracterizar-sc-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem dc classificação, para que manifestem interesse
na contratação, em igual prazo, e atendidas Iodas as condições edilalícias para fornecimento do objeto licitado ou
então cancelar o item as seguintes hipóteses;

32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

32.6.2. Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços,
objeto desta licitação, no caso dc ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não
aceita.

a seu
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32.7. Dcvcm-se levar em consideração as regras dos ails. 93 e 96 da Lei n" 8.666/93:

Alt. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização dc qualquer ato dc procedimento
licitatório;

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e mulut.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
í - elevando arbitrariamenle os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, c multa.

tl3. DA RESCÍl^

33.1. A inexccução total ou pardal do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77  a 80 da
Lei no 8.666/93.

35.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formatmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório c a ampla defesa.

33.2. A rescisão do contrato poderá ser:
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados
nus incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-sc a licitante vencedora com a
antecedência mínima de 10 (dez) dias; ou

33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; ou

35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

S4. DÂS CQNSinERACGF.S FINAIS ]

34.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

34.2. A presente licitação não importa necessariamente eni celebração de contrato.

34.3. Aos casos omissos, aplícar-se-ào as demais disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, do Decreto Federal
n° 3.555/2000 e 3.931/2001, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores.

34.4. O Pregociro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura.

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
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inverdade das informações nele contidas implicará  a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, cm qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

34.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitaçâo.

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem emitidos até
30 (trinta) dias, antes da data dc recebimento c abertura dos envelopes.

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio dc comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na
legislação;

34.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial.

34.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

as. fíO PREGÃO

35.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá:

35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado; ou

35.1.2. Ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, se for considerado inoportuno ou
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar cal conduta; ou

35.1.3. Ter sua data de abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” transferida, por conveniência
exclusiva da CÂMARA MUNICIPAl. DE B.AYEUX.

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n." 8.666/93;
35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na
alínea anterior; e

35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

■6. DOS ANEXOS

36.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE:
ANEXO VI-MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO
DA EMPRESA.
ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
ANEXO VIII - CREDENCIAL (MODELO)
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137. DÕ FORO

37.1. As questões decorrentes da execução deste inslrumeiilo, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de

BAYEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso I. alínea “d” da Constituição Federal.

Sala da Comissão Permanente de Licitação.

Bayeux, 05 de Abril de 2023

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO
PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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ANEXO 1

f.spf.cifícacao do objeto

ESPECIFICAÇÃO MESES UNDITEM QUANT

O SIAFIC instituído através do decreto 10.540 de 05/11/2020: sistema

único e integrado de execução orçamentaria, administração financeira e

controle, é o software único e integrado de contabilidade pública que

deve ser adotado obrigatoriamente pelas entidades públicas, emlinhas

gerais, o siafe é solução tecnológica que visa registrar os atos e fatos

relacionados com a administração orçamentaria, financeira c patrimonial

da administração pública. SISTEMA DE CONTABILIDADE: Sistema

para ambiente Windows; Banco de Dados SQL Server, ou compatível

para interagir com sistemas já existentes e instalados na Instituição; O

suporte será feito in loco e/ou on-line confomie  a necessidade do

município sempre que for solicitado; Sistema integrado com soluções de

tecnologia da informação que, no lodo ou em parte, funcionando em

conjunto, suportam a execução orçamentário, financeira e contábil do

ente, bem como a geração dos relatórios e demonstrativos previstos na

legislação; Relatórios gerados pelo sistema permitirá exportar para

diversos formatos: PDF, Word, Excel, HTML, etc; Impressão do controle
interno com demonstrativos dos limites constitucionais e legais por

relalórios gráficos; Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela

legislação: Balancetes Mensais, RREO, RGF, PCA; Importar dados dos

Sistemas de Anecadação, Folha Pessoal e demais sistemas através de

layoul especifico; Gerar todos os arquivos para o SAGRES-TCE-PB; O

Sistema deve possuir conexão online com o Portal da Transparência via

WEB para atender as normas da Lei Complementar n“ 131/09; Permitir o

controle total dos processos licitatórios com importação direta do Portal

do TCE-PB. Utilizar o plano de contas Padrão para Municípios de acordo

com 0 TCE e Secretaria do Tesouro Nacional; Execução do movimento

orçamentário e extra em banco de dados único, permitindo a implantação

, exclusão, estorno e a edição de lançamentos de acordo com a legislação

pertinente; Gerar cm arquivo PDF os Demonstrativos Mensais

(Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anuais (Balancetes

Anuais) e publicar através de mecanismos diversos para o Portal da

Transparecia; Diagnóstico dos balancetes mensais, PCA; Sistema

adaptado as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor

Público para 2014; O sistema deverá ser de fácil operacionalidade e

di.spor de padrão mínimo de qualidade, nos termos do art. 48, parágrafo

único, inciso III, da Lei Complementar no 101, 4 de maio de 2000. O

dsicma deverá ser adaptável para atender a solicitação de mudanças,

melhoria em aspectos dc operacionalidade que não prejudique sua regra

de negócio ou que venha a prejudicar sua fúncionalidade ou integridade

dos dados. O sistema deverá permitir a liberação em lempo real das

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira

das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, cm conformidade
ao DECRETO N° 7.185, DE 27 DE MAIO DE 2010

SERV121

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO
2 ●  Sistema de gestão de pessoal dc interface amigável permitindo o

controle de forma integrada e eficiente em todas as etapas do

12 SERV
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gerenciamento de pessoal.

»  O Sistema deve se conectar via API (Application Programming

Interface) a todos os demais sistemas de gestào presentes no ente, tais

como Gestão Tributária, Folha de Pagamento, Patrimônio, Estoque,

atendendo assim a necessidade de integração dos outros sistemas

estruturantes, confonne determina o SIAFIC (DECRETO FEDERAL N®

10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020)

●  O Sistema deve registrar Log dc Manutenção de Dados, com

todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de

Dados, exceto daqueles que não são permitidos alteração e/ou exclusão

conforme o SIAFIC, mesmo que o dado c registro tenha sido originário

em outro sistema de infonnaçâo e tramitado o dado através de API

(Application Programming ínlciface), no entanto a versão anterior deverá

scr mantida, sc um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia

do registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados,

onde qualquer alieração/exclusão de dados fique registrado, informando

quem fez a operação, quando c onde;

●  Cadastro completo do servidor, seus históricos de atos de

admissão, afastamentos e demissões, gerenciamento dos servidores,

compreendendo o cadastro do servidor, geração dc folha de pagamento,

geração dc arquivos bancários, informes dc rendimentos entre outros;

»  Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor,

permitindo anexar documentos diversos, servindo de complemento do

assunto registrado na Ficha Funcional;

●  Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de

uso c grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e

facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários;

●  Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o servidor possua
mais de um vínculo;

●  Suportar o processamento de diversas unidades organizacionais

hierarquicamente relacionadas, ou não, ein uma única instalação, na

mesma base dc dados;

●  Cadastro de Dependentes dos servidores;
●  Cadastro de Pensionistas das Pensões Alimentícias e Pensões

Especiais;

●  Saídas dc contracheques de pensionistas;

»  Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição,

permitindo que um colaborador tenha mais de um vínculo (concomitante

cm não) com a Contratante, com a possibilidade de números de matrícula

distintos (com mesmo número de registro único);

●  Registro de informações dos Atos Legais: Ingresso de servidores

(por prestadores de serviço, contratação temporária, nomeação dc

estatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em comissão,

etc.), posse de servidores, entrada em exercício, alterações de caigo,

alterações de jornada dc trabalho, lotação dc servidores (permitindo

múltiplas lotações simultâneas para um mesmo colaborador);

●  Para cada Ato Legal devem ficar registradas as informações

pertinentes, previstas em Lei, como cargo efetivo, órgão de lotação,
cargo cm comissão, referencia ou nível salarial;

●  Para cada Alo Legal o sistema deve registrar os números do Ato

c respectivo processo e a data de publicação no Diário Oficial;

»  Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funcional
dos servidores;
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●  Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento de

Benefícios cabendo ao INSS, através dc regras diferenciadas para cada

situação;

Execução dc cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença;

Consulta de afastamentos dc acordo com a natureza, período e

servidor;

●  Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante:

Código do Órgão, Descrição, Nomenclatura, Endereço;

●  Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com

caracterização por classes e referências salariais;

●  Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com

a  indicação de Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a

movimentar;

●  Possibilidade dc realização dc consultas através da

Intemet/Intranet, utilizando o Ponal do Servidor da Contratante, para

verificação de dados funcionais atuais, dados do aceivo Funcional,

Financeiros, históricos, contracheques, frequência, consulta e impressão

do contracheque de qualquer mês, impressão da Certidão do Tempo de

Serviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela

Contratada;

»  Possibilitar o empenho da folha;

●  O sistema deverá gerenciar o processo de controle de férias,

desde a geração, registro c lançamento;

●  Possibilidade de criação de folhas extraordinárias, baseadas em

dados de meses anteriores;

●  O sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da

geração de folha extra para aprovação previa, podendo ser efetivada ou

não nos dados do sistema;

●  Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento dos

Servidores, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através dc dados

enviados pelo Banco, gerando como retomo para o Banco um arquivo

com informações dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme

layout fornecido pelo Banco);

●  Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais;

●  Prever na geração das informações do Imposto de Renda a

inclusão dc anos anteriores de acordo com a determinação da contratante;

●  Possibilitar emitir os comprovantes para declaração de Imposto

de Renda, inclusive o envio e atualização das informações da DIRF;

●  Possibilitar emitir relatório da RAIS, Manad;

●  Deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações

funcionais e financeiras dos servidores, filtrados por empresa, vínculo

cmprcgatício, lotação, dotação, fimção, data de admissão, data de

aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária;

●  Resumos: Deverá ser emitido resumo geral da folha por

empresa, vinculo cmprcgatício, lotação, dotação, função, data de

admissão, data dc aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência

bancária;

●  Eventos: Deverá scr emitida relação de eventos (proventos e

descontos) mensais, filtrados por empresa, vínculo cmprcgatício, lotação,

dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor,

estabelecimento bancário, agência bancária; Relação bancária; Deverá

scr emitida relação dc créditos cm conta correntes por empresa,

estabelecimento bancário, agência bancária;
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●  Contra-cheque: Deverá ser emitido contra-clicque de

ftmcionários e pensionistas em formulário padrão da contratante,

contendo data de admissão, lotação, município, função/cargo, vinculo,

situação, identidade, cpf, número de dependentes de IR, carga horária,

valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente;

●  Os relatórios deverão ser cadastrados no sistema, com os

diversos níveis de quebras, tais como empresa, vínculo empregatício,

lotação, dotação, função, data de admissão, valor, estabelecimento

Oancário, agência bancária, para serem definidos pelo usuário;
●  Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem

impressos, podendo também ser gravados cm vários fonriatos, como:

Texto. eSV, XLS, PDF;
●  Relação dc servidores que possuam determinado tipo de

ocorrência, em período de tempo especificado;

●  Relação de servidores com previsão de aposentadoria

compulsória;

●  Emissão individual ou coletiva dc Atos e Portarias (Exemplos:

Concessão de vantagens, designação para funções de confiança, etc.),

com texto fixo, paramelrizável pelos Usuários por tipo de Ato;

●  Relação geral dc servidores ativos (dados cadastrais c dados

funcionais);

Relação de servidores ocupantes de cargos e funções de Chefia;

Relação dc servidores por cargo, por lotação c por

cargü/lotação;

»  Relação de cargos em comissão e funções gratificadas por órgão

dc lotação e por cargo/função;

●  Relação de servidores por tipo dc vínculo, regime jurídico e

categoria funcional;

●  Parametrizaçào de um cadastro de tabelas dc cálculos (INSS,

IRRF, Salário Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam

armazenados historicamente, sem limite de tempo;

■  Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB, Rcccita Federal

do Brasil - Layout atualizado para exportação de dados financeiros dos

servidores para o aplicativo DIRF; Estabelecimentos Bancários Diversos

- Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos bancários: Banco do

Brasil e Caixa Econômica;

●  Das Previdências: O Sistema deverá suportar descontos

previdenciários para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As

tabelas previdenciárias deverão estar atualizadas com a  legislação

vigente, observando os limites e faixas de isenção;
»  O Sistema deve oferecer e está em conformidade com o envio de

arquivos para o cSocial, obedecendo todos os requisitos;

»  O sistema deve estai' apto a enviar todos os eventos solicitados
em cada fase do eSocial;

●  O sistema deve enviar para scr assinado digitalmente, na

plataforma de assinatura do órgão, identificando números do documento,

unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do documento,
data do documento, todos os documentos c relatórios emitidos, individual

ou cm lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-
Brasil:

●  O sistema deverá ter um módulo de Inteligência dc dados

(Business Inleligence) que apresenta análises e projeções da folha e

análises críticas de todos os componentes intrínsecos a uma gestão de
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recursos humanos no município;

●  Suporte: Suporte técnico cm horário comercial,  a qual atenderá

dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de

Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com

acompanhamento cm tempo real pelo usuário, armazenamento dos

chamados com históricos, integração com canais de comunicação como

E-mail, Telefone, WhaLsApp, Chat online c gratuito disponível na
ferramenta.

SISTEMA DE PATRIMÔNIO

Com os seguintes requisitos: Controles dos bens móveis, imóveis e

veículos da instituição, junto com levantamento patrimonial; Ambiente

Windows: Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de

gerenciador de relatório e Pennitir exportar para PDF, Word, Excel; O

sistema já vem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto

para imprimir conforme a demanda do setor; controla todos os imóveis

com depreciação; Possui Log de Manutenção de Dados com todas as

versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se

um registro for Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um

Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro;

Controle de baixas e transferências, controlados pelo próprio usuário

responsável ou o gestor patrimonial responsável pelo patrimônio; O

sistema tem a opção de implantar mais de um bem com as mesmas

especificações automaticamente; Os bens deverão estar vinculados aos

seus respectivos setores, departamentos c unidades orçamentárias; O

usuário do sistema pode emitir vários relatórios gerenciais através de

filtros dentro de um gerenciador de relatórios; Controle sobre baixas

patrimoniais; Opção de cadastro na ficha do bem foto ou imagem dc cada

bem móvel ou imóvel do registro; Possuir controle total sobre os serviços

de manutenção dos bens, como os Dados do Fornecedor do Serviço, Data

da Manutenção, Data da Entrega, Data da Garantia  e Valor; Controle

3  total sobre remanejamento dos bens móveis; Inclusão de dados no

sistema da origem da aquisição por nota fiscal, data dc aquisição,

fornecedor, fabricante (dados fornecidos pela prefeitura em meio

magnético); Registros dos bens Móveis e imóveis e dos móveis

extraviados (quebrados, defeituosos); Deve Mensurar as formas de

aquisição, compra com recursos próprios, doações dentre outras;

Possibilidade dc Cadastro de localização geografia do imóvel tombado;

Emissão do termo de responsabilidade do agente responsável por sala ou

ambiente, da administração do patrimônio, relacionando todos os bens dc

sua responsabilidade; Gerador de relatório que lista todos os itens de

qualquer forma de consulta em tela ou impressa; Deve ter o registro de

todos os agentes responsáveis pela guarda do patrimônio e responsável

por sala ou departamento; Deve conter imagens do ativo imobilizado no

cadastro, itens a itens; O sistema deve emitir o livro de tombamenlo e

todos os balancetes com valores do ativo imobilizado; Listar todos os

ativos imobilizado (por unidade gestora. Por secretaria, departamento,

por responsável); Registros analíticos de todos os bens móveis e imóveis

de caráter peiTnanenle; O sistema deve enviar para ser assinado

digitalmcnte, na plataforma de assinatura do órgão, identificando

números do documento, unidade orçamentáiia, unidade gestora,
favorecido, valor do documento, data do documento, todos os

documentos e relatórios emitidos, individual ou cm lotes, com certificado

 digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil; Suporte: Suporte técnico

SERV1 12
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cm horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através

sistema de atendimento que une recursos dc Help Desk e Service Desk,

abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo

usuário, armazenamento dos chamados com históricos, integração com

canais dc comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e

gratuito disponível na feiramenta. O Sistema de Patrimônio deverá estar

integrado ao Sistema de Contabilidade Pública.

SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL

Plataforma de assinatura digital, com uso de certificado digital capaz de

assinar digitalmente, individualmente e/ou em lotes, todos os documentos

c relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às assinaturas com diferentes

níveis de garantia de segurança e longevidade, confonne definido no

padrão brasileiro de assinatura digital pela ICP-Brasil. O sistema deve

validar padrões nacionais de assinatura digital, oferecendo como resposta

um relatório da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes (nome, CPF,

RG, etc), validade da assinatura, bem como detalhes acerca dos

certificados digitais e carimbos do tempo utilizados. O Sistema deve ser

capaz de emitir carimbo do tempo interno ou externo, gcrenciando os

pedidos e as respostas recebidas. Os carimbos devem ser utilizados na

assinatura dc documentos com vista a garantir o uso de uma fonte

confiável de tempo, fundamental para a preservação da validade por

longo prazo. O sistema deve oferecer o armazenamento e gerência, ao

que sc refere às referencias de revogação dos certificados digitais

utilizados na organização, garantindo a consulta permanente à sua lista

^  de ceitifícados revogados, mesmo que já não se encontrem nos
repositórios das autoridades ceriificadoras, garantindo dessa forma o

acesso a informações cruciais para validação de assinaturas digitais de

longa data. Gerenciamento dos usuários confonne estrutura

organizacional/orçatnenlária do órgão. Hnvio de documentos avulsos

para coleta de assinaturas com identificação individualizada dos

participantes de assinaturas no documento. Integração através de API

(Application Programming Interface) com qualquer sistema de

informação instalado no órgào/organizaçào. O sistema deve ser capaz de

enviar dados para outros sistemas dc informação instalados no

órgão/organização, ü sistema deve permitir que pessoas que não façam

parte da estrutura do órgão {Fomcccdorc.s/favorccidos) assinem

documentos com seus certificados digitais, através dc convite enviado

pelo órgão por e-mail previamente cadastrado. O sistema deve está

preparado para funcionamento em diferentes dispositivos, em diferentes

navegadores de internet, tais como notebook, smatphones e tablets.
Painel de controle das remessas de documentos, com tratamento de seus
5iatu.s c validade de assinaturas. Controle individualizado dc permissões
dc uso do sistema dc assinatura.

SERV12

SISTEMA DE LICITAÇÃO: Locação Licença de Uso de software -

SISTEMA DE LICITAÇÃO: Todas as modalidades previstas na Lei

8.666 c seus respectivos relatórios.; Pregão Presencial, Registro de

Preços, Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Dispensa por Valor,

Dispensa por Outros Motivos e Inexigibilidade; Capa Do Processo;

Solicitação; Pesquisa Dc Preços; Minuta Do Contrato; 1” Paracer Da

Assessoria Jurídica; Comprovante De Entrega Do Edital; Declaração De

Elaboração Independente De Proposta; Classificação Para Lances;

Quadro Comparativo Dc Preços; Relatório Do Processo; Contrato; Ata

Do Registro De Preços; Publicação Registro De Preços; Proposta

5 12 SERV
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Atualizada; Ordem De Fornecimento; Ata Do Processo; Entre Outros
Relatórios.

Eletrônico; Integração com o PNCP*
Integração com * Algumas * Plataformas de Pregão
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ANEXO lí

[ TERMO DE REFERENCIA-RESUMO "

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

OBJETO:

É justificada esta solicitação tendo cm vista a necessidade de contratação de softwares
diversos, destinados a intermediação e conexão com links externos, propensos a

realizar uma melhor integração entre esta Câmara  e os outros órgãos externos,
otimizando o trabalho dos funcionários c objetivando assim, uma maior celeridade
administrativa e um maior controle das contas públicas, além de facilitar o acesso das

informações aos órgãos de controle e a população de maneira geral.

JUSTIF1CATÍ\A:

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão da Nota de Empenho:
Inicio: Imediato.

DO PRAZO DE
ENTREGAr

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo
dc trinta dias, contados do período de liquidação do empenho.

PAGAMENTO:

A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte física das instalações
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou cm local ainda a ser determinado pelo
SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de serviço.

DO LOCAL DE

ENTREGA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e
será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da
Lei n® 8.666, de 1993, lendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se

excluir o primeiro c incluir o último.

PRAZO DE

VIGÊNCIA DO

CONTRATO:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DA INSTALAÇÃO E TREINAMENTO

●  A instalação e o treinamento deverão ser realizados de IMEDIATO após a assinatura do contrato, e
acontecerá simultaneamente com a importação da base de dado.s, sendo necessário à presença de um suporte
presencial pelo período de no mínimo 05 (cinco) dias, c se neccs,sário por um período de mais 10 (dez) dias após
0 processo de importação da base de dados.

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DA BASE DE DADOS
●  É de obrigação do contratado, importar os dados dos sistemas utilizados anteriormente pelo município

em sua totalidade de imediato, contendo Iodos os dados que foram inseridos pelos servidores nos últimos anos. A
importação será homologada junto a contratante, sendo necessário um membro da contratada prescncialmentc
para realizar esse processo, e com pelo menos dois membros da contratante para homologação.

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DO SISTEMA
●  É de obrigação do contratado, adequar o sistema as leis c normas que regem a contabilidade aplicada ao
setor público, em consonância com as atualizações do TCE e exportação de dados para os sistemas do TCE, a
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contratada tem um prazo máximo de 05 (dias), para essas adequações e peculiaridades exercidas no dia a dia do
trabalho dos servidores da contratante.

DO SUPORTE

●  A contratada deverá oferecer suporte presencial no período dc instalação c treinamento, e oferecer
durante todo o contrato um canal de atendimento via chat online, e- mail, e telefone durante o período de

expediente da contratante.

●  As demandas passadas ao suporte da contratada que são dúvidas de operação devem ser respondidas de
momento imediato.

●  As demandas passadas ao suporte da contratada que necessitem de uma análise de dados, ou que seja

feito testes no sistema, devem scr respondidas no prazo máximo dc 12h, com a solução ou prazo de conclusão,

sempre através de canais oficiais dc comunicação, e- mail ou ofícios.

DAS DEMANDAS DE AJUSTES E NOVAS FUNCTüNALTDADES

●  A contratante irá demandar através de c-mail, e pelos canais oficiais de atendimento da contratada,

todas as demandas de solicitação de ajustes na base de dados, correção de bugs. e erros de operação, como

também as solicitações de mudança no sistema, novas funcionalidades e implementações.

A contratada, deverá responder em até 121i, com o prazo de conclusão das demandas.

Demandas de bugs c erros no sistema, após resposta devem ter o prazo máximo dc 24 horas.

Demandas de ajustes nos dados, após resposta devem ter o prazo máximo de 5 dias uteis.

●  Demandas de nova funcionalidade podem variar de nível dc complexidade.

I - Baixa: 5 dias uteis (alterações de baixa complexidade)

II - Média 15 dias uteis (alterações de média complexidade)

III- Alta 30 dias a 45 dias (alterações dc alta complexidade)

●  O nível de complexidade será justificado pela contratante sempre que está for provocada a realizar

ajustes ou novas funcionalidades no sistema.

DA PROVA DE CONCEITO

●  Após julgamento da documentação dc habilitação  e se aprovada, a licitante classificada cm 1° lugar será

convocada para submeter-se à demonstração dos módulos que compõem a solução, cujo inicio se dará no prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis, será marcada data para avaliação, a realizar-se durante o horário de expediente

da licitadora, perante a Comissão dc Avaliação Técnica a ser designada para este fim, onde a licitante deverá

simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo Termo de Referência.

●  A eventual avaliação apenas do vencedor provisório justifíca-se pelo princípio da celeridade que rege o

procedimento na modalidade pregão, conforme legislação em vigor e possui respaldo legal estabelecido na Nota
Técnica n° 04/2009/TCU.

*  Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqui

estabelecidas, esta será desclassificada, com posterior convocação da segunda colocada e assim sucessivamenle,

até a obtenção dc uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação.

●  Apó.s a realização da referida prova, o avaliador declarará de forma fundamentada se o sistema e

subsistemas da vencedora-provisória atende, ou não, às exigências do edital.
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●  Caso os sistemas apresentados nào atendam integralmentc ao edital, a empresa será declarada
desclassificada e será convocada a empresa em segundo lugar, para que apresente seus sistemas.

●  O roteiro de aprcscntaçào/avaliação dos requisitos seguirá a mesma ordem disposta no termo de
referência, sendo primeiro observado os relacionados aos requisitos técnicos e posteriormente os modulares, na
ordem em que se enconü'am no referido termo.

♦  Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negaçào; sim/nào;
atende/não atende. Ou seja, será observado se o item avaliado faz ou não a tarefa/rotina determinada ou se o

sistema possui a funcionalidade descrita no item apreciado tendo-se como resposta às questões apenas duas
alternativas: sim (atende) e não (não atende).

●  Deverão ser demonstrados ainda pela ganhadora, os canais de comunicação de atendimento c suporte
técnico de demandas para auxílio na manutenção e funcionalidades  do sistema.
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]ANEXO in

-camara municipal de BAVEUX^ ?:-^í ATA DE REGISTRO ÜE PREÇOS N“. /20

do ano de 20 , a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa JurídicaAos

de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-

000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Bayeux — PB,
0 senhor IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima. n°

907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG:
1.648.387, que neste ato designa a Pregoeira, Sra. CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, como

gerenciadora da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP N“ 00005/2023, cujo objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, processada nos termos do PROCESSO
LICITATÓRIO N° 00021/2023 a qual se constitui em documento vinculativo c obrigacional às partes,
conforme o disposto no art. 15 da Lei n” 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n° 7.884/2013, segundo as

cláusulas e condições seguintes:

dias do mês de

[1. CL.4liSt LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gcrai.s para o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, cujos quantitativos, especificações, preços, e

fornecedores foram previamenie definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

rCLÃLlSlXAljEGUNDÃ - DÕÍTORGÃÕS ÍNTÊGRANTES

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços  a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade n°3445 Centro, Baycux-PB, inscrita no CNPJ n” 08.606.972/0001-

36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar

a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as

exigências contidas no art. 8® do Decreto n“. 7.884/2013.

I3. C1AUSULÃ TERCEIRA - D.AS QBRIGACQÊS Í)0 ÕRGIQ GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, obsei'\'ada a ordem de classificação
indicada na licitação;

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, paia assinatura da ARP, assinatura do contrato e
retirada da nota de empenho;

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade  com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado, c dc aplicação de penalidades:

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema dc Registro de Preços;

3.6. Consultar os fornecedores registrados (obsen.'ada a ordem de classificação) quanto ao interesse em

fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de

utilizar a presente ARP;

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução

contratual, na presente ARP.

4. CLALíSULA quarta - DAS OBRIGAÇ0ES DO ORGlO PARTICIPANTE PREMO E DO

PARTICIPANTE A POSTFRIORU

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio

indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização dc forma

correta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÀO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à

aquisição pretendida;

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

4.4. Encaminhar ao ÓRGÀO GERENCIADOR a respectiva nota dc empenho;

4.5. Enviar, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efelivamcnie

realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente

ARP, informando ao ÓRGÀO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemcnto do particular.

15. CIAUSULACPINTA- das OBRíGACaES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e

retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marca.s, e preços registrados na presente ARP;
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5,5. Entregar o (s) inaicrial (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou

parlicipanle a Posterior) da presente ARP;

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas:

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinamra da
presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador c participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es)  e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária
ou subsidiária por tal pagamento;

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão dc licitação, após os lances, se for o caso;

16. CLAIISUI.A SRXTA^ DA VIGgNCTÃ

A presente Ata de Registro dc Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o
dia de de 20...

17. CL.ÃUSDLA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (cs) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, obscrvando-sc a ordem de classificação obtida no certame
licitatóriü.

7,2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros c demais ônus

que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA:

Endereço: _
CNPJ: FONE:FAX _Tns. Est._

Doc. Ident.Responsável:

MARCA
PRODUTO

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTALESPECIFICAÇÃOITEM QNTD UNID

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX
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ts. CLAlSIILA oitava - DOS PROCEÜIMKNTÕS l*ARA FÓRNLCliVtENTO DOS PRODUTOS

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR duranle a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas

necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um

instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será

entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente pai‘a firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

l9rfLÃlJStLA NONA - DA ÇONDlCaO ESPECIFICA

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO

PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento

específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de

igualdade dc condições, a preferência.

IIP. CLÃUSLLA DÉCIMA - DA PUBl ICfüÃDE

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) c as especificações resumida (s) do objeto, como também

as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em

conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n". 8.666/93.

il 1. C LAiJSLLÃ DÉCIMA PRIMEIRA - DA REViSlO DE PREá?OS

11.1. A Ata de Registro dc Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei

8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

112. CLAÜSULA DKCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR j

O FORNECEDOR terá seu regisüo cancelado nos seguintes casos;

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando;

12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais:

12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;

12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade dc cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada

em relatório da fiscalização;

12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;

12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;

12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;

12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

12.1.10. Não realizar o fomecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexccução total ou parcial da Ata decorrente de Registro dc Preços;

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;

12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
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12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por

correspondência com aviso dc recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro

de Preços:

12.1.15. A solicitação referida na alínea

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as

razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93.

12.1.16. No ca,so de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a

comunicação será feita por publicação cm Imprensa Oficial, consideraiido-sc cancelado o preço registrado após

01 (um) dia da publicação.

desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de falo superveniente

que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior,

devidamente comprovado.

13. CLAUSILA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIÜÃDÊS

Em casos dc incxccução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o

contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

que seu(s) alo(s) ensejar(em):

13.1. Advertência;

13.2. Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação

assumida;

13.3. Multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atraso e por ocorrência, ate o máximo dc 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustifícadamente, ou por motivo não

aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, deixar de atender lolalmente à solicitação prevista na

cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” c “h”, do presente instrumento contratual;

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratai' com a CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX c os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois)
anos.

13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administiativo, será descontado

da CONTRATADA, obscrvando-sc os pagamentos evcnlualmentc devidos pela CONTRATANTE ou ainda,

quando foro caso, cobradosjudicialmcnte.

Í14H:í.AUSU1.A PgfclMA nbARTA - DA DOCUMENTARÃO

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

14.1.1. PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023;
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00005/2023 e anexos;

14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);

14.1.4. Ata(s) da(s) sessâo(õcs) circunstanciada(s) do PREGÀO PRESENCIAL SRP N“ 00005/2023

H5. O ÂUSULA bfcT>ÍÂÕÜINTA - DO FORO D

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamenie, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de

BAYEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art

102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar cu, CLAUDLA MARIA JUSTINO

DE ARAÚJO, Pregoeira, designado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux

Página 44 de 53



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

como Gercnciadora da ARP, lavrei a presente Ata dc Registro de Preços que lida c achada conforme vai assinada
pelo gestor constitucional do ÓRGÀO GERENCIADOR, pela Prcgocira na qualidade de Gercnciadora e pelo (s)

particular (es) fornecedor (es).

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO
GERENCIADORA DA ARP

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP:
CNPJ:
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^NEXOIV

]MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX E A XXXXXXXXXXXX,

CONTRATADO ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO

LTCITATÓRIO

XXXX/XXX, NA FORMA ABAIXO.

PREGÃO PRESENCIAL N'’

Pelo presente instrumento, de um lado a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito

Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro  - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ

08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO,

residente c domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-

180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado empresa, c do outro lado .

por .... residente c domiciliado na ...., ...

...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 , neste ato representado

, Carteira de Identidade n°

CNPJ n‘

-..., CPF n°...

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Pregão Pre.senciai acima citada, processada nos termos da Lei Federal n" 8.666,

dc 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente dc acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e instruções do Contratante,

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O  valor total deste contrato, a base do preço proposto, c  dc R$ XXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme consta na proposta de preços

apresentada pela empresa contratada, que independente da transcrição faz parte deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contraio, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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No caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamenlo, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contiatado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por aposlilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

01.01. - CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS; 013.3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TEOÍüLüGTA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

CLÁUSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante proccSvSO regular e cm obser\'ância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstiita a

vigência do respectivo credito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n“ 8.666, dc 1993, tendo início e

vencimento em dia dc expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efelivamente realizado, dc acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições dc Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,

com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros cm razão da execução do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente intcgralmente cm todos os seus atos;

Permitir c facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes dc sua

culpa ou dülo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
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Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contiato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. loda.s as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatcralmcntc pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme  o disposto nos

Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizereni nas compras, até o re.spectivo limite fixado no Art. 65, § 1“ da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo

ou supressão poderá exeeder o limite estabelecido, .salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumida.s e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 c 87 da Lei 8.666/93: a -

advcitência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia

de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre

0 valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo dc até 02 (dois) anos; e - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida nào for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

jus, acrescido dc juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma fonna para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos cm razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =

N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e  a do

efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e T = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX ̂  100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze me.<*cs ou, na .sua falta,

um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer foima não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a scr determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conde.

E, por estarem de pleno acordo, Ibi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: TRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: XXXXXXXXXXXXX

STGNATÂRIO(A): XXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPF n°:

Identidade n®:

Nome:

CPF n°:

Identidade n®:
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KMPRESA

EMPREGADOR: PESSOA JtRÍDICA    ^

U’

4

ff-

1^

Ref.: identificação da licitação

.  J incrrít. nn TNPJ n" , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
(nome da empresa), inscnta no L-tNt^j n . ———’ ̂ p^nedidor

, poriadoita) da Carteira de Identidade " ^ ^666 dc 21 de
DECLARA para fins do disposto no mciso V do art. 27 da Lei ● ● ’ .
DECLARA, para de 27 de outubro de 1999. declara que não possui em seu

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, Pe'‘goso ou msalubre e
condição de aprendiz, nos termos do mciso XXXlll üo an.

, e

(a).
do CPF n“.

junho de 1993, acrescido pela Lei
quadro de pessoal empregado(s) -.
dc 16 (dezesseis) anos cm qualquer trabalho, salvo
T da Constituição Federal de 1998 (Lei n". 9.854/99).

n

com menos
na

de 20XXde

(nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO Víl

MINUTA DK DECLARACAO DE PARENTESCO

Rcf.: identificação da licitação

. por intermédio de seu representante lega! o (a) Sr.

 , órgão expedidor

por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da

Lei, que NÀO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta,

principalmcntc com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer

seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau.

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n“.

 , portador(a) da Carteira de Identidade n”.
vem

, c do(a).
CPF n“.

de 20XXde

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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[ ANEXO VIU

^U^UTA DF. CREDENCIAI.

Ref.: idenliílcaçào cia licitação

 , (nacionalidade, estado

, expedido pela ,

Credencio o Senhor (a)

civil, profissão), portador do Registro de Identidade n°
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n®

n° ,  cidadresidente na rua e de

^  , CNPJ

como

mandatário, para representar a empresa

podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para
formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e
desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÀO PRESENCIAL SRP N“ 00005/2023, cujo objeto é
0 REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, conforme

especificações constantes do Tenno dc Referencia, Anexo 1 do Edital.

meu

de de 20XX.

(Local c data)

Nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa.
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PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N“ 00005/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E

SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

L Do relatório

No dia 05 de abril de 2023, chegou até essa Procuradoria o presente caderno processual,

identificado como sendo o processo licitatório referente ao Pregão Presencial acima identificado.

Neste existe solicitação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de

Bayeux/PB, para análise e aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme prevê o art.

38, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

2. Do Parecer

Destaque-se que antes de analisar as minutas apresentadas, faz-se necessário avaliarmos a fase

interna do processo em estudo. Com isso, traremos maior segurança ao procedimento, buscando

sanar qualquer vicio que possa existir nestes autos.

Verifica-se que o Pregão em tela se desenvolveu em uma fase interna, comum a todas as

modalidades de licitação, na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que

serão contratados e, terá uma fase externa, que se iniciará com a publicação do instrumento

convocatório e terminará com a homologação do certame.

Na fase preparatória do procedimento em análise verificou-se o cumprimento dos requisitos

previstos no art. 3° da lei 10.520/02. Senão vejamos;

- Termo de referências, contendo a justificativa da contratação; exigências de habilitação;

critérios de aceitação das propostas; sanções por inadimplemento  e as cláusulas

11 CÂMARA
f J MUNICIPAL OEBAYEUXAOUC DIO

Av. Liberdâde. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP- 58306000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O -rSS 83 3232.3286

O vvww.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
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contratuais, com fixação dos prazos para fornecimento.

- Definição precisa do objeto licitado aposta no termo de referências;

- Orçamento estimado para a contratação, apresentando valores obtidos a partir de

consulta com potenciais prestadores de serviços, espelhando os valores que,

possivelmente, vem sendo praticados atualmente no mercado, e;

- Designação do pregoeiro e equipe de apoio.

Aponta-se ainda a existência de dotação orçamentária para a contratação perseguida.

No decorrer do caderno processual apresentou-se ainda a aprovação do termo de referências pela

Autoridade Superior bem como autorização para abertura de processo licitatório.

Desta feita, analisada e fase interna do certame resta claro o atendimento aos requisitos previstos

na legislação vigente.

Quanto as minutas apresentas, verifica-se que as mesmas guardam conformidade com as

exigências legais inscritas nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93.

3. Da conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da minuta apresentada, propondo o retomo do processo

a(o) CPL/Pregoeiro para as providencias necessárias.

Bayeux/PB, 05 de Abril de 2023.

PROCURADOR GERAL

OAB/PB 23.739

â 1 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

C A«A VC A A A C Dl O

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.3064XX3 -CNPJ 08.606.972/0001-36

O *SS 83 3232.3286

O www.camarabayeiJx.pb.gov.br

® @camaradebayeux
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

TV457

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N“ 00005/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE
DIONÍSIO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS;

DIA 19 DE ABRIL DE 2023, ÃS 08:00 HORAS

LOCAL; AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX
PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

INFORMAÇÕES;
FONE: (83) 3232.3286
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N“ 00005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 00021/2023

t. prêXmbiJlÕ
> Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/1993.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por
intermédio da Pregoeira CLAUDIA MARIA JUSTÍNO DE ARAÚJO, junto com sua equipe de apoio composta
por MARIA ELISANGELA DE BARROS DIAS SILVA c NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO MARQUES,

torna público que, de acordo com Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade
Pregão, e respectivas alterações e pelas condições constantes neste Edital, cuja minuta foi aprovada pela
Procuradoria Jurídica, reali2ar-se-á licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2023, do

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO, de acordo com as especificações dos itens correlacionados no ANEXO I -
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo:

RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

Os envelopes contendo a “Proposta de Preço” c a “Documentação de Habilitação” definidos neste Edital
deverão ser entregues no local, data e horário seguinte: DIA 19 DE ABRIL DE 2023, ÀS 08:00 HORAS.

LOCAL: Sala da Comissão Pennanente dc Licitação situada à Sede da Câmara Municipal de Bayeux, AV.
LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

INFORMAÇÕES:

E-mail: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a:
2,1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interes.sadas em paiticipar deste Pregão:
2.2. Recebimento dos envelopes “Proposta de Preço” e “Documentação de Habilitação”
2.3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preço”;
2.4. Divulgação das licitantes ciassifícadas e das desclassificadas;
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2.6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da(s) lícitantc(s) ofertante(s) du menor preço;
2.7. Ouüos que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do Pregoeiro e equipe de apoio serão comunicadas dirctamente aos interessados, durante a
sessão, e lavradas em ala e/ou publicadas eni imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio
de ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante
publicação na Imprensa Oficial.

4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir
do original, até 01 (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento c abertura dos envelopes “Proposta”
e “Documentação”.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na

abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser

protocoladas diretamenle na comissão permanente de licitação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu

recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala

da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com endereço definido no preâmbulo deste
Edital.

lí. DO OBJETO

Confonne o Inciso II do Artigo 3“* da Lei 10.520/2002.

1.1. O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO, conforme discriminação constante do ANEXO l - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

deste Edital, por um período de 12 meses.

1.2. A existência dc preços registrados não obriga esta edilidade a tlrmar as contratações que dele poderão advir

ílcando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens inclusos na Ata de Registro

de Preços, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do

§ 4" do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX se reserva ao direito de monitorar, sempre que julgar plausível

e necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os

preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constantemente  e podendo rever os preços registrados e/ou

contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que

comprovadamente documentada aos autos.

1.4 A Adminisüação não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito

orçamentário.

1.5 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela desta edilidade, nas mesmas condições e dentro do

prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes, do

valor inicial atualizado da contratação.

B. DA FONTE DOS RECURSOS

2.1. As despesas decon^entes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados

no orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para os exercícios alcançados pelo prazo de validade

da Ata dc Registro de Preços c os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será

pago com recursos orçamentários oriundos da:

01.01.- CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS; 013.3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

13. DAS CONDICQES PARA PARTICIPACSO

3.1. Poderão panicipar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto dc

contratação, legalmente estabelecidos no País c que atendam às exigcncia.s deste Edital e seus anexos.

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial;
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

3.2.1. Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si. sob nenhuma forma;

3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX;

3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição;

3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judiciai ou extrajudicial concurso de

credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e;

3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País.

3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9“ da Lei n" 8.666/93:

Art. 9- Não poderá participar, direta ou indirctamente, da licitação ou da execução dc obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários:

I - 0 autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

IT -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

IIT - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§ 1-E permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na

licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão

ou gerenciamento, exclusivamenie a serviço da Administração interessada.

§2-0 disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação dc obra ou serviço que inclua a elaboração de

projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela .Administração.

§ 3- Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou

jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos dc

bens e serviços a estes necessários.

§4-0 disposto no parágrafo anterior aplica-sc aos membros da comissão dc licitação.

3.3. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições
c.stabelecidas no edital.

3.4. Só terão direito a usar da palavra, rubricar  e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos c assinar a ata, os reprcscnlanles legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o

Prcgociro e os membros da Equipe de Apoio.

i. DO PROCEDIMENTO

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão recebidos os credenciamentos  e aberta

pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento c abertura dos envelopes de “Proposta de Preço” e

“Documentação de Habilitação”, correspondentes a este Pregão, conforme disposto na Lei n® 10.520/2002,

aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993.

4.1.1. ü pregoeiro poderá retardar o início dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a

OOhlSmin (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual,

podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse período de tempo não seja suficiente para sanar esse

problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos.

4.2. Nâü será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:
4.2.1. A retardatária, a nao ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive lendo tal fato sido
constado em ata;

4.3. Aberta a sessão, o representanie legal da licitante deverá aprescnlar-se para credenciamento junto à Equipe
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

dc Apoio do Prcgoeiro que, devidamente munido dc documento que o credencia a participar deste procedimento

licitalório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para fonnulaçào de

propostas e para prátiea de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances.

4.3.1. Somente poderá partieipar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente
credenciado.

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro reeebcrá a doeumentação dc credenciamento e os envelopes "Proposta de

Preços" c "Documentação de Habilitação", cm separado, procedendo, em seguida à abertura dos envelopes

"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos:

4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica, conferência, análise c classificação das

propostas em confronto com o objeto e exigências deste edital;

4.4.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e

superiores cm até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço por item; ou

4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam

os preços oferecidos;

4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas a.s licitantes que tenham ofertado o mesmo
preço;

4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente dc preço cotado para que os representantes legais das

licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

4.4.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em
valores distintos e decrescentes.

4,5, Classificadas as propostas, c uma vez iniciada a etapa competitiva, o Prcgoeiro convidará individualmente

as licitantes classificadas, de forma sequencial,  a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da

proposta dc maior preço c as demais, em ordem decrescente dc preços ofertados.

4.5.1. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances

verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado.

4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

4.6. A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante

da etapa dc lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

classificação das propostas.

4.7. Concluída a fase dc lances e definida a licitante dc menor preço por item, o Pregoeiro, ca,so julgue

necessário, poderá fixar prazo para apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos

ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata

circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comi,ssão dc Análise e Recebimento

e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para

que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora

solicitado cm edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa.

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquei' dos documentos exigidos no envelope ̂ ^Documentação de

Habilitação", ou os apresentar cm desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será

inabilitada, sem prejuízo de ser-lhc aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Item 32.1 deste edital e

demais cominações legais.

4.8.1. Não será admitida complementaçào de documentos posieriormcnte à sessão, exceto para documentos
fiscais das empresas que fizerem jus aos benefícios contidos na Lei Complementar N“ 123/2006, já adequadas as

suas alterações conforme a Lei Complementar N'' 147/2014.

4,9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como pane das atribuições que lhe compete durante a realização deste
Pregão:
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance dc menor preço por item, quanto ao objeto e valor,

decidindo, molivadamenle, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como  a mais

vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, após constatado o atendimento das exigências deste
edital;

4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, rclativamcnte a este Pregão;

4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX o processo relativo a este

Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrida  a adjudicação, com vistas à homologação deste

procedimento licitatório c à contratação do objeto com a licitante vencedora.

4.10. Ao Gestor Constitucional da CÂMERA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá:

4.1U.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) inlerposto(s) contra ato(s) do

Pregoeiro; e

4.10.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos poi-ventura interpostos contra atos do

Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente.

4.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação da

Habilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do

edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos c/ou surgirem dúvidas que não possam ser

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada

posteriormente, podendo a mesma ser publicada caso haja necessidade ou não caso todos os presentes e

interessados tomem ciência dos fatos que deram causa a essa interrupção.

4.11.1. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e

pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão eni poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

4.12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no alo da reunião, pelos representantes legais das

licitantes presentes. Não acolhida a reclamação,  a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso.

4.13. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro,

pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

4.14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação dc Habilitação" não

caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo cm razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma.

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de

diligencia destinada a c.sclareccr ou completar a instrução do processo, vedada a inclu.são posterior dc

informação ou de documentos que deveriam constar originariamente  da proposta/documentação, salvo no caso

previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N“ 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a

Lei Complementar N" 147/2014.

4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocon erá após a conclusão da diligência promovida.

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:

4.16.1. Sc não houver manifestação da licitante de sua intenção de intcipor recurso, devidamente registrada cm

ala durante o transcurso da sessão do Pregão;

4.16.1.1. Nc.sse ca.so, a adjudicação caberá ao Pregoeiro;

4.16.2. Se houver interposiçào dc recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

4.16.1.2. Nesse caso, a adjudicação c a homologação caberão ao gestor constitucional da CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.
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4.17. A abertura dos envelopes “Proposta de Preço” e “Documentação de Habílitaçã(»” serão realizadas

sempre cm sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá

obrigaloriameiue ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às

propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da

análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais

apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos
necessários.

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a

documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis,
após este prazo os mesmos serão destruídos.

5. DA IMPU(;NAC\Q do ato convocatOrto

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima paia solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar, por escrito, os termos do alo convocatório do Edital, desde que encaminhada e protocolada

diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa

como 0 prazo da comissão de responder tal ato.

PROVIDENCIAS PRAZO DATA

? ABERTURA ● LIMITE

DATA

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E/OU
ESCLARECIMENTOS

02 (DOIS) DIAS
ÚTEIS

19/04/2023 14/04/2023

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS

13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO.

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o alo convocatório, será designada nova data para a realização do

certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmcnte preservando o maior interesse público.

5.3. Quando tratar-sc de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do

que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria, não impugnada no primeiro momento, preclusa.

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes

“Proposta de Preço” e “Documentação de Habilitação”, hipótese cm que tal documento não terá efeito de

impugnação.

5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante dc participar deste processo licitatório até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolalada antes da data

marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preço” e “Documentação de

Habilitação”.

16. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

>  Conforme o Inciso VIdo ArUgo 4"da Lei ]0.520/2002

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-sc para credenciamento junto à Equipe dc Apoio do

Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório c
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que venha a rcsjíonder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação dc propostas e para

prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances e ainda:

6.1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenaniente os requisitos de habilitação, conforme

preccitua o Inciso Vll, Art. 4", Lei n** 10.520/2002, nos termos abaixo;

DECLARA ÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ n°

por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao

disposto no inciso VII do artigo 4“ da Lei n". 10.520, de 17 de Julho de 2002, DECLARA expressamente

cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial n°.

 /20XX, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX.

, com sede (endereço completo da empresa),

de de 20XX.

(Local e data)

Assinatura do representante legal da empresa

6.1.2. Para fins de obtenção dos benefícios concedidos pela Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as

suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno

Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação:

6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar N® 123/2006, Já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014:

6.1.2.1.1. Comprovante dc opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal:

www.receita.fazcnda.gov.br/pessoaiuridica/simDles.htm:

6.1.2.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos

previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04;

6.I.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N” 123/2006, Já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014:

6.1.2.2.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita bruta

dentro dos limites estabelecidos nos incisos I c 11, do art. 3° da LC 147/14;

6.1.2.2.3. Cópia da Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo

de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;

6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), para efeito dc comprovação da condição dc Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial.

6.1.4. Para fins de obtenção dos benefícios concedidos pela Lei Complementar N® 123/2006, Já adequadas as

suas alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno

Porte (EPP) deverão declarar que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa dc pequeno

porte e requerimento de benefícios adquiridos na Lei Complementar N® 123/2006, Já adequadas as suas

alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014 nos termos abaixo:

DECLARAÇÃO:

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N /20XX (nome da empresa), CNPJ ou CIC n", sediada à

(endereço completo), declara sob as penas da lei, que .çe enquadra na categoria de

 , em conjòfwidade com a Lei Complementar N° 123/2006, Já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014 e requer, ao mesmo tempo, os

benefícios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório.
de de 20XX.

(Local e data)

Assinatura do representante legal da empresa

6.1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa - ME ou Empresa dc Pequeno

Poite - EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe dc apoio no ato do credenciamento
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ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4, terão seus benefícios de ME

ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de maneira e/ou em tempo
hábil.

6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6.1.4 implica na RENÚNCIA ao direito de aplicação

da Lei Complementar N“ 123/2006, já adequadas as suas alterações confonnc a Lei Complementar N“ 147/2014;

6.1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, objetivando os benefícios da Lei

Complementar N® 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N“ 147/2014,

caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das

sanções previstas neste edital;

6.2. O Credenciamento c a condição obrigatória para a formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão

(artigo 4°, inciso VI da Lei n. ° 10.520/2002).

6.3. O credenciamento far-sc-á por meio de Procuração Pública ou documento Credencial (conforme modelo

ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ou documento equivalente da empresa licitante, com poderes ptua

formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame cm nome da representada e

acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatários.

6.3.1. Entende-se por documentação jurídica:

6.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

6.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em sc tratando dc

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

6.3.1.2.1. Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração

consolidada;

6.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício; e

6.3.1.4. Decreto de autorização, cm sc tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização paia funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

6.3.1.5. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada;

6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar

preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito dc interposição dc recursos, enfim, para

praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;

6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante para o respectivo item a que se propõe, não

podendo assim um mesmo credenciado representar mais de uma empresa em um mesmo item, sob pena dc

cancelar o sigilo da proposta, cm tratando-se dc itens diferentes não há vedação para participação de um
mesmo credenciado;

6.3.4. O representante legal da licitante que não sc credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido dc participar

da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao

direito de interposição de recursos.

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes

contendo Proposta e Documentação.

6.5. A não apresentação, incorreção do documento dc credenciamento ou ausência do representante, não

importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar

lances verbais e nem fazer qualquer manifestação em nume da mesma na(s) sessão(ões), desde que não sc

trate dc declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de

acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações pertinentes.

17. DA APRESEM ACAO DOS ENVELOPES

Conforme os Incisos VI e XII do Artigo 4*’ da Lei 10.520/2002.>
]
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7.1. Ate o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante

deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e das declarações de habilitação

tratadas nos Itens 6.1.1 e 6.1.2, a proposta dc preços e a documentação de habilitação, em envelopes separados,

fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE 1:

“PROPOSTA T)E PRECO”
CÂMARA MUMCIPAI. DF BAYF.UX

Pregão Presencial lí

(Ra/ão .Social da Proponente c CNPJI

20\\

ENVELOPE 2:

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
CÂMARA MUMCIPAI. DF. BAVFUX

Pregão Presencial n

tRa/ão Social da ProBonente c CNP.I)

2ÜXX

i. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO

Confonne o Artigo 6” da Lei 10.520/2002,

Conforme o Artigo 5° da Lei 8666/1993.>

-ENVELOPE N". 01

8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza,

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter:

8.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver),

modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados

pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

8.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com

os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO.

8.1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com

impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

8.2. Apresentar junto à proposta dc preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do

objeto, documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se

houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes,  a exemplo

dc catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, cm português ou traduzidos, compatíveis c adequados às

especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo dc Referência.

8.2.3. Prazo dc validade da proposta não inferior  a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins dc pagamento.

8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado dc origem;

8.2.6. No caso de piodutos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o

dispositivo legal que comprove tal benefício;

8.2.7. No caso dc Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta

comercial a opção pelo SIMPLES Nacional.

8.2.8. No caso dc empresa de outro Estado, em obediência ao Dccrcto Estadual n° 20.210/98, informar os valores

propostos com a alíquota vigente cm seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença dc alíquota;

8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta dc preços exigidas no Termo de Referência e/ou

especificações do objeto;

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.
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8.5. Para efeitos dc classificação, lances c julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença dc alíquota no caso de empresas fora do estado.

8.6. A proposta apresentada c levada cm consideração para efeito de Julgamento será de exclusiva e total

responsabilidade da ticitanfe, nào lhe cabendo, neste caso, o direito dc pleitear qualquer alteração, seja para mais
ou para menos.

8.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (RS), cm algarismos, c, de

preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais
licitantes.

9. DA ■\CEITAB!U1)ADE DAS PROPOSTAS

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada
como mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a oferta do TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço .

9.2. Não SC considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes;

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou dc valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
este Pregão não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais cic renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, c  a dcci.sào quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade dc dirimir dúvidas  e instruir
as decisões relativas ao julgamento.

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer dc técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX ou, ainda, dc pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

10. DO JUI.GAMENTO E Cr ASSÍFICAg^O DAS PROP()ST.\S COMFRCTAIS
Conforme Artigo 4", inciso X da Lei 10.520/2002.>

10.1. A classificação das propostas será pelo critério dc menor preço por item;

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase dc lances verbais, aquelas que atenderem plenameníe a esses requisitos.

IÜ.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor
preço ofertado, dispostos cm ordem crcsccnte, para que os representantes legais das licitantes participem da
etapa de lances verbais.
10.3.1. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços conforme definido
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por item, até que haja no
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os
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valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da
etapa de lances verbais.

10.4. As proponentes classificadas conforme subitens 10.3 e 10.3.1 será dada oportunidade para nova disputa,
por meio de lances verbais c sucessivos, de valores distintos c decrescentes.

10.5. A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregociro (a), implicará exclusão da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

classificação das propostas.

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital.

10.7. Encenada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, cxclusivamente, pelo critério de menor preço

por item.

10.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor

apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento,

decidindo molivadamente a respeito.

10.9. Para encen-ar o exame da confonnidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério

do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada  a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12 -

Da Solicitação de Amostras.

10.10. Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação de Habilitação”, comendo os

documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias

assegurando-sc à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na

própria .sessão.

10.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no

sentido de que seja obtido melhor preço;

10.11.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver cm desacordo com o estimado pela CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento;

10.11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor

ofertado, da aceitabilidade da proposta cla.ssificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço;

10.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

10.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

Iü.ll.4.1.Na ocorrência das situações previstas nos subitens 10.11.3 e 10.11.4, será examinada a oferta

seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for  o caso, c a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da

licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de

uma que atenda às condições deste edital;

10.11.4.2. Na hipótese da alínea anterior, o Pregociro(a) poderá negociar dirctamente com o proponente para que

seja obtido o melhor preço.

10.12. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências editalicias, quanto à proposta e à

habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregociro,  o objeto
definido neste Edital.

10.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregociro examinará as ofertas

subsequentes, na ordem de cla.ssificaçào, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a

respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos.
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10.14. Nas situações previstas no subitem 10.13, poderá o Pregoeiro negociar dirctamente com a proponente,
para que seja obtido preço melhor.

10.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao

final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes.

10.16. Vcrificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Editai, a proposta
será desclassificada.

10.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,

prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital

e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

11. DA DESCL.ASSlFlCACtO DAS PROPOSTAS

11.l. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e II da I.ei n**.

8.666/93, as propostas que:

ll.I.I. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

através de documentação que comprove que os cu.stos dos insumos são coerentes com os de mercado c que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com  a execução do objeto;

11.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

11.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08

(oito) dias úteis para apresentação de ouüas propostas, escoiniadas das causas referidas na condição anterior.

m. DA SOLIClTACjgQ DE AMOSTRAS

12.1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) licilante(s) declarado(s) vcncedor(es) a apresentação

de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a

demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e dua.s) horas após a

sessão, 0 julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise c Recebimento e/ou Setor

Demandante que venha assumir tal responsabilidade.

12.1.1. Caso o pregoeiro não solicite do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras

apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que

venha a dcmon.strar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação c/ou Setor Demandante que

venha assumir tal responsabilidade tem poderes para solicitai' que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas

após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma.

12.1.2. Durante a análise da amostra, podei á haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada;

12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a

empresa próxima classificada.

12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu critério, em qualquer fase da

licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos

produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a

cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise.

12.1.5. Não será aceito pedido de proiTogação. Em caso de não Atendimento do Prazo automaticamente será

convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE
PENALIDADES.

|13. DA HaBIL1TA&\0

13.1. O envelope contendo a documentação dc habilitação deverá ser indcvassável, lacrado c rubricado no fecho.
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13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, ou

mediante publicação em órgão dc imprensa oficial. Ficando os mesmos relidos no processo.

13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados,

dentro do Envelope n" 2, entregues dc forma ordenada c numerados, dc preferência, na seguinte ordem, dc

forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes;

13.3.1. Relativa à Habilitação Jurídica;

13.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso dc sociedades por ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus

administradores;
13.3.1.2.1, Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração
consolidada;

13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício; e

13.3.1.4. Decreto dc autorização, cm se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

13.3.2. Relativa à Regularidade Fiscal:

13.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ emitida com data não anterior a 30

(trinta) dias da data dc abertura do certame;

13.3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação dc Certidão Conjunta

Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa; Quitação de Tributos e

Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União.

13.3.2.3. Prova dc regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;

13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;

13.3.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado dc Regularidade do

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V,

dü artigo 3'*, da Lei n“. 12.440/2011, c Certidão Negativa dc Infrações Trabalhistas.

13.3.3. Relativo à Qualificação Técnica:

13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar ainda;

13.3.3.1.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da Lei 8.666/93) através de

Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a

execução de serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto de.sta licitação.

13.3.4. Relativa à Qualificação Economico-Financeira:

13.3.4.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os

documentos a seguir listados;

13.3.4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes.

13.3.4.2. Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na

forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados a mais de 03 (três) meses da data dc apresentação da proposta;

13.3.4.2.1. A comprovação de que traia a alínea anterior, deverá ser feita através de cópias de referências do
Livro Diário (n° do livro, Termo dc Abertura c Encerramento), inclusive cópias das folhas onde contenha o
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta

Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos termos
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da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de

encerramento de exercício bem como a demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente

assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular da

empresa ou seu representante legal;

13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado justamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

13.3.4.2.3. As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura;

13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de foima objetiva, acompanhada de

um quadro explicitando o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo

apresentar índices maiores ou iguais a 1,5 (um vírgula cinco), e do Grau de Endividamento (GE) devendo

apresentar valor menor ou igual que 1,0 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG :

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC : -

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

GE :

ATIVO TOTAL

13.3.4.2. Para empresas optaiites pelo Simples Nacional dispensadas por lei dc apresentar o Balanço Patrimonial

conforme previsto na Lei Complementar N" 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei

Complementar N® 147/2014, apresentar uma Declaração, firmada pelo representante legal da empresa ou por seu

contador legal, para tanto é necessária a comprovação dc opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria
da Receita Federal: www.rcceita.fazenda.uov.br/Dcssoaiuridica/simDlcs.html

13.3.5. Declarações

13.3.5.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os

documentos a seguir listados;

13.3.5.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § T, do art.

32, da Lei n.” 8.666/93, alterado pela Lei n.° 9.648/98 c Instrução Normativa n.° 5/95, do MARE, conforme
ANEXO V.

13.3.5.1.2. Declarai-, em cumprimento ao Decreto n® 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão-

de-obra infantil, obrigatoriamente nos tennos do ANEXO VI.

13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os sei-vidores da CÂMARA MUNICIPAL
DE BAYEUX, conforme o ANEXO VTÍ.

13.4. Sob pena de inabilitaçào, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preíêrencialmeiUe, com o endereço respectivo:
13.4.1.1. Sc a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
13.4.1.2. Sc a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, cxccto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz;

13.4.1.3. O.s atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome c com
CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante;

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão scr apresentados cm original, por qualquer processo dc
cópia, ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial.
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13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação poderão scr autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a
partir do original, ate 01 (um) dia útil anterior  à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes

‘‘Proposta de Preço” e a “Documentação de Habilitação”. (Não serão autenticados documentos no dia da

sessão).

13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;

13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e

13.5.4. O Pregoeiro rcserva-sc o direito dc solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e

julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos dc outros

licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda

mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil.

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE.

GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS. NUMERADOS SEOÜENCIALMENTE E NA ORDEM

RETRO MENCIONADA. DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NUMERO DO ITEM A QUE

CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA CITADAa

DOCUMENTAÇÃO.

13.7. Não serão aceitos protocolos dc entrega ou solicitação dc documento cm substituição aos documentos

requeridos no presente Edital.

13.8. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na

fase habililatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou

legislação em vigor.

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Complementar N“ 123/2006, já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014:

13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, c emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n“. 8.666, dc 21.06.1993, sendo
facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13.9.3. A regularidade fiscal c condição indispensável para a assinatura do contrato.

Il4. DO JULGAMENTO E DA DF.SOUAI IFICACXo DA DOCUMENTAÇÃO DF HABILITAÇÃO

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,

mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados c não aceitos aqueles que não

atenderem às exigências aqui estabelecidas.

14.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro

poderá fixar-lhcs o prazo dc 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das

causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, paiágrafo 3", da Lei n“. 8.666/93).

14.2.1. Serão exigidos para reapresentaçào apenas os documentos desqualificado.s e não aceitos.

14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente expresso
na ata circunstanciada da sessão.
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115. DOS RECtRSQS ADMINISTRATl\^

15.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a

intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao final da sessão, com registro ein ata circunstanciada da

sessão da síntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo dc 03 (três) dias úteis para

apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada dirctamente na Comissão

Permanente de Licitação, que atende no horário ao público dc Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas,

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contranrazÕes, em igual número de dias, que

começarão a coirer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos

memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da

lavralura da ata, nos casos de:

15.2.1. Julgamento das propostas;

15.2.2. Habilitação ou inabilitaçào da licitante; e

15.2.3. Outros atos e procedimentos.

15.3. A falta de manifestação imediata c motivada da intenção dc interpor recurso, no momento da sessão

deste Pregão, lendo sua fala transcrita na ala circunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusào desse

direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

15.4. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato

recorrido, que os comunicará às demais licitantes para contrarrazoar, apresentando memoriais com suas

contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis.

15.4.1. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão

Permanente de Licitação.

15.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitaçào do

licitante terá efeito suspensivo.

15.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor
Constitucional da CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro(a).

15.7. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constitucional

da CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a
contratação com a(s) licitante(s) vencedora(s).

15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total

ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao
recurso próprio.

15.9. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão

Pennaneme de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste F.dilal.

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá;

I - recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do alo, a ser
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de:

15.10.1. Anulação ou revogação da licitação;

15.10.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n." 8.666/93;
15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa.

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
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15.10.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4" do artigo 109 da Lei no 8.666/93).
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso  I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita

mediante publicação na imprensa oficial.

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

16. DA CONDIÇXO DF. MICROFMPRF.SA OU FMPRKSA DF. PKQUKNO PORTK

16.1, Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar N®*

123/2006, já adequada,s as suas alterações conforme a Lei Complementar N** 147/2014 c para que essa possa

gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento

acrescentar a Declaração exigida no subitem 6.1.2.

16.2. Será a.ssegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas  c empresas

de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar N” 123/2006, já adequadas as suas alterações

conforme a Lei Complementar N“ 147/2014.

16.3. A identificação do PROPONENTE como Microeinpiesa-ME ou Empresa de Pequeno Poite-EPP, deverá
ser feita na forma do item 16.1 deste edital.

16.4. Entende-se por empate aquelas situações cin que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço.

16.5. Para efeito do disposto no item 16.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova

proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de prcelusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de

primeira classificada do certame;

16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte iia forma da alínea “a” deste

item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na

ordem classifícatória. para o exercício do mesmo direito; e

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas dc pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar  a melhor oferta.

16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará à condição de

primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente sc aplicará quando a proposta dc menor preço não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

16.8. No caso de empate entre duas ou mai.s propostas dc empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei

Complementar N“ 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, e

lendo preenchidos todos os critérios de favorecimento contidos na Lei n° 8.666/93, não havendo lances, será

efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes.

16.8.1. Frise-se que poderá haver empate dc propostas, nunca dc lances.

16.9. As ME c EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade físcal,

ainda que apresente alguma restrição;
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16.10. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME e /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo tal prazo ser

prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do

débito c emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa.

117. DA FORMALIZ DA ATA DE REGISTRO DE l*REÇOS |

17.1. Homologado o procedimento c adjudicado o registro dc preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s)

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços,

podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parle

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pelo Pregoeiro(a).

17.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante teimo de contrato e expedição da Nota de Empenho,

da qual constarão a data de expedição, especificações do material, quaniiialivos(s), prazo, local dc entrega c

preços unitários c totais e ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze)

meses, sendo documento vinculativo obrigacional;

17.4. Será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual lerá vigência a partir

da sua assinatura e encerrar-se no prazo improrrogável dc 12 (doze) meses.

17.5. Se a(s) licitanle(s) vencedora(s) recusai(em)-se a assinar a Ala de Registro de Preços, bem como o

Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos

licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela

assinatura da Ata de Registro de Preços.

17.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do

material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo dc 12 (doze) meses.

17.7. A existência do preço registrado não obriga  a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar as

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,

sendo assegurado à detentora da Ata de Registro dc Preços preferência em igualdade de condições.

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ala dc Registro dos Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93.

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) itern(ns)

por cada empresa.

|18. DA ADF.S.ÃO Ã ATA DF. REGISTRO DK PREÇOS I

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia coiusulta a Câmara Municipal de Bayeux, desde que devidamente

comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°

8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro dc
2013.
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18.2. Os órgàos c entidades que nâo participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, conforme estabelece

a legislação vigente cm nosso ordenamento jurídico.

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22
do Decreto Federal n° 7.892/Í3.

]19. DO CWNCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1 O Fonieccdor Registrado terá o seu registro cancelado quando;

19.1.1. Deixar de cumprir fielmenie as obrigações legais;

19.1.2. Incidir cm qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;

19.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada

cm relatório da fiscalização;

19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;

19.1.7. Por decurso de prazo de vigência;

19.1.8. Não restarem fornecedores registrados;

19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ala de Registro de Preços;

19.1.10. Não realizar o foniccimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

19.1.11. Em qualquer das hipóteses de incxecuçâo total ou parcial da Ata decoirente de Registro de Preços;

19.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;

19.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;

19.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro

de Preços:

19.1.15. A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso nâo aceitas as

razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n°
8.666/93.

19.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a

comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após

01 (um) dia da publicação.

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior,

devidamente comprovado e justificado nos autos do processo.

19.2.1. A devida comprovação de ocorrência dc fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

do objeto deste Editai, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das

penalidades previstas na legislação pertinente e neste instrumento convocatório.

i20. DO CÒNTÍ^TO

20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato

referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as

condições já especificadas neste alo convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição,  o presente

edital c seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX e a licitante vencedora, que obsei^vará os termos da Lei n“. 8.666, de 21 dc junho de 1993, e alterações

posteriores e demais normas pertinentes.
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20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do

recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo contratual.

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial c não tendo a licitante vencedora comparecido

ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, decairá o direito de

celebrar o contrato, bem como, suJeitando-se, automaticamente, às sanções legalmentc previstas e
administrativas e cabendo, assim, à Câmara o direito dc convocar as demais classificadas, observada à ordem dc

classificação, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive

quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo.

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços e por consequência Uanscritos ao

Contrato é que a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa
contratada.

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o conualado e a edilidade contratante será formalizado por escrito,

sem o que nào terá qualquer validade c integrará  o processo.

20.6. A inexecução total ou parcial, ou ainda o inadimplemento do contrato enseja sua rescisão e consequente

aplicação das sanções.

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da

validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

20.8. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,  os princípios dc teoria geral dos contratos c as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.“ 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.

55. do mesmo diploma legal.

121. DA VIGgNCiA E DA EFICACÍ.Â

21.1. 0 prazo de vigência do contraio será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que

poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção dc preços e condições

mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato cm Imprensa Oficial.

][22. nos ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE B.\YEUX  E DA LICITANTE VENCEDORT

22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX:

22.1.1. Permitir durante a vigência do Contraio,  o acesso dos represenlanles/prepostos e empregados da
CONTRATADA ao local dc entrega dos produtos/prestação do.s serviços nas dependências da CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, desde que devidamente identificados c acompanhados por representante do
CONTRATANTE;

22.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produlos/prestaçào dos serviços,

sob os aspectos quantitativo c qualitativo, anotando cm regi,stro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade  no fornecimento dos produtos/prestaçào dos

serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestaçào dos serviços objeto deste Pregão;

22.1.5. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA;

22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
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22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em ate 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Material.

22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;

22.2. Caberá à licitante vencedora:

22.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de

produtos/prcstaçào dos serviços, tais como:

22.2.1.1. Salários;

22.2.1.2. Seguros de acidente;

22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições;

22.2.1.4. Indenizações;

22.2.1.5. Vaie-refeição;

22.2.1.6. Vale-transportc; e

22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas c exigidas pelo Governo;

22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem c às normas disciplinare.s da

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

22.2.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX;

22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos serviços licitado, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pela CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX;

22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados dirctamente a bens de propriedade CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados dmante a entrega do

produto /prestação dos serviços licitado;

22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização dc Empenho (AE) de
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, no prazo estipulado em

contrato.

22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento,

por escrito, cm até 24 horas contadas da entrega frustrada;

22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação

ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou

para!i.sação do fornecimento apresentando razões justificadoras,  as quais serão objeto de análise, que poderão ser

ou não aceitas pelo Contratante;

22.2.10. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento
licitatório.

22.2.11. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Pregão, durante toda  a execução do futuro termo contratual.

I237DAS OBRIGACOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

23.1. À licitante vencedora caberá, ainda:

23.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários c obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados

não manterão nenhum vínculo emprcgaticio com da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências c obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

quando do fornecimento do produto/prestação dos .serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido cm

dependência da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;
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23.1.3. Assumir todos os encargos dc possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento

dos produtüs/prcstaçào dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e

23.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nem poderá onerar o objeto

deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo dc solidariedade,

ativa üu passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

124. DAS OBRIGACPES GERAIS - ^

24.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

24.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX durante a vigência do contrato;

24.1.2. Expressamente proibida, também, a veiculaçào dc publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver

prévia autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; e

24.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste

Pregão.

25. DO LOCAL E ENTREGA DO PROI)UTQ/PREST.\CAO DOS SERYICOS LlCiTADO

25.1. A entrega do produto/prestaçào dos serviços licitado será cm até 15 (quinze) dias após a nota de

empenho/ordem dc serviço.

25.1.1. A entrega do produto deverá ser realizada no Almoxarifado Central da CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho.

25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve scr realizada em parte física das instalações CAMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na

ordem de serviço.

25.2 No momento da enüega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências:

25.2.1. Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho.
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também:

25.2.2.1. Número do Contrato

25.2.2.2. Número do Empenho

25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto

se estragar dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a

sua substituição.

126. DO RECEBIMENTO F. DA ATESTAÇÂO DO PRODUTO

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA
CÂMARA MUNICIPAT. DE BAYEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA
ESTE RECEBIMENTO.

26.2. Os itens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital objeto do contrato

scrào recebidos provisória e defínitivamente, em parcelas, mediante pedidos e notas de empenho, através dc

atestados passados pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX OU
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO.
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26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a COMISSÃO DE

RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, pelo responsável da Comissão c/ou a outro

servidor designado para esse fim.

26.4. Quando tratar-se dc prestação dc serviços,  o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE.

127. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ.1g.AO

27.1. 0 Contiatü será acompanhado e fiscalizado pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO - CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX e/ou Selor Demandante que venha a a.ssumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor

Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, e que será designado para esse fim, na

condição de representantes da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

27.2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

27.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

[28. DO PAGAMENTO

28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser

mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a Contiatada ate 30 (trinta) dias,

após o atesto, na Nota Fiscal Faturada.

28.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma

apresentar a nota fiscal/faiura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade

para com a: Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda

Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço

(FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em original ou cm fotocópia.

28.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada

sujeita às multas estabelecidas neste Contrato.

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto dc correção pela

CONTRATADA e haverá, em decomência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente regularizado.

28.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX reserva-sc o direito de recusar o pagamento se. no ato da
atestação, os serviços fornecidos estiverem cm desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores

correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos lermos deste Pregão.
28.5.1. Ca.so haja multa por inadimplcmento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

II - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos cvcntualmciite devidos pela Administração, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmcntc.

28.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente dc liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou dc compensação financeira por atraso
de pagamento.
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28.6.1. O prazo dc pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adímpiemento de

cada parcela.

28.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos c contribuições cm

conformidade com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal.

29. DA ALTER.\C.^O DO CONTRATO

29.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 c 65 da Lei 8.666/93, desde que

haja interesse da CÂMARA MUNTCTPAL 1)E BAYEUX, com a apresentação das devidas justificativas

adequadas a este Pregão.

3ÕrDO?rÂCRfeaMOS E SUPRESSOES

30.1. No interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,  o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido

até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1“ e 2“, da Lei n“
8.666/93.

30.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários; e

30.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.

131. DA REVISÃO DE PREÇÕS

31.1. A contiatada deverá demonstrar de maneiia clara a composição do preço de cada item constante de sua

proposta, através dc Planilha dc Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral,

lucro e participação percentual em relação ao preço final.

31.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras

revisões dc preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio cconômico-financeiro.

31.3. A cada pedido dc revisão dc preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

31.4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar

de maneira clara a composição do preço constante dc sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábricayindústria. encargos em geral, lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).

31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data dc início dc sua vigência c numeração sequencial, para
instrução dc pedidos dc revisão dc preços.

31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa dc mercado dentre
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou comcrcializadoras, a scr realizada pela própria unidade
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo
Federal, devendo a deliberação dc deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério c memória dos respectivos cálculos, para decisão da .Administração no prazo
de 05 (cinco) dias.

31.7. E vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão dc
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.
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P2. DAS PENALIDADES 1-*;

32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de

descumprimentü dos prazos, atraso injustificado e demais obrigações assumidas, assim consideradas pela

Administração, de inexecução total ou parcial da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das

responsabilidades civil c criminal, assegurada prévia c ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não;

32.1.1. adveiténcia;

32.1.2. multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação

assumida;

32.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez

por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamcnte ou por motivo não

aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar dc atender lotalmentc à Autorização de

Fornecimento ou à solicitação prevista nos Itens 24.2.7 c 24.2.8 deste Edital;

32.1.4. suspensão temporária do direito dc participar de licitação c impedimento de contratar com a Câmara

Municipal dc Baycux e os demais órgãos que compÕem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos;

32.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até Ü5

(CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a licitante que;

32.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

32.2.3. comporiar-se de modo inidóneo;

32.2.4. fizer declaração falsa;

32.2.5. cometer fraude fiscal;

32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

32.2.7. Não celebrar o contrato;

32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

32.2.9. Apresentar documentação falsa.

32.3. Alcm das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento dc sua inscrição

no Cadastro de Registro de Fomecedores - CRF da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX e, no que couber,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n". 8.666/93.

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará

isenta das penalidades mencionadas.

32.5. As sanções de advertência c impedimento de licitar e contratar com a Administração da CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX ou com a Administração Pública poderá scr aplicada à licitante vencedora

juntamenle com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições edilalícias pai a fornecimento do objeto licitado ou
então cancelar o item as seguintes hipóteses:

32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX sem que
licitante vencedora tenha retirado e assinado o inslnimento contratual.

32.6.2. Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços,
objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não
aceita.

a
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32.7. Dcvem-se levar em eonsideração as regras dos ails. 93 e 96 da Lei n° 8.666/93:

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato dc procedimento
licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou conü ato dela decorrente:

T - elevando arbilraríamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;

rV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

V - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a

execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e muita.

m. DA RESCISÃO

33.1. A incxecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77  a 80 da
Lcí no 8.666/93.

35.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

33.2. A rescisão do contrato poderá ser:

35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, noiificando-se a licitante vencedora com a

antecedência mínima de 10 (dez) dias; ou

33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; ou

35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório c a ampla defesa.

[34. DAS CONSÍDF.R/glOFS FÍN.\tS

34.1. As nomias que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

34.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contrato.

34.3. Aos casos omissos, aplicar-sc-ao as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal

n’’ 3.555/2000 e 3.931/2001, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores.

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura.

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas c dos

documentos apresentados eni qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
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inverdade das informações nele contidas implicará  a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata. sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

34.6. E facultado ao Pregociro, ou à autoridade a ele superior, cm qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

34.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitaçào.

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem emitidos até
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes.

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na
legislação;

34.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial.

34.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregociro.

fe. DO PREGÃO ^

35.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá:

35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado; ou

35.1.2. Ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, se for considerado inoportuno ou
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta; ou
35.1.3. Ter sua data dc abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” transferida, por conveniência
exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n." 8.666/93;

35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na
alínea anterior; e

35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

a6. DOS ANÊXÕS ]

36.1. São partes integrantes de.ste editai os seguintes anexos:
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;
ANEXO 11 - TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE;
ANEXO VI- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO
DA EMPRESA.

ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

ANEXO VIII - CREDENCIAL (MODELO)
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|37. DO l-ORÕ

37.1.

administrativameiitc, serão processadas c julgadas iia Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de
BAYEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

Sala da Comissão Permanente de Licitação.

Bayeux, 05 de Abril de 2023

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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ANEXO I

kspf.cificaCao no objeto

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT MESES UND

0 SIAFIC instituído através do decreto 10.540 de 05/11/2020: sistema

único e integrado de execução orçamentaria, administração financeira e

controle, é o software único e integrado de contabilidade pública que

deve ser adotado obrigatoriamente pelas entidades públicas, emlinhas

gerais, o siafe é solução tecnológica que visa registraj- os atos e fatos

relacionados com a administração orçamentaria, financeira c patrimonial

da administração pública. SISTEMA DE CONTABILIDADE: Sistema

para ambiente Windows; Banco de Dados SQL Sei^er, ou compatível

para interagir com sistemas já existentes e instalados na Instituição; O
suporte será feito in loco e/ou on-line confonne  a necessidade do

município sempre que for solicitado; Sistema integrado com soluções de

tecnologia da informação que, no todo ou cm parte, funcionando cm

conjunto, suportam a execução orçamentário, financeira e contábil do

ente, bem como a geração dos relatórios e demonsOativos previstos na

legislação; Relatórios gerados pelo sistema permitirá exportar para

diversos formatos: PDF, Word, Excel, HTML, etc; Impressão do controle
interno com demonstrativos dos limites constitucionais e legais por
relatórios gráficos; Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela

legislação; Balancetes Mensais, RREO, RGF, PCA; Importar dados dos
Sistemas dc Arrecadação. Folha Pessoal e demais sistemas através dc

layoul específico; Gerai todos os arquivos para o SAGRES-TCE-PB; O

Sistema deve possuir conexão online com o Portal da Transparência via

WEB para atender as normas da Lei Complementar n“ 131/09; Permitir o

controle total dos processos licitatórios com importação direta do Portal

do TCE-PB. Utilizar o plano dc contas Padrão para Municípios de acordo

com o TCE c Secretaria do Tesouro Nacional; Execução do movimento

orçamentário e extra em banco de dados único, permitindo a implantação

, exclusão, estorno e a edição de lançamentos dc acordo com a legislação

pertinente; Gerar em arquivo PDF os Demonstrativos Mensais

(Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anuais (Balancetes

Anuais) e publicar através de mecanismos diversos para o Portal da

Transparecia; Diagnóstico dos balancetes mensais, PCA; Sistema

adaptado as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor

Público para 2014; O sistema deverá ser de fácil opcracionaíidade c

dispor dc padrão mínimo de qualidade, nos termos do art. 48, parágrafo

único, inciso III, da Lei Complementar no 101, 4 de maio de 2000. O

sistema deverá ser adaptável para atender a solicitação dc mudanças,

melhoria em aspectos dc opcracionaíidade que não prejudique sua regra
de negócio ou que venha a prejudicar sua fúncionalidade ou integridade
dos dados. O sistema deverá permitir a liberação em tempo real das
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária c financeira

das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, em conformidade
ao DECRETO N° 7.185, DE 27 DE MAIO DE 2010

1 I 12 SERV

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO
2

●  Sistema de gestão de pessoal dc interface amigável permitindo o
controle de forma integrada e eficiente em todas as etapas do

1 12 SERV

Página 30 de 53



CAMARA MUNICIPAL DE 6AYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

gerenciamento de pessoal.

●  O Sistema deve se conectar via API (Application Programming

interface) a todos os demais sistemas de gestão presentes no ente, tais

como Gestão Tributária, Folha de Pagamento, Patrimônio, Estoque,

atendendo assim a necessidade dc integração dos outros sistemas

estruturanles, confomie determina o SIAFIC (DECRETO FEDERAL N®

10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020)

●  O Sistema deve registrar Log de Manutenção dc Dados, com

todas as versões de cada Registro Alterado oii Excluído no Banco de

Dados, exceto daqueles que não sào permitidos alteração e/ou exclusão

conforme o SIAFIC, mesmo que o dado c registro tenha sido originário

em outro sistema de informação e tramitado o dado através de API

(Application Programming Interface), no entanto a versão anterior deverá

5cr mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia

do registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados,

onde qualquer alleração/exclusão de dados fique registrado, informando

quem fez a operação, quando c onde;

●  Cadastro completo do servidor, seus históricos de atos de

admissão, afastamentos e demissões, gerenciamento dos servidores,

compreendendo o cadastro do servidor, geração dc folha dc pagamento,

geração de arquivos bancários, informes de rendimentos entre outros;

●  Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor,

permitindo anexar documentos diversos, servindo de complemento do

assunto registrado na Ficha Funcional;

●  Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de

uso e grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e

facilidades, dc forma a depender das senhas dc Usuários;

●  Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o servidor possua
mais de um vínculo;

●  Suportar o processamento de diversas unidades organizacionais
hierarquicamente relacionadas, ou não, em uma única instalação, na
me.sma base dc dados;

●  Cadastro de Dependentes dos servidores;
»  Cadastro de Pensionistas das Pensões Alimentícias e Pensões

Especiais;

●  Saídas dc contracheques dc pensionistas;

●  Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição,

permitindo que um colaborador lenha mais de um vínculo (concomitante

ou não) com a Contratante, com a possibilidade de números de matricula

distintos (com mesmo número de registro único);

●  Registro de informações dos Atos Legais: Ingresso de servidores

(por prestadores de serviço, contratação temporária, nomeação de

estatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em comissão,

etc.), posse de servidores, entrada em exercício, alterações de caigo,

alterações dc jornada de trabalho, lotação de servidores (permitindo

múltiplas lotações simultâneas para um mesmo colaborador);

●  Para cada Ato Legal devem ficai' registradas as informações

pertinentes, previstas cm Lei, como cargo efetivo, órgão de lotação,
cargo cm comissão, referencia ou nível salarial;

●  Para cada Alo Legal o sistema deve registrar os números do Ato

e respectivo processo e a data dc publicação no Diário Oficial;

●  Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funcional
dos servidores;
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●  Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento de

Benefícios cabendo ao INSS, através de regras diferenciadas para cada

situação;

Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença;

Consulta dc afastamentos dc acordo com a natureza, período e
servidor;

*  Cadastro e Dcllniçao da Estrutura Orgânica da Contratante:

Código do Órgão, Descrição, Nomenclatura, Endereço;

●  Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com

caracterização por classes e referências salariais;

●  Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com

a  indicação de Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a
movimentar;

●  Possibilidade de realização dc consultas através da
Intemet/Intranet, utilizando o Portal do Servidor da Contratante, para
verificação de dados funcionais atuais, dados do acei'vo Funcional,

Financeiros, históricos, contracheques, frequência, consulta c impressão

do contracheque dc qualquer mês, impressão da Certidão do Tempo de

Serviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela
Contratada;

●  Possibilitar o empenho da folha;

●  O sistema deverá gerenciar o processo de controle de férias,

desde a geração, registro c lançamento;

●  Possibilidade de criação de folhas extraordinárias, baseadas em
dados de meses anteriores;

●  O sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da

geração de folha extra para aprovação prévia, podendo ser efetivada ou

não nos dados do sistema;

●  Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento dos
Servidores, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através dc dados

enviados pelo Banco, gerando como retomo para o Banco um arquivo

com informações dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme

layout fornecido pelo Banco);

●  Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais;

■  Prever na geração das informações do Imposto dc Renda a

inclusão dc anos anteriores de acordo com a detenninaçào da contratante;

●  Possibilitar emitir os comprovantes para declaração de Imposto

de Renda, inclusive o envio e atualização das informações da DTRF;

●  Possibilitar emitir relatório da RAIS, Manad;

●  Deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações

funcionais e financeiras dos servidores, filtrados por empresa, vínculo

cmpregatício, lotação, dotação, fimçào, data dc admissão, data dc

aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária;

●  Resumos: Deverá ser emitido resumo geral da folha por

empresa, vínculo emprcgatício, lotação, dotação, função, data de
admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência
Dancária;

●  Eventos: Deverá ser emitida relação de eventos (proventos e

descontos) mensais, filtrados por empresa, vínculo emprcgatício, lotação,

dotação, função, data de adnii.ssào, data de aniversário, valor,

estabelecimento bancário, agência bancária; Relação bancária; Deverá

ser emitida relação de créditos em conta correntes por empresa,

estabelecimento bancário, agência bancária;
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●  Contra-chequc: Deverá ser emitido contra-cheque de

funcionários e pensionistas em formulário padrão da contratante,

contendo data de admissão, lotação, município, funçao/cargo, vinculo,

situação, identidade, cpf, número de dependentes de IR, carga horária,

valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente;

●  Os relatórios deverão ser cadastrados no sistema, com os

diversos níveis de quebras, tais como empresa, vínculo cmpregatício,

lotação, dotação, função, data de admissão, valor, estabelecimento

bancário, agência bancária, para serem definidos pelo usuário;
»  Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem

impressos, podendo também ser gravados cm vários fonnatos, como:

Texto, eSV, XLS, PDF;
●  Relação de servidores que possuam determinado tipo de

ocorrência, cm período de tempo especificado;

●  Relação de servidores com previsão de aposentadoria

compulsória;

●  Emissão individual ou coletiva de Atos e Portarias (Exemplos:

Concessão dc vantagens, designação para funções de confiança, ctc.),

com texto fixo, paiametrizável pelos Usuários por tipo de Ato;

●  Relação geral dc servidores ativos (dados cadastrais e dados

funcionais);

Relação de servidores ocupantes de caigos e funções de Chefia;

Relação dc servidores por cargo, por lotação e por
cargo/lotaçào;

»  Relação de cargos em comissão e funções gratificadas por órgão

de lotação e por cargo/funçào;

»  Relação de servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e

categoria funcional;

●  Parametrízaçào dc um cadastro de tabelas de cálculos (INSS,

IRRF, Salário Família, ctc,), cujos valores c/ou percentuais sejam

armazenados historicamente, sem limite de tempo;

●  Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB, Receita Federal

do Brasil - Layout atualizado para exportação dc dados financeiros dos

servidores para o aplicativo DIRF; Estabelecimentos Bancários Diversos

-Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos bancários: Banco do

Brasil e Caixa Econômica;

●  Das Previdências: O Sistema deverá suportar descontos

previdenciários para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As
tabelas prcvidenciárias deverão estar atualizadas com a  legislação

vigente, observando os limites e faixas de isenção;
●  O Sistema deve oferecer e está em conformidade com o envio de

arquivos para o cSocial, obedecendo todos os requisitos;

●  O sistema deve estar apto a enviar todos os eventos solicitados
em cada fase do eSocial;

●  O sistema deve enviar para ser assinado digitalmentc, na
plataforma dc assinatura do órgão, identificando números do documento,

unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do documento,
data do documento, todos os documentos e relatórios emitidos, individual

ou cm lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-
Brasil;

●  O sistema deverá ter um módulo dc Inteligência de dados

(Business Intcligence) que apresenta análises e projeções da folha e

análises críticas de todos os componentes intrínsecos a uma gestão de

Página 33 de 53



^2(o

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

recursos humanos no município;

●  Suporte: Suporte técnico cm horário comercial,  a qual atenderá

dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de

Help Dcsk e Service Desk, abrindo tickct de atendimento, com

acompanhamento em tempo real pelo usuário, annazenamento dos

chamados com históricos, integração com canais de comunicação como

E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na

ferramenta.
^TEMA DE PATRIMÔNIO

Com os seguintes requisitos: Controles dos bens móveis, imóveis e

veículos da instituição, junto com levantamento patrimonial; Ambiente

Windows: Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de

gerenciador de relatório e Penniiir exportar para PDF, Word, Excel; O

sistema já vem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto
para imprimir conforme a demanda do setor; controla todos os imóveis

com depreciação; Possui Log de Manutenção de Dados com todas as

versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se

um registro for Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um

Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro;

Controle de baixas e transferências, controlados pelo próprio usuário

responsável ou o gestor patrimonial responsável pelo patrimônio; O

sistema tem a opção de implantar mais de um bem com as mesmas

especificações automaticamente; Os bens deverão estar vinculados aos

seus respectivos setores, departamentos e unidades orçamentárias; O

usuário do sistema pode emitir vários relatórios gerenciais através de

filtros dentro de um gerenciador dc relatórios; Controle sobre baixas

patrimoniais; Opção dc cadastro na ficha do bem foto ou imagem dc cada

bem móvel ou imóvel do registro; Possuir controle total sobre os serviços

de manutenção dos bens, como os Dados do Fornecedor do Serviço, Data

da Manutenção, Data da Entrega, Data da Garantia  c Valor; Controle

3  total sobre remanejamento dos bens móveis; Inclusão de dados no

sistema da origem da aquisição por nota fiscal, data de aquisição,

fornecedor, fabricante (dados fornecidos pela prefeitura cm meio

magnético); Registius dos bens Móveis c imóveis e dos móveis

extraviados (quebrados, defeituosos); Deve Mensurar as formas de

aquisição, compra com recursos próprios, doações dentre outras;

Possibilidade de Cadastro dc localização geografia do imóvel tombado;

Emissão do termo de responsabilidade do agente responsável por sala ou

ambiente, da administração do patrimônio, relacionando todos os bens de

sua responsabilidade; Gerador dc relatório que lista todos os itens de

qualquer forma de consulta em tela ou impressa; Deve ter o registro de

todos os agentes responsáveis pela guarda do patrimônio e responsável

por sala ou departamento; Deve conter imagens do ativo imobilizado no
cadastro, itens a itens; O sistema deve emitir o livro de tombamenlo e

todos os balancetes com valores do ativo imobilizado; Listar todos os

ativos imobilizado (por unidade gestora, Por secretaria, departamento,
por responsável); Registros analíticos de todos os bens móveis e imóveis

dc caráter permanente; O sistema deve enviar para ser assinado

digitalmcnte, na plataforma de assinatura do órgão, identificando

números do documento, unidade orçamentária, unidade gestora,
favorecido, valor do documento, data do documento, todos os

documentos e relatórios emitidos, individual ou cm lotes, com certificado

  digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil; Suporte: Suporte técnico

1 12 SERV
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em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através

sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk,

abrindo licket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo

usuário, armazenamento dos chamados com históricos, integração com

canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e

gratuito disponível na feiramenta. O Sistema de Patrimônio deverá estar

integrado ao Sistema de Comabilidade Pública.

SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL

Plataforma de assinatura digital, com uso de certificado digital capaz de

assinar digitalmeníe, individualmente e/ou em lotes, todos os documentos

c relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às assinaturas com diferentes

níveis de garantia de segurança e longevidade, conforme definido no

padrão brasileiro de assinatura digital pela ÍCP-Brasil. O sistema deve

validar padrões nacionais dc assinatura digital, oferecendo como resposta

um relatório da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes (nome, CPF,

RG, etc), validade da assinatura, bem como detalhes acerca dos

certificados digitais e carimbos do tempo utilizados. O Sistema deve sei

capaz dc emitir carimbo do tempo interno ou externo, gerenciando os

pedidos e as respostas recebidas. Os carimbos devem ser utilizados na

assinatura de documentos com vista a garantir o uso de uma fonte

confiável de tempo, fundamental para a preservação da validade por

longo prazo. O sistema deve oferecer o aimazenamenio e gerência, ao

que se refere às referências de revogação dos certificados digitais

utilizados na organização, garantindo a consulta permanente à sua lista

^  de certificados revogados, mesmo que já não se encontrem nos
repositórios das autoridades ceriíficadoras, garantindo dessa forma o

acesso a infonnaçõcs cruciais para validação dc assinaturas digitais de

longa data. Gerenciamento dos usuários confoime estrutura

organizacional/orçamentária do órgão. Envio de documentos avulsos

para coleta dc assinaturas com identificação individualizada dos

participantes de assinaturas no documento. Integração através de API

(Application Programming Interface) com qualquer sistema de

informação instalado no órgao/organização. O sistema deve ser capaz de

enviai- dados para outros sistemas de infoimação instalados no

órgão/organização. O sistema deve permitir que pessoas que não façam

parte da estrutura do órgão (Fomecedores/favorccidos) assinem

documentos com seus certificados digitais, através de convite enviado

pelo órgão por e-niail previamente cadastrado. O sistema deve está

preparado para funcionamento em diferentes dispositivos, em diferentes

navegadores de internet, tais como notebook, smatphoncs e tablets.

Painel de controle das remessas de documentos, com tratamento de seus
status e validade dc assinaturas. Controle individualizado de permissões
de uso do sistema de assinatura.

SERV12

SISTEMA DE LICITAÇÃO: Locação Licença de Uso de software -

SISTEMA DE LICITAÇÃO: Todas as modalidades previstas na Lei

8.666 c seus respectivos relatórios.; Pregão Presencial, Registro de

Preços, Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Dispensa por Valor,

Dispensa por Outros Motivos e Inexigibilidade; Capa Do Processo;

Solicitação; Pesquisa Dc Preços; Minuta Do Contrato; 1° Paracer Da

Assessoria Jurídica; Comprovante De Entrega Do Edital; Declaração De

Elaboração Independente De Proposta; Classificação Para Lances;

Quadro Comparativo De Preços; Relatório Do Processo; Contrato; Ata

Do Registro De Preços; Publicação Registro De Preços; Proposta

5 1 12 SERV
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Atualizada; Ordem De Fornecimento; Aca Do Processo; Entre Outros

Relatórios. Integração com * Algumas * Plataformas de Pregão

Eletrônico; Integração com o PNCP*
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ANEXOU ]

JMMO DE REFEREnCIA - RESUMO ]

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

OBJETO:

E justificada esta solicitação tendo cm vista a necessidade de contratação de softwares
diversos, destinados a intermediação e conexão com links externos, propensos a
realizar uma melhor integração entre esta Câmara  e os outros órgãos externos,

otimizando o trabalho dos funcionários c objetivando assim, uma maior celeridade
administrativa e um maior controle das contas públicas, além de facilitar o acesso das

_  informações aos órgãos de controle e a população de maneira geral.

JUvSTIFICATrVA:

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão da Nota de Empenho:
Inicio: Imediato.

DO PRAZO DE

ENTREGA:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período dc liquidação do empenho.

PAGAMENTO:

A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte física das instalações
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou cm local ainda a ser determinado pelo
SETOR DEMANDANTE, constante na ordem dc serviço.

DO LOCAL DE
ENTREGA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e

será adstrita a vigência do respectivo credito orçamentário, nos termos do artigo 57 da
Lei n® 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se

excluir o primeiro e incluir o último.

PRAZO DE
VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DA INSTALAÇÃO E TREINAMENTO
●  A instalação e o treinamento deverão ser realizados de IMEDIATO após a assinatura do contraio, e
acontecerá simultaneamente com a importação da base de dados, sendo necessário à presença de um suporte
presencial pelo período dc no mínimo 05 (cinco) dias, e se necessário por um período de mais 10 (dez) dias após
o processo de importação da base de dados.

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DA BASE DE DADOS

●  E dc obrigação do contratado, importar os dados dos sistemas utilizados anteriormente pelo município
em sua totalidade de imediato, contendo todos os dados que foram inseridos pelos servidores nos últimos anos. A
importação será homologada junto a contratante, sendo necessário um membro da contratada presencialmente
para realizar esse processo, c com pelo menos dois membros da contratante para homologação.

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DO SISTEMA
●  É dc obrigação do contratado, adequar o sistema as leis e normas que regem a contabilidade aplicada ao
setor público, em consonância com as atualizações do TCE e exportação de dados para os sistemas do TCE, a
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contratada tem um prazo máximo de 05 (dias), para essas adequações e peculiaridades exercidas no dia a dia do
trabalho dos servidores da contratante.

DO SUPORTE

♦  A contratada deverá oferecer suporte presencial no período de instalação e treinamento, e oferecer
durante todo o contrato um canal de atendimento via chat online, e- mail, e telefone durante o período de

expediente da contratante.

●  As demandas passadas ao suporte da contratada que são dúvidas de operação devem ser respondidas de
momento imediato.

●  As demandas passadas ao suporte da contratada que necessitem de uma análise de dados, ou que seja

feito testes no sistema, devem ser respondidas no prazo máximo de 12h, com a solução ou prazo de conclusão,

sempre através de canais oficiais de comunicação, e- mail ou ofícios.

DAS DEMANDAS DE AJUSTES E NOVAS FUNCIONALIDADES

●  A contratante irá demandar através de c-mail, c pelos canais oficiais de atendimento da contratada,

todas as demandas de solicitação de ajustes na base de dados, coneçào de bugs, e erros de operação, como

também as solicitações de mudança no sistema, novas funcionalidades e implementações.

A contratada, deverá responder em até 12h, com o prazo de conclusão das demandas.

Demandas de bugs e erros no sistema, após resposta devem ter o prazo máximo de 24 horas.

Demandas de ajustes nos dados, após resposta devem ter o prazo máximo de 5 dias uteis.

●  Demandas dc nova funcionalidade podem variar de nível dc complexidade.

I - Baixa: 5 dias uteis (alterações de baixa complexidade)

II - Média 15 dias uteis (alterações de média complexidade)

III- Alta 30 dias a 45 dias (alterações de alta complexidade)

●  O nível de complexidade será justificado pela contratante sempre que está for provocada a realizar

ajustes ou novas funcionalidades no sistema.

DA PROVA DE CONCEITO

●  Após julgamento da documentação dc habilitação  e se aprovada, a licitante classificada em 1" lugar será

convocada para submeter-se à demonstração dos módulos que compõem a solução, cujo início se dará no prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis, será marcada data para avaliação, a realizar-se durante o horário de expediente

da licitadora, perante a Comissão dc Avaliação Técnica a ser designada para este fim, onde a licitante deverá

simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo Termo de Referência.

●  A eventual avaliação apenas do vencedor provisório justiílca-sc pelo princípio da celeridade que rege o

procedimento na modalidade pregão, conforme legislação em vigor e possui respaldo legal estabelecido na Nota
Técnica n° 04/2009/TCU.

●  Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo dc Referencia conforme regras aqui

estabelecidas, esta será desclassificada, com posterior convocação da segunda colocada e assim sucessivanienle,

até a obtenção dc uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação.

●  Após a realização da referida prova, o avaliador declarará de forma fundamentada se o sistema e

subsistemas da vencedora-provisória atende, ou não, às exigências do edital.
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●  Caso os sistemas apresentados nào atendam intcgralmcnte ao edital, a empresa será declarada
desclassificada e será convocada a empresa em segundo lugar, para que apresente seus sistemas.

●  O roteiro dc apresentação/avaliaçào dos requisitos seguirá a mesma ordem disposta no termo de
referência, sendo primeiro observado os relacionados aos requisitos técnicos e posteriormente os modulares, na
ordem em que se encontram no referido termo.

●  Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negação; sim/não;
atende/não atende. Ou seja. será observado se o item avaliado faz ou não a tarefa/rotina determinada ou se o

sistema possui a funcionalidade descrita no item apreciado Icndo-se como resposta às questões apenas duas
alternativas: sim (atende) e nào (não atende).

●  Deverão ser demonstrados ainda pela ganhadora, os canais dc comunicação de atendimento e suporte
técnico de demandas para auxílio na manutenção e funcionalidades  do sistema.
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ANF.XQlir

A'I A U£ REGISTRO DE PREÇOS N~ - CÂMARA MIIMCIPÁL DE B:\TEUX/20

Aos dias do mês de do ano de 20 . a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica
de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-
000 ~ CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Bayeux ~ PB,
0 senhor IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n°

907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG:
1.648.387, que neste ato designa a Pregocira, Sra. CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, como

gerenciadora da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL SRP N” 00005/2023, cujo objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO (IMPL.ANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, processada nos termos do PROCESSO

LICITATÓRIO N° 00021/2023 a qual sc constitui em documento vinculativo c obrigacional às partes,
conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93. regulamentado pelo Municipal n“ 7.884/2013, segundo as

cláusulas e condições seguintes;

II. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente estabelece as cláusulas c condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, cujos quantitativos, especificações, preços, e

fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CL.^USULA SEGUNDA - DOS ORGÃÜS INTEGRANTES

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços  a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade n"3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNPJ n“ 08.606.972/0001-

36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar

a utilização da presente ARP, indepcndentcmcnie da participação ou não na licitação cm epígrafe, observadas as

exigências contidas no art. 8“ do Decreto n", 7.884/2013.

13. CLÃLSliLA TERCEli^ d7vs obrlgacols do õrgJIo gerenciador"

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-sc a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especillcações dos materiais registrados, obseivada a ordem de classificação
indicada na licitação;

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, paia assinatura da ARP, assinatura do conliato e
retirada da nota de empenho;

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ala, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade  com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

3.6. Consultar os fornecedores registrados (obscr\'ada a ordem de classificação) quanto ao interesse cm

fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (âos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente ARP;

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução

contratual, na presente ARP.

4. CLÃUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ORGÃO PARTICIPANTE PRÍMO E DO

PARTICIPANTE A POSTF.RIORIa

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI. atiavés de gestor próprio

indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins dc utilização de forma

correia da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à

aquisição pretendida;

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota dc empenho;

4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editai da licitação e na presente

ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

15. CEÃUSUI.A quinta - DAS ORRlG.AdlF.S DO F()RNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, c
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não panicipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
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5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Posteriori da prCvSenle ARP;

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÀO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no pra2o máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es)  e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP. exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária
ou subsidiária por tal pagamento;

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na .sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

6. CI.ÃUSLLA SEXTA - DA VÍGlNCíÃ

A presente Ata dc Registro de Preços terá vigência de um ano, a eontar da data da sua assinatura, vigorando até o
dia de de 20...

l7.mL.^U.SULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licilatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus

que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA:

Endereço: _
CNPJ: FONE:FAX _Tns. Est._

Doc. Ident.Responsável:

MARCA
PRODUTO

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTALESPECIFICAÇÃOITEM UNIDQNTD

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX
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!8y< lAUSlJLÀ OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS PARA KORNLCLMENTO DOS PRODliTOS

8.1. O ÓRGÀO GERENCIADOR durante a vigência do presenie Registro de Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de

instrumento contratual, após a plena vigência c eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.

um

8.2. O empenho é o documento competente para íimiar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

19. CLALStLA NONA - DA C0NDIÇ5.0 ESPECIFICA

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÀO GERENCIADOR, nem o ÓRGÀO

PARTICIPANTE, sc for o caso, a firmar as futuras aquisições, scndo-lhc facultada a realização de procedimento

específico para determinada contratação, assegmado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de
igualdade de condições, a preferência.

ÍIq. CLÁUSULA DECI.MA - ÜA PUBLICIDADE I

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também

as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em

conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n®. 8.666/93.

líl. CLÁUSULA Dt^CÍMA PUIMEIUA - UA REVISAO DE PRÊCOS ~  I

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
8.666/93;

ll.I.I. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, ou dc fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÀO GERENCIADOR

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

|l2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGLDJDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR ~|

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando;

12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;

12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;

12.1.3. CaiLsar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita:

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade dc cumprimento das obrigações a.ssumidas, devidamente caracterizada
em relatório da fiscalização;

12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/ÜETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
12.1.7. Por decurso dc prazo dc vigência;

12.1.8. Não restarem fornecedores registrados:

12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de incxccução total ou parcial da Ata decorrente dc Registro de Preços;

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;

12.1.13. Por razões dc interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
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12.1.t4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-sc o comprovante aos autos que deram origem do Registro
de Preços:

12.1.15. A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as

razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos lermos da Lei n° 8.666/93.

12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação cm Imprensa Oficial, considcrando-sc cancelado o preço registrado após
01 (um) dia da publicação.

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES ]

Em casos dc inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ala, garantida a prévia defesa c o

contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

que seu(s) ato(s) ensejar(em):

13.1. Advertência;

13.2. Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida;

13.3. Multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não

aceito pela CÂMARA MUNICP.AL DE BAYEUX, deixar de atender totalmenle à solicitação prevista na

cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente instrumento contratual;

13.4. Suspensão temporária do direito de paiticipar de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX c os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois)
anos.

13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado

da CONTRATADA, observando-se os pagamentos evenlualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda,

quando foro caso, cobrados judicialmentc.

114. CT-^USUI.A DfCIMAQUART.Â DA DOCLMFNTaCÂO

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir

especificados, cujos teores são conhecidos c acatados pelas partes:

14.1.1. PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023;
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2023 e anexos;

14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);

14.1.4. Ata(s) da(s) scssão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2023

115. CT.ÃUSUr.ADyCTM.ÃOLTNTA-1)0 FORO ^ ^ I

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administralivameme, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de

BAYEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, CLAUDLA MARIA JUSTINO

DE ARAÚJO. Pregoeira, designado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux
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como Gerenciadora da ARP, lavrei a presente Ata dc Registro de Preços que lida c achada conforme vai assinada

pelo gestor eonstitucional do ÓRGÀO GERENCIADOR, pela Pregoeira na qualidade de Gerenciadora e pelo (s)
particular (es) fornecedor (es).

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAVEUX

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO
GERENCIADORA DA ARP

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP:
CNPJ:
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ANEXO IV

[
T

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX E A XXXXXXXXXXXX,

CONTRATADO ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

XXXX/XXX, NA FORMA ABAIXO.

PREGÃO PRESENCIAL N'’

Pelo presente instrumento, de um lado a Câmara Municipal dc Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito
Publico, com sede na Av. Liberdade. 3445 - Centro  - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ

08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO,
residente e domiciliado na Rua Plácido dc Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-

180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado empresa, c do outro lado .

por .... residente c domiciliado na ...., ...

...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

.. -..., CNPJ n*

-..., CPF rf ...

 , neste ato representado

, Carteira de Identidade n“

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

E.stc contrato decorre da Pregão Presencial acima citada, processada nos termos da Lei Federal n° 8.666,
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123. dc 14 dc Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e instruções do Contratante,

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

valor total deste contrato, a base do preço proposto, é  de R$ XXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme consta na proposta de preços
apresentada pela empresa contratada, que independente da transcrição faz parte deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

O
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No caso de airaso ou nào divulgação do índice dc reajustamcnlo, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado 0 índice definitivo. Fica o

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por aposlilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
ocorrer.

01.01. -CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS; 013.3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e cm observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de o inta dias, contados do período de

adimplemenlo de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adsUita a

vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo início e

vencimento em dia dc expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, dc acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dc produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais c legais;

Designar representantes com atribuições dc Gestor  c Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o fornecimento de.scrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhorc.s parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dc atividade relacionada ao objeto contratual,

com obsei-vância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente intcgralmente em todos os seus atos;

Pemiitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes c esclarecimentos
solicitados;

Será responsável pelos danos causados dirctamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
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Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou cm parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento c a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatcralmentc pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme  o disposto nos
Arts. 77, 78 c 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo

ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições dc adimplcmcnto das obrigações pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PEN.ALIDADES:

A recusa inju,sla em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93; a -

advertência; b - multa de mora dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia

de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora conüatado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre

o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária dc participar em

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

jus, acrescido dc juros moratórios dc í% (um por cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado judicialmentc.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =

N X VP X 1, onde; EM = encargos moratórios; N == número de dias entre a data prevista paia o pagamento e  a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a scr paga; e í = indice dc compensação financeira, assim apurado: í =

(TX ̂  100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,

um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido pai a a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca dc Conde.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes c por duas testemunhas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANTLDO DE OLIVERA ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: XXXXXXXXXXXXX

SIGNATÁRIO!A): XXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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ANKXO V

A DF. DECLARAÇÃO DE INF.XISTgNCIA DF. FATO SUPF.RVFMF.NTE

Ref.; idenliílcação da licitação

Para fins de participação na licitação (indicai-  o n" registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO
, CNPJ ou CIC n“, sediada(o) à (ENDEREÇO COMPLETO),

dcclara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) íãto(s) impcditivo(s) para a sua habilitação
no presente processo licilatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

PROPONENTE)

de de 20XX

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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Instituída em 10 de Novembro de 1960

[ ANKXO VI

MINUTA DECLARAÇÃO DE INKXlSTlNCIÃDK KMPREGADO MF.XOR NO QUADRO DA
EMPRUSA

 EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

Rcf.: idenlificaçào da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n”.
 , poriador(a) da Carteira de Identidade n°.

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.

, órgão expedidor

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993. acrescido pela Lei n” 9.854, de 27 de outubro de 1999. declara que não possui em seu
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art.
T da Constituição Federal de 1998 (Lei n“. 9.854/99).

(a). , e
do CPF n“.

de de 20XX

(nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VII

MINUTA DE DECEARACXo DE PARENTESCO

Ref: identificação da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n®.
 , portador(a) da Carteira de Identidade n".

 vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da
Lei, que NÀO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta,
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer
seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau.

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
, c do(a). ^ órgão expedidor

CPF n’’.

de de 20XX

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO vni

MINUTA DF. CREfíENCTAL

Ref.: identificação da licitação

Credencio o Senhor (a)

civil, profissão), portador do Registro de Identidade n°
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n®
residente na rua
meu

, expe

n° ,  cidad

mandatário, para representar a empresa

j (nacionalidade, estado

dido pela

e dc

^  , CNPJ

como

podendo praticai' todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para
formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e
desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÀO PRESENCIAL SRP N" 00005/2023, cujo objeto é
0 REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, conforme
especificações constantes do Termo de Referência. Anexo I do Edital.

de de 20XX.

(Local e data)

Nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 00005/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, inscrita no CNPJ sob 08.606.972/0001-36, através
do sua Pregoeira, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação,
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, ás 08:00 horas (horário local),
do dia 19 de Abril de 2023, objetivando o; REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO. A sessão pública será realizada na
sede da Câmara Municipal de Bayeux/PB, situada à Av. Liberdade, n° 3445, Centro, Bayeux/PB.
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos, in loco, no endereço acima, das 08:00 às
13:00hs e (horário local), a partir da publicação deste aviso. Informações pelo Fone: (083) 3232-
3286.

Bayeux/PB, 05 de Abril de 2023.

CLÁUDIA MARIA JUSTENO DE ARAÜJO

PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CÂMARA●jO ■'55 83 3232.3286
O www.camarabayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Parafba
CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606,972/0001-36

MUNICIPAL DE BAYEUX
CABA BIVCBAQUt D^ON^tlO
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Instituído pela Resolução n® 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

Edição Extra 05 de abril de 2023 |www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presidente: Ver. Iranildo de Oliveira Araújo

Ver. Hermerson Galdino da Silva PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.

1* Vice-Presidente
2* Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coufinho;
3® Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa
1* Secretária PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS Á LEt ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,
PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Daniela Dantas da Costa
2* Seaetária Ver. Francineide Barbosa de Souza
3* Secretária Ver. Josimar Adão Varsalle
4* Secretário Ver. Bebnho da RS

COMISSOES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Ver. Netinho

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

AVISO DE LICiTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL .V 00005/2023Ver. Nôquinha
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÜBUCOS E OUTRAS

ATIVIDADES A CÂMARA MUNICIPAL DF. BAYEUX. inserila noCNPJ sob n° 08.606.972/0001-36. através
do sua Ptegoeira. toma público para conhecimento dus interessados que faiá realizar LicíUição.
na modalidade Pregào Presenciai, do tipo otenor preço por item, às 08:00 horas (horário local),
do dia i9 de Abril de 2023. objetivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA
PARA EVENTUAl, CONTRATAÇÁO DE E.MPRESA ESPECIALIZADA NA LOCACÀO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DF. SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO. A sessflü pública será realizada na
sede da Câinaia Municipal de Bayeu.x/PB, situada  à Av. Liberdade, n° .3445, Centro. Baycux/PB
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos, in loco, no endereço aciiia, das 08:00 às
I3:00hs e (horário local), a partir da publicaçào deste aviso. Informações pelo Fone: (083) 3232-
.3286

Ver. Nôquinha
Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER
Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França
Baycux/PB. 05 de Abril de 2023.COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado
CLÁUDIA MARIA JUSTJ.NO DE AR.AÚJO

PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
Ver. Nüdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro
Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho
COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas
COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas
Ver. Cal do Sesi
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O
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^ Diário Oficial 4:João Pessoa - Quinta-feira, 06 de Abril de 2023

íE-

- IGD-I’AR 3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSO.A HJRIDICA

3.3.90.39.ÜÜ.00.660- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC.A 02.100- SE

CRETARIA DE JUVENTUDE, aJLTURA, TURISMO E EVENTO 02100.13.122.2005.2009- MA-

NUTENÇAO D.AS ATIVIDADES DA SEC. DA JUVENTUDE, CU 3.3.90.39.00.00.500- OUTOOS
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 02.110- SECRETARIA DE .AGRICULTUR.A.

PECU.ÁRIA E PESCA 02110.20.122.2005.2920- M/VNUTENÇÀO DAS ATIVID^VDES DA SEC.
DE .AGRICULTUR.A, 3.3.90.39.00.00.500. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
JU"RIDICA02.120- SECRETARIA DE ESPORTF.S E LAZER 02120.27.812.2005.3018-M.\NU-

TENÇÀO DAS .VnVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORIT 3.3.90.39.00.00.500- OUTROS
SERMCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 002.140- SECRET.ARI.\ DE ARTICUL.AÇ.Ao
INSTm.;CION.AL E POLÍTICA 02140 04.122 2005.2156- MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES
DA SEC. DE ARTICULAÇ.ÃO 13.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PES
SOA jurídica 02.130- SECRET.\RIA DE CONTROLE INTERNO, TRANSPARÈNCI.V E Oü

02130.04.124.2005.2919-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DECONTR. INTERNO, TRANSA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ESSAS DOTA-

ÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES. \^GF.NCIA: até 05 04/2024. PARTES CONTRAT.AN-
TES: Pi eleitura Municipal de Caaporã e a Empresa; LILIAN MENIX)NCA D.A SILVA - CNPJ n®
12.592.787/0001-07 - CT N® 00066/2023 - DATA DE ASSINAIURA DO CONTR.ATO; 05.04,2023

- V.ALOR TOT.AL: RS 47.400,00 (QUARENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS).
Caaporã - PB, 05 de abril de 2023.
CRISTIANO FERREIILN MONTEIRO
Prefeito Con.stitudiMial

Prefeitura Municipal
de Maturéia

UCITAÇÃO
PREFEITlíRA MUNICIPAL DE MATURELA

-AVISO DE CONTR.ATAÇÃO DIRITA

CONTR-ATAÇÃO DIRETA - DISPENSA N" 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ Ü06/2U23

OBJETO: -Xquisivão para entrega integral de carteira.s escolar com braço fixo, destinado atender as
escolas do ensino fundamental do município, conlbmie cspecilicaçòes constantes no nos itens a seguir
lALOH TOT.llESTIM-lÜÜÜA COj\TK4TAÇÁO: HS: 29.742,00
D irt ESVIO ms proposta de PREÇOS:
INICIO E\I: 10 de abril de 202S ás 08:00

TÉRMINO EM: IS de abnl de 2025 ús 7:59horas

que de^’erá .ser encaminhada ao c^mail:
.\BF.RTrR.A PROPOSTA DE PREÇOS: 13 de abril de 2023 ás 08:00

JULGAMENTO: MENOR PREÇO
PREFERENCIA ME/F.IT/F.QUIPAR AÜAS: ampla concorrência

iAmparo Legal no l,ei 14.133/2021, Ari. 75. II
O Termo de Relerência/Projelo Básico da Dispensa cnconira-se disponível
Em no site m-m-w m.^l^^rcia.nb.ev.br

Prefeitura Municipal
de Bayeux

Prefeitura Municipal
de Serra da Raizl EXTRATO

PREFF.ITUR.A ARMCIPAL DE BAATUX

COAnsSÃO PERALANENTE DE LItTTAÇÁO

LICITAÇÕES
P:XTR.\T0 de CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTR-ATO.ADMrNISTR\TlVON“00123'2023-PMBE\’

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATE-
RI.AIS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS DEM^ANDAS DO MUNICÍPIO DE B.AYEUr^-PB

MODAUDADE: .ADESÃOAATADE REGISTRO DE PREÇOS N® 00005/2023 -PMBEX, PR(X:ESSO
ADMINISTRATIVO N^ 00035/2023 - PMBEX

VIGÊNCIA: DE31 DE M.ARÇO DE 2023 A31 DE DEZEMBRO DE 2023
CONTRATANTE: PREFFJTURA MI^NICIPAL DE B.AYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: DECK üRAnCAE EDITORA- EIREU. CNPJ: 11.461.719/0001-46

VALOR: RS 14.935,00 (QUATORZE MIL NOVECENTaS E TRINT.A E CINCO REAIS)

PREFEITL-RA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍ7,

AATSO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N' DV0OOÜ9/2O23

Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o proees.so e obser

vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente  a Dispensa de Licitação n“D\ 00009(2023, que objetiva:
Aquisição parcelada de materiais odontológicos, destinados a atender as demanda-s do Programa Saúde
Biical da Secretaria de Saúde deste município; RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDICO

o seu objeto a: DENTAEMED PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - R$ 32.568,38.
Serra da Raiz ● PB, 03 de Abril de 2023.

ICâmara Municipal
de Bayeux

LITZ GONZ.AGA BEZERRA DUARTE
PrcfHIo

PREFEITURA MlfNICTPAL DE SERRA DA RAÍZ

] AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREG.ÁO PRESENCIAL N* 00(H«/2Ü23

Nos termos do relatório final apresentado pelo lYegociro Oficial e obseivado paiecer da Assessoria
Jiuidica, referente ao Pregão Piesencial n” 00008/2023, que objetiva: Aquisição paicelada de Mulenais

Médico Hospitalares; HOMOLOGO o correspondente procedimento lieilatório em favor de: EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME - RS 295.703,72.

LICITAÇÕES
CÂMARA MirNICTPAL DF. B-AVEl^X

COAHSS.ÃO PERALANENTF, DE LICITAÇÃO

\

/ AAISO DE LIClTAÇAO
PRF.CÀO PRE.SENCIAL .SRP N" OOÜOS/2023

^%>ãmara Municipal de Bayeux. inscrita no CNPJ sob n“' 08.606.972/0001-36, através do sua Pregoeira.
a púlilicu paia conlicciniento dos interessados que fará realizar Licitação, na modalidade Pregão

hesencial, do tipo menw preço por ilon, às 08:00 horas (hoiário local), do dia 19 de Abril de 2023,

objetivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTR.ATA-
Ç.AO DE EMPRESA ESPF.CI.ALIZADA NA LOCAÇ.ÃO (IMPL.ANTAÇÀO F, SUPORTE TFiCNICO)
DE SOF'l’W.\RES DÍVER.SOS P.ARA .VFENDER AS NECESSIDADES D.\ CASA SF.VI/RAQUE

DIONÍSIO. .A sessão pública será leaUzada na sede da Câmara Municipal de Bayeux, situada ã Av.
Liberdade. n° 3445. Centro. Bayeux-PB. Cópia do Edital e seus anevos poderão ser obtidos, in loco. no

endereço acima, das 08:00 às 13:00hs e (horário local), a partir da publicação deste aviso. Infotmações
pelo Fone: (083) 3232-3286.

Sena da Raiz ● PB, 31 de Maiço de 2023.
LUIZ GONZAGA BF.ZERRA DUARTE

Prefeilu

PREFEITURA MlTSTaPAI. DE SERRA DA RAIZ

AVISO DE HOMOLOGAÇ ÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* OOOU9/2Ü23

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e obseivaUo parecer ik Assessoria
Jurídica, lelerente ao Pregão Presencial n° 00009/2023. que objetiva: Aquisição parcelada de Materiais
Elétiicos; HOMOLOGO o coirespondenle procedimento lieilatório em favor de: GUSTAVO XAVUER
G.ARCEZ - RS 75.827,20; LUMI.ART COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ■ RS 57.880,70; MAIEC
M.ATF.RI.AIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÕES LTD.A-n\lE - RS 107.445.23.

/
Bayeux, 05 de Abril de 2023

Cl-Al^DIA MARI.A JITSTINO DE .VRVÜJO

PREGOEIRA DA CÀ>LAR\ MUMCIPAl. DE BAYEUX Seiia da Raiz - PB, 31 de Março de 2023.
LUIZ GONZ-AGA BEZFiRRA DUARTE

Prefeilu
CÂMARA MUNICIPAL DE BAVF.UX

COMISS.ÂO PERALANF.NTE DE LICITAÇÃO ]"ÊÕHf/ttOS
AATSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCLVL SRP N* 00006/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍZ

ACàmara Municipal de Bayeux, inscrita no CNPJ sub n‘‘ 08.606.972/0001-36. atravé.s do sua Pregoeira,
tuma público para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na modalidade Pi cgão
Piesencial, du tipo menor preço por item. ® 09:30 horas (horáiio local), do dia 19 de .Abril de 2023,
olqetivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGN.ADO EMAT.AP.ARAEVENTl^ALCONTRAT. AÇÃO
DE PESSOAJURIDICAF-SPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE M.ATERIALDE CONSUMO
P.AJUAAITNDERAS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISL-\TI\'A. Asessão pública será realizada

na sede da Câmara Municipal de Ba>vu.\, situada ã Av. Liberdade, n" 3445, Centro, Bayeu\-PB. Cópia
do Edital e seus anexos poderão ser obtidos, inloco. nu endereço acima, das 08:00 ás I3:00hs c (horário
local), a |>aitij da publicação deste aviso. Informações pelo Fone: (083)3232-3286.

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Aquisição parcelada de Materiais Médico Hospitalares. Fundamento I.egal: Pregão Presencial n”
00008»'2023. Dotação: Recursos Ptóprios do Município de Serra da Raiz: (Recursos Próprios: lUS/Re-
cursos do SUS) Dotação Oiçamenhúia: 02040-10.301.0009.2013-3.3.90.30.36.00/1Ü.30I.0ÜÜ9.2014
- 3.3.90.30.36.00 / 10.301.0009.2015-3.3.90.30.09.00. Vigência: até o fmal do exacíeio financeiro
de 2023. Paites Contratantes: PrefeiUira Municipal de Serra da Raiz e: CTN“ 00040/2023 - 31,03.23 -
EXPRESS DISTRIBUIIX)RADE MEDIC.AMENTOS LTDA-ME - RS 295.703,72

F-XTRATO DE C ONTRATOS

Objeto: .Aquisição parcelada de Materiais Elétricos. Fundamento Legal: Pregão Presencial n"
00009/2023. Dotação: Recursos Próprios do Município de Seira da Raiz: (Recuisos: FPM '

Bayeux, 05 de Abril de 2023
CTAUDIA MARIA .RISTINO DE ARAÚJO

PREGOEIRA DA CÂNLARA MUNiaPAL DE BAYEUX



Tribunal de Contas do Estado da Pa íbara

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2023 às 15:37:56 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 40152/23 do Aviso da Licitação n® 00005/2023 referente ao exercício de , exercício 2023, referente a(o)
Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Iranildo de Oliveira Araújo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00005/2023
Modalidade: Pregão Presencia!
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 123.600,00
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSiO
Data do Ato: 05/04/2023
Data e Hora do Certame: 19/04/2023 08:00:00
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 3445 CENTRO BAYEUX PARAÍBA

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

AutenticaçãoInformado?Documento

602a30cfc69148a54aba6898b5b84e73SimEdital

João Pessoa, 11 de Abril de 2023

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

peto Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

55
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40152/23. Data; 11/04/2023 15:37. Responsável: tramita.

Impresso poriarauioS em 17/04/2023 10:32. Validação: 6854.4657.C973.8430.56F4.3318.F8D7.83E3.
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Objeto; Aquisição de materiais de manutenção para suprir as
necessidades das Unidades Básicas de saúde do Município de Oona
Ines
Data do Certame; 25/04/2023 às 13:00

Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

Data do Certame; 19/04/2023 às 08:00

Local do Certame: Av. Liberdade, n® 3445, Centro, Bayeux-PB lí>0
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
Documento TCE n®: 39667/23

Número da Licitação: 00005/2023
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo; Obras e Serviços de engenharia
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELOS DA RUA PROJETADA 08
Data do Certame: 26/04/2023 às 14:30

Local do Certame: SEDE DA LICITAÇÃO
Valor Estimado: R$ 344.766.91

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro
Documento TCE n®: 39416/23

Número da Licitação: 00001/2023
Modalidade; Chamada Pública

Tipo: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios dos produtores da
agricultura familiar
Data do Certame; 17/04/2023 às 08:00
Local do Certame; SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LOGRADOURO
Valor Estimado: R$ 74.950,00

Jurisdicionado; Prefeitura Municipal de Lucena
Documento TCE n®; 39709/23

Número da Licitação: 00013/2023
Modalidade; Pregão Presencial
Tipo: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS
SECRETARIAS
Data do Certame: 17/04/2023 às 10:00
Local do Certame; Sala da CPL, Gameleira, Lucena

Jurisdicionado; Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
Documento TCE n®: 39622/23

Número da Licitação: 00002/2023
Modalidade: Tomada de Pre^s
Tipo: Obras e Serviços de engenharia
Objeto: SISTEMA DE DRENO TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS NECROCHORUME E

PAVIMENTAÇÃO INTERNA DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
Data do Certame: 18/04/2023 às 14:30
Lc^do Certame: SEDE DA LICITAÇÃO
Va. estimado: R$ 200.370,76

Jurisdicionado; Prefeitura Municipal de Arara
Documento TCE n®: 39717/23

Número da Licitação: 00022/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço; Outros
Objeto: Aquisição parcelada de peças automotivas diversas
destinadas a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Arara
Data do Certame: 24/04/2023 às 09:00
Local do Certame; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
Valor Estímado; R$ 1.820.541,00

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
Documento TCE n®: 39635/23

Número da Licitação: 00003/2023
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo; Obras e Serviços de engenharia
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELOS DA RUA PROJETADA 03
Data do Certame: 19/04/2023 às 14:30

Local do Certame: SEDE DA LICITAÇÃO
Valor Estimado: RS 46.169,83

Jurisdicionado: Companhia Docas da Paraíba
Documento TCE n®: 39720/23
Número da Licitação: 00006/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo; Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Objeto; Contratação de empresa especializada na manutenção e
recarga de extintores com fornecimento de mão de obra materiais e
serviços afins pertencentes à Companhia Docas da Paraíba conforme
condições quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
referência neste Edital e seus anexos
Data do Certame: 25/04/2023 às 10:00
Local do Certame: Porto de Cabedelo

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
Documento TCE n®: 39656/23

Número da Licitação; 00004/2023
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo: Obras e Serviços de engenharia
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELOS DA RUA PROJETADA 05
Data do Certame: 20/04/2023 às 14:30

Local do Certame; SEDE DA LICITAÇÃO
Valor Estimado: R$ 241.660,00

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida
Documento TCE n": 39723/23

Número da Licitação: 00035/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Objeto; Registro de Preço para Aquisição de equipamentos
permanentes patrulha mecanizada tipo implemento agrícola destinado
a Prefeitura Municipal de Aparecida
Data do Certame: 11/10/2022 às 08:30
Local do Certame: Portai Compras Públicas

Observações: Processo enviado mediante aprovação  e repasse do
recurso financeiro sendo repassado o valor ao mês de abril de 2023

licionado: Câmara Municipal de Bayeux
Documento TCE n®: 39663/23

Número da Licitação: 00005/2023
Modalidade; Pregão Presencial
Tipo: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA
SEVERAQUE DIONÍSÍO
Data do Certame: 19/04/2023 às 08:00
Local do Certame: Av. Liberdade, n® 3445. Centro, Bayeux-PB
Vafor Estimado: R$ 123.600,00

JL

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras
Documento TCE n": 39743/23 *

Número da Licitação; 60016/2023
Modalidade: Pregão Eíetrônico
Tipo: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS
RODAS BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO DE PNEUS
REMANESCENTES DO PE 600022023 PARA ATENDERA FROTA
VEICULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Data do Certame; 24/04/2023 às 10:00
Local do Certame: COMPRAS NET

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Documento TCE n®; 39665/23

Número da Licitação: 00006/2023
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA
LEGISLATIVA
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RUACEL.OTTO FEIO DA5ILVEIRA, 343

CONJUNTO PEDRO GONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58.031-010 |CNPJ 09.164.369/0001-04

E mar F0NE:(83)3244i2046

EMAIL: SUPORTE@PORTALELMAR.COM.BR

SITE: WWW.PORTALELMAR.COM.br
T E C N-O L O G i A

CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N.- 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNP]; 09.164.369/0001-04

Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep. 58.031-R. Cel. Otto

010,

/Â

a
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ELViAP. - FROCESSAf-TErrO DE DADOS LTDA IIDSNOnNADiA; II

ír.

Os abtiixD assinadosj KARC05 AJ^TONIO LS3TE RAKADnCj trasi^eirojCaRRâOi

carteira de identidade n® 122, 22&-SSF—PB e CIC04S5475í'-'^—X>rt^

Índio Piracilje n® 159 centro Joao Pessoai e ELFIDIO R0DRI0l'ES

RAT-IALHO FILHO, 'braBileiro, casado,analista de sistema, carteira de identidade n®

CIC 323557004-78, residente à rua Manoel Frarica n® l65i conjin

to Pedro Oondim Joao Pessoa, pelo presente inetrumento particular de contrato, '

tem entre- sí,

responsabilidade LiiaiÉada

OLiUSULA ElIííFJRA - A sociedade girará sob a denominação social de"EL’lAK-PHQCE5-

Engenbe] ro Civil,
I t

8idente a nia

684.583-SSP-P3, e

justo e contratado a Constituição de uma sociedade por quotas

que se rogerá pelas oláusulas e condiçães segvüntee:

de

»

SAICTO DE DADOS LTDA M

CLÁUSULA S5GUKDA - A sociedade terá eua séde à ru.t Rodriguet de Aqiiino n® 32C

podendo estabelecer 'sala 6 do Edifício Pasteur nesta cidade de João Pessoa-PB,

ou sucursais em qualquer parte do País, obedecendo as disposi-filiaiRagencías,

çÕes legais -vigêntes.

A sociedade tem por objeti-ro erplorar 0 ramo de Processamoi,CLÁtíSUT A TETtCSIRA -

xo ae dados em gerai.

CLÁUSULA CUARTA - C social é de Oí 5.000*000 ( cinco milhões ri e

da maneira seguinte: marco

crx.-
 capital i

s âKTO-
zeiros), divididc entre os ( 02 ) dois sócios

LEITE RA>'ALHO, ELPIDIO RODRIOUIS RAl-iALHO FILHO, cada um dos sócios com

quota de capital no valor de OS 2.5X.OOO ( dois milhões e quinhentos mil

egralizadas neste ato em moeda corrente '

ao tctal

uma
KIO

cru

), As quctas etr. apreço foram i

do País. A responsabilidade dos sócios e na forma da Lei, limitada ao

zeiros

,v-
do capital socialo

Ç-JUcULA CUIMTA - D -pz-ízc de duração da sociedade sera tempo inàctermln!por

MjLHCos a::?omc r.- A sociedade será administrada pelo r-ocio

,denominado sócio Gerente, coo todos os poderes para gerir a sociedade,

referido na cláusula acima, nos interesses da soc'.e

CLÁjZ-UU SE^A

CL.4uS’.H^ SÍTIMA - C Eocio

seu nome ci-vmldc, -“ssinars c catilografadoabaixo da denominação social, ou

sob carimbo e da seguinte forma: .

»t

?H0CESSA!'2U7r-0 DE DADDS LTDA,

A tít-olo de pro-la‘oóre o sócio gerente retirará mensalmen:

permitido pela Legislação do Imiosto de Henda*

El'
6 OCLÁU3UL/. OITAVA - A

\
maximo K
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Cód. Autenticação: 31591303181233560610-2; Data: 13/03/201812:47:3^

FiscalCaçào Tipo Nontial C: AGP78990-5UIS:
Valor Total do Ato: RS 4,23

o» dado» do ato em; htlps;//8elodig»al.tjpbgus.br  ; 3

●  /, Selo Digital de

B«L

V.

Çgntinug..mgo in 02

^2-’iÇO do ezercício,

portados entre I

ÇUinuu D^CTt.:A .

r

i

íí

odo
°  32 de dezsdbrc do

 sendo oe lucros

os sócios, na. proporção de

ou prejuíz

suas

cada
anc, será procedido

verificados tlistribuiI

a UQ ba^
os

d0 ou 8U
 cotas de capital,

ou insolvôncia de
o

caso de Qorte, retirada,

sera extinta. Ocorrendo
uma d

UID dosa sociedade

30CÍ0 para contin-uidade da Sociedade,

ço e apurado oa haverec do só

nac a BOCiOB.,

essas hipóteses, será admitido
o sócio remanescente

socio retirante ou falecido
promoverá a ua b

um

alan

, se pagará a quso de I

direito, na seguinte

tratual

DECIFiA FRIMET3A -

e 0 saldo em

As

proporçáo: 2C^ ( ^inte por cento ) no ato da alteração con
( 12 ) .jos

e pagamentos de valores iguai mensal Benttaja

 divergênci
as que surjam entre os sócios serSo resolvidas

e na ippossibiUdade, de conformidade com 0 Art, IO72 e segiiu
amigavelraente,

-
tes do Código de Processo Civil Brasileir

CUmA USOIHA SEGWmA
As omissões ou

0}

 duvidas que possam

com base no Decreto Lei n® 3708 de-lo

janeirc de 1919 6 noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis;

CLAU^^ÜLA DÉCIf-'A TERCEIRA - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer'ação

existir neste con

trato, serão supridas ou resolvidas a

¬

e
1

fundada neste Contrato, renunciando-se a qualquer-outro por muito especial que

se^a.

E, por se acharem em perfeito acordo, em

to Fartic’xlar de Contrato, foi lavrado, ohrigam-se a cumprir fielniente o referi

do contrato, assinando-o na presença de 02 ( dims  ) testemunhas abaixo

q-uatro exemplares, de igual teÓr-e forma, ficando a primetra via para o seu ar

quivamento na Junta Comercial do Estado da Paraiha.

tudo quanto nente Instrume^

( 04)em \

<

<!
l

João Pessoa, 15 de abril de 1935» j

^/kRCOS ANTOUIO LEITE RAllALHO

â  s(,Íka
(

ELFIDIO RODHIGUrS RAKALHO FILHO

TS3T3fJI?HA5;

J  ●
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 -

DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

s“:eSda%Tcn£da"an,irvS L ne^cassério através do sita do Tribunal da Justiça do Estado da Paraiba, andereço

httç^corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR
A autanticação digita, do documanto faz prova Pue^na data^a^hora arn autanticada sendo da arnprasa

exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Oartorio.
EPP tinha posse de um documento com as
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP a responsabilidade, única e

srsss: ̂
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade,

identificado individualmente em cada Código de
Dp acordo com o diSDOSto no artigo 2°-A, §7“, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo

Autenticação Digital' íu na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico

2“.“ =rsri."S=r. .—.
Código de Autenticação Digital

indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.Esta Declaração é valida por tempo

8.721/2003, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

05b56b6814013c1d57cc58737373e9120e2e66379c82756éa6c58a8c374ea68a4679cbb4a51cd622543283c584e44e458cf
99ef04eb612baf0e86671a5109e22154
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8" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ELMAR -
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

CNPJ- 09.164.369/0001-04
JOÃO PESSOA - PB.

ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, brasileiro, natural de
João Pessoa -PB (07/04/1963), casado com comunhão parcial de bens, .
sistemas, empresário. Cl 684.583 - SSP - PB e de CPF n° 323.557.004-78, residente e
domiciliado na rua Cel Otto Feio da Silveira, 437  - Cj. Pedro Gondim - João Pessoa - PB.
CEP n° 58.031.010, e, . CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, brasileiro, natural de
Aracati-CE (11/05/1949), casado em comunhão universal de bens, contador, portador da
Cl n° 130.608 - SSDS -PB e do CPF n° 072.508.194-53, residente e domiciliado na Av
Bahia. 308 - Bairro dos Estados, CEP 58.030.130 , nesta cidade de João Pessoa, capital
do estado da Paraíba, únicos sócios da ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA, com sede na Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 -  , sis. 02 e 04 - Cj. Pedro
Gondim, nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba., CEP-58.031.010,
registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE - 25.2.0006468.2 por
despacho datado de 26/04/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 09.164.369/0001-04,
resolvem, de acordo com a Lei 10.406/2002 , alterar e consolidar seu contrato social.

1^) - O capital social que é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) , fica elevado para
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), disíribuindo-se o resultado deste aumento da seguinte
maneira: - O sócio ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, que é possuidor de uma
cota de capital do valor de R$ 1.900,00 (hum mil  e novecentos reais), fica com a mesma
elevada para R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), sendo integralizado neste ato
moeda corrente no pais, a importância de R$ 36.100,00 (trinta e seis mil e cem reais); o
sócio CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, que é possuidor de uma cota de capital
do valor de R$ 100,00 (cem reais), fica com a mesma elevada para R$ 2.000,00 (dois mil
reais), sendo integralizado neste ato, em moeda corrente no pais a importância de R$
1.900,00 (hum mil, e novecentos reais). '

analista de

em

2^) - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

3^) - A vista das modificações ora ajustadas, consoIída-se o contrato social
com a seguinte redação.

1^) A  sociedade gira sob o nome empresarial de ELMAR -
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

2") - A sociedade tem sua sede na rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 - sis. 02
e 04 - Cj. Pedro Gondim, nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba
CEP 58.031.010.

JUNTA CCWERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

l>CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/20X6 15:20 SOB N° 20160234034.

PROTOCOLO: 160234034 DE 10/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
11600709808. NIRE: 25200064682.
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

/
Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL /
JOÃO PESSOA, 10/06/2016

WWW.redesim.pb.gov.br

fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos re
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento. se ingresso lèctivos



CONTINUAÇÃO DA 8^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

3^) - O objeto social é o processamento de dados  . consultoria na área de
informática e gestão pública.

4^) - O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 400
(quatrocentas) cotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, integralizadas
em moeda corrente do país, assim subscritas;

- ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, 380 (trezentas  e oitenta ) cotas no valor
de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais );

- CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, 20 (vinte ) cotas no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais),

5^) - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capitai social.

6®) - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a  alteração contratual pertinente.

V) - A sociedade iniciou suas atividades em 26 de abril de 1985 e seu prazo
de duração é indeterminado.

8^) - A administração da sociedade caberá ao sócio ELPIDIO RODRIGUES
RAMALHO FILHO, que assinará isoladamente , com os poderes e atribuições de
administrar, sendo autorizado o uso do nome empresarial, e vedado em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos cotistas ou de
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios

9^) - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro de cada ano. o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas integralizadas, os lucros ou perdas apurados.

10^) - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

11^) - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

ou outra

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2016 15:20 SOB N° 20160234034.
PROTOCOLO: 160234034 DE 10/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600709808. NIRE: 25200064682.
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venãncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 10/06/2016
WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CONTINUAÇÃO DA 8" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

12^) - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore”, observadas as disposições pertinentes a matéria.

13®) - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14®) ~ O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

15®) - Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultante desta consolidação contratual.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias.

João Pessoa. 09 de junho de 2016

,UGUSTO FREIRECAIFILHO

FJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2016 15:20 SOB N® 20160234034.
PROTOCOLO: 160234034 DE 10/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600709808. NIRE: 25200064682.
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venáncio j
SECRETÁRIA-GERAL l

JOÃO PESSOA, 10/06/2016 ' /
i^ww.redesim.pb.gov.br Ujp

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectiva portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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9^ ALTERAÇAO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
EM EIRELI ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. - EPP

CNPJ- 09.164.369/0001-04
JOÃO PESSOA-PB.

ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, brasileiro, natural de ■

João Pessoa -PB (07/04/1963). casado com comunhão parcial de bens. analista de
sistemas, empresário, Cl n° 684.583 - SSP - PB e de CPF n° 323.557.004-78, residente e
domiciliado na rua Cel Otto Feio da Silveira, 437  - Cj. Pedro Gondim - João Pessoa - PB.
CEP n° 58.031.010, e. . CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, brasileiro, natural de

Aracati-CE (11/05/1949), casado em comunhão universal de bens, contador, portador da
Cl n° 130.608 - SSDS -PB e do CPF n° 072.508.194-53, residente e domiciliado na Av.
Bahia. 308 - Bairro dos Estados. CEP 58.030.130 , nesta cidade de João Pessoa, capital

únicos sócios da ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOSdo estado da Paraiba
LTDA. - EPP com sede na Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 - , sis. 02 e 04 - Cj. Pedro

Gondim, nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba., CEP - 58.031.010,

registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE - 25.2.0006468.2 por
despacho datado de 26/04/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 09.164.369/0001-04,
resolvem, alterar e transformar seu contrato social.

1^) - O sócio CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, que  é possuidor de
quota de capital do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), retira-se da sociedade livre e

desembaraçado de qualquer compromisso, transferindo sua quota de capital para o sóc|o
ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, subrogando-se este nos direitos e obrigações
do sócio cedente.

uma

2^) — Fica transformada esta, de sociedade limitada para EMPRESA
lINDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, sob o nome empresarial de ELMAR

"ELMARPROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP, com o nome de fantasia

TECNOLOGIA", com sub-rogação de todos os direitos  e obrigações pertinentes.

3^) - O acervo desta sociedade limitada no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), passará a compor o capital social da EIRELI.

- ATO CONSTITUTIVO da empresa individual de responsabilidade limitada,

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

A sociedade tem sua sede na rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 sis. 021") -
e 04 - Cj. Pedro Gondim. nesta cidade de João Pessoa, capita! do Estado da Paraíba
CEP 58.031.010.

KEGISTRO EM 29/08/2017 10:52 SOB N“ 25600059210.
170316785 DE 23/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

CERTIFICO O
PROTOCOLO:
11703338657. NIRE: 25600059210.
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP n

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 29/08/2017

www.redesim.pb.gov.br
Ip

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po;
Informando seus respectivos codigos de verificação
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CONTINUAÇÃO DA 9^ ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE
LIMITADA EM EIRELI ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. - EPP

2^) - O objeto social é o processamento de dados  , consultoria na área de
informática e gestão pública.

3^) - A empresa girará sob o nome empresarial de ELMAR PROCESSAMENTO
DE DADOS EIRELI - EPP.

consultoria na área de
4^) - O objeto social é o processamento de dados

informática e gestão pública.

5^) - O capital social é de R$ 94.000,00 (noventa  e quatro mil reais),
moeda corrente no país, deemtotalmente subscrito e integralizado neste ato

responsabilidade do titular.

6^) - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

iniciou suas atividades em 26 de abril de 1985 e seu prazo de7^) - A empresa
duração é indeterminado.

titular ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO8^) - A administração cabe a seu
FILHO, com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do nome
empresarial no interesse social da empresa.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano,
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

9^) -

proceder-se-á a elaboração
resultado econômico , cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados

- A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra

dependência, mediante alteração contratual .

10®)

11^) - Falecendo ou interditado o titular , a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçao patrimonial d^

empresa á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

12®) - O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido
, administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela.  a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricaçao,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

de exercer a

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 10:52 SOB N° 25600059210.
PROTOCOLO: 170316785 DE 23/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703338657. NIRE: 25600059210.
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI EPP

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 29/08/2017
WWW.redesim.pb.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento, se impresso.
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CONTINUAÇÃO DA 9^ ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE
LIMITADA EM EIRELI ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. - EPP

13®) - O titular da empresa declara que não participa de outra empresa da mesma
modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI.

14®) - Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste ato constitutivo .

O titular lavra este instrumento em 01 (uma) via, para que produza os devidos e legais
efeitos de direito.

João Pessoa, 22 de agosto de 2017

i^Ãugustó Barbosa Freire
^ CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS '‘ofIcioderegistrociviloas,™^.^
^  ETA0ELIONATODENOTAS-CóáiíoC#f

//'■

%o
V)ETpíaio Rodrigue

fibin A7n/pnn i' of>cio de registro civil das pessoas naturais
^iiAZ.CV g TABELIONATO DE NOTAS - Código CNJ 06.8704

11*1 ● Wm Dn üuaw M |UUW W-f«rM|llUóU<

■ A'/5 Roconheço por eomelhançã b asanstura de CARLOS AUQU8TO BARS09AFREIRI
.. M qual confere com o oadr&o regíeVado neeea serventia, dou (é.

JoSo Pessoa. 23 de Aflosto de 2017
Tijnf du vttiUitda. .

MARCELO TIMOTEO DE aiVEIRA● EKÍõvente(Qtd 1: Tolsl RS 11.91)
'  'SefoOioItsIdePlecalIuçfio TIpoNormal B: AFO47B10-2LHQ

ConAra oedadoedo atoem; h ttpa: //a«lodlgUal. tjpb. )ua. br

eemeltiança e aranatura de ELPIDIO RCX)RI0UE8 RAMALHO FILHO
ilWe c<H) 0 padrão registrado nessa serventa, dou fé.

3jlajl«o8tcHfe.2017
da verdade,

MARCELO TlMOTEO DE OLIVEIRA ●Èecrõvente (Qtd 1: Total R$ 11.01)
,  SeloOigltal deFlecalIzação TípoNamal B: AF04791B^235

CcyiArn nei<is<]c«<]oetoem: bttpa: / /talodlgltal. tjpb. >u!. br

Reconh

\^u(H João
■íesf
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI EPP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

iG3

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticpo processada pela
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ende ç

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ̂ LMAR PROCESSAM^
tinha i^e de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa ELMAR PROCESSAMENlU Ub
DADO.. _fDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo Q\ §1®, do Decreto n* 10.278/2020, que
regulamentou ó artigo 3“ Jnciso X. da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2«-A, §7", da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/05/2021 13:47:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
r 10“ e seus §§ T e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartono Azevedo Bastos
ooderá ser soHcitado dlrlmente a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP ou ao Cartono pelo endereço de e-maN
L?entica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Codig
Autenticação Digital

Esta Declaração ê valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

íegislaçtes vrg^eíIteirLei' n“ 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n“ 13.105/2015, Lei Estadual n“
8.721/2008, Lei Estadual n“ 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

^734fd94f057f2d69fe6bc05b7c9157985d9e6d7d293a445ec7578dcce98ae2253107794d22a7b7b16c01778797a5678d0714ca4180cd1a32310e1b9499ef04
eb612baf0e86671a5109e22154

DOOO

ICP I
PfMidéiicia d.1 República

Caid Civil

Medida Piovisóilí N" 2.200-2,

de24deagoiloüe2001.

Brasil
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PROCURAÇÃO PÚBLICA

Livro; 796
Folha(s); 119 à 120

PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que faz; ELMAR - PROCESSAMENTO
DE DADOS ElRELl.

Aos DEZ ( 10 ) dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E V^NTE E
TRÊS ( 2023 ), nesta cidade de João Pessoa, Estado Paraíba. Rua u
Barreto, número 614, Bairro Manaíra, neste '=^rt°rio perante rjiim escreven ^autorizado oela Tabeliã, compareceu como parte OUTORGANTE tLWi^
PROCESSAMENTO DE DADOS ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o numero
09.164.369/0001-04. com sede na Rua Cel. Otto Feio Silveira, ’pg^g°
343 Bairro Coni Pedro Gondim, na cidade de João Pessoa, no Estado ■
nesie 2 representada pelo seu Titular o Sr. ELPIDIO RODRIGUES RA^LHO
FILHO, braseiro, natural de João Pessoa/PB, J^ata de
07/04/1963 Dortador da Carteira de Habilitaçao de numero 02815434^700, data ae

expedição 26/01/2018, Órgão Emissor ° 996O52X8
323 557 004-78 email' elpidio@elmartecnologia.com.br, telefone. (83) 996052406
Sacâo Elpídio Rodr^ues Ramalho e Ignez Leite Ramalho, residente e domic, ado

Rua Soo Vareda apto 801, número 51, Bairro Manaíra, na cidade de Joao
Pessoa no Es°ado da pLaíba. Reconheço a identidade do presente e sua
SacTdade parfo ato, do que dou fé. Pela parte OUTORGANTE me to que^
por este instrumento público, e nos CAVALCANTEhQctantP procuradores a Sra.'^ADRIANA DE FRANCA CAVALCANi ,

data nascida em 06/01/1975, portadora da Carteira de Ua^lrtaçao ae nu
SrcUan» ^ se»™

TeSpB aa« aimini.t»ti.0, casado, nascido f"> '““coí

ír„ P™S'S.ra'S;d,Vr30j. P.».a, coa, o -nda.^^P^ no
cÂvALCAKTrb/asilíro ’nXafdo°Jo°ac"a’ssoa/PB, g.rant.
nascido em 31/08/1969, portador da Carteira de Tralho de numero 047693^^^^^^
data de expedição 18/10/2019, Ôrgao Emissor DETRAN /PB , e do CRh/MC o
número 692.298.304-10, filiação; Jose Loidimar Cavalcanti e Va
Cavalcanti com 0 endereço profissional no mesmo endereço da etnpresa
outorqante- o Sr. FLAVIO LAURENTINO CORREIA, Brasileiro natural de Rio de
Janeiro/Rj’, contador, casado, nascido em expVç^o
Identidade de Profissional Liberal de numero PB- 010757/0-3, data de expe^iç^o

na

Tabeliã. Manoella Rios de Souza Martins Sampaio\J
Substituta; Luciana Batista Ribeiro de Lima

Rua EutiQuiano Barreto. 614 - Manaira 1
loáo Pessoa. PB - CEP 58038-311 j

CNPj 40 774.529/0001-87 I

.imartin5<?hoimâil.CorT>
®cartcxiosouzamartins ©

cartoriosouz

Fomos leitos pra você!
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do CPF/MF de número 028.401.134-73

Sfò?c.?o'íl.^r«"^rL%T.isi*,.

SSual, casado, nascido em 03/06/1984, portador
número 02958731785 data de expedição 02/02/2015, Órgão Emissor D ,
e do CPF/MF de núniero 050,647.564-61, filiação; Noberto Sicupira de Queiroga e
Salustriana Pedrosa de Queiroga, com o endereço profissional no mesmo endereço
V empresa outorgante.quem confere amplos P/7 '®P;^®Tca píde^
CONJUNTO OU SEPARADAMENTE, perante qualquer Repartiçao Pub íca Fede

-oSS' {
rrtuz;rrL,.o.,
convil., o,ç.m.ntos, pWhas Se preços, formrPa ol.rtas

instrumento tem validade de 12 ( ) «nHe substabelecer, no todo
SUBSTABELECIWIENTO: o presente instrumento proTOCOLO DE
ou em parte com ou sem reservas Pf®a ReSa fS CCN -
SEGURANÇA: Foram CNH), a fim de confrontar as

SoTm%ôe?Sntld\sTa'^^^^^^ apresentada pela^part^e «nte, que se

específicos de realizaçao do ato notar 13 709/2018 (LGPD). O uso em

eles se

empresa

nome e os .
presente instrumento foram fornecidos po outoraante que por
apresentados lidos e conferidos P®® P cópias dos documentos
responsabiliza civil e P®nalmente, ° 9 DECLARAÇÕES SEREM EXIGIDAS

srs ------
p's.»iS£?s

SrSElTcTRIBirRoílÍRTAN^Eacr..^^^^^^
lSirROTRIOuVs°RA«'5rRLHO, EaS c^n.onp.Vorigraal. D.a »■

vez

/



cartório

sou/A MAK IINS

lbO>
Trasladada hoje. Lavrada em 10 de Janeiro de 2023, ® 1^°'
Emolumentos: R$ 125.00; Taxa FARPEN: R$ 6,85; Taxa FEPJ; 23.0°, Taxa MP^
R$ 2,00; Taxa ISS: R$ 6,25; Valor Total: R$ 163,10, conforme Lei 10.169/2000 do
Provimento 05/2006.Selo Digital: ANT87415-WR9S - Consulte autenticidade em

https://selodigital.tjpb.jus.br

João Pessoa/PB, 10 de Janeiro de 2023

OIPRIANOJESglCA RIBEIRO
.)

Cartório Souza Martiii^s ^
●  9^' Tâbelioriato de Notas de 3oao Pessoa/PB Wl

VVV^'' Maftuella R, de Souja Marfins Sampaio
Tabelid

Luctana Batista Ribeiro de Lima
Substituta

Escreventes:
Samily Mirelle A. de Melo
Joáo Lucas da S. Cunna
Mitena Sabriiia O. Dutra
Jósslca Ribeiro Cipriano

Amanda Pessoa B Costa
Wudja Maria de A. S. Gouveia
Natanny Tiinoteo C. de Morais
Felipe Campos Sritto Pereira

RüaPjtiqvaw Rarretc. &14 ● Matara ● JoãoPessoarPB fone: Ig3l 2W.?M

Tabeliã: Manuella Rios de Souza Martins Sampaio ;
Substituta: Luciana Batista Ribeiro de Lima

Rua Eutiquiano Barreto. 614 ● ManaiTa
joâo Pessoa, PB - CEP 58038-311 j

CNPj 40 774.529/0001-er I

losouianarlins^hotriail.com El

«cartoriosojzamartins @

cartofi

Fomos feitos pra você!
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JGSREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDAeDO^EM ms^os interdições E tutelas DA COMARCA DE JOÃO PESSOAPRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tet.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
Vâlber Azevádo de Miranda Cavalcanii, Oficial an, virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica S^Safeaçá^ExtrajutoUrn Iodos os atos de notas e
instituído pela da Lei N” 10.132, de 06 de novembro de ^ Processada pela nossa Serventia pode ser

-listro. composto^de^um»d,go^un,cMP- Tdp„„3i de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

O Bel.
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca

verificada e

A autealisação digital do documento faz prova de que, ^

n’ 10.278/2020, que
termos do artigo 8®, §1°, do Decreto ^ ̂

responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos
re?u1a7iru°oSiÍ7Tn:isoX^daLeiTedS“I^
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

nos

identificado individualmente em cada Código de>70 A S7P Ha I Pi Fpfleral n° 12 682/2012, 0 documento em anexo

«So Deitai- rna re"^^ ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2021 12:38:23 (hora do titular do Cartório Azevedo Bastos
1^ 10° e seus §§1“e 2“ da MP 2200/2001, como também o documento^ ^pp Cartório pelo endereço de e-maa

^SScaS— m^dlaSas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Codigo
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo

■Código de Autenticação Digital: 31592002200^^^^^^ 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n“ 13.105/2015, Lei Estadual n”
LerSuai nM0.132:20l"3, PrSento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

CHAVE DIGITAL

34eb79b7b342e4bbf0c2c04e2d115b7474772ddf9a6b6b89f8c1ecbc7299ef04eb
d734fd94f057f2d69fe6bc05b5c2e33a1ac331ecb5aed73704e9ad1^1^ara^^^000',

ICP
PrMidincla da Kepübllca

Ca« Civil
Medidd Piovijúcií N*2JOO-Z

de 21 de agosio de 2001. íí

Brasil
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Governo do Estado da Paraíba . .
Secret, de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Economico
Junta Comercial do Estado da Paraíba redesim

JUCEP
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Sistema

Protocolo; PBC2101010705

Nome Empresarial; ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

Individual de Responsabilidade Limitada <de Natureza Empresária)Natureza Jurídica; Empresa
Início de Atividade
26/04/1985

Arquivamento do Ato
Constitutivo
26/04/1985

CNPJ
09.164.369/0001-04

NIRE (Sede)
25600059210

Endereço Completo

^Lgna CEL OTTO FEIO SILVEIRA, N® 343, SLS 02
E 04 CONJ PEDRO GONDIM - João Pessoa/PB - CEP 58000-000

PROCESSAMENTO DE DADOS, CONSULTORIA NA AREA DE INFORMATICA E OESTAO PÚBLICA.
Prazo de Duração

Indeterminado
Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

I Capital
! R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)
Capital Integralizado
R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

Término do MandatoInício do Mandato
26/04/1985

Titular
Nome
ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO

AdministradorCPF
S323-557.004-78

Término do MandatoDados do Administrador

Nome ,
ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO

Início do Mandato
26/04/1985

CPF
323.557,004-78

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
07/08/2020

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Número
20204098785

PBC2101010705
Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário Geral

t

A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PR1VATIw“e°?aIaMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

in

Av.

PRIMEIRO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
n Rpi VAiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos ®

SrfbuiX drauSar e reSecaí^^rmas daComarca da João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, am virtude da Lei, ato...

DECLARO ainda que, para garantir transparência a segurança jurídica drRsrafeaâo"Ext%juSrem°todos os atos de notas e
instituído pala da Laí N-10.132, de 06 de novembro da “IS. a aptoçao obrigato^ Serventia poda ser

i:£da“rlSral“trs"'“etrZnlor°r;^S site do Tribunal da Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

_ .rOA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartó .DADO
nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n" 10.278/2020, que

de digitalizaçao dos!SS0
Cl r/iAR prdpfrraMPNTO DE DADOS LTDA EPP assumiu,
ELMAR e 0 gnigo 2“-Ada Lei Federa! 12.682/2012, a responsabilidade pelo proce

sua autoria e integridade.

Nesse sentido, declaro que a
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a

identificado individualmente em cada Código de-50 A RT» Ha I pi Fpderal n° 12 682/2012, o documento em anexo

ALn?caçàoTgi°arTna referida sequência.^oierà ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2021 12:50:53 (hora Cartório Azevêdo Bastos
oe 2» da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletron^ autenticad^^^^^^ y endereço de e-mail

ELMAR PROCESSAMENTO DE D^DOS^^LTDA^ ^ ^
1®, 10° e seus §§ 1° e _ ..
poderá ser solicitado diretamente a empresa .... . arp«;RP n
Ltentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o
Autenticação Digital

indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.Esta Declaração é valida por tempo

●Código de Autenticação Digital: 3159180918^ 10.406/2002, Medida Provisória n
ayli/SLeSrai nMÍ.l5S2Ól'’3, p'rovímen,o CGJ N' 003/2014 a Provimento CNJ N‘ 100/2020.

°  2200/2001, Lei Federal n° 13.10o/2015, Lei Estadual n

O referido é verdade, dou fé.
CHAVE DIGITAL

4f128c0cc780367881c72bae6e473a23336dedd7ef93713599ef04eb
d734fd94f057f2d69fe6bc05b5c2e33a1ac331ecb5aed73704eM11a0í32^^^^^^^^^^^'100'

ICPPnsidèDCia da Repúblxs
Ca» Civil

Medida Pfovisóii» N* 2.200-2,
de 24 deagoilo de 2001. Ü

Brasil

L)



abojt:blank
18/04/2023,11:11

glCRCPB
CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE
DA paraíba

CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CONSELHO habilitação PROFISSIONAL

ESTADO DA
n  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

inENTIFlCACÃO DO REGISTRO

: CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE
; PB-001516/0-0
: CONTADOR

.508.194-

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF.

documento constitui-se em crime previsto no Código PenalA falsificação deste . _ ,
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açao penal.

Emissão: PARAÍBA, 18/04/2023 as 11:08:01.
Válido até: 17/07/2023.

Código de Controle: 1466.7584.7978.2139.

autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.Para verificar a
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RUACEL.OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343

CONJUNTO PEDRO GOMDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58,031-010 ICNPj 09.164.369/0001-04

Elmar^ F0NE:(83)3244.2046

EMAIL; 5UP0RTE(õ)P0RTALELMAR.C0M.BR

SITE; WWW.PORTALELMAR.COM.br
T  E C N L  0 G i A

Pregão Presencial N.- 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente; Elmar Processamento de Dados Eireli

CNPJ: 09.164.369/0001-04

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Elmar Processamento de Dados Eireli, inscrita no CNPJ n^ 09.164.369/0001-04,

com sede R. Cel. Oyto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep.

58.031-010, por intermédio de seu representante legal, Sra: Adriana de França

Cavalcante, em cumprimento ao disposto no inciso VII do artigo 4^ da Lei n^. 10.520,

de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente cumprir plenamente todos os

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial 005/2023,
realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

João Pessoa, 19 de abril de 2023

Adriana de França Cavalcante
CPF:0Ü0.898.614-26
REPRESENTANTE LEGAL

fCNPJ: 09.164.369/000TÕ4Í
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

IRua Cel. Otto Feio Silveira, 343 SI. 2 e 4Conj Pedro Gondim-CEP: 58031-010 E
Joâo Pessoa-PB



RUACEL.OTTOFEIODASILVEIRA.3A3

CONJUNTOPEDROGONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58.031-01OICNPJ 09,16A,369/0001-OA

Elmar“ F0NE:(83)32AA>20A6

EMAIL; SUPORTE@PORTALELMAR.COM.br

SITE; WWW.PORTALELMAR.COM.br
T  E C L  0

Pregão Presencial N.^ 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNPJ: 09.164.369/0001-04

Elmar Processamento de Dados Eireli, inscrita no CNPJ n-. 09.164.369/0001-04,
com sede R. Cel. Oyto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb. Cep!
58.031-010, por intermédio de seu representante legal, Sra: Adriana de França
Cavalcante, declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de Empresa de
Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, já
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar 147/2014 e requer,' ao
mesmo tempo, os benefícios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo
licitatório.

João Pessoa, 19 de abril de 2023
r  (Mjlini/T) Jf f-

Adriana de França Cavalcante
^  CPF:000.898.614-26

REPRESENTANTE LEGAL

jCNPJ: 09.164,369/0001^04!
aMAR-PROCESSAMENIODE DADOS Elfiai-W
I  Silveira 343 <?i 5 h





TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 1

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELl - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 18

CNPJ: 09.164.369/0001-04

TERMO DE ABERTURA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELl - EPP
Nome Empresarial

25600059210NIRE

09.164.369/0001-04CNPJ

18Número de Ordem

Livro Diário
NaU^eza do Livro

João Pessoa
Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

26/04/1985

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

23040

TERMO DE ENCERRAMENTO

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELl - EPP
Nome Empresarial

Livro Diário
3za do LivroNc'

18
Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Data de inicio

23040

01/01/2021

31/12/2021
Data de término

relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador

Este
Página 1 de 1
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELl - EPP
RUA CEL OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 - SLS. 02 E 04  - JOAO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04
NIRE-2560005921.0

DEMONSTRAÇÃO GERAL DO BALANÇO REALIZADO EM 31/12/2021

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONÍVEL

113.124,59
118.209,02

173,19
252,50

Caixa
Bco, C/Invest
Bcos. C/Mov.

impostos a Recuperar
231.759,30

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

309.839,87
98.626,46
49.733,15
41.125,82
3.594,94

TOTAL DO ATIVO . .

Veículos

Equipamentos e Instalações
Equipamentos de Informática
Móveis Utensílios
Softwares

502.920,24

R$ 734.679,54

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

1IíMW
l\
 ̂ fj\J X

Elpidio Rodrigues Ramalho Filho

Titular

V

ar Barbosa Freire
I C0JÍTAD0R-CRC:PB 1516-0
■-^CPF: 072.508.194-53
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c=\ K/iAD PPHf^FSSAMENTO DE DADOS EIREL! - EPP

FEIO ofsfiva^ 343 - SLS^ 02 E 04 - JOAO PESSOA - PB
CNPJ - 09.164.369/0001-04

NIRE-2560005921.0

RUA CEL.

DO BALANÇO REALIZADO EM 31/12/2021DEMONSTRAÇÃO GERAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

101.394,84
13.323,51
1.801,35

Recolher
Obrigações Fiscais a
Obrigações Sociais a Recolher
Fornecedores

116.519,70

patrimônio líquido

Capital Social
Reservas de Lucros

94.000,00

524.159,84

TOTAL DO PASSIVO . . . R$ 734.679,54

618.159,84

31 de dezembro de 2021João Pessoa

üA M .
Elpidio Rbtirigues Ramalho Filho

Titular

''ttftffesA Bart)0sa'Frein5
tibNTADOR C»C/PBl5l6^
^CPF: 072.508,194-53/ A
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ELMAR- PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP
RUA CEL, OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 - SLS. 02 E 04 - JOÃO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04
NIRE-2560005921.0

DEMONSTRAÇÃO GERAL DA CONTA RESULTADO DO EXERCÍCIO REALIZADA EM
31/12/2021

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Venda de Serviços
RECEITA OPERACIONAL BRUTA

3.939.591,66
3.939.591,66

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Impostos s/Vendas (215.240,51)

(464.210,78)
3.260.140,37

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
RECEITA OPERACIONAL LIQUÍDA

3.260.140,37LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
Despesas Financeiras
Despesas Tributárias

714.265,20
6.094,29
6.080,56 (726.440,05)

( + ) RECEITAS NAO OPERACIONAIS
Receitas Financeiras 1.787,96

LUCRO LIQUIDO ANTES DO IR 2.535.488,28
(291.167,35)
(113.460,23)
2.130.860,70

(-) IR s/Lucro Presumido
(-) CSLL s/Lucro Presumido

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

Cj teá'» Sarbosà freire
ó(i

tipidio Rodrigues Ramaíno Filho
Titularcontador-CRC/P31516-0

,  ̂ CPF 072.508 194-53

O PRESENTE BALANÇO FOI TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO 18, AS FLS. 237/238/239
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 - SIs 02 e 04 Pedro Gondim - J. Pessoa - PB

CNPJ-09.164.369/0001-04

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Saldo em 31/12/2020 572.899,14

Lucro liquido do exercicio 2.130.860,70

Lucro total disponível 2.703.759,84

(-) Lucros Distribuídos (2.179.600,00)

Saldo de lucros Acumulados em 31/12/2020 524.159,84

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

/  /

'SM/ My(y
// ///  '

Elpídío Rodrigüés Ramãlho Filho

Íd/J. Barbosa Fre/re
CANTADOR - CRC/PB 1516-0

CPF, 072,508.194.53

Á Titular

s
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PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

RUA CEL, OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 - 5LS. 02 E 04 - JOAO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04

ELMAR -

NIRE - 2560005921.0

MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

2 0 2 1

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS

TOTAL DOlucros
ACUMULADOS PL

RESERVAS
descrição capital KbStRVAS

SOCIAL DE DE
LUCROSI CAPITAL

2.797.759,842.703.759.84
94.000,00Saldos Iniciais

Alterações do j
Capital I

Alterações de
Reservas

Lucro Liquido

Destinação do
Lucro

Í2.179.600.00)!  - Reservas
i  -Dist; de Lucros

r2.179..600.0Q)

[  - Outras

í Compensações
i  Saldos Finais

618.159.84524.159.84
94.000,00

31 de dezembro de 2021João Pessoa

/
/jl ■'

élpidio Ro^árigue^Kamalho^filho

I

arbosâ Freire
CRC/PB1516-0
.508.194-53

'N
Titular

A
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP
Rua Cel Otto Feio da Silveira, 343 - SIs 02 e 04 Pedro Gondim - J. Pessoa

NIRE-25,6.0005921-0
CNPJ - 09.164.369/0001-04

-PB

: LIQUIDEZ GERAL (LG) , SOLVÊNCIA GERAL (SG) E LIQUIDEZ
CORRENTE (LC) . ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (!E)

índices DE

1,99231759.30
116.51970

A empresa possui para cada R$ 1.00 (hum real) de exigibilidade a curto prazo e longo

prazo, 0 valor de R$ 1.99 de recursos para fazer face a tais compromissos.

LG = AC + RLP => 1
PC + ELP

6,31734.679.54 =
116.519,70

= > 1ATSG-
PC + ELP

A empresa possui para cada R$ 1,00 (hum real) de exigibilidade, R$ 6,31 para fazer
frente a tais exigiveis.

1,99231.759,30 =
116.519,70

1AC =>LC-
P C

contrapõe R$ 1,99 de
Para cada R$ 1,00 (hum real) de exigibilidade a curto prazo, a empresa
recursos imediatos ou imediatamente disponíveis para fazer frente a tais compromissos.

116.519.70 - 16.00%

734.679,54
PC + ELP > X 100

ATIVO TOTAL
IE =

O grau de endividamento é baixo ( 16,00 %)

Joâo Pessoa, 31 de dezembro de 2021

/
^

Eípidio Rodrigues Ramalho-Filho
Titular

i

■A

hV/
■/

SadwsaÊreire
' CONTADOR ■ CRCíRH 1516-0

/CPF: 072 503.194-53

\
\
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i53ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

RUA CEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 - SLS. 02 E 04 - JOÃO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04

NIRE-25.6.0005921.0

FLUXO DE CAIXA

JUNHOr'"' MAIOABRILMARÇOFEVEREIROJANEIRO

692.798,49479.315,11332.632.56462.676,02250.224,22345.377.80Saldo Inicial

958.394.331.326.150.901.123,602,561.309.054,911.121 372.39561.947,94(■*■) Entradas

1.317,096,8‘1.112.667,52976,920.011.439.098.47908,920,49657.101,52(-) Saídas

334.096,48692.798,49479.315,11332.632.56462.676.12250.224.22Resultado

Mensal

DEZEMBRCNOVEMBROOUTUBROSETEMBROAGOSTOJULHO

713.008,36489.172.12297.416.74800.127.11590.856005334.096,48Saldo Iniciai

1.315.821.8:1.248.508,741.309.355,321.121.764,951.149.761,801.248.761,69(●f) Entradas

1.797.323.3!1.024.672,501.117.599,941.624.475,32940.490,74992.002,12(-) Saídas

231.506.80713.008,36489,172,12297.416,74800.127,11590.856.05Resultado

Mensal

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

EÍp^idio Rodrigues^Ramalí^^ Filho
/  '

Titular

Barbosa Freire
/  ' contador-CROPBlSie-O
V  ■ CPF;072.508.19V53
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ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

CNPJ -09.164.369/0001-04

NIRE-25600059210

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI, se insere

no seguimento de processamento de dados, consultoria na área de

informática e gestão pública.

2 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos

preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das

Sociedades Anônimas; e aos princípios de Contabilidade geralmente

As principais práticas na elaboração das demonstrações

financeiras são as seguintes;

aceitos,

a) Determinação do Resultado

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência

de exercícios.

b) Ativo Permanente

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de

avaliação

c) Passivo Circulante

Demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos

quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações

monetárias, incorridas até a data do balanço.
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ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EiRELI - EPP

CNPJ -09.164.369/0001-04

NIRE - 25600059210

NOTAS EXPLICATIVAS

3 - IMOBILIZADO

Avaliado pelo custo original

309.839,87Veículos

49.733,15Equipamentos de Informática

41.125,82Móveis e Utensílios

98.626,46Instalações Comerciais

3.594.94Softwares

502.920,24

4- CAPITAL

o capital social está representado por R$ 94.000,00 (noventa e

quatro mil reais).

5 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS

/
\Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31

de dezembro de 2021, estão todos registrados em contas

patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferentes dos

reconhecidos nas demonstrações financeiras.

/

's
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PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

SLS. 02 E 04 - JOAO PESSOA - PB

ELMAR■

RUA CEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 -
CNPJ - 09.164.369/0001-04

NIRE-25.6.0005921.0

RFI ATÓRIO DF SITUAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

SITUAÇÃO ECONÔMICA

A situação econômica no exercício de 2021, foi excelente,
íe Rentabilidade encontram-se acima dos Quocientas ~
A boa rentabilidade alcançada no exercício de 2021, °  f
endividamento, mostra a boa capacidade fj^nancara  e economica daPROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP, para que a

contratar com o poder público.
empresa ELMAR -
mesma possa ■_ _

índices de liquidez do
ELMAR -

tenho as seguintes
Adós análise das demonstrações financeiras e
So balanço encerrado em 31/12/2021 da empresa
PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI
informações;

SITUAÇÃO FINANCEIRA

Endividamento - A empresa apresenta um batxo grau de endividamento.
ELMAR -

EPP

de vista de solvência, a empresa
encontra-se em posição.

Liquidez - Sob o ponto
PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI
favorável, uma vez que apresenta uma c
garante o cumprimento de suas obngaçoes

EPP ,
boa solidez financeira, o que lhe

financeiras, de curto e longo

prazo.
31 de dezembro de 2021João Pessoa

A'- '--V

Elpidio Rodrigues^Ramalho Filho

Titular£.  A bl
Á ‘a Oarbosa Freire

/Io iTADOR-CRÇm 15,64L/CPF: 072 508.194-53
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

“ 001516, inscrito no CPF n°
Eu, CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n

07250819453. DECLARO, sob as penas da Lei Penal,  e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

N° do RegistroCPF

CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREiRE00151607250819453

20220292230.
REGISTRO EM 29/04/2022 10:38 SOB N®CERTIFICO O

PROTOCOLO: 220292230 DE 28/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1220S370213. CNPJ DA SEDE: 09164369000104.
EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022.NIRE: 25600059210

4/
. COM

ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

JUCBP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÂRIA-GERAL

.redesim.pb.gov.br

se impresso, fica sujeito a comprovação de sua
informando seus respectivos códigos de verificação.

WWW

autenticidade nos respectivos portais,
A validade deste documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Sen/entia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP
tinhr^*"^se de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE
DAD>- ̂  LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §1', do Decreto n* 10.278/2020, que
regulamentou 0 artigo 3°. inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2021 12:50:53 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
r 10°e seus §§ 1® e 2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mailpoderá ser solicitado diretamente a empresa
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e^ informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponivel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 31591809181509440605-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Let Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Md734fd94f057f2d69fe6bc05b5c2e33a1ac331ecb5aed73704e9ad11a0f32b8c4f3f4l57e4f128c0cc780367881c72bae6e473a23336dedd7ef93713599ef04eb
612baf0e86671a5109e22154

00

ICP
PrMKléiKú da República

Cau Civil

Medida Pfovisóna N*2.200-2,

cie 24dea9Oitode2001.
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âCRCPB
CONSELHO REGiON/U. DE CONTABILIDADE
DA PARAIBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE
: PB-001516/0-0
: CONTADOR

.508.194-ick

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 18/04/2023 as 11:08:01.
Válido até: 17/07/2023.

Código de Controle: 1466.7584.7978.2139.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

/■

about:blank



11/04/2018 https://www.redesim,pb.gov.br/sigfacii/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_aivara/3249170/co_protocolo/PBP1703048166/

J9J
■jcáStn.í>,ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA, MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

' ■ i
-●"í’ '^1

REDESIMPb

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 5533

Razão Social: ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

Nome Fantasia; ELMAR TECNOLOGIA

CNPJ: 09.164.369/0001-04

inscrição Municipal: 387291

Atividade Principal: 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet

Atividade(s) Secundárias: 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA CEL OTTO FEIO SILVEIRA, 343, SLS 02 E 04,
CONJ PEDRO GONDIM

CEP: 58000000

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 11 de abril de 2018
Vencimento: indeterminado

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 18GPLG5AGA

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

I
s.

https://www.red0Sim.pb.gov.br/sigfadl/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/324917O/co_protocolo/PBP17O3O48166/
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Empresa de Software

Visão geral Avaliações Sobre

Roíjs Salvar PfóAimo tnviar para o Comparlilhar

smartphone

(5 Rua Coronel Otto Feio da Silveira, 343 - Pedro

Gondim, João Pessoa - PB, 58031-010

© Fechado ● Abre qua. às 08:00

S) elmartecnologia.com.br

(83) 3244-2046

V5J3+J3 Pedro Gondim, João Pessoa - PB /

Enviar para smartphone

^ Sugerir mudança

Fotos

https://www.google.com/maps/place/Elmar+Tecnologia/@-7.1198862,■34.849495.16.22z/dala=!4m6!3m5!1s0x7acdd4ee7c6ee1f:0xaccb9f56151 1...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

K,r.''->rí. ✓

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇíCo

09.196.974/0001-67
MATRIZ

DATA DEABERTURA

14/11/2007COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

E TiCONS EMPRESA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇAÕ DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.01-5-01 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
62.09-1-00 ● Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO
MM****

LOGRADOURO

R CECÍLIA MIRANDA 84

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA
UFCEP BAJRRO/DISTRITO

JAGUARIBE PB58.015-130

ENDEREÇO ELETRÔNICO

victor@ecpd.com.br

TELEFONE

(83) 3241-2208/ (83) 8711-8339

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
M*M

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇAO CADASTRAL

14/11/2007

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
MMMM

DAFA DA SITUAÇÃO ESPECIAL*«*«*«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/04/2023 às 11:13:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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i94INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ”u
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^ -E«O C<oPelo presente instrumento os AILTON FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens empresário, nascido em 05 de Agosto de 1971, natural de Campina
Grande - PB, residente e domiciliado à Rua Maria Silvestre dos Santos, n-19, Ap. 305 Bairro Cidade

Universitária, CEP 58051-837, João Pessoa - PB, portador da cédula de Identidade de RG n-
1.476.208 - SSP - PB, inscrito na CPF sob 620.016.554-87, JOSÉ RENATO PEREIRA

CORREIA NUNES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural
de Santa Rita - PB, residente e domiciliada a RuaDelfin Moreira, n- 515, Ap. 201 Bairro doBessa,

CEP 58035-260, João Pessoa - PB, portadora da cédula de identidade RG n° 1.506.161 - SSP - PB,
inscrita no CPF sob 789.521.824-72, FÁBIO MOURA PESSOA, brasileiro, casado no regime de

comunhão pardal de bens, empresário, natural de Campina Grande - PB, residente e domiciliada

a Rua Presidente Ranisre Masiüe, n-1795, Bairro do Cristo Redentor, CEP 58071-000, João Pessoa

- PB, portadora da códula de identidade RG n° 1.066.692 - SSP - PB, inscrita no CPF sob N®
498.760.584-87 únicos sócios da sociedade limitada denominada, E-TICONS EMPRESA DE

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ME, com sede na Praça Caldas Brandão,

n~ 18, Sala 101, Tambiá, João Pessoa/PB, 58.020-560, devidamente registrada na Junta Comercial
J- -..u .. MTnf? â*>  rKmi _ «.o aq 4Q/: 0*74./íiíií!i-

uu ususuu uo r<ii<iiu<i avju O í>«iaíj x.Oí.vu*tu:»a*»j, iii:>uiiu3 iiu j suu O ii-. u:». / *r/uuux

67„ resolvem consolidar o contrato sodaí, conforme condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade conünuará enquadrada como Micro Empresa (ME) e sua razào social

continua E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA A sede
da sociedade continuará na Rua Cecilia Miranda, n® 84, Jaguaribe, Joâo Pessoa/PB, 58.015-130.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade coiítiflua no seu valor nominal de 100.000,00 (Cem mil
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, dividido em 100.000 ( Cem Mil) quotas de valor
nominal de RS ) ,00 (Hum real) atribuídos aos sócios da seguinte forma:.
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NOME DO SÓCIO N® DE QUOTAS PARTír V.4LOR

AILTON FERNANDES DA SILVA 30% R$ 30.000,0030.000

JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES 40% R$ 40.000,0040.000

FÁBIO MOURA PESSOA 30% R$ 30.000.00 ^ 030.000 >
õ € £

100% R$100.000,00TOTAL GERAL 100.000 0^0
Q 0 Q

^ 00
RJ Q

X) "0 0
r, «3 ^0

CD O E
5 Ê «
a 0 o

CLAÚSULA TERCEIRA - A sociedade tem como Atividade principal 62.02-3-00 - Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis Atividades Secundárias 62.01-5-01
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 63,11-9-00 - Tratamento de dados, provedores

^ de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação
uv os^i V uiiOiuliiyitv/ iiu^/ vòpCviiiiVi^uxAo uittwa imuiviivw “ x Wiuxi«>, uv ^

outros serviços de informação na internet, 62.09-1-00 - Suporte Técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação, 85,99-6-03 - Treinamento em informática.

CLAÚSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, era igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2018 14:19 SOB N- 20180214497.
RROTOCOLO: 180214497 DB 11/04/2018. CÓDIGO DB VBRIFZCAÇ&O:
11801387693. NIKE: 25200469143.
B TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO « CONSULTORIA
LTDA
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Macia de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 16/04/2018
WWW.cedealm.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à eoegicavação de sua autenticidade nos respeot
Informando seus respectivos códigos de verificação

Confira os dados do alo em; hltps;//selodÍ9Ítal.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hllps://a2evedobastos.noti3r/doajmen lo/36611901222865087434

S Autenticação Digital Código: 36611901222865087434-1 /
O Data: 19/01/202212:31:00
^ Valor Total do Ato: R$ 5,02 1

^  < Selo Digital Tipo Normal C:AMK60251-OUKX; \

I Cartório Azevêdo Bastos
s  Av. PmldsntB epiMcioP*íSM.114S
^  Bairro dos Estado, Joio Pasaoa ● PB
S (63) 3244.S404 .canQrioQaiavadobastos.not.b

http«;/fazevadobastosm r
'* .noLbr
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sócio JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA
NUNES e/ou AILTON FERNANDES DA SILVA, que assinarão separadamente, com poderes e atribuições de
administradores, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sera autorização do outro sócio.

CLAÚSULA SEXTA - Os Sócios Administradores farão jus a uma retirada mensal a titulo de “pró-labore”,
observadas as disposições rcgulaiucutares pertinentes.

CLAÚSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA OIT.A VA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.
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CLAÚSULA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
socio(s) remanescenie(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seus sócios.
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CDCLAÚSULA DÉCIMA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por . «
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ^
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia ^
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nertnas dc defesa da ccncorrcncia, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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^ CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Revogam-se todas as disposições contidas no contrato

social primitivo e posteriores alterações, valendo para a sociedade e para terceiros, 0 que neste
instrumento ficou deliberado por todos os sócios, que, através de suas assinaturas, ratificam e
dão como consolidadas suas cláusulas.
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CERTIFICO O REdSTRO 04 16/04/2016 14:19 SOB 20180214497.
PROTOCOLO: 160214497 DB 11/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11801387693. NIRE: 25200469143.
E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA OE INFORMAÇÃO fi CONSULTORIA
LTDA

Macia cia Fátina Vantiuca Vanáncio
SECRETÃRIA-6ERAL

JOÃO PESSOA, 16/04/2018
www.cedesiro.pb.gov.br

ae isg>cesso, fica sujeito à coo^covação de sua autenticidade nos cespacti
Informando seus respectivos códigos de verificação

0 0 2
3C O (Q03

E »
A validade deste documento.

Confira os ciados do alo em; hnps://selodigital.tjpb.jus.br ou ConsuRe o Documento em: hltp8://a2evedobastos.notÍ3r/documenlo/36611901222865087434

iS = Autenticação Digital Código: 36611901222865087434*2
W O Data: 19/01/202212:31:01

^ ^ Valor Total do Ato; R$ 5,02
^ < SB elo Digital Tipo Normal C: AMK602S2-JGLB;

Eli I Cartório Azevêdo Bastos
—  Av. Prmideflte Epiticio Pesso* >1145

Berro 4oi Estado, Joáo Peaooa - PB
(B3) 324444M ● eartorio@a2«v*<iebeslcuijioLbi 2
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA
“E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privaüvo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capita! do Estado da Paraíba, em \nrtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
jilíps://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°. §1 do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7®, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2D22 15:18:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36611901222865087434-1 a 36611901222865087434-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N” 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7e6e03fc69ba96ec8329a93431087b223aa8ff080457727b46ad6dca6620494de7
e761813f83dfc86fa1 c6e0da5510c3b8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hltp://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

f^evéo;.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

://corregedoria.tJpb .jus.br/selo-digital/.

dUtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 do Decreto n*
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2‘’-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:20:47 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Alt, 1®, 10® e seus §§ 1“ e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 36611901224796549293-1
^Legislações Vigentes: Lei Federai n“ 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n“ 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N” 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: carlorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

illEs://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.
utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E

CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 °, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou 0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e 0 artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garanündo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7“. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaT ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:19:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Alt. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@a2evedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36611901224658477093-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N’ 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou C^nsuRe o Documento em; https;//azevedobastos.noti)r/documento/36611901222016867^44

;{g 2 Autenticação DigíUI Código: 36611901222018687344-1
^ O Data: 19/01/2022 15:27:32

^ Valor Total do Ato: RS 5,02
^ < Selo Digital Tipo Normal C: AMK60487-NQBL;

Bi I Cartório Azevedo Bastos
^  Av. Presidente EpKAcie Pnsoe *1145

Belrre dos Estado, Joio Pessoa - PB
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■J03
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

..O

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer fi rmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

s://comeg edoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

M autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC, DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8“, §1 ”, do Decreto n”
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3”. inciso X, da Lei Federai n® 13.874/2019 e o artigo 2”-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7”, da Lei Federal n” 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:20:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36611901222018887344-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n* 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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PROCURAÇÃO
1..

Por este instrumento particular de procuração, a empresa ETiCONS - EMPRESA

DE TECNOLOGIA & CONSULTORIA, sediada na Rua Cecília Miranda, n^ 84,

Jaguaribe, João Pessoa/PB, CEP: 58015 *■ 130, inscrita no CNPJ sob o n^
09.196.974/0001-67, representada neste ato por seu Diretor o Sr. José Renato
Pereira Correia Nunes, portador da Carteira de Identidade n^ 1.506.161 SSP/PB
e CPF n°789.521.824-72 nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr.
Rodrigo Costa dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n^ 10.904.144
- 2 - IFP/RJ e CPF n^ - 051.678.627 - 01, residente e domiciliado na Rua Paulo
Rodrigues, 49, Centro, itapororoca - PB. CEP: 58275-000. a quem confere amplos
poderes para representar a Empresa ETICONS - EMPRESA DE TECNOLOGIA St
CONSULTORIA LTDA, Especiaímente em Concorrências  e Licitações Públicas,
podendo para tanto formular lances verbalmente e inscritos, negociar preços,
firmar declarações de vontade, desistir, manifestar interesse de recorrer,
renunciar, suprir incorreções formais, assinar atas e contratos, enfim,
desempenhar todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente
mandato.

^ l§ %
5

li»Esta procuração é válida ^ o dia 18 de Abril de 2024.\è^|p
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J(j.ão Pessoa, 18 de Abril de 2023.
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José Renato Pei

e.TIcons - Empresa de tecnologia & Consultoria.
CNPJ; 09.196.974/0001-67
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'A.

DECLARAÇAO DE REQUISITOS DE HABILITAÇAO Li'

lgf:'=SK
A

JOÃO PESSOA - PB, 19 DE ABRIL DE 2023.

AAPRE60EIRA.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO: RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA - PB. CEP: 58.015-130.

CNPJ; 09.196.974/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL N3; 00005/2023 - SRP.

PROCESSO LICITATÓRIO N9; 00021/2023.

DIA DA ABERTURA: 19 DE ABRIL DE 2023.

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

O SENHOR JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG NS: 1506161, EXPEDIDO

PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB. E DO CPF N9 789.521.824-72, COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DA ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ

N2: 09.196.974/0001-67, SEDIADA NA RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA - PB. CEP: 58.015-130. EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO VII DO ARTIGO 4? DA LEI N9. 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DECLARA

EXPRESSAMENTE CUMPRIR PLENAMENTE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL

N2; 00005/2023 - SRP./ PROCESSO LICITATÓRIO NS; 00021/2023. REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

ATENCIOSAMENTE,

.TORIA LTDA.

CN¥^ 09.19^74/0001-67

ETICONS - EMPRESA DE TEC. DA INfiíE

ICNPJ 09.196.97i/C001-67l
EííCOfiS ElIPfíESA Dc lECNOLOGIA Dí iNFOífÍWÇ,ÍO  £ CONSULTORIA

Rua Cecília Miranda, 84
Jaguaribe-CEP: 58.015-130

João Pessoa-PBL J

V,

(83)3241-9973 | (83) 98828-0109
suporte@e-ticons.com.br

eticons.com.br

Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E CONSULTORIA Ltda.
CNPJ: 09.196.974/0001-67- Insc. Municipal: 100.962-1 O CD T-

C/) o
(O

CN ■ C

s i í« ° I
■S -g 2
2 o

A empresa ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA Ltda,
CNPJ n° 09.196.974/0001-67, sediada na Rua Cecília Miranda, 84. Jaguaribe - João
Pessoa/PB, para fins de participação em processos ücitatórios: carta Convite, Pregão
Presencial, Pregão Eletrônico, Tomada de Preços, por intermédio de seu Representante
Legai o Sr. José Renato Pereira Correia e de seu contador, o Sr. Victor Henrique dos
Santos, abaixo assinados, DECLARAM sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que esta empresa é considerada:
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( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3“ da Lei Complementar n°. 123, de
14/12/2006;

{  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementam®. 123, de 14/12/2006.

m Q. 3
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4“
do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123. de 14 de dezembro de 2006.

C£ (0 (0
w  <D
lu "D "O
Q g O

í ^ ^
Cí if) o
UJ o Q
>J- E õ

<a Q
f/5 (0)U UI ao

João Pessoa, 19 de janeiro de 2022.

o EETICONS EMPRESA DE
TECNOLOGIA DE
INFORMAÇAO E
C0:09196974000167

c
Assinado deforma digitai por E
nCONS EMPRESA DE TECNOLOGIA
DE INFORMAÇAO E
CO.-09196974000167
Dados; 2022.01.19 10;21 ;07 -03’00’
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José Renato Pereira Con'eía Nunes
e.TIcons - Empresa de Tecnologia & Consultoria.

CNPJ; 09.196.974/0001-67

(/>
O

£ "2 "S
2 c _

(D05 05
T3 -ü .d;
o 0) "D

"S « 5
C  (D C
« 3 g« -s £

Z ü

» -e

(C
0
(D
Ç O 0
O) c

V.VMOO

VICTOR HENRIQI/E DOS SANTOS
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Victor Henrique dos Santos
CRC: 1-PB-009488/0-0
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CNPJ: 09.196.974/0001-67
Ru4 Cecília Miranda, 84 ● Jaguanbe -Jo3o Pessoa - PB

CFP; b80J5-l30 - (83) 3741-9973
www.e-ticon&.com.br

Confira os dados do ato em: https://selodigitat.lÍpb.jüS.br ou Consulte o Documento em; http5://a2evedobastos.not.bffdocumeflto/36611901221827242570

'Q 2 Autenticação Digital Código: 36E11901221827242570-1

^ O Data: 19/01/202214:23:47
2 Valor Total do Ato; R$ 5,02

^ < Selo Digital Tipo Normal C:AMK60433<4NM9;

I Cartório Azevédo Bastos
Av. Presidenie EpttAclo PeS808 ● 11A5
Bairro do« EvtadOi Joáo Peesoa ● PB

^ (63) 3244«SáDi ●cortorioQaz8VBdobAsto8.not.bB: u
r

^  bttps://azwedob»tos.notbr
V4t«r A?evé Ob m. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Afvww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confinnada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^tB(js://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2“-A, %V, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outi^o meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:27:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e infonne  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digitai: 36611901221827242570-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7e192dfaf96bd51bbbe93c43611cf56438dc3c3be2004af671d823c39b6dda89ebe
761813f83dfc86fa1c6e0da5510c3b8
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O presente docun^to digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em segunda-feira, 2 de agosto de 2021 16:26:00 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° OFÍCIO DE
Vsl^GISTRO CIVIL D^ PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB. nos termos da medida provisória N, 2,200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico

^'^w.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento digitai pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n“ 100/2020 CNJ - artigo 22.
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Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

/Me s://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digital/.
^ autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou 0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7*, da Lei Federal n’ 12.682/2012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/08/2021 15:19:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1“, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36610208213259724387-1
^Legislações Vigentes: Lei Federai n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05bb49e596f627d6b83d1156f3d812fb5c17f7161b1f5b09228ef3beadcbb21cf7ad8ad0c732003a76ba104223a362b7982e7
61813f83dfc86fa1c6e0da5510c3b8
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^CRCPB
CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE
DA PARAIBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: VICTOR HENRIQUE DOS SANTOS
: PB-009488/0-0
: CONTADOR

.899.214-**

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 17/03/2023 as 10:31:20.
Válido até: 15/06/2023.

Código de Controle: 8883.3522.2194.7592.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

aboutiblank
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: PUBLIC SORWARE INFORMÁTICA LTDA., devidamente cadastrada no CNPI sob

o n9 07.5S.Í,12.‘)/OCKU-76, sediada a Av loão Cinlo da Silva 221 - 6« andar Sala 602B Cabo
Branco Altiplano CEP: SS.O-IC-QOS João t^essca PD.r^estealo representado pe'o Sr. Ma'
Nunes Vieira, brasileiro, casado, proetaniadoi, natural de Caia^eiras - PH, portador do CPr n?
646.603.624-H4 e RG nS 1.338.404 - 2? via SSP/PB, residente e domiciliado na Av Governador
Antônio da Silva Mariz, n? 601 Portal do Sol João Pessoa-PB.

/
OUTORGADO: O Sr. José Carlos Fonseca de Oliveira Junior, brasileiro, casado oonador do CPf
n? 930.953,504-06 e RG J.730.815 SSP PB, residente e domiciliado a Rua Cap. Francisco Moura

n5 46 apto. 201 Bairro 13 de Maio QF: S8.025-650  - João Pessoa-PB.

OBJETO: Confere amplos poderes, para fins licitatórios em todas as modalidades, para
representar a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., perante as Comissões Permanentes de
Licitações por um período de Ol(um) ano a partir da data de assinatura.

PODERES ESPECÍFICOS PARA: Apresentar documentação  e propostas, firmar declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, assinar as propostas, assmar carta de
credenciamento, assinar contratos e declaração, participar de sessões públicas de abertura de
documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas. registrar ocorrências,
formular impugnações, interpor recursos{ESCR!TO E ORAL) desistir de sua interposição,
formulação de ofertas e lances verbais, negociar preço, entregar e retirar documentos, assinar
instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
outofgante e tudo mais que for lícito e necessário pra o fiel e cabal cumprimento do presente
mandato, inclusive substabelecer. com ou sem reserva de poderes, pelo que darei por bom, firme
e valioso.
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COifTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
DE.40MINADA PUBLIC SOFTWARE INFORMATICÀ L fDA
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1. EMERSON ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, suiteiro, -latorn! de João
Pessoa - PB, nascido em 18/12/1976, programador de computador, portador'
da cédula de identidade n° 1.738.591 - 2® via, expedida pela SSP-PB em
04/11/2004 e CPF n° 021.590.464-85, residente e domiciliado à Rua Paulino
Pinto, 480 - CEP. 58.039-250 - Tambaú - João Pessoa - PB;

2. MARCOS HÉLDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras - PB, programador de
computador, portador da cédula de identidade n° 1.338.404 - 2® via - SSP-
PB, expedida em 21/02/2003 e CPF n° 646.603.624-34, residente e
domiciliado à Rua Farm. Antonio Leopoldo Batista, 795 - Jd Cidade
Universitária, CEP. 58051-110- João Pessoa - PB;

3. MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, brasileira, casada com comunhão
total de bens, natural de Guarabira/PB, empresária, portadora da cédula de
identidade n® 1.515.213, expedida pela SSP-PB em 17/03/1994 e CPF n®
542.301.874-91, residente e domiciliada na Rua Maria Rosa Padilha, 210 -
Apt® 101, BI. D, CEP. 58.037-260, Bessa - João Pessoa - PB; resolvem, de
comum acordo, constituir uma sociedade limitada, de acordo com o novo
código civil, segundo a Lei n° 10.406, de 10/01/2002, mediante as seguintes
cláusulas;

CM

m >- O9 S I
■c●<D (D

4)ü
íO ^ 2
9^0
ç ^ o
^ ●§ 8

õ C!
S í 8o 0) ^
CN -5 ;
0) (0 c

(0 o

(0 §

.S, O >
o 8 2

O

oc

ID -õ
O <3

CO "cO o

I B,?
E -o S
3 4T «

<A

<A

< S O
CK ^ c
- CM oPRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA e terá como nome de fantasia “PUBLIC SOFT”;r. <0CO oo L-. -
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SEGUNDA - A sociedade terá sede à Rua Sinésio Guimarães, 568 - Torre, CEP
58.040-400 - João Pessoa - PB e poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
escritório em qualquer parte do país, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios;
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A sociedade que tem por objetivo o desenvolvimento de SoftwaresTERCEIRA
(programas para computadores). Sites para Internet, Consultoria em Informática, e

^ todo e qualquer serviço relacionado com a Informática;
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QUARTA - O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reis), dividido em 15.000
(quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real); totalmentejntpgralizado
em moeda corrente do País, assim subscrito:

● EMERSON ANDRADE DE SOUZA R$ 5,000,00 *
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● MARCOS HÉLDER NUNES VIEIRA R$ 5.000,00

R$ 5.000.00● MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS
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2 Autenticação Digital Código: 6S462501210361907331-1 / \ t Cartório Azevêdo Bastos9 a
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O =OCONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA O

O

o S
?- &QUINTA

A sociedade inicia suas atividades a partir da data co Registro na
JUGEP, e seu prazo de duração ê indeterminado, ● ‘

SEXTA - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo
em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que irão adquiri-fas
se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas
contratual pertinente;

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso algum dos sócios deseje se retirar da sociedade com
opção de receber seus haveres - quotas de capital  e suas variações - os mesmos
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais  e sucessivas ou de comum
acordo entre os socios, com base em um balanço especial levantado na data do
V w 11 Lw»

a alteração
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SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

miImcc sociedade caberá ao sócio MARCOS HELDER
NUNES VIEIRA com os pode

social;

res e atribuições de Administrador autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade
dos outros sócios:

r  'érmino de cada exercício social, em 31 de dezembro a
administradora prestara contas j

OU de
. sem autorização

A

ustificadas da sua administração, procedendo á
elaboraçao do inventario, do balanço patrimonial
econômico, cabendo aos sócios
apurados:

e do balanço de resultado
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
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DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social
dehberarao sobre as contas e designarão administrador(es) quando for

OS SOCÍOS

0 caso;

DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão.-de comum acordo fixar uma- 'retirada

p™S,es: "° regr,*.,”;
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DÉCIMA SEGUNDA^  , Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade
conUnuara suas at ividades com os herdeiros sucessores e o incapaz Não sendo
seurnlverr^"" interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de

H  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade , a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado'
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.^pb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobaslos.riot.br/doajmento/&&462501210361S07331

- Autenticação Digital Código; 68462501210361907331-2
O Data: 25/01/2021 15:40:58
^ Valor Total do Ato: R$4,66

u Selo Digital Tipo Normal C:ALA39239-LOAU;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prsildenta Epftáelo Pessoa ● 114S
Bsirro dos EsUdo, Jejo Pasioa ● PB

S (83)32<« S404■ esrtorto6BavsdebsMos.Bet.b
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'Í^TRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

0)

2 ̂ò ç
PÁRAGR/^FO ÚNICO - O mesmo procedimento:será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio;

DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade
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2 5(/)DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de João Pessoa para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento
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MARC0S'LH'ÉLDER NUNES VIEIRA
SÓCIO

MARtAAPARECrOA P.DE ANDRADE
CPF: 019.092.634-19
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Confica OS dados do ato em: https://selodigítal.^pb.jijs.brou Consulte o Documento em; hRps://azevedobastos.not.br/documento/6d462501210361907331

9 AutenUcação Digital Código: 6S462501210361907331-3
O Data: 25/01/2021 15:40:58

rto títíá? £ Valor Total do Ato: R$4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALA39240-TBMP;

\ 3 Cartório Azevèdo Bastos
' I Av. PraaldMite Eptticlo Pusoa ● 114S

Bilrredoi EsUdo, JoloPusoa - PB
jJ % (83) 32444404 ● cartorioQBnv«dobasto«.notb\

co
d>

03 O CL

r
y u https://«2evedob«sto<.not.br

%
Válber AzevS^ ds M. Cavdcanti

Títuldr



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Eolléclo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joflo Pessoa PO
Tel.; (03) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp.//www.azevedobastos.no1.br
E-rnaU cartorio@a2evedoba3tos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e TutelasO Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e ^«1 ei «tr
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos de
instituído pela da Lei n" 10.132. de 06 de novembro 7b 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de ^„So
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234^X1X2) e dessa forma
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnbunal de ça
http$://corregedorja.^pb.jus.br/selo-digital/.

A autenbcação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo p
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do l^iroroMsso^^de
regulamentou ò artigo 3' inciso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2«-A da Lei Federal 12.M2/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e iniegndade.

De acordo com 0 disposto no artigo 2“-A. §7", da Lei Federal n’ 12.682/2012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em pape) ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 09:10:27 (hora focal) através do sistema de autenticação digitai do
com o Art r 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001. como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular dO
Cartório AzevWo Bastos, poderá ser solicitado diretamenle a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartóno pelo
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://auldigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site,

’Códiao de Autenticação Digital: 68462501210361907331-1 a 68462501210361907331-3 1 e ● ^ 1 0
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisóna n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015. L01 Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGfTAL

onnn*íhiri7'WfdQ4fO57f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d6l0í8e8daa0c2bc48889c7f2e3e8204a51c8146da45728ec239e19f5bd1ffaf12ca16357171b67028c
e9bc954876829eeb56fí46da8e1ab
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Mvd<tl« Pfinaiãx H* 2MIO-Í

<le 24 d* «qouo ót 2001

Brasil



iiá’rí

o
o

lÜ —

o «o
O í=<D
ü <U
li- O
o

A ^
g ot: c
00

£1mmma, w
:W:

ü

§ í
fo m
9 <2
^ 0) ●

ü I z
g Ã ̂

CM

ra co
CM

Pelo pesente instrumento peuticnlar EMERSON ANDRADE DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, nascido no dia 18.12.1976, natural de João Pessoa,

Paraíba, empresário, portador do CPF n.® 021.590.464-85 e Identidade RG n.°
1.738.591/SSP-PB, residente e domiciliado à Rua Paulino Pinto, 480,

Tambaú, João Pessoa - PB, CEP. 58.039-250, MARCOS HÉLDER NUNES

VIEIRA brasileiro, casado, natural de Cíyazeira^ Paraíba, empresário,
portador do CPF n.'» 646.603.624-34 e Identidade RG n.^ 1.338.404 /SSP-PB,

residente e donácüiado à Rua. Farm. Antonio Leopoldo Batista, 795, Jd.
Cidade Universitária, João Pessoa-PB, CEP. 58.051-110 e MARIA DA PAZ
AQUINO DE FREITAS, brasüeira,casada, natural de Guarabira-PB.

empresária, portador do CPF n° 542.301.874-91 e Identidade RG n° 1.515.213
/sá^-PB, residente e domiciliado à Rua Maria Rosa Padilha. 210- Apto 101 -
Bloco D, Bessa - João Pessoa-PB, CEP 58.037-260, Únicos sócios da

PUBUC SOFTWARE INPORMAUCA LTDA, com sede na Rua. Sinésio
Guimarães, 568, Torre, João Pessoa, Paraíba, CEP. 58,040-400, Registrada na
Junta Comercial da Paraíba, sob o NIRE 25200436181, por despacho de
25/08/2005 e Inscrita no CNPJ sob on° 07.553.129/0001-76, de conformidade

com as alterações introduzidas pelo novo Código Civil Brasileiro, Lei n°
10.406/2002, resolvem assim alterar o ccntrato social, medraríe as seguintes
cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade transferiu sua sede para à Av.
Carneiro da Cunha, n° 40 A Tone - JoãoPessoa-PB.
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CLAUSUI.A SEGUNDA - Fica transfendo parte das cotas do sócio Fdíeraon
Andrade dc Souza, para c« sócios Marcos Hâder Nunes Vieira e Mark'(te Paz
Aquino de TVeitas, conforme discriminação abaixo;

1 o

o UJ
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-EMERSON ANDRADE DE SOUZA-R$ 3.000,00 = 20%
w o
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W CO üConfira os dedos do ato em: https://selodigital.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documentQ/684628012100533â2133

S Autenticação Digitai Código; 6846280121Q0S3382133-1
O Data: 23/01/2021 09:55:37
^ Valor Total do Ato; R$ 4,66
2 Selo DIgItalTipo Normal C;ALC50S71-EVSG;

Bi 3 Cartório Azevêdo Bastos
D  Av. PreUdenteEpItidoPuSM >1145

Baine do« StUdo. Joio PaciM - PB

' 3 t<ttp»://izevedoba«tN.naC.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PrIvAtÍvo^dI^ASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av EDilàdo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedoba8tos.not.br

I

j

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

ÔbKos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
O Bei. Vàlber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e ..íhmHí» Hi» i aí etc
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Pa .

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica áe todos de
instituído pela da Lei N» 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aphcaçêo obngalóna de urn Selo Digtól de FiSMlja^o ̂  orocessada pela nossa
notas B registro, composto de um código único (por exemplo Seto Digital ,® d?Tribunal de Jcratíça do Esído^da Paraiba, endereço
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnbunai de Jusuça oo cswou
https://corregedoria.ljpb.jus.br/se)OKtigíl8l/.

A autenticação digital do doraimento faz prova de que. na data e hora em que eia foi realizada, a conHo ri a emoresa
TWARE INF

posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia auten ,
INFORMATtCA LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este üanono.

PUBLIC SOF ORMÁTICA LTDA tinha
PUBLIC SOFTWARE

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA resDOTMbSada peío processo^^de
regulamentou o artigo 3*. inciso X. da Lei Federa! n* 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12^2/2012. a responsabiiiaace peio p
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua aulona e integnoaoe.

De acordo com o disposto no artigo Z^-A. §7', da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 09:20:29 (hora local) através do sistema de autenticação do^títulS^do
com o Art 1“ 10® e seus §5 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital ao tiwiar ao
Srno^evédo bLÍos plLré LfsSLtado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE LTDA
autentic3@azevedobast05.not.br Para infom>açôes mais detalhadas deste alo, acesse o site https.//autdigita!.azevedobastos.
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Legi'slaçães^ente?Le?F^é^ra^?935^°'Í?Federat n“ 10.406/2002. Medida Provisória n“ 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Ínnonsbld734fd94f057f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d610f8e8daa0c2bcb6373ae05b857f5bfe239a4ef77f555bec07sf7851671fc4bc88d3c7f893bd8928ce
I  9bc954876829eeb56fT46da8e1ab
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de M de a9o«io dc 2001
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- MARCOS HÉLDER NLINES VIEIRA- R$ 6.000 00=40%
- xM.ARIA DA PAZ A DE FREITAS - R$ 6.000,00= 40%
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Cl^VUSULA TERCEIRA - O Capital Social, no valor total de RS 15.000,00
(qumze mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país,
dividido em 15.000 (quinze mil quotas), no valor nominal de R$ i,00 (Um
real) cada, distribuído ertre os Sócios da seguinte maneira:

SÓCIOS QUANllDA-
DESDE

QUOTAS

TOTAL EM
RS

Q -o 4>
^ .52

^0 -5

> » !
_i !5 oEMERSON ANDRADE DE SOUZA 3.000 3.000,00 o ^ ^o E g
2 5 S
a. (» E
O i

MARCOS HELDER N, VIEIRA 6.000 6.000,00
o

_J 4) "D

5i|Q c EI MARIA DA PAZ A. DE FREITAS 6.000 6.000,00 &*“ aí o0. I-
41Si 5?

c <
4J H -S
E O 0
15 Z ^

■D “ g;
o O ^
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41

TOTAIS 15.000 15.000,00

"S t oro < -p
●s; ? 4)V)

QCLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada
\'aíor de suas quotas, mas todoí» lespondem soUdariamente pela integralizaçâo
do capitai social,

CLÁUSULA QlilINTA - Fica eleito o foro da capital para o exercício e *0
cumpnmento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Confira os dados do ato em: https://selodigitaUjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://âzevedobastos.r)ot.br/documento/664625012193948S3035

\ S Cartório Azevèdo Bastos // t  iS; Av.PresldMitsEplUdoPusot.1U5 '
I S Bdtro dos EsUdo, Jefo Ptstoa - PB J\ 3 <*3)*24«4l)4.c8rtorioe»»vedobeilo».not.br VálberAzev^7eM.Cavalcsmi

5  https:Itaevsdobtstos.not.tir Titular

2 Autenticação Digital Código: 6S462501219394853035-2
“ Dala: 25/01/2921 09:39:03

^ ^ ValorTolaI do Ato: R$ 4,66
^ < Selo Digital Tipo Normal C: ALA38061-L.WON;
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E, por estarem de perfeito acordo, usinam este instrumento
03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas, a tudo preserte.
paia coiBí ai' e produzir cs efeitos legais.

em

João Pessoa, 03 de março de 2007.
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Confira os dados do ato em; https://setodigital.Qpb.ius.br ou CkinsuHe o Documento em: htlps;//azevedobaslos.not.br/documenIo/6846250121939485303S

~ Autenticação Digital Código: 6S462501219394S5303S-3
O Data: 25/01/2021 09:39:03
S Valor Totai do Ato; R$4,66
< Selo Digital Tipo Normal C:ALA38062-SUOS;
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repúbüca federativa do brasil
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

primeiro registro civil de nascimento e óbitos e pwa?iw dImsamentos, interdições e tutelas da comarca de JOAO
PESSOA

Av. EpIUteio Possofl. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joflo Pessoa PB
Tel.: (03) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5464

htlp://www.azevedob0slos.noLbr
E-mail: car1orlo@azevedob8stos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e TuletosO Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e _ h-i ai «ir
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em rl

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de tod^osinstituído pela da Lei N« 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obng^órta de um Selo Digital de RSMhza^o j ^ossa
notas e registro, composto de um código único (por exemplo Selo Digital, de^ustlca do E^do da Paraíba, endereço
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessáno através do site do Tnbunal de ça
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seto-digital/.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinte
PUBLIC SOFTWAREA autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa

posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo p
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA T J ̂ r«s^saM!dadé Jeif^sso^de
regulamentou o artigo 3*. inciso X. da Lei Federal n* 13,874/2019 e o artigo 2 -A da Lei Federal 12.682/20 ,  pon
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e inlegndade.

identificado individualmente em cada Código de
De acordo com o disposto no artigo 2*-A, §7“, da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/05/2022 09:24:19 (hora loca!) alravés do sistema de autenticação digital do
com o Art 1® 10® e seus 56 1® e 2® da MP 2200/2001 como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cerl ficado Digital
Cariório Lvédo Lí slí^do diíetamente a empresa PUBLIC SOFTWARE 'NFOR^JICA
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste alo. acesse o site https://autdigital.azevedobaslos.not.br e Informe o coaigo o
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

n^oo™,. Le, Federa, 13,10.2015, LaI EsMua,
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d610f8e8daa0c2bc4771cda77e645d76cd7dd3f7404da1628c2bdc16cd98a36bf0ddb9a043a143da2
8ce9bc954876829eeb56ff46da8e1âb
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T ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE “PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA“.

Pelo presente instrumento particular;  . ' ”
o « gro « -SV* 'rr

9 -2 ™
<u

^ ^ zOEMERSON ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, programador, natural
de João Pessoa - PB, portador do CPF n.° 021.590.464 - 85 e do RG n.°
1.738.591 - 2® via - SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Paulino Pinto.
480, Tambaú, João Pessoa - PB;
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MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado, programador, natural
de Cajazeiras - PB, portador do CPF n.° 646.603.624 - 34 e do RG n.°
1.338.404 - 2^ via - SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Farm. Antônio
Leopoldo Batista, 795 - Jardim Cidade Universitária, João Pessoa - PB;
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MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, brasileira, casada, empresária,
natural de Guarabira - PB, portadora do CPF n.° 542.301.874 - 91 e do RG
n.“ 1.515.213, SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Maria Rosa Padilha,
210, apto. 101, BI. “D”, Bessa, João Pessoa - PB.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial “PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA”, com sede na Avenida Carneiro da Cunha, 40 A.
Torre, João Pessoa - PB, registrada por contrato social legalmente arquivado
na Junta Comercial do Estado da Paraiba, sob 0 NIRE n.° 25200436181, por
despacho de 15/08/2005, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 07.553.129/0001 - 76, deliberam de pleno e
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, na conformidade
do que preceitua 0 Código Civil Brasileiro (Lei n.° 10.406/2002), mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - As cotas do sócio Emerson Andrade de Souza,
que com a assinatura do presente instrumento se retirará da sociedade, serão
transferidas em partes iguais para os demais sócios, ficando a presente
sociedade com a discriminação abaixo;
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- Marcos Helder Nunes Vieira - R$ 7.500,00 = 50%

● Maria da Paz Aquino de Freitas - R$ 7.500,00 = 50%
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Confira os dados do ato em: https://selodigltal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/68462601215692153747

2 Autenticação Digital Código; 68462801215692153747-1 /

O Data: 28/01/2021 09:55:38 (●
âÉs !? Vaior Total do Ato; RS 4,66 \

5 Selo Digital Tipo Normal C: ALC505724rPTA;
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CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem capitai social de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), dividido em quinze mil quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios,
da seguinte forma:
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Sócio N- de Quotas % Valor R$ CM
CMMarcos Helder Nunes Vieira 7.500 o50 7.500,00 9 45 gCO « g-
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Maria da Paz Aquino de
Freitas

7.500 50 7,500.00

Total lO15.000 4)100 15.000,00 9 TJ o
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CLÁUSULA TERCEIRA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s)
sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art.
1.057, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado através do presente instrumento que
as cotas do sócio Emerson Andrade de Souza, serão pagas pelos sócios
Marcos Helder Nunes Vieira e Maria da Paz Aquino de Freitas, através de
doze (12) parcelas de R$ 2.150,00 (dois mil cento  e cinquenta reais), com
vencimento da primeira a partir do dia 26 de junho de 2008 e das demais no
mesmo dia dos meses subsequentes, que serão integralizadas através de
depósito bancário, sujeito a multa no caso de atraso do pagamento no valor
de R$ 100,00 (cem reais) por dia, tendo como favorecido Emerson Andrade
de Souza, que além disso, também receberá como pagamento de suas cotas
um note book, no valor de R$ 1.800.00 e um computador, no valor de R$
600,00, que já se encontram na posse do sócio que ora se retira da
sociedade.
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CLÁUSULA QUINTA - Fica ajustado também, que Emerson Andrade de
Souza, ora se retirando da presente sociedade, se compromete através do /'
presente instrumento, a não utilizar os códigos fontes que implementam ^
os núcleos de funcionalidade dos programas (softwares) desenvolvidos
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LTDA.”, sob pena de quitação do pagamento acordado e a devolução ícC)
dos equipamentos que se encontram em sua posse fum note book e um / j
computador) e de serem tomadas todas a medidas judiciais. Cíveis e . y
Criminais, cabíveis ao caso, inclusive Perdas e Danos. hv

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, (art. 1.052, CC/2002). 7- I  w
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I ^ §Confira os dados do ato em: https://setodigital.tjpb.(us.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/6846280121S6921S3747

S Autenticação Digital Código: 68462801215692153747-2
^ Data: 28/01/2021 09:55:39
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
2 Selo Digital Tipo Normal C:ALC50573-17VT;

Cartório Azevêdo Bastos
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CLÁUSULA SÉTIMA - Permanecem em pleno e total vigor todas as demais
clausulas do Contrato Social primitivo, não alcançadas pelo presente
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de João Pessoa - PB para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.
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inE, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 03

(três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas, a tudo presentes.
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João Pessoa - PB. 01 de Junho de 2008.
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Confira os dados do ato em: https://s^odígital.qpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/docuinento/6&462ã0121S692153747

ig] 9 Autenticação Digital Código: 68462601215692153747-3 X
^ Data: 28/01/2021 09:55:39 / Í

^ Valor Total do Ato; R$ 4,66
2 Selo Digital Tipo Normal C:ALC50574-UB95;
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAiBA
CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS

FUNDADO EM 1Í6B
PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTEU8 DA COMARCA DE JOAO

PESSOA

Av Epiléclo Possofl. 1H5 Oflirro dos Eslodos S8030-00, .loflo Pessoa PB
1W.: (03) 3244-64041 Fax: (03) 3244-5484

http 7/www.(U!evertDbaslot.nol.br
E-mnil cartorlogOMBvíKJobnsloa.HOt.bf

declaraçAo de serviço de autenticaçào digital

0 Bel. Válber Aievèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casarrwntos. Interdições e Tufetes
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda Que. para garantir transparência e segurança jurldrca de todos os atos oriundos da atividade Notarial e R^istral no í
instituído pela da Lei N® 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital ABC12345-X1X2) e Paraiha endereço
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnbunal de Justiça do Eslad
https:/fcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digítal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cófMa autenticada, sendo da e p
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade única e exdusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartóno.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMATtCA LTDA assumiu, nos termos do artl^ 8‘, §1“. do
regulamentou o artigo 3'. inciso X. da Lei Federal n» 13.874/2019 e o art^o 2»-A da Lei Federai 12.M2/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integndade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7', da Lei Federal n“ 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código do
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/05/2022 09:46:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital
com o Ari. 1“ W e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado entendo o Certificado D*9
Cartório Azevêdo Bastos, ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou f Cajtón^
autenlica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.8zevedobastos.not.br e informe o Código a
Autenticação Digital

site.
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso

^- 2200™ Fed.n., n- n.,05,201. t. E„odu„, n-
a.721/2008. Lei Estadual n® 10,132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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e9bc954876629eeb56ff46da8e1ab
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOrrWERE INFORMÁTICA LTDA-ME".

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direitos, os abaixo-assinados:

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, Empresário, natural de Cajazeiras - PB, nascido em 24/05/1968, poitador da cédula de identidade
tf 1.338.404-2“ Via - SSP - Pll e CPF n® 646.603.624-34, residente c domiciliado na Rua

Farmacêutico Antônio Leopoldo Batista, 795, Jardim Cidade Universitária, na cidade de João Pessoa -
PB, CEP: 58051-110 e o Sr." MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, brasileira, natural de

Guarabira - PB, divorciada, nascida em 26/12/1966, empresária, portadora do CPF rf 542.301.874-91
e da Cédula dc Identidade n° 1.515.213 - SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Maria Rosa Padilha,

n” 210. Apto. 101, Bloco D, Bairro do Bessa, CEP 58036-840, na cidade de João Pessoa - PB^i^nicos
sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob o nome empresarial de
SOFTWERE INFORMÁTICA LTDA - ME”, inscrita no CNPJ sob o n** 07.553.129/0001-76, com

sede á Avenida José Carneiro da Cunha, n® 40-A, bairro da Torre, João Pessoa - PB, CEP 58040-240,

contrato de constituição arquivado na JUCEP sob os n.® 25200436181, por despacho de 15 de

Agosto de 2005, respectivamente, resolvem promover uma ALTERAÇÃO CONTRATUAL, o que
fazem mediante as cláusulas e condições seguintes;

Cláusula Primeira; - O capital da sociedade limitada que é no valor de RS 15.000,00 (quinze mil

reais), fica neste ato elevado para o valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em

500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal dc RS 1,00 (um real) cada uma, integralizada neste
ato cm moeda corrente do país, pelos sócios, da seguinte forma:
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ValorPartic.N° de QuotasNome do Sócio
RS 250.000,0050%250.000MARCOS HELDER NUNES VIEIRA
RS 250.000,0050%250.000MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS

Total Geral E o o
0) T3 c
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RS 500.000,00100®/o500.000

Cláusula Segunda: - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição;
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Cláusula Terceira: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela intcgraltzação do capital social;

Cláusula Quarta; - Fica estabelecido entre os sócios, tendo em vista as funções respectivamente
exercidas na empresa, que a DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS será na seguinte proporção: O sócio
MARCOS HELDER NUNES VIEIRA passará a ter o percentual de 70% (setenta por cento) do lucro
apurado, enquanto que a sócia MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, passará ter 30% (trinta por
cento) do lucro apurado.

Cláusula Quinta: - A distribuição de Lucros ora estabelecida e de comum acordo entre os sócios,
poderá ser revista a qualquer tempo, dependendo, exciusivamente,  de notificação prévia de uma das
partes e em caso de modificação do quadro societário, fica sem efeito a clausula anterior.
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oPUBLICTERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOFTWERE INFORMÁTICA LTDA-ME”.
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Cláusula Sexta: - A administração da sociedade será representada pelo sócio MARCOS HELDER
NUNES VIEIRA, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização de outro sócio.

Cláusula Sétima: - O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, e por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra nomias e defesa da concorrência, contra a relação de

consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.0 II § 1“, CC/2002).

Cláusula Oitava: - Todas e demais cláusula não alcançada no contrato anterior, permanece inalteradas.
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E por estarem em tudo Justos e contratados na melhor forma de direito, fi rmam o presente instrumento
em 03 (três) vias, de igual teor e forma.

João Pessoa / PB, 22 de Outubro de 20,15
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Óbitos e Pr?va#w <le Osarrer^os i»i»ieTii«6« « r^mm.O Bel Vélber Azrvêdo de Miranda CavalcanS Ofo^ do Rwneiro Reg>^ Ovl de N8sc«m«>tos e .. ,i_. ■ ^ ̂
com atníxiíçâo de aulentícar e reconhecer firmas da Comarca de Joào Pessoa Capítí do Estado da ParaA» em v#A*te de L#. eAí...

DEClWRO aimJa que. oara garantir transoarènoa e segurança jurWca de todos os atos onondos da ^
mstttuido pela da Lei N® 10.132, de 06 de rKwembfo de 2013, a art>cação oongaiúria de um Selo D«g4al de FsceAiacâ^xtran^^ em __
notós e regisiro. comptslo de um cOdigo úrtco (p« exemplo: Selo Digitei A8Ct2MS-XlX3) e de^
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posse de um documento com as mesmas caraaeristicas que foram reproduzidas na cópia autenocada
iNFOPMwlATICA ITOA 8 responsabilidade, única e exdusíva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartóoo-

NesBô sentido, dedaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do *>

regulamentou o artigo 3'. inoso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.6822012 a responsahArMde
dígitallzaçdo dos documentos UsicoB, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autwia e integridade.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME*1
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9Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direitos, os abaixo-assinados.

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, Empresário, natural de Cajazeiras - PB, nascido em 24 de Maio de 1968, portador da
cédula de identidade n® 1.338.404-2® Via - SSP/PB, e CPF n® 646.603.624-34, residente e
domiciliado na Rua Farmacêutico Antônio Leopoldo Batista, n® 795, bairro Jardim Cidade
Universitária, Joâo Pessoa - PB, CEP: 58051-110;  e a Sr.* MARIA DA PAZ AQUINO DE
FREITAS, brasileira. Empresária, divorciada, nascida em 26 de Dezembro de 1966, natural

de Guarabira - PB. portadora da Cédula de Identidade RG n® 1.515.213 - SSP - PB. e CPF
542.301.874-91, residente e domiciliado na Rua Maria Rosa Padilha, n® 210, Apto 101, Bloco
D, bairro do Bessa, Joâo Pessoa - P8. CEP; 58036-840, únicos sócios componentes da
Sociedade Limitada, com nome empresarial “PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA -
ME" com sede na Avenida Carneiro da Cunha, n® 40-A, Bairro da Torre, na cidade de Joâo
Pessoa / PB, CEP; 58.040-240, Inscrita no CNPJ sob o n® 07.553.129/0001-76, com contrato
de constituição arquivados na JUCEP sob os n.® 25200436181, por^despacho em 15 de
Agosto de 2005, respectivamente, resolvem promover uma ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ò
que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes;
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Cláusula Primeira: - Fica neste ato criada nossa Primeira filial que será localizada na Rua
Doutor Cláudio José Gueiros Leite, n® 4351, Loja 12, Caixa Postal n® 142, bairro Janga,
na cidade de Paulista - Pernambuco, CEP: 53.439-000. 4}
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Clausula Segunda: A filial terá o mesmo objeto social da matriz ás atividades:

o ^ £
P E g62.03.1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador nào-

customizáveis
62.02-3/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador

-7 n Ç4z  T3 a
ü. w E
O c

o
—I Q> "2
Z «
<  o >Q c c

CD 8
O.

4>

4)Si c3
c <
^  '2£ O o
CD Z ^

CO
4)

Clausula Terceira: - Fica destacado pra filial o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
correspondente a 20®/p (vinte por vinte) do capital da Matriz.
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cláusula nào alcançada no contrato anterior,Clausula Quarta: - Todas e demais

permanece inalteradas.

melhor forma de direito, firmam o presente
Junta Comercial do Estado da Paraíba.E por estarem em tudo justos e contratados na

instrumento em 01 (única) via destinada ao registro na
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO A2EVÊOO BASTOS

FUNDADO EM 1886

E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA OE JOAO
PESSOA

Av. Epilàcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htIpy/Www.azevedobaslos.not.br
E-maü; cartorio@azevedobastos.not.br

primeiro REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS

<3 -

DECLARAÇAO de SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Oficial do Primeiro Registro Civil de Nasdmentos  e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Ça tenttcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

interdições e Tutelas

ín^Síd^ Mtó^da Let NMQ i v da aUvidade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
notas e reoislro comno-itn ha ’ m ̂.ahi 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
Serventia Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

https7fcorrSdori8.tjpb,£br/selSjSS ° necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

A autenticação digital do docximenio faz
posse de um documento
INFORMÁTICA LTDA

prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
O  características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

reguiam?m!i2°ò LTDA assumiu, nos lermos do artigo 8’. §1". do Decreto n* 10.278/2020, que
digitalização do«5 rinoimonine « ● ' *-81 Federal  n 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
oigriaiizaçao dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De aMrdo com o disposto no artigo 2«-A. §7“, da Lei Federal n* 12.682/2012
Autenticação Digital’ ou na refenda sequènda, poderá ser reproduzido

S o e autenucacáo digital do Cartdrio Azevêdo Bastos, da acordo
Cartório Azevêdo^eLti nldArt Lr «í? ° documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
amenfiLSJLobasto;^^^ d,relamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mai!
AutentiS§“S°^^^^ -nformaçoes mais detalhadas deste alo, acesse o site hltp5://autdigital.azevedobastos.not.br e informe Tcódigo de

0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 68462501210543063086-1 a 68462501210543063086-2
10.406/2002. Medida Provisória n» 2200/2001. Lei Federal n» 13.105/2015. Lei Estadual n»

8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d610f8eMMOc2bc^ 5̂[;^577c27df25f1750cb263b7db092b178daea02980a999e975ae7e175c28
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N« 07.553.129/001-76

5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MARCOSPelo presente instrumento particular alteração contratual consolidado^

HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, natural de Cajazeira/PB, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n® 1.338.404 SSP/PB e do CPF

n9 646.603.624-34, residente e domiciliado na Av. Governador Antônio da Silva Mariz,

n“ 601, Lote 64, Portal do Soí, João Pessoa/PB, CEP 58046-518. E MARIA DA PAZ

ÀQUINO DE FRílt/B, larasileira, natural de Guaráb1ra/PB, divorciada, empresária,

póTtaTiorã ̂ o ‘^RG Tis 1:515.213 SSP/PB 'e 'do CPF 'n^ '542.301:874^, Tesidême e

domiciliada na Rua ATítôníò de Oliveira iV!oüra,‘n" 345,'A'pto. 1101, Bloco A, Aeroclube,

João Pessoa/PB, CEP 58036-190.

Únicos sócios da empresa PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, pessoa de direito

privado, com sede situada na Avenida Carneiro da Cunha, n^ 40-A, Anexo Casa, Torre,

João Pessoa/PB, CEP 58040-240, inscrita no CNPJ- MF N® 07.553.129/0001-76,

registrada na Junta Comercial do Estado sob o NIRE 25 2 00436181 por contrato social

em 25.08.2005 protocolo ns 25200436181, tendo o primeiro aditivo registrado na

JUCEP em 05.07.2007 protocolo 200700177864, segundo aditivo registrado em

18.06.2008 protocolo 20080206190, terceira alteração contratual registrada na JUCEP

em 27.10.2015 e protocolo 201S0S41S38, e seu último aditivo em 03.07.2017 protocolo

20170248399, resolvem assim através do presente instrumento, alterar e consolidar seu

3I?lítrato social e aditivos, o que fazem de acordo com as cláusulas e condições que
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PUBUC SOFTWARE INFPRMATICA LTDA.

Continuação cfa 5* Alteração Contratual.

1. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

1.x. DA MUDANÇA DE ENDEREÇO

As sociedade terá sede e foro na Avenida João Orílo da Silva, n* 221, Sala 602, Bloco B,

Altiplano Cabo Branco, CEP 58.046-005, João Pessoa/PB.

2. DO CONTRATO SOCIAL ALTERADO E CONSOLIDADO:

Alterar o contrato social para doravante dispor que a Sociedade é regida por seu

contrato social, pelos seus acordos de sócios e pela Lei n. 0.406/02, bem como pela Lei

6.404/76, mediante as estipulações de sucessivo, mútua e reciprocamente aceitas e

outorgadas espelhadas no contrato social que segue com as respectivas alterações já

Incorporadas:

n.

I

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E ENDEREÇO

A sociedade gira nesta praça, sob a denominação social de PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA, e nome fantasia "PUBUCSOFT" com sede situada Avenida João

Cirílo da Silva, n* 221, Sala 602, Bloco 8, Altiplano Cabo Branco, CEP 58.046-005, João

Pessoa/PB, pelas disposições da Lei n. 0.406/02, com aplicação subisidlária daLei n.

6.404/76.

SF

^USULA SEGUNDA: O OBJETO SOCIALá. o Iw Ao e:
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535PUBLIC SOFTWARE INRORMAT1CA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual.

CNAE 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis.

CNAE 6203-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveís.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade é por prazo indeterminado de duração  e teve suas atividades mídadas na

data de 25 de agosto de 2005 (25.08.2005) conforme contrato social arquivado sob

protocolo 25M0436181 na JUNTA COMERCIAL DA PARAÍBA, sua duração é de prazo

indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL

K)
0 capital social correponde a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), expresso em moeda

corrente nacional, representados por 500.000 quinhentos mil) quotas, com valor

nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, assim distribuídas:

PARTICIPAÇÃO VALORNOME DO SÓCIO N9 QUOTAS
/72k

R$ 250.000,0050%250.000Marcos Helder Nunes Vieira

R$ 250.000,0050%250.000Maria da Paz Aquino de

Freitas

R$ 500.000,00100%500.000TOTAL
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PUBUC SOFTWARE INFORMATiCA LTDA.

Continuação ifa 5” Alteração Contratual.

0 sócio MARCOS HELDER NUNES VIEIRA possui 250.000 (duzentos e cinquenta mil)

quotas que perfazem R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) sendo totalmente

integralizadas em moeda corrente do país;

a sócia MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS possui 250.000 (duzentos e

cinquenta mil) quotas que perfazem RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

sendo totalmente integralizadas em moeda corrente do país.

a)

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada quota

confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, os sócios não respondem, de forma solidária ou subsidiária, pelas obrigações

sociais, nos termos do art. 46, V,art. 997, VIII  e art. 1.054 da Lei n. 10.406/02.

sJ

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES DOS SÓCIOS

Nenhum sócio pode ceder, conferir, alugar, doar, emprestar, alienar, dar em garantia,

permutar, negociar ou transferir, seja a que título for, direitos de subscrição ou quotas

da Sociedade para outros sócios ou para terceiros sem o prévio consentimento dos

demais sócios, que terão preferência para aquisição daqueles direitos de subscrição ou

quotas, nos mesmos termos e condições da operação pretendida, inclusive no que se

refere a preço, prazos e condições de pagamento.

o a ,oa,

t IO

RÁGRAFO PRIMEIRO - Caso algum sócio pretenda ceder, conferir, alugar, doar,

iprestar, alienar, dar em garantia, permutar, negociar ou transferir, seja a que título
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Contínuâção da 5" Alteração Contratual,

for, direitos de subscrição ou quotas para outro sócio ou para terceiros, o sócio

pretendente deverá previamente notificar por escrito, via protocolo ou carta registrada

com aviso de recebimento, todos os demais sócios, informando-os sobre os detalhes da

operação pretendida, para que tais sócios, no prazo de até 30 (tinta) dias, contados da

data de recebimento da notificação, possam exercer, se desejarem, seus respectivos

direitos de preferência para aquisição dos direitos de subscrição ou das quotas a serem

negociadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias referido no parágrafo

anterior sem que nenhum outro sócio tenha manifestado, por contra notificação escrita,

via protocolo ou carta registrada com aviso de recebimento, seu interesse em adquirir

os direitos de subscrição ou quotas a serem negociadas, o sócio interessado poderá,

então, ceder, conferir, alugar, doar, emprestar, alienar, dar em garantia, permutar,

negociar ou transferir os direitos de subscrição ou quotas, nos exatos termos e

condições originalmente informados, sendo que qualquer divergência nos termos e

condições do negócio implica obrigatoriedade de se repetir todos os procedimentos

previstos nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula sexta, sob pena do negócio

divergente porventura celebrado não ser oponível aos demais sócios, à Sociedade e a

seus administradores.

VJ

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para preservar O “affectia sodetatif entre os sócios, fica

consignado que somente poderão ingressar cômo sócios da Sociedade terceiros que

atendam, cumuiativamente, os seguintes requisitos; (i) à data do possível ingresso, não

apresentem restrições ou pendências jurídicas ou creditícias que possam expor a

:iedade a passivos; e (íi) cuja admissão seja autorizada, por escrito, pelos sócios que

s )resentem a maioria do capital social.
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOOEDADE

A administração da sociedade será realizada exclusivamente pelo sócio Marcos Helder

Nunes Vieira, que no regular exercício de suas atribuições deverá observar o disposto

pelos parágrafos desta cláusula sexta, ficando consignado que os poderes de gestão

conferidos ao administrador são irrevogáveis conforme artigo 1.019 da Lei n. 10.406/02.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O administrador da Sociedade, com anuência dos demais

sócios, terá poderes para praticar os atos e negócios jurídicos necessários que envolvam

a Sociedade, inclusive: (1) promover a gestão ordinária da Sociedade para viabilizar seu

objeto social; (ii) abrir, movimentar, transferir  e encerrar contas bancárias e recursos

financeiros da Sociedade, inclusive via internet banking, cartões, cheques e outros

títulos de crédito; (iii) obter, alterar e renovar senhas e tokens, bem como realizar

aplicações financeiras, operações de câmbio e pagamentos em geral; (iv) obter ou

atualizar cadastros, registros, inscrições e certificados da Sociedade; (v) praticar

quaisquer atos ou negócios jurídicos que envolvam  a Sociedade, podendo assinar

contratos, recibos, quitações, distratos e demais documentos necessários; (vi) contratar,

renegociar, dístratar ou antecipar parcelamentos, mútuos, empréstimos,

financiamentos, linhas de crédito, leasíngs, consórcios, capitalizações e outros produtos

financeiros assemelhados; (vii) representar a Sociedade, nas esferas extrajudicial ou

judicial, perante quaisquer empresas públicas, órgãos, secretarias, repartições,

entidades, fundações e autarquias da Administração Pública direta ou indireta, nas

esferas federal, estadual e municipal, bem como perante quaisquer pessoas físicas e

lisquer pessoas jurídicas de direito privado, inclusive instituições financeiras,

S I uradoras, órgãos de classes, cooperativas, sindicatos, associações, fundações,

t ‘radoras de planos de saúde, cartórios e terceiros em geral.
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da S* Alteração Contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado ao administrador assumir obrigações, seja em favor

de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como, onerar, dar em pagamento ou dar

em garantia quaisquer bens ou direitos da sociedade ou pela sociedade, sem a

autorização dos demais sócios. É vedado também ao administrador atividade estranha

ao interesse social.

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Para a prática de qualquer ato ou negócio jurídico referido no

parágrafo primeiro desta cláusula sexta, o administrador da Sociedade poderá se fazer

representar por intermédio de procuradores constituídos através de instrumentos

públicos ou privados de procuração que especifiquem a finalidade da outorga, a

extensão dos poderes e o prazo de validade, exceto para as procurações outorgadas por

prazo indeterminado.

’-n

PARÁGRAFO QUARTO - O administrador desempenhará suas atribuições à frente da

Sociedade até a data em queforformaimente destituído, renunciar ou houver vacância,

situações em que os sócios deverão se reunir, assim que possível, para a eleição de novo

administrador.

PARÁGRAFO QUINTO - Ao administrador da Sociedade poderá, eventualmente, ser

atribuído um pro labore mensal, cujo valor será definido, por escrito, pelos sócios que

representem a maioria do capital social, levando-se em conta as receitas e despesas

gerais da Sociedade.

RÁGRAFO SEXTO - 0 administrador da Sociedade declara, a bem da verdade e sob as

da lel, que não se enquadra e não está condenado  a nenhum das infrações ou

mes previstos na legislação brasileira que o impeça de exercer atividades

nas
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da Alteração Contratual.

empresariais, civis ou mercantis, nem está limitado, por lei especial, de administrar a

Sociedade, nos termos do artigo 1.011, § 12, da Lei n. 10.406/02.

QÀUSUU SÉTIMA - DAS DELIBERAÇÕES SÓQAIS, QUÓRUNS  E MATÉRIAS CORRELATAS

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões e, quando necessárias,

formalizadas por escrito, com lavratura de atas ou alterações de contrato social. As

convocações para reuniões dos sócios ocorrerão mediante protocolo ou carta registrada

com aviso de recebimento, postadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data

da reunião, com indicação das matérias a serem deliberadas. As formalidades de

convocações para reuniões serão dispensadas quando os sócios comparecerem na

respectiva reunião ou se declararem, por escrito, cientes e de acordo com as matérias

deliberadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões de sócios instalam-se, em primeira chamada, com

a presença dos sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social,

e, em segunda chamada, com qualquer percentual, devendo ser observado, entre a

primeira e segunda chamadas, um intervalo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios deverão observar os quóruns abaixo para aprovação

das matérias a serem deliberadas, além dos quóruns específicos previstos em outras

cláusulas deste contrato social ou em acordos de sócios para as aprovações das

respectivas matérias

(a) 100% (cem por cento) do capitai social para eleição ou destituição de

administradores não sócios, quer designados no próprio contrato social, querA
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTOA.

Continuação da 5* Alteração Contratual,

designados em ato separado, enquanto o capital social nâo estiver totalmente

íntegralizado.

(b) No mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social para eleição ou destituição de

administradores não sócios, quer designados no próprio contrato social, quer

designados em ato separado, quando o capital social já estiver totalmente

íntegralizado.

(c) No mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capita! social para a eleição ou

destituição de sócios-administradores, quer designados no próprio contrato

social, quer designados em ato separado, esteja o capital social totalmente

íntegralizado ou ainda pendente de integralizaçâo.

(d) No mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social para: (i) modificação

do contrato social; (ii) aumento ou redução de capital social; (iÜ) aprovação de

operações de incorporação, fusão, cisão ou transformação do tipo societário da

Sociedade; (iv) dissolução, liquidação ou

(e) cessação do estado de liquidação da Sociedade; e (v) apresentação de pedido de

recuperação ou falência da Sociedade,

(f) Maioria simples dos presentes na respectiva reunião ou assembléia (conforme o

caso), exceto quando este contrato social, ou os acordos de sócios arquivados na

Sociedade ou a legislação aplicável preverem quórum majorado.
I

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERdOO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOQAIS

Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço Patrimonial da

iedade ocorrerá anualmente è coincidirá com o término do ano civil, ou seja, em 31

^ I dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizados balanços mensais,

n a efetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada mês, com ou sem
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5” Altoração Contratual.

manutenção de deduções, reservas e provisões, indusive para fins de futuras

capitalizações ou distribuições.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizadas as deduções, reservas e provisões legais cabíveis, os

sócios deliberarão sobre as distribuições dos lucros. Assim as proporções de distribuição

obedecerão o critério de 70% (setenta porcento) do lucro apurado para o sócio MARCOS

HELDER NUNES VIEIRA, enquanto que a sócia MARIA DA PAZ AOUINO DE FREITAS

passará a ter 30% (trinta por cento) do lucro apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos

exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios

proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A$ contas dos administradores, as demonstrações financeiras

da Sociedade e os lucros por ela distribuídos, quer de forma antecipada, quer ao término

de cada exercício social, serão considerados aprovados em definitivo quando restar

assim consignado nas reuniões de sócios, ou após  o transcurso regular do prazo previsto

no artigo 1.078 da Lei n. 10.406/02 (ainda que as reuniões de sócios não tenham sido

formalmente realizadas), caracterizando, com isso, aprovação tácita.

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios aprovaram todas as contas do administrador e as

demonstrações financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em

31.12,2019 e de exercícios sociais encerrados em anos anteriores conforme artigo

1.078, 1, da Lei n. 10.406/02, com os efeitos jurídicos daí decorrentes.
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual.

0 sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar por escrito aos demais

sócios, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data de saída prevista,

exceto se os demais sócios, em comum acordo, concordarem em reduzir esse prazo.

PARÁGRAFO IJNICO - Em caso de saída de sócios, aplicar-se-ão as disposições da

cláusula décima para apuração dos haveres porventura cabíveis ao sócio retirante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO, INCAPACIDADE, DO FALECIMENTO E FALÊNCIA

A eventual exclusão, retirada, impedimento, incapacidade, liquidação, falência ou

falecimento de qualquer dos sócios, conforme o caso, não implicará dissolução da

Sociedade, que continuará com suas atividades sociais, sem qualquer solução de

continuidade, com os demais sócios remanescentes, exceto se estes, por unanimidade,

resolverem liquidar a Sociedade.

V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os herdeiros ou sucessores legais do sócio faiecido ou

sucedido, conforme o caso, poderão ingressar na Sociedade, desde que observado o

disposto pelo parágrafo terceiro da cláusula quinta. Os herdeiros ou sucessores legais

que não ingressarem Sociedade, seja por não cumprirem os requisitos contratuais para

tanto, seja por não possuírem interesse, terão seus haveres calculados e pagos

conforme os parágrafos desta cláusula décima.

■

tÁGRAFO SEGUNDO - Os eventuais haveres cabíveis ao sócio que se retirar, for

uído, for Impedido, tiver sua incapacidade reconhecida, entrar em liquidação ou

’, bem como os Eventuais haveres cabíveis ao cônjuge, companheiro(a), herdeiros ou
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5” Alteração Contratual,

sucessores legais do sócio falecido ou sucedido que não ingressarem na Sociedade,

serão apurados em balanço especial, a ser levantado em até 6 (seis) meses, contados da

data em que ocorrer qualquer dos eventos previstos neste parágrafo segundo, devendo

referido balanço especial considerar os ativos e passivos da Sociedade, além do seu

intangível (propriedade imaterial). O balanço especial será levantado por um contador

ou por uma empresa especializada escolhida pela maioria dos sócios remanescentes

(portanto, sem computar os votos dos sócios que se retirar, for excluído, for impedido,

tiver sua incapacidade reconhecida, entrar em liquidação ou falir, e sem computar os

votos dos cônjuges, companheiros, herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou

sucedido que não ingressarem na Sociedade).

!

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para preservação do interesse social em detrimento do

interesse particular, os sócios declaram, reconhecem e aceitam, para todos os fins, que

0 levantamento do balanço especial referido no parágrafo segundo desta cláusula

décima será levantado da seguinte forma; (i) Os ativos e passivos da Sociedade serão

avaliados pelos seus respectivos valores patrimoniais, apurados conforme legislação

aplicável.

PARÁGRAFO QUARTO - Uma vez levantado o balanço especial referido nos parágrafos

segundo e terceiro desta cláusula décima segunda, os haveres cabíveis ao sócio que se

retirar, for excluído, for impedido, for incapaz, entrar em liquidação ou falir, ou os

haveres cabíveis aos cônjuges, ex<ôn]uges, companheiro(a)(s), ex-companheÍro{a)(s),

herdeiro(s) e sucessor(es) do sócio falecido ou sucedido que não ingressarem na

Sociedade, deverão ser pagos, em dinheiro ou bens (conforme restar decidido pela

ioria dos sócios remanescentes), em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, sendo

J agamento da primeira parcela devido em até 6 (seis) meses, contados da data limite

s[ao levantamento do balanço especial.
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5^ Alteração Contratual,

PARÁGRAFO QUINTO - Enquanto estiver pendente o pagamento da primeira parcela

referida no parágrafo quarto desta cláusula décima, o(s) beneficiário(s) - em conjunto -

de tais Haveres, terão direito de receber mensalmente da Sociedade um adiantamento

no valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos. Os

adiantamentos que forem pagos ao(s) beneficiário(s) serão descontados do valor total

de haveres a receber da Sociedade.

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos referidos do parágrafo quarto desta cláusula

décima deverá ser atualizada pela variação positiva do índice Geral de Preços Mercado

- IGPM (ou, em caso de sua eventual supressão, peio índice de atualização com similar

destinação), desde a data do evento verificado até a data do pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Conforme disponibilidade financeira da Sociedade, as parcelas

de haveres referidas no parágrafo quarto desta cláusula décima poderá ser

eventualmente antecipada a seus beneficiários(s), desde que tal antecipação não

comprometa o fluxo de caixa da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida nos casos do art. 1.033 da Lei n. 10.406/02 e prévia

aprovação dos sócios, conforme quórum previsto na alínea ''d", do parágrafo segundo,

da cláusula sétima. Aprovada a dissolução e liquidação da Sociedade, seus haveres serão

empregados na liquidação das obrigações sociais e  o saldo remanescente será rateado

^re os sócios, de acordo com suas participações no capital social.f.
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5° Alteração Contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade não será dissolvida ou liquidada, ainda que atingido

0 quórum Mínimo previsto na alínea "d", do parágrafo segundo, da cláusula sétima, se

os demais os sócios contrários à dissolução ou liquidação decidirem dar continuidade

aos negócios sociais, hipótese em que os haveres dos sócios retirantes serão apurados

e pagos conforme a cláusula décima terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Os sócios, administrador(es) e a Sociedade deverão cumprir os termos e condições

previstos nos "acordos de sócios" arquivados na sede da Sociedade, conforme artigo

118 da Lei n. 6.404/76, aplicável supletivamente  à Sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO - São considerados inócuos e sem validade jurídica os votos

porventura proferidos por qualquer dos sócios nas deliberações sociais que contrariem,

parcial ou totaimente, os termos e condições previstos nos "acordos de sócios

arquivados na sede da Sociedade.

u

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DAS FlUAfS

A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais em qualquer parte do território nacional,

atribuindo-lhes capital nominal que julgar útil Ou necessário ao fim colimado parcela

esta que destacará de seu capital, para efeitos fiscais.
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5° Alteração Contratual.

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2020.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASR
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FÚROADO EH tS88

PRIMEIRO RE6ISTP0 CIWL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. IMTERDICÓES E TVTELA9 OA COMARCA 0€ JOAO
PESSOA

Av Epllôdo 1145 Ba'm> dos EMi**» 5S030-00, .loAo PwoA PB
Tel. (S:i).l?44-5404/Pn» (ST) 1244 M64
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DECLARAÇÀO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VMbet AzovôtJo de Miranda Cavalcanti, Oficáal do Primeiro Regisiro Civ4 de Nastomentos e óbitos  s Pnvatfvo de Casamsrtos Ineerttçôes e
com niribuiçAo de autenticar e reoonhecer firmas da Comarca de Joào Pessoa Capital do Estado da Paraíba em virtude de Le». eto.

DECLARO ainda Que, para garantir transpafênoa e segurança jurídica de todos os atos onurxJos da atrvtJade NotedM e Regisfral Etíado Pw^be ̂
instituído pela da Lei N* 10.132, de 06 de riovembro de 2013, a apficaçôo «Hmgalôrta de um Selo Dig'iai de Fis««ILtaçâo ExtrapídoM em todos os de
nttós e registro, composto de um código único (por exemplo' Stío Digital ABC123AS-X1X2) e dessa torma, cada aotendcaçfto pwesseda peNi roes»
Serventia pode ser verificada e confirmada lanlas vezes quanto for necessário através do s»le do Tribí^vd de Justiça do Estwdo da Paraibe ef^dereço
hnps://corragedoria.tjpb.)us.br/sekMfigilal/.

A autcriticaçâo digital do documento laz prova dc que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE WFORMATtCA
posse de um documento com as rrjesmas caracíeristicas que foram reproduzidas r« cópia autsnpcada serxJo da empresa PUBLtC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exdusrva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartúno.

Nesse senüdo, dedaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do arbgo 8', §r. do Decreto n' ia27Br?«70. qw
regulamentou o artigo 3*. inciso X. da Lei Federal n“ t3.874/20l9 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/'2012. a rasponsaWfcdade oato pmcssso de
digrtalízaçAo dos documentos fisicos. garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §?'■ da Lei Federal n' 12.682/2012. o documento em anexo, identifkado individaalnwnm em cada Código rfe
Autenticação Digital’ ou ne referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 10:21:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno Azevédo Bastos, de acoitlo
com o Art 1“ 10“ e seus §§ 1® e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado conternJo o CertificAdo Digital &s fitirtar tto
Cartório Azcvôdo Bastos, poderá ser solldtado diretamenle a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório peto ondereço de e-nw»!
autentlca@azevedobastos.noi.bi Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.//autdr9ital.azevedobastos.not.bf o informo o Codiyo do
Autenticaçêo Digital

Esta Declaração é valkfa por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site

’Códlgo do Autenticação Digitai: 66460603200958490480-1 a 68460603200956490480-16
'Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94 Lei Federal n“ 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001. Lei Foderol n’ 13.105/2015, Lei EsiwKinl n“
8.721/2008. Lei Estadual n“ 10 132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJN" 100/2020.

O referido é veidade. dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69ío6bc05b36203670f43f50b8d610f8Qedoo0c2bcln05c7db5o7b827f61nc27Bci)915nl.1b310«bb9b«:WM7y2o2b/48l»f382e22dd28
co9bc954876629<«)b56ff46daeo 1 ab
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'amm CARTEIRA CE IDENTIDARF

VÁLIOÀ EM TODO OJE^^TÒRIO NACiONAL
DAIA Ut

1.338.404 -2 VIA ^«pcdiÇao 04/
MARCOS HEIDER NUNES VIEIRA

AEGlSTHO
GERAL

06/2014
NOME

FILMÇAO saUL vieira DA SILVA

MARIA DO SOCORRO NUNES VIEIRA

NATURALIDADE

DAtAOFNASCU.1£NTO

24/05/1968
CAJAZEIRAS-PB

OOC 0RI3EI/

CASAM N.8181 FLS.083 L» B/28
g^TORIO SAPÉ/PB

646.603.624-34 " ^
>

●o*
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Autenticação Digital
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C6d. j^tanticagâo: 68461204191605200668-1; Data; 12/04/201916:06:57
S«k) Digital de Fiscdizaçio Tipo NomialC:AIK94Si^Z2E: ^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-rriail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

://corregedoria.fJpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°. §1*, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2021 14:45:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68461204191605200668-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n“ 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab92082ff726d84e70d66148077cd430a7326374877d45bda04302664fa3a75968a6c602e11a4be4e291263e9795eaae
28ce9bc954876829eeb56ff46da8e1ab
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2ST3
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

o .
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
|}tl^://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA linha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7®. da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2021 14:46:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. r, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobaslos.not.br Para informações mais detalhadas deste alo. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital; 68461601201526470006-1
^'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab92082ff726d84e70d66148077cd430bf6013cd787d2c82ac52848f66b68b66d047e82fb977825f2602fa1caca13b8e28
ce9bc954876829eeb56ff46da8e1ab
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PublicSoft
Provedor de Solu^òes Inovadoras na Gestão Pública

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N ° 00005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROPONENTE: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76

A PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.553.129/0001-

76, com sede na Avenida João Cirilo da Silva, 221 sala 602B por intennédio de seu

representante legal, Sr. Marcos Helder Nunes Vieira, em cumprimento ao disposto no inciso

VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente cumprir

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial n°

00005/2023, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

João Pessoa-PB, 19 de abril de 2023

)
«inseca de OliWira Junior

:cpresentant^/
Public Software Informática Ltda.

CNPJ: 07.553.129/0001-76

e-mail: comercialT/.Dublicsoft.com.br

José Gari
iii

SC—'«Sj

CNPJ: 07.553.129/0001-7Ô
'  PUBLIC SOFTWARE

informática ltda
AV.WÃO CIRILO DA SXLV^JZl,
VLA 602B altiplano cabo branco

CEP'. 58.046-005

S 83 3022.0800 Ê> 83 98 1 57-8581

@publicsoft PublicSoft @ www.publicsoft.com,

ESCANEAR
PARA SALVAR
o COKiTATO

AV. JOÃO CIRILO DA SILVA, N“ 221 6* A^
SALA 602B, CABO BRANCO - ALTIPL/^'

CFP saf)46-nns

EMPRESARIAL
ALTIPLEX
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Governo do Estado da Paraíba
Secrel. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

REDESIM

JUCEP
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as inforrnações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PBC2301484704
Nome Empresarial: PUBUC SOFmARE INFORMÁTICA LTDA

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade
25/08/2005

Data de Ato Constitutivo
25/08/2005

CNPJ
07.553.129/0001-76

NiRE (Sede)
25200436181

Endereço Completo
Avenida João Cirilo da Silva, N° 221, SALA 602;BLOCO B;, Altiplano Cabo Branco - João Pessoa/PB - CEP 58046-005

Objeto Social
A SOCIEDADE QUE TEM POR OBJETO O DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES( PROGRAMAS PARA COMPUTADORES) SITES PARA
INTERNET, CONSULTORIA EM INFORMÁTICA, E TODO E QUALQUER SERVIÇO RELACIONADO COM A INFORMÁTICA.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mi! reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participação no capital
R$ 250.000,00

CPF/CNPJ
MARCOS HELDER NUNES 646.603.624-34
VIEIRA
Nome
MARIA DA PAZ AQUINO DE 542.301.874-91
FREITAS

CPF/CNPJ Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Participação no capital
R$ 250.000,00

Dados do Administrador
Nome
MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

Término do mandato
Indeterminado

CPF
646.603.624-34

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
01/04/2022

Ato/eventos
223/223-BALANÇO

Número
20220231010

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2023, às 09:27'29 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código NCIXQPUR.

PBC2301484704

0Maria de Fatima Venlura Venancio
Seaetário(a) Geral
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PublicSoft
Provedor de Soluções Inovadoras na Gestão Pública

DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N ° 00005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROPONENTE; PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ; 07.553.129/0001-76

PREGÃO PRESENCIAL SRP N o 00005/2023 A PUBLIC SOFTWAREReferência:

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.553.129/0001-76, sediada na Avenida João

Cirilo da Silva, 221 sala 602B, declara sob as penas de lei, que se enquadra na categoria de

ME/EPP, em conformidade com a Lei complementar N® 123/2006, já adequadas as suas

alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014 e requer, ao mesmo tempo, os benefícios

adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório.

João Pessoa-PB, 19 de abril de 2023

José Car osjfh^oca de Olive^a Junior
\Rgpresentante /

Public Software Inforaiática Ltda.
CNPJ: 07.553.129/0001-76

e-mail: comereialidpubliesoft.com.br

|cNP3‘. 07.553.i29/0t!0i"^5
^  pJbuc

informática I.TDA
t

S 83 3022.0800 0 83 98157-858Í

(Õ) publiesoft PublicSoft @ www.publicsoft.com.biV

ESCANEAR
PARA SALVAR
o COMTATO

AV. JOÃO CIRILO DA SILVA, N" 221 - 6° Af/í*
SALA 602B, CABO BRANCO - ALTIPLA^

CFP SR 046-00';

EMPRESARIAL
ALTIPLEX



https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/10120234/co_protocolo/PBP2005814767/19/07/2021

lol
ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

>ír REDESIM

Lwgpp** om\Ti

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 10164

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Nome Fantasia:

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Inscrição Municipal: 953946

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento  e licenciamento de programas de computador
customizáveis (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
não-customizáveis (Exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA João Cirilo da Silva, 221, SALA 602;BLOCO
B;, Altiplano Cabo Branco

CEP:58046005

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 04 de março de 2020

Vencimento: Indeterminado

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 2057MTAPGQ

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial /

https;//www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/procBsso/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/10120234/co_protocolo/PBP2005814767/



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

06/02/2023 11:29:30FICHA CADASTRAL DA EMPRESAInsc. Muni.: 953946

CONTRIBUINTE

Nome/Razào Social

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Municipal
953946

N° IdentidadeCPF/CNPJ

07.553.129/0001.76
Profissão/Atividade

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

Natureza Jurídica

Sociedade Empresária Limitada
Insc. Junta Comercial

20080206190

Nome Fantasia

Inicio

08/09/2005
Situação Contribuinte
Ativa

Contribuinte Estimado

Mensal
Tipo de Recolhimento
Mensal

Situação Alvará

1* via
Situação Cadastral
Contribuinte recadastrado

Carnê Devolvido

Não

ENDEREÇO

BLOCOAPT. / SALANúmero CEPLogradouro
AV JOAO CIRILO DA SILVA 00221 580464)05

Complemento

SALA 602;BLOCO B;

Bairro

CABO BRANCO

ATIVIDADES

Grupo
COMUNiCACAO,PROPAGANDA E CONGENERES

Segmento
PRESTACAO DE SERVIÇOS

Atividade CNAE

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Atividade

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

Código Atividade CNAE
6202300

Incidência

Normal de I.S.S.Q.N

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Atividade CNAECódigo CNAE

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não^;ustomizáveis6203100

SÓCIOS

NOME CARGO

MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO
95394-6

DATA DE VALIDADE
08/09/2023

CNPJ/CPF
07.553.129/0001-76

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

AV JOAO CIRILO DA SILVA, N° 00221, CABO BRANCO [58046-005]

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

"Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita neste documento,
estando em situação cadastral ATIVA."

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http://vmw.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoCISC.xhtml, através da confirmação dos

seguintes dados: Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.

23/09/2022 10:53Impresso em:

J
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JOÃO PESSOA - PB, 19 DE ABRIL DE 2023.

APREGOEIRA.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

PREGÃO PRESENCIAL N®: 00005/2023 - SRP.

PROCESSO LICITATÓRIO NS: 00021/2023.
DIA DA ABERTURA: 19 DE ABRIL DE 2023.

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 09.196.974/0001-67.

ENDEREÇO: RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE.

TELEFONE: (83) 3241-9973.

EMAIL: ETICONSLICITA@OUTLOOK.COM
CEP: 58.015-130. CIDADE: JOÃO PESSOA. ESTADO: PARAÍBA.

SÓCIO ADMINISTRADOR:

JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES.

CPF: 789.521.824-72.

DADOS BANCARIOS:

BANCO: 001 AGENCIA: 1681-0.

CONTA CORRENTE: 21.762-X.

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: RODRIGO COSTA DOS SANTOS

CPF: 051.678.627-01

RG: 10.904.144-2 IFP/RJ

ENDEREÇO: RUA PAULO RODRIGUES, 49. CENTRO. (TAPOROROCA - PB. CEP: 58.275-000.

’ DADOS PARA ENVIO DE PEDIDOS

RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.
TELEFONE: (83) 3241-9973.

EMAIL: ETfCONSLICITA@OUTLOOK.COM

PREZADO SENHORES,

A EMPRESA ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA CECÍLIA
MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA

ETICONSLICITA@OUTLOOK.COM, INSCRITA NO CNPJ NS; 09.196.974/0001-67, EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO NO EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL N9; 00005/2023 -SRP/PROCESSO LICITATÓRIO N9; 00021/2023, INFORMAMOS ASEGUIR OS NOSSOS PREÇOS
PARA O REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

PB. CEP: 58.015-130. TELEFONE: (83) 3241 9973. E-MAIL:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SOFTWARESQUANT. UNID. UNITÁRIO TOTAL

O SIAFIC INSTITUÍDO ATRAVÉS DO DECRETO 10.540 DE  | R$ 2.500,00 | R$ 30.000,00
05/11/2020: SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO

1 12 MESES

n
Rua Cecília Miranda, 84 -Jaguaribe

CEP; 58015-130

João Pessoa - PB.

(83)3241-9973 | (83) 98l

suporte@e-ticons.com.br
eticons.com.bí'

1-0109
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PROPOSTA DE PREÇOSi—

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE. É O
SOFTWARE ÚNICO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA

QUE DEVE SER ADOTADO OBRIGATORIAMENTE PELAS ENTIDADES

PÚBLICAS. EMLINHAS GERAIS, O SIAFC É SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

QUE VISA REGISTRAR OS ATOS E FATOS RELACIONADOS COM A

ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SISTEMA DE CONTABILIDADE:

SISTEMA PARA AMBIENTE WINDOWS; BANCO DE DADOS SQL

SERVER, OU COMPATÍVEL PARA INTERAGIR COM SISTEMAS JÁ

EXISTENTES E INSTAUDOS NA INSTITUIÇÃO; O SUPORTE SERÁ

FEITO IN LOCO E/OU ON-LINE CONFORME A NECESSIDADE DO

MUNICÍPIO SEMPRE QUE FOR SOLICITADO; SISTEMA INTEGRADO

COM SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO QUE, NO

TODO OU EM PARTE, FUNCIONANDO EM CONJUNTO, SUPORTAM

A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO, FlNANCEiRA E CONTÁBIL DO ENTE,

BEM COMO A GERAÇÃO DOS RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS

PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO; RELATÓRIOS GERADOS PELO
SISTEMA PERMITIRÁ EXPORTAR PARA DIVERSOS FORMATOS: PDF,

WORD, EXCEL, HTML, ETC; IMPRESSÃO DO CONTROLE INTERNO
COM DEMONSTRATIVOS DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E

LEGAIS POR RELATÓRIOS GRÁFICOS; GERAR E EMITIR TODOS OS

RELATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO: BALANCETES MENSAIS,

RREO, RGF, PCA; IMPORTAR DADOS DOS SISTEMAS DE

ARRECADAÇÃO, FOLHA PESSOAL E DEMAIS SISTEMAS ATRAVÉS DE

LAYOUT ESPECÍFICO; GERAR TODOS OS ARQUIVOS PARA O

SAGRES-TCE-PB; O SISTEMA DEVE POSSUIR CONEXÃO ONLINE
COM O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA VIA WEB PARA ATENDER AS

NORMAS DA LEI COMPLEMENTAR N^ 131/09; PERMITIR O

CONTROLE TOTAL DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS COM

IMPORTAÇÃO DIRETA DO PORTAL DO TCE-PB. UTILIZAR O PLANO
DE CONTAS PADRÃO PARA MUNICÍPIOS DE ACORDO COM O TCE

E  SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL; EXECUÇÃO DO

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO E EXTRA EM BANCO DE DADOS

ÚNICO, PERMITINDO A IMPLANTAÇÃO, EXCLUSÃO, ESTORNO EA

EDIÇÃO DE LANÇAMENTOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

PERTINENTE; GERAR EM ARQUIVO PDF OS DEMONSTRATIVOS

MENSAIS (BALANCETES MENSAIS), QUADRIMESTRAIS (RGF) E

ANUAIS (BALANCETES ANUAIS) E PUBLICAR ATRAVÉS DE

MECANISMOS DIVERSOS PARA O PORTAL DA TRANSPARECIA;

DIAGNÓSTICO DOS BALANCETES MENSAIS, PCA; SISTEMA
ADAPTADO AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO PARA 2014; O SISTEMA DEVERÁ
SER DE FÁCIL OPERACIONALIDADE E DISPOR DE PADRÃO MÍNIMO

DE QUALIDADE, NOS TERMOS DO ART. 48, PARÁGRAFO ÚNICO,

INCISO III, DA LEI COMPLEMENTAR NO 101, 4 DE MAIO DE 2000.
O SISTEMA DEVERÁ SER ADAPTÁVEL PARA ATENDER A

SOLICITAÇÃO DE MUDANÇAS, MELHORIA EM ASPECTOS DE
OPERACIONALIDADE QUE NÃO PREJUDIQUE SUA REGRA DE

NEGÓCIO OU QUE VENHA A PREJUDICAR SUA FUNCIONALIDADE

K

ío

(83)3241-9973 | (83)98)Rua Cecília Miranda, 84 -Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.

1-0109

suporte@e-ticons.com.br
eticons.com.brt
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ou INTEGRIDADE DOS DADOS. O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR A

LIBERAÇÃO EM TEMPO REAL DAS INFORMAÇÕES

PORMENORIZADAS SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E

FINANCEIRA DAS UNIDADES GESTORAS, REFERENTES À RECEITA E

À DESPESA, EM CONFORMIDADE AO DECRETO N" 7.185, DE 27 DE
MAIO DE 2010.

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO ● SISTEMA DE GESTÃO DE

PESSOAL DE INTERFACE AMIGÁVEL PERMITINDO O CONTROLE DE

FORMA INTEGRADA E EFICIENTE EM TODAS AS ETAPAS DO

GERENCIAMENTO DE PESSOAL. ● O SISTEMA DEVE SE CONECTAR

VIA API (APPLICATION PROGRAMMiNG INTERFACE) A TODOS OS

DEMAIS SISTEMAS DE GESTÃO PRESENTES NO ENTE, TAIS COMO

GESTÃO TRIBUTÁRIA, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO,

ESTOQUE, ATENDENDO ASSIM A NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO

DOS OUTROS SISTEMAS ESTRUTURANTES, CONFORME

DETERMINA O SIAFIC (DECRETO FEDERAL N9 10.540, DE  5 DE

NOVEMBRO DE 2020) ● O SISTEMA DEVE REGISTRAR LOG DE

MANUTENÇÃO DE DADOS, COM TODAS AS VERSÕES DE CADA

REGISTRO ALTERADO OU EXCLUÍDO NO BANCO DE DADOS,

EXCETO DAQUELES QUE NÃO SÃO PERMITIDOS ALTERAÇÃO E/OU

EXCLUSÃO CONFORME O SIAFIC, MESMO QUE O DADO E
REGISTRO TENHA SIDO ORIGINÁRIO EM OUTRO SISTEMA DE

INFORMAÇÃO E TRAMITADO O DADO ATRAVÉS DE AP!

(APPLICATION PROGRAMMING INTERFACE), NO ENTANTO A

VERSÃO ANTERIOR DEVERÁ SER MANTIDA, SE UM REGISTRO FOR

EXCLUÍDO, DEVERÁ SER MANTIDA UMA CÓPIA DO REGISTRO;

FERRAMENTA DE SEGURANÇA COM LOG DE MANUTENÇÃO DE

DADOS, ONDE QUALQUER ALTERAÇÃO/EXCLUSÃO DE DADOS

FIQUE REGISTRADO, INFORMANDO QUEM FEZ A OPERAÇÃO,

QUANDO E ONDE; ● CADASTRO COMPLETO DO SERVIDOR, SEUS

HISTÓRICOS DE ATOS DE ADMISSÃO, AFASTAMENTOS E

DEMISSÕES,

COMPREENDENDO O CADASTRO DO SERVIDOR, GERAÇÃO DE

FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO DE ARQUIVOS BANCÁRIOS,

INFORMES DE RENDIMENTOS ENTRE OUTROS; ● POSSIBILITAR A

INFORMATIZAÇÃO DA FICHA FUNCIONAL DO SERVIDOR,

PERMITINDO ANEXAR DOCUMENTOS DIVERSOS, SERVINDO DE
COMPLEMENTO DO ASSUNTO REGISTRADO NA FICHA

FUNCIONAL; ● DISPONIBILIZAR PERMISSÕES DE ACESSO

DIFERENCIADO POR PERFIL DE USO E GRUPOS DE ATIVIDADES,
COM GERENCIAMENTO ADEQUADO DE ATRIBUTOS E

FACILIDADES, DE FORMA A DEPENDER DAS SENHAS DE USUÁRIOS;

● CADASTRO ÚNICO DE DADOS PESSOAIS, MESMO QUE O

SERVIDOR POSSUA MAIS DE UM VÍNCULO; ● SUPORTAR O
PROCESSAMENTO DE DIVERSAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS

HIERARQUICAMENTE RELACIONADAS, OU NÃO, EM UMA ÚNICA

INSTALAÇÃO, NA MESMA BASE DE DADOS; ● CADASTRO DE

DEPENDENTES DOS SERVIDORES; ● CADASTRO DE PENSIONISTAS

DAS PENSÕES ALIMENTÍCIAS E PENSÕES ESPECIAIS; * SAÍDAS DE

GERENCIAMENTO DOS SERVIDORES,

R$ 2.000,00 R$ 24.000,002 12 MESES

/

Rua Cecília Miranda, 84 -Jaguaribe
CEP: 58015-130

Joio Pessoa - PB.

(83)3241-9973 | (83)98828

suporte@e-ticons.com.br
eticons.com.bn
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRACHEQUES DE PENSIONISTAS; ● CADASTRO DO VÍNCULO

DOS SERVIDORES COM A INSTITUIÇÃO, PERMITINDO QUE UM

COLABORADOR TENHA MAIS DE UM VÍNCULO (CONCOMITANTE

OU NÃO) COM A CONTRATANTE, COM A POSSIBILIDADE DE

NÚMEROS DE MATRÍCULA DISTINTOS (COM MESMO NÚMERO DE

REGISTRO ÚNICO); ● REGISTRO DE INFORMAÇÕES DOS ATOS

LEGAIS: INGRESSO DE SERVIDORES (POR PRESTADORES DE

SERVIÇO, CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, NOMEAÇÃO DE

ESTATUTÁRIOS, TRANSFERÊNCIA, CESSÃO, NOMEAÇÃO PARA

CARGO EM COMISSÃO, ETC.), POSSE DE SERVIDORES, ENTRADA

EM EXERCÍCIO, ALTERAÇÕES DE CARGO, ALTERAÇÕES DE

JORNADA DE TRABALHO, LOTAÇÃO DESERVIDORES (PERMITINDO

MÚLTIPLAS LOTAÇÕES SIMULTÂNEAS PARA UM MESMO

COLABORADOR); ● PARA CADA ATO LEGAL DEVEM FICAR

REGISTRADAS AS INFORMAÇÕES PERTINENTES, PREVISTAS EM

LEI, COMO CARGO EFETIVO, ÓRGÃO DE LOTAÇÃO, CARGO EM

COMISSÃO, REFERÊNCIA OU NÍVEL SALARIAL; ● PARA CADA ATO
LEGAL O SISTEMA DEVE REGISTRAR OS NÚMEROS DO ATO E

RESPEaiVO PROCESSO E A DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO

OFICIAL; ● VIABILIZAR A VISUALIZAÇÃO DE TODA A EVOLUÇÃO DA

VIDA FUNCIONAL DOS SERVIDORES; CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX CASA SEVERAQUE DIONÍSIO INSTITUÍDA EM 10 DE

NOVEMBRO DE 1960 PÁGINA 32 DE 53 ● CONTROLE DE

AFASTAMENTOS DE CELETISTAS, COM O PAGAMENTO DE

BENEFÍCIOS CABENDO AO INSS, ATRAVÉS DE REGRAS

DIFERENCIADAS PARA CADA SITUAÇÃO; ● EXECUÇÃO DE

CÁLCULOS DE AUXÍLIO MATERNIDADE, AUXÍLIO DOENÇA; ●

CONSULTA DE AFASTAMENTOS DE ACORDO COM A NATUREZA,

PERÍODO E SERVIDOR; ● CADASTRO E DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA

ORGÂNICA DA CONTRATANTE: CÓDIGO DO ÓRGÃO, DESCRIÇÃO,

NOMENCLATURA, ENDEREÇO; ● DISPONIBILIDADE PARA

INCLUSÃO DE TABELAS SALARIAIS, COM CARAaERlZAÇÃO POR

CLASSES E REFERÊNCIAS SALARIAIS; ● DISPONIBILIDADE PARA

LANÇAMENTO DE MOVIMENTOS MANUAIS, COM A INDICAÇÃO

DE VERBA, MÊS DA FOLHA DE PAGAMENTO E VALORES A

MOVIMENTAR; ● POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE CONSULTAS

ATRAVÉS DA INTERNET/INTRANET, UTILIZANDO O PORTAL DO

SERVIDOR DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DE DADOS

FUNCIONAIS ATUAIS, DADOS DO ACERVO FUNCIONAL,

FINANCEIROS, HISTÓRICOS, CONTRACHEQUES, FREQUÊNCIA,

CONSULTA E IMPRESSÃO DO CONTRACHEQUE DE QUALQUER

MÊS, IMPRESSÃO DA CERTIDÃO DO TEMPO DE SERVIÇO,
IMPRESSÃO DE FORMULÁRIOS DE MODELOS FORNECIDOS PELA

CONTRATADA; ● POSSIBILITAR O EMPENHO DA FOLHA; ● O
SISTEMA DEVERÁ GERENCIAR O PROCESSO DE CONTROLE DE

FÉRIAS, DESDE A GERAÇÃO, REGISTRO E LANÇAMENTO; ●

POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE FOLHAS EXTRAORDINÁRIAS,

BASEADAS EM DADOS DE MESES ANTERIORES; ● O SISTEMA

PERMITIRÁ SIMULAÇÃO DOS VALORES FINAIS ORIUNDOS DA

-'-'v

Ruâ Cecília Miranda, 84 -Jaguaríbe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

GERAÇÃO DE FOLHA EXTRA PARA APROVAÇÃO PRÉViA, PODENDO

SER EFETiVADAOU NÃO NOS DADOS DO SISTEMA; ● POSSIBILITAR
O PAGAMENTO AUTOMÁTICO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS

SERVIDORES, DOS ABONOS/RENDIMENTOS DO PIS/PASEP

ATRAVÉS DE DADOS ENVIADOS PELO BANCO, GERANDO COMO

RETORNO PARA O BANCO UM ARQUIVO COM INFORMAÇÕES DOS

VALORES EFETIVAMENTE PAGOS (ARQUIVOS CONFORME LAYOUT

FORNECIDO PELO BANCO); ● EFETUAR DESPESAS

(CONSIGNAÇÕES EM FOLHA) E ENCARGOS SOCIAIS; ● PREVER NA

GERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA A
INCLUSÃO DE ANOS ANTERIORES DE ACORDO COM A

DETERMINAÇÃO DA CONTRATANTE; ● POSSIBILITAR EMITIR 05

COMPROVANTES PARA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA,

INCLUSIVE 0 ENVIO E ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA DIRF;

● POSSIBILITAR EMITIR RELATÓRIO DA RAIS, MANAD; ● DEVERÁ

SER EMITIDO MAPA ANALÍTICO COM TODAS AS INFORMAÇÕES

FUNCIONAIS E FINANCEIRAS DOS SERVIDORES, FILTRADOS POR

EMPRESA, VÍNCULO EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO,

FUNÇÃO, DATA DE ADMISSÃO, DATA DE ANIVERSÁRIO, VALOR,

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA; ● RESUMOS:

DEVERÁ SER EMITIDO RESUMO GERAL DA FOLHA POR EMPRESA,

VÍNCULO EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO, FUNÇÃO, DATA

DE ADMISSÃO, DATA DE ANIVERSÁRIO, VALOR,

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA; ● EVENTOS:

DEVERÁ SER EMITIDA RELAÇÃO DE EVENTOS (PROVENTOS E

DESCONTOS) MENSAIS, FILTRADOS POR EMPRESA, VÍNCULO

EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO, FUNÇÃO, DATA DE

ADMISSÃO, DATA DE ANIVERSÁRIO, VALOR, ESTABELECIMENTO

BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA; RELAÇÃO BANCÁRIA; DEVERÁ

SER EMITIDA RELAÇÃO DE CRÉDITOS EM CONTA CORRENTES POR

EMPRESA, ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA; ●

CONTRA-CHEQUE; DEVERÁ SER EMITIDO CONTRA-CHEQUE DE

FUNCIONÁRIOS E PENSIONISTAS EM FORMULÁRIO PADRÃO DA

CONTRATANTE, CONTENDO DATA DE ADMISSÃO, LOTAÇÃO,

MUNICÍPIO, FUNÇÃO/CARGO, VINCULO, SITUAÇÃO, IDENTIDADE,

CPF, NÚMERO DE DEPENDENTES DE IR, CARGA HORÁRIA, VALOR,

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA, CONTA-

CORRENTE; ● OS RELATÓRIOS DEVERÃO SER CADASTRADOS NO

SISTEMA, COM OS DIVERSOS NÍVEIS DE QUEBRAS, TAIS COMO

EMPRESA, VÍNCULO EMPREGATÍCIO, LOTAÇÃO, DOTAÇÃO,

FUNÇÃO, DATA DE ADMISSÃO, VALOR, ESTABELECIMENTO

BANCÁRIO, AGÊNCIA BANCÁRIA, PARA SEREM DEFINIDOS PELO
USUÁRIO; ● OS RELATÓRIOS DEVERÃO SER VISUALIZADOS EM

TELA ANTES DE SEREM IMPRESSOS, PODENDO TAMBÉM SER

GRAVADOS EM VÁRIOS FORMATOS, COMO: TEXTO, CSV, XLS, PDF;
● RELAÇÃO DE SERVIDORES QUE POSSUAM DETERMINADO TIPO

DE OCORRÊNCIA, EM PERÍODO DE TEMPO ESPECIFICADO; ●

RELAÇÃO DE SERVIDORES COM PREVISÃO DE APOSENTADORIA

COMPULSÓRIA; * EMISSÃO INDIVIDUAL OU COLETIVA DE ATOS E

1
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PORTARIAS (EXEMPLOS: CONCESSÃO DE VANTAGENS,

DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÕES DE CONFIANÇA, ETC.), COM TEXTO

FIXO, PARAMETRiZÂVEL PELOS USUÁRIOS POR TIPO DE ATO; ●

RELAÇÃO GERAL DE SERVIDORES ATIVOS (DADOS CADASTRAIS E

DADOS FUNCIONAIS); ● RELAÇÃO DE SERVIDORES OCUPANTES DE

CARGOS E FUNÇÕES DE CHEFIA; ● RELAÇÃO DE SERVIDORES POR

CARGO, POR LOTAÇÃO E POR CARGO/LOTAÇÃO; ● RELAÇÃO DE

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS POR ÓRGÃO

DE LOTAÇÃO E POR CARGO/FUNÇÃO; ● RELAÇÃO DE SERVIDORES

POR TIPO DE VÍNCULO, REGIME JURÍDICO E CATEGORIA

FUNCIONAL; ● PARAMETRIZAÇÃO DE UM CADASTRO DE TABELAS

DE CÁLCULOS (INSS, IRRF, SALÁRIO FAMÍLIA, ETC.), CUJOS

VALORES E/OU PERCENTUAIS SEJAM ARMAZENADOS

HISTORICAMENTE, SEM LIMITE DE TEMPO; ● GERAÇÃO DE

ARQUIVOS PARA O SAGRES TCE-PB, RECEITA FEDERAL DO BRASIL

- LAYOUT ATUALIZADO PARA EXPORTAÇÃO DE DADOS

FINANCEIROS DOS SERVIDORES PARA O APLICATIVO DIRF;
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DIVERSOS

ATUALIZADO DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA; ● DAS PREVIDÊNCIAS: O
SISTEMA DEVERÁ SUPORTAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

PARA OS ÓRGÃOS DE PREVIDÊNCIA OFICIAIS E PRÓPRIAS; AS
TABELAS PREVIDENCIÁRIAS DEVERÃO ESTAR ATUALIZADAS COM

A LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVANDO OS LIMITES E FAIXAS DE

ISENÇÃO; ● O SISTEMA DEVE OFERECER E ESTÁ EM

CONFORMIDADE COM O ENVIO DE ARQUIVOS PARA O ESOCIAL,

OBEDECENDO TODOS OS REQUISITOS; ● O SISTEMA DEVE ESTAR
APTO A ENVIAR TODOS OS EVENTOS SOLICITADOS EM CADA FASE

DO ESOCIAL; ● O SISTEMA DEVE ENVIAR PARA SER ASSINADO

DIGITALMENTE, NA PLATAFORMA DE ASSINATURA DO ÓRGÃO,

IDENTIFICANDO NÚMEROS DO DOCUMENTO, UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA, UNIDADE GESTORA, FAVORECIDO, VALOR DO

DOCUMENTO, DATA DO DOCUMENTO, TODOS OS DOCUMENTOS

E RELATÓRIOS EMITIDOS, INDIVIDUAL OU EM LOTES, COM

CERTIFICADO DIGITAL, RESPEITANDO OS PADRÕES DA ICPBRASIL;
● O SISTEMA DEVERÁ TER UM MÓDULO DE INTELIGÊNCIA DE

DADOS (BUSINESS INTELIGENCE) QUE APRESENTA ANÁLISES E

PROJEÇÕES DA FOLHA E ANÁLISES CRÍTICAS DE TODOS OS
COMPONENTES INTRÍNSECOS A UMA GESTÃO DE RECURSOS

HUMANOS NO MUNICÍPIO; ● SUPORTE: SUPORTE TÉCNICO EM

HORÁRIO COMERCIAL, A QUAL ATENDERÁ DÚVIDAS E SUGESTÕES

ATRAVÉS SISTEMA DE ATENDIMENTO QUE UNE RECURSOS DE

HELP DESK E SERVICE DESK, ABRINDO TICKET DE ATENDIMENTO,

COM ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL PELO USUÁRIO,

ARMAZENAMENTO DOS CHAMADOS COM HISTÓRICOS,

INTEGRAÇÃO COM CANAIS DE COMUNICAÇÃO COMO E-MAIL,
TELEFONE, WHATSAPP, CHAT ONLINE E GRATUITO DISPONÍVEL
NA FERRAMENTA.

UYOUT

Vo

(83)3241-9973 | (83)98828-0109
suporte@e-ticons.com.br

eticons.com.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

SISTEMA DE PATRIMÔNIO COM OS SEGUINTES REQUISITOS;

CONTROLES DOS BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E VEÍCULOS DA

INSTITUIÇÃO, JUNTO COM LEVANTAMENTO PATRIMONIAL;

AMBIENTE WINDOWS; RELATÓRIOS GERADOS PELO USUÁRIO DO

SISTEMA, A PARTIR DE GERENCIADOR DE REUTÓRIO E PERMITIR

EXPORTAR PARA PDF, WORD, EXCEL; O SISTEMA JÁ VEM COM
VÁRIAS POSSIBILIDADE E MODELOS DE RELATÓRIO PRONTO PARA

IMPRIMIR CONFORME A DEMANDA DO SETOR; CONTROLA

TODOS OS IMÓVEIS COM DEPRECIAÇÃO; POSSUI LOG DE

MANUTENÇÃO DE DADOS COM TODAS AS VERSÕES DE CADA

REGISTRO ALTERADO OU EXCLUÍDO NO BANCO DE DADOS, SE UM

REGISTRO FOR ALTERADO, A VERSÃO ANTERIOR DEVERÁ SER

MANTIDA, SE UM REGISTRO FOR EXCLUÍDO, DEVERÁ SER

MANTIDA UMA CÓPIA DO REGISTRO; CONTROLE DE BAIXAS E

TRANSFERÊNCIAS, CONTROLADOS PELO PRÓPRIO USUÁRIO
RESPONSÁVEL OU O GESTOR PATRIMONIAL RESPONSÁVEL PELO

PATRIMÔNIO; O SISTEMA TEM A OPÇÃO DE IMPLANTAR MAIS DE

UM BEM COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES

AUTOMATICAMENTE; OS BENS DEVERÃO ESTAR VINCULADOS

AOS SEUS RESPECTIVOS SETORES, DEPARTAMENTOS E UNIDADES

ORÇAMENTÁRIAS; O USUÁRIO DO SISTEMA PODE EMITIR VÁRIOS
RELATÓRIOS GERENCIAIS ATRAVÉS DE FILTROS DENTRO DE UM

GERENCIADOR DE RELATÓRIOS; CONTROLE SOBRE BAIXAS

PATRIMONIAIS; OPÇÃO DE CADASTRO NA FICHA DO BEM FOTO

OU IMAGEM DE CADA BEM MÓVEL OU IMÓVEL DO REGISTRO;

POSSUIR CONTROLE TOTAL SOBRE OS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DOS BENS, COMO OS DADOS DO FORNECEDOR DO

SERVIÇO, DATA DA MANUTENÇÃO, DATA DA ENTREGA, DATA DA

GARANTIA E VALOR; CONTROLE TOTAL SOBRE REMANEJAMENTO

DOS BENS MÓVEIS; INCLUSÃO DE DADOS NO SISTEMA DA

ORIGEM DA AQUISIÇÃO POR NOTA FISCAL, DATA DE AQUISIÇÃO,

FORNECEDOR, FABRICANTE (DADOS FORNECIDOS PELA

PREFEITURA EM MEIO MAGNÉTICO); REGISTROS DOS BENS

MÓVEIS E IMÓVEIS E DOS MÓVEIS EXTRAVIADOS (QUEBRADOS,

DEFEITUOSOS); DEVE MENSURAR AS FORMAS DE AQUISIÇÃO,

COMPRA COM RECURSOS PRÓPRIOS, DOAÇÕES DENTRE OUTRAS;

POSSIBILIDADE DE CADASTRO DE LOCALIZAÇÃO GEOGRAFIA DO

IMÓVEL TOMBADO; EMISSÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE

DO AGENTE RESPONSÁVEL POR SALA OU AMBIENTE, DA

ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO, RELACIONANDO TODOS OS

BENS DE SUA RESPONSABILIDADE; GERADOR DE RELATÓRIO QUE

LISTA TODOS OS ITENS DE QUALQUER FORMA DE CONSULTA EM

TELA OU IMPRESSA; DEVE TER O REGISTRO DE TODOS OS
AGENTES RESPONSÁVEIS PELA GUARDA DO PATRIMÔNIO E

RESPONSÁVEL POR SALA OU DEPARTAMENTO; DEVE CONTER

IMAGENS DO ATIVO IMOBILIZADO NO CADASTRO, ITENS A ITENS;
O SISTEMA DEVE EMITIR O LIVRO DE TOMBAMENTO E TODOS OS

BALANCETES COM VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO; LISTAR

TODOS OS ATIVOS IMOBILIZADO (POR UNIDADE GESTORA, POR

R$ 11.400,00R$ 950,003 12 MESES

Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP; 58015-130

joio Pessoa - PB.

(83)3241-9973 | (83) 98828-Ch09
suporte@e-ticons.com.br

eticons.com.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

SECRETARIA, DEPARTAMENTO, POR RESPONSÁVEL); REGISTROS
ANALÍTICOS DE TODOS OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE CARÁTER

PERMANENTE; O SISTEMA DEVE ENVIAR PARA SER ASSINADO

DIGITALMENTE, NA PLATAFORMA DE ASSINATURA DO ÓRGÃO,

IDENTIFICANDO NÚMEROS DO DOCUMENTO, UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA, UNIDADE GESTORA, FAVORECIDO, VALOR DO

DOCUMENTO, DATA DO DOCUMENTO, TODOS OS DOCUMENTOS

E RELATÓRIOS EMITIDOS, INDIVIDUAL OU EM LOTES, COM

CERTIFICADO DIGITAL, RESPEITANDO OS PADRÕES DA ICP-BRASIL;

SUPORTE: SUPORTE TÉCNICO EM HORÁRIO COMERCIAL, A QUAL
ATENDERÁ DÚVIDAS E SUGESTÕES ATRAVÉS SISTEMA DE

ATENDIMENTO QUE UNE RECURSOS DE HELP DESK E SERVICE

DESK, ABRINDO TICKET DE ATENDIMENTO, COM

ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL PELO USUÁRIO,

ARMAZENAMENTO DOS CHAMADOS COM HISTÓRICOS,

INTEGRAÇÃO COM CANAIS DE COMUNICAÇÃO COMO E-MAIL,

TELEFONE, WHATSAPP, CHAT ONLINE E GRATUITO DISPONÍVEL
NA FERRAMENTA. O SISTEMA DE PATRIMÔNIO DEVERÁ ESTAR

INTEGRADO AO SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA.

R$ 48.000,00R$ 4.000,0012 SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL PLATAFORMA DE ASSINATURA

DIGITAL, COM USO DE CERTIFICADO DIGITAL CAPAZ DE ASSINAR

DIGITALMENTE, INDIVIDUALMENTE E/OU EM LOTES, TODOS OS
DOCUMENTOS E RELATÓRIOS EMITIDOS PELO ÓRGÃO. SUPORTE

ÀS ASSINATURAS COM DIFERENTES NÍVEIS DE GARANTIA DE

SEGURANÇA E LONGEVIDADE, CONFORME DEFINIDO NO PADRÃO
BRASILEIRO DE ASSINATURA DIGITAL PELA ICP-BRASIL.  O SISTEMA

DEVE VALIDAR PADRÕES NACIONAIS DE ASSINATURA DIGITAL,

OFERECENDO COMO RESPOSTA UM RELATÓRIO DA[S)

ASSINATURA(S), COM DADOS DOS ASSINANTES (NOME, CPF, RG,

ETC), VALIDADE DA ASSINATURA, BEM COMO DETALHES ACERCA

DOS CERTIFICADOS DIGITAIS E CARIMBOS DO TEMPO

UTILIZADOS. O SISTEMA DEVE SER CAPAZ DE EMITIR CARIMBO DO

TEMPO INTERNO OU EXTERNO, GERENCIANDO OS PEDIDOS  E AS
RESPOSTAS RECEBIDAS. OS CARIMBOS DEVEM SER UTILIZADOS

NA ASSINATURA DE DOCUMENTOS COM VISTA A GARANTIR O

USO DE UMA FONTE CONFIÁVEL DE TEMPO, FUNDAMENTAL

PARA A PRESERVAÇÃO DA VALIDADE POR LONGO PRAZO. O

SISTEMA DEVE OFERECER O ARMAZENAMENTO E GERÊNCIA, AO

QUE SE REFERE ÀS REFERÊNCIAS DE REVOGAÇÃO DOS

CERTIFICADOS DIGITAIS UTILIZADOS NA ORGANIZAÇÃO,
GARANTINDO A CONSULTA PERMANENTE À SUA LISTA DE

CERTIFICADOS REVOGADOS, MESMO QUE JÁ NÃO SE
ENCONTREM NOS REPOSITÓRIOS DAS AUTORIDADES

CERTIFICADORAS, GARANTINDO DESSA FORMA O ACESSO A

INFORMAÇÕES CRUCIAIS PARA VALIDAÇÃO DE ASSINATURAS
DIGITAIS DE LONGA DATA. GERENCIAMENTO DOS USUÁRIOS

CONFORME ESTRUTURA ORGANIZACIONAL/ORÇAMENTÁRIA DO
ÓRGÃO. ENVIO DE DOCUMENTOS AVULSOS PARA COLETA DE

ASSINATURAS COM IDENTIFICAÇÃO INDIVIDUALIZADA DOS

4 MESES

(83)3241-9973 | (83)98828-0109

suporte@e-ticons.com.br
eticons.com.br

Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.



PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTICIPANTES DE ASSINATURAS NO DOCUMENTO. INTEGRAÇÃO

ATRAVÉS DE API (APPLICATION PROGRAMMING INTERFACE) COM

QUALQUER SISTEMA DE INFORMAÇÃO INSTAUDO NO

ÓRGÃO/ORGANIZAÇÃO. O SISTEMA DEVE SER CAPAZ DE ENVIAR

DADOS PARA OUTROS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO IN5TAUDOS

NO ÓRGÃO/ORGANIZAÇÃO. O SISTEMA DEVE PERMITIR QUE

PESSOAS QUE NÃO FAÇAM PARTE DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO

(FORNECEDORES/FAVORECIDOS) ASSINEM DOCUMENTOS COM

SEUS CERTIFICADOS DIGITAIS, ATRAVÉS DE CONVITE ENVIADO
PELO ÓRGÃO POR E-MAIL PREVIAMENTE CADASTRADO. O

SISTEMA DEVE ESTÁ PREPARADO PARA FUNCIONAMENTO EM

DIFERENTES DISPOSITIVOS, EM DIFERENTES NAVEGADORES DE

INTERNET, TAIS COMO NOTEBOOK, SMATPHONES E TABLETS.

PAINEL DE CONTROLE DAS REMESSAS DE DOCUMENTOS, COM

TRATAMENTO DE SEUS STATUS E VALIDADE DE ASSINATURAS.

CONTROLE INDIVIDUALIZADO DE PERMISSÕES DE USO DO

SISTEMA DE ASSINATURA.

SISTEMA DE LICITAÇÃO: LOCAÇÃO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

-SISTEMA DE LICITAÇÃO: TODAS AS MODALIDADES PREVISTAS NA

LEI 8.666 E SEUS RESPECTIVOS RELATÓRIOS.; PREGÃO

PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA, TOMADA DE

PREÇOS, CONVITE, DISPENSA POR VALOR, DISPENSA POR OUTROS

MOTIVOS E INEXIGIBILIDADE; CAPA DO PROCESSO; SOLICITAÇÃO;

PESQUISA DE PREÇOS; MINUTA DO CONTRATO; is PARACER DA

ASSESSORIA JURÍDICA; COMPROVANTE DE ENTREGA DO EDITAL;

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

CUSSIFICAÇÃO PARA LANCES; QUADRO COMPARATIVO DE

PREÇOS; RELATÓRIO DO PROCESSO; CONTRATO; ATA DO

REGISTRO DE PREÇOS; PUBLICAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS;

PROPOSTA ATUALIZADA; ORDEM DE FORNECIMENTO; ATA DO

PROCESSO; ENTRE OUTROS RELATÓRIOS. INTEGRAÇÃO COM *

ALGUMAS * PLATAFORMAS DE PREGÃO ELETRÔNICO;

INTEGRAÇÃO COM O PNCP*.

R$ 17.400,00R$ 1.450,00MESES5 12

R$106.200,00TOTAL

VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 10900,00 { DEZ MIL E NOVECENTOS REAIS ).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; R$ 130800,00 ( CENTO E TRINTA MIL E OITOCENTOS REAIS).

PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

INICIAREI A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONFORME EDITAL;

DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS QUE, AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS PREÇOS E PRAZOS

ACIMA INDICADOS, ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS ESTABELECIDAS PARA ESTA LICITAÇÃO,

AS QUAIS NOS SUBMETEMOS INCONDICIONAL E INTELIGENTE;

DECLARAÇÃO QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE INCLUÍDAS TODAS E QUAISQUER
INDIRETAS NECESSÁRIAS PARA O FIEL CUMPRIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE SE RELAC

CUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DAS OBRIGAÇÕES;

A)

B)

C) SPESAS D >S E

O D FIEL

(83)3241-9973 | (83)9882

suporte@e-ticons.com.br
eticons.com.br,
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PROPOSTA DE PREÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DECLARO MANTER OS PREÇOS PARA PEDIDOS COM APENAS UMA UNIDADE, SEM PEDIDO MÍNIMO PARA DESPACHO;
DECLARO TER TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE EDITAL DE PREGÃO E SEUS ANEXOS;

DECLARO EXPRESSAMENTE A OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL;

D)

E)

F)

C. CkA INF. ECONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 09.196.974/0001-67

pIPJ 09,196.974/0001-6^
ElICCfls 05 ItCííOlOGií i!JFOtí(IAÇ/iO E COHSULlORtft

Riid Cecilia M.randa, 84
Jaguanbe ● CEP; 58.015-130

João Pessoa - PB JL

/
o

(83)3241-9973 | (83V98828-0109
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PROPOSTA COMERCIAL DE VALORES PARA SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA

À Câmara Municipal de BAYEUX/PB
CPL - Comissão Permanente de Licitação
Referência; PREGÃO PRESENCIAL SRP 00005/2023

Dados da empresa

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Endereço; Av. João Cirilo da Silva, 221, 6^ Andar, Sala 602 B, Cabo Branco, Altiplano

Cep: 58.046-005
Insc. Estadual; Isento

CNPJ: 07.553.129/0001-7

Estado: ParaíbaCidade; João Pessoa
Fone: 83.3022.0800Insc. Municipal: 95394-6

6

Dados para assinatura do contrato

Nome: Marcos Helder Nunes Vieira

CPF: 646.603.624-34

Endereço: Av. Gov. Antônio da Silva Mariz, 601 - Lote 64 - João Pessoa-PB

RG: 1.338.404-SSP-PB

Dados para pagamento

Agência: 0011-6

Pix: 07.553.129/0001-76

Banco: Banco do Brasil S/A

Conta Corrente: 220.547-5

Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTV\/ARES DIVERSOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

VALORVALOR

UNITÁRIO

QÜANT
MESESUNDITEM ESPECIFICAÇÃO

TOTAL

36.000,003.000,00SERV 12SISTEMA DE CONTABILIDADE 11

25.200,002.100,00SERV 122 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 1

SISTEMA DE PATRIMÔNIO 14.400,0012 1.200,003 SERV1

49.200,004.100.004 SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL 1 SERV 12

SISTEMA DE LICITAÇÃO 16.800,00SERV 12 1.400,005 1

11.800,00VALOR MENSAL

VALOR GLOBAL R$ 141.600,00

<

\

www.DublicsQft.com.br
Avenida João Cirilo da Silva, n“ 221,6" Andar, Sala 602 B, Cabo Branco, Altiplano, CEP: 58.046-005

João Pessoa - Paraíba
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Prazo de entrega e garantia: conforme termo de referência

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

Valor Mensal da Proposta: R$ 11.800,00 { Onze mil  e oitocentos reais)

Valor Global da Proposta: R$ 141.600,00 (Cento e quarenta e um mil e seiscentos reais)

Declaro que não somos produto e sim serviço

João Pessoa-PB, 19 de abril de 2023.

ir^ Junior

PubHjcJí^itware Inform^ica Ltda

Representante

|CNPJ: 07.553.
PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA

AV. JOÃO aRILO DA SILVA, 221,

} SAU 602B ALTIPLANO CABO BRANCO I
1  CEP: 58.046-005 j

www.publicsoft.com.br
Avenida João Cirilo da Silva, n" 221,6° Andar, Sala 602 B, Cabo Branco, Altiplano, CEP; 58.046-005

João Pessoa-Paraíba
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UNDESPECIFICAÇÃO MESESQUANTITEM

0 SIAFIC instituído através do decreto 10.540 de 05/11/2020: sistema único e integrado de

execução orçamentaria, administração financeira e controle, é o software único e integrado

de contabilidade pública que deve ser adotado obrigatoriamente pelas entidades públicas.

Em linhas gerais, o siafc é solução tecnológica que visa registrar os atos e fatos relacionados

com a administração orçamentaria, financeira e patrimonial da administração pública. SIS

TEMA DE CONTABILIDADE: Sistema para ambiente Windows; Banco de Dados SQL Server, ou

compatível para interagir com sistemas já existentes e instalados na Instituição; O suporte

será feito in loco e/ou on-line conforme a necessidade do município sempre que for solici

tado; Sistema integrado com soluções de tecnologia da informação que, no todo ou em parte,

funcionando em conjunto, suportam a execução orçamentário, financeira e contábil do ente,

bem como a geração dos relatórios e demonstrativos previstos na legislação; Relatórios gera

dos pelo sistema permitirá exportar para diversos formatos: PDF, Word, Excel, HTML, etc; Im

pressão do controle interno com demonstrativos dos limites constitucionais e legais por rela

tórios gráficos; Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais,

RREO, RGF, PCA; Importar dados dos Sistemas de Arrecadação, Folha Pessoal e demais siste

mas através de layout específico; Gerar todos os arquivos para o SAGRES-TCE-PB; O Sistema

deve possuir conexão online com o Portal da Transparência via WEB para atender as normas

da Lei Complementar ns 131/09; Permitir o controle total dos processos licitatórios com im

portação direta do Portal do TCE-PB. Utilizar o plano de contas Padrão para Municípios de
acordo com o TCE e Secretaria do Tesouro Nacional; Execução do movimento orçamentário e

extra em banco de dados único, permitindo a implantação, exclusão, estorno e a edição de

lançamentos de acordo com a legislação pertinente; Gerar em arquivo PDF os Demonstrati

vos Mensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anuais (Balancetes Anuais) e publi

car através de mecanismos diversos para o Portal da Transparecia; Diagnóstico dos balance

tes mensais, PCA; Sistema adaptado as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Se

tor Público para 2014; O sistema deverá ser de fácil operacionalidade e dispor de padrão mí

nimo de qualidade, nos termos do art. 48, parágrafo único, inciso III, da Lei Complementar no

101, 4 de maio de 2000. O sistema deverá ser adaptável para atender a solicitação de mudan

ças, melhoria em aspectos de operacionalidade que não prejudique sua regra de negócio ou

que venha a prejudicar sua funcionalidade ou integridade dos dados. O sistema deverá permi

tir a liberação em tempo real das informações pormenorizadas sobre a execução orçamentá

ria e financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, em conformidade ao

DECRETO N’ 7.185, DE 27 DE MAIO DE 2010

SERV1211

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

● Sistema de gestão de pessoal de interface amigável permitindo o controle

de forma integrada e eficiente em todas as etapas do gerenciamento de pes

soal.

● O Sistema deve se conectar via API (Application Programming Interface) a

todos os demais sistemas de gestão presentes no ente, tais como Gestão Tri

butária, Folha de Pagamento, Patrimônio, Estoque, atendendo assim a ne

cessidade de integração dos outros sistemas estruturantes, conforme deter

mina o SIAFIC (DECRETO FEDERAL N9 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020)

● O Sistema deve registrar Log de Manutenção de Dados, com todas as ver

sões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, exceto da

queles que não são permitidos alteração e/ou exclusão conforme o SIAFIC,

mesmo que o dado e registro tenha sido originário em outro sistema de in

formação e tramitado o dado através de API (Application Programming In

terface), no entanto a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro
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for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; Ferramenta de segu

rança com Log de Manutenção de Dados, onde qualquer alteração/exciusão

de dados fique registrado, informando quem fez a operação, quando e

onde;

● Cadastro completo do servidor, seus históricos de atos de admissão, afas

tamentos e demissões, gerenciamento dos servidores, compreendendo o ca

dastro do servidor, geração de folha de pagamento, geração de arquivos

bancários, informes de rendimentos entre outros;

● Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor, permitindo

anexar documentos diversos, servindo de complemento do assunto regis

trado na Ficha Funcional;

● Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de uso e grupos

de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e facilidades, de

forma a depender das senhas de Usuários;

● Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o servidor possua mais de

um vínculo;

● Suportar o processamento de diversas unidades organizacionais hierarqui
camente relacionadas, ou não, em uma única instalação, na mesma base de

dados; ● Cadastro de Dependentes dos servidores;
● Cadastro de Pensionistas das Pensões Alimentícias e Pensões Especiais; ●

Saídas de contracheques de pensionistas;

● Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo que um

colaborador tenha mais de um vínculo (concomitante ou não) com a Contra

tante, com a possibilidade de números de matrícula distintos (com mesmo

número de registro único);

● Registro de informações dos Atos Legais: Ingresso de servidores (por pres

tadores de serviço, contratação temporária, nomeação de estatutários,

transferência, cessão, nomeação para cargo em comissão, etc.), posse de

servidores, entrada em exercício, alterações de cargo, alterações de jornada

de trabalho, lotação de servidores (permitindo múltiplas lotações simultâ

neas para um mesmo colaborador);

● Para cada Ato Legal devem ficar registradas as informações pertinentes,

previstas em Lei, como cargo efetivo, órgão de lotação, cargo em comissão,

referência ou nível salarial;

● Para cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do Ato e respec

tivo processo e a data de publicação no Diário Oficial;

● Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funcional dos servido

res;

● Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento de Benefícios

cabendo ao INSS, através de regras diferenciadas para cada situação;

● Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença;
● Consulta de afastamentos de acordo com a natureza, período e servidor;

● Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante: Código do Ór

gão, Descrição, Nomenclatura, Endereço;

● Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com caracterização por
ciasses e referências salariais;

● Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a indica-

ção de Verba, mês da Folha de Pagamento e valores  a movimentar;
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● Possibilidade de reaüzaçao de consultas através da Internet/lntranet, utili

zando o Portal do Servidor da Contratante, para verificação de dados funcio

nais atuais, dados do acervo Funcional, financeiros, históricos, contrache

ques, frequência, consulta e impressão do contracheque de qualquer mês,

impressão da Certidão do Tempo de Serviço, impressão de formulários de

modelos fornecidos pela Contratada;

● Possibilitar o empenho da folha;

● O sistema deverá gerenciar o processo de controle de férias, desde a gera

ção, registro e lançamento;

● Possibilidade de criação de folhas extraordinárias, baseadas em dados de

meses anteriores;

● O sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da geração de

folha extra para aprovação prévia, podendo ser efetivada ou não nos dados

do sistema;

● Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento dos Servido

res, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através de dados enviados pelo

Banco, gerando como retorno para o Banco um arquivo com informações

dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme layout fornecido pelo

Banco);

● Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais;

● Prever na geração das informações do Imposto de Renda a inclusão de

anos anteriores de acordo com a determinação da contratante;

● Possibilitar emitir os comprovantes para declaração de Imposto de Renda,

inclusive o envio e atualização das informações da DIRF;

● Possibilitar emitir relatório da RAIS, Manad;

● Deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações funcionais e

financeiras dos servidores, filtrados por empresa, vínculo empregatício, lota

ção, dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, estabele

cimento bancário, agência bancária;

● Resumos: Deverá ser emitido resumo gera) da folha por empresa, vínculo

empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de aniversá

rio, valor, estabelecimento bancário, agência bancária;

● Eventos: Deverá ser emitida relação de eventos (proventos e descontos)

mensais, filtrados por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, fun

ção, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário,

agência bancária; Relação bancária; deverá ser emitida relação de créditos

em conta correntes por empresa, estabelecimento bancário, agência bancá¬

ria;

● Contra-cheque: Deverá ser emitido contra-cheque de funcionários e pensi

onistas em formulário padrão da contratante, contendo data de admissão,

lotação, município, função/cargo, vinculo, situação, identidade, cpf, número

de dependentes de IR, carga horária, valor, estabelecimento bancário, agên

cia bancária, conta-corrente;
● Os relatórios deverão ser cadastrados no sistema, com os diversos níveis

de quebras, tais como empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, fun

ção, data de admissão, valor, estabelecimento bancário, agência bancária,

para serem definidos pelo usuário;
● Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem impressos,

podendo também ser gravados em vários formatos, como: Texto, CSV, XLS,

PDF; ^

/

u>:
www.Dublicsoft.com.br

Avenida João Cirilo da Silva, n“ 221,6° Andar, Sala 602 B, Cabo Branco, Altiplano, CEP; 58.046-005
João Pessoa-Paraiba



2^ 6

● Relação de servidores que possuam determinado tipo de ocorrência, em

período de tempo especificado;

● Relação de servidores com previsão de aposentadoria compulsória;
● Emissão individual ou coletiva de Atos e Portarias (Exemplos: Concessão

de vantagens, designação para funções de confiança, etc.), com texto fixo,

parametrizável pelos Usuários por tipo de Ato;

● Relação geral de servidores ativos (dados cadastrais e dados funcionais);

● Relação de servidores ocupantes de cargos e funções de Chefia;

● Relação de servidores por cargo, por lotação e por cargo/lotação; ● Rela

ção de cargos em comissão e funções gratificadas por órgão de lotação e por

cargo/função;

● Relação de servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e categoria fun

cional;

● Parametrização de um cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário

Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam armazenados historica

mente, sem limite de tempo;

● Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB, Receita Federal do Brasil - La-

yout atualizado para exportação de dados financeiros dos servidores para o

aplicativo DIRF; Estabelecimentos Bancários Diversos - Layout atualizado

dos seguintes estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa Econô

mica;

● Das Previdências: O Sistema deverá suportar descontos previdenciários

para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As tabelas previdenciárias

deverão estar atualizadas com a legislação vigente, observando os limites e

faixas de isenção;
● O Sistema deve oferecer e está em conformidade com o envio de arquivos

para o eSocial, obedecendo todos os requisitos;

● O sistema deve estar apto a enviar todos os eventos solicitados em cada

fase do eSocial;

● O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de as

sinatura do órgão, identificando números do documento, unidade orçamen

tária, unidade gestora, favorecido, valor do documento, data do documento,

todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, com cer

tificado digital, respeitando os padrões da ICPBrasil;

● O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business Inteli-

gence) que apresenta análises e projeções da folha e análises críticas de to

dos os componentes intrínsecos a uma gestão de recursos humanos no mu¬

nicípio;

● Suporte: Suporte técnico em horário comercial,  a qual atenderá dúvidas e
sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e

Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em

tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos, in

tegração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp,

Chat online e gratuito disponível na ferramenta.
SISTEMA DE PATRIMÔNIO

Com OS seguintes requisitos: Controles dos bens móveis, imóveis e veículos da instituição,

junto com levantamento patrimonial; Ambiente Windows; Relatórios gerados pelo usuário do

sistema, a partir de gerenciador de relatório e Permitir exportar para PDF, Word, Excel; O sis

tema já vem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto para imprimir conforme

a demanda do setor; controla todos os imóveis com depreciação; Possui Log de Manutenção
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de Dados com todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se

um registro for Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído,

deverá ser mantida uma cópia do registro; Controle de baixas e transferências, controlados

pelo próprio usuário responsável ou o gestor patrimonial responsável pelo patrimônio; 0 sis

tema tem a opção de implantar mais de um bem com as mesmas especificações automatica

mente; Os bens deverão estar vinculados aos seus respectivos setores, departamentos e uni

dades orçamentárias; 0 usuário do sistema pode emitir vários relatórios gerenciais através de

filtros dentro de um gerenciador de relatórios; Controle sobre baixas patrimoniais; Opção de

cadastro na ficha do bem foto ou imagem de cada bem móvel ou imóvel do registro; Possuir

controle total sobre os serviços de manutenção dos bens, como os Dados do Fornecedor do

Serviço, Data da Manutenção, Data da Entrega, Data da Garantia e Valor; Controle total sobre

remanejamento dos bens móveis; Inclusão de dados no sistema da origem da aquisição por

nota fiscal, data de aquisição, fornecedor, fabricante (dados fornecidos pela prefeitura em

meio magnético); Registros dos bens Móveis e imóveis e dos móveis extraviados (quebrados,

defeituosos); Deve Mensurar as formas de aquisição, compra com recursos próprios, doações

dentre outras; Possibilidade de Cadastro de localização geografia do imóvel tombado; Emis

são do termo de responsabilidade do agente responsável por sala ou ambiente, da adminis

tração do patrimônio, relacionando todos os bens de sua responsabilidade; Gerador de rela

tório que lista todos os itens de qualquer forma de consulta em tela ou impressa; Deve ter o

registro de todos os agentes responsáveis pela guarda do patrimônio e responsável por sala

ou departamento; Deve conter imagens do ativo imobilizado no cadastro, itens a itens; 0 sis
tema deve emitir o livro de tombamento e todos os balancetes com valores do ativo imobili

zado; Listar todos os ativos imobilizado (por unidade gestora. Por secretaria, departamento,

por responsável); Registros analíticos de todos os bens móveis e imóveis de caráter perma

nente; O sistema deve enviar para ser assinado digita Imente, na plataforma de assinatura do

órgão, identificando números do documento, unidade orçamentária, unidade gestora, favore

cido, valor do documento, data do documento, todos os documentos e relatórios emitidos,

individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil; Suporte:

Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema

de atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendi

mento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados

com históricos, integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp,

Chat online e gratuito disponível na ferramenta.  0 Sistema de Patrimônio deverá estar inte

grado ao Sistema de Contabilidade Pública

SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL

Plataforma de assinatura digital, com uso de certificado digital capaz de assinar digi-

talmente, individualmente e/ou em lotes, todos os documentos e relatórios emitidos

pelo órgão. Suporte às assinaturas com diferentes níveis de garantia de segurança e

longevidade, conforme definido no padrão brasileiro de assinatura digital pela ICP-

Brasil. O sistema deve validar padrões nacionais de assinatura digital, oferecendo

como resposta um relatório da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes (nome,

CPF, RG, etc.), validade da assinatura, bem como detalhes acerca dos certificados

digitais e carimbos do tempo utilizados. O Sistema deve ser capaz de emitir carimbo

do tempo interno ou externo, gerenciando os pedidos e as respostas recebidas. Os
carimbos devem ser utilizados na assinatura de documentos com vista a garantir o

uso de uma fonte confiável de tempo, fundamental para a preservação da validade

por longo prazo. O sistema deve oferecer o armazenamento e gerência, ao que se re

fere ás referências de revogação dos certificados digitais utilizados na organização,

garantindo a consulta permanente à sua lista de certificados revogados, mesmo que

já não se encontrem nos repositórios das autoridades certificadoras, garantindo

dessa forma o acesso a informações cruciais para validação de assinaturas digitais

de longa data. Gerenciamento dos usuários conforme estrutura organizacional/orça

mentária do órgão. Envio de documentos avulsos para coleta de assinaturas com

identificação individualizada dos participantes de assinaturas no documento. Integra-

SERV214

www.Publicsoft.com.br 4
Avenida João Cirilo da Silva, n“ 221,6® Andar, Sala 602 B, Cabo Branco, Altiplano, CEP: 58.046-005

João Pessoa - Paraíba



l^row^dor d<- ioluç^i inow.idorji nj G<-\f.»o (*»ibli<a

ção através de API (Application Programming Interface) com qualquer sistema de in
formação instalado no órgão/organizaçâo. O sistema deve ser capaz de enviar dados

para outros sistemas de informação instalados no órgão/organização. O sistema deve
permitir que pessoas que não façam parte da estrutura do órgão (Fornecedores/favo
recidos) assinem documentos com seus certificados digitais, através de convite envi

ado pelo órgão por e-mail previamente cadastrado.  O sistema deve estar preparado
para funcionamento em diferentes dispositivos, em diferentes navegadores de inter
net, tais como notebook, smartfones e tablets. Painel de controle das remessas de

documentos, com tratamento de seus status e validade de assinaturas. Controle indi

vidualizado de permissões de uso do sistema de assinatura

SISTEMA DE LICITAÇÃO

SERVLocação Licença de Uso de software - SISTEMA DE LICITAÇÃO; Todas as modalidades previstas

na Lei 8.666 e seus respectivos relatórios.; Pregão Presencial, Registro de Preços, Concorrên

cia, Tomada de Preços, Convite, Dispensa por Valor, Dispensa por Outros Motivos e Inexigibi-

lidade; Capa Do Processo; Solicitação; Pesquisa De Preços; Minuta Do Contrato; is Parecer Da

Assessoria Jurídica; Comprovante De Entrega Do Edital; Declaração De Elaboração Indepen

dente De Proposta; Classificação Para Lances; Quadro Comparativo De Preços; Relatório Do

Processo; Contrato; Ata Do Registro De Preços; Publicação Registro De Preços; Proposta Atua
lizada; Ordem De Fornecimento; Ata Do Processo; Entre Outros Relatórios. Integração com *

Algumas * Plataformas de Pregão Eletrônico; Integração com o PNCP*
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RUA CEL.OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343

CONJUNTOPEDROGONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58.031-01 OjCNPJ 09.164.369/0001-04

Elmar^ F0NE:(83)3244<2046

EMAIL: SUPORTE@PORTALELMAR.COM.BR

SITE: WWW.P0RTALELMAR.C0M.br
T E C N O L O G I A

PROPOSTA

Pregão Presencial N.- 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNPJ: 09.164.369/0001-04

R. Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep. 58.031-

010,



RUACEL.OTTOFEIODASILVEIRA,3í.3

CONJUNTOPEDROGONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58.031-010 |CI\IPJ 09,164.369/0001-04

Elmar^ P0NE;(83)3244>2046

EMAIL; 5UPORTE@PORTALELMAR.COM.BR

SITE: WWW.PORTALELMAR.COM.br
T E C N O L O G I A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Processo Licitatório- PREGÃO PRESENCIALN.e 0005/2023
Data: 23 DE ABRIL DE 2021

Razão Social Licitante:: ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP - CNPj:09.164.369/0001-04
Municipal:38729-13;

Endereço: R. Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim - João Pessoa-PB

Insc. Estadual: Isento Insc.

Representante Legal para fins de Assinatura de Contrato: Nome: Adriana de França Cavalcanre

Identidade n^: 1841600 SSP / PB, CPF:000.898.614-26

PROPOSTA

Objeto: RREGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE

^CNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Prezados Senhores, Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta

ESPECIFICAÇÃOItem QTD UN V. TOTALD MARCA MESES V.UNIT.

SISTEMA DE LICITAÇÃO: Locação Licença de Uso de software - SISTEMA DE

LICITAÇÃO: Todas as modalidades previstas na Lei 8.666 e seus respectivos

relatórios.; Pregão Presencial, Registro de Preços, Concorrência. Tomada de

Preços, Convite, Dispensa por Valor, Dispensa por Outros Motivos e

Inexigibilidade; Capa Do Processo; Solicitação; Pesquisa De Preços; Minuta Do

Contrato; Paracer Da Assessoria Jurídica; Comprovante De Entrega Do Edital;

Declaração De Elaboração Independente De Proposta; Classificação Para

Lances; Quadro Comparativo De Preços; Relatório Do Processo; Contrato; Ata
Do Registro De Preços; Publicação Registro De Preços; Proposta Atualizada;
Ordem De Fornecimento; Ata Do Processo; Entre Outros Relatórios. Integração

com * Algumas * Plataformas de Pregão Eletrônico; Integração com o PNCP*

R$R$ 1.510,00 18.120,00ELMAR 121 SERVs

R$ 18.120,00

Valor Total da Proposta: R$18.120,00 (Dezoito Mil Cento e Vinte Reais)

Prazo:12 (DOZE) Meses;

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura

_,amento: Conforme Edital - - Pagamento será realizado mediante processo regular e observância às normas  e procedimentos adotados pelo Contratante - no Prazo

de 30 Dias, contados do período de liquidação do empenho.

Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) Dias

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL.
\

ADRIANA DE FRANÇA CAVALCANTE - CPF 000.898.614-26

Representante Legal
Dados Bancários:

Banco do Brasil: Ag. 11-6 Conta Corrente; 33639-4

Caixa - Ag. 904; Oper 03; Conta Corrente: 2767-6

Rua cel. O«o 5303l-fl10 ,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério Da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados

Certificado de Registro de Programas de Computador
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INSTRUMENTO DE CONSOLffiAÇÂO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ”
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^  I<<D sPelo presente instrumento os AILTON FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens empresário, nasddo em 05 de Agosto de 1971, natural de Campina
Grande - PB, residente e domiciliado à Rua Maria Silvestre dos Santos, n-19, Ap. 305 Bairro Cidade

Universitária, CEP 58051-837, João Pessoa - PB, portador da cédula de Identidade de RG n-
1.476.208 - SSP - PB, inscrito na CPF sob 620.016.554-87, JOSÉ RENATO PEREIRA

CORREIA NUNES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural
de Santa Rita - PB, residente e domiciliada a Rua Delfin Moreira, n- 515, Ap. 201 Bairro do Bessa,

CEP 58035-260, João Pessoa - PB, portadora da cédula de identidade RG n° 1.506.161 - SSP - PB,
inscrita no CPF sob N- 789.521.824-72, FÁBIO MOURA PESSOA, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens, empresário, natural de Campina Grande - PB, residente e domiciliada
Presidente Raniers Mazille, n-1795, Bairro do Cristo Redentor, CEP 58Q71-OOQ, João Pes*'-'^^

- PB, portadora da cédula de identidade RG n° 1.066.692 - SSP - PB, inscrita no GPF sob Na
498.760.584-87 únicos sócios da sociedade limitada denominada, E-TICONS EMPRESA DE

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ME, com sede na Praça Caldas Brandão,

na 18, Sala 101, Tambiá, João Pessoa/PB, 58.020-560, devidamente registrada na Junta Comercial
j.. n... íu... .«...u .. xtinr? o ronn <* to  - -.o aq -tnr.
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67„ resolvem consolidar o contrato social, conforme condições a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade continuará enquadrada como Micro Empresa ^dE) e sua razão social
continua E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA. A sede ■D o ©

2 S o=>1da sociedade continuará na Rua CecÜiâ Miranda, s- 84, Jaguaribe, João Pessoa/PB, 58.015"130.
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CLÁUSULA SEGUNDA; O capital da sociedade contínua no sen valor nominal de R$ 100.000,00 (Cem mil
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, dividido em 100.000 ( Can Mil) quotas de valor
nominal de RS 1,00 (Hum real) atribuídos aos sócios da seguinte forma:.

NOME DO SÓCIO N® DE QUOTAS P.4RTIC. VALOR

AILTON FERNANDES DA SILVA 30.000 30% R$ 30.000,00

JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES O)40.000 40% RS 40.000,00 CG I =
> ©- '55
0:5!
ffl 9 o
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FÁBIO MOURA PESSOA 30% R$30.000.0030.000
TOTAL GERAL 100.000 100% RS 100.000,00

CLAÚSULA TERCEIRA - A sociedade tem como Atividade principal 62.02-3-00 - Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis Atividades Secundárias 62.01-5-01
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores
de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação
uv ovi V lyOo nilOiátiuyúv iíua/ cuttvs i X UI UXÍ<>} uv WlliVUMU VV ●

outros serviços de informação na internet, 62.09-1-00 - Suporte Técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação, 85.99-6-03 - Treinamento em informática.

CLAÚSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas aterceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de prcferâicia
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CERTIFICO O REGISTRO EH 16/04/2018 14:19 SOB H° 201B0214497.
PROTOCOLO: 180214497 D£ 11/04/2018. CÓDIGO DS VZRinCAÇ&O:
11801387693. NIRS: 25200469143.
E TICONS EMPRESA DB TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO « CONSITLTORIA
LTDA
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X» jjO)
■DMacia de Fátima Ventura Ven&neio

secrztAria-geral
JOÃO PESSOA, 16/04/2018
WWW.redasim.pb.gov.br \

A validada daste documento, se ingresso, fica sujeito á co^rovação de sua autenticidade noa reapactiv
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Confira os dados do alo em: https://selodigilal.ljpb.lus.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedoba6tos.not.br/documento/36611901222865087434

Autenticação Digital Código: 36611901222865087434-1
^ O Data: 19/01/2022 12:31:00
^ u ^s.\OT Total do Ato; R$ 5,02
gn < Selo Digitai Tipo Normal C:AMK60251-0UKX;
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sócio JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA
NUNES e/ou AILTON FERNANDES DA SILVA, que assinarão separadamente, com poderes e atribuições de
administradores, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como (merar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAÚSULA SEXTA - Os Sócios Administradores farão jus a uma retirada mensal a título de “pró-labore”,
Ouservadãs as disposíçoes regulamentares pcitmcntes.

CLAÚSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAÚSULA OFTAVA — Nos quatro meses segujntes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

< ©
o o

o*
●o ü
r o

d)
p oco
r- (0
CO "O

(0
o E M

w 1 a
cs

o' © '
o ® ->

ç? 0) O

^l|
O ® °

I §cn u
c

tN C
©  Q
3 C
ra <13

o CO E
3 >

®  o

^  ̂

ts
CM

o
o «

C «N S
« ® ©
—' -D Z

O

CLAÚSULA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescenie(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seus sócios.

®
■5 2©
2 S o
2 « ?

i s I
1-0cg c
E o om o to
. <vl O-  s

^ Z Ç

a -o r:

® ®
O) 53 -s:
n *0 ©

5? > "D
■© 2 o
> ©■ ©

® ^ o
o © Q

E

CLAÚSULA DÉCIMA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema fiiiancciro naciGnal, contra nci mas dc defesa da conccrrcncia, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Revogam-se todas as disposições contidas no contrato
social primitivo e posteriores alterações, valendo para a sociedade e para terceiros, o que neste
instrumento ficou deliberado por todos os sócios, que, através de suas assinaturas, ratificam e
dão como consolidadas suas cláusulas.
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CERTIFICO O RE6I8TRO EM 18/04/201S 14:13 SOB M" 20180214497.
BROTOCOLO: 180214497 DE 11/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801387693. NIRE: 25200469143.
E TICOHS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 6 CCMISULTORIX
LTDA
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■© .> cMaria de Fátima Ventura Venáncio
SECRETÃRXA-6BRAL

JOÃO PESSOA, 16/04/2018
vww.redesim.pb.gev.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à eoi^rovação de sua autenticidade nos respectiva
Informando aeus respectivos códigos de verificação
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Confira 06 dados do ato em: https://selodigital.tjpb.ju8.brou Consulte o Documento em: htlp8://azevedobaslos. not.br/documeiito/36611901222865087434

iS S Autenticação Digital Código; 36611901222865087434-2
O Data: 19/01/202212:31:01

^ Qf Valor Total do Ato; RS 5,02
^ < Selo Digital Tipo Normal C: AMK60252-J6LB;

. 3 Cartório Azevêdo Bastos
\ ● Av.Prwidstna EptttcloPestos-1145
j o Biitro dos Estado, Joio Pessoa - P&
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA
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CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de João Pessoa - PB, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir fíeimente o presente, assinando-o destinada à registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado-
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FÁBIO MOURA PESSOA
Sócio

ETICONS EMPRESA DE
TECNOLOGIA DE
INFORMACAOE
CO:09196974000167

Assinado de forma digital por E
TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA
DE INFORMACAOE
CO:09196974000167
Dados: 2022.01.1911:22;08 -03'00'
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A validade deste docunento, se impressO/ fica sujeito á cceprovação de sua autenticidacie nos respectivos

Informando seus respectivos códigos de verificação
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^ 2 Autenticação Digital Código: 38611901222885087434^
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m S Cartório Azevêdo Bastos
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

J41ÇS://corTegedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°. §1 °, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", indso X, da Lei Federai n® 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:18:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36611901222865087434-1 a 36611901222865087434-3
^Legislações Vigentes; Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n“ 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7e6e03fc69ba96ec8329a93431087b223aa8ff080457727b46ad6dca6620494de7
e761813f83dfc86fa1 c6e0da5510c3b8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 50030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bet. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço

;//corregedona.t]pb.]us.br/selo-digital/.

A dutenticaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TlCONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC, DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8“, §1°, do Decreto n*
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federai n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo^corn o disposto no artigo 2®-A, §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:20:47 (hora local) através do sistema de autenticação digita! do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https;//autdigital,a2evedobastos,not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 36611901224796549293-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13 105/2015 Lei Estadual n®
8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácto Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp;//www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos,not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PrivaUvo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
Ji8(^://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dígítal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2’’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigítaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:19:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Alt. 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório peto endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36611901224658477093-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

htlp:/Avww.azevedobaslos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PrivaUvo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudidal em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

j2l{]^://corregedoria.tjpb.jus.bryselo-dígital/.

M autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documenta com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1“, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federa! n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7’, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:20:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TlCONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório peio endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https;//8Utdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 36611901222018B87344-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7ec731175c0af11940c4ec2145dbb2347f5b00f15b036bb558125b35958b2dbf01e
761813f83dfc86fa1 c6e0da5510c3b8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
09.196.974/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/11/2007

NOME EMPRESARIAL

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
E TICONS EMPRESA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.01 -5-01 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

63.99-2-00 ● Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteríormente

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÜMERü COMPLEMENTOLOGRADOURO

R CECÍLIA MIRANDA 84

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

JAGUARIBE PB58.015-130

ENDEREÇO ELETRÔNICO

victori^ecpd.com.br

TELEFONE

{83} 3241-2208/ (83) 8711-8339

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
14/11/2007

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SI rUAÇÃO ESPECIAL
********SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/04/2023 às 11:13:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REDESIM PARAÍBA27/01/2017

VERinCAÇAO DE AUTENTICIDADE
DOCUMENTO VERFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOAO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

REDESIM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 1802

Rarão Social: E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇAO & CONSULTORIA LTDA ME

Nome Fantasia: E TICONS EMPRESA

CNPJ: D9196974000167

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento  e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Atividade(s) Secundárias: 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção  e outros serviços em tecnologia da

informação6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na intemet6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na

intemet6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas

an{eriormente8599-6/03 - Treinamento em irtformática

Município: Município de João Pessoa Endereço: Cecília Miranda 64, Jaguaribe

CEP:58015130

Local 8 data: Município de João Pessoa, Quarta-feira, 17 De Fevereiro De 2016

Vencimento: Indeterminado

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação

Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade; 16GDVSDYEI

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento

empresarial

https://www.redesim.pb.gov.br/s/autenti cidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO
100962-1

CNPJ/CPF DATA DE VALIDADE

09.196.974/0001-67 20/11/2024

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONS.LTDA ME

RUA CECÍLIA MIRANDA, N° 00084, JAGUARIBE [58015-130]

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

8599603 - Treinamento em informática

"Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n° 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o

^jpntribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita neste documento,
jtando em situação cadastral ATIVA."

13/01/2023 11:02Impresso em:

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoCISC.xhtml, através da confirmação dos

seguintes dados; Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

,í

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.196.974/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:08:58 do dia 22/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2023.

Código de controle da certidão: 613D.788F.6A59.E4F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

:  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 80BF.389C.7346.995C Emitida no dia 11/04/2023 às 23:23:38

identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 09.196.974/0001-67
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é vá!i6a^aaIL,60(sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticí3ÍdH~através do serviço Validar Certidão de Débito na
página \AAA/w.sefaz.pb.gõv.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ííSí? PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 23/02/2023

Hora: 07:23

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N° de Controle de Autenticação

2023/019891 471.463.326.448

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

09196974000167

Nome do Contribuinte

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONS.LTDA ME

Endereço

RUA CECÍLIA MIRANDA

Número Apto/Sata Bloco Complemento

00084

Bairro UFCidade

JOAO PESSOA

CEP

PBJAGUARIBE 58015130

i^^Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal,

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 100962-1

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessen^^jlia», conforme o artigo 138, §1®, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).  ^
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 23/02/2023 07:23:37

íi
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17/04/2023, 09:55 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.196.974/0001-67

E TICONS EMP DE TEC DE INFORMACAO E CONSULTORIA LTDA ME

R CECÍLIA MIRANDA 84 / JAGUARIBE / JOAO PESSOA / PB / 58015-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadei09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número; 2023040901161374939885

Informação obtida em 17/04/2023 09:54:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

✓

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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L’0DER JUDICIÁRIO
TUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.196.974/0001-67

Certidão n°: 41980374/2022

Expedição: 28/11/2022, ás 08:32:24

Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição ’

Certifica-se que E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO &

CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ SOb O

09.196.974/0001-67, NÂO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitaraente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

:

rrul- '● ’1í; .
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DÊ PRINCESA

CNPJ N“. 01.612.684/0001-45
Rua Capitão Manoel Lopes - São José de Princesa - PB.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA / PB, INSCRITA NO CNPJ
DE N° 01.612.684/000145, COM SEDE NA RUA MANOEL CAPITÃO LOPES. S/N-CENTRO
- SÃO JOSÉ DÉ PRINCÉSA - PB, NÉSTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA DE
FINANÇAS A SRA. ÂNGELA RÜBIA DINIZ MORAIS, PORTADORA DO RG N° 1.576.760
SSP/PB E CPF N° 007.995.744-73, ATESTA PARA DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA
ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA, INSCRITA NO
CNPJ DE N° 09.196.974/0001-67, COM SEDE NA RUA CECÍLIA MIRANDA, N° 84 -
JAGUARIBE - JOÃO PESSOA - PB, VEM PRESTANDO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DOS
SEGUINTES SOFTWARES: SISTEMA DE CONTABILIDADE, PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA DE ARRECADAÇÃO
E SITE INSTITUCIONAL.

SENDO INICIADO OS MESMOS NO MÊS DE JULHO/2019 ATÉ  A PRESENTE DATA
DESTE ATESTADO.

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES
ESPECÍFICOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE, TAIS
AÇÕES FORAM EXECUTADAS COM QUALIDADE, DEMONSTRANDO CAPACIDADE
TÉCNICA NA EXECUÇÃO DO QUE FOI PROPOSTO, NÃO EXISTEM EM NOSSOS
REGISTROS ATÉ A PRESENTE DATA, FATOS QUE DESABONEM SUA CONDUTA E
RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.
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Rcxonhcço, i>or autenticidade, ats) ílrma(s) dc:
ANGELA RÚBIA DINI2 MORAIS

Dou fc Sâo José de Princesa/PB - 20/09/202 i

I  Selo Digital:AMB77030-G8TR
Consulte a auientiddade em hitps://sciodigiul.tjpb.jus.br S
Bmol RS10.05 Faipen RS0.3I MP RS0.I6 Fcpj RS2.51 s

Assinado de forma digital por E TiCONS
EMPRESA DE TECNOLOGIA DE
INFORMACAOECO;09196974000167
Dados; 2022.03.04 14:20:27 -03'00’

ETICONS EMPRESA DE
TECNOLOGIA DE INFORMACAO
ECO:09196974000167

cu > 0
£03

Si

«
r

/
,v>

Confira os dados do ato em: hnps://selodigital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em; bttps://azevedobastos.not.br/documento/36610403220579807731

Q 2 Autenticação DigiUI Código: 36610403220579807731-1
Data: 04/03/202215:31:24

g ValorTotal do Ato: R$5,02
< Selo Digital Tipo Normal C:AMP50012-VUIL;

Bir: I Cartório Azevêdo Bastos
\« Av. Pmidents EprtÀclo Pmsos . 1145
jS B«irTo do« Estado, Joéo PeMoé *PB
j ̂  (83) 324444D4 .«noi1oQazairadobattu.not.b

.neLbru
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^  https:11ezevadobut06
V4|^er Azev B M.Cavalcsnli
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1886
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

V

ü

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prinr>eiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confinnada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tríbunai de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8“, §1 °, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou 0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7“, da Lei Federal n° 12.682/2012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/03/2022 14:22:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais delaihadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36610403220579807731-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b34b99b2c67d286a5ca16a84c0010fe75fadf5f09b7e30e32b13b4693a8ccda4ae7aib5a4e21a3bf6d804b3d50b9aee42e
761813f83dfc86fa1c6e0da5510c3b8
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Brasil
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa E-TICONS EMPRESA DE

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, CNPJ n° 09.196.974/0001-67. End.: RUA

CECÍLIA MIRANDA, n° 84, B. JAGUARIBE, João Pessoa/PB, Presta serviços

em; LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA:

SfSCONTABILIDADE, SISFOLHA DE PAGAMENTO E SISARRECADAÇÃO

{com emissão de nota fiscal eletrônica) no Município São José de

Espinharas/PB, durante os anos de 2017 até a presente data.
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidas apresentaram bom desempenho, tendo sido cumprido fielmente com

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente

até a presente data.
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Confira os dados do ato em; https;//selo<Jigi1aMjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://B2evedobastos.not.br/documento/36612701228088403557

i Autenticação Digital Código: 3E612701228088403557-1
O Data: 27/01/2022 14:27:57
S Valor Total do Ato: R$ 5,02

^ < Selo DigItelTIpo Normal C: AMM80979-BKX1;

I Cartório Azevêdo Bastos
Av. PrvftidenU Epitàcio ● 1145
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http;/Avww.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

o
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer fi rmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

M autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8“, §1“, do Decreto n'
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3®, inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federa! 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2022 12:23:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o /Vt. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 36612701228088403557-1
^‘Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n“ 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7fa05db753c76a8b477cecde40f97d76799c1deB657c80630fa1a83íe2573b01dc125849da03c28764e6d39966fd780ee
761813f83dfc86fa1 c6e0da5510c3b8
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MiKlida Pruvilólia N‘2.200-2,
dc 24 d« agwto de 2001.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

4*

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 09.196.974/0001-67

Razão Social: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia: E TICONS EMPRESA

Certidão emitida às 09:29 de 09/04/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n“ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n“ 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não íera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus,br/certo/valídarcertid^ e insira o
código de validação: tQD/bN6m. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. '



V
Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEP

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da iN DREI 82/2021 e com base nas
informações prestadas pelo solicitaníe, sob a autenticidade n“ 12206855652 em 30/05/2022, protocolo
220881197. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.qov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO &
CONSULTORIA LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

25200469143

09196974000167

Munícipio: João Pessoa

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

CRC/OABAssinante(s) Nome

PBPB00948800Victor henrique dos santos07489921465

JOSE RENATO PEREIRA
CORREIA NUNES

78952182472

CONFORME ART. 10 DA IM DREI 82/2021.

CERTIFICO A AUTENTICAÇAO AUTCMÁTICA EM 30/05/2022 10:25 SOB H’
20220881197.

PROTOCOLO: 220881197 DE 27/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:

12206855652. MIRE: 25200469143.

E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORHAÇ&O C CONSULTORIA LTDA

JUCEP
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

RESPONSÁVEL PELA ADTEHTICAÇÁO

JOÁO PESSOA. 30/05/2022

radeoim.pb.90V.br

A vaidade desle documento, se imoresso. Rcs su)eito comprovação de sua autenLcMede nos re^Mctrvos portais.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 245, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA

LTDA, município João Pessoa. CNPJ n® 09.196.974/0001-67, Número de Registro (NIRE) 25200469143.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

J3aclaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habílitado(s) para assinatura dos termos de abertura e
de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/11/2007
Ato constitutivo: 25200469143

João Pessoa, 01/01/2021

JOSE RENATO PEREIRA CORREIA NUNES

Administrador, Sócio
CPF 789.521.824-72

Victor henríque dos santos
CONTADOR

CRC/PB PB00948800

/

%



I

Página 1 Hp 7

E-TTCONS EMPRESA DE TEC. D E INF. & CONS. LTDA- ME - MATRE

CNPJ:09.196574AX)01-67 NIRE: 25200469143 Datado/^oConstitulivo:
14/11/2007

Rua CEClUAMIRANDA 84-JA3UARBE-João Pessoa-PB - 58.015-1X

Livro: 0003 Folha: 0239

Período: 31/12/2021
'^Icona*
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BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (RS)
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.17.966.911387.45

1.587.55 15.958J‘>.ASiUumcnIiKd: &láms

210rR.MEMPRFSTIMOS 1U4IO0Ü

i.4(íi.a) 19225,88Empésemos a FificicmnK

EiiqiúúncK a Socks

TRIBUTOS A RECLfPER.\R

3.17zi.i.ctiano
I6.W.43.\60534

3.(í»54 222X.(KINSSaRcup:rar

NÃOaRCUl.ANTF.

IMOHIUZ.ADÜ

LMÍlVElS

41S2M692.176,96

69137695 414J4

iiO4L55626

.TW.I1

3.911,11

3.943.1!

44 5562Í’Teraw

628.72S.SBF3SS EM OPERAÇÃO

M.vfRtKAjtrcSn cFqii^imoKOi

Màeise ükrHlíos

151,18135

1.269.61841127.890:13

446653.W»

207.6(0,51

28271.11

isn(«i.i.i

I5.13U.10

611C,(Í)

(ISK5tH,42)

(39.175,95)

(6%7J5)

(14(065.121

1.2(».616a>

'ro.9n2jH
VcMÉt»

I.MORU.1ZADO EM .W DA ME.N TO

CciMicioCaba Econémíai

('miTCiü litnlxaaii

Caraârrio iiartancfcr

Cureúrciusdelkni

(-)1)FJ’KEc;a.mor'ivexai;stào,\cl>iui.ada

(●)0efivi:.MjqMÍnas./V4rdh"ic Eqápunctliis

(●) Dejrcc. Mó»ctscUiciíJlii>t

(-iDcpnx. VckiicB

667.897.17

229.6833W

438214.08

41.005,71

■». 178.01

827.‘W

560.71692

5(0.715,92

2.5XUK

l-tt.305.71

6.695.‘i2

H.6U1.57,
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E-TKONS EMPRESA DE TEC. D E INF. & CONS. LTDA- ME  - MATRIZ
CNPJ: 09.196.974/0001-67 NIRE: 25200469143 DatadoAtoConsthifiva
14/11/2007

Rua CECIUAMIRANDA 84 -JA3UARBE - João Pessoa- PB  - 58.015-130

Livro: 0003 Folha: 0240
Período: 31/12/2021

etrlcpn*.
●.w.

BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

P-jTcvhnvnod: Sanptcrs Nacknil

t‘.MIUMÔMO líquido
CAPÍTALSOCIAI.

CAPriALSimRrro
Co^iial Socnl

LUCROS E PREJUÍZOSAO-i.MUUÜOS

LUCROS E PREJUÍZOS ACliM aAD(K

I (CTDsAcuTuindai

Li;CROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

9Í8UH

I1Ü.7K.4I)

lUUOUU

lounuii

IrtUlfiaHI

(Ua732AIt

Ü9.II6JR

I39.I10.ID

(249JMI150)

4IÜC19

(291.<«aWl

Iirroiihr-icn.vii*

M Prc|uKCRd>KxccicÍD

\ncTOR I n-NRioun do.s santos
CRC: l-PlÍ-(){W4X8'CW)-C\Tntador

CPF: 074.8992 l4-r>5

JOSn RF.NATO rt-RElRACORRr.lANUNES
DIRETOR SOCIO

CPl-:789i21,824-72



E-■^a>^c E^fpRI5ADl;T^c.K●;INF.&aJ^6.l;^>A●ME-MA■relz
CNVJ:(».1%.974«101«? NtRE2520MWH3 üt^aliJ,^^>C■u1snui\\J 14113X17

Ru3 CH'tI lAMmA>OA.84-JACUARI BF-Jiio íl-ssco-PU-Siü I>130

Perindr 0M)120! I a 3 M ICfC I
ir.

OEMONSTRATIVO DOS ÍNDICK.S

ViVxwcxjtivoicm Rcsk|RS|

lii|UÍiir/lmc«£.ib

W9.675.6I

X lOO^ I0i7}i%

631135.W

l)niRiNTu a Jqxirnbáid; cni RS {ura cadi RS 1.00 dc di\xL a cm> ptu^. Chicnu-»c pircni qic c&uik« CKtÁJcratib \jkrc» defxiir^cLN ii> nxtiKixo {ur ultiir «bibs ^t)c^cis cm
alc 365cki<v

Uiiwk.vCunxiiL*

U98,W3,05
●\ lüti - IfiO.íC?''»

ícai3.3/i2

^^'cKvkit-*: que para cadi real de ilKidi ik- ltiId prazo (PAVitwi Cirtular*), 3 cmprisi Jppi'»: ti; R$ 1J7 d: bitiv c linciíw de oiio (/Vivo CcailiU*;i (ora iwg«r. m .«ejj, a empresi
^^^\Vdi'R.SlS9.62 ciwers\eitímctcln|razoctn«&ibi.'fa{urdcadiR.S l.nOifcifivüttdeoftPfn/n

tjLfatoSccd

i.ios.wva*»
X IU>=- IS9.(iT/;

631133.(0

(■««tluMc t|ue ao v cvehiir it» e.slu|Hf\ piia eadi RS l.(M de di\idi iL eiík) pu/o eoin leiccirift (piwito cnvutinic) ii crnprco ti; RS IW/O ti; Kais c iSfcWTi li: cira> jia/a Como
t  <li emjiCNi e?<àt' Ufcilniet*; livtv> d: dviiiv itcti ImviiK lu ●qa, m- j cmpix-sj nejjivkN*; o m.ti alivo cíuiaiíc (*cm <»/

cVoqix;i.(, pugarii siat dívídís (k ciik» praar<PC| c pcvatb lab o seu eshxjie livre tfc iltifav Isto spáfica i#t a en^riiTo p>«sii
{oracadi RS t.OOdetttvklK.

o i(uviei<e foi -«jpeiir a I. í-rti d^lica cfL- ttt
praet\ dcNcnwAraiidiv mmb es!oqifc-% RS IW/0a etsk)

Li|ó(i:/ Cienl

1.1'JRWà.dí
\i(Xi=h.yn>^;

l.90l.7.<Z4;

(Hctvo-í: qur pira cadi real tfc JKiJas fctDB (sgam dc on» lo hv' prazol tsm «aveinx {psjBÍvo cxigjvcl). a empes» *ptc tk' RS 63.0' tfc Kro c tÉreíw tk- cut» e Vt»(5> irazo
(/\C‘*RIJ’i.u»sc3a, aetn(Tv.'upiMUiRS6UD[»irastlfarcadtkS l,IX)»ksuvdKidaswn;ivx»aifíjopaAi

JnH(sli/Jvôe> ik Pairánôma UquKÍ>

íi91376.‘X>
X 100-^<15117”«

■10.73Í4I

('htfTvamosiKWBKficcqiKanr.fresiiiKWsimAmorcnnaiviieonprtáiridqinvjleiie a6.45L27",<lnPuminnK' Líjukh

Ntarpan Uquídi

4Ü8H9
X ICO = 1,06%

.\a».0tT.7.V

prtD(iL (jii; a enipreu iXeevv de hieru pura eadi RS KXUX1\kMra a tapicidkk da oiipesi ai» (jenir b;ru eotufXirativanieráe  à Recciti lijuiib dc \vtxii5. tJwv»-«r.
vcnJidHiátiradav

Kcniahilidkk dn ,Xi\ r»

4I..'!X110
xino-115%

l.?tó.3‘73.63

.MtfJra jienutilididedolLibldaiears», jdttkútnKkKpeLeiiip&a ParacatiiRS l<Xi.00n\csúkvaaiirresMtwcll?'4iktueoi
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CKi’J:(W.iy(i97-Ml(X3t-67 \1Rt-252ü04<«W) liindj<V>Cai-ikaw 14113X17

R.ucT=niiAMiRA>r)A.s4.MaiAmnE-jdioa-ssco-pn.í«üi5-i3o
Pcréxlo:0lfl’3Gla.M IZínCl

fsss9
.V^leoriB

DKMüNSTHATIVO t)OS ÍNDICES

ViViv-stífrcNHKi-ni RcaN(R’s)

RciKil<üi(ti<lL- d) Pamniiúo I jtfúX'

-IZíiK/ift’

x!0ü-.fll.ll%
II4.!‘>1.!U

Para ndi RS !>U(X)(fci;iqáal|niiTiüincsák\aeiitirsi iilc\c*IH.Il%<fe bnu

Cuiipsiviod) PAÍxxfaowiTO

(●.Í2I.WG

l.‘X)t‘52.42

lnix'a (ftirtu ds loel d< anprc;a dAvri icr Cira) Ptiax c. as ubn^içàr^ 3 Cin) Pr.vu aii^nradis cuni as >sAk IXmnín] a luüiica aduad: para n

^sapticòo üe recirscs ifc UTCcirrtv ÍVxí.hc idcnifícar ss.- a eraprcsi ccncciwn smi endbMdani^no ii ns»  m kfipi prun 5isae cscsi. piKt-M; liíirvur s)üt o cinirRO iciii A* -jíis
^^^■klis wnitKvis n cunii pra/i»,

IfiuWi/.Kiw A» Reorsos Não Coicitcs

Wm(x'*fy
X 100'>55.0(1’/.

1.25S.S»vV)

iá4c twlicc ánJicj <fx’ pl.'rcc^ttu^ (V; Kocursco Não Ccrreit» a cii^ire.sa aplicai no Aiiw* Pormanctíc. Scnilo ccncfune (jt para caih KS KXlOO A rccir.-w filo comrJftw a cmiTcsi
S5.{XP«A'iwiríKa>/Sòvi»I\:rinnc«.

i'.i iti:i(Ui,-àoik Capliis A' ̂ cacifl^

l.‘Hl-<2.42
xIlXI-^ZTIV.Tr.

-1U732.41

Ese nxficc ioica o p-Tccrtuil A Capíial A TcrcfinK oiii fvlavão ao Patriiwnio U^\ rvtraunA) a skpeixfavb A cinfrtó;i cni rcfav'» aoi atiisi» evlcm». tÍKrsa-.;. fUTOito. «|x
puracaAKS tnü.OÜACj(»aU‘ró|TÍaaanpesiuQlcj -I7.'19.7I°(>ARccur!CSAlcrcoir(K.

íatce A Sühwò CVral

i.wi.iai.oi
xim w,4P/.

l.●J0l,752.4?

Esc iafcc <kin«Kra n A* pupiniL-auí A ciii|tcsj UinaiAi cswno bw; o soi adso »*sl. hisu 'junção cbiir-ua.; cpf pura c«A RS I.Oí) A ifisüis wncKct. o coto c Invi
prn/a a oiipv^i (kpõ; A RS 99.44 pira (),iraniir lui capacidvL* A (u^uncnluc honrar :cu<çunipuiiHUv

( éau A- l-nksifbmi.-nui

I,‘X1|.752.42
X 110‘- ia)J7"/o

i.wi.cüaoi

làa* siA.'c ir/fa-.i a dc|icakn;u A fcc\íM> A icivcatí» (Pa^^so lirapscl) a* lomaunscno A /Vôiv aiÁn. |iini cuA RS 1.00 A Capftil Prc^xix a cn^oa uixxf RS
IUH37 A C jpitil A Tcfvcifos

VIC10R l!hNRIQl.tlX>S.'i.\NUt'
CKC; HMWnWAOfl-rutsAT

CPI ;(I74Ü«.2I4«

AXSb RtN.\U) PtRtIR.UXIKRtlA NUStS
DiRCimsccio

CPl-;7!«.52l,Jí24.'/2
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Livro: 0003 Folha: 0241

E-TICONS EMPRESA DE TEC.DE INF. & CONS. LTDA- ME

CNPJ: 09.196574/0001-67 NIRE; 25200469143 Datado Ao Consttufivo; 14/11/2007

Rua CECIUAMIRANDA 84 -JA3U/«BE -João Pessoa- PB - 58.015-130

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

otieori:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Váores expressos em Reais (R$)

RF.CEITA OPERACÍONAI. BHUTA

PRrSTACÀODr SHRVIÇÜS

3.72JUSU4

Í75J4HI‘I

(.) DKBUÇÒKS 1)A RKCKITA BRUTA (2105MÍ»)

iNíiosí OS isaDf-Nn-s sobri: vtínd\s

(-) IMPOST OS INGDtNTES SOBRE VtNDAS

(2ia5ft\59)

(21056X»)

(«J RtCtlTA OPERACIONAL LIQUIDA A517.8WW*

(-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

a\STOS DIRr.TOS DAPRPSTAÇAO DF SrR\'IÇDS

(i3a^iH)

(I3R535.I8)

.U79.355.37(-1 LUCK O BRUTO

{xunsw»)(+/.) DKSPE.SAS OPERACIONAIS

{lS’t.Ml.24)

(99i.n3ai<i)

(‘«V»))

ÍK.«M4.'M)

(35.(177.27)

(.T85(Vn)

{KlíUíU.73)

(4ri,ai)

{l/>7|.0718f<l

(17513)

ADMIMSTR.ATiVAS

I)HSPKS.\S COM PESSO/M.

pRORVi/WDAh n.Buniiux-;

VIACINS C REPRESENTAÇÕES

(XLP\Í.ÂO

DEPRICLVOES E AM) RriZAC(>E.S

UTIlJDADr.Sr.SFRVIÇQS

DESPESAS COM VElCUIOS

DESPESAS (il;llf\iS

DESPESAS NAO DEDUTtVEIS

(14J-W.-»)

(43.l‘/7.81)

COM3EICULOS

DESPESAS (.ailUMS

DEPRECIAÇÕES

(3ÍAM171)

(3l6i}ín74)

DESPESAS riNANCTlR.\S

DI-SHSAS(a;RAIS

1W\'J5(.) RECEITAS IINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS 193A«

CH.t(Q.ÍL2)

(2AKC.X2)

DI:SPE.SAS TRIBl T.MUAS

CT)N IRIBUlOeSI.MPOSTOS ETAVAS

141259,28(-) UÜTR.AS IU-CFIT;\S OPERACIONAIS

RECTITASnVENTOAIS

HECHIXNS ÜPI-.R-VaON.MS DIVHRS Vi

5.28

{i8.45-l.Ul

B.HUUnRi;n;iTAS

OUTRAS DESIUSAiOPERACIONAlS

CLiSTOS

(S155S.«>)

(S1555,UU)

.a
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Livro: 0003 Folha: 0242

E-TICONS EMPRESA DE TEC. DE INF. & CONS. LTDA- ME

CNPJ:09.196374/0001-€7 NIRE: 25200469143 Data do Ao Consttutivo: 14/11/2007

RuaCECIUAMIRANDA 84-JA3UARBE-João Pessoa-PB - 58.015-1X

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

!*ticons

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Valores expressos em Reais (R$)

(>=> LUCRO OPERACIONAL UQUIDO I3I.W7JI

RESULTADO ANTES DA CS E IR

PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOClAl.

CcmixéçDo Sa'i.'.l «itrc o Ijcm I ic;i(b

(107J7W8)

PROVISÃO PARA IMPOSTO DF. REVDA

linpiaü dc Rcn&i Pcwn Aricfc'3

(27A274AI)

(27427U3)

(-) PREJUÍT.O LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

VICTOR1 lENRIQUE ÜOSS.ANTOS

CRC: l-PB-009488'CW-CaitatJa-

CPF:074,sy9214-65

JOSE RENATO PEREIRA CORREUNUNES

DIRETOR SOCIO

CPF; 789.52!,824-72
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Termo de Encerremento

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n® 245, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO &
CONSULTORIA LTDA.

João Pessoa. 31/12/2021

JOSE RENATO PEREIRA CORREIA NUNES

Administrador, Sécto
CPF 789.521.824-72

Victor Henrique dos santos
CONTADOR

CRC/PB PB00948800
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 246 de 246

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO &

CONSULTORIA LTDA consta assinado digifalmente por:

IDENTIFICAÇÃO D0(S)ASS1NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07489921465 VICTOR HENRIQUE DOS SANTOS

JOSE RENATO PEREIRA CORREIA NUNES78952182472

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,

CERTIFICO A AOTBNTICAÇAO AUTQMATICA EM 30/0S/2022 10:25 SOB N”
20220881197.

PROTOCOLO: 220881197 DE 27/05/2022. NIRE: 25200469143.

E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÀO 6 CONSOLTORIA LTDA

s.

JUCER JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA PARAÍBA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

JOÃO PESSOA, 30/05/2022

radasim.pb.gev.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO &

CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07489921465 VICTOR HENRIQUE DOS SANTOS

78952182472 JOSE RENATO PEREIRA CORREIA NUNES

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2022 13:49 SOB N” 202208B1294.

PROTOCOLO: 220881294 DS 30/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1220697229B. CMPJ DA SBOE: 09196974000167.
HIRE: 25200469143. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 30/05/2022.

E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO t CONSULTORIA LTDA

UUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENAMCIO

SECRETÁRIA-GERAL

tnrw. redasim. pb. gov. br

íi.:» ra-prt>i-.«;Ar> aud ;
Ir.lorresrta» 3CUS respetf.vcs :6o;i3:i íc »-crlfic»cío.
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Q P âo  z(<> o

cn S
(O 3

M br^.o 6
O

? ík§-4

isK) 01
^ O >

I
Cé)

2} D
m P

crt

OD
-1 3

I  * g-P i
3-
3●O

S5e ^ I
1  *■ «

5l -TTtii fi.i S *5

<
a.oo* o;xtt

R» i§Ios 5<CNJ: 06.B7CKI Io !O I! 8Sl-!ã3 5

o.
o 8 P●a»g

|S
a S

3
Ssr>

iH I.
?ih'o s

? tl í tfl M

l" s ^Ü) -si

COKO
ce

I

vAUOA em todo o TERRrTOAlO NACIONAi. *

<

TJPB

Lm

t

sènte documento digital foi conferido com o original e assinado digitatmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em segunda-feira. 2 de agosto de 2021 16:26:00 GMT-03:00, CNS: 06,870-0 - 1» OFÍCIO DE
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RE



I i

«5

-T
ií ¥-' -í

i
● 1 -.í

s
{.V» \i

●i -, . ^■ 1;I.,- ■ -»\-

) i J-»>. ●
.●J

í' I.(

■:} ■.'í .-íí.i t

II^c . t 1-

c. ●● I

'I(

i \  ●»

H●-●<
I,

j.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Esíados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;/Awww.azevedobaslos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos,not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiei do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

jijjg s://corregedoria.tjpb.jus.br/selodigital/.

H autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3®, inciso X. da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2*-A, §7°, da Lei Federal n’ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/08/2021 15:19:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1“, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TlCONS EMPRESA TEC, DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
hnp$://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digita]

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 36610208213259724387-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb49e596f627d6b83d1156f3d812fb5c17f7161b1f6b09228ef3beadcbb21cf7ad8ad0c732003a76ba104223a362b7982e7
61813f83dfc86fa1 c6e0da5510c3b8

ICP
Brasil

Pm>òé(XM d.) R«p0bl.(a
Còíi CivH

Proviiótií N-2.200-2.

de 24 de 190110 de 2001.
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3'17/03/2023, 10:34 about;blank

SCRCPB
CONSEÜtó REGIONAL DE CONTABIUDADE
OA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,

: VICTOR HENRIQUE DOS SANTOS
: PB-009488/0-0
: CONTADOR

.899.214-ititiiCPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 17/03/2023 as 10:31:20.
Válido até: 15/06/2023.

Código de Controle: 8883.3522.2194.7592.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

f

about:blank



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATOSUPERVINIENTE

JOAO PESSOA - PB, 19 DE ABRIL DE 2023.

APREGOEIRA.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO: RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA- PB. CEP: 58.015-130.

CNPJ; 09.196.974/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL N5; 00005/2023 - SRP.

PROCESSO LICITATÓRIO NS: 00021/2023.
DIA DA ABERTURA: 19 DE ABRIL DE 2023.

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N2; 00005/2023 - SRP./PROCESSO LICITATÓRIO NS;

00021/2023.0 SENHOR JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N^: 1506161,

EXPEDIDO PEU SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB. E DO CPF Ne 789.521.824-72, COMO

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DA ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA,

INSCRITA NO CNPJ N^: 09.196.974/0001-67, SEDIADA NA RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA- PB. CEP: 58.015-

130. DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA A SUA HABILITAÇÃO NO

PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, ESTANDO CIENTE DA OBRIGATORIEDADE  DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES.

TENCIOSAMENTE,

LÚ
dsl^LTOj 'AA LTDA.

09.196.974 jbOOl-67

OPJ 09.1961974/0001-671
EllCOliS ElíPÜESí.Ot iECHOLOGlArtif^fOSiWÇíO i COfíSDlIORIft

Rua Cecília Miranda, 84

Jaguaribe ● CEP. 58.015^12£I I
Joâo Pessoa ● \ i

ETICONS - EMPRESA DE TEC. DA INF. B

CNPJ'

!3), 1^41-9973 1 (83) 98828-0109
/  suporte@e-ticons.com.br

.|f etfcons.com.br

Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.
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DECLARAÇAO DE MENOR

JOAO PESSOA - PB, 19 DE ABRIL DE 2023.

APREGOEIRA.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO: RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA- PB. CEP: 58.015-130.

CNPJ: 09.196.974/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL N2:00005/2023 - SRP.

PROCESSO LICITATÓRIO N®: 00021/2023.
DIA DA ABERTURA; 19 DE ABRIL DE 2023.

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

O SENHOR JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG NS; 1506161, EXPEDIDO

PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB. E DO CPF N2 789.521.824-72, COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DA ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ

N2: 09.196.974/0001-67, SEDIADA NA RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA - PB. CEP: 58.015-130. DORAVANTE

DENOMINADO LICITANTE, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO INCISO V DO ART. 27 DA LEI N2 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PEU LEI m 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, DECLARA QUE NÃO POSSUÍ EM SEU QUADRO PESSOAL EMPREGADO

(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM

QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DA ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988 (LEI N9; 9.854/99).

ATENCIOSAMENTE,

A

A

ETICONS - EMPRESA DETEC. DA INF. E CONSULTORIA L-TDA.

CNPJ: O9.196]074/OOOà67

ÍFnPJ 09,196.974/0001-6^
EllCOíiS ElíPRESíiK TECílOlOGlAOAlflFORiJÃvÀO E CWSlllIOP

Rua Cecília Miranda, 84
Jaguaribe ● CEP: 58.015-130

João Pessoa - PB

í/b: (241-9973 1 (83) 98828-0109
11 suporte@e-ticons.com.br

eticons.com.br

Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe
CEP: 58015-130

João Pessoa - PB.
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1 DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

J

JOAO PESSOA - PB, 19 DE ABRIL DE 2023.

APREGOEiRA.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO: RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA- PB. CEP: 58.015-130.

CNPJ: 09.196.974/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL N?: 00005/2023 - SRP.

PROCESSO LICITATÓRIO N®: 00021/2023.
DIA DA ABERTURA: 19 DE ABRIL DE 2023.

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

O SENHOR JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG NS: 1506161, EXPEDIDO

PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB. E DO CPF NS 789.521.824-72, COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DA ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ

NS: 09.196.974/0001-67, SEDIADA NA RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA - PB. CEP: 58.015-130. DORAVANTE

DENOMINADO LICITANTE, VEM POR MEIO DESTE, DECLARAR PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO SOB AS PENAS DA

LEI, QUE NÃO MANTEM PARENTESCO COM OS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA,

PRINCIPALMENTE COM RELAÇÃO AOS SERVIDORES PERTENCENTES A ESTA EDILIDADE QUER SEJA POR LAÇO DE MATRIMÔNIO

QUER SEJA POR LAÇO DE PARENTESCO AFIM OU CONSANGUÍNEO ATE O SEGUNDO GRAU.

ATENCIOSAMENTE,

ETICONS - EMPRESA DE TEC. DA INF. E CON: RIMTDA.

CNPJ: 09.1^.974/00dl-67

ÍCNPJ 09.196.974/C00\-67|
EIiCOSSt«P(!ESí?EE»GHlM»õi!ilíÇ«ECOàlIOii

Rua Cecília Miranda, 84
Jaguaribe-CEP:58.015-130 /-r

João P6880a - PB / I

3 I (83) 98828-0109
rte@e-ticons.com.br

eticons.com.br

(83)324Rua Cecilia Miranda, 84 - Jaguarlbe
CEP: 58015-130

João Pessoa PB.
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RUACEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA, 3A3

CONJUNTO PEDRO GONDIM-JOÃO PESSOA. PB

CEP 58,031-010 |CNPJ 09.164.369/0001-04

E mar FONE:(B3)3244>2046

EMAIL; SUPORTE(q)PORTALELMAR.COM.BR

SITE; WWW.PORTALELMAR.COM.br
T E C N O L O G I A

HABILlTAÇAO

Pregão Presencial N° 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNP]: 09.164.369/0001-04

Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep. 58.031-R. Cel. Otto

010,

S

À
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E TABEU0NA70 0£ NOTAS ● Códieo CNJ OS 870-Q
umUmn fo 1^944444iul

●5TTV 'Autenti^SoOígiiãí TV
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04 Odojfnoitlo aaroMnlado o cortfando neaia aio.  O tefanOo ● vartfade. Oou f«

Cód. Autenticação: 31591303181233560610-1: Data; 13/03/201812.47 :36!
't'

(a Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGP78991-W0FB;
Íu«rí.c.yn»a Valor Total do Alo: R$4.23
Duw "'Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tipbJus.br

BcL V«M> <is

C0^■ T-0 T ->/\i. s aO DA so; :DADr: PO.R QXTAS I£ ."ADA

DiLSOMNADA; _ELKAP. - FROCESSAf-SyrO DE EAD05 LTDfl

!
Os abaizD assinados, IÍARC05 AOTONIO LEITE RAKj^LIIC brasi1eiro,casado,

carteira de identidade n® 122.226-SSF-P5 e CIC04S54756d-20,ro-

»
En^enbejro Civil,

si dente a rm Índio Pira^ibe n« 159 centro Joao Pessoa,

RAT.IALHO FILHO, brasileiro,casado,analista de sistema,carteira de identidade

684.583-SSP-PB

e ELFIDIO RODRIGUES

e CIC 323557004-78, residente à rua Manoel Franca n® I655 C

t I

n«

, Dn jm

to Pedro Gondim João Pessoa, pelo presente- instrumento particul

tem entre- sí, justo e
ar de contrato,

contratado a Constituição de uma sociedade por ouotas de

responsabilidade Limitada, que se regerá pelas oláuaulas e condiçoes seguintes:

CLáUS-JLA PRIfCTRA - A sociedade girará sob a denominação social de"EL’tAR-P.ROCES-
SAJ.EWTO DS DAJOS LTDA II

ÇLA^^ÜLA gSGUNDA - A sociedade terá sua sede à r-a^ Rodrigues de Aquino n» 320

sala 6 do Eüfícic Fasteur neota cidade de João ?essoa-F?

agencias, filiais ou sucursais em qualquer parte do País,

ções legais -vigêntes,

CLilTSir

podendo e.'?tabeiecerf

obedecendo as dispos

TERCEIRA - A sociedade tem por objetivo explorar 0 ramo de I-rocess

i-

.amer.

to ae dados em geraii

CLáJSTLA CjAHTA — C capital social e de Oí 5.000o0GO ( cinco milboes de

dois sócios da maneira seguinte: J’AHC0S AJíTO-

KIO LEITE RAKAUIO, ELPIDIO RODRIGUES RAKATiHO FILHO, cada um dos sócios com

cru¬

zeiros), divididc entre os ( 02 )

uma i

quota áe capital no tralor de Cií 2.5CO.OOO ( dois milhões e quinhentos ndl

zeiros }, As quotas em apreço foram integxalizadas neste ato em moeda corrente ’

do P.aís, A respon.sabilidade dos sócios e na forma da Lei, limitada ao

do capital socialo

cru

ao totalV-
CI^‘vjULA QUIFTA - 0 pz-=zc de duração da sociedade será p-or tempo i^determin^

CLáUGULA SS73'A - A sociedade será administrada pelo sócio NAHCOS AJr?0MC ?.A!

jder.otünado sócio Gerente,

CL.^'JSdlaA SÜTIFJL

com todos 08 poderes péira gerir a sociedade,

- 0 socio referido na cláusula acima, nos interesses da soc-.*'.-^

abaixo da denominação social, datilografadodc, -?ssinara c seu ncme civil

sob carimbo e da seguinte forma:

-» ou

\!

Ell-AH-?R0CSS3A’-2U7r-0 DE DA-DO.^ LTDA,

de pro—labore o socio gerente

oãxiiiio permitido pela Legislação do Imi>osto de Renda.

CLÁX^UU OITAVA - A título retirará mensalreen:© o

/
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«● L«i êflMutí a.721i2006 egtcntícc ● prmrtt« im«gem rcpfoduçlo M
do Socumwito 4^oi«nl8do a conMdo nau« ato, O rafar^do é vardada. Oou H

Cód. Autenticação: 31591303181233560610-2; Data: 13/03/2016 12:47:3è

Selo Digital de Rscalização Tipo Normal C; AGP78990-SUIS;
Valor Total do Ato: R$4,23 rl

A

e«l V«Mr'<lo MiMi Cms
uonfira os dados do ato em; hUp8;//8elodlgital.tJpb.jus.br

-f.

TiUw

V,

Contii_nuaaao j?nL»

lanpo do

 02
-VO.% „ Todc

0  31 de

oe lucros

^esscbro do

prejui2Qg

Ca

ou

daexercício síiOj 3er- s procedidoi sendo

sócios, na

a Um ba-
portados entre

£íjir:'jLA _

os

e sociedade

Bocio para

nac

^exificados, distribuid
proporção de 0 ou su

euas cotas de capital,

insolvência de

íío
caso de morte,

será ertinta.

cor,tin:jidade da
Ocorre

Sociedade

retirada. ou

^ dos eocioe.,ndo
^ dessas hipít

í o sócio
eeea, sera admitido

remanescente- promoverá a xiai ba

tas
ço e apurado

direito,

tratual e 0 S

oc haveree do sÓ

na se^nte
eo

proporção

lan
cio retirante

ou falecido,

vinte por cento )

e pagamentos de valores dI

pagará a

no ato da

se

al

quem de
: 2cçC (

( 12 ) dos

As divergánci
as que

teração

m enftal Bsitfaj

serão resolvidas

coaldo

MCIKA FRimrqt _

n
guais

 surjam entre os sociosamigavelmente » e na i
ipposeiMlidade, a, conformidade

-  Civil Brasileiroí
com o Artr, IO72

tes do Código de I^rocesso e seguin_

ÇLA3ULA PâCIMA SESmmt
- As omiasÕes ou dúvidas

ou resolvidas
que possam eiistir

n» 3708

disposições legais que lhes forem aplicáveia;

2MEMSLTSÇ|m - Koa eleito o foro desta Comaroa pa.a ..^l^uer-apSo

, renunciando-se a qualquer-outro por muito especial que

neste contrato : serão supridas

janeiro de I919 e noutras
com base no Decreio Lei de- lo □

fundada neste Contrato

¬

e
1

seja« t

E
, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste Instrumen

de Contrato, foi la-vrado, obrigam-se a cumprir fielnente 0 referi

, assinando-o na presença de 02 ( duas ) testemunhas abaiio em { 04)

q-antro exemplares, de igual teór-e forma, ficando a primeira via psra

quivaconto na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

to Fartic’jlar

do contrato

o seu ar-

I

t

João Pessoa, 15 de abril de 1935» I
j

M^lSCOS ● AUTOlíIO LEITE RAMAIHO

jeLl. síÁIa
ELFIDIO RODHIGlTrS RAKALHO FILHO

TSorsrfjirHAS:

●7

■_i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO

PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hJÉiv://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da ernpresa ELMAR
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8*, §r. do Decreto n* 10.278/2020, que
regulamentou 0 artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n° 13,874/2019 e 0 artigo 2‘’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com 0 disposto no artigo 2°-A, §7“, da Lei Federal n* 12.682/2012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/03/2022 09:43:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe 0
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

com

'Código de Autenticação Digital: 31591303181233560610-1 a 31591303181233560610-3 „ 1 ■ c .4 1 0 inc/onm 1 oi Pcfariitai n°
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisoria n° 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei Estadual n
8,721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N” 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b56b58140l3c1d57cc58737373e9120e2e66379c82756ea6c58a8c374ea68a4679cbb4a51cd622543283c584e44e458cf
99ef04eb612baf0e86671 a5109e22154

ICP
Pretidincia da Republica

Ca(a Civil

MediO.iPiavisóna N* 2.200-2,

dc 24 de agoito de 2001.

Brasil

■Js-
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8^ ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ELMAR -
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

CNPJ- 09.164.369/0001-04
JOÃO PESSOA - PB.

ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, brasileiro, natural de
João Pessoa -PB (07/04/1963), casado com comunhão parcial de bens, analista de
sistemas, empresário, Cl n"* 684.583 - SSP - PB e de CPF n° 323.557.004-78, residente e
domiciliado na rua Cel Otto Feio da Silveira, 437  - Cj. Pedro Gondim - João Pessoa - PB.
CEP n° 58.031.010, e, . CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, brasileiro, natural de
Aracati-CE (11/05/1949), casado em comunhão universal de bens, contador, portador da
Cl 130.608 - SSDS -PB e do CPF n° 072.508.194-53, residente e domiciliado na Av.
Bahia. 308 — Bairro dos Estados, CEP 58.030.130 , nesta cidade de João Pessoa, capital
do estado da Paraiba, únicos sócios da ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA, com sede na Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 -  , sis. 02 e 04 - Cj. Pedro
Gondim, nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba., CEP - 58.031.010,
registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE - 25.2.0006468.2 por
despacho datado de 26/04/1985 e inscrita no CNPJ sob o n° 09.164.369/0001-04,
resolvem, de acordo com a Lei 10.406/2002 , alterar e consolidar seu contrato social.

1^) - O capital social que é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) , fica elevado para
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), distribuindo-se o resultado deste aumento da seguinte
maneira: - O sócio ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, que é possuidor de uma
cota de capital do valor de R$ 1.900,00 (hum mil  e novecentos reais), fica com a mesma
elevada para R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), sendo integralizado neste ato em
moeda corrente no país, a importância de R$ 36.100,00 (trinta e seis mil e cem reais); o
sócio CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, que é possuidor de uma cota de capital
do valor de R$ 100,00 (cem reais), fica com a mesma elevada para R$ 2.000,00 (dois mil
reais), sendo integralizado neste ato, em moeda corrente no pais a importância de R$
1.900,00 (hum mil, e novecentos reais).

2®) - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

3®) - A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social
com a seguinte redação.

A  sociedade gira sob o nome empresarial de ELMAR
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

1^)

2^) - A sociedade tem sua sede na rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 - sls. 02
e 04 - Cj. Pedro Gondim, nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraiba,
CEP 58.031.010.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2016 15:20 SOB N® 20160234034.

PROTOCOLO: 160234034 DE 10/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A

11600709808. NIRE: 25200064682. /
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 10/06/2016
WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos códigos de verificação <
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CONTINUAÇÃO DA 8^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

3®) - O objeto social é o processamento de dados  . consultoria na área de
informática e gestão pública.

4^) - O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 400
(quatrocentas) cotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, integralizadas
em moeda corrente do país. assim subscritas:

- ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, 380 (trezentas  e oitenta ) cotas no valor
de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais );

- CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, 20 (vinte ) cotas no valor de R$
2.000,00 (dois mi! reais).

5^) - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

6^) - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente,

yaj _ sociedade iniciou suas atividades em 26 de abril de 1985 e seu prazo
de duração é indeterminado,

saj _ administração da sociedade caberá ao sócio ELPIDIO RODRIGUES
RAMALHO FILHO, que assinará isoladamente
administrar, sendo autorizado o uso do nome empresarial, e vedado em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos cotistas ou de
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios

9^) - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas integralizadas, os lucros ou perdas apurados.

10^) - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

■j-ia) _ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai, ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

com os poderes e atribuições de

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2016 15:20 SOB N° 20160234034.
PROTOCOLO: 160234034 DE 10/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:/
11600709808. NIRE: 25200064682. /
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 10/06/2016
www.redesim.pb.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento
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CONTINUAÇÃO DA 8" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

12®) - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de “pro labore", observadas as disposições pertinentes a matéria.

13®) “ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14®) - O administrador declara sob as penas da Lei. de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

15®) ● Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultante desta consolidação contratual.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias.

‘-a

■
João Pessoa. 09 de junho de 2016

 -^^^oBdstos
/

:ugu2to '^tóááAFREIREELPIDIO RÕDRiGÜES RAMALHO FILHO CA:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2016 15:20 SOB N° 20160234034.
PROTOCOLO: 160234034 DE 10/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600709808. NIRE: 25200064682.
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

4/-
Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 10/06/2016
WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos códigos de verificação
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9® ALTERAÇAO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
EM EIRELI ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. - EPP

CNPJ- 09.164.369/0001-04
JOÃO PESSOA - PB.

ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, brasileiro, natural de
João Pessoa -PB (07/04/1963), casado com comunhão parcial de bens, analista de
sistemas, empresário, Cl n° 684.583 - SSP - PB e de CPF n° 323.557.004-78, residente e
domiciliado na rua Cel Otto Feio da Silveira, 437  - Cj. Pedro Gondim - João Pessoa - PB.
CEP n° 58.031.010, e, . CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, brasileiro, natural de
Aracati-CE (11/05/1949), casado em comunhão universal de bens, contador, portador da
Cl n° 130.608 - SSDS -PB e do CPF n'' 072.508.194-53, residente e domiciliado na Av.
Bahia. 308 - Bairro dos Estados, CEP 58.030.130 , nesta cidade de João Pessoa, capital
do estado da Paraíba, únicos sócios da ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA. - EPP com sede na Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 - , sis. 02 e 04 - Cj. Pedro
Gondim, nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba., CEP - 58.031.010,
registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE - 25.2.0006468.2 por
despacho datado de 26/04/1985 e inscrita no CNPJ sob ò n° 09.164.369/0001-04,
resolvem, alterar e transformar seu contrato social.

1^) - O sócio CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, que  é possuidor de
uma quota de capital do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), retira-se da sociedade livre e
desembaraçado de qualquer compromisso, transferindo sua quota de capital para o sócio
ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO, subrogando-se este nos direitos e obrigações
do sócio cedente.

2®) - Fica transformada esta, de sociedade limitada para EMPRESA
IINDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, sob o nome empresarial de ELMAR
PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP, com o nome de fantasia "ELMAR

TECNOLOGIA", com sub-rogação de todos os direitos  e obrigações pertinentes.

3^) - O acervo desta sociedade limitada no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), passará a compor o capital social da EIRELI.

- ATO CONSTITUTIVO da empresa individual de responsabilidade limitada,
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

I
1®) - A sociedade tem sua sede na rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343- sis. 02

e 04 - Cj. Pedro Gondim, nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba,
CEP 58.031.010.

I
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 10:52 SOB N” 25600059210.
PROTOCOLO: 170316785 DE 23/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703338657, NIRE: 25600059210.
ELMAR - PROCESSWENTO DE DADOS EIRELI EPP

Maria de Fátima Ventura Venânoio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 29/08/2017

vrww. redesim. pb. gov. br
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CONTINUAÇÃO DA 9" ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DA SOCIEDADE
LIMITADA EM EIRELI ELMAR- PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. - EPP

consultoria na área de2^) - O objeto social é o processamento de dados
informática e gestão pública.

3®) - A empresa girará sob o nome empresarial de ELMAR PROCESSAMENTO
DE DADOS EIRELI-EPP.

consultoria na área de4^) - O objeto social é o processamento de dados
informática e gestão pública.

.5^) - O capita! social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),
em moeda corrente no país, detotalmente subscrito e integralizado neste ato,

responsabilidade do titular.

6^) - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

ya) _ A empresa iniciou suas atividades em 26 de abril de 1985 e seu prazo de
duração é indeterminado.

8^) - A administração cabe a seu titular ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO
FILHO, com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do nome

empresarial no interesse social da empresa.

9^) - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano,

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico , cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados .

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai, ou outra

dependência, mediante alteração contratual .

-liaj _ Falecendo ou interditado o titular , a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, destes
0 valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçao patrimonial dá

empresa à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

10")

12") - O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

a pena que vede, ainda que
de exercer a
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao.
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema /
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2017 10:52 SOB N® 25600059210.
PROTOCOLO; 170316785 DE 23/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703338657. NIRE: 25600059210.
ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP Íí\

Maria de Fátima Ventura Venáncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 29/06/2017
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CONTINUAÇÃO DA 9^ ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE
LIMITADA EM EIRELI ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. - EPP

13®) - O titular da empresa declara que não participa de outra empresa da mesma
modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI.

14®) - Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste ato constitutivo .

O titular lavra este instrumento em 01 (uma) via, para que produza os devidos e legais
efeitos de direito.

João Pessoa, 22 de agosto de 2017

^gustó Barbosa Freire
^ CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS i*ofIciooeregistrociviloa8

■pn«(lÍÍ|G= ' E TABELIONATO DE NOTAS - fiWM

st'  E©io R^rigue^R^alh vo
T :

!^in A7FVPnn RA^TO^ oficio de registro civil das pessoas naturais
«  V £ TABELIONATO DE NOTAS - Códiso CNJ 06,8704)

HQ.BtliwDCTkrtiiw-jãítVwtiaffB^Ct^ 5B»»Wflannr»jj>rtct»Wiiclbi,rtL [S3;3mW4-Pti:(B|)iU4W

Boconheço por sOTieihençs a aaalnBlurB de CARLOS AUQU8TO BAR80SAFREIRI
. , w quaJ confere com opadi&o registrado nessa servenOa. dou tO.

-4 Joio Pessoa. 23 de Agoato de 2017
^Ciii.TuBi" 'j üuvwBAde.

MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA -Êecxêvente (Qtd 1; TotslH$ U.íir
'  ' Stdo Digial de Flecallnçfto TIpoNcrmal B; AFO47B10-a.Hâ

ConAraoedadoe do atoem: httpa://«*|g<llglt*l. tjpb. {ua. br

$ji eemaitiBnça a aetinatura de ELPIDIO ROORIQUE8 RAMALHO PILHO
0 padrfio regísOado neeea serventa, dou fO,

JoAo Pnii^ ^ ;lRagaflt(Mta.2017verdade-
MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA ●Êewevente (Qtí 1: Total R$ 1T.81)
Seio Digital de FIscaJlzaçflo Tipo Normal B: AF047918-B20&
Crvifire nerfadoadoetoem: r!ttpa://aalo4llBllal.tJpb.>ue.br

Reconhi
\«u,ai: fere

I
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1®, 3® e 7® iiK. V 8®, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Irw. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato.
Confira os dados do ato em: https;//selodigital.tjpb.Jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documenlo/315927072009447698830 referido é verdade. Dou fé.



3^^REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N° 10,132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP
■^e de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELMAR PROCESSAMENTO DEtinha

DADO .-TDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §1', do Decreto n’ 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3“, inciso X. da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12,682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7”. da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/05/2021 13:47:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1° 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mailpoderá ser solicitado diretamente a empresa , r--A’
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Codigo de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 31592707200944769883-1 i  ● c . i o
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n 13,105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

I734fd94f057f2d69fe6bc05b7c9157985d9e6d7d293a445ec7578dcce98ae2253107794d22a7b7b16c0l778797a5678d0714ca4180cd1a32310e1b9499ef04
eb612baf0e86671a5109e22154

OOOC

ICPPrnxHncia da RcpúUica
Cau Civil

Medida Provisória N'2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Brasil
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https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_aivara/3249170/co_protocolo/PBP1703048166/
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ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÂO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

y/
REDESIMPB

m.í\eA

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 5533

Razão Social: ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

Nome Fantasia: ELMAR TECNOLOGIA

CNPJ: 09.164.369/0001-04

inscrição Municipal: 387291

Atividade Principal: 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet

Atividade(s) Secundárias: 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA CEL OTTO FEIO SILVEIRA, 343, SLS 02 E 04.
CONJ PEDRO GONDIM

CEP: 58000000

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 11 de abril de 2018

Vencimento: Indeterminado

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 18GPLG5AGA

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGRElROS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https://www.redesim.pb.gov,br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/3249170/co_protocolo/PBPlY03048166/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEABERTUf^A

26/04/1985
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.164.369/0001*04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARI/M.

ELMAR * PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP**»!»«*

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.01-5-01 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
62.09-1-00 ● Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.99-2-00 ● Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

SALAS 2 E 4
LOGRADOURO

R CEL OTTO FEIO SILVEIRA 343

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA
UFCEP BAIRRO/DtSTRITO

CONJ PEDRO GONDIM PB58.031-010

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL *««*«*****««««**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/04/2023 às 10:57:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
CNPJ: 09.164.369/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/20Í4.
Emitida às 21:45:51 do 27/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2023.^

Código de controle da certidão: A312.FF74.8D80.A6F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

Emitida no dia 18/04/2023 às 11:17:28CÓDIGO: 18A8.C82E.94BA.4824

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF. 09.164.369/0001-04
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

* REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na

página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai  e intermunicipal ou comunicação
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocalizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a licitação se referir à

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

nao

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



m PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA
Data: 03/03/2023

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL/
Hora: 12:39

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N® de Controle de Autenticação

2023/023921 617.539.543.365

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

09164369000104

Nome do Contribuinte

ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP

Endereço

RUA CEL OTTO FEIO DA SILVEIRA

Número Apto/Sala Bloco Complemento

00343 SALAS 02 E 04

Bairro UFCEP Cidade

JOAO PESSOA PBPEDRO GONDIM 58031010

J^essalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
esente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências reiativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

[tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipai.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTiS: 38729-1

IMOBiLiARIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é vaiida por 60 (sessenla)’dias. conforme o artigo 138. §1®, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente em 03/03/2023 12:39:04



PRcFElTURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

18/04/2023 18:58:14FICHA CADASTRAL DA EMPRESAInsc. Muni.: 387291

CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social

ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP
Inscrição Municipal

387291
N° IdentidadeCPF/CNPJ

09.164.369/0001-04
Profissão/Atividade

PROCESSAMENTO DE DADOS

Natureza Jurídica

Sociedade Empresária Limitada
Insc. Junta Comercial

25600059210

Nome Fantasia

ELMAR TECNOLOGIA

Início

01/07/1996
Situação Contribuinte

Ativa

Contribuinte Estimado

Mensal
Tipo de Recolhimento

Mensal

Situação Alvará

1* via
Carnê Devolvido

Não
Situação Cadastral

Contribuinte recadastrado

MEREÇO

BLOCOAPT. / SALACEPNúmeroLogradouro
RUA OTTO FEIO DA SILVEIRA 58031-01000343

Complemento

SALAS 02 E 04

Bairro

PEDRO GONDIM

ATIVIDADES

Grupo
ADMINISTRATIVO GERENCIAL

Segmento
PRESTACAO DE SERVIÇOS

Atividade CNAE

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços
de hospedagem na internet

Atividade

PROCESSAMENTO DE DADOS

Código Atividade CNAE

6311900

Incidência

Normal de I.S.S.Q.N

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Atividade CNAECódigo CNAE

Consultoria em tecnologia da informação6204000

SÓCIOS

CARGONOME

CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE

ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO

CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE

CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE

ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO

ELPIDIO RODRIGUES RAMALHO FILHO

/



2>H^
31/03/2G23. 14:49, Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.164.369/0001-04

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

RUA CEL OTTO FEIO SILVEIRA 343 SALAS 02 E 04 / PEDRO GONDIM /
JOAO PESSOA / PB / 58031-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2023 a 22/04/2023

Certificação Número: 2023032401051313114934

Informação obtida em 31/03/2023 14:48:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
.'JJJA DO TRAB.AT.'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA (MATRIZ  E FILIAIS)

CNPJ: 09,164.369/0001-04

Certidão n°: 47120145/

Expedição: 30/12/2022

Validade: 28/06/2023 ,

de sua expedição.

22

às 10:39:46

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.164.369/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.^ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA
Rua Félix Cantalice, 133 - Pirpirituba - PB

C.N.P.J. n“ 08.789.299/0001-17

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que  a empresa ELMAR PROCESSAMENTO

DE DADOS EIREL! - EPP. inscrita no CNPJ sob o n® 09.164.369/00001-04. estabelecida na

Rua Cel. Otto Feio da Silveira n®343. bairro Conj. Pedro Gondim, na cidade de Joâo Pessoa,

Estado da Paraíba, Fornece serviços de Locação de Softwares; LOCAÇAO DOS SISTEMAS DE

FOLHA DE PAGAMENTO. CONTABILIDADE PUBLICA COM GERAÇÃO DOS DADOS PARA

O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. LICITAÇÃO PUBLICA, TRIBUTOS. CONTROLE DE

TESOURARIA e CONTROLE DE FROTA VEICULAR.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica  e comercialmente, até a presente data.

Pirpirituba , 06 de Junho de 2019.

EtítSJ3RíSTIANO DE FREITAS SILVA
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35-2^REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azev6dobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP
tinha.^«se de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE
DAD 1.TDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8®, §1”, do Decreto n® 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3 , inciso X, da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo^ com o disposto no artigo 2°-A, §7®, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/06/2021 19:40:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
r. 10°e seus §§ re2°da MP 2200/2001, como também,  o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Códígo de Autenticação Digital; 31590606191648370625-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00Q(?^d734fd94f057f2d69fe6bc05b3202cf809308f99d8f2fe87399fd767197d97e71724a6a88030f4ad5aae648e4fd50fe8bdc65f489ad5f34ba47e5f0f299ef04eb612
baf0e86671a5109e22154

ICPPresxMncia da RcpOblKa
Caia Civil

V«didaPtovi56tia N‘2.ZOO-2,

ilc 24dcogoitotíc 2001.

Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NUMERO
1018803

CÔOIGO DE VERIFICAÇÃO

YVQNK9STZ
DADOS BÁSICOS

DATA DE EMISSÃO COMPETÊNCIA ISS A RETER N“ DO RPS N® DA NFS-e SUBSTITUlOORA N® DA NFS-e SUBSTlTUlDA
22/03/2023 03/2023 {) Sim (X) Nâo 68302

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
NOME / NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CPF/CNPJ
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA N® DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

09.164.369/0001.04

OPTANTE PELO SIMEI
387291 2-Não 2-Não 2-Não

LOGRADOURO
NUMERO

RUA CEL OTTO FEIO DA SILVEIRA
343

COMPLEMENTO BAIRRO

PEDRO GONDIN
município ESTADO PAÍS
JOÃO PESSOA PB BRASIL

TELEFONE EMAIL
58031010 8332442046 elmarfSelmartecnoloaía.com.br

TOMADOR DOS SERVIÇOS
NOME / NOME EMPRESARIAL

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 08.789.299/0001-17
LOGRADOURO

NÚMERO
RUA FELIX CANTALICE

133
COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO ESTADO PAÍS
Pirpiriluba PB BRASIL

TELEFONE EMAIL
58213000 8332771108 notas.DirDiritubaf5)qmai[.com

SERVIÇOS PRESTADOS
ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

1.03/631190005 - Processamento de dados com a respectiva emissão de relatórios e críticas

DESCRIÇÃO DETALHADA

SISTEMAS DE CONTABILIDADE PUBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO TRIBUTOS LICITACAO PURI IPA

DE MARCHO DE^2023°^^^ CONTROLE DE FROTA VEICULAR  E CONTROLE DE ALMOXARIFADO REFERENTE AO MES
DE MARCO DE 2023 VALOR DOS IMPOSTOS (APROXIMADO); 1,078,46.

Banco: BANCO DO BRASIL S/A Agência: 11-6 Conta: 33639-4

rõCAL DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
MUNICÍPIO ESTADO PAÍS
JOÀO PESSOA PB BRASIL

VALORES

VALORES BÁSICOS
VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONOICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL
.890,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
COFINS INSS IR CSLL

XVALORES COMPLEMENTARES
OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ISS VALOR LÍQUIDO

5.890,00 2,00 117,80

USO DA ADMINISTRAÇAO TRIBUTÂRÍA
5.890,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços

Este riníumfnt?'*" TI" ® Verificação no sítio http://joaopessoa.ginfes.com.br ●
Este documento foi emitido pelo prestador de serviços. O documento original pode ser emitido no sítio da Prefeitura Municipal de João Pessoa

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NUMERO 1018802
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

PXECDEOPS
DADOS BÁSICOS

DATA DE EMISSÃO COMPETÊNCIA ISSARETER N“ DO RPS N” DA NFS-e SÜBSTiTUlDAN® DA NFS-e SUBSTITUIDORA

22/03/2023 03/2023 () Sim (X) Não 68301

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
NOME / NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CPF/CNPJ

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 09.164.369/0001.04

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA N® DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAll OPTANTE PELO SIMEI

387291 2-Não 2-Não 2-Não

LOGRADOURO NÚMERO
RUA CEL OTTO FEIO DA SILVEIRA 343
COMPLEMENTO BAIRRO

PEDRO GONDIN
MUNICiPIO ESTADO PAlS
JOÃO PESSOA PB BRASIL

CEP TELEFONE EMAIL

58031010 8332442046 elmar@elmart6cnoloqla.com.br

TOMADOR DOS SERVIÇOS
NOME I NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO MUNICIPALCPF/CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 08.789.299/0001-17

LOGRADOURO NÚMERO
RUA FELIX CANTALICE 133
COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO PAlSESTADO

Pírpírituba PB BRASIL

CEP TELEFONE EMAIL

58213000 8332771108 notas.pirpíritubaíSiqmaíl.com

SERVIÇOS PRESTADOS
ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

1.03 / 631190005 - Processamento de dados com a respectiva emissão de relatórios e criticas

DESCRIÇÃO DETALHADA

LOCACAO E LICENCA DE USO DO SOFTWARE PROTOCOLO WEB REFERENTE AO MES DE MARCO DE 2023
VALOR DOS IMPOSTOS (APROXIMADO): 274,65.

Banco: BANCO DO BRASIL S/A Agência: 11-6 Conta: 33639-4

LOCAL DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
município ESTADO PAlS
JOÃO PESSOA PB BRASIL

VALORES

VALORES BÁSICOS

VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DEDUÇÃO LEGALDESCONTO CONDICIONADO

1.500,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS INSS IR CSLL

VALORES COMPLEMENTARES
OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR Líquidoiss

1.500,00 2,00 30,00 1.500,00

ÜSO DÁ ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

TNFORMAÇOES COMPLEMENTARES

1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada com a utiizaçâo do Código de Verificação no sítio http://joaopessoa.ginfes.com.br
3 - Este documento foi emitido pelo prestador de serviços. O documento original pode ser emitido no sítio da Prefeitura Municipal de João Pessoa



Início Municipal > Sobre
Exercício 2022 v- Pirpirituba X V

Entra'

Ajuda
3 Unidades Gestoras v

Município

Agrupamentos
Município Ano

Soma(Valor Empenhado) Soma(Valor Pago) Soma(Quantidade) CPF/C

n
Pirpirituba (1) o

c
R$ 76.680.00 R$ 76.680,00 16 3

Prefeitura Municipal de Pirpirituba Pirpirituba 2022
R$ 76,680,00 R$ 76.680,00 16 09.16^

Dados principais

N" do Empenho Data Mês CPF/CNPJ Fornecedor
n

0010234 o19/12/2022 12-Dezembro 09.164.369/0001-04
ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO D£ DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA,

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO OE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA,

c
3

0010236 19/12/2022 12-De2embro 09.164.369/0001-04

0008979 21/11/2022 11-Novembro 09.164,369/0001-04

0008976 21/11/2022 11-Novembro 09.164,369/0001-04

0008086 21/10/2022 10-Outubro 09.164,369/0001-04

0008091 21/10/2022 10-Outufaro 09.164.369/0001-04

0007608 05/10/2022 10-Outubro 09.164.369/0001 -04

0007179 21/09/2022 09-Setembro 09.164,369/0001-04

0006145 22/08/2022 08-Agosto 09.164.369/0001-04

0005093 21/07/2022 07-Julho
09.164.369/0001-04

0004155 21/06/2022 06-1unho 09.164.369/0001-04

0003040 23/05/2022 05-Maio
09.164,369/0001-04

0002104 25/04/2022 04-AbriI 09.164.369/0001-04

0001500 31/03/2022 03-Março 09.164.369/0001-04

0000595 21/02/2022 02-Fevereiro 09.164.369/0001-04

*

/

1.1 .'Vaior Frr.penfiado’:

R$ 76.680,00

,i,fl

Soma (Valor Pago). Soma (Quantidade):
R$ 76-680,00 16

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba | 2023
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de concorrências públicas e privadas, que a
Empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP, estabelecida na
Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj, Pedro Gondim, João Pessoa - PB,
inscrita no CNPJ sob ns 09.164.369/0001-04, fez parte do quadro de
fornecedores da Prefeitura Municipal de Guarabira, como fornecedora de
SERVIÇOS DE SOFTWARES para melhor funcionamento das atividades
administrativas da prefeitura, integrando software de contabilidade, portai da
transparência, folha de pagamento, tributos, nota fiscal eletrônica, licitação
pública, tesouraria, almoxarifado, ação social e controle de frota veicular,
correspondendo a todas as expectativas e exigências às normas desta
municipalidade, honrando os prazos e agindo com eficiência e desempenho no
que se refere a qualidade dos produtos sem existir nada que a desabone.
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Si-3SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUM ^

Rua Sólon de Lucena, 26 - Centro - CEP: 58200-00 |
Guarabira/PB Telefones; (83) 3271-1246/3271-1SU g

administracao@guarabirB pp gov br
*6.

5 oSÊ j* -5 ̂  ® *— ●»
«*■ e A k.

Confira os dados do ato em; hKps;//selodigitaUjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; htlps;//azeved^astos.not.br/documento/31591509211015076704

X 2 Cartório Azevêdo Bastos
» \ 5 Av. Presidonta Epitàelo Pessoa -1145
S' I S Bairro dos Estado, JoSo Psstoa* PB

(83) 3244.5404 .cartorloSuavadobastos.noLbr VáberAze
https://uevedobaBtos.noC.br

2 Autenticação Digital Código: 31591509211015076704-1
O Data: 15/09/2021 09:58:36 / -fi

Í^r'è^í^ K Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: AMA18391-LIFM; TC3

de M. Cavatanli ^
ltutar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

NUMERO 1018856fi?
'●aí' >

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
RM6RCX9DR

DADOS BÁSICOS
N® DA NFS-e SUBSTITUÍDAN» DA NFS-e SUBSTITUIDORADATA DE EMISSÃO COMPETÊNCIA N® DO RPSISSARETER

68353

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
{) Sim (X) Não04/202304/04/2023

CPF/CNPJNOME DE FANTASIANOME / NOME EMPRESARIAL
09.164.369/0001-04ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA IN® DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEIINSCRIÇÃO MUNICIPAL
2-Não2-Não2-Não387291

NÚMERO
LOGRADOURO

343
RUA CEL OTTO FEIO DA SILVEIRA

BAIRROCOMPLEMENTO
PEDRO GONDIN

PAÍSESTADOmunicípio
BRASILPBJOÂO PESSOA

EMAILTELEFONE
elmar@elmartecnoloQia.com.br833244204658031010

TOMADOR DOS SERViÇOS
INSCRIÇÃO MUNICIPALCPF/CNPJ

NOME / NOME EMPRESARIAL
08.785.479/0001-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
NÚMERO

LOGRADOURO 26
SOLON DE LUCENA

BAIRROCOMPLEMENTO
CENTRO

PAÍSEST/V30
MUNICÍPIO BRASILPBGuarabira

EMAILTELEFONE
vicentecardosoir@icloud.com833271425258200000

SERVIÇOS PRESTADOS
ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

1.03 / 631190005 - Processamento de dados com a respectiva emissão de relatórios e criticas

DESCRIÇÃO DETALHADA

Banco: BANCO DO BRASIL S/A Agência: 11-6 Conta: 33639-4

LOCAL DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
PAlSESTADO

MUNICÍPIO BRASILPB
JOÃO PESSOA

VALORES
VALORES BÂSIUUb

DEDUÇÃO LEGALDESCONTO CONDICIONADODESCONTO INCONDICIONADOVALOR DOS SERVIÇOS
9.740,00

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
CSLLIRINSSCOFINS

VALORES COMPLEMENTARES
VALOR LÍQUIDOISSALÍQUOTABASE DE CÁLCULOOUTRAS RETENÇÕES
9.740,00194,802,009.740.00

USO DA ADMINlSTRAÇAO TRIBUTARIA

   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1. Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada com a utiizaçào do Código de Veritoçâo no s,tio MmSoTÍe j?ão‘L

documento foi emitido pelo prestador de serviços.  O documento original pode ser emitido no sitio da Prefeitura Municipal de João Pe§soa\3 - Este
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Inicio Municipal Sobre

Exercício 2022 v Guarabira X s/

Entrar
Ajuda

Prefeitura Municipal de Guarabira v
Município

Agru|iaiTionto5
Municipio Ano

SomafValor Empenhado) Soma(Valor Pago) Soma(Quantfdade) CPF/C

í

Guarabira (1) n
o

R$ 118.030,00 c
RJ 118.030,00 22 3

Prefeitura Municipal de Guarabira
ai

Guarabira 2022
RJ 118,030,00 R$ 118.030,00 22 09,16^

Dados pnncipais

N" do Empenho Data Mês CPF/CNPJ Fornecedor

0016828 n
02/12/2022 12-Oezembro o

09-164.369/0001-04
EIMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

c
3

0016829 02/12/2022 12-Dezembro 09.164.369/0001-04

0014967 07/11/2022 11-Novembro 09-164.369/0001-04

0014966 07/11/2022 11-Novembro 09,164,369/0001-04

0012954 OS/10/2022 10-Outubro 09.164.369/0001-04

0012953 05/10/2022 10-Outubro 09,164.369/0001-04

0010884 02/09/2022 09-Setembro 09.164.369/0001-04

0010885 02/09/2022 09-Setembro 09.164.369/0001-04

0009371 03/08/2022 08-Agosto 09.164.369/0001-04

0009373 03/08/2022 08-Agosto 09.164.369/0001-04

0007337 04/07/2022 07-Julho 09,164-369/0001-04

0007336 04/07/2022 07-Julho
09.164,369/0001-04

0005874 03/06/2022 06-Junho 09.164.369/0001-04

0005875 03/06/2022 06-Junho
09.164.369/0001-04

0004242 03/05/2022 05-Maío 09.164,369/0001-04

0004240 O3/OS/2022 OS-Mâio 09-164.369/0001-04

0002776 04/04/2022 04-Abril 09.164.369/0001-04

0002777 04/04/2022 04-Abril 09.164.369/0001-04

0001559 03/03/2022 03-Março 09.164.369/0001-04

0001558 03/03/2022 03-Março 09-164.369/0001-04

0000736 03/02/2022 02-Fevereiro 09.164.369/0001-04

^ ■

►

k

Soma 'Valor Pago) Soma (Quotifidade)-
R$ 118,030,00 22RJ 118.030,00

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 12023
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTf^L DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 09.164.369/0001-04

Razão Sociai: ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI

Nome Fantasia: ELMAR TECNOLOGIA

Certidão emitida às 14:33 de 31/03/2023,

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n'^ 17/2010, da

Presidência do TJPS e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soliciíanle. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não íera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SiSCOMW. 6'

MC
Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira
código de validação: YCqr.Obdj, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. *
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 18

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

CNPJ: 09.164.369/0001-04

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresaria! ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

NIRE 25600059210

CNPJ 09.164.369/0001-04

N^ero de Ordem 18

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

João Pesso

26/04/1985

a

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

23040

TERMO DE ENCERRAMENTO

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP
^me Empresarial

Livro DiárioNatureza do Livro

18Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo

digita!
23040

01/01/2021Data de inicio

>Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP
RUA CEL OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 - SLS. 02 E 04  - JOÃO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04
NIR.E-2560005921.0

DEMONSTRAÇÃO GERAL DO BALANÇO REALIZADO EM 31/12/2021

ATIVO

ATIVO CIRCUU\NTE
DISPONÍVEL

Caixa

Bco. C/Invest
Bcos. C/Mov.

Impostos a Recuperar

113.124,59
118.209,02

173,19
252,50 231.759,30

ATIVO NAO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

Veículos

Equipamentos e Instalações
Equipamentos de Informática
Móveis & Utensílios
Softwares

309.839,87
98.626,46
49.733,15
41.125,82
3.594,94

TOTAL DO ATIVO . .
502.920,24

R$ 734.679,54

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

I
Elpidio Rodrigues Ramalho Filho

Titular
ti

/
COUTADOR-CRC/PB 1516-0
''CPF: 072.508 194-53
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ELMAR- PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP
RUA CEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 - SLS. 02 E 04 - JOÃO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04
NIRE-2560005921.0

DEMONSTRAÇÃO GERAL DO BALANÇO REALIZADO EM 31/12/2021

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

101.394,84
13.323,51
1.801,35

Obrigações Fiscais a Recolher
Obrigações Sociais a Recolher
Fornecedores 116.519,70

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

94.000,00
524.159,84

Capital Social
Reservas de Lucros 618.159,84

R$ 734.679,54TOTAL DO PASSIVO .

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

u ,ÍJA li
Elpidio p:'o8rigues Ramalho Filho

Titular

/(jteVWÍbosaFrefe
STADOR-Cf^C/PB 1516*0
CPF. 072.506194*53

D
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP
RUA CEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA. 343 - SLS. 02 E 04 - JOAO PESSOA - PB

CNPJ - 09 164.369/0001-04
NIRE-2560005921.0

DEMONSTRAÇÃO GERAL DA CONTA RESULTADO DO EXERCÍCIO
31/12/2021

REALIZADA EM

RECEITA BRUTA DE VENDAS
Venda de Serviços

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Impostos s/Vendas

3.939.591,66
3.939.591,66

(215.240,51)

(464.210,78)
3.260.140,37

3.260.140,37

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

RECEITA OPERACIONAL LIQUÍDA

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
Despesas Financeiras
Despesas Tributárias

714.265,20
6.094,29
6.080,56 (726.440,05)

(4-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS
Receitas Financeiras

1.787,96

LUCRO LIQUIDO ANTES DO IR 2.535.488,28
(291.167,35)
(113.460,23)
2.130.860,70

(-) IR s/Lucro Presumido
(-) CSLL s/Lucro Presumido

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

Bêftosa Freire
contador-CRC/PB151W)
'CPT072 508 194-53

n/ ,
■^1 t/ll Li ,// ■tipidio Rodrigués Ramamo

Titular
Filho

O PRESENTE BALANÇO FOI TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO 18, ÁS FLS. 237/238/239
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS

Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 SIs 02 e 04 Pedro G

EIRELI - EPP

ondim

CNPJ-09.164.369/0001-04

vi. Pessoa - PB

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Saldo em 31/12/2020
572.899,14

Lucro liquido do exercicio

Lucro total disponível

2.130.860,70

2.703.759,84

(-) Lucros Distribuídos
(2.179.600,00)

Saldo de lucros Acumulados em 31/12/2020 524.159,84

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

lií
Elpidío Rodrigüés Ramálho Filho

/ /

Á

fNTADOR-CRC/PB 1516-0
CPF. 072.508.194-53

Titular
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

RUA CEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343 - SLS. 02 E 04 - JOÃO PESSOA - PB

CNPJ-09.164.369/0001-04

NIRE-2560005921.0

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUÍDO

202 1

i  DESCRIÇÃO CAPITAL
SOCIAL

RESERVAS RESERVAS LUCROS
ACUMULADOS

TOTAL DO
DE DE PL
CAPITAL LUCROS

2.703.759.84 2.797.759,84Saldos Iniciais 94.000,00

Alterações do
Capital

Alterações de
Reservas

Lucro Liquido
Destinaçào do

Lucro
- Reservas

(2.179.600,00)(2.179..600.00)-DIst; de Lucros
- Outras

Compensações
Saldos Finais 618.159,84524.159,8494.000,00

João Pessoa. 31 de dezembro de 2021

n
Ú-

Elpidio Rodrigues.Ramalhafilho

/\j

I

rWtísX. oartwsa Freire
iNTADOR ■ CRC/PB1516^

/ CPF: 072,508.194-53

I

/
/ Titular
/
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP
Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343 - SIs 02 e 04 Pedro Gondim - J. Pessoa - PB

NiRE-25.6.0005921-0
CNPJ - 09,164.369/0001-04

índices de liquidez geral (LG) . SOLVÊNCIA GERAL (SG) E LIQUIDEZ
CORRENTE (LC) , ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (lE)

LG = AC + RLP => 1
PC + ELP

231.759,30
116.519,70

1,99

A empresa possuí para cada R$ 1,00 (hum real) de exigibilidade a curto prazo e longo
prazo, 0 valor de R$ 1,99 de recursos para fazer face a tais compromissos.

SG- AT = > 1 734.679.54 =
116.519,70

6,31
PC + ELP

A empresa possui para cada R$ 1,00 (hum real) de exigibilidade, R$ 6,31 para fazer
frente a tais exígíveis.

AC => 1 231.759.30 =
116.519,70

1,99LC-
PC

Para cada R$ 1,00 (hum real) de exigibilidade a cuno prazo, a empresa contrapõe R$ 1,99 de

recursos imediatos ou imediatamente disponíveis para fazer frente a tais compromissos.

116.519,70 = 16,00%
734.679,54

IE= PC + ELP > X 100
ATIVO TOTAL

O grau de endividamento é baixo ( 16,00 %)

1João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

V
tipidio Rodrigues Ramalho-Filho

Titular

,/

/

. Badwsafre/rç
CpflTADOR-C3C/?Hi51&^

●  CPF 072.503194-53

SA
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

RUA CEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA. 343 - SLS. 02 E 04 - JOÃO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04

NIRE-25.6.0005921.0

FLUXO DE CAIXA

JUNHOMAIOABRILMARÇOFEVEREIROJANEIRO

692.798.49479.315,11332.632,56462.676.02250.224,22345.377,80Saldo Iniciai

958.394,331.326.150,901,123.602,561.309,054.911.121,372,39561,947,94(+) Entradas

1.317.096.8‘1.112.667,52976.920,011.439.098,47908.920.49657.101,52(-) Saídas

334.096,48692.798.49479.315,11332.632,56462.676.12250.224,22Resultado

Mensal

DEZEMBRCNOVEMBROOUTUBROSETEMBROAGOSTOJULHO

713.008.36489.172,12297.416,74800.127,11590.856005334.096,48Saldo Inicial

1.315.821.8:1.248.508,741.309.355.321.121.764,951.149.761,801.248.761.69(+) Entradas

1.797.323,351.024.672.501.117.599,941.624.475,32940.490,74992.002.12(.) Saídas

231.506.80713.008,36489.172.12297.416,74800.127,11590.856.05Resultado

Mensal

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

Elpidio Rodriguesi^amartrô Filho

/  ̂

Titular
í:

‘  ● CONTADOR*CRC'PB 1516-0
- ^CPF: 072,508,194-53
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ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

CNPJ -09.164.369/0001-04

NIRE-25600059210

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI, se insere

no seguimento de processamento de dados, consultoria na área de

informática e gestão pública.

2 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos

preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das

Sociedades Anônimas; e aos princípios de Contabilidade geralmente

As principais práticas na elaboração das demonstrações

financeiras são as seguintes;

aceitos,

a) Determinação do Resultado

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência

de exercícios.

b) Ativo Permanente

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de

avaliação

c) Passivo Circulante
/

Demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos

quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações

monetárias, incorridas até a data do balanço.

A
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ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

CNPJ -09.164.369/0001-04

NIRE - 25600059210

NOTAS EXPLICATIVAS

3 - IMOBILIZADO

Avaliado pelo custo original

309.839,87Veículos

49.733,15Equipamentos de Informática

41.125,82Móveis e Utensílios

98.626,46Instalações Comerciais

3.594,94

502.920,24

Softwares

4- CAPITAL

O capital social está representado por R$ 94.000,00 (noventa e

quatro mll reais).

5 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS
/

Ds instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31

de dezembro de 2021, estão todos registrados em contas

patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferentes dos

reconhecidos nas demonstrações financeiras.
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ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

CNPJ -09.164.369/0001-04

NIRE - 25600059210

NOTAS EXPLICATIVAS

6 - COBERTURA DE SEGUROS

Face a natureza de suas atividades, a centralização das suas

instalações, a empresa adota a política de contratar cobertura de
conceito securitário de

o que corresponde ao valor máximo possível de

perda máximacom base noseguros

provável ",

destruição em alguns eventos.

Dentro deste conceito, em 31 de de2embro de 2021, os ativos da

segurados contra sinistros (incêndio,Empresa, apresentavam-se

atos dolosos, roubo ou furto e impacto de veículos

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

Elpidio áodrtgWs Rámalho Filho

Titular

■j

' Ciiws A. Barbosa Fre/re
FómADOR-CRC/PB 1516-0
^ CPF. 072 508.194-53
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

RUA CEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA. 343 - SLS. 02 E 04 - JOÃO PESSOA - PB

CNPJ - 09.164.369/0001-04

NIRE-25.6.0005921.0

RELATÓRIO DE SITUAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

SITUAÇÃO ECONÔMICA

A situação econômica no exercício de 2021, foi excelente, os Quocientes
de Rentabilidade encontram-se acima dos Quocientes - padrão mediano
.A boa rentabilidade alcançada no exercício de 2021, o baixo índice de
endividamento, mostra a boa capacidade financeira  e econômica da
empresa ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP. para que a
mesma possa contratar com o poder púbiico.

Após análise das demonstrações financeiras e índices de liquidez do
ELMAR -

tenho as seguintes
31/12/2021 da empresaúltimo balanço encerrado em

PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI EPP

informações:

SITUACAO FINANCEIRA

Endividamento - A empresa apresenta um baixo grau de endividamento.

Liquidez - Sob o ponto de vista de solvência, a empresa
PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI

favorável, uma vez que apresenta uma boa solidez financeira, o que lhe
garante o cumprimento de suas obrigações financeiras, de curto e longo
prazo.

ELMAR -

EPP., encontra-se em posição

João Pessoa, 31 de dezembro de 2021

■íro ii ' /
Elpidio Rodrigues Ramalho Filho

4/7
rá A Barbosa Freire

/ contador-CRC/PB 1516-0
CPF; 072 508,194-53

Ca
Titular
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 001516, inscrito no CPF n°

07250819453, DECLARO, sob as penas da Lei Penal,  e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

07250819453 001516 CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 10:38 SOB N° 20220292230.

PROTOCOLO: 220292230 DE 28/04/2022. -

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205370213. CNPJ DA SEDE: 09164369000104.

NIRE: 25600059210. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2022.

ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

wvrw. redesim. pb. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
informando seus respectivos códigos de verificação.

DIGITAi

portais.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

.O

o ●o

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP
tinha ● 'se de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE
DAD TDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §1“, do Decreto n* 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2021 12:50:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1°. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps;//autdigital.azevedobastos.not.br e- informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 31591809181509440605-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0000' d734fd94f057f2d69fe6bc05b5c2e33a1ac331ecb5aed73704e9ad11a0f32b8c4f3f4157e4f128c0cc780367881c72bae6e473a23336dedd7ef93713599ef04eb
612baf0e86671a5109e22154

ICPPmidència da fiepúbiica
Cau Civil

Medida Ptovisífla M* 2-200-2,

de 24 de agoiio de 2001.

Brasil

í
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^CRCPB
CONSELHO REGIONAL DE COIvfT/^ILIDADE
DA PARAlBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: CARLOS AUGUSTO BARBOSA FREIRE
: PB-001516/0-0
: CONTADOR

.508.194-4ck

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 18/04/2023 as 11:08:01.
Válido até: 17/07/2023. /

Código de Controle: 1466.7584.7978.2139.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

/

s

aboutiblank



3Í-ÍRUACEL. OTTO FEIO DA SILVEI RA,3A3

CONJUNTO PEDRO GONDIM - JOÃO PESSOA, P8

CEP 58.031-01OICNPJ 09-164.369/0001-04

Elmar^ FONE:(83)3244>2046

EMAIL: SUPORTE(3)PORTALELMAR.COM.BR

SITE: WWW.PORTALELMAR.COM.br
L  0 G I AT  E C

Pregão Presencial N.- 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNPJ: 09.164.369/0001-04

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE

Pregão Presencial N.^ 0005/2023, CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - empresa

Elmar Processamento de Dados Eireli, inscrita no CNPJ n^. 09.164.369/0001-04,

sede R. Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep.

58.031-010 declara(amos] sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m)

fato[s] impeditivo[s) para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

com

João Pessoa, 19 de abril de 2023

\l Adriana de França Cavalcante
CPF:000.898.614-26

ICNPJ;REPRESENTANTE LEGAL

09-164.369/0001
- processamento de dados EIREII

-04.Eim
’EFP

I
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RUACEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA, 3Í.3

CONJUNTO PEDRO GONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58.031-010|CNPJ 09.16A.369/0001-04

E mar F0NE:(83)3244>2046

EMAIL: SUPORTE(S)PORTALELMAR.COM.BR

SITE: WWW.PORTALELMAR.COM.br
T E C N O L O G I A

Pregão Presencial N.- 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNPJ: 09.164.369/0001-04

MINUTA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

Pregão Presencial N.^ 0005/2023, CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - Empresa

Elmar Processamento de Dados Eireli, inscrita no CNPJ n^. 09.164.369/0001-04,

sede R. Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep.com

58.031-010 , por intermédio de seu representante legal a Sra: Adriana de França

Cavalcante, portador do Registro de Identidade n°1841600 , expedido pela SSP/PB, CPF

° 000.898.614-26, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^. 8.666, de

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 {dezoito} anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na condição

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1998 (Lei n2.

n

9.854/99).

João Pessoa, 19 de abril de 2023

Adriana de França Cavalcante
'cPF:000.898.614-26

REPRESENTANTE LEGAL

fCNPJ: 09.164.369/0001-04,
ELM.AR-PR0CESSAMENÍ0[)EDAD0SÊ1RELI-EPP

Rua Cel. Otto Feio Silveira, 343 SI. 2 e 4
Pedro Gondim ● CEP: 53031-010

João Pessoa-PBj Conj I
/'
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RUACEL. OTTO FEIO DA SILVEIRA, 3A3

CONJUNTO PEDRO GONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEPB8.031-010ICNPJ 09. ISA.369/0001-OA

Elmar FONE;(83)32AA.20A6

EMAIL; SUPORTE(5)PORTALELMAR.COM.BR

SITE; WWW.PORTALELMAR.COM.br
T  E C L  0

Pregão Presencial N.° 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNP]: 09.164.369/0001-04

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Pregão Presencial N.^ 0005/2023, CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - empresa

Elmar Processamento de Dados Eireli, inscrita no CNPJ n^. 09.164.369/0001-04,

sede R. Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep.

58.031-010 , por intermédio de seu representante legal a Sra: Adriana de França

Cavalcante, Brasileira, Divorciada, Secretaria, portador do Registro de Identidade

°1841600, expedido pela SSP/PB, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda, sob o n° 000.898.614-26vem por meio deste, DECLARAR para fins de

participação neste processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os

servidores municipais da administração direta e indireta, principalmente com relação aos

servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer seja por laço de

parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau.

com

n

joão Pessoa, 19 de abril de 2023

de França Cavalcante
CPF:000.898.614-26
REPRESENTANTE LEGAL PTPJ: 09.164.369/0001-04‘

ELM.AR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EFP

Rua Cel. Otto Feio Silveira, 343 SI. 2 e 4
I Conj Pedro Gondim-CEP: 53031-01C í
*    Joâo Pessoa-PB   i /



RUACEL.OTTO FEIO DA SILVEIRA, 343

CONJUNTO PEDRO GONDIM-JOÃO PESSOA, PB

CEP 58.031-010|CNPJ 09.164,369/0001-04

Elmar F0NE:(83)3244>2046

EMAIL: SUPORTE@PORTALELMAR.COM.BR

SITE: WWW.PORTALELMAR.COM.br
O  L

Pregão Presencial N.- 0005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Data 19 de abril de 2023, 08:00 HS

Proponente: Elmar Processamento de Dados Eireli

CNPJ: 09.164.369/0001-04

MINUTA DE CREDENCIAL

Pregão Presencial N.^ 0005/2023, CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, credencio Sra:

Adriana de França Cavalcante, Brasileira, Divorciada, Secretaria, portador do Registro

de Identidade n°1841600 , expedido pela SSP/PB, devidamente inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n® 000.898.614-26, residente na Av.

Mascarenhas de Morais, _, n° 116, Mandacaru, cidade de loão Pessoa - Pb, como meu

mandatário, para representar a empresa Elmar Processamento de Dados Eireli, inscrita

no CNPJ n^. 09.164.369/0001-04, com sede R. Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj.

Pedro Gondim, João Pessoa, Pb, Cep. 58.031-010 podendo praticar todos os atos

necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação

de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e

desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP

00005/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO [IMPLANTAÇÃO E SUPORTE

TÉCNICO] DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo

I do Edital.

João Pessoa, 19 de abril de 2023

ÍCNPJ: 09.164.369/0001
ELM.AR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP

Rua Cel. Otto Feio Silveira, 343 SI. 2 e 4
I Conj Pedro Gondim-CEP: 58031-010 I

João Pessoa-P5 1

-04iAdriana de França Cavalcante
CPF:000.898.614-26

REPRESENTANTE LEGAL

/]
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TRIBUIMAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/04/2023 11:13:03

Informações da Pessoa Jurídica:

'Razão Social: ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

-nCNPJ: 09.164.369/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA -

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

0

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racmnalizaça

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n» 12,965, de 23 de abnl de 2014, Lei n 13.460 de 29

de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de ouUibro de 2018, Decreto n 8.638 de 15, de janeiro de^2^ .
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
DEiJOMINADA PUBLIC SOFTWARE INFORkÁTICÁ L fPA

(bOé’. oj)i 38-i
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O oe
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1. EMERSON ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, soiteiro, o?túrHl de João
Pessoa - PB, nascido em 18/12/1976, programador de computador, portador
da cédula de identidade n° 1.738.591 - 2® via, expedida pela SSP-PB em
04/11/2004 e CPF n° 021.590.464-85, residente e domiciliado à Rua Paulino
Pinto. 480 - CEP. 58.039-250 - Tambaú - João Pessoa - PB;

2. MARCOS HÉLDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, natural de Cajazeiras - PB, programador de
computador, portador da cédula de identidade n° 1.338.404 - 1? via - SSP-
PB, expedida em 21/02/2003 e CPF 646.603.624-34, residente e
domiciliado à Rua Farm. Antonio Leopoldo Batista, 795 - Jd Cidade
Universitária, CEP. 58051-110 - João Pessoa - PB;

3. MARIA PA PAZ AQUINO PE FREITAS, brasileira, casada com comunhão
total de bens, natural de Guarabira/PB, empresária, portadora da cédula de
identidade n° 1.515.213, expedida pela SSP-PB em 17/03/1994 e CPF n°
542.301.874-91, residente e domiciliada na Rua Maria Rosa Padilha, 210 -
ApP 101, BI. D, CEP. 58,037-260, Bessa - João Pessoa - PB; resolvem, de
comum acordo, constituir uma sociedade limitada, de acordo com 0 novo
código civil, segundo a Lei n° 10.406, de 10/01/2002, mediante as seguintes
cláusulas:

9 ■o6 c
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™ -sTO <J
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2. ■=>■ 3
Ç» CM g

TO =V>

ü l
< S o
uj ^ o
> z ISPRIMEIRA - A sociedade girará sob 0 nome empresarial PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA e terá como nome de fantasia “PUBLIC SOFT”; m
TOSEGUNDA - A sociedade terá sede à Rua Sinésio Guimarães, 568 - Torre, CEP

58.040-400 - João Pessoa - PB e poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
escritório em qualquer parte do país, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios:

TO
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TO £□ -2
C £L ^
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QUARTA - o capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reis), dividido em 15.000 f S ^
(quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real); totalmente jr.tfígralizado^ ^ | ã 1
em moeda corrente do País, assim subscrito: ■ , .  . ' S '! i | .1

(/)

● EMERSON ANDRADE DE SOUZA R$ 5.Ü0ü,00 W Í^ ^
O) 5 TO
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-  TERCEIRA - A sociedade que tem por objetivo o desenvolvimento de Softwares
(programas para computadores). Sites para Internet, Consultoria em Informática, e
todo e qualquer serviço relacionado com a Informática;

■X

● MARCOS HÉLDER NUNES VIEIRA R$ 5.000,00

R$ 5.000.00

R$ 15,000,00

● MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS

TOTAL

'■í

a:
TO TOCO 8(0Confira os dados do ato em; https://sekidigltal.tjpb.Jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.noI.br/documento/&a4fi2S0121036l907331

= Autenticação Digital Código: 68462501210361907331-1 / I Cartório Azevêdo Bastos
O Data: 25/01/2021 15:40:57 fi
S V

Av. PrBaMentaEpttácIePesSM -1145
B'8alor Total do Ato: R$ 4,66 [ ■ altredM Ecudo, Joio Pcshm - PB

(C3) 3244
o Seio Digital Tipo Normal C: ALA39238-OWA3;

-S4<M ● caitorioOsnv<debu(os.noU)y 2
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r

https://aisvedobs(tM.not.br

ffl

VUber AzevBdó da M. Cavalcami
Titular
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9 ã^ CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
DENOMINADA PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

QUINTA
- A sociedade inicia suas atividades a partir da aata co

LIMITADA
o

0)

o
0>

Registro na
JUCEP, eseu prazo de duração é indeterminado, . ■

SEXTA - As quotas de capital sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo
em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que irão adquiri-las
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas
contratual pertinente:

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso algum dos sócios deseje se retirar da sociedade com
opção de receber seus haveres - quotas de capitai  e suas variações - os mesmos
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais  e sucessivas ou de comum
acordo entre os socios, com base em um balanço especial levantado
evento,

a alteração

na data do
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SÉTIMA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
mas todos respondem solidariamente peta iníegralização do capital social;
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niImpq sociedade caberá ao sócio MARCOS HELDER
NUNES VIEIRA com os poderes e atribuições de Administrador autorizado

.''®^3do, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

dos ou°ros s^cior° sociedade, sem autorização f

0 uso
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término de cada exercício social, em 31 de dezembro a
administradora prestará contas justificadas da sua administração procedendo á
elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial Proceoenao a
ec e do balanço de resultadoonômico, cabendo aos sócios
apurados: na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
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DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social
dehberarao sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 0

N ●

os SOCIOS

 caso;

DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão.-de comum acordo, fixar
mensal, a titulo de “pró labore”, observadas
pertinentes;

DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz Nâo ser.c' i
seurb^iver^Sá? remanescentes, o valor dehaveres sera apurado e liquidado com base na situação natrr-nniai Ha *
sociedade, a data daj-esolu^âo, verificada em balanço especiafmente levantado'

^ I

uma- 'retirada
as disposições regnia iientares
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Confira os dados doaloem:littps://selodigltal.^pb.jus.brou Ckinsulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/68462501210361907331

I Cartório Azevêdo Bastos
-  Av, PmMente Epitielo Psmm -1145

Biliro doa Ettado, Jeie Pattoa - PB
S (B3) 3244-5404-caitoríoea2evtdob«stoc.notbr
^  tittp8:/'azavB<ÍQbnt9*.notbr

ê Autenticação Digital Código: 68462501210361907331-2
O Data: 25/01/2021 15:40:58 / |
2 ValorTotal do Ato: R$ 4,66 ( 1
u Selo Digital Tipo Normal C:ALA39239-LDAU;
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Vilbar Azevedo de M. Cavelcant
Titular
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''tÕNTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Q S
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CO oPÁRAGR^FO UNICO - O mesmo procedimento^será adotado em outfos casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio;

DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;
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cDÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de João Pessoa para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato I
ro o >
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,  t» õTOE por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento
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Confira os dados do alo em: httpsJ/selodigitaJ.tjpb.jus.br ou ConsuHe o Documento em; hRps;//azevedobastos.not.br/docijmento/6B462501210361907331

- Autenticação Digitai Código: 684625D1210361B07331-3
^ O Data: 25/01/2021 15:40:58

2 Valor Total do Ato: R$4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALA39240-T8MP;
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO^DE CASAMENTOS. INTERDIÇÓES E TUTEU3 DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av Epilâdo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. JoSo Pessoa PB
Tel; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-6484

htlpV/www.azevedobaslos.nol.br
E-malJ cartorio@azevedobastos.nol.br

A%
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declaraçAo de serviço de autenticação digital

óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
com atribuição de autenücar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da alividade Notarial ^
instituído pela da Lei N* 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de ^ nossa
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forrna, cada aut Paraíba endereço
Serventia pode ser verificada e coníirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
https://corregedoría.^pb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, â empresa PUBLIC .p, |J.^ qnPTWARE
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da emp
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8*. §1‘, do Decreto n*
regulamentou o artigo 3”. inciso X. da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integndade.

De acordo com o disposto no artigo 2“-A. §7". da Lei Federai n" 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 09:10:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório AzevMo Bastos.
com o Art 1® 10® e seus §§ 1* e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do tituiar oo
Cartório AzevWo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigilal.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Cõdiao de Autenticação Digital: 68462501210361907331-1 a 68462501210361907331-3
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10,406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015. Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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e9bc954876829eeb56ff46da8e1ab
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0) g 21 ^ IPelo piesetiíe instrumento particular EMERSON ANDRADE DE SOÜZA,
brasileiio, soltáro, na^do no dia 18.12.1976, natural de João Pessoa,
Pataíba, empresário, portador do CPF Ji° 021.590.464-85 e Identidade RG n.°
1.738.591/SSP-PB, residente e domiciliado à Rua Paulino Pinto, 480,
Tambaú, João Pessoa - PB, CEP. 58.039-250, MARCOS HÉLDER NUNES
VIEIRA brasileiro, casadíx natural de Cíyazeiras, Paraíba, empresááo,
portador do CPF n.'' 646.603.624-34 e Itoidade RG ti^ 1.338.404 /SSP-PB,
residente e domiciliado à Rua. Farm. Antonio Leopoldo Batista, 795, Jd.
Cidade Universitária, João Pessoa-PB, CEP. 58.051-110 e MARIA DA PAZ
AQUINO DE FREITAS, brasileira,ca3ada, natural de Guarabira-PB.
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empresária, portador do CPF n° 542.301.874-91 e Identidade RG nP 1.515.213
/SSP-PB, residente edomiciliadoàRuaMaiiaRc^Padilha, 210-Apto 101 -
Bloco D, Bessa - João Pessoa-PB, CEP 58.037-260, Únicos sócios da
PUBLIC SOFTWARE INPORMAUCA LTDA, com sede na Rua. Sinésio
Guimarães, 568, Torre, João Pessoa, Paraíba, CEP. 58.040-400, Registrada na
Junta Comercial da Paraíba, sob o NIRE 25200436181, por despacho de
25/08/2005 e Inscrita no CNPJ sob on° 07.553.129/0001-76, de conformidade
com as alterações introduzidas pelo novo Código Civil Brasileiro, Lei n°
10.406/2002, resolvem assim alterar o contrato social, mediante as seguintes
cláusula:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade transferiu sua sede para à Av.
Carneiro da Cunha, n” 40 A Tone - João Pessoa-PB.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Fica transferido parte das cotas do sócio Ef^íerson
Andrade de Souza, para os sócios Marcos HâdM- Nunes Vieira e María'díi Paz
Aquino de fbeitas, conforme discriniinaçâo abobco;
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§ Autenticação Digital Código: 68462801210053382133-1 .
O Data: 28/01/2021 09:55:37 f
^57* S Valor Total do Ato: R$4,66 1
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- MARCOS HELDER NLÍNES VIEIR.A- RS 6.000,00=40%
- M.ARLA DA PAZ A DE FREITAS - RS 6.000.00= 40%

>2 K o
« a |5as V/ ^CL^\USULA TERCEIRA - O Capital SociaL no valor total de RS 15.000,00

(quíjize mil reais), tolabneitle integralizado eni moeda corrente do país,
dividido em 15.000 (quinze iml quotas), no v^alor ncsninal de R$ 1,00 (Um
real) cada, distribuído entre os Sócios da seguinte maneira:
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EMERSON ANDRADE DE SOUZA 3.000 3.000,00

MARCOS HELDER N. VIEIRA 6.000 6.000,00
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MARIA DA PAZ A. DE FREITAS 6.000 6.000,00
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CLAUSULA QUARTA - A responsabilidade de cE«ia
valor de suís; qiKXas, mas todos respondem solidanameiite pela integrali2ação
do capital social.
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CLAUSULA QUINTA - Fica deito foro da capital para o exercício e «
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato
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Confira os dados do ato am: hctps://sek>digital.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: hnps://azevedob8stos.not.br/documenlo/6846250121939485303ã

s, I Cartório Azevêdo Bastos
Av. PresidentaEpIEácIoPeiiea.114S
Bairro doe Estado, Joio Peasoa - PB

^ (B313Z44.6404.canoitoQaiBvedObeslos.not.br
^  bttps-Jfaxevedobsstos.notfar

[sl|6^E] § Autenticação Digital Código: 68462501219394853035.2
o Data: 25/01/2021 09:39:03 f Ú
5 Valor Total do Ato; R$ 4,66 l 18
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Confra os dados do ato em: https://selodigital.^pb.jus.br ou C^onsulte o Documento em: https://azevedobasIos.not.ky/documenlo/S8462501219334S53035

S Autenticação Digital Código: 68462501219394B53035-3
O Data: 25/01/2021 09:39:03 ^
S Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALA360B2^UOS;
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZeVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitâdo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Ttí.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maü: cartorio@8zevedobastos.not.br

I

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Beí, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, ORcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e  Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos onundos de
instituído pela da Lei N» 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigalória de um Selo Digital de
notas s f^islro. composto de um código único (por exemplo Seto Digital ABC12345-X1X2) e dessa fomia ^ujen^^o proc^^^^^^
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sile do Tnbunal de J  iça
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digilal/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, se p
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exctusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este üartono.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8’. §1', do que
artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de

Nesse sentido, declaro que a
regulamentou o artigo 3*. inciso X. da Lei Federa! n’ 13.874/2019 e o _ -j-w-
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

12.682/2012. 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código deDe acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7', da Lei Federal n*
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 09:20:29 (hora local) alravés do sistema de autenticação digital do
com o Art. 1“ 10“ e seus §§ 1“ e 2“ da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado ̂ ntendo o Certificado Digi^do t^iar
Srtório Azevêdo Bastos. pSerá ser soficitado direlamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao pejo de
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://airtdigitat.azevedobastos.not.br e informe o Codigo oe
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 68462801210053382133-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n* 8.935/94, Lei Federal n“
8 721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001. Lei Federal n** 13.105/2015, Lei Estadual n®

CHAVE DIGITAL

nrvtn5hid734fd94f057f2d69íe6bc05b36203670f43f50b8d610f8e8daa0c2bcb6373ae05b857f5bfe239a4ef77f555bec075f785l671fc4bc8edac7f893bd8928ce
9bc954876829eeb56ff46da8e1 ab
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS

primeiro REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av ED»(k:lo Pesson. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joflo Pessoa PB
Tol.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

h(lp://www.azevedobaslos.noLbr
E-moil: car1orto@azevedobastos.nol.br

d

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e  i«; «ir
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos “ de FlSScâo^e^lra^^
instituído pela da Lei N» 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obngalóne de um Seio Digital de j  orocessada pela nosso
notas e registro, composto de um código único (por exempto Selo Digital: A8C1234^X1X2) e ’ Jusüca do Estado da Paraiba, endereço
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnbunal de Justiça do Estado oa rara oa. «w
https://corregBdoria.tjpb.jus.br/selo-digjtâE/.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
PUBLIC SOFTWAREA autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela fot realizada, a empresa

posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, p
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este uariono.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ̂ ssumiu^ nos temos do artig^ peto^^L^^de
regulamentou o artigo 3*. inciso X. da Lei Federal n» 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsaDHioaoe peio p
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autona e integndade.

. identificado individualmente em cada Código de
De acordo com o disposto no artigo 2»-A. §7», da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo
/\utenticaçâo Digital’ ou na refenda sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio risico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/05/2022 09:24:19 (hora local) através do sistema de autenliração ^ro^^ertifiradíoSído^^tílulS^o
«im rt Ari 1» 10® í» seus 86 1° e 2® da MP 2200/2001 como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cert ficaao uígita
Carrio^elêdTBL^oTpSerà LÍ J^cZofJLen^e a empresa PUBLIC SOFTWARE 'NFORMAT|CA LT^A ̂
autenlica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobaslos.not.br e informe 9
/^tenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

Le, Pe.e.a, n» 13.10..0,5, Uo, E.adua, n*

8.721/2(^. Lei Estadual n“ 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36203670M3f50b6<l6^0(8eed^0^^m^cda^77eMM7tol7cld3l7404da1628c2bdc16cd98a36bfOdab9a043a143()a2
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2^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE “PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA”.
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Pelo presente instrumento particular: <N
Oo an <n S

2 "S «t <U I

S  I zEMERSON ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, programador, natural
de João Pessoa - PB, portador do CPF n.° 021.590.464 - 85 e do RG n.°
1.738.591 - 2^ via - SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Paulino Pinto,
480, TambaCi. João Pessoa ~ PB;
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1 ” IMARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado, programador, natural
de Cajazeiras - PB, portador do CPF n.° 646.603.624 - 34 e do RG n.°
1.338.404 - 2^ via - SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Farm. Antônio
Leopoldo Batista, 795 - Jardim Cidade Universitária, João Pessoa - PB;
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MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, brasileira, casada, empresária
natural de Guarabira - PB, portadora do CPF n.° 542.301.874 - 91 e do RG
n.° 1.515.213, SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Maria Rosa Padilha,
210, apto. 101, Bl. “D”, Bessa, João Pessoa - PB.
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oSócios da sociedade limitada de nome empresarial “PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA”, com sede na Avenida Carneiro da Cunha, 40 A
Torre, João Pessoa - PB, registrada por contrato social legalmente arquivado
na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE n.° 25200436181, por
despacho de 15/08/2005, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o n.° 07.553.129/0001
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, na conformidade
do que preceitua o Código Civil Brasileiro (Lei n.° 10.406/2002), mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - As cotas do sócio Emerson Andrade de Souza,
que com a assinatura do presente instrumento se retirará da sociedade, serão
transferidas em partes iguais para os demais sócios, ficando a presente
sociedade com a discriminação abaixo:
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● Marcos Helder Nunes Vieira ● R$ 7.500,00 = 50%

- Maria da Paz Aquino de Freitas - R$ 7.500,00 = 50%
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Confira os dados do ato em: https://selodigilaf.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/68462S01215692153747

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prssidenta EpIUelo Pessoa. 114S
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

lAli taaaUiaM . esnerisftssevseehs.he».not.kr
http8://azBvedoba8tos.not.br

S Autenticação Digital Código: 6S462801215692153747>1 /
Data: 28/01/2021 09:55:38
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CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem capital social de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), dividido em quinze mi! quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, integralizadas. em moeda corrente do País, pelos sócios
da seguinte forma:
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Sócio N- de Quotas % Valor R$
Marcos Helder Nunes Vieira 7.500 50 7.500,00
Maria da Paz Aquíno de
Freitas

7.500 50 7.500,00 <u
? s; ->o ●o

ÜTotal 15.000 lU100 15.000,00 9 TJ o

ó> .a e8o
CLAUSULA TERCEIRA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s)
sócio(s), a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art.
1.057, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado através do presente instrumento que
as cotas do sócio Emerson Andrade de Souza, serão pagas pelos sócios
Marcos Helder Nunes Vieira e Maria da Paz Aquino de Freitas, através de
doze (12) parcelas de R$ 2.150,00 (dois mil cento  e cinquenta reais), com
vencimento da primeira a partir do dia 26 de junho de 2008 e das demais no
mesmo dia dos meses subsequentes, que serão integralizadas através de
depósito bancário, sujeito a multa no caso de atraso do pagamento no valor
de R$ 100,00 (cem reais) por dia, tendo como favorecido Emerson Andrade
de Souza, que além disso, também receberá como pagamento de suas cotas
um note book, no valor de R$ 1.800,00 e um computador, no valor de R$
600,00, que já se encontram na posse do sócio que ora se retira da
sociedade.
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CLÁUSULA QUINTA - Fica ajustado também, que Emerson Andrade de
Souza, ora se retirando da presente sociedade, se compromete através do
presente instrumento, a não utilizar os códigos fontes que implementam
os núcleos de funcionalidade dos programas fsoftwaresl desenvolvidos
por esta sociedade denominada “PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA.”. sob pena de quitação do pagamento acordado e a devolução
dos equipamentos que se encontram em sua posse fum note book e um
computador) e de serem tomadas todas a medidas judiciais. Cíveis e ,
Criminais, cabíveis ao caso, inclusive Perdas e Danos. h

í

CLAUSULA SEXTA -. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, (art. 1.052, CC/2002).
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Confira os dados do ato em: https://selodigiC^.tipb.jus.br ou Cortsulte o Documento em: hnps://azevedobastos.not.br/documento/6846280121569215374;

0 2 Autenticação Digital Código: 6S462801215692153747«2 \ g Cartório Azevèdo Bastos

S .Q Data: 28/01/2021 09:55:39 / & Av.PfaatdentaEp4tíciDPestoe-ii4S
g Valor Total do Ato: R$ 4,66
2 Selo Digitai Tipo Normal C: ALC50573-17VT;
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^ 4>CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem em pleno e total vigor todas as demais

clausuias do Contrato Social primitivo, não alcançadas pelo presente
instrumento.
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CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de João Pessoa - PB para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 03
(três) vias de Igual forma e teor, perante as testemunhas, a tudo presentes.

<D 5 £
1 “ IJoão Pessoa - PB, 01 de Junho de 2008.
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MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS
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IQ 2 Autenticação Digital Código: 6S462801215692153747-3
.0 Data: 28/01/2021 09:55:39 ^ »
^ Vaior Total do Ato: R$4,66
2 Seio Digital Tipo Normal C:ALC50574-U895;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS OA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av Epllftdo PoBflüfl. 1 M!i Dftim) doa Eatndoa 5803(MJ0, .lofto Poason PB
IW,: (03) 3244-6404 / Fnx; (03) 3244-5404

hUp //WWW tw8VBdobaaloa.not.br
E-tnnll cflrtorlo®o/evf»dobnat08.tíoi.bf

DECLARAÇAO de serviço de autenticação DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privatiw de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de uei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os elos oriundos de atividade Nolarial e  S
instituído pela da Lei N* 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de -ig
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital. ABC12345-X1X2) e dessa forma. Pamiba^ndareco

^  Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tnburral de Justiça do Esta
https,//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC Public SOFTWARE
posse de um documento a>m as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo d  p
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartóno.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA assumiu, nos termos artigo 8* §r. do
regulamentou o artigo 3* inciso X. da Lei Federai n* 13.874/2019 e o artigo 2«-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-A. §7". da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, ideiitificado individualmente em cada Cõdlgo de
Autenticação Digital' ou na referida sequênda. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 09:46:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do ̂ rtóno
com o Art. 1“. 10“ e seus §§ 1“ e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado entendo o Certificado Digtt^^ tt
Cartório Azevfido Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA mj J*® S°CódiQo do
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site https;//autdigital.azevedobast
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 68462801215692153747-1 a 68462801215692153747-3 ^ i «o n in«us>ni«; i i>i Estadual n»
^Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94, Lei Federal n“ 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Let Federal n 13.105/2015. Loi Estadual n
8 721/2008 Lei Estadual n“ 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N‘ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOO5b1d734fd94fO57f2d69fe6bcO5b362O367Of43f5Ob8d61Of8e8daaOc2bcbb8f7d38a492b8d7al5ab8bdef1e62O33o0nb1tc188d89f3no7o2O8b45Ib«61b2Bc
e9bc954876829eebS6ff46da8e1ab
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOFTWERE INFORMÁTICA LTDA-ME”.

PUBLICU Li.or
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direitos, os abaixo-assinados;

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, Empresário, natural de Cajazeiras ● PB, nascido em 24/05/1968, portador da cédula de identidade

1.338.404-2“ Via - SSP - PB e CPF n° 646.603.624-34, residente c domiciliado na Rua
Farmacêutico Antônio Leopoldo Batista, 795, Jardim Cidade Universitária, na cidade de João Pessoa —
PB, CEP; 58051-110 e o Sr." MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, brasileira, natural de
Guarabira - PB, divorciada, nascida em 26/12/1966, empresária, portadora do CPF n° 542.301.874-91
c da Cédula de Identidade n° 1.515.213 - SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Maria Rosa Padilha,
n^* 210, Apto. 101, Bloco D, Bairro do Bessa, CEP 58036-840, na cidade de João Pessoa - PB, únicos
sócios componentes da Sociedade I .imitada, que gira sob o nome empresarial de “PUBLIC
SOFTWERE INFORMÁTICA LTDA - ME”, inscrita no CNPJ sob o n° 07.553.129/0001-76, com
sede á Avenida José Carneiro da Cunha, n® 40-A, bairro da Torre, João Pessoa - PB, CEP 58040-240,

contrato de constituição arquivado na ,IUCEP sob os n.® 25200436181, por despacho de 15 de
Agosto de 2005, respectivamente, resolvem promover uma ALTERAÇÃO CONTRATUAL, o que
fazem mediante as cláusulas e condições seguintes;

Cláusula Primeira: - O capital da sociedade limitada que é no valor de RS 15.000,00 (quinze mil
reais), fica neste ato elevado para o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em
500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal dc RS 1,00 (um real) cada uma, integralizada neste
ato cm moeda corrente do país, pelos sócios, da seguinte forma:
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Partic. ValorNJ° de QuotasNome do Sócio
RS 250.000,0050%250.000MARCOS HELDER NUNES VIEIRA
RS 250.000,0050%250.000MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS
RS 500.000,00100%500.000Total Geral
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Cláusula Segunda: - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição;

Cláusula Terceira: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social;

Cláusula Quarta; - Fica estabelecido entre os sócios, tendo em vista as ílinçõcs respectivamente
exercidas na empresa, que a DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS será na seguinte proporção: O sócio
MARCOS HELDER NUNES VIEIRA passará a ter o percentual de 70% (setenta por cento) do lucro
apurado, enquanto que a sócia MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS, passará ter 30% (trinta por
cento) do lucro apurado.

Cláusula Quinta; - A distribuição de Lucros ora e.stabelecida c de comum acordo entre os sócios,
poderá ser revista a qualquer tempo, dependendo, exclusivamente,  de notificação prévia de uma das
partes e em caso de modificação do quadro societário, fica sem efeito a clausula anterior.
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JUNTA CCMERCIAl DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2015 17:31 SOB Hs 2015054153B.
PROTOCOLO; 150541S38 DE 27/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
PB150541538. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE IMFORMATICUl LTDA - ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
secretAria geral

JOÃO PESSOA, 27/10/2015
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A validade deste doemnento, se Ingresso, fica sujeito à cooçrovação de sua autencldade noa respectivos portais

Informando seua respectivos códiços de verificação /

Confira os dados do ato em: hCCps;//selodisital.^pb.Jus.br ou CTonsulle o Documento em; https;//azevedobaslos not.br/documentQ/6A462S01214962426461

9 Autenticação Digital Código: 684625012149624264B1-1

^ DaU: 25/01/2021 09:39:05 í 19
2 Valor Total do Ato: R$4,66 1 4w
< Selo Digitai Tipo Normal C: ALA38066-D4TQ;

05^0 \ ? Cartório Azevedo Bastos
\  Av, PresIdntU Epttácio PetSM > 114S
J§ Bairro doi Sitedo, Joio Pessoe .PB

y S |S3) 3244-5404-cattorloSazevedobMtot.netii
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOFTWERE INFORMÁTICA LTDA-ME”.
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Cláusula Sexta: ●● A administração da sociedade será representada pelo sócio MARCOS HELDER
NUNES VIEIRA, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização de outro sócio.

Cláusula Sétima: - O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, e por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular
contra o sistema financeiro nacional, contra noimas e defesa da concorrência, contra a relação de
consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.0! 1 § T, CC/2002).

Cláusula Oitava; - Todas e demais cláusula não alcançada no contrato anterior, permanece inalteradas.
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1(U
E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente instrumento
em 03 (três) vias, de igual teor e forma.

João Pessoa / PB, 22 de Outubro de 20J_5
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JUNTA CCWERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

c:krtiFICO o registro em 27/10/2015 17:31 SOB N“ 20150541538.
PROTOCOLO: 150S41S38 DE 27/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB150541538. NIRE: 25200436161.
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME

h ■sMaria de Fátima Ventura Venáncio
SECRETÁRIA GERAI
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8 oA validade deste documento, se inpxesso, fica sujeito à conprovação de sua autencidade nos respectivos

Informando seus respectivos códigos de verificação /
s W ó
£ CD .y
(ft„ UJ caítt: 2
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Confira os dados oo ato em: https://selodigital.^pb.Jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bf/documenlo/6&462501214962426461

2 Autenticação Digital Código: 68482501214962426481-2 /
“ Data: 25/01/2021 09:39:06 ' do Pm«04 *114$

?

^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digitai Tipo Nonnal C: ALA38067-B59G;

\ 2 Cartório Azevedo Bastos
AVr Presidenta £pltá
Bairro doa Eetado, Joio Paaaoa ● P6
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ftCWÔLICA FÇOCRAT!VA 00 BRASA.

B8TAD0 OA PARAÍBA
CARTÔRK) AttVêOO BASTOS

FlWOADOEMIWa

primeiro registro cml oe nascimento e Óbitos e privativo de casamentos wterdicOes e tuteus da coawrca de joao
PESSOA

Av Ep»MWo PPSSOÍI 045 ân^ SROKI-OO, Jc*n PB

ttí (81íTi44-S4íM/F« (SÜ) TÍÍ4-MW
7%i*W.Ari»%OdC*w»Wo» f*c4 ly

E-miM

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DK»rTAL

O Bel \'{Ubef Atevèdo de Miranda Cavateaníi Ofoal do Primeiro Registro Ovi de Wasomentos e ÔWos e Prr*a»fo e ri|i«*ie

ooíTi alftbuiçôo de aulenbcar e reconhece^ Armas da Comarca de JoSo Pessoa Capta* do Estedo da ParaA». em vifA*#s de L«í. eíc-

DEClARO ainda que. para garantir barísparênoa e segurança jundea de todos os atos oruodos da atv^Md^^Mgie*  e ^  ̂
insiuuido pela da Lei N" 10.132. de 06 de novembro de 2013. e art»caçôo oOngatóna de um Se*o [>g4al de Fiscataacéo Ertan^oei em w«x.

oolas 6 registro, composto de um côdígo úmeo (por exemplo: Selo Digit^: A8Ci2345-)nX2) e dessa torme. ca^
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessãno através do srte do Tréwrwil de A/sac* do E '

Attps7/corTegedoria.ln)b.jus.br/seto<}ig>lal.

A auienlicaçSo digitai do documento tai prova de que. rta data e hora em que ̂  foi reaii2ada. a empresa PL®LIC SQEI^ARE
posse de um documento com as mesmas caracieristicas que foram rKJroduziddS na cópia autenticada sendo da emorese
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exdusiva. peia idoneidade do documento apresentado a este CartOno.

' ie2rSr*31»0. que
Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE fNFORMARCA LTDA assumiu, nos lermos do artigo 8' §t'. do --

regulamentou o arligo 3*. inoso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2‘-A da Lei Federal 12.6822012 a responsaPArtarte peA^ pfOF*«iio ●. .
digitalização dos documentos tIsicoB, garantirtdo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integndade-

De acordo com o disposto no artigo 2“-A. §7". da Lei Federal n* 12.682/201Z o documento em anexo, identificado «ndwwhjafowM #m cailé Código ifo
Autenticação Digitar ou na referida sequônda. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisioo.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 09:56:08 (hora local) através do sistema de autenheaçAo digital do
com o Art. r. 10" c seus §§ 1* e 2“ da MP 2200/2001. como também, o documento eleirônico autenticado conterá o C«rtt«owfo 0»^^ nn»» w
Cartório Azovódo Bastos, poderá sor solicitado tí irotamentc a empresa PUBLIC SOFTWARE iNFtWMATICA LTDA ou ao Cartórto oefo

srte https //mitd-gilal.azovodohaífos not Pr e mfornie o CôdKjo deautontica@Bzovodobasto5.nol.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o
Aulonticaçáo Digital

Esta Dodaraçèo é valkla por tompo Indeterminado a está disponível para consutta em nosso sito

●Código do Autenticação Digital: 68462501214962426481-1 a 68462501214^2426481-2 i - « i insrjnia i «i s«iadu«i n"
●Ugiliaçóoa Vigentes: Lni Federal n" 8,935/94 Lei Federal n» 10,406^2002. Medida Provis^m n* 2200/2001. LwFwkwal n  1.1 »WV201». Lei ^stollu«l r^
8.721/2008. Loi Eslnduol n" 10.1.32/2013. Provimonlo CGJ N* 003/2014 o Provimento CNJ N 100/7020.

O referido ti verdade dou fé

CHAVE OtGfTAL

0n005hid734ld94f057r2d()9fo6bc05b362036r0M3f50b8db10tBoÔilon0c2bcbl765«96201»:f2666*»7f.91eíJ7w*2«.M0tf4o424fi722«»0edmüj:K12n»?ilb5flí52(l
ce9bc9M8 /6829«sbI.61M6d*eo lat/
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oQUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME»
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CNPJ N» 07.553.129/Ü001-76 - NIRE N® 25200436181 CO c
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(Q9  «Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direitos, os abaixo-assinados,
MARCOS HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, Empresário, natural de Cajazeiras - PB. nascido em 24 de Maio de 1968, portador da
cédula de identidade n° 1.338.404-2* Via - SSP/PB, e CPF n® 646.603.624-34, residente e
domiciliado na Rua Farmacêutico Antônio Leopoldo Batista, n® 795, bairro Jardim Cidade
Universitária, Joào Pessoa - PB, CEP: 58051-110;  e a Sr.» MARIA DA PAZ AQUINO DE
FREITAS, brasileira. Empresária, divorciada, nascida em 26 de Dezembro de 1966, natural
de Guarabira - PB, portadora da Cédula de Identidade RG n® 1.515.213 - SSP - PB, e CPF
542.301.874-91, residente e domiciliado na Rua Maria Rosa Padilha, n® 210, Apto 101, Bloco
D, bairro do Bessa, João Pessoa - PB, CEP: 58036-840. únicos sócios componentes da
Sociedade Limitada, com nome empresarial “PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA --
ME” com sede na Avenida Carneiro da Cunha, n® 40-A, Bairro da Torre, na cidade de Joào
Pessoa / PB, CEP: 58.040-240, Inscrita no CNPJ sob o n® 07.553.129/0001-76, com contrato
de constituição arquivados na JUCEP sob os n.® 25200436181, por^despacho em 15 de
Agosto de 2005, respectivamente, resolvem promover uma ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ô
que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes:

— <Ü -3
5 w z
O -2 ü
00 (Ü o
T- > c^J

° ü §
§11
^ "D n

CN C S
QJ C

■O D ^
O TO i
●t: ra ■>
o 3 o
e W i<0

o Í2
■o o iS
m CN oi
OI

2 o ^
<i)

TO o

O) ^ S

E ^ o0) T3 C

s ■§5 i (̂C
o

Cláusula Primeira: - Fica neste ato criada nossa Primeira filial que será localizada na Rua
Doutor Cláudio José Gueiros Leite, n® 4351, Loja 12, Caixa Postal n® 142, bairro Janga,
na cidade de Paulista - Pernambuco, CEP: 53.439-000.
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Clausuía Segunda: A filial terá o mesmo objeto social da matriz ás atividades:

62.03.1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador nào-
customizéveis  ——
62.02-3/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador
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rô z ClClausuía Terceira: - Fica destacado pra fi lial o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

correspondente a 20®/o (vinte por vinte) do capital da Matriz.
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00 SOB N* 20170248399,CERTIFICO 0 REGISTRO EH 03/07/2017 _
PROTOCOLO: 170248399 DE 30/06/2017, CODIGO DE VERIFICAÇÃO;
11702467674. NIKE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME

k

Maria d« Fátima Vantura Vanáncio
SECRETÃRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 03/07/2017
WWW.ecdaain.pb.90v.br |S s

s S IA validado doato documonto. s« improaao, fica aujoito á cocsprovaçAo de auo eutenttcidade n<^ reapectxv« portais.
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Confira os dados do ato em; https://selo<figital.^pb.jus.br ou Consulte 0 Documento em; https://3Zevedobastos.not.br/documenlo/6&462501210543063086

9 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitáeio Pessee *1148
Beirre dos EsUdo, Joio Psssoa - PB

'/ S |S3) 3244.54M.caitorfo(ÍBlavsdobastos.netbr
' § Nttps:rrBZevedobsstos.noLbr

- Autenticação Digital Código: 68462501210543063086-1 /
“ Data: 25/01/2021 09:39:06 f
2 Valor Total do Ato: R$4,66 l
< Selo Digital Tipo Normal C: ALA38068-E6FP; \
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
software INFORMÁTICA LTDA - ME”

CNPJ N® 07.553.129/0001-76 - NIRE N® 25200436181

o

o
o>

o gJ
á <u
ECO
<D

8 o
c

(0 «]
2 TJ
O

o 'I .i
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permanece inalteradas.
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melhor forma de direito, firmam o presente
Junta Comerciai do Estado da Paraíba.E por estarem em tudo justos e contratados na

instrumento em 01 (única) via destinada ao registro na
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Joào Pessoa / PB, 28 de Junho de 2017.
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03/01/20n 10:00 SOB N* 20170248399,
C^ÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:CERTIFICO O REGISTRO EM

PROTOCOLO: 170248399 DE 30/08/2017.
11702467674. NIRE: 25200436181,
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA -

»
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HAcia d« Fitim* Vantut» Vanincio
3ECRETÁRIA-CERAL

JOAO PESSOA, 03/07/2017
WWW.cadaain.pb.90v.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.QF^.)us.br oj Consulte 0 Documento em: https://azevedoba&tos.not.br/documento/68462501210543063086

[S]t’^(£] - AutenUcação Digital Código: 68462501210543063086-2 j

O Data: 25/01/2021 09:39:07 f
S

tf
 Valor Total do Ato; R$4,66 l

< Selo Digital Tipo Normal C:ALA3B069-LI24; \

t Cartório Azevedo Bastos
Av, Presidenta EalCádo Peaioa>114S
Beitto dos Estado, João Psssoa ● PB
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

E ÓBITOS E PRIVATjyO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTEUS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epiléclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030*00. Joâo Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-6404 / Fax: (83) 3244-5484

httpy/www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

primeiro REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO

.-P

.A>7,-

declaraçAo de serviço de autenticação digital

com atribuição de aútentiMi^^r^n^ecer^rma?ri^'r Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelasae autenücar e reconhecer ftrmas da Comarca de Joâo Pessoa CapHal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

In^Sído^la da LerN^io 132 hI oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
notas e regislro comoosto dp nm «sdinn ® obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
Serventia pode ser verificada e cnnfimfada Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

https://corregedoria tjpb jus br/selo-digilal/ ^ necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

A autenticação digital do documento faz
posse de um documento
informática LTOA

ac
a  rae,^

^ ®^ realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA tinha
caracterislicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE

a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

regutam?n(oíò assumiu, nos termos do artigo 8*. §1', do Decreto n" 10.278/2020. que
dlgiU.,.ação dos = rasponsabilidada pelo processo da

De acordo com o disposto no artigo 2“-A. §7”, da Lei Federal n“ 12.682/2012
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido

0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
em papel ou em qualquer outro meio físico.

Sm o e saoTisl local) através do sislema de aotenlicação digital do Cadôrio Azevédo Bastos, da acordo
Cartório Azevédo Ba«:inc n^cri csar c IV 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

hípfL çliretamer^e a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo erSereço de e-mail

AutentiSS^oSS 'nformaçoes mais detalhadas deste ato. acesse o site ht1ps://autdigitai.azevedobastos.not.br e informe oCódigo de

Esta Declaração ó valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta

Xódigo de Autenücação Digital; 68462501210543063086-1 a 58462501210543063086-2

R 7?i«S?f ‘-®‘ ''0-406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n» 13.105/2015 Lei Estadual n“8.721/2008. Lei Estadual n“ 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020. ' "

em nosso site.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f0s7f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d6im8eto^2bc^8f74^^^77c^7df25fl750cb263b7db092bl78tíae802980a999e975ae7e175c28
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de 24 <lp «qotto e* 2001
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJNfi 07.553.129/001-76

53 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MARCOSPelo presente instrumento particular alteração contratual consolidado,

HELDER NUNES VIEIRA, brasileiro, natural de Cajazeira/PB, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG ns 1.338.404 SSP/PB e do CPF

n9 646.603.624-34, residente e domiciliado na Av. Governador Antônio da Silva Mariz,

n“ 601, Lote 64, Portal do Sõl, João Pessoa/PB, CEP 58046-518. E MARIA DA PAZ

ÀQUINO DE FRtiTtó, brasileira, natural de Guaráblra/PB, divorciada, empresária,

pórtaTiora Tio “^RG 1:515.213 SSP/PB *e 'do CPF 'n? 542.301:874-91, Tesitíême e

dorriiciliada na Rua Aotônío de Oliveira'Mourâ,'n" 345,^1110.1101, Bloco A, Aeroclube,

João Pessoa/PB, CEP 58036-190.

Únicos sócios da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, pessoa de direito

privado, com sede situada na Avenida Carneiro da Cunha, r\- 40-A, Anexo Casa, Torre,

João Pessoa/PB, CEP 58040-240, inscrita no CNPJ- MF N® 07.553.129/0001-76,

registrada na Junta Comercial do Estado sob o NIRE 25 2 00436181 por contrato sodai

em 25.08.2005 protocolo n^ 25200436181, tendo o primeiro aditivo registrado na

JUCEP em 05.07.2007 protocolo 200700177864, segundo aditivo registrado em

18.06.2008 protocolo 20080206190, terceira alteração contratual registrada na JUCEP

em 27.10.2015 e protocolo 20150541538, e seu último aditivo em 03.07.2017 protocolo

20170248399, resolvem assim através do presente instrumento, alterar e consolidar seu

itrato social e aditivos, o que fazem de acordo com as cláusulas e condições que

m
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PUBUC SOFTWARE INF.ORMATICA LTDA.

Continuação cfa 5* Alteração Contratual.

1. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

1.1. DA MUDANÇA DE ENDEREÇO

As sociedade terá sede e foro na Avenida João Cirilo da Silva, n" 221, Sala 602, Bloco B,

Altiplano Cabo Branco, CEP 58.046-005, João Pessoa/PB.

2. DO CONTRATO SODAL ALTERADO E CONSOLIDADO:

Alterar o contrato social para doravante dispor que a Sociedade é regida por seu

contrato social, pelos seus acordos de sócios e pela Lei n. 0.406/02, bem como pela Lei

n. 6.404/76, mediante as estipuíações de sucessivo, mútua e reciprocamente aceitas e

outorgadas espelhadas no contrato social que segue com as respectivas alterações já

Incorporadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E ENDEREÇO

A sociedade gira nesta praça, sob a denominação social de PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA, e nome fantasia "PUBUCSOFT" com sede situada Avenida João

Cirilo da Silva, n“ 221, Sala 602, Bloco B, Altiplano Cabo Branco, CEP 58.046-005, João

Pessoa/PB, pelas disposições da Lei n. 0.406/02, com aplicação subísidiária daLeí n.

6.404/76.

^USUU SEGUNDA: O OBJETO SOCIALo
o cc
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>bjeto social da presente sociedade consta das seguintes atividades:
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PUBLIC SOFTWARE INF.ORMATICA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual.

CNAE 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis.

CNAE 6203-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade é por prazo indeterminado de duração  e teve suas atividades iniciadas na

data de 25 de agosto de 2005 (25.08.2005) conforme contrato social arquivado sob

protocolo 25200436181 na JUNTA COMERCIAL DA PARAÍBA, sua duração é de prazo

indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL

0 capita! social correponde a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), expresso em moeda

corrente nacional, representados por 500.000 quinhentos mil) quotas, com valor

nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, assim distribuídas:

PARTICIPAÇÃONOME DO SÓCIO VALORN9 QUOTAS
/a

R$ 250.000,0050%250.000Marcos Helder Nunes Vieira

R$ 250.000,0050%Maria da Paz Aqulno de

Freitas

250.000

R$ 500.000,00100%500.000TOTAL
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quotas, nos mesmos termos e condições da operação pretendida, inclusive no que se

refere a preço, prazos e condições de pagamento.
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Si s RÁGRAFO PRIMEIRO - Caso algum sócio pretenda ceder, conferir, alugar, doar,

iprestar, alienar, dar em garantia, permutar, negociar ou transferir, seja a que título
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PUBUC SOFTWARE INF.ORMATICA LIDA.

Continuação da 5^ Alteração Contratual.

0 sócio MARCOS HELDER NUNES VIEIRA possui 250.000 (duzentos e cinquenta mil)

quotas que perfazem R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) sendo totalmente

integralizadas em moeda corrente do país;

a sócia MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS possui 250.000 (duzentos e

cinquenta mil) quotas que perfazem R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

sendo totalmente integralizadas em moeda corrente do país.

aj

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada quota

confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, os sócios não respondem, de forma solidária ou subsidiária, pelas obrigações

sociais, nos termos do art. 46, V,art. 997, VIII  e art. 1.054 da Lei n. 10.406/02.

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES DOS SÓCIOS

Nenhum sócio pode ceder, conferir, alugar, doar, emprestar, alienar, dar em garantia,

permutar, negociar ou transferir, seja a que título for, direitos de subscrição ou quotas

da Sociedade para outros sócios ou para terceiros sem 0 prévio consentimento dos

demais sócios, que terão preferência para aquisição daqueles direitos de subscrição ou

quotas, nos mesmos termos e condições da operação pretendida, inclusive no que se

refere a preço, prazos e condições de pagamento.
   _'
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RÁGRAFO PRIMEIRO - Caso algum sócio pretenda ceder, conferir, alugar, doar,

iprestar, alienar, dar em garantia, permutar, negociar ou transferir, seja a que título
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PUBUC SOFTWARE INFORMATiCA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual,

for, direitos de subscrição ou quotas para outro sócio ou para terceiros, o sócio

pretendente deverá previamente notificar por escrito, via protocolo ou carta registrada

com aviso de recebimento, todos os demais sócios, informando-os sobre os detalhes da

operação pretendida, para que tais sócios, no prazo de até 30 (tinta) dias, contados da

data de recebimento da notificação, possam exercer, se desejarem, seus respectivos

direitos de preferência para aquisição dos direitos de subscrição ou das quotas a serem

negociadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias referido no parágrafo

anterior sem que nenhum outro sócio tenha manifestado, por contra notificação escrita,

via protocolo ou carta registrada com aviso de recebimento, seu interesse em adquirir

direitos de subscrição ou quotas a serem negociadas, o sócio interessado poderá,

então, ceder, conferir, alugar, doar, emprestar, alienar, dar em garantia, permutar,

negociar ou transferir os direitos de subscrição ou quotas, nos exatos termos e

condições originalmente informados, sendo que qualquer divergência nos termos e

condições do negócio implica obrigatoriedade de se repetir todos os procedimentos

previstos nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula sexta, sob pena do negócio

divergente porventura celebrado não ser oponível aos demais sócios, à Sociedade e a

seus administradores.

os

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para preservar 0 ‘'affectia societati^' entre õs sócios, fica

consignado que somente poderão ingressar como sócios da Sociedade terceiros que

atendam, cumulativamente, os seguintes requisitos: (i) à data do possível ingresso, não

apresentem restrições ou pendências jurídicas ou creditícias que possam expor a

ciedade a passivos; e (íi) cuja admissão seja autorizada, por escrito, pelos sócios quei S 2 s
? CO ^3

I I bresentem a maioria do capital social.ii4 1» JS
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será realizada exclusivamente pelo sócio Marcos Helder

Nunes Vieira, que no regular exercício de suas atribuições deverá observar o disposto

pelos parágrafos desta cláusula sexta, ficando consignado que os poderes de gestão

conferidos ao administrador são Irrevogáveis conforme artigo 1.019 da Lei n. 10.406/02.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O administrador da Sociedade, com anuência dos demais

sócios, terá poderes para praticar os atos e negócios jurídicos necessários que envolvam

a Sociedade, inclusive: (l) promover a gestão ordinária da Sociedade para viabilizar seu

objeto social; (li) abrir, movimentar, transferir  e encerrar contas bancárias e recursos

financeiros da Sociedade, inclusive via internet banking, cartões, cheques e outros

títulos de crédito; (ili) obter, alterar e renovar senhas e tokens, bem como realizar

aplicações financeiras, operações de câmbio e pagamentos em geral; (iv) obter ou

atualizar cadastros, registros, inscrições e certificados da Sociedade; (v) praticar

quaisquer atos ou negócios jurídicos que envolvam  a Sociedade, podendo assinar

contratos, recibos, quitações, distratos e demais documentos necessários; (vi) contratar,

renegociar, distratar ou antecipar parcelamentos, mútuos, empréstimos,

financiamentos, linhas de crédito, (easings, consórcios, capitalizações e outros produtos

financeiros assemelhados; (vii) representar a Sociedade, nas esferas extrajudicial ou

judicial, perante quaisquer empresas públicas, órgãos, secretarias, repartições,

entidades, fundações e autarquias da Administração Pública direta ou indireta, nas

esferas federal, estadual e municipal, bem como perante quaisquer pessoas físicas e

lisquer pessoas jurídicas de direito privado, inclusive instituições financeiras,
.0

4 uradoras, órgãos de classes, cooperativas, sindicatos, associações, fundações,

iradoras de pianos de saúde, cartórios e terceiros em geral.
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado ao administrador assumir obrigações, seja em favor

de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como, onerar, dar em pagamento ou dar

garantia quaisquer bens ou direitos da sociedade ou pela sociedade, sem a

autorização dos demais sócios. É vedado também ao administrador atividade estranha

ao interesse social.

em

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a prática de qualquer ato ou negócio jurídico referido no

parágrafo primeiro desta cláusula sexta, o administrador da Sociedade poderá se fazer

representar por intermédio de procuradores constituídos através de instrumentos

públicos ou privados de procuração que especifiquem a finalidade da outorga, a

extensão dos poderes e o prazo de validade, exceto para as procurações outorgadas por

prazo indeterminado.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 administrador desempenhará suas atribuições à frente da

Sociedade até a data em que for formalmente destituído, renunciar ou houver vacância,

situações em que os sócios deverão se reunir, assim que possível, para a eleição de novo

administrador.

PARÁGRAFO QUINTO - Ao administrador da Sociedade poderá, eventualmente, ser

atribuído um pro labore mensal, cujo valor será definido, por escrito, pelos sócios que

representem a maioria do capital social, levando-se em conta as receitas e despesas

gerais da Sociedade.

SÍSS’" RÁGRAFO SEXTO - O administrador da Sociedade declara, a bem da verdade e sob as

nas da lei, que não se enquadra e não está condenado a nenhum das infrações ou

mes previstos na legislação brasileira que o impeça de exercer atividades
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5‘ Alteração Contratual,

empresariais, civis ou mercantis, nem está limitado, por lei especial, de administrar a

Sociedade, nos termos do artigo 1.011, § 1®, da Lei n. 10.406/02.

OÁUSUIA SÉTIMA - DAS DELIBERAÇÕES SÓCIAIS, QUÓRÜNS E MATÉRIAS CORRELATAS

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões e, quando necessárias,

formalizadas por escrito, com lavratura de atas ou alterações de contrato social. As

convocações para reuniões dos sócios ocorrerão mediante protocolo ou carta registrada

com aviso de recebimento, postadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data

da reunião, com indicação das matérias a serem deliberadas. As formalidades de

convocações para reuniões serão dispensadas quando os sócios comparecerem na

respectiva reunião ou se declararem, por escrito, cientes e de acordo com as matérias

deliberadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões de sócios instalam-se, em primeira chamada, com

a presença dos sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social,

e, em segunda chamada, com qualquer percentual, devendo ser observado, entre a

primeira e segunda chamadas, um intervalo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios deverão observar os quóruns abaixo para aprovação

das matérias a serem deliberadas, além dos quóruns específicos previstos em outras

cláusulas deste contrato social ou em acordos de sócios para as aprovações das

respectivas matérias

(a) 100% (cem por cento) do capital sodal para eleição ou destituição de

administradores não sócios, quer designados no própHo contrato Social, querCL
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA ITDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual,

designados em ato separado^ enquanto o capital social não estiver totalmente

íntegralizado.

(b) No mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social para eleição ou destituição de

administradores não sócios, quer designados no próprio contrato social, quer

designados em ato separado, quando o capital social já estiver totalmente

íntegralizado.

(c) No mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social para a eleição ou

destituição de sócios-administradores, quer designados no próprio contrato

social, quer designados em ato separado, esteja o capital social totalmente

íntegralizado ou ainda pendente de integralização.

(d) No mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital soda! para: (t) modificação

do contrato social; (ii) aumento ou redução de capital social; (iii) aprovação de

operações de incorporação, fusão, cisão ou transformação do tipo societário da

Sociedade; (iv) dissolução, liquidação ou

(e) cessação do estado de liquidação da Sociedade; e (v) apresentação de pedido de

recuperação ou falência da Sociedade,

(f) Maioria simples dos presentes na respectiva reunião ou assembléia (conforme o

caso), exceto quando este contrato social, ou os acordos de sócios arquivados na

Sociedade ou a legislação aplicável preverem quórum majorado.

OÁUSUIA OITAVA - DO EXERdaO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOQAIS

Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço Patrimonial da

:iedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, em 31

i I dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizados balanços mensais,

^ n a efetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada mês, com ou sem
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PUBLIC SOFTWARE INFORMATiCA LTDA.

Continuação da 5* Alteração Contratual.

manutenção de deduções, reservas e provisões, inclusive para fins de futuras

capitalizações ou distribuições.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Realizadas as deduções, reservas e provisões legais cabíveis, os

sócios deliberarão sobre as distribuições dos lucros. Assim as proporções de distribuição

obedecerão o critério de 70% (setenta por cento) do lucro apurado pana o sócio MARCOS

HELDER NUNES VIEIRA, enquanto que a sócia MARIA DA PAZ AQUINO DE FREITAS

passará a ter 30% (trinta por cento) do lucro apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos

exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios

proporcíonalmente às suas respectivas participações no capital social.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A$ contas dos administradores, as demonstrações financeiras

da Sociedade e os lucros por ela distribuídos, quer de forma antecipada, quer ao término

de cada exercício social, serão considerados aprovados em definitivo quando restar

assim consignado nas reuniões de sócios, ou após  o transcurso regular do prazo previsto

no artigo 1.078 da Lei n. 10.406/02 (ainda que as reuniões de sócios não tenham sido

formalmente realizadas), caracterizando, com isso, aprovação tácita.

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócIos aprovaram todas as contas do administrador e as

demonstrações financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em

31.12.2019 6 de exercícios sociais encerrados em anos anteriores conforme artigo

1.078, i, da Lei n. 10.406/02, com os efeitos jurídicos daí decorrentes.
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5° Alteração Contratual.

O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar por escrito aos demais

sócios, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data de saída prevista,

exceto se os demais sócios, em comum acordo, concordarem em reduzir esse prazo.

PARÁGRAFO ÜNICO - Em caso de saída de sócios, aplicar-se-ão as disposições da

cláusula décima para apuração dos haveres porventura cabíveis ao sócio retirante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO, INCAPACIDADE, DO FALECIMENTO E FALÊNCIA

A eventual exclusão, retirada, impedimento, incapacidade, liquidação, falência ou

falecimento de qualquer dos sócios, conforme o caso, não implicará dissolução da

Sociedade, que continuará com suas atividades sociais, sem qualquer solução de

continuidade, com os demais sócios remanescentes, exceto se estes, por unanimidade,

resolverem liquidara Sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou

sucedido, conforme o caso, poderão ingressar na Sociedade, desde que observado o

disposto pelo parágrafo terceiro da cláusula quinta. Os herdeiros ou sucessores legais

que não ingressarem Sociedade, seja por não cumprirem os requisitos contratuais para

tanto, seja por não possuírem interesse, terão seus haveres calculados e pagos

conforme os parágrafos desta cláusula décima.

m

tÁGRAFO SEGUNDO - Os eventuais haveres cabíveis ao sócio que se retirar, for

uído, for Impedido, tiver sua incapacidade reconhecida, entrar em liquidação ou

, bem como os Eventuais haveres cabíveis ao cônjuge, companheiro(a), herdeiros ou

PU

i
J3

\U\  Ie

SSí; 5 «è âO
a

s  ,>o
3X a

e
!■s Ea o aZ SoiíS»- .o .

-gfÇitsl

â I; I

í
u>
9o
C4
O
O
o<Ú o

0
(O

I ^«6I
so>- m

i $ ●e CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 10:42 SOB N» 20200456288.
PROTOCOLO: 200456288 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000889938. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTHARE INFORMÁTICA LTDAs

5
o

> 8n
s jc Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 27/02/2020
wvw.redesim.pb.90v.br

$
8ã!
34 <fu1‘ Uoe 11«Bili. ^ I A■H V

deste documento, se inpresso, fica sujeito á conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação ^

●o
O



PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5” Alteração Contratual,

sucessores legais do sócio falecido ou sucedido que não ingressarem na Sociedade,

serão apurados em balanço especial, a ser levantado em até 6 (seis) meses, contados da

data em que ocorrer qualquer dos eventos previstos neste parágrafo segundo, devendo

referido balanço especial considerar os ativos e passivos da Sociedade, além do seu

intangível (propriedade imateríal). O balanço especial será levantado por um contador

ou por uma empresa especializada escolhida pela maioria dos sócios remanescentes

(portanto, sem computar os votos dos sócios que se retirar, for excluído, for impedido,

tiver sua incapacidade reconhecida, entrar em liquidação ou falir, e sem computar os

votos dos cônjuges, companheiros, herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou

sucedido que não ingressarem na Sociedade).

I

I

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para preservação do interesse social em detrimento do

interesse particular, os sócios declaram, reconhecem e aceitam, para todos os fins, que

0 levantamento do balanço especial referido no parágrafo segundo desta cláusula

décima será levantado da seguinte forma: (i) Os ativos e passivos da Sociedade serão

avaliados pelos seus respectivos valores patrimoniais, apurados conforme legislação

aplicável.

PARÁGRAFO QUARTO - Uma vez levantado o balanço especial referido nos parágrafos

segundo e terceiro desta cláusula décima segunda, os haveres cabíveis ao sócio que se

retirar, for excluído, for Impedido, for incapaz, entrar em liquidação ou falir, ou os

haveres cabíveis aos cônjuges, ex-cônjuges, companheÍro(a)(s), ex-companheiro(a)(s),

herdeiro(s) e sucessor(es) do sócio falecido ou sucedido que não ingressarem na

Sociedade, deverão ser pagos, em dinheiro ou bens (conforme restar decidido pela

ioria dos sócios remanescentes), em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, sendo

a agamento da primeira parcela devido em até 6 (seis) meses, contados da data limite

ía 0 levantamento do balanço especial.
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5* Aiteração Contratual.

PARÁGRAFO QUINTO - Enquanto estiver pendente o pagair^nto da primeira parcela

referida no parágrafo quarto desta cláusula décima, o(s) beneficiário(s) - em conjunto -

de tais Haveres, terão direito de receber mensalmente da Sociedade um adiantamento

no valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos. Os

adiantamentos que forem pagos ao(s) beneficiário{s) serão descontados do valor total

de haveres a receber da Sociedade.

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos referidos do parágrafo quarto desta cláusula

décima deverá ser atualizada pela variação positiva do índice Geral de Preços Mercado

- ÍGPM (ou, em caso de sua eventual supressão, pelo índice de atualização com similar

destinação), desde a data do evento verificado até a data do pagamento.

(

PARÁGRAFO SÉTIMO - Conforme disponibilidade financeira da Sociedade, as parcelas

de haveres referidas no parágrafo quarto desta cláusula décima poderá ser

eventualmente antecipada a seus beneficiários(s), desde que tal antecipação não

comprometa o fluxo de caixa da Sociedade.

I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida nos casos do art. 1.033 da Lei n. 10.406/02 e prévia

aprovação dos Sócios, conforme quórum previsto na alínea "d", do parágrafo segundo,

da cláusula sétima. Aprovada a dissolução e liquidação da Sociedade, seus haveres serão

empregados na liquidação das obrigações sociais e  o saldo remanescente será rateado

os sócios, de acordo com suas participações no capital social.
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PUBUC SOFTWARE INFORMATiCA LTDA.

Continuação da 5° Alteração Contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade não será dissolvida ou liquidada, ainda que atingido

0 quórum Mínimo previsto na alínea "d", do parágrafo segundo, da cláusula sétima, se

os demais os sócios contrários à dissolução ou liquidação decidirem dar continuidade

aos negócios sociais, hipótese em que os haveres dos sócios retirantes serão apurados

e pagos conforme a cláusula décima terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Os sócios, administrador(es) e a Sociedade deverão cumprir os termos e condições

previstos nos "acordos de sócios" arquivados na sede da Sociedade, conforme artigo

118 da Lei n. 6.404/76, aplicável supletivamente  à Sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO - São considerados inócuos e sem validade jurídica os votos

porventura proferidos por qualquer dos sócios nas deliberações sociais que contrariem,

pardal ou totalmente, os termos e condições previstos nos "acordos de sócios

arquivados na sede da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS FlUAIS

A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais em qualquer parte do território nacional,

atribuindo-lhes capital nominal que julgâr útil Ou necessário ao fim colimado parcela

esta que destacará de seu capital, para efeitos fiscais.
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da Alteração Contratual.

I

Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa/PB, como o único competente para dirimir

ações ou questões decorrentes, inerentes ou consequentes deste contrato, com

renúncia expressa de qualquer outro por mais especial ou privilegiado que seja ou venha

a ser, com renuncia inclusive ao foro atual ou possível domicilio futuro das partes

contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Aplica-se aos casos omissos nestes contrato serão regidos pelos preceitos da Lei n?

10.406/2002 Código Cívil Brasileiro com regencía supletiva da Lei 6.404/1976 Lei das

Sociedades Limitadas e demais disposições pertinentes.

I

3. DO ENCERRAMENTO

Finaimente, sendo o que tem justo e contratado, firmam o presente instrumento em 04

(quatro) vias de igual teor e conteúdo, para mesma finalidade de direito, juntamente

duas testemunhas, revestido este ato de suas necessárias e indispensáveis

formalidades legais.

com

Oâ.
U\ o s  3

K

i*S

i* U c, s 3n

«=5
0

s
n M

CE:SÍL O .. «
II)

e

llio

£S9Í V £3 ● è

? “in:4is- *!
4

'U ̂  *Í S

lilli
g»

> CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2020 10:42 SOB 20200456288.

PROTOCOLO: 200456288 DE 11/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000889938. NIRE: 25200436181.
PUBLIC SOFTWARE IKFORMATICA LTDA

●89
*

-aiSbils
<

9

O

cI sQe
I <e Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 27/02/2020

wwv. redesim. pb. gov.br

[íOr.'
ati - « o

34 8

(O

c 15oe *si: s
\

deste documento, se inpresso, fica sujeito k conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

-o
o



I r

PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Continuação da 5° Alteração Contratual.

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2020.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VMbef AzevêOo de Miranda Cavalcanti Oficial do Primeiro Registra Crvü de Nasomenios e CA*os e Privadvo de Casamertos. mtertíçôes « Tyftp*»^
com Biribuiçào do autenticaf e reojnhecer firmas da Comarca de João Pessoa CapHal do Estado da Paraíba, em vétuòe de L». etc..

DEdARO ainda que. para garanbr transparência e segurança jurídica do Iodos os atos oõundos da atn«}ede í^otadM e Reg^Pat no Estado da
instituído pela da L^ N® 10.132, de 06 de novembro de 2013. a apltcaçôo obrrgat^ de um Seio Dgial de FiscaizacSo Extra^níoM em hxte os «
notas e registro, composto de um código único (por exemfrfo' Selo Digital ABC12345-X1X2) e dessa fonria, cada eiAavMcaçfto
Sorvantia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for rrecessário através do siie do Tr»tnmaf de JusPca do Estado da Piratbe «'■‘dpreçt?
ri ttpsV/CDrregedoria.ljpb.jus.br/selodigilalí.

PUBLIC SOFTWARE WFORWATICA LTOA finhéA autenticação digilat do documento faz prova dc que. na data e hora em que ela foi reafizada. a emixcsa   <.^r-rx...4ne-
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzjdas na cópia autenficada. sendo da empresa PUBLKJ SOr e
INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, única e exdus/va. pela idoneidade do documwito apresentado a es» Cartóno.

Nesse sentido, dedaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTOA assumiu, nos termos do artigo 8'. §1'. do Decreto n' m»
regulamentou o ariigo 3^ tndso X, da Lei Federa! n‘ 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012 a responsabiriiírte neto rrocesso «
digitalizaçfto dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e iniegridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7', da Lei Federal n’ 12.682/2012. o documento em anexo, identificado índivitíualmpntp em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/05/2022 10:21:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório
com o M. 1®. 10® e seus §§ 1* e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Oigifal do imiiar \to
Cartório Azcvôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTOA ou ao Cartórw poto
autonlica(§azevedobaslo$.not.bi Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.//autdrgital.azevedobastos.not.bf o fnfortHi o CdQiuo de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por (ompo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site

'Código do Aulonticaçào Digital; 68460603200958490480-1 a 684606032(X)958490480-16 . .. . . . „
*L6gislaçôot VIgontos; Lei Federal n® 8.935/94 Lei Federal n® 10.406/2002 Medida Provisória n® 2200/2001. Loi Foderol n" 13.105/2015 Lal tsiaiKiat n
8 721/2008, Lei Estadual n® 10 132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.
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CHAVE DIGITAL

000O5b1d734fd94f057f2d69fo6bc05b36203670f43í50b8d610mo8daa0c2bdn05c7db8o7b827f61nc278cb915nl3b:U0nl)b9bfl:i9l47Wii2b/4ft«.Miae22(m28
0090095487682900656114603801 ab

ICP
Ütrt JL u

rfS}m BrastI
Jm 2t»l Ot CK



12/04/202:^,08:13 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

07.553.129/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

25/08/2005
V,

NOME EMPRESARIAL

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PUBLIC SOFT ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customízáveis

CÓDIGO E DESCRiÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 602 BLOCO B
LOGRADOURO

AV JOAO CIRILO DA SILVA 221

MUNICiPIO

JOAO PESSOA
UFBAIRRO/DISTRÍTO

ALTIPLANO CABO BRANCO
CEP

PB58.046-005

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMINISTRACAO@PUBLICSOFT.COM.BR

TELEFONE

(83) 3022-0800/ (83) 8812-4448

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

25/08/2005
SITUAÇÃO CADASTRaIT

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*iHr4r«***

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2023 às 08:13:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 07.553.129/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:12:06 do dia 15/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/09/2023^^

Código de controle da certidão: 75DD.F86D.7925.37A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
:  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: BEB9.446C.4C4B.BEF6 Emitida no dia 04/04/2023 às 09:44:05

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 07.553.129/0001-76
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

—^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua ernissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^  prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
^  âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Data: 03/04/2023

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO
tkMB. 10:27”"^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° de Controle de AutenticaçãoNúmero da Certidão

511.595.436.5262023/036975

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

C.N.P.J./C.P.F.

07553129000176

Número Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 602;BLOCO B;00221

Endereço

AV JOAO CIRILO DA SILVA

UFCidade

JOAO PESSOA

Bairro CEP
PB58046005CABO BRANCO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que. até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 95394-6

IMOBILIÁRIAS: 074655-0

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http;//www.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente em 03/04/2023 18:27:43

1/1



14/04/2023, 16:35 Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.553.129/0001-76

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

AV CARNEIRO DA CUNHA 40 A / TORRE / JOAO PESSOA / PB / 58040-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/04/2023 3 09/05/2023“

Certificação Número: 2023041000422732730945

Informação obtida em 14/04/2023 16:34:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1
V

https://consuita-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPA.EALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Certidão n°: 624793/2023

Expedição: 06/01/2023, às 10:40:00

Validade:^.^05/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua ex^ediÇStTT

Certifica-se que PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.553.129/0001-76, NÃO CONSTA como

Nacional de Devedores Trabalhistas.inadimplente no Banco
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.13.467/2017, e no

Os dados constantes de responsabilidade dosdesta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reiação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

desta certidão condiciona-se à verificação

portal do Tribunal Superior

de sua

do Trabalho na
A aceitação

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no

a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

Público do

Trabalhistas constam os dados

das pessoas naturais e jurídicas
às obrigações

concernente aos
acordos judiciais

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

perante o Ministériode execução de acordos firmados

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, porTrabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

rric-.Str.- .TU . ■Dúvi r.ar .'uaer^ ■
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE COMPRAS

Av. Liberdade, 2637 - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 08.924.581/0001~60

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa Public Software
Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
07.553.129/0001-76. com sede a Av. João Cirilo da Silvan° 221— Altiplano— Joao Pessoa-PB,
presta/prestou, satisfatoriamente, serviços ao Município de Bayeux(PB) decorrente do Processo
Licitatório Pregão Eletrônico n“ 00037/2021, com  o objeto; Contratação de empresa
especializada em disponibilização, implantação de sistemas informatizados para locação
e  licença de uso de softwares integrados de gestão municipal para atender as
necessidades dos diversos órgãos, setores e departamento de administração,
contabilidade e finanças do município de Bayeux-PB. Sistemas de Contabilidade, Portai de
Transparência Pública, Assinatura Digital, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Estoq
Patrimônio, Gestão Tributária e o Portal do Contribuinte

Em cumprimento, informamos ainda que o municipio do Bayeux possui uma media de 30
mil (trinta mil) imóveis registrados.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu e cumpri fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data

CNPJ sob 0 n°

ue

Por ser verdade, firmamos o presente.

Bayeux (PB), Oôíd^etembro de 2022
l \\l r>

\

n-
Pedro Faustino Dantas de Sousa

Diretor da Divisão de Compras
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

NFSePrefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria de Receita Municipal Cód. Verificação; UI CB4HVGU

RPS n°; 1029219

Série NFSe; x

N® NFSe; 1029723

Data Emissão; 30/03/2023 - 03:01:52LVSraEPlDA A OHIGLSFi

DADOS DO PRESTADOR

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

07.553.129/0001-76

(83)3022-0800

João Cirilo da Silva, 221, Sala 602B - Altiplano Cabo Branco
João Pessoa - PB - 58046-005

95394-6Inscrição Municipal;

Emaü: administracao@publicsofl.com.br

CNPJ:

Telefone:

Endereço;

PublicSoft

UF: PBJoão PessoaMunicípio:

DADOS DO TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CPF/CNPJ; 08.924.581/0001-60

Nome:

comprasadmbayeux922@gmail.comEmail:Telefone:

Endereço; Avenida Liberdade, 3720 - Sesi

Bayeux-PB-58111-400

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO DO{s) SEGUINTE(s) SOFTWARE: \n

Software - Arrecadação e Gestão de Tributos R$7.760,00 (R$7,760,00 x 1)
\n \n Ref; Parcela recorrente com vencimento 04/04/2023, competência 03/2023 no valor de R$7,760,00 (R$7.760,00

R$0,00(a) R$0,00(d))

Venda Recorrente 2681 com parcelas no valor de R$7.760,00

\n .

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO: Banco do Brasil, Agência; 0011-6 Conta: 22.0547-5 \n Em nome da Public Software
Informática Ltda

Tipo de tributação:

Código do Serviço:

Município de prestação do serviço;

Código tributário no município;

30/03/2023Data Competência:105

João Pessoa

CNAE: 62031001.05

TOTAIS

0,00(-) Deduções;

(=) Base de Cálculo:

(x) Alíquota:

(=) Valor do ISS:

7.760,00Valor dos Serviços:

(-) Descontos:

(-) Retenções na Fonte:

(=) Valor líquido da nota:

7.760,000,00

2,000,00

155,207.760,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

NFSe emitida pelo sistema Focus NFe (focusnfe.com.br)



ias♦ c

NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
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'rf. NFSe

Cód. Verificação: APNNZIQTA

RPS n°; 1029170

Série NFSe: x

N° NFSe: 1029679

Data Emissão: 30/03/2023 - 03:01:25

Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria de Receita Municipal

1

SEi'«-i
\/

S, >

A.

DADOS DO PRESTADOR

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

07.553.129/0001-76

(83)3022-0800

João Cirilo da Silva, 221, Sala 602B - Altiplano Cabo Branco
João Pessoa - PB - 58046-005

95394-6Inscrição Municipal:

Email: administracao@publicsoft.com.br

CNPJ:

Telefone:

Endereço:

PublicSoft

UF: PBJoão PessoaMunicípio:

DADOS DO TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CPF/CNPJ; 08.924.581/0001-60

Telefone;

Endereço;

Nome:

Email;

Avenida Liberdade, 3720 - Sesi

comprasadmbayeux922@gmail.com

Bayeux-PB-58111-400

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO DO(s) SEGUiNTE(s) SOFTWARE: \n

Software - Folha de Pagamento R$7.289,00 (R$7.289,00 x 1)
\n \n Ref: Parcela recorrente com vencimento 04/04/2023, competência 03/2023 no valor de R$7.289,00 (R$7.289,00

R$0,00(a) R$0.00(d))

Venda Recorrente 2447 com parcelas no valor de R$7.289,00
\n

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO: Banco do Brasil. Agência: 0011-6 Conta: 22.0547-5 \n Em nome da Public Software
Informática Ltda

Tipo de tributação:

Código do Serviço:

Município de prestação do serviço:

Código tributário no município:

30/03/2023Data Competência:105

João Pessoa

1.05 CNAE: 6203100

TOTAIS

0,007.289,00 (-) Deduções:

(=) Base de Cálculo:

(x) Alíquota:

(=) Valor do ISS;

Valor dos Serviços:

(-) Descontos:

(-) Retenções na Fonte;

(=) Valor liquido da nota:

7.289,000,00

2,000,00

145,787.289,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

/

NFSe emitida pelo sistema Focus NFe (focusnfe.com.br)
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

conforme solicitação que o

LTDA, CNPJ
Atesto para os devidos fins,

Public Software Informáticafornecedor

07.553.129/0001-76, estabelecido no endereço Avenida João Cirilo

Sala 602B - Bairro Cabo Branco - Altiplano, João

mesmo prestou e presta
da Silva, 221,

PB, CEP: 58.046-005, que o

serviços e detém as qualificações técnicas para fornecer Software
transparência do

Pessoa

de Contabilidade pública, folha de pagamento,

transparência fiscal pública, sistema de arrecadação,
controle de estoque, sistema de farmácia

servidor,

nota fiscal eletrônica.

sistema de patrimônio, sistema de licitações e contratos.básica.

Informamos ainda que os serviços foram e estão sendo executados

dentro dos padrões de qualidade exigidos e nos prazos contratos,

atendendo ás exigências dos órgãos fiscalizadores,

pelo acompanhamento,

receitas e despesas públicas, nada havendo que desabone sua

conduta.

Registramos ainda, que a

suas obrigações, nada

comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmamos o presente

responsáveis

execução dascontrole e avaliação da

empresa cumpriu e cumpri fielmente

constando que a desabone técnica e

com

Para que o mesmo produza seus efeitos legal devidamente

datados e assinados.

Ma^burala - PB, 28 de junho de 2021.

● \
V

osa Silva Wanderle^
áJaleH^Q/" ●
Valéria Barbo

Sec. Adj. da Administração e Finan

ya(ena'BarksaS.)Vanàríe]i C
Sec Adjunta Adm. Finanças ^
RG: 3.037.995 SSP/PB

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/000i48
Tel. (83) 3474-1058 ! https://www.matureta.pb.gov.br i E-mail: matureia@hotmail.com
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

NFSePrefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria de Receita Municipal Cód. Verificação; CRAPUSCBL
RPS n°; 1029156

Série NFSe: X

N° NFSe: 1029666

Data Emissão; 30/03/2023 - 03:01 ;09iKraiPtDAjft om\Tí

DADOS DO PRESTADOR

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

07.553.129/0001-76

(83)3022-0800
João Cirilo da Silva, 221, Sala 602B - Altiplano Cabo Branco
João Pessoa - PB - 58046-005

95394-6Inscrição Municipal;

Email: administracao@publicsoft.com.br

CNPJ:

Telefone:

Endereço:

PublicSoft

UF: PBJoão PessoaMunicípio;

DADOS DO TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA

CPF/CNPJ: 01.612.689/0001-78

Telefone:

Endereço:

Nome:

mEmail;

Av. José Jerônimo, SN - CENTRO

atureia@hotmail.com

Maturéia - PB - 58737-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO DO(s) SEGUINTE(s) SOFTWARE; \n Software - Arrecadação e Gestáo de Tributos R$1.344,92 (R$1.344.92
x1)
Software - Contabilidade R$1.989,59 (R$1.989,59 x 1)
Software - Estoque R$377,91 (R$377,91 x 1)
Software - Farmácia R$377,91 {R$377,91 x 1)
Software - Folha de Pagamento R$1.094,83 (R$1.094,83 x 1)
Software - Licitação R$589,10 (R$589,10 x 1)
Software - Patrimônio R$377,91 (R$377,91 x 1)
Software - Transparência Fiscal R$822,5i (R$822,51 x 1)
Software-Transparência do Servidor R$594,65 (R$594,65 x 1)
\n \n Ref; Parcela recorrente com vencimento 04/04/2023, competência 03/2023 no valor de R$7,569.33 (R$7.569,33 R$0,00(a) RS0,00(d))

Venda Recorrente 2389 com parcelas no valor de R$7.569,33
\n
INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO; Banco do Brasil, Agência: 0011-6 Conta: 22.0547-5 \n Em nome da Public Software Informática Ltda

Tipo de tributação:

Código do Serviço:

Município de prestação do serviço:

Código tributário no município:

30/03/2023Data Competência;105

João Pessoa

1,05 CNAE; 6203100

TOTAIS

0,00(-) Deduções:

(=) Base de Cálculo;

(x) Alíquota:

(=) Valor do ISS:

7.569,33Valor dos Serviços:

(-) Descontos:

(-) Retenções na Fonte:

(=) Valor líquido da nota:

7.569,330,00
2,000,00

151,397.569,33

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

NFSe emitida pelo sistema Focus NFe (focusnfe.com.br)



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEHURA MUNIQPAL DE PIANCÓ

Rua 9 de fevereiro, n® 20 - centro - Piancó -PB
CNPJ 09.148.727/0001-95

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de prova e sob as penas da Lei, junto a quem interessar

possa, que a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n** 07.553.129/0001-76, com sede na Av. João Cirilo da Silva rf 221

Altiplano João Pessoa-PB, prestou e vem prestando, de forma satisfatória, serviços de;

1) Pregão Presencial 00001/2017- Implantação e suporte de Sistema de Software de

Contabilidade aplicada ao setor Público; Sistema de Folha de Pagamento; Sistema

Portal da Transparência; Sistema Portal do Servidor; Sistema de Patrimônio;

Sistema Estoque, Sistema de Farmácia, Sistema de Licitação e o Sistema de

Arrecadação de Tributos.

Informamos ainda que os serviços foram e estão sendo executados dentro dos padrões de

qualidade exigidos e nos prazos contratos, atendendo ás exigências dos órgãos

físcalizadores, responsáveis pelo acompanhamento, controle e avaliação da execução das

receitas e despesas públicas, nada havendo que desabone sua conduta.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu e cumpri fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Piancó-PB (PB), 30 de junho de 2021
■  -I vV.;
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

NFSe

Cód. Verificação: LDRRMJ5ZS

RPS n°: 1029214

Série NFSe: x

N“NFSe: 1029719

Data Emissão: 30/03/2023 - 03:01:50

Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria de Receita Municipal

LmgiP^ omLKSi

DADOS DO PRESTADOR

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

07.553.129/0001-76

(83)3022-0800

João Cirilo da Silva, 221, Sala 602B - Altiplano Cabo Branco
João Pessoa - PB - 58046-005

95394-6Inscrição Municipal:

Email: administracao@publicsoft.com.br

CNPJ:

Telefone:

Endereço:

PublicSoft

UF: PBJoao PessoaMunicípio:

DADOS DO TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

CPF/CNPJ: 09.148.727/0001-95

Telefone:

Endereço:

Nome:

Email:

Av. João Agripino Filho, SN - CENTRO

wagnersantanapb@hotmail.com

Piancó - PB - 58765-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO DOfs) SEGUINTE(s) SOFTWARE: \n Software - Portal do Contribuinte R$1.142.00
(R$1.142,00x 1)
Software - Transparência Fiscal R$1.170,00 (R$1.170,00 x 1}
Software - Arrecadação e Gestão de Tributos R$1.820,00 (R$1.820,00 x 1}
Software - Folha de Pagamento R$1.665,00 (R$1.665,00 x 1)
Software - Contabilidade R$2.985,00 (R$2.985,00 x 1)
Software - Transparência do Servidor R$1.118,00 (R$1.118,00 x 1)
\n \n Rei: Parcela recorrente com vencimento 04/04/2023, competência 03/2023 no valor de R$9.900,00 (R$9.900,00 R$0,00(a) R$0,00(d})

Venda Recorrente 2640 com parcelas no valor de R$9.900,00
\n
INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO: Banco do Brasil. Agência: 0011-6 Conta: 22.0547-5 \n Em nome da Public Software Informática Ltda

Tipo de tributação:

Código do Sen/iço:

Município de prestação do serviço:

Código tributário no município:

30/03/2023Data Competência:105

João Pessoa

CNAE: 62031001.05

TOTAIS

0,009.900,00 (-) Deduções;

(=) Base de Cálculo;

(x) Alíquota:

(=) Valor do ISS;

Valor dos Serviços:

(-) Descontos:

(-) Retenções na Fonte:

(=) Valor líquido da nota:

9.900,000,00

2,000,00
5-

198,009.900,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

NFSe emitida pelo sistema Focus NFe (focusnfe.com.br)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ; 07.553.129/0001-76

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Nome Fantasia: PUBLICSOFT

Certidão emitida às 08:20 de 12/04/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soücitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/vahdarcertidao e insira o
código de validação; 3amY.|kZe. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



0001Folha;PUBUC SOFTWARE INFORMAnCA LTDAmpresa^
●N.PJ.:
isc. Junta Comercial: 25200436181 Data: 25/08/2005

Avenida JOÃO QRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB, CEP
58046-005

07,553,129/0001-76

ndereço:
Página 1 de 12

^31
alanço encerrado em: 31/12/2021

BALANÇO PATRIMONIAL 2021

20202021Descrição
31/12/2021

3.283.503,860
1.808.333,400

688.290,220
1,019,180

20.351,440
666.919,600

1.086.401,840
1.115.305,200

28.903,36C
33.641,340
33.641,340

31/12/2020
4.003.224,980
2.470.493,220

678.305,330
43.474,190
8.334,220

626,496,920
1.679.359,830
1.708.263,190

28.903,36C
33,641,340
33,641,340
79.186,720
79.186,720

1.532.731,760
1.532.731,760

700.000,000
19,588,710
58.769,600

935.856,730
142.320,750
323.804,03C

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
APLICAÇÕES RNANCEIRAS ÜQUIDEZ IMEDIATA

QJENTES
DUPÜCATAS A RECEBER
CRÉorrOS VENCIDOS E NÃO UQUIDADOS

OUTROS CRÉDITOS
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

APLICAÇÕES FINANCBRAS
APUCAÇÕES RNANCEIRAS RENO. PRERXADOS

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
IMOBILIZADO

IMÓVEIS
MÓVEIS E UTENSÍLIOS
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
VEÍCULOS
IMOBILIZADO EM ANDAMENTO
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

0,00
0,00

1.475.170,460
1.475,170,460

700.000,000
26.388,710
58.769,600

965.856,730
177.348,600
453.193,180

JOAO PESSOA, 31 de Dezembro de



0002Folha:mpresa: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
.N.PJ.;' 07.553.129/0001-76

1SC. Junta Comercial; 25200436181 Data: 25/08/2005

ndereço; Avenida JOÃO QRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB, CEP
58046-005

alanço encerrado em: 31/12/2021

Página 2 de 12

BAUNÇO PATRIMONIAL 2021

20202021Descrição

31/12/2021
3.283.503,86C
824.133,29C

23.485,37C

23.485,37C

455.478,99c

455.478,99c

65.830,30C

65.830,30C

34,001,40C

34,001,40C

245.337,23C

245.337,23C

31/12/2020
4,003.224,98C

1.498.824,43C

33.922,77C

33.922,77C

507.163,78C

507.163,78C

62.442,14C

62.442,14C

29.664,6X

29.664,60C

865.631,14C

855.519,22C

10.1U,92C

2.134.710,20C

426.447,01C

426.447,OIC

1.708.263,19C

1.708.263,19C

369.690,35C

500.000,OOC

500.00O,0OC

130.309,650

130.309,650

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇto A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

EMPRÉSnMOS E RNANCIAMENTOS

EMPRÉSnMOS

RNANCIAMENTOS

PASSIVO NÃOCIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇÕES

RECEITA DIFERIDAS

RECEITA DIFERIDAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

0,00

978,327,62c

978.327,62C

978.327,620

0,00

0,00

1.481.042,95c

500.000,000

500.000,00c

981.042,95c

981.042,950

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2021. Transcrito do Livro Diário N° 14 página 967 e 968.
3,283.503,86 (três milhões duzentos e oitenta e três mil quinhentos e três reais e oitenta e seis centavos)

JOAO PESSOA, 31 de Dezembro de 2021

■1ARCOS HELDER NUNES VIEIRA

:PF: 646.603.624-34

lAMILA-^SIMURA PONTES REIS SOARES
ieg. no ^ - PB sob o No. PB008992/0-6
:PF; 025.519.064-66



0003Folha;

Número livro:
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

07.553,129/0001-76

■SC. Junta Comercial: 25200436181 Data: 25/08/2005
ndereço;

mpresa:,
.N.P.1: '

Avenida JOÂO CIRILO DA SILVA, 221. SALA

0014

Página 3 de 12
602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB.

CEP 58046-005 ^33enodo: 01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTAÇÂO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 2021 EM 31/12/2021
DEMON5TAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiaO 2021

20202021>escrição
8.283.251,55

8.283.251,55
7.623.093,15

7.623.093,15
ECETTA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

{468.003,75}
(165.665,06)
(248.497,54)

(53.841,15)

-) DEDUÇÕES DA RECEKA BRUTA
(-)ISS
(-)ca=iNS
(-) PIS

(429.463,97)
(151.220,68)
(228.693,11)

(49.550,18)

=) RECETTA LÍQUIDA 7.815.247,80 7.193.629,18

(338.128,47)
(338.128,47)

(131.827,14)
(131.827,14)

-) CSP
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

7.477.119,33 7.061.802,04=) LUCRO BRUTO

(4.879.098,41) (4.388.818/15)-) DESPESAS OPERACIONAIS

(4.625.128,03)
(1,622.235,54)

(156.044,07)
(126.478,82)
(138.772,02)
(469.755,36)
(167.569,72)
(114.363,80)
(167.832,20)

(7.124,63)
(131.078,67)

(2.721,67)
(100.896,96)

(14.047,66)
(121.881,59)

(3.233,59)

(4.236.507,99)
(1.271.875,45)

(126.200,00)
(116.016,41)
(148.049,07)
(404.054,84)
(116.228,38)

»espeBa»^^ilnlstrativas
SALÁRIc . ORDENADOS
PRÓ-LABORE
130 SALÁRIO
FÉRIAS
INSS
FGTS

0,00INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCW.
VALE TRANSPORTE
DESPESAS COM AÜMENTAÇÃO EMPREGADOS
BOLSA-AUXÍUO
VIAGENS 6 ESTADIAS
DESPESAS WJMENTAÇAD SÓQOS E/OU ADMINISTRADORES
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

(139.208,59)
(2.325,57)

(125.063,43)
(3.181,60)

(161.329,79)
(147,24)

(110.850,00)
(4.356,58)
(8.840,95)

(62.965,04)
(19.845,83)
(49.004,88)

(130.124,67)
(11.060,13)
(51.046,75)
(15.961,95)

(386,38)
(26.760,84)

(106,88)
(22.116,46)

(1.030,65)
(62.670,00)

(257.132,58)
(55,72)

(66.094,82)
(4.651,64)
(3.975,78)

(400,00)
(8.354,40)
(1.406,40)

(125.617,51)
(3.247,89)
(1.200,55)

(573.562,34)

IPTU
0,00IPVA

(60.570,83)TAXAS DIVERSAS
OUTROS IMPOSTOS
PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDO
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA DIFERIDO
PRCMSÃD PARA PIS DIFERIDO
PROVISÃO PARA CORNS DIFERIDO
ENERGIA ELÉTRICA
ÁGUAEJS^TO
TELER
DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁHCAS
SEGUROS
MATERIAL DE ESCRITÓRIO
HONORÁRIOS CONTÁBEIS
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS
MATERIAL USO E CONSUMO
raSPESAS COM CONDOMÍNIO
DESPESAS CARTORÁRIAS
DESPESAS COM INTERNET
MANITTENÇÃO E REPAROS
PROPAGANDA E PUBLICIDADE
DEPREdAÇÕeS
OlMBUSTTVaS E LUBRIHCANTES
ALUGUEL DE VEÍCULOS
CARTÃO DE CREDITO
DESPESAS - DEVEDORES DUVIDOSOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(20.408,18)
0,00

(11.435,29)
0,00

(26.974,58)
(8.659,31)

(66.050,00)
(444.692,44)

(375,00)
(2.721,79)

0,00
(2.527,77)

0,00
(1.701,20)

(30.863,00)
(129.389,15)
(27.351,24)

(386,90)
(136.596,26)
(310.388,79) 0,00

(253.970,38)
(77.274,05)
(59.015,90)
(32.546,25)
(80.925,82)

(179,15)
(685,63)

(3.343,58)

(152.310,46)
(29.361,76)
(37.813,62)
(70.587,14)
(14.547,25)

Despesas Financeiras
JUROS PASSIVOS
DESCONTO CONCEDIDOS
JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E RNANOAMENTOS
TARIFAS BANCARIAS

0,00lOF
(0,69)IRRF S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA

VWUAÇÔES MONETÁRIAS ATIVAS 0,00

11.744,05
io.D?s,as

754,29

322,69OUTRAS RECEHAS OPERACIONAIS
RECEITA RCNOIMCNTOO APLICAÇÃO PINAHCCIRA
JUROS ATIVOS

0,00

280,00



Folha:

Número livro:

0004PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDAmpresa;
..N.PJ.: 001407.553.129/0001-76

Tsc. Junta Comercial: 25200436181 Oata: 25/08/2005
.ndereço: Avenida JOÃO CIRILO DA SILVA, 221, S

Página 4 de 12
ALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB

CEP 58046-005

eríodo: 01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 2021 EM 31/12/2021

DEMONSTAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiaO 2021

2020>escrição 2021

11.744^5
11,31

322,69
42,69

XTTRAS RECEITAS OPERACIONAL

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

2.609.764,97 2.673.306,28=} RESULTADO OPERACIONAL

0,00 0,00fSULTADO NAO OPERAaONAL

2.609.764,97 2.673.306,28=} RESULTADO ANTES DO IR E CSL

ROVISÕES PARA IR E CSL
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(877.217,72)
(638.660,08)

(238.557,64)

(805.393,63)
(585.848,26)

(219.545,37)

=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARncn>AÇÕES 1.732.547,25 1.867.912,65

UCRO LÍQUIDO DO EXEIUTÍCIO 1.867.912.651,73Z,?47,25

JOAO PESSOA, 31 de Dezembro de 2021

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

CPF: 646.603.624-34

TAMILA KASSIMURA PONTES RBS SOARES

Reg. no CRC - PB sob o No. PB008992/0-6
CPF: 025.519.064-66
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 07.553.129/0001-76

NIRE 25200436181

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Findo em 31 de Dezembro de 2021

Valores expressos em Reais (R$)
2021

43.474,19Saldo inicial das disponibilidades

Fluxo das Operações
(+) Recebimentos das receitas

(-) Pagamento das Despesas Operacionais

(>^cros Distribuidos

(=) Caixa Gerados pelas operações

Fluxo dos Financiamentos

8.283.251,55

4.879.098,41

1.661.431,76

1.786.195,57

899.200,34(+) Empréstimos Bancarios

2.684.376,73(-) Amortização de Financiamentos

(=) Caixa gerado pelos financiamentos

Fluxo dos investimentos

(-) Aquisição de novos investimentos

(=) Caixa gerado pelos investimentos

Variação total das disponibilidades

1.019,18S^o das disponibilidades

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo realizado em 31 de dezembro de 2021

Transcrito do Livro Diário 14, paginas 971

João Pessoa 31 de dezembro 2021

Tâmila Kassimura P. R. Soares

CRC PB 008992/0-6

Contadora

Marcos Helder Nunes Vieira

CPF: 646.603.624-34

Socio Administrador
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 07.553.129/0001-76

NI RE 25200436181

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Findo em 31 de Dezembro de 2021

Valores expressos em Reais (R$)

2020 2021

1.732.547,25Resultado Líquido do Período
(+/-) Outros Resultados Abrangentes da
Companhia:
Ajustes Acumulados de Conversão - Variação

■Cambial de Investimento Societário no Exterior
Ganhos e Perdas com Parcela Efetiva de Hedge
de Fluxo de Caixa
Ganhos e Perdas Atuariais com Planos de Pensão
com Benefício Definido
(+/-) Outros Resultados Abrangentes de
Participações Societárias pela Equivalência
Patrimonial
Resultado Abrangente Total
Resultado Abrangente Atribuível aos
Controladores
Resultado Abrangente Atribuível aos Não-
Controladores
Resultado Abrangente Total

1.867.912,65

0,000,00
0,000,00
0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00
1.732.547,251.867.912,65

1.732.547,251.867.912,65

1.732.547,251.867.912,65

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo realizado em 31 de dezembro de 2021
Transcrito do Livro Diário N® 14, paginas 972

João Pessoa 31 de dezembro 2021

Tâmila Kassimura P. R. Soares
CRC PB 008992/0-6
Contadora

Marcos Helder Nunes Vieira
CPF: 646.603.624-34
Socio Administrador

/
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Public Software Informática Ltda

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021

LUCROS/PREJ. RESERVAS DE RESERVAS DE

LUCROS CAPITALACUMMUTAÇÕES PLCAP. SOCIAL

SALDO EM 31/12/2020

LUCRO DO EXERCÍCIO

AJUSTE EXERC

ANTERIOR

630.309,65

1.732.547,25

0,00 0,00500.000,00 130.309,65

1.732.547,25 0,00 0,00

0,000,00 0,00779.617,810,00

AJUSTE DE AVALIAÇÃO
PATRIMONIAL

INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL

0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,000,000,00

^UCROS DISTRIBUÍDOS 0,000,000,00-1.661.431,760,00

RECURSO PARA

AUMENTO DE CAPITAL

SALDO FINAL EM

31/12/2021

0,000,000,00 0,000,00

1.481.042,950,000,00500.000,00 981.042,95

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo realizado em 31 de dezembro de 2021

Transcrito do Livro Diário N2 14, paginas 973

João Pessoa 31 de Dezembro de 2021

Tâmila Kassimura P. R. Soares

CRC PB 008992/0-6

Contadora

Marcos Helder Nunes Vieira

CPF: 646.603,624-34

Socio Administrador
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Número livro:
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

07.553.129/0001-76

Avenida JÕÃO QRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB, CEP
58046-005

mpresa:

isaição;

ndereço:

0014

Página 8 de 12

eríodo:

1SC. Junta Comercial: 25200436181 Data: 25/08/2005
01/01/2021 - 31/12/2021

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

ResultadoValorFórmulaCoeficiente

1,001.808.333,40 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazondice de Liquidez Geral

824.133,29 + 978,327,62Passivo Circulante + Passivo Não-Cirojlante

2,191.808.333,40ndice de Liquidez Corrente Ativo Qrodante

824.133,29Passivo Circulante

0,661.808.333,40 - 824.133,29Ativo Circulante ■ Passivo Circulantendice de Liquidez de

lecursos Próprios 1,481.042,95Patrimônio Líquido

1,823,283.503,86ndice de SoivêiKÍa Geral Ativo

824.133,29 + 978.327,62Passivo Circulante + Passivo Não-Circulaite

824.133,29 + 978.327,62 1,22Passivo Circulante + Passivo N3o-Circulantendice de Capitai de

erceiros 1.481.042,95Patrimônio Líquido

0,55824.133,29 + 978.327,62Passivo Circulante + Passivo Não-Circu!antendice <“^idividamento

ieral 3.283.503,86Passivo Total

Conforme balenço em anexo, a situação dinanceira  e economica da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, encontra-se da seguinte forma;

^ liquidez corrente, utilizada para demonstar as folgas no disponível para pagamento de possíveis obrigações de curto prazo, encontra-se com o índice

:,18. O índice de Liquidez Geral encontra-se 1,0.0 índice de Solvência Gerai encontra-se 1,82

teconheço a exatidão do presente demonstrativo realizado em

11/12/2021, transcrihD do livro diário de N° 14 paginas 974

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES

Reg. no CRC - PB sob o No. PB008992/0-6
CPF; 025.519.064-66

1ARCOS HELDER NUNES VIEIRA

:PF: 646.603,624-34
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^3?PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 07.553.129/0001-76

Avenida João Cirilo da Silva n° 221 Sala 602 Bloco B
Bairro Altiplano Cabo Branco CEP 58.046-005

João Pessoa-PB

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercício findo em 31 de Dezembro de 2021

Nota 01 - Contexto Operacional

A empresa: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, tem
como objeto social a Prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis, e serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de

^omputador customizáveis.

Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboras de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, tomando-se como base a Lei n° 11.638/2007  e o Pronunciamento Técnico PME (R1) -

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n° 750/1993,
1.255/2009, 1.282/2010 e 1.285/2010.

Essas demonstrações seguiram os mesmos princípios, métodos e critérios contábeis em relação
àqueles adotados no encerramento do último exercício social findo em 31 de dezembro de 2021.

Nota 03 - Sumário das Principais Práticas Contábeis

(a) Caixa e Equivalentes de Caixa
Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos

.Uaplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento
original em até 90 dias são consideradas como equivalente de caixa. Os demais investimentos,
com vencimentos superiores a 90 dias, são reconhecidos a valor justo e registrados em
investimentos a curto prazo.

(b) Conta Clientes
Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos
títulos representativos desses créditos, acrescidos das variações monetárias ou cambiais, quando
aplicáveis, deduzidos de provisão para cobrir eventuais perdas na sua realização.

(c) Imobilizado
O imobilizado está registrado ao custo (sendo os bens adquiridos no Brasil acrescidos das
atualizações monetárias até 1995) e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o período
de construção. Os bens são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis estimadas.
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A PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, tem como prática a adoção do regime de caixa
para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das
receitas e despesas e custos, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

Nota 04 - Caixa e Equivalentes de Caixa
2021 2020Caixa e Equivalentes de Caixa

43.474,191.019,18Caixa

20.351,44 8.334,22Depósitos Bancários
Aplicações Financeiras de Liquidez
Imediata 626.496,92666.919,60

678.305,33Total de Caixa e Equivalente de Caixa 688.290,22

Nota 05 - Contas a Receber de Clientes
Total

Clientes
20202021

1.708.263,191,115.305,20Contas a Receber

Os valores a receber são provenientes das prestações de Serviços e estão registrados no ativo
circulante.

Nota 06 - Imobilizado

Valor Contábil do Imobilizado

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção. As

depreciações são calculadas pelo método linear pelas taxas divulgadas. Conforme previsto na
Interpretação Técnica ICPC 10 do Comitê de pronunciamentos Contábeis.

Nota 07 Fornecedores
Total

Fornecedores
20202021

33.922,7723.485,37Contas a pagar

Os fornecedores de bens e serviços representam as contas a pagar e estão registradas no passivo
circulante.

Nota 08 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social

O capital social da PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA no valor de R$ 500.000,00 é
formado por cotas partes distribuídas conforme segue:

/■\
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COMPOSIÇÃO DO CAPITAL INTEGRALIZADO POR SÓCIO

TotalSócios

R$ 250.000,00Marcos Helder Nunes Vieira

R$ 250.000.00Maria da Paz Aquino de Freitas

R$ 500.000,00Total

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo realizado em 31/12/2021
Transcrito do Livro Diário N® 14 paginas 975 a 977

João Pessoa 31 de dezembro 2021

Tâmila Kassimura Pontes R. Soares
Contadora CRC PB 008992/0-6

Marcos Helder Nunes Vieira
Public Software Informática Ltda
Socio Administrador

t>
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES02551906466

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA64660362434

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2022 15:37 SOB N® 20220231010.

PROTOCOLO: 220231010 DE 01/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204162463. CNPJ DA SEDE: 07553129000176.
NIRE: 25200436181. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2022.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA>

JUCEP MARIA DE FATlMA VENTURA VENAHCIO

SECRETÃRIA-GERAL

WWW.reaesim.pD.gov.Dr

DÍCHAi

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEP
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^^3
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogério de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12204197470 em
04/04/2022, protocolo 220230455. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDANome Empresarial:

Número de Registro; 25200436181

CNPJ: 07553129000176

Munícipio: João Pessoa

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 14

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

CRC/OABAssinante(s) Nome

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS
SOARES

PB00899202551906466

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA64660362434

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/04/2022 10:04 SOB N° 20220230455.

PROTOCOLO: 220230455 DE 01/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12204197470. NIRE: 25200436101.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

PEDRO ROGÉRIO DE MELO LOURENÇO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

JOÃO PESSOA, 04/04/2022

redesim.pD.gov.cr

A validade deste documento, se impresso. Hca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
irtformando seus respectivos códigos de verifcação.

UUCEP
WGiUi



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
Cikiía

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ; 07.553.129/0001-76

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

NIRE 25200436181

CNPJ 07.553.129/0001-76

Wiimero de Ordem 14

Natureza do Livro Livro Diário

Município JOAO PESSOA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

25/08/2005

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

62221

TERMO DE ENCERRAMENTO

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDANome Empresarial

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 14

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

62221

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4E.9D.D3.49.DE.02.50.A3.CC.BB.60.52.52.5F.F9.5E.67.19.60.2B-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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Empresa:
C.N.P.D.:

Insc. Junta Comercial: ̂ 5200436181 Data: 25/08/2005

Àvenida JOÃO QRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB, CEP
58046-005

Endereço:

0015
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Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL 2022

20212022
Descrição

31/12/2022

3.549.461,470

2.315.016,460

817.724,980

656,500

6.273,790

810.794,690

588.743,800

617.647,160

28.903,36C

908.547,680

908.547,680

1.234.445,010

1.234.445,010

700.000,000

26.388,710

64.544,850

820.856,730

213.571,140

590.916,42C

31/12/2021

3.283.503,860

1.808.333,400

688.290,220

1.019,180

20.351,440

666.919,600

1.086.401,840

1.115.305,200

28.903,36C

33.641,340

33.641,340

1.475.170,460

1.475.170,460

700.000,000

26.388,710

58.769,600

965.856,730

177.348,600

453.193,18C

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES HNANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CRÉDITOS VENaOOS E NÃO UQUIDADOS

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ATIVO NÂO-aRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

VEÍCULOS

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

t
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0015
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Insc. Junta Comerciai: 25200436181 Data: 25/08/2005

Endereço: Avenida JOÃO QRILO DA SILVA, 221, SA
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LA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO, JOAO PESSOA/PB, CEP

58046-005

Baianço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL 2022

20212022
Descrição

31/12/2022

3.549.461,47c

723.379,22C

13.655,72C

13.655,72C

154.610,83C

154.610,83C

93.745,82C

0,02C

93.745,80C

37.809,48C

37.809,48C

423.557,37C

423.557,370

380.249,O9C

380.249,090

380.249,090

2.445.833,160

500.000,000

500.000,000

1.945.833,160

1.945.833,160

31/12/2021
3.283.503,860

824.133,290

23.485,370

23.485,370

455.478,990

455.478,990

65.830,300

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSHMOS

PASSIVO NÃO-aRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPFAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

0,00

65.830,300

34.001,400

34.001,400

245.337,230

245.337,230

978.327,620

978.327,620

978.327,620

1.481.042,950

500.000,000

500.000,000

981.042,950

981.042,950

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 202. Transcrito do Livro Diário n° 15 página 936 a 937

3.549.461,47 (três milhões quinhentos e quarenta  e nove mil quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos)

JOAO PESSOA, 31 de Dezembro de 2022

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

CPF: 646.603.624-34

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES

Reg. no CRC - PB sob o No. PB008992/0-6
CPF: 025.519.064-66
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DEMONSTAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiaO 2022 EM 31/12/2022

20212022Descrição

8.822.792,74

8.822.792,74
8.283.251,55
8.283.251,55

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS Pf^TADOS

(498.487,72)

(176.455,78)

(264.683,78)

(57.348,16)

(468.003,75)

(165.665,06)

(248.497,54)

(53.841,15)

(-) DEDUÇÕES DA RECETTA BRUTA

(-)iss
(-) COFINS

(-) PIS

(=) RECEITA LÍQUIDA 8.324.305,02 7.815.247,80

0,00 (33&128,47)

(338.128,47)
(■) CSP

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00

8.324.305,02 7.477.119,33(=) LUCRO BRUTO

(6.270.082,88) (4.879.098,41)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Desf^^ Administrativas
SAi,..viOSE ORDENADOS
PRÓ-LABORE

PRÊMIOS E GRA7IRCAÇÕES
130 SALÁRIO
FÉRIAS

(6.136.408,58)
(1.309.516,81)

(170.400,00)
(367.374,49)
(143.836,52)
(197.601,15)
(541.348,71)
{177.697,75}

(15.091,11)

(196.587,46)
(5.366,83)

(165.144,04)
(240,00)

(138.741,56)
(6.346,61)

(70.255,80)
(146.153,17)
(132.628,19)

(10.298,35)
(205,52)

(33.111,88)
(46.285,72)

(20.735,33)
(9.269,33)

(28.104,29)
(6.280,40)

(72,720,00)
(263.714,64)

(6.534,98)
(13.593,20)

(1.431,07)
(20.331,66)

(480,00)
(25.659,05)

(137.723,24)
(36.611,00)
(1.295,86)

(147.244,52)
(709.984,58)
(290.587,34)
(413.490,76)
(56385,66)

(4.625.128,03)
(1.622.235,54)

(156.044,07)
0,00

(126.478,82)

(138.772,02)
(469.755,36)
(167.569,72)
(114.363,80)
(167.832,20)

(7.124,63)
(131.078,67)

(1721,67)

(100.896,96)
(14.047,66)

INSS
FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL
VALE TRANSPORTE

DESPESAS COM MIMENTAÇÃO EMPREGADOS
BOLSA-AUXÍLIO

VIAGENS E ESTADIAS

DESPESAS AUMENTAÇÃO SÓQOS E/OU ADMINISTRADORES
DESPESAS EXTRAORDINARIA
CUSTO DE VENDAS
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

0,00
0,00

(121.881,59)

(3.233,59)IPTU
0,00IPVA

(60.570,83)TAXAS DIVERSAS

RETENÇÃO DE PROGRAMAS MUNIQPAIS
ENERQA ELÉTRICA
TELEFONE

SgW^S
M  JAL DE ESCRTTDRIO
HONORÁRIOS CONTÁBBS

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS
MATERIAL USO E CONSUMO

DESPESAS CARTORÁRIAS
DESPESAS COM INTERNET

MANUTENÇÃO E REPAROS
PROPAGANDA E PUBUQDADE

DEPRECIAÇÕES
COMBUSTÍVEIS E LUBRIRCANTES
ALUGUEL DE VEÍCULOS
CARTÃO DE CREDITO
DESPESAS ● DEVEDORES DUVIDOSOS
CONSULTORIA
DESPESA AMA20N
DESPESAS COM SOFTWARE

0,00

(20.408,18)
(11.435,29)
(26.974,58)
(8.659,31)

(66.050,00)
(444,692,44)

(375,00)
(2.721,79)

(2.527,77)
0,00 /

(1.701,20)
(30.863,00)

(129,389,15)
(27351,24)

(386,90)
(136.596,26)
(310.388,79)

0,00
0,00
0,00

(133.674,30)
(21.877,14)
(26.974,31)

(253.970,38)
(77.274,05)

Despesas Financeiras
JUROS PASSIVOS

VARIAÇÕES APUCAÇÃO RNANCBRA - PERDA
DESCONTO CONCEDIDOS
JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E RNANOAMENTOS
TARIFAS BANCARIAS

0,00
(59.015,90)
(32.546,25)
(80.925,82)

(179,15)
(685,63)

(3.343,58)

0,00
(77.693,52)
(2.586,30)
(2.483,61)
(Z0S9,42)

lOF

IRRF SI APUCAÇÃO RNANCEIRA
VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS 0,00

37.470,11
406,70

11.744,05OUTRAS RECEHAS OPERACIONAIS
VCNOAS ACESSÓRIAS

RECEITA RENDIMB4TOS APUCAÇÃO RNANCEIRA

0,00

0,00 10.978,45
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01/01/2022 - 31/12/2022Período:

DEMONSTAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiaO 2022 EM 31/12/2022

20212022
Descrição

37.470,11
17.451,62

11.744,05(HTIRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRA
JUROS ATIVOS

DESCONTOS RNANCBROS OBTIDOS

RECEITAS CREDITO TRIBUTÁRIO

0,00

754,290,00

11,310,00

0,0019.612,79

2.609.764,972.091.692,25(=} RESULTADO OPERACIONAL

0,00 0,00RESULTADO NÃO OPERACIONAL

2.091.692,25 2.609.764,97(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(247.742,02)

(152.455,85)

(95.286,17)

(877.217,72)
(638.660,08)

(238.557,64)

PROVlSOES PARA IR E CSL

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

1.843.950,23 1.732.547,25(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

1.732.547.251.843.950.23LUCRO LÍQUIDO DO E)£RCÍCIO

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 202. Transcrito do Livro Diário n° 15 página 938 a 939

JOAO PESSOA, 31 de Dezembro de 2022

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

CPF: 646.603.624-34

TAMILA KASSIMURA POffTES RHS SOARES

Reg. no CRC - PB sob o No. PB008992/0-6
CPF: 025.519,064-66
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DEMONSTAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC Livro 15 Pag 05

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Avenida João Cirilo da Silva, 221, Sala 602 Bloco B, Bairro: Altiplano Cabo Branco, CEP 58046-005

João Pessoa / PB

31/12/2022

688.290,22Saldo inicial das disponibilidades

Fluxo das operações

(+) Recebimento de clientes

(+) Outros créditos

(-) Pagamentos a forncedores

(-) Contas pagas

(-) Pagamentos de adiantamentos

Pagamento de Impostos

, j Pagamentos a funcionários

(-) Pagamentos pró labore

(-) Aplicação Financeira

(+) Resgate de aplicação financeira

(-) Pagamento das despesas e custos Operacionais

(=) Caixa gerado pelas operações

Fluxo dos financiamentos

(-f) Empréstimos Bancários

(-) Antecipação de Lucros

(-) Pagamentos de empréstimos

(-F) Receitas financeiras

(-) Despesas financeiras

(=) Caixa gerado pelos financiamentos

^i.uxo dos investimentos

8.822.792,74

0,00

-637.672,79

0,00

0,00

-1.622.098,86

-2.112.021,57

-170.400,00

-5.060.953,46

4.917.078,37

-1.022.301,28

3.114.423,15

0,00

-2.334-379.03

-554.552,92

37.617,86

-133.674,30

-2.984.988,39

0,00

0,00(=) Caixa gerado pelos investimentos

129.434.76Variação total das disponibilidades

817.724,98Saldo Final das Disponibilidades

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de Dcz.cmbro de 2022.

Transcrito do Livro Diário N° 15 página 940

Joao Pessoa/PB, 31 de dezembro 2022.

Tàmila Kassimura Pontes Rm SoaresMarcos Helder Nunes Vieira

SÓaO - CPF: 646.603.624-3^ TF 025.519.064-66 / CRC PB008992/O-6
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 07.553.129/0001-7í

NIRE 25200436181

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Findo em 31 de Dezembro de 2022

Valores expressos em Reais (R$)

20222021

1.843.950,231.732.547,25Resultado Líquido do Período
(+/-) Outros Resultados Abrangentes da
Companhia:
Ajustes Acumulados de Conversão - Variação

^ Cambiai de Investimento Societário no Exterior

Ganhos e Perdas com Parcela Efetiva de Hedge
de Fluxo de Caixa
Ganhos e Perdas Atuariais com Planos de
Pensão com Benefício Definido

(+/-) Outros Resultados Abrangentes de
Participações Societárias pela Equivalência
Patrimonial

Resultado Abrangente Total
Resultado Abrangente Atribuível aos
Controladores

Resultado Abrangente Atribuível aos Não*
Controladores

Resultado Abrangente Total

0,000,00
0,000,00
0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00
1.843.950,231.732.547,25

1.843.950,231.732.547,25

1.843.950,231.732.547,25

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31/12/2022
Transcrito do Livro Diário N°15 página 941

João Pessoa 31 de dezembro 2022

Tâmila Kassimura P. R. Soares

CRC PB 008992/0-6

Contadora

Marcos Helder Nunes Vieira

CPF; 646.603.624-34
Socio Administrador

S
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Public Software Informática Ltda

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022

LUCROS/ PREJ. RESERVAS DE RESERVAS DE

CAPITALACUM LUCROSMUTAÇÕES PLCAP. SOCIAL

SALDO EM 31/12/2021

LUCRO DO EXERCÍCIO

AJUSTE EXERC

ANTERIOR

1.481.042,950,00981.042,95

3.299.169,24

0,00500.000,00

0,000,000,00

0,000,00 0,000,000,00

AJUSTE DE AVALIAÇÃO
PATRIMONIAL

INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL

0,000,000,00 0,000,00

0,000,X0,000,000,00

LUCROS DISTRIBUÍDOS 0,000,000,00 -2.334.379,03 0,00

RECURSO PARA

AUMENTO DE CAPITAL

SALDO FINAL EM

31/12/2022

0,000,000,000,000,00

2.445.833,160,000,001.945.833,16500.000,00

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022

Transcrito do Livro Diário N° 15 página 942

João Pessoa 31 de Dezembro de 2022

Tâmila Kassimura P. R. Soares

CRC PB 008992/0-6

Contadora

Marcos Helder Nunes Vieira

CPF: 646.603.624-34

Socio Administrador
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Período:

Insc. Junta Comercial: 25200436181 Data: 25/08/2005
01/01/2022 - 31/12/2022

^53.
COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

ResultadoValorFórmulaCoeficiente

índice de Liquidez Geral 2,102.315.016,46 + 0,00Ativo Cirojlante + Realizávd Longo Prazo

723.379,22 + 380.249,09Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

3,20índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 2.315.016,46

723.379,22Passivo Circulante

0,65índice de Liquidez de

Recursos Próprios

2.315.016,46-723.379,22Ativo Orculante - Passivo Qrculante

2.445.833,16Patrimônio Líquido

3,223.549.461,47índice de Solvência Geral Ativo

723.379,22 + 380.249,09Passivo Circxilante + Passivo Nào-Circulante

0,45723.379,22 -(● 380.249,09índice de Capitai de
Terceiros

Passivo Circulante + Passivo Nâo-Circulante
2.445.833,16Patrimônio Uquido

0,31723.379,22 + 380.249,09in Passivo Orculante + Passivo Nào-Circulantede Endividamento
3.549.461,47Passivo TotalGeral

Conftjrme Baçanço em anexo, a situação financeira  e economica da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, encontra-se da seguinte forma: A
liquidez corrente, utilizada para demonstrar as folgas no disponível para pagamento de possíveis obrigações de curto prazo, encontra-se com o indice
3,20. O indice de Liquidez Geral encontra-se 2,10. O indice de Solvência Geral encontra-se 3,22

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 202. Transaito do Livro Diário n° 15 página 943

TAMILA KASSIMURA POIfTES RBS SOARES
Reg. no CRC - PB sob o No. P8008992/O-6
CPF: 025.519.064-66

MARCOS HEIDER NUNES VIBRA

CPF: 646.603.624-34
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PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76
Avenida João Cirilo da Silva n° 221 Saia 602 Bloco B

Bairro Altiplano Cabo Branco CEP 58.046-005
João Pessoa - PB

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercício findo em 31 de Dezembro de 2022

Nota 01 - Contexto Operacional

A empresa; PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, tem
como

computador não customizáveis, e serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de
^ computador customizáveis.

objeto social a Prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de

Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da legislação societária,
previstas na lei 6.404/76 e suas alterações, os pronunciamentos contábeis, interpretações, e
orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, que estão em
conformidade com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo lASB, em específico

Pronunciamento Técnico PME (RI) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,

emitido pelo CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.

A preparação das demonstrações contábeis requer que a administração utilize estimativas e
premissas que afetam os valores reportados de ativos e passivos, a divulgação de ativos e passivos
contingentes na data das demonstrações contábeis, bem como os valores reconhecidos de receitas

^ e despesas durante o exercício. Os resultados reais podem ser diferentes dessas estimativas.

As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em Reais (R$) 6 foram aprovadas pela
administração no dia 24 de Janeiro de 2023.

Essas demonstrações seguiram os mesmos princípios, métodos e critérios contábeis em relação

àqueles adotados no encerramento do último exercício social findo em 31 de dezembro de 2021.

com 0

Nota 03 - Sumário das Principais Práticas Contábeis

(a) Caixa e Equivalentes de Caixa \
Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos,

(aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento
original em até 90 dias são consideradas como equivalente de caixa. Os demais investimentos,
com vencimentos superiores a 90 dias, são reconhecidos a valor justo e registrados em
investimentos a curto prazo.
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(b) Conta Clientes
Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos
títulos representativos desses créditos, acrescidos das variações monetárias ou cambiais, quando
aplicáveis, deduzidos de provisão para cobrir eventuais perdas na sua realização.

(c) Imobilizado
O imobilizado está registrado ao custo (sendo os bens adquiridos no Brasil acrescidos das
atualizações monetárias até 1995) e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o período
de construção. Os bens são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis estimadas.

A PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, tem como prática a adoção do regime de

competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como
reconhecimento das receitas e despesas e custos, independentemente de seu efetivo recebimento

ou pagamento.

Nota 04 - Caixa e Equivalentes de Caixa
20212022Caixa e Equivalentes de Caixa
1.019,18

20.351,44

656,50Caixa

6.273,79Depósitos Bancários
Aplicações Financeiras de Liquidez
Imediata 666.919,60810.794,69

688.290,22817.724,98Total de Caixa e Equivalente de Caixa

Nota 05 - Contas a Receber de Clientes
Total

Clientes
20212022

1,115.305,20617.647,16Contas a Receber

Os valores a receber são provenientes das prestações de Serviços e estão registrados no ativo
circulante.

Nota 06 - Imobilizado

Valor Contábil do Imobilizado

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção. As
depreciações são calculadas pelo método linear pelas taxas divulgadas. Conforme previsto na
Interpretação Técnica ICPC 10 do Comitê de pronunciamentos Contábeis.

Nota 07 Fornecedores
Total

Fornecedores
20212022

23.485,3713,655,72Contas a pagar

Os fornecedores de bens e serviços representam as contas a pagar e estão registradas no passivçTj
circulante.



Página 11 de 12
Livro 15 Folha 11

Nota 08 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social

O capital social da PUBLIC SOFTWARE INFORWIATICA LTDA no valor de R$ 500.000,00 é
formado por cotas partes distribuídas conforme segue:

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL INTEGRALI2AD0 POR SÓCIO

TotalSócios

R$ 250.000,00Marcos Helder Nunes Vieira

R$ 250.000,00Maria da Paz Aquino de Freitas
R$ 500.000,00Total

Reconheço a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022.
Transcrito do Livro Diário n® 15 página 944 a 946

João Pessoa 31 de dezembro 2022

Tâmila Kassimura Pontes R. Soares
Contadora CRC PB 008992/0-6

Marcos Helder Nunes Vieira
Public Software Informática Ltda
Socio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 12 de 12

'^5(?

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES02551906466

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA64660362434

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2023 11:25 SOB N° 20235352020.

PROTOCOLO: 235352020 DE 29/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304392612. CNPJ DA SEDE: 07553129000176.

NIRE: 25200436181. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2023.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA I
JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

WWW. rectesim. pD.gov. cr

[XünAl.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai^

informando seus respectivos códigos de verificação. t



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEP
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogério de Meio Lourenço, sob a autenticidade n° 12304266897 em
29/03/2023, protocolo 235355402. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http7/wvw.redesim.pb.gov.bi) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 25200436181

07553129000176CNPJ:

João PessoaMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 15

Início e Termino da
Escrituração:

01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

PBPB008992/0-6TAMILA KASSIMURA

MARCOS HELDER NUNES
VIEIRA

02551906466

64660362434

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/03/2023 15:31 SOB N° 20235355402.

PROTOCOLO: 235355402 DE 28/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12304266897. NIBE: 25200436181.

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
>

PEDRO ROGÉRIO DE MELO LOURENÇO

RESPONSÁVEL PEIA AUTENTICAÇÃO

JOÃO PESSOA, 29/03/2023

reoesim.pB.gov.bE

A validade desle documento, se impresso, fica suieHo à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portas,
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEP
üiGn.‘.i
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gJCRCPB
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE
DA paraíba

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...
CATEGORIA,

: TAMILAKASSIMURA PONTES REIS SOARES

; PB-008992/0-6
; CONTADOR

.519.064-**CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 29/03/2023 as 10:36:53.
Válido até: 27/06/2023.

Código de Controle: 7788.7565.8790.6167.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

about;blank
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ANEXOV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

PREGÃO PRESENCIAL SRP N ® 00005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROPONENTE: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76

Para fins de participação na licitação Pregão Presenciai n° 00005/2023, a PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 07.553.129/0001-76, sediado à Av. João Cirilo da Silva, 221

, Altiplano, sala 602B , declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m)

fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declai‘ar ocorrências posteriores.

João Pessoa-PB, 19 de abril de 2023

'7

^ira JuniorJosé Carlos

v_«épresentante /I
Public Software Informátic^Ltda.

CNPJ: 07.553.129/0001-76
e-mail: comcrcialvrnublicsofl-com.br

,1J: 07.553.129/000i-76
PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA

AV. JOÃO CIRILO DA SILVA, 221,
’ SALA 602B ALTIPLANO CABO BRANCO
5  CEPi 58.046-005

S 83 3 022.0800 © 83 981 57-i

@ pubiicsoft fí PublicSoft @ wvvw.publicsoft.cc;

ESCANEAR
PARA SALVAR
o COMTATO

EMPRESARIAL
ALTIPLEX

AV, JOAO GRILO DA SILVA, N“ 221 - 6“ aN^-:
SALA 602B, CABO BRANCO - ALTIPLANO

CFP S8 046-nnS
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO

QUADRO DA EMPRESA
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N ° 00005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROPONENTE: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76

A PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.553.129/0001-

76, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Marcos Helder Nunes Vieira

portador(a) da Carteira de Identidade n°. 1338.404 2° via, órgão expedidor SSP-PB e do CPF

n°. 646.603.624-34, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que

não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de

1998 (Lei n°. 9.854/99).

João Pessoa-PB, 19 de abril de 2023

uniorJosé Cario

presentante /
vare Informátrca Ltda.Public So:

CNPJ: 07.553.129/0001-76

e-mail: comercial/// i3ublicsolt.coiTi.br

P3;07.553.129/0G01-
PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA

AV. JOÃO CIRILO OA SILVA, 221,
'^ALA 602B ALTIPLANO CABO BRANCO

CEP: 58.046-005

a

S 83 3022.0800 Q 83 98157-^

@ publicsoft fj PublicSoft @ www.publicsoft.coiT

ESCANEAR
PARA SALVAR
o COMTATO

AV, JOÃO GRILO DA SILVA. N“ 221 - 6“ Al
SALA 602B, CABO BRANCO - ALTIPLATIO

ffp

EMPRESARIAL
ALTIPLEX
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N ® 00005/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROPONENTE: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 07.553.129/0001-76

A PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.553.129/0001-

76, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Marcos Helder Nunes Vieira

portador(a) da Carteira de identidade n°. 1338.404 2° via, órgão expedidor SSP-PB e do CPF

n°. 646.603.624-34 vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste

processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores

municipais da administração direta e indireta, principalmente com relação aos servidores

pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer seja por laço de

parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau.

João Pessoa-PB, 19 de abril de 2023

;eca de óliveii^Junior
resentante f

Public Software Infonnática Ltda.
CNPJ: 07.553.129/0001-76

e-mail: coincrciaLi'/Dublicsoit.coin.br

José Carlos,

-OIKlfc*»

lí 4** DO f] ni: 07.553.12<
'  PUBLIC SOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA

AV. JOÃO CIRILO DA SILVA, 221,
1 SALA 602B ALTIPLANO CABO SIVtNCO

CEP: 58.046-005

S 83 3022.0800 © 83 98157-M^

@ publiesoft PublicSoft ® www.pubücsoft.cop^

EMPRESARIAL
ALTIPLEX

AV. JOÃO GRILO DA SILVA, N° 221 - 6^
SALA 602B. CABO BRANCO - ALT

ESCANEAR
PARA SALVAR
o rOMTATO CFP Sfin4fiVi'1



PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECULIZADA

NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE
SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

OBJETO:

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA

ATA CIRCUNSTANCIADA DE SESSÃO PÚBLICA”

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas,

na sede da Câmara Municipal de Bayeux, localizada  à Av. Liberdade, n° 3445, Centro -

Bayeux/PB, CNPJ rf 08.606.972/0001-36, sob a autoridade da Pregoeira CLAUDIA

MARIA JUSTTNO DE ARAÚJO, junto com sua equipe de apoio composta por MARIA

ELISANGELA DE BARROS DIAS SILVA e NATÁLTA MARIA DE LIMA MELO

MARQUES, procederam com a abertura da sessão pública para recebimento e julgamento

das propostas e dos documentos de habilitação apresentados no processo acima

referenciado.

Em razão de problemas técnicos encontrados para filmagem da sessão, a

sessão só foi iniciada ás 08;56, o que não prejudica em nada a transparência processual,

haja vista que a comissão estava presente pontualmente na hora marcada para inicio da

sessão.

Foi procedido ao credenciamento das empresas interessadas, e recebidos os

envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação dos licitantes

abaixo relacionado.
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CNPJ REPRESENTANTEEMPRESA

JOSÉ CARLOS
FONSECA DE

OLIVEIRA JUNIOR

CPF:930.953.504-06

PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA

07.553.129/0001-76

ADRIANA DE FRANÇA
CAVALCANTE

CPF:000.898.614-26

ELMAR PROCESSAMENTO
DE DADOS

09.164.369/0001-04

E-TICONS EMPRESA DE
TECNOLOGIA DE

INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA

RODRIGO COSTA DOS
SANTOS

CPF: 051.678.627-01
09.196.974/0001-67

As empresas PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ;

07.553.129/0001-76, ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS, CNPJ:

09.164.369/0001-04, E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

CONSULTORIA, CNPJ; 09.196.974/0001-67 restaram plenamente credenciadas.

As empresas PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:

07.553.129/0001-76, ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS, CNPJ:

09.164.369/0001-04, E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

CONSULTORIA, CNPJ: 09.196.974/0001-67 se enquadram na categoria de

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, e apresentou a documentação

exigida para que pudesse através do mesmo dispor para este certame dos benefícios

previstos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a

Lei Complementar N® 147/2014.

Dando prosseguimento à sessão, foram abertos os envelopes contendo as

propostas de preços dos licitantes supramencionados, tendo seu conteúdo analisado pela

pregoeira e equipe de apoio.
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As empresas PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ;

07.553.129/0001-76, ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS, CNPJ:

09.164.369/0001-04, E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

CONSULTORIA, CNPJ: 09.196.974/0001-67 apresentaram as propostas de preço em

plena conformidade com o que fora solicitado no edital.

Os valores apresentados pela empresa seguem em Anexo I da presente ata.

A medida que a rodada de lances ia ocorrendo, a empresa que arrematava o item

tinha aberta à sua documentação de habilitação e depois de analisada e assinada pela

Pregoeira e equipe de apoio, ficou constatada sua habilitação.

Em ato contínuo, fora iniciada pela pregoeira a etapa de lances junto as empresas

interessadas participantes do pregão e declaradas aptas para ofertar lances, com o registro

dos valores oferecidos, conforme planilha que segue em Anexo II da presente Ata.

Após a rodada de lances e a negociação com o Pregoeiro o valor ficou registrado,

conforme Anexo III - Planilha de Resultado Final dos Preços.

Após a rodada de lances e a negociação com a Pregoeira, quando a empresa

arrematou o item, foi aberto à documentação de habilitação da empresa licitante declarada

vencedora e depois de analisada e assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitante

presente, restou constatada a habilitação da Já citada empresa.

Desta forma, fica registrado que o valor global da licitação é R$ R$ 123.600,00

(CENTO E VINTE E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) ficando a empresa PUBLIC

SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-76, ganhadora dos

ITENS 02, 03 E 04, a empresa ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS, CNPJ:

09.164.369/0001-04, ganhadora dos ITEM 05, e a empresa E-TICONS EMPRESA DE
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\J
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA, CNPJ; 09.196.974/0001-67,

ganhadora do ITEM 05. Não houveram itens desertos. Não houveram itens fracassados.

Terminada esta fase, a Pregoeira indagou aos presentes se teriam a intenção de

recorrer do presente resultado, facultando-lhes a palavra, as mesmas nada quiseram

constar em ata. Por concordar com a decisão da Pregoeira e não havendo nada a registrar

em Ata por parte do licitante presente, por parte da equipe de apoio, abdicando assim o

direito de recorrer e do prazo recursal.

Nada a mais a tratar, a Pregoeira encerrou a Sessão, às dez horas e vinte e um

minutos, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em conforme,

vai devidamente assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e pelo licitante presente.

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

Pregoeira/Presidente da CPL

MARIA ELISANGELA DE BA DIAS SILVA

Equipe de Apoio

/:/o

ÀTÁLIA MAIrIA de lima MELO MA

Equipe de Apoio

Licitante:

TAlirECNPJ EMPRESA Ri

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA

07.553.129/0001-76

09.164.369/0001-04 ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA

DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA
09.196.974/0001-67
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PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA 07.553.129«)l)01-76 RS Hl.6Uft.0U

ELMAR PROCESSAMENTO DE lUDOS OT.lfr4.369/DlKH-04 BS m.i2ii.no

3CAMARA
E-TICONS EAÍPRE.SA DE TECNOLOGIA DE DJFORMÃçAO E CONSULTORIA U9.Hfr.974/0IWl-67 RS 13U.8UU.II0

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00
MUNICIPAL DE BAYEUX RS 0.00

RS 0.00
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

RS 0.00

RS 0,00

ANEXO ! - PLANILHA COM AS PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS PELOS LICITANTES

EI.MXHPROCF.SSAMCNTO DE DADOS E-TIC OXS EMPRESA DE TF.CNOLOGlA DEPVBL1C SOFTWARE INFORM 4TIÍIA I.TDA

VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR tIND VALOR MENSALVALOR LND VALOR ANÜALVALOR MENSAL VALOR ANtAL

RS 36.000.00
RSPEaHCACAO VALOR UNOUNDQUANT MESF.S

RS O.IW RSU.UO RS fl.UO RS 30.000.00SlT(V RS 36.000.00RS .3.000.00SISTE.MA DE t.OSTAfllLlüAUIi *1
mssmmsmRSU.UO HSO.UU US 24.000.00RS 2S.70U.IW HS 0,00SIRV RS2.l0U.tfUHS 2.100.UUSISTEMA DE FULIU D£ 1‘AciA.Mn.NTü *2
um»SISTEMA DE P.NTRIMÒnTo ● RS 0.00 RS 11,400,00HS 0.00 RSU.UORS I.2IHI.UII RS U.40U.0UM RV KS 1.200,003

SÜJBiUI BumaRS 0.00 R.v 4w.uuu.nuRS 49.200.00 HS O.OU RS U.llllRS4.I0U.UU

RS 44.WM.00

M~RV HS 4.100.IWSISTEMA DE assinatur.a Dicrr.AL ●4
RS IO.I20.UO RS 1.450.110 RS 1.450,00»S l.SIO.Uil Rs 1..SIU.UU RS I7.4UO.00RS I6.8OO.0Usi KVSISTEMA DE lICITACAll»0

RS 10.900,00RS 1.SIU.00 KSU.OORS 0,00H.SU.00

●r-1P  I '
V.ALOR T01AI. ANL aL:

TÇ.TlS .
VAl.OH TOTAL XNU.U.:VAl.OH TOTAL ANUAL: RS18.12JS.ua US IJU.OUO.UIIUS I4I.600.UU

N

■T

-6-
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ANEXO II - PLANILHA COM AS DISPUTAS DE PREÇOS
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PUBLIC SOFTWARE [NFOHMATICA LTDA IÍ7.5S3.12WWI1-76 RS 7g.OOU.00

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS nV.16A.367/1l00l-04 RS 16.300,0(1

F.-TICONS F.MPRESA DE TFXNOLOC1A DE INFORMAÇ.AO E CONSULTORIA 0V.tV6.V74/0001-67 RS 20.400,00

RS 0,00

0CAMARA RSO.UO2

RSO.UO

RS 0.00

MUNICIPAL DE BAYEUX RS 0.00

RS 0.00

CASA seVERAQUE OIONÍ5IO RS 0.00i

ANEXO III - PEAMLHA RESULTADO FINAL DOS PREÇOS

E-TlCü>.S F..MPHESA DE TECNOLOGIA DEEI.NUR PROCESSAMENTO DF. DADO.SPCBI.IC SOFTWARE INEORMATICA LTDA

MENSALjjjgAEOI
m X4M.0B I RS TV.4on.oo

«wancACÃo VALOR AfOIALVALOR UND A’ALÒR MEN.SAL VALOR IfWD VALORVALOR MENSAL VALOR ANUALMERER VALOR UNDQtlANT UND
RS 0,00 RS 0.0»RS U.OO RS 0.0(1 RS ij.nu2RS O.UOSI-RV.SISTEMA DE CONTABILIDADE ●1

Buiatt ws 11.00 RSO.W RS ii.un RSO.W RS o.»RS 33.4011,011 RS 0,001’ SHRV81STFMA DE FOLHA DE PAGAMENTO »3
K.\ 11,110 Rsn.w RS ii.onfa.n9M fiUüiM Rs (11.31111,(111 RS 11,00 RS 11.00 H.S It.lHI

SISTEMA DE PATRIMÔNIO ■
SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL ●

i: S1-.RV3
RS U.OO RS U.IHI KS U.OO Rsa.uo RS 0.00UiJauí RS 44.400,(111 RS 0,00Sl-RV4

Bíuam RS 11,00 RSU.UU RSO.UORS I6.3I10.IIURS U.OO RS U.IMISI.STFMA DE UCITAC.^n * i: ■SI-HV RS U,U0j
VALOR TOTAL

MENSAL:
U  'LJR14M./ '

VALOR T01ALA.nl AL:

RS 2.450,O
VALOR TOTALVALOR TOTAL

RS 1.350,00 URS 6.SUU,00 MENSAL:MENS.Al.:
xwB=Ti»3srr ;—-

VALOR lOTAL.VMVI.:
■cpnraBTTTT^tTr

K5 Ki.20U.un RS 29.400.00VALOR roí Al- aNLM : RS 7S.0UU.Utt

T A- VALOR GLOBAL:] KS 123.6UÜ.1M)
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N*’ 00005/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00021/2023

Nos termos do Artigo 4“ da lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e de acordo com os documentos

apresentados na sessão do Pregão Presencial n“ 00005/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E

SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO e, após análise dos valores apresentados nas propostas de preços

readequadas em relação aos valores ofertados durante a fase de lances, ADJUDICO aos

licitantes vencedores os respectivos itens: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ:

07.533.129/0001-76; ITENS 2, 3 E 4. VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS);

ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP - CNPJ: 09.164.369/0001-04. ITEM: 05. VALOR

TOTAL: R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS); E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA

DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ: 09.196.974/0001-67. ITEM: 01. VALOR TOTAL: R$

29.400,00 (VINTE E NOVEL MIL E QUATROCENTOS REAIS).

.  Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.

CLAUDIA MARIA JUSTUÍO DE ARAÚJO ^

PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

11 CÂMARA
f m MUNICIPAL DE BAYEUX

CABA S C V

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 5830&000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux



CÂMARA]I MUNICIPAL DE BAYEUX
y

CikSlk SEVEBAQUE DIONISIO
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MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente; PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA GAMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galdino da Silva1* Vice-Presidente

Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;2® Vice-Presidente
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO.

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3® Vice-Presidente

Ver. Daniela Dantas da Costa1* Secretária

Ver. Frandneide Barbosa de Souza2® Secretária

Ver. Josimar Adio Varsalle3* Secretária

Ver. Betinho da RS4® Secretário

LICITACAOCOMISSÕES PERMANENTES

CAMARA MUMCIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCUL SRP N® 00005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023

Nos lermos do Artigo 4® da lei 10.520, de 17 de julho dc 2002 e de acordo com os documentos

apresentados na sessão do Pregão Presencial n® 00005/2023, cujo objeto é o REGISTRO Dh

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMI»RESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMl^LANTAÇÀO E SUPÍJRTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO e, após análise dos

valores apresentados nas propostas de preços readequadas em relação aos valores ofertados
durante a fase de lances, ADJUDICO aos licilantes vencedores os respectivos itensi PUBUC^
SOFTWARE INFORMÁTICA l.TDA - CNPJ; 07.533.129/0001-76, ITENS 2, 3 E 4. VALOR

TOTAL: R$'78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS); ELMAR PROCESS/VMEKFO DE
DADOS EIRELI - EFP - CNIU: 09.164.369/0001-04. ITEM: 05. VALOR TOTAL:

Í6.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS); E-TICONS EMPRESA DE
'TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ: 09.196.974/0001-67.

FIEM: 01. VALOR TOTAL: R$ 29.400,00 (VINTE E NOVEL MIL E QUATROCENTOS

REAIS).,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÜBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro
Bayeux- PB, 02 de Maio dc 2023.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ■ PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos lermos do

artigo 43, inciso VI, da l,ci n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da A.ssessoria
Jurídica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que Icm por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONIRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE 'fÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, em favor das

- PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 07.533.129/0001-76;empresas:

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÜBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

ITENS 2, 3 E 4. VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS); - ELMAR
PRCX:ESSAMENT0 de dados EIRELI - EPP - CNIU: 09.164.369/0001-04.  ITEM: 05.

VAI.OR TOTAL: R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS); - E-TlCONS

EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ:
09.196.974/0001-67. FIl-M: 01. VALOR TOTAL: R$ 29.400,00 (VINTE E NOVEL MIL E

QUAIUOCENTOS REAIS). Com base no Art. 4", Inciso XXII, da Lei n® 10.520/2002, em

consequência, ficam convocados os adjudicatários para assinatura da Ala de Registro de Preços

consequente Insüwncnto Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei n®. 8.666/93, sob

pena de decair o direito â conü^atação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.
Bayeux- PB, 02 dc Maio de 2023.

e 0

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAUDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi
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28 Diário Oficial ̂João Pessoa - Sexta*felra, 2$ de Maio de 2023

PRKFEÍTrR.V MUMCIPAl.DENOVA PALMEER.V oticial contomie fomeccJoi. itens, marcas c valures abaixo relacionados.

EMPRF.SA: E-TICONS EMPRES.A DF. TECNOI.OGI.A DE INFORM.AÇÒIÜS E CONSULTORIA

Endereço: Rua Cecília MiiiUida, 84 - Jaguai ibe - Juao PessoaTB, CEP 58015*130.

CNPJ; OO. l!>íi.974'0001-f>7- FONETAX: (83) 32412208 / (83) 987118339

Kespuasável; José Renato Pereira Correia Nune.s - CPF: ***.521.824-**

VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 .\TÉ 03 DE M.UO DE 2024

EXTR.\K) DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motiraw ii" D\'Ü()0I0,'2023. OBJETO: CONTR.ATAÇ.ÃO DE EMPRES.V

ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORLA E
CONSULTORIA NA .ÁREA DE CULTURA P.AR.\ A PREFEITURA DE NO\A P.ALMF.IRA-PB.

n.^NDA.MENTO LEGAL; .Ait 24. inciso IL da Lei Federal n" 8.666 93 e sua.e alterações posteriore.s.

ALTORIZAÇÃO: Seet elaria de Educação. R.AT1F1CAÇ.ÃO: Preleito, etn 25/05/2023.

KWlrinCACtO Mlfço l'MT»*l(lITEM QKTU MEEIS l)ND> EMCtiroIU-

EUITVM.S riE COMTMUUl)ADh SEEV

ÍÈlCrRATO ’ Bayeax* PB. 03 de maio dc 2023.

Iraiüldu dc Olivdra.iraúj»
Wnsidur I'rcsidente

Câmara Municipal de BaycuT — PB
PREFEirnCA NnTÍKIPAI. DE NOVA PALMEIRA

EXTRAIO DE CONTRAI O

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VIS/VNDO A PRES ÍAÇÀO DE SER-

MÇOS TÉCNICOS DE.\SSESS0R1AEC0NSULT0RJANA.ÁRE.\DECULTURAP.ARAAPREFEI-

TURA DE NOVA PALMEIRA-PB. 1-l.Ts’DAMENTO LEGAL: VIGÈNCLA: alé 24/11/2023. PARTES

C0NTR.AT.L\TES: Pid'eiUiraMunÍLÍpaldeNovai’almeirae:CTN‘’00113/2ü23-25.ü5.23-EMCENA

CONSULTORIA E PROJETOS LTD.A - R$ 9.000,00.

Câmara Municipai
de Bayeux

CAMARV MIDÍICIPAL DE RAA EUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRVTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇÍXS N<> 00lK)6/2023

.A C.ÁMARV MUNICIPAL DE BAYEL^-PB, através dachdiado gdjínete, dc acordo eom as atribui

ções que lhes 1'oi am confeiidas. em eonroimidade com o resultado do PREGÃO PRESENCI.AL SRP N‘‘

00005.'2023, regido pdo PROCESSO LICITATÓRIO N' 00021 '2023. que objetiva o REGISTRO DE

PREÇO CONSIGNADO EM ATA PAR.A EVENTUAL CONTRVT.AÇÃO DE EMPRESA ESPEOA-

LIZADANA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE lÉCNlCO) DE SOn‘W.ARES DIVERSOS

PAR-\ ATF.NDER AS NECESSID.VDES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, publica o extraio da

.AT.A DF. REGISTRO DE PREÇOS K'' 00006 2023 sendo que o pra7o de validade c de um ano contado

da data da issinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa

oticial cuiilbrmc tbmecedoi', itens, marcas c valures airaixu relacionados.
EMPRESA: PUBLIC SOFTW.ARE INFüRM.ATICA ITDA

Endereço; .Av. João Cirili' da Silva. 221, Sala 602, liloco B- .Altiplano Cabo Branco - João Pes.soi'PB.
CEP 58046-Ü05.

CNPJ: 07.553.129.0001*76-FONE'EAX: (83) 3022Ü8Ü0  ●(83) 981578581

Respunsúvel; Marcos Hdder Nunes Vieira-CPF: ●●●.603.624-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 AIÊ 03 DE MAIO DE 2024

JT ]UCITAÇÕES
C.ÂMARV MUNICIPAL DE B.AVEUX

CONUSSÃO PERRLANENTE DE L1CIT.AÇ.ÃÍ)

TERMO DEADJl DICIAÇÂO
PREG.ÃO PRESENCIAL SRP N® ÜU005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023 eRtC» fNITiMU niicu TutxLEErrrincAçtu 01/.I.HT MESES vxuITEM

Nos teniKis do .\rtigo 4^ da lei 10.52(1. de 17 dc julho de 2002 c de acordo com os documentos apre
sentados lu sessão do Piegão Picseiicial n' 00005/2023, cujo objeto c o REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTR ATAÇÃO DE EMPRESA ESPFX lALlZADA NA LIX'AÇÃO (IMPLANT AÇ.ÃO
E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTMARÍÍS DI\’EHSOS PARAATENDER AS NECESSIDADES
D.A CASA SEVTRAQUE DIONÍSIO e, após análise dos valores apiesentadus nas propostas do pieçus
readequadas cm relação aos valores olerlados durante a lase dc lances. .ADJL DICO aos licitantes vence
dores os respectivos itens: PLmiCSOFTA’.AREINFORM.ÁTlCALTDA*CNPJ : 07.533.129/0001-76;
ITENS 2,3 E 4. VAI .OR TOTAL; RS 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS); ELMAR PROCES-
S.AMENTO DE DADOS EIRELI - EPP - CNPJ: 09.164.369/0001*04. ITEM: 05. \'ALOR TOTAL: RS

16.200.00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS); E-TICONS EMPRESA DE lECNOLOGIA DE
INFORM.AÇÒES E CONSULTORl.A - CNPJ: 09.196.974.0001*67. ITEM: 01. V.ALOR TOT.AL; RS
29.400,00 (ATNTE E NOVEL MIL E QUATROCENTOS REAIS).

Hiarrar \DE folkx dc MoaMarto Miiin.cHri.«50.MII

SIsmLVDEMIIUMÒNIi Mia:HSt5«.IKi.4avIJ
M 44 4«».lH1 J.IXI.ImrCUA DE .»MBJ.4TVR.4DIGrrAl. Sir'

Baveux- PB. 03 de maio dc 2023.

Iranildu de Oliveira .Ai-aújo
\ ereadur Presidente

Câmara Municipal de Ba.vcux - PB

CÂMARA MITÍICIPAL DE RAA’EUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Bayeux- PB. 02 de Maio dc 2023.
CL-AITDIA MARLA JUSTINO DE ARAÚJO

PRK.GOEIRA DA CÂALARA MUNICIPAL DF. BAYEUX
EXTRATO DAATA DF. REGISTRO DE PRF.ÇOvS N® 00007/1023

.A C.À\IAR.A MLT^ICIPAl-DE B.AYEL^ ● PB, através da chefia do gabinete, de acoi do com as aüibui-

ções que lhes Coram conl eiidas, em conloimidade com o resultado do PREGÃO PRESENCI.AL SRP N®
00005/202.3, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N' 00021/2023, que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN.ADO EM .ATA PAR,\ EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPKCIA*
LIZ.ADA NA LOCAÇÃO (IMPL.ANT.AÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS
PAR--\ ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SF.\’ERAQl'E DIONÍSIO, publica o extraio da
.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00007/2023 sendo que o pra7o dc validade é de um ano contado
da data da a-ssinatura da mesma c deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação au imprensa
oficial conforme Ibmeecdur, itens, marcas c valorc-s abaixo veiacionados.
E.MPRESA: FUMAR - PROCESSAMENTO DE DAIK)S LTDA
Fjidereço; Rua Coronel ütto Feio Silvciia, 342. salas 2 e 4 - Conjunto Pedro Oondira - João Pessoa.
PR CEP 58031-010.
CNPJ: 09.164.369/0ÜÜI-Ü4-FONE/FAX: (83)32442046
Respunsávd: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho — CPF; ***.557.004-*’
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 .ATÉ 03 DE MAIO DF. 2024

C.À^LARA .MUNICIPAL DE B.AA El X
GABINETE DA PRES!DÊNí:i.\

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREG.ÃO PRESENCIAL SRP N® (WÜÜ5/2023
PROÍ.T.SSO LICrr.ATORlO N® 00021/2023

^Qini base nas informações constantes no referido Pregão e em eumpiímento aos termos do aitigo
inciso VI, da Lei n’ 8.666,'93 e alterações posteiiores, acolho parecer da Assessoria Juiidica, e

JMOLOCíO o presente processo licitalório que tan por objeto o REGISTRO DE PREÇOS P.AR.A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIAUZ.ADANALOCAÇ.ÁOdMPL.ANTAÇÃOE SUPOR
TE TÉCNICO) DE SOITWARES DIVERSOS P.ARA .ATENDER AS NECESSID.ADES DA C.ASA
SEA ERAQUE DIONÍSIO, em favor das empresas: - PUBLIC SOFTWARE INFORMATIC.A LTDA-
CNPJ: 07.533.129/0001-76; ITENS 2.3 E 4. V.ALOR TOTAL: RS 78.000,00 (SETENTAEOITOMIL
RE.AIS); - ELMAR PROCESS.A.MENTO DE D.-ADOS EIRELI - EPP - CNPJ; 09.164.369 0001.04.
n'E.M: 05. AALOR TOTAL: RS 16.200,00 (DEZESSEIS .MILE DUZENTOS RE.AIS); - E- DCONS
EMPRESADETECNOLOGIADEINFORM.-AÇÕESECONSULTORIA-CNPJ: 09.196.974.0001-67.
ITEM: 01. V.ALOR TOTAL: RS 29.400,00 (VINTE E NOVEL MIL E QU.ATRfXlENTOS REAIS).
Com base no .Alt. 4®. Inciso XXII. da Lei n® 10.520.’2002, em cotjsequència, ticani convocados os
adjudicalái ios para assinatura da Ata de Registro de Pi cçus c o coasequente In.stiumento Cunü alual,
nos fermns do arL 64. capuL da Lei n“. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem pi cjuÍ70
das sanções previstas no ait. 81 desta lei.

rmço VMi.isio ríteo toT*i-rsrlcinc»c.lo MUU L?«I»OUXXTITIM
U II 2M.>kS l.).<9,MSISTUJADE UCITACAO U

Baveux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildu de OUvelra .Araújo

A vrcador Presidente

(íâmara Municipal de Bayeux - PB

CÂM ARA MUMtriPAl. DE BAA EUX
COMISSÃO PFJLMANENTE ÜK LICITAÇÃO

Bayeux- PB, 02 dc Maio de 2023,
Irunildu de OUvdra.Araüjii

Vereador Presidmte

Câmara Munidpal de Bayeux — PB TF.RMO DE AD-ILDICAÇÃO - PRF.GÃO PRESENCI AL SR1> N® 110006/2023
PROCF^SO I.UnTATÓRlO N® 00022/2023

A Pregueiia (Wicial da Câmara Municipal de Bayeax, Estado da 1‘aiailia. no aso das atribuições, e ob
servadas xs disposições da Lei Federal n° 10.520 2002, e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666'93,
-ADJLÜIC. A o presente processo iicilatório que tem por objeto n REGISTRO DE PREÇO CONSIGN A
DO EM .ATA P.ARA EVENTU.Al. CONTR.ATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIC.A ESPECIAl.IZAD.A NO
FORNECIMENTO DFi MATERIAL DE CONSUMO P.ARA ATENDER AS NECESSID/ADES DESTA

C.AS.AI.HGISL.ATI\’A. fi cai egisü ado que o valor total da licitação é de RS 225.544.30 (duzentos exinte
e cinco mil. quinhentos c quarenta c quatro reais  e trinta centavos) ficando a empresa JTS COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI. CNPJn.“ 19.560.932,0001-17, ganliad.irados itens licitados. Não lestaram
iieas DESERTOS. Não rc-staiam itens FRACASS.ADOS.

CÀNLARA .MUNICIPAL DF. B.VVF.UX
G ABINETE DA PRESIDÉNCU

FATRATO DAATA DEI REGISTRO DE PREÇOS N® (M)üüS/2ü23
ACÂMARAMUNICIP.AI. DE B.AAT.UX - PB, dravés da chefia do galiincte, dc acordo com as uü ibui-
çòes que lhes íbram conferidas, em conformidade com o resultado do PREG.AÜ PRF.SENCI.Al. SRPN^
00005 2023. regido pelo PROCESSO UCITAFÓRIO N° 00021/2023, que objetiva o REGISIRO DE
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EA ENTÜAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LJÜ.ADA N.A IXXIAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTW.ARES Dl\'ERSOS
P.ARA .ATENDER .AS NF.CESSID.ADF.S DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO. publica o extraio da
ATA DF. REOISTOO DE PREÇOS N" IXX105/2023 sendo que o prazo de validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo siu eficácia através da publicação em ímpiensa

Bayeux- PB. 02 de Maio dc 2023.
CLAl,'DIA .NLARLA JUSTINO DE ARAÚJO

PREGOEIRA D.A CÂMARA .Ml/NICIPAL DE B.AYEI X



^43

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do artigo
43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Assessoria Jurídica,

e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, em favor das empresas: - PUBLIC
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 07.533.129/0001-76; ITENS 2, 3 E 4. VALOR

TOTAL: RS 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS); - ELMAR PROCESSAMENTO DE
DADOS EIRELI - EPP - CNPJ: 09.164.369/0001-04. ITEM: 05. VALOR TOTAL: RS

16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS); - E-TICONS EMPRESA DE

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ: 09.196.974/0001-67. ITEM:
01. VALOR TOTAL: R$ 29.400,00 (VINTE E NOVEL MIL  E QUATROCENTOS REAIS).
Com base no Art. 4°, Inciso XXII, da Lei rf 10.520/2002, em consequência, ficam convocados

os adjudicatários para assinatura da Ata de Registro de Preços e o consequente Instrumento
Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93, sob pena de decair o direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

:ux- PB, 02 de Maio de 2023../

 Danildo dê Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARA●jAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba
CEP- 583064XX)-CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286
O wvtfw.camarabayeux.pb-gov.br
O @cdmaradebayeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
D I OM I o



●J CAMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX
C*S* SCVfftAQUE OIONISiO

Instituído pela Resolução n“ 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Munícipa! de Bayeux ● Paraíba

02 de maio de 2023I Edição Extra - pã9.~ÕT www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Ver. Irar^ildo de Oliveira AraújoPresidente; PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Galdino da Silva1* Vice-Presidente
Ver. Ivanildo de Brito Coutinho,2° Vice-Presidente

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,
EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,
PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

Ver. Humberto Pereira Pessoa3® Vice-Presidente
Ver. Daniela Dantas da Costa1* Secretária
Ver. Frandneide Barbosa de Souza2® Secretária
Ver. Josimar Adão Varsalie3* Seaetària
Ver. Betinho da RS4® Secretário

LICITAÇÃOCOMISSÕES PERMANENTES

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023

Nos termos do Artigo 4° da lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e de acordo com os documentos
apresentados na sessão do lYegào Presencial n° 00005/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO R SIE^ORITÍ TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NEICESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO e, após análise dos
valores apresentados nas propostas de preços readcquadas em relação aos valores ofertados
durante a fase de lances, A1DJU1.TICO aos licitantes \'encedores o.s respectivos itens: PUBLIC
SOFTWAR1-: INFORMÁTICA l.TDA - CNPJ: 07.533.129/0001-76; ITENS 2, 3 E 4. VALOR
TOTAL: R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS); ELMAR PROCESSAMENTO DE
DADOS EIRELI - KPP ● CNPJ: 09.164.369/0001-04. ITEM: 05. VALOR TOTAL: R$
16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS); E-TICONS EMPRESA DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ; 09.196.974/0001-67.
ITEM: 01. VALOR TOTAL: R$ 29.400,00 ("VINTE E NOVEL MIL E QUATROCENTOS
REAIS).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha
Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro
Baveux- PB, 02 de Maio de 2023.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO
PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUXVer. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023
Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do
artigo 43, inciso VI, da Lxi n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Assessoria
.luridica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA CWIRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZ/VDA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, em favor das

- PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA L'1DA - CNPJ: 07.533.129/0001-76;empresas;

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
Ver. Bel Soldado

Ver. Nüdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

ITENS 2, 3 E 4. VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS); - ELMÁR.
PROCESSAMENTO DE DAEXJS EIRELI - EPP - CNPJ: 09.164,369/0001-04.  ITEM: 05,
VALOR TOTAL: R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS); - E-TICONS
EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNP.I:
59.196,974/0001-67. ITEM: 01. VALOR TOTAL: R$ 29.400,00 (VINB- E NOVEL MÍL È
QUATROCENTOS REAIS). Com base no Art. 4®, Inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002, em
consequência, ficam convocados os adjudicatários para assinatura da Ata de Registro de Preços
e 0 consequente Instrumento Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei n“. 8.666/93, sob
pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAUDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Baveux — PB

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cai do Sesi
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Diário Oficiai ̂28 João Pessoa ● Sexta*feira, 26 de Maio de 2023

PREFtm R.V MIMCIPALDENOVAPALMKÍRA oficial contomie fornecedor, itens, marcas c valores abaixo relacionados.

EMPRESA: E-TICüNS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSUl.TORIA

F^dereçu; Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe - Joao Pcssoa/PB, CEP 58015-130.

CNPJ; 09.106,974/0001.67-FONE/FAX: (83) 32412208/(831987118339

Respunsávcl: Jo.se Renato Pereira Correia Nune.s  — CPF: ●**.521.824-**
VIGÈVCL\: 03 DE MAIO DE 2023 .ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposivão de Motivos n" D\'00ülü'2023. OBJETO: CONJTLATAÇ.ÃO DE EMPRES.V
ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS TÍXNICOS DE ASSESSORIA E
CONSLXTORIA NA ÁREA DE CLITCRA PAR.A A PREFEITl'RA DE NOA'A PALMEIR.A-PB.

FL/NDAMENTO LEG.AL; .Art. 24. inciso II, da l.ei I-edcral n" 8.666'9.3 e suas alterações posteriores.
ALTOR1Z.AÇÂO: Secretaria de Educação. R.AnFICAÇÀO. Prefeito, em 25/05/2023.

MPicmcACto fRiCoiTm k»io r»rc‘'Ti>iu-O.STU CNUlITCM

CaKTA&OJDADE RKItV U )4SQ,«<)

Ba\'eux- PB. 03 Je maio de 2023.EXTRATO Iraniido dc Oliveira .Araújo
Vereador Presidente

C.'âmara Munidpal dc Bayeni - PB
PREFEmH A \n NICIPAL DE NOVA PALMEIRA

EXTR.ATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTR-ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-‘\LIZADA\'IS/\NDO A PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS TÉCNICOS DE.ASSESSORIA E CONSULTORIA NA.ÁRE.ADE CULTURAP.ARAAPREFEI-
●IMRADENOVAP-ALMEIRA-PB. FUNDAMENTO LEG.AL: VIGF.NCI.A: alé 24'lí/2023. P.ARTES

CONTR.AT.ANTFiS: Prefeitura Municipal de Nova i’almcira c: CTN°00113/2023 - 25.05.13 - EM CENA
CONSULTORI.AE PROJETaS LTD.A- RS 9.000,00.

C:ÂM.\R.A MI'NIC1PALÜE B.AA EUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

FATRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOvS N« (KHI06/2023
.A C.ÃMAR.A MUNICIPAL DE B.AYEUX-PB, aüaves da chefia do gabinete, de acordo comas atiibui-
ções que lhesfoi am conferidas, em conlbnnitlade com o resultado do PREGÃO PRESF.NCI.ALSRPN'
00005/2023. regido pelo PROCESSO I.ICITATÓRIO N" 00021/2023. gue objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PAR.A EVENTUAL CONTR.ATAÇAO DF. EMPRESA ESPECÍA-
L1Z.\DANA LOCAÇÃO (IMPI^NTAÇÃO E Sl tPOR FF, TÉCNICO) DF. SOFTWARES DIVERSOS
PAR.A ATENDER AS NECESSID.ADES DA CAS A SEVER.AQUE DIONÍSIO, publica o extrato da
.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 00006-2023 sendo que o prazo dc validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imis^aisa
oficiai coiilbfmc fornecedor, iten.s, marcas e valores abaixo relacionados.
EMPRESA: PUBLIC SOFT>\’ARF, INFORM.ATICA LTD.A

Endereço: Av. JoàoCirilo da Silva. 221. Sala 602, bloco B-.Altiplano Cairo Branco - João Pessoa/PB.
CEP 58046-11(15.

CNPJ: 07.553.129/0001-76 - FONETAX: (83) 30220800 /(83) 981578581
Responsável: Marcos Helder Nunes Vieira —CPF: ●●●.603.624-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 202.3 .ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

Câmara Municipal
de Bayeux

UCiTÂgOES
C:.ÂMARA MUNICIP.Vl, DE B.VYEUX

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TER.MO DE ADJIÜICAÇÃO
PREG.ÃO PRESENCLAL SRP N® ÜÜ005/2U23
PROCESSO LIíriT.ATÓRIO N® WW21/202J PRECUVNITiKlU MlIÇO TOT*L[srtrincAÇto MEUS l'KUQU.CNIITEM

Nos termos do .\rtigo 4° da lei 10.520. dc 17 dc julho rle 2002 e de acordo com os documentos apre
sentados na sessão do Piegão Piesencial n’ 00005/2023, cujo objeto c o RF.GISTRO DE PREÇOS
r.AR.ACONTR.VTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL1Z.VDA NA I.CXI AÇÃO (IMPLANTAÇÃO
E SITORTF, TÉCNICO) DE SOFTWARES DIAT.RSOS PAR.AATENDER AS NECF.SSIDADES
D.A C.A.SA SEVERrAQl^ DIO.NÍSIO c, após análise di« valores api csenlados nas priqurstas de pieços
rcaderiuailas em i elação aos valores olerlados durante a táse de lances, ADJl 'DICO aos licitantes vence
dores os respectivos itens: PUBLIC.SOFTW.AREINFORM.\TIC.ALTDA-CNPJ: 07.533.129/0001-76;
ITENS 2, 3 E 4. V.-Al.OR TOTAL: RS 78.000.00 (SETENTA E OFIO MIL REAIS); ELMAR PROCES-
S.AMENTO DE DADOS EIREI.I - EPP- CNPJ: 09.104,369/0001-04. ITEM: 05. V.ALOR TOTAL: RS

16.2ÜO.OÜ (DEZESSEIS NQL E DUZENTOS RE.MS); E-'nCONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE
INFORM.AÇÕES E CONSULTORI.V ● CNPJ: 09.196.974/0001-67, ITEM: 01. VALOR TOTAL: RS
29-400,00 (VINTE E NOVEl. MIL E QU.ATROCENTOS REAIS).

SISTSM CDL FOLHA DE MOAMIT-TO M LI 400,00hil 9<0.(II

UIV!OO.N(UUM-rDCI-ATUMÕNIu M Ko.iS=v

U 44 400.1Hl) *00.4srmirDE uo}i.OTi<.rDiijrrAi. Sr<■1

Baveux- PB, 03 de maio de 2023

Iranildii dc Oliveira .Vl~aújo
Wreadur Presidente

Câmara Municipal de Baveux - PU

CÂMARA MUNICIPAL DE BAVEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.
a.Al’DIA MARLA JUSTINO DE AIUVUJü

PREGOFUR.A DA CÂMARA MUNIOPAL DE BAYEUX
EXTR.ATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00007/2023

A C.ÂMAR-A MUNICIPAL DE B.AYELfX - PB, aüavés da chefia do gabinete, de acoido cum as aüibui-
çôcs que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCLAL SRP
00005'2023, regido pelo PROCESSO LICITATÒRIO N" 00021/2023. que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN ADO EM -ATA P AR.^ EVENTUAL CONTR.ATAÇ.AO DE EMPRESA ESPECIA-
L1Z.ADANA L.OCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SU!>ORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSaS
PAR.A AFENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVER.AQL'E DIONÍSIO, publica o cxtnito da
.ATA DE REGISTRO DE PREÇCXS 00007/2013 sendo que  o prazo de validade é dcuni ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa
oficial conforme fomccedor, iten-s, marcas e valores abaixo lelacionados.
EMPRESA: EI.M.AR - PROCiúSSAMENTO DE DADOS LTD.A

Endereço: Rua Coronel Oito Feio Silveira, 342. salas 2 e 4 - Conjunto Pedro Gondim - João Pessoa/
PB, CEP 58031-010.
nvpj: 09-164.369,'0üül-04 - FONF-FAX: (83) 32442046
Rcsptmsável: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho —CPF: ●●●.557.004-**
VIGÈNaA: 03 DE MAIO DE 2023 ,ATÉ 03 DE M AIO DF. 2024

\
( ÂMMtA MUNICIPAL DE B.AVEUX

(LABINETE DA PRF.SIDÊNCLA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO .
PREGÃO PRESENCLAL SRP N® ÜUÜ05/2U23
PRO<.T.SSO LIcrr.VTÓRIO N® 00U21/202J

i^m base nas infoimações constantes nu referido Pregão e eni cumprimento aos lermos do attigo
inciso VI, da Lei n' 8-ó66'93 e alterações poster iores, acolho parecer ria /Assessuria Juiidica, e

jMOLOGO t) presente processo liciUitório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS P.AR.A
CONTRAT\Ç,\0 DE EMPRESA F,SPECIALIZAD.VNALOCAÇÃO(IMPI-ANTAÇÀOESUPOR-
TE lÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PAR.V .ATENDER .AS NECESSIDADES DA CASA
SEAT.RAQUE DIONÍSIO, em favor rias empresas: - PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTIC.ALTÜA-
CNPJ; 07.533.129/0001-76; ITENS 2,3 E 4. V.ALOR TOTAl,: RS 78.000.00 (SETENTA E OITO MlL
REAIS); - ELMAR PROCESS.AMENTO DE D.AIX)S EIRELI  - EPP - CNPJ: 09.164.369.'00m-04,
ri EM; 05. V.ALOR TOTAL: RS 16.200,00 (DF^-ESSEIS MIL E DUZENTOS RE.AIS); - E-TICONS
EMPRESA DE lUCNOLOGLADE INFORMAÇÕES ECONSULTORl.A-CNPJ; 09.196.974/0001-67.
nTM: 01- VALOR TOTAL; RS 29.400.00 fVINTF. E NOVEL MlL E OU.ATROCENTOS REAIS)

rRECO IIXlTiíIO ruço TOtALCWt)tertcmckç.to UUIKITT.M
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Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildo dc Ollveina .Araújo

Vereador Presidente

(.amara Municipal de Bayeux-PB

(●ÂNL\R.\Ml!NU 'Ii*Al. DE BAVEUX
COMISSÃO PERMVMvNTE DE UCITAÇ.VO

Com base no .Art. 4“, Inciso XXII, da l.ci n® 10.520/2002, em consequência, fi cam convocados os

udjudicatárius para assinatura da Atu de Registro de Preços e u consequente InsUumentu Contratual,
nos termos do ait. 64. caput. da Lei n°. 8.666'9.3, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo
das sanções previstas no arL 81 desta lei.

Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.
Irunildu de Oliveira Araúju

Vereador Presidente

Câmara Miuiidpal de Bayeux - PB TERMO DE A&R/DIC-V<;;.ÍO - PREG.ÃO PRESENCIAL SRP N® 00006/21123
PR(X'ESSO LICITATÒRIO N® 00022/2Ü23

A 1*1 egoeiva Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso da.s atribuiçuc.s. e ot>
servarlas às disposições da Lei Feder al n* 10.32()/2002, e subsidiariameiile a Lei Feder a) n“ 8.666/93,
ADJUDIC.A o presente proc«so licitatório que tem por objeto o REGISTKO DE PREÇO CONSIGN.A-
IX) EM ATA P.VRA EVENTU.U, CONTRATAÇ.ÃO DE PESSO.A JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARiVATENDER AS NECESSIDADES DESTA
C.^S.AI-EGISI.VnV.A. fi ca r egistrado queovaJorltilal da licitação é de RS 225.544.30 (duzetuos e vinte
e cinco mil. quinhenlos e quarenta c quatro reais  e trinta centavos) ficando a empresa JTS COMERCIO
DE.3LIMEN'IX)S EIRELI, CNPJ n.“ 19.560.932/0001-17, ganliadora dos itens licitados. Não restaram
itens DESERTOS. Não restaram itens FRACASS/VDOS.

C.VMAR/V MI NICTPAL DE BAYEUX
(ÍABINETE D.\ PRESIDÊNCIA

EXTR.VTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2023
A CÀMAR.A MUNICIPAL DE BAF’EUX - PB. através da chefia do gabinete, de acordo com as atribui
ções que lhes lóram conferidas, em conformidade com o resultado do PRKG.AO PRESENCIAI. SRPN®
Ü0005 2023. regido pelo PROCESSO LICITATÒRIO N® 00021/2023, que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSiON/UX) EM AT-V PARA EA ENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA NA LOCAÇ.ÃO (IMPL-ÃNTAÇ.ÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTW.ARES DIVERSOS
PARA ATENDER .\S NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, publica o extrato da
AT.\ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00005/2023 sendo que o prazo de validarlc é dc um ano contado
da daU da assúuUura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através rla publicação em imprensa

Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.
CL.VUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

1'REGOEIRA DA CÂMAR.V MUNICIPAL DE B.AVEUX
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns. 05/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Aos 02 dias de maio do ano de 2023, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO  - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306000

- CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de

Bayeux- PB, o senhor IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido

de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-180, inscrito no CPF:

840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, que neste ato designa a Pregoeira, Sra. CLAUDIA

MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, como gerenciadora da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2023, cujo

objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE

TÉCNICO) DE SOFTVYARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO, processada nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO N” 00021/2023 a qual se

constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15

da Lei 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n^ 7.884/2013, segundo as cláusulas e

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO

CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFITA/ARES DIVERSOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, cujos quantitativos, especificações, preços, e

fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES l

2,1. Integra a presente Ata de Registro de Preços  a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade n53445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no ,

11 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL OE BAYEUX

Av. Liberdade, ã44S

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP, 58306^100 - CNPJ 08.606.972/0001 -36

+SS 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb-gov.br

® @camaradebayeux
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CNPJ ns 08.606.972/000136, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou

não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8^ do Decreto n^.

7.884/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,

os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada

a ordem de classificação indicada na licitação;

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do

contrato e retirada da nota de empenho;

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

\
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao

(X^

11 CÂMARA■ 4 MUNICIPAL DE BAYEUX
Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba
CEP. 5830&4XX) - CNPJ 08.606.972/0001 -36

O +55 83 3232.3286
O wwuv.camarabayeiJX.pb.gov.br
® @camaradebayeux
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interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública

que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

presente ARP;

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação

durante a execução contratual, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO

PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio

indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de

utilização de forma correta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; f
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

í!—^
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4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editai da licitação

e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou

inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação, e retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;

5.4, Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na

presente ARP;

5.5, Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante

Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
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pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação

de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

da assinatura da presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es)  e cumprir com as obrigações fiscais, relativos

ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração

Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços

atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de

licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua

assinatura.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
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registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de

classificação obtida no certame licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos,

lucros e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA

Endereço: Rua Cecília Miranda, 84-Jaguaribe-Joao Pessoa/PB, CEP 58015-130.

CNPJ: 09.196.974/0001-67 - FONE/FAX: (83) 32412208 / (83) 987118339

Responsável: José Renato Pereira Correia Nunes - CPF: .521.824-**

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO
ESPECIFICAÇÃO QNTD MESESITEM UNID

TOTAL

RS 2.450,00 R$ 29.400,001 SISTEMA DE CONTABILIDADE 1 12 SERV

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: 29.400,00 (VINTE E NOVE

MIL E QUATROCENTOS REAIS).

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá

mediante as suas necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de

Preços através da assinatura de um instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do

mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado para

0 fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento convocatório.
\l

8.2.0 empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com

0 fornecedor.
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9. CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular

cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do

objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa

oficial, na forma de extrato, em conformidade com  o disposto no parágrafo único do artigo 61

da Lei ne. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas

no art 65, da Lei

8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em

decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo,

cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos

fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
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0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.10 Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;

12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;

12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;

12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas,

devidamente caracterizada em relatório da fiscalização;

12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por

escrito,

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;

12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;

12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;

12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

justificativa;

12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de

Registro de Preços;

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o

FORNECEDOR

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;

12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela

Administração Pública;

12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste

Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem do Registro de Preços:
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12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da

licitante, nos termos da Lei n" 8.666/93.

12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR

REGISTRADO, a comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital,

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a

prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em):

13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução

total da obrigação assumida;

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, \

injustificadamente, ou por motivo não aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, deixar de

atender totaimente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h", do

presente instrumento contratual;
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13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX e os demais órgãos que compõem a Administração

Municipal, por até 02 (dois) anos.

13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo,

será descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela

CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

14.1.1. PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00021/2023;

14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N5 00005/2023 e anexos;

14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);

14.1.4. Ata{s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 00005/2023

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública,

no Foro da cidade de BAYEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

Nada mais havendo a tratar eu, CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, Pregoeira, designada

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciadora da

ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo

gestor constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pela Pregoeira na qualidade de Gerenciadora ,
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e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

iRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

\
CLAUDIA MARIA\JUSTINO DE ARAÚJO

GERENCIADORA DA ARP\
\

1

E INF6RMAÇÕES E CONSULTORIAE-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGL

CNPJ: 09.196.974/0001-67

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com as

atribuições que lhes foram conferidas, em confonnidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 00005/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023, que objetiva o

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE
SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2023 sendo que o prazo
de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através

da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA

Endereço: Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe - Joao Pessoa/PB, CEP 58015-130.
CNPJ: 09.196.974/0001-67 - FONE/FAX: (83) 32412208 / (83) 987118339

Responsável: José Renato Pereira Correia Nunes - CPF: ***.521.824-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

PREÇO

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃO PREÇO TOTALMESES UNIDQNTDITEM

R$ 29.400,00R$ 2.450,00SERV121SISTEMA DE CONTABILIDADE1

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Iraníldo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

CÂMARAAv. Überdâde. 344S

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606,972/0001-36
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]CAMARAI N'Eí30MUNICIPAL DE BAYEUX
CiSfr SEVERAQUE DIONlSIO

instituído pela Resoiuçâo n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux < Paraíba

03 de maio de 2023^Edição Extra -pág. 01 www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Presidente: Ver, Iranildo de Oliveira Araújo
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Galdino da Silva

2“ Vice-Presidente Ver. ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3“ Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1* Secretária Ver. Daniela Dantas da Costa

2* Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

3* Secretária Ver. JosimarAdioVarsalle

4" Secretário Ver, Betinhoda RS

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00005/2023

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com

as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÀO

PRESENCIAL SRP N® 00005/202.1, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023,

que objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E
SUPOR'fE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA AIlíNDER AS

NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, publica  o extrato da ATA DE

REGISTRO DK PREÇOS N° 00005/2023 sendo que o prazo de \'alidade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em

imprensa oficial conforine fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados

EMPRESA; E-TICONS IvMl^RBSA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E
CONSULTORIA

Endereço: Rua Cecília Miranda, 84 - Jaguaribe - Joao Pessoa/PB, CEP 58015-130.

CNPJ: 09.196.974/0001-67 - FONE/KAX: (83) 32412208 / (83) 987118339

Responsável: José Renato Pereira Correia Nunes-CPF: ●●●.521.824-**
VIGÊNCIA: 03 dc maio DE 2023 ATÉ 03 de maio DE 2024

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES
Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro
PREÇO
TOIAL

PREÇO
UNITÁRIO

ESPECIFICAÇÃOITEM ONTD MESES UNID
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER

SISTEMA DE RSVer. Dani Dantas
1 12 SERV RS 2.450.001

CONTABILIDADE 29.400.00Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França
Bayeux- PB, 03 dc maio de 2023.

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREfrOS HUMANOS E MINORIAS
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Prc,sidcntc

Câmara Municipal dc Bayeux - PB

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÜBÜCA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00006/2023

Ver, Bel Soldado A CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, aüa\'és da chefia do gabinete, de acordo com
as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO
PRESENCIAL SRP N® 00005/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023,
que objeti\’a o REGISTRO DE PRf£ÇO CONSIGNAIX) EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (lMl’LANTAÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, publica  o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 00006/2023 sendo que o prazo dc validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em
imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados
EMPRESA: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221, Sala 602, bloco 13 - Altiplano Cabo Branco - João
Pessoa/PB, CEP 58046-005.
CNPJ; 07.553.129/0001-76 - FONE/I'/tX: (83) 30220800 / (83) 981578581
Responsável: Marcos Helder Nunes Vieira - CPF: ●●●,603,624-
VIGÊNCIA: 03 de maio DE 2023 A'ÍÉ 03 de maio DE 2024

«●

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi
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Diário Oficial ̂João Pessoa ● Sexta-feira, 26 de Maio de 202328

oficial cotilbmic tomcccdai. itens, marcas e vaforcs abaixo relacionados.

BMPRKSA: E-HCONS EMPRES.A DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSUl.TORIA

Endercv": Rua Cecília Miranda, 84-Jaguaribc-Jüau PessoaTB, CEP58015-13Ü-

CNP.I: í». 196.974-0001-67- FONE/F.\X: (83) 32412208 (83) 987118339

KcxpunsúviJ; José Renato 1'ereifa Correia Nunes - CPF: ***.521.824-**
Vir.íiNCIA: 03 DF, MAIO DE 2023 ,ATÉ 03 DE M.VIO DE 2024

PREFEITUILV MLNICIPAL DE NOVA P\LMEIR.\

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇ.VÜ

PROCESSO; Exposição de Moti\'os n" D\'00()10,'2013. OBJETO: C0N"rR-ATAÇ.\O DE EMPRESA

ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E
CONSUl.TORIA NA .ÁREA DE aJLTlIRA PAR.A A PREFEITUR.-V DE NOA'A PALMEIRA-PB.

RT^DAMENTO LEGAL: .\rl 24. inciso ÍI, <Lk Lei Federal n** 8.666^93 e suas allcravi^s posteiiwes.

ALT’ORI/.\ÇÂO: Secretaria de Educação. R.AT1FICAÇÃO: Prefeito, cm 25-05/7023.

Nteçü iMiT.OtiuisfEcmcAcAo PUÇO TOT.il.VSiiiITIM svisrs

SEftV U19 4M.1DE CONTAROiDADE i:

Ba%'eux- PR. 03 de maio de 2023.EXTRATO
Iraniidu dc Oliveira Aixiújii

Vereador Presidente

C'âniara MnnJdpal de Bayeux — PB
PREFEm'R.\ XaiMt.7PAl, DF. NO\’A PALMEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTR.ATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VIS/VNDO A PRES TAÇÃO DE SER

VIÇOS TÉCNICOS DE. \SSF.SSORIAE CONSLTTORIANA ÁRE.VDE CULTURA PARA APREFEI-

■mRA DE NOVA PALMEIRA-PB. R.^NDAMENTO IiGAL: VIGÉXCI.A: ale 24 11 /2023. PARTES

CONTRATANTES: Prdeitura Municipal de Nova Palmeira e: CTN^OOl 13.-2023 - 25.05.23 - E.M CENA
CONSULTORIA E PROJETOS LTD.A - RS 9.000,00.

Câmara Municipal
deBayeux

CA.MARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

R\1 RATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇXXS N® 0UOO6/2O23
.A CÂMARA MUNICIPAI- DE BAYEUX - PB, aüavés da chefia do gidiinete, de acoido com as aüibtii.
ções ijuc lhes foram conferidas, em coiifoimidade eom o resultado do PREGÃO PRESENCI.AL SRP N‘'
00005 2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023, que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN.ADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRVTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
UZ.\DANA LOCAÇÃO (IMPlbANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTW.ARES DIVERSOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAS A SEVERAQLT DIONÍSIO. publica o extraio da
ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS N® 00006/2023 sendo que o pra/o dc validade c de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua efic.icia através da publicação eni imprensa
oficial euiifonne fonieeedoi, itens, majcas e valores abaixo relacionados.
EMPRES A PUBLIC SOFT\A’.ARF. INFORM.ATICA I.TDA

Endereço: Av. João Cirilo da Silva. 221, Sala 602, bloco B - Altiplano Cabo Branco ● João Pessoa'PB.
CEP 58046-005.

CNP.I: 07.553. l29'00(ll-76 -FONE/FAX: (83) 3Ü22080Ü / (83) 981578581
Responsável: Marcos Ilclder Nunes Vieira - CPF; ***. 603.624-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 .ATÉ 03 DF, MAIO DF. 2024

LICITAÇÕES
C AnURA MILMCIRAL DF. B.AATl X

COMISSÃO PERXLANTNTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE .ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® ÜÜÜ0S/2Ü23
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2103

Nos temiiis do .Artigo 4® da lei 10.520. dc 17 de jullio de 2002 e de acoido com os documentos apre
sentados na sessão do Piegào Presencial n‘ 000ü5.'2023, cujo objeto é o REGISTRO I)K PREÇO.S
RARA CONTR ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI/.ADA NA LtK AÇÃO (IMPL ANTAÇÃO
F. SUPORTETÉICNICO) DESOFTWARFX DIAERSOSP-ARAATENDERAS NEXRSSIDADES
Ü.V C.ASA SEV^ERAQl E DIONÍSIO e. após análise dos valores api esentados nos propostas de pieços
leadequadas em relação aos valores olertaüos durante a lase de lances, .ADJl'DICO aos lieiUinles venee-
dores as respectivos itens: PUBLIC SOFTWARE INFORM.ÁTICALTDA- CNPJ: 07.533.129./0001-76;
riENS 2, 3 K 4. \V\1.0R TOTAL: RS 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS); ELM.AR PROCES-
SAMENTO DE D.ADOS EIREl-I-EPP-CNPJ; 09.164.369/0001-04. ITEM: 05. VALOR TOTAL: RS

i 6.200.00 (DEZESSEIS MII. E DÜZENT(XS RE.AIS); F.-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DF.
INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ; 09.196.974,0001-67. ITEM; 01. V.AI.OR TOT.AL: RS
29.400,00 (VINTE E NOA'ELMILE QU.-ATROCENTOS REAIS),

E&FCCinC4CtD PUCUI^IT 4UOITYM meÇOTUTALITOJ

S D£ FOLHA L€ HCAMfNTn fi Z3 4W.M\1

^STEM.4 tlt>. hMEOAlÒNlO RI 150,110

&1STFJÍ.% DF. .ULtíN.4n:M OKHTAl- Rt 9 "M.IO lU 44 400,00\i S«*r

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildudc Oliveira .Ai-aúju

Vereador Presidente

Câm-ara Monicipal de Bayeux-PB

CAM.VRA MUNICIPAL DE BAY EUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.
CIAIUIA MARLA .lUSTlNO DE ARAÚJO

PREfXJElRA DA CÂMARA MlíNICTPALDF. B.AVEI.X
E.XTRATO DAATA DE REGISTRO DE PRF.ÇtJS N® 00007/2023

.A CÂMARA MUNICIPAL DE B.AYEL^X - PB, ali avés da chefia do gidiinete, de aeoi do conj as ati ibui-
ções que lhes foram confeiidas, em conformidade cont o resultado do PREGÃO PRESENCI.AL SRl’ N®
00005/2023, regido pelo PROCESSO LICIT.ATORIO N® 00021/2013. que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN ADO EM .ATA PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÂO DE EMPRESA F^SPECIA-
LIZ. ADANA LOC. AÇÃO (IMPl.ANT.AÇ.ÂO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTW.ARES DIVERSaS
PAR.A ATENDER AS NTCESSIDADF.S DA CASA SEA’ERAQl'E DIONÍSIO, publica o extr.Uo da
●ATA DE REGISTRO DE PREÇtXS N® 00007/2023 sendo que o prazo dc validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma c daste extrato, tendo sua eficácia alravés da publicação eni imprensa
oficial conforme fornecedor, itens, marcos e valores abaixo relacionados.
EMPRESA: ELM.AR - PROCESSAMENTO DF. DADaS l.ló.A

Endereço: Rua Coronel Octo Feio Silveira, 342. salas 2 e 4 - Conjunto Pedro Gtmdim - João Pessoa,
PR CEP 58031-010.

t:?Jrj: 09.164.369/01)01-04-FÜNE FAX: (83) 32442046
Responsável; F.lpidin Rodrigues Rainaiho Filho-CPF: ***.557,004-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

C.À\L\R.V MliNIClP.AL DE B.AYEUX
GABINETE DAPRF.SIDÊNCIA

TERMO DF. HOMOLtXJAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. SRP N» 00005/2023
PROCE,SSO LICTT.ATÓRIO N® 00021/2023

ba.se nos infoimações constantes no referido Pregão c em cumprimento aos temios do artigo
inciso VI, d:i Lei n' 8.666/93 e alterações postei iorc.s, acolho parecer da Assessoria Jurídica, e

JMOLOGO o presente processo licitatório que tern por objeto o REGISTRO DE PREÇOS P.AR.A
CONTR.AT AÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZ.AD.A NA LOCAÇÃO (IMPL.ANTAÇÃO E SUPOR
TE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PAR.A .VIENDER .AS NECESSID.ADES DA CASA
SEA ERAQUE DIONÍSIO, em favor da.-, empresas; - PUBLIC SOFTWARE INTORMÁTICA LTDA-
CNPJ: 07.533.129/0001-76; ITENS 2.3 E 4, V. AI.OR TOTAL: RS 78.000.00 (SETENTA E OITO MIL
RE.AIS); - EI.MAR PROCESSAMENTO DE D.ADOS EIRELI  - EPP- CNPJ: 09.164.369 0001-04.
ITEM; 05. VALOR TOTAL: RS 16.200,00 (DF:ZF.SSEIS MILE DUZENTOS RE.AIS); - E-IICONS
EMPRESADETECNOLOGLADEINFORM.AÇÕESECONSULTORLA-CNPJ: 09.196.974-0001-67
ITEM: 01, V.AIX3R TOTAL: RS 29.400.00 (VINTE E NOY’EL MIL E QU.ATROCENTüS REAIS).
Com Lase no .Alt 4°. Inciso XXII, da I.ei n® 10.520/2002, em consequência, ficam convocados os
adjudicatàfios para assinatura da .Ala de Registro de Pieços e n consequente Instrumento Contratual,
nos lermos do art 64. capuL da liin”. 8.666'93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo
das sanções previstas no ari. 81 desta lei.

ntiçoiiTiiraRio ruçoToTri.isíicinrtçKiITT^ i}u.L-a MCSCS
SISTEMAD^UenACtO KSlCiM.iir M i.rrs.N

Bayeux- PB, (13 de maio de 2023.
Ii-anildo de Oliveira .Ai-aújii

Vei-eudor Presidente

Câmara Munidpul de Bayeux — PH

CÂM.VR.A M1.1NH JPAL DE B.AY EUDC

COMISSÃO PERMANENTE DF. I.ICITAÇÃO
Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.

Ii-anildo de Oliveini .Aiuúju
Vereador Presidente

Càmorj .Munidpal de Bayeux — PB TERMO DE AD.IUDlCAÇ:ÀO - PRF.GÁO PRESENCIAL SRP N® Ü0006/2023
PRÜCKSSO LiaTATÒRIO N® 001*22/21)23

A lYegoeiva Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, no usu das atribuições, c ol>
servadas às disposições da Ia:i Fedeial n° 10.520/2002. e subsidiíiriaraente a Lei Federal n" 8.666/93,
ADJl 'DIC.Ao presente processo licitatório que tern por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGN A
DO EM ,\TA P.AR.A EVF.NTU.Al. CONTR.ATAÇ.ÁO DF. PESSOA JURÍDICA ESPECI.ALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NTCESSIDADES DE.STA

C.AS.AIJIGISL,ATIV.\,ficai egistiado que o valor total da licitação é de RS 225.544,30 (duzentos e vinte
e cinco mil. quinhentos c quarenta e quatro reais  e trinta centavos) ficando a empresa JTS COMERCIO
DE -ALIMENTOS EIRELI. CNPJ n." 19.560.9.32/0001-17, ganliadora dos itens licitados. Não leslarani
iteas DESERTOS. Não restaram itens FR. AC'ASSí\DOS.

C.ÀXUR.A MUNICIPAL DE B.WEIX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

FJCTR.ATO DA.ATA DE REGISTRO DE PREÇtXS N® 00005/2023
A C.ÂMARA MUNICIPAL DE B/AY'EUN - PB. através da chefia do gabinete, de acordo com as alnbui-
ções que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCI.AL SRP N'

U0005 2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N® 0ÜÜ21/2023, que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN/ADO EM ATA PARA E\'EN1U/AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
L IZ.ADA NA lA)CAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SLTORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIATRSOS
P.AR.A ATENDER .AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQLT DIONÍSIO. publiea o extrato da
AT.A DE REGISTRO DE PREÇOS N' 00005/2023 sendo que o prazo de validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste e.xtrato, tendo .sua efieácta atiavé.s da publicação em impr ensa

Bayeux- PB. 02 de Maio de 2023.
CLAUDIA MARIA JUSTINODEARAI JO

PREGOEIRA DACÂMAR A \n'NICIPAI,DE BAVEUX



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N?. 06/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Aos 02 dias de maio do ano de 2023, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO  - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306000

- CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de

Bayeux - PB, o senhor IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido

de Oliveira Lima, n" 907, Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-180, inscrito no CPF:

840.531.944-15, portador do R6:1.648.387, que neste ato designa a Pregoeira, Sra. CLAUDIA

MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, como gerenciadora da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2023, cujo

objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE

TÉCNICO) DE SOP-RA/ARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO, processada nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00021/2023 a qual se

constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art 15

da Lei n^ 8.666/93, regulamentado pelo Municipal ns 7.884/2013, segundo as cláusulas e

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO

CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, cujos quantitativos, especificações, preços, e

fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços  a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade n93445 Centro, Bayeux-PB, inseri
/'
a no

O-
1 ÂáfflARA
J municipal DE BAYEUX1.0 u ●

Av. Liberdade, 344S

Certero, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306.000 - CNPJ 08.606.972/0001-36
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O www.camarabayeux.pb.gov.br

<S) @camaradebayeux



CNPJ n9 08.606.972/000136, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou

não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 89 do Decreto n9.

7.884/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,

os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada

a ordem de classificação indicada na licitação;

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do

contrato e retirada da nota de empenho;

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao

^ ãís
J MUNICIA
JP C... ..V.

iRAAv. Liberdade, 3445
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interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública

que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

presente ARP;

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação

durante a execução contratual, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO

PARTICIPANTE A POSTERIORl;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORl, através de gestor próprio

indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de

utilização de forma correta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

1 CA
- J MUNICIPAL DE BAYEUX
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4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação

e na presente ARP, Informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou

inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação, e retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na

presente ARP;

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante

Prévio ou participante a Posterior! da presente ARP;

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

'^2
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pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação

de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

da assinatura da presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es)  e cumprir com as obrigações fiscais, relativos

ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração

Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços

atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de

licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua

assinatura.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)

1 ÂMARA
J MUNICIPAL OEBAYEUX«a u t

Av. Liberdade, 3445

Ceruro. Bayeux - Paraiba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O *55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

© @>camaradebayeux



A

registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de

classificação obtida no certame licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos,

lucros e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: PUBLIC SOFTOARE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221, Sala 602, bloco B - Altiplano Cabo Branco - João

Pessoa/PB, CEP 58046-005.

CNPJ: 07.553.129/0001-76 - FONE/FAX: (83) 30220800 / (83) 981578581

Responsável: Marcos Helder Nunes Vieira - CPF: ***.603.624-**

PREÇO PREÇO

UNITÁRIO TOTAL
QUANT MESES UNDESPECIFICAÇÃOITEM

R$ 1.950,00 ; R$23.400,00SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 1 12 ; serv2

R$850,00 R$10.200,00SISTEMA DE PATRIMÔNIO Serv1 123

R$ 3.700,00 R$ 44.400,0012 Serv1SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL4

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: 78.000,00 (SETENTA E OITO

MIL REAIS).

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá

mediante as suas necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de

Preços através da assinatura de um instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do

mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado para

0 fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento convocatório.

Cí
I
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8.2.0 empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com

0 fornecedor.

9. CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular

cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do

objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa

oficial, na forma de extrato, em conformidade com  o disposto no parágrafo único do artigo 61

da Lei n^. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas

no art. 65, da Lei

8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em

decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo,

cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos

fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.10 Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;

12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;

12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;

12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas,

devidamente caracterizada em relatório da fiscalização;

12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por

escrito,

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;

12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;

12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;

12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

justificativa;

12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de

Registro de Preços;

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o

FORNECEDOR

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;

12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela

Administração Pública;

12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos /e|te
i

^ MUNICIPAL DE BAVEUX

ARA
■ AO

Av. Liberdade. 3445

Ceniro. Bayeux - Paraíba

CÊP. 58.306000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36

O >55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

C) @camaradebayeux



Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem do Registro de Preços:

12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da

licitante, nos termos da Lei n" 8.666/93.

12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR

REGISTRADO, a comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital,

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a

prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em):

13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução

total da obrigação assumida;

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora,

injustificadamente, ou por motivo não aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, de
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à

atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e V, do

presente instrumento contratual;

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX e os demais órgãos que compõem a Administração

Municipal, por até 02 (dois) anos.

13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo,

será descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela

CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

14.1.1. PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00021/2023;

14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N^ 00005/2023 e anexos;

14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);

14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N^ 00005/2023

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública,

no Foro da cidade de BAYEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

Nada mais havendo a tratar eu, CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, Pregoeira, designada

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciad i.da
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ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo

gestor constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pela Pregoeira na qualidade de Gerenciadora

e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Q.

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

gerenciadoRA DA ARP

'/// //

ARE INFORMÁTICA LTDAPUBLICvSOF
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com as

atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 00005/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023, que objetiva o
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE
SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2023 sendo que o prazo
de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através

da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221, Sala 602, bloco B - Altiplano Cabo Branco - João Pessoa/PB,
CEP 58046-005.

CNPJ: 07.553.129/0001-76 - FONE/FAX: (83) 30220800 / (83) 981578581

Responsável: Marcos Helder Nunes Vieira - CPF: ***.603.624-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

PREÇO

TOTAL

PREÇO

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO ÜNDMESESQUANTITEM

R$ 23.400,00R$ 1,950,0012SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 12 serv
R$ 10.200,00R$ 850,00Serv12SISTEMA DE PATRIMÔNIO3
R$ 44.400,00R$ 3.700,00Scr\'121SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL4

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Iraníldo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
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CASA SCVESAQUÍ OIOHtSIO

instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraiba

03 de maio de 2023 |Edição Extra - pág. 01 www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presidente: Ver, Iranildo de Oliveira Araújo

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Galdino da Silva

2® Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO.

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3“ Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1* Secretária Ver. Oaniela Dantas da Costa

2’ Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

3* Secretária Ver. Josimar Adão Varsalle

4® Secretário Ver. Belínho da RS

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® O0ÜO5/2023

COMISSOES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A CÂMARA MUNICU’AL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com

as atribuiç5cs que lhes Ibram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO

PRESENCIAL SR1> N® 00005/202.3, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023,

ciue objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E
SUmRTE TÉCNICOS DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIU, publica  o extrato da ATA DF.

REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2023 sendo que o prazo de \alidade c de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em

imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados
EMPRESA: E-TTCONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E

CONSULTORIA

Endereço: Rua Cecília Miranda. 84 - Jaguaribe - Joao Pessoa/PB, CEP 58015-130.
CNPJ: 09.196.974/0001-67 - FONE/FAX; (83) 32412208 / (83) 987118339

Responsável: José Renato Pereira Correia Nunes - CPF: ●●*.521.824-
VIGÊNCIA: 03 de maio DE 2023 ATÉ 03 de maio DE 2024

● «

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nóquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÜBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nóquinha
Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO UNIDQNTD MESESITEM

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER
RSDESISTEMAVer. Dani Dantas RS 2.450,00SERVl 121

29.400,00CONTABILIDADEVer. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França IBaveux- PB, 03 de maio de 2023.
COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Iranildo dc Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2023

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, atra\’és da chefia do gabinete, de acordo com
as atribuições que lhes foram conferidas, cm conformidade com o resultado do PREGÃO
PRESENCIAL SRP N® 00005/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023,
que objeli\a o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E
.SUPORTE TFICNICÜ) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, publica  o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2023 sendo que o prazo de validade c de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia atraws da publicação em
imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados
EMPRESA: PUBLIC SOFTWARE INl'ORMATICA LIDA
Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221, Sala 602, bloco B - Altiplano Cabo Branco - João
Pessoa/PB, CEP 58046-005.
CNPJ: 07.553.129/0001-76 - FONE/FAX: (83) 30220800 / (83) 981578581
Responsável: Marcos Helder Nunes Vieira - CPF: ●●●.603.624-
VIGÊNCIA; 03 de maio DE 2023 ATÉ 03 de maio DE 2024

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
SECRETARIA LEGISLATIVA

Presidente: Ver. Iranildo de Oliveira Araújo
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Gaklino da Silva

2° Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO.

REQUERIMENTOS. ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3* Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1* Secretária Ver. Daníela Dantas da Costa

2* Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

3* Secretária Ver. JosimarAdãoVarsalle

4® Secretário Ver. Betinho da RS

PREÇO

TOT.AL

PREÇO

UNIT.ÁRIO
COMISSÕES PERMANENTES riEM MESE.S UNDESPECIFICAÇÃO OU.\>ÍT

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SISTEMA DE FOLHA DE
PAGAMENTO RS 23.400,00'RS 1.950.002 1 12 serv

Ver. Netinho
SISTEMA DE PATRIMÔNIO RS 10.200.00RS 850.0012 Sen3 I

Ver. França SISTEMA DE ASSINATURA
DIGITAL

RS 3.700,00 RS 44,400,0012 Scrv4
Ver. Vai da Nordece

Baveux- PB, 03 de maio dc 202T

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

\

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Pre.sidenlc

Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nóquinha
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00007/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DF. BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com

as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO

PRESENCIAL SRP 00005/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÒRIO N° 00021/2023,

que objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMI^LANTAÇÃO E

SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA SEVEILÃQUE DIONÍSIO, publica  o exUato da ATA DE

Rl-GISTRO DE PR1.ÍÇOS N® 00007/2023 sendo que o prazo dc validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação cm

imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados
EMPRESA: ELMAR - PRfXJESSAMl^NTO DE DADOS LTDA

Endereço: Rua Coronel Otto Feio Silveira, 342, salas 2 e 4 - Conjunto Pedro Gondim - João
Pessoa/PB, CEP 58031-010.

CNPJ: 09.164.369/0001-04 - KONE/l-AX: (83) 32442046

Responsável: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho - CPF: ●●*.557.004-**
VIGÊNCIA: 03 de maio DE 2023 ATÉ 03 dc maio DE 2024 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATMDADES

Ver. Nóquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

 Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO QU.ANT MESES UNDITEM

RS 16.200,00SiyrEMA DE LICITAÇÃO RS 1.350,00I  5 I 12 .scrv
Ver. Bel Soldado

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Ver. Netinho Iranildo dc Oliveira Araújo

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Bayeux - PB

COMISSÃO DE SAUDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi
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Diário Oficial ̂João Pessoa - Sexta*feira, 26 de Maio de 202328

oticial conlomie lorneceilor. iCens. marcas c vaJores abaixo rclacitjnados.

HMPRESA: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA

Endcrcfo: Rua Cecilia Miranda, 84 - Jaguai ibc - Joao Pessoa-TB, CEP 58015-130.

CNPJ: 09.196.974,0001-67-FONEEAX: (8.3) 32412208  '(83) 987118339

Kcxpunsávd; José Renato Pereira Correia Nunes — CPF:
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 ,ATE 03 DE M.\IO DE 2024

●●*.521.824-**

PREFEITUR.V Ml^MCTP.ALUE NOVA PALMK1R,\

EXTR.\TO DF. DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO

PROCESSO: E:q>osição de Motiv« n" D\’0O010 2Ü23. OBJETO: CÓS-nLATAÇ.ÃO DE E.\IPRES.\
e;specializada visando a prest.aç.ão de serviços técnicos de assessoria e
CONSUI..TOR1A na .ÁREA DE CULTURA P.AR.A A PREFEITURA DE NO\‘A PALMEIRA-PB
n fNDAMENTO LEGAL: . W. 24, inciso II. da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações posteiiores.
AUTOR1Z.AÇÂO: Secretaria de Edueaçili). R.\TIFICAÇÃO: Prefeito, em 25/03/2023.

ntr.co rNTTÀRiü RUÇOTOTÜ.i&p£cmcACAo vntiyQNTU MlfiKSITEM
fa 19.400,00SERV ti i 4)0,00SlSmi.ADE Cü^fT.^fitLlDAÜE

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.EXTRATO Iranttdo de Oliveira .VraÚJn
Wrvadur Presidente

Câmara Mtuüdp-al de Bayenx — PRPRF.FF.rn 'RA MLD.TOPAL DE NOVA PALMEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA \'ISANDO A PRESTAÇ.ÃO DE SER-
ATÇOSTÉC*NICOSDE.ASSESSORL\ECONSL1.TORLANA.ÁRE.\DECUI.TURAP\RAAPREFEI.
TURVDENOVAPAL-MEIRA-PB HINDAMENTO IJiG.AL: VIGÈNCI.\: até 24'll/2023. P.ARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Munieipal de Nova Palmeira e: CTN" ÜOl 13/2023 - 25.05.23 - EM CENA
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA- RS 9.000,00.

CÂMARA .MUNICIPAL DE BAA EUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

F-XTRATO DA Al A DF, REGISTRO DE PREÇOS (KW06/1023
.A CÂMARA MUNIC1PA1.de BAYEUX-PB, atiavéa da chefia do gabinete, de acindo com as atribui

ções que lhes foram conferidas, em eonfoimidade eom o r esultado do PRF.GÀO PRESENCI.AL SRP N‘'
00005/2023, regido pelo PROCESSO l.ICIT.ATÓRIO 00021/2023, que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGNADO EM ATA l'.AR\ EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZ^VDANA LOCAÇyÁO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DlVERSaS
PARA ATENDER AS NECESSID.VDES DA CASA SEVER.iQUE DIONÍSIÜ, publica o extrato da
.ATADE REGISTRO DE PREÇOS N'' 00006'2023 sendo que o prazo de validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e üe.ste extraiu, tendo sua eficácia através da publicação cin Lrapren.sa
oficial conforme fornecedor, iten.s, marcas e valores abaLxo relacionados.
EMPRESA: PUBLIC SOFIV^VARE INFORM ÁTICA LTDA

Flndereço: .Av. João Cirilo da Silva. 221, Sala 602, bloco B - .Altiplano Calw Branco - João Pessoa/PB.
CEP 58046-005.

CNPJ: 07.553.129/OÜÜI-76-FONE/TAX; (83) 3U2208ÜU  / (83) 981578581
Kesprmsúvel: Marcof Hcldcr Nunes Vieira-CPF; ♦‘●603.624-**
VTGÊNC-IA: O.t DE MAIO DE 2023 .ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

Câmara Municipal
de Bayeux

j: UCITAÇÕES
C ÂMARA MUNICIPAL DE B.AYEUX

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICTTAÇ.ÁO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCUL SRP N» 00(8)5/2023
PROCESSO I.ICIT.ATÓRIO N® 0(Hf21/2023 «ECOVNlTAlUOEsriciricActo PMCO TOTALgu.u<T nias l'NDinM

Nos teniros do .Artigo 4® da lei 10.520. de 17 de juUio de 2002 c de acor do cuni os documentos qtre-
■sentadas na sessão do Pr egão Pr esencial n ’ 00005/2023, cujo objeto é o REGISTRO DF, PRF.ÇOS
PARV C ONTRATAÇ.ÃO DF. FNÍPRESA ESPECT,VLIZ,\DA NA LCK AÇÃO (IMPI^NTAÇ.ÃO
E SUPORTE TÉCNICO) DES01'TVVARF:S DIAT.RSOSPARAATENDERAS NECESSIDADES
D.A C.ASASEVTRAQIT! DIONÍSIO e, aptrs anilUe dos valon» apresentados nas |M-opt«las de preços
leadequadas em relação aos valores oterUdos durante a táse de lanecs, ADJITJICO uos licitantes \ cnce-
dores os rapecüvos itens; PUBLIC SOFT\A’ARE INFORM.ÁTIC.ALTDA- CNPJ: 07.533.129/0001-76;
ITENS 2, 3 E 4. VALOR TOTAL: RS 78,000,00 (SETENTAEOITO MIL REAIS); ELMAR PROCES
SAMENTO DE DADOS EIRELI - EPP - CNPJ: 09.164.369/ÜÜÜI-04. riEM: 05. VALOR TOT.U.: RS

16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DL'ZENTaS RE.AIS); E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ: 09.196.974/0001-67. ITEM: 01. V.ALOR TOT.AL: RS
29.400,00 (VINTE E NOVEL MIL E QUATROCENTtOS REAIS).

SISTEMADE TOUIA DE P.AOAMRTTO U 13 4M.MKl I11

D£ VATtOiÒUlO M l$«,Ntav

UU4TC.00DE .SASÍS^IVK^ üytVTAL 12

Baveux* PB. 03 de maio dc 2023.

Irairildu de üUvetra.\i-aújo
Acreadur Presidente

Câmara Munidpal de Bayeux - PB

CÂM.VRA .MUNICIPAL DE BAA’EIJX
GABINETE DA PRíISIDÊNClA

Bayeux- PB, 02 de Maiu de 2023.
CL.AIÍDIA MARL\ JUSTINO DF. ARAÚJO

PREGOíJRV DA CÂ.MARV MUNICIPAL DE BAA'EUX
EXTRVTO DA ATA DE REGISTRO DE PRF.ÇOS N® 00007/2023

A CÂMAR-\ MUNICIPAL DE BAYEL^X - PD, através da ciretia du gabinete, de acorde com as atribui
ções que lhes foram eonfeiidas, em conlbrmidade com o resultado do PREGÃO PRESENCI.AL SRP N'
00005/2023, regido pelo PROCESSO UCIT.ATÓRIO V 0002ia023. que objeüva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN.ADO EM .ATA PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇ.AO DE EMPRESA ESPECTA-
LIZ.ADANA LOCAÇÃO (IMPLANT AÇÃO E SLT>ORTE TÉCNTCO) DE SOFTW.ARES DIVERSaS
PARA ATENDER AS NECESSIDADF.S DA C.-ASA SE\'ER.-AQUE DIONÍSIO, publica o extrato da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00007/2023 sendo que  o prazo dc validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação enr impren.sa
oficial conforme foraecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.
EMPRESA. ELM.-AR - PROCESSAMEN TO DE DADOS LTDA
Fjidereço: Rua Coronel Otto Fein Silveira, 342, salas 2 e 4 ● Conjunto Pedro Gondim - João Pessira/
PR CEP 58031-010.

CNPJ: 09.164.369/0001-04 - FONEFAX: (83) 32442046
Respunsávd: F.lpidio Rodrigues Ramalho Filho - CPF: ***.557.0Í)4-**
VIGÊNCLA: 03 DE MAIO DE 2023 ATÉ 03 DE M.AIO DE 2024

CÂNURA MUNICIPAL DE B.AVEIX
GABINETE DA PRESIDÊNCI A

TERMO DE IIO.MOLOGAÇÂO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 00005/2023
PROCESSO i,it:rr.ATóRio n® 00021/2023

Com ba.se nas informações constantes no referido Pregão c eni cumprimento aos termos do artigo
^ inciso VI, da Lei n’ 8.666/93 e alterações pôster iores, acolho parecer da Assessor ia Jurídica, e

<MOL(XK) o presente proce.sso licilalório que tem por objeto o REGl.STRO DE PREÇOS P.AR.A
CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPKCIALIZ.ADANALOCAÇÃO (IMPLAN"rAÇÃO E SUPOR
TE TÉCNICO) DF. SOFTAVARES DIVERSOS P.AR-A ATENDER .AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO, em favor das empresas: - PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ■
CNPJ: 07.533.129/0001-76; ITENS 2.3 E 4. VALOR TOTAL: RS 78.000.00 (SETENTA E OITO Mll.
REAIS); - ELMAR PROCESSAMENTO DE D.ADOS EIRELI - EPP - CNPJ: 09.164.369/0001-04,
O EM: 05. A'ALOR TOT.AL; RS 16.2Ü0.0Ü (Diy.ESSElS MILE DUZENTtXS RE.AIS); - E-TICONS
EMPRESADETECNOI/XJIADEINFORM.AÇÕESECONSULTORLA-CNPJ: 09.196.974,0001-67.
ITEM: 01. VALOR TOTAL: RS 29,400.00 (VINTE E NO\'EL MIL E QU.ATROCENTOS REAIS).
Com liise no Alt. 4®, Inciso XXII, da l>ei n® 10.520/2002, em consequência, fi cam convocados os
adjudieatários paia assinatura da /AU dc Registro de Preços e o con.sequertte Iriatiumento Contratual,
nos termos do art. 64. caput, daixi n“. 8.666/93, sob pena dc decair o direito à contratação sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 desta lei.

niico i.KrTÁruoiutcincÀc.totTIM «jU.rwT MESES EMÇOtOIAL
SrSTEMA DE uenAÇAo ES 1 RS ISt0S,M

Bayeu.\- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildo de OUveira .Ai-aiijo

Aci-eudur Presidente

('âmara Munidpal de Bayeux — PR

Bayeux- PB, 02 dc Maio de 2023. CAM.AR.A MUNiaPAL DE B.AAEUX

CXJ.MISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇ.ÁOIi-jiüldu de OUveira .Araríjo
Vereador Presidraite

('âmara Munidpal de Bayeiu — PB TERMO DE AD.n/niCAÇ,ÁO - PREGÃO PRESENCIAI. SRP N® 00006/2023
PR(K'ESSO LICITATÓRIO N° 00022/2023

A hegoeira Oticial da Câmara Munici|)al de Bayeax, Estado da Paiiriba. no uso das atribuições, e ob
servadas às disposjçõe.s da Lei Fedend n® IU.520'2002, e subsjdíaiiaxnentc u Lei Federal n® 8.666/93,
ADJUDIC.A o presente procc-sso Ucitatórioque tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGN.A-
DO EM .ATA P.AR.A EVKNTU.AI, CONTR.ATAÇÃO DE PESSO.A JURÍDIC.AFSPECIALIZAD.ANO
FORN'ECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO P.ARyV ATENDER AS NECESSIDADES DESTA

CAS.AITüISLATTVA, fi ca registrado queo valor total da licitação é de RS 225.544,30 (duzentos e vinte
e cinco mil. quinhentos e quarenta e quiUro reais  e trinta cenUvos) ficando a empresa JTS COMERCIO
DF. .ALIMENTOS EIRELI, CNPJn.® I9.560.9.32.'0Ü01-17, ganiiadora dos item licitados. Não restaram
itens DESERTOS. Não restaram itens FRACASSADOS.

CANUR/A MUMCIP.AL UE B.A\ El/X
GABINETE DA PRESlDÊNt.T.A

EXTR ATO DA ATA 1)K REGISTRO DE PREÇOS N® (8«MI5/2(I23
A CÂMARA MUNICIPAL DE RAA'ELJX- PB, através da chefia do galrinelc. de acordo eorn as alrtbui-
ções que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP N®

ü(X)05/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023. que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EA ENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIA-
UZADA NA lOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTVOARES DIATRSOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, publica o extrato da
AT.V DE REGISTRO DE PREÇOS N~ 0Ü005/2Ü23 sendo que o prazo de validade é dc um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em impiensa

Bayeux- PB. 02 de Níaio de 2023.
CL.VL'DI.A .VLARIA JUSTINO DE .ARAÚJO

PREGOEIRA D.V ('A.MARA Ml'MCIPAI. DF. B.AYEUX
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2. 07/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Aos 02 dias de maio do ano de 2023, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO  - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306000

- CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de

Bayeux - PB, o senhor IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido

de Oliveira Uma, n® 907, Bairro imaculada, Bayeux  - PB, CEP: 58.309-180, inscrito no CPF:

840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, que neste ato designa a Pregoeira, Sra. CLAUDIA

MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, como gerenciadora da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N9 00005/2023, cujo

objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE

TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO, processada nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00021/2023 a qual se

constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15

da Lei n2 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n^ 7.884/2013, segundo as cláusulas e

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO

CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, cujos quantitativos, especificações, preços, e

fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

2.1. integra a presente Ata de Registro de Preços  a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade nS3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no

0^

11 CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O +5583 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux E VtOMittO



CNPJ n9 08.606.972/000136, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou

não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8^ do Decreto n5.

7.884/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,

os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada

a ordem de classificação indicada na licitação;

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do

contrato e retirada da nota de empenho;

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao

CÂMARA
I]

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP, 58.3064XW-CNPJ 08.606.972A)001-36

O +55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
MUNICIPAL OE BAYEUX
CA»* stviBAQui eie



ioS

interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública

que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

presente ARP;

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação

durante a execução contratual, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO

PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio

indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de

utilização de forma correta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

11CAMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade, 3445

Cenlro, Bayeu* - Paraíba

CEP. 58.30^000 - CNPJ 08.606.972AXX)1-36

+55 83 3232.3286
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4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação

e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou

inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação, e retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na

presente ARP;

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante

Prévio ou participante a Posterior! da presente ARP;

(5-

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

CÂMARAAv. Liberdade. 3445

Centro. Bayeux- Paraíba

CEP. S8.30SOOO-CNPJ 08.606.972/CXX)1-36

O +55 83 3232.3266

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
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pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação

de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data

da assinatura da presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es)  e cumprir com as obrigações fiscais, relativos

ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração

Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços

atualizada contendo a distribuição proporcionai dos valores finais ofertados na sessão de

licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua

assinatura.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)

CÂMARA●jO +5S 83 3232.3286
0 www.camarabayeux.pb.gov.br
0 @camaradebayeux

Av. Liberdade, 344S
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registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de

classificação obtida no certame licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos,

lucros e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA; ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Endereço: Rua Coronel Otto Feio Silveira, 342, salas 2 e 4 - Conjunto Pedro Gondim - João

Pessoa/PB, CEP 58031-010.

CNPJ: 09.164.369/0001-04- FONE/FAX: (83) 32442046

Responsável: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho - CPF: ***.557.004-**

PREÇOPREÇO

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO QUANT MESES UNDITEM
TOTAL

SISTEMA DE LICITAÇÃO R$ 16.200,00R$ 1.350,001215 serv

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E

DUZENTOS REAIS).

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá

mediante as suas necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de

Preços através da assinatura de um instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do

mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado para

0 fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento corn
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0 fornecedor.

9. CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular

cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do

objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa

oficial, na forma de extrato, em conformidade com  o disposto no parágrafo único do artigo 61

da Lei n9. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas

no art. 65, da Lei

8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em

decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo,

cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos

fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO RÉGISTRO DO FORNECEDOR

CÂMARA●j
Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeu* - Paraíba
CEP. 58306000 ● CNPJ 08-606.972/0001 -36
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0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.10 Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;

12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;

12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;

12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas,

devidamente caracterizada em relatório da fiscalização;

12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por

escrito,

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;

12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;

12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;

12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

justificativa;

12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de

Registro de Preços;

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o

FORNECEDOR

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;

12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela

Administração Pública;

12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste

Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se à

11 CÂMARA
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comprovante aos autos que deram origem do Registro de Preços:

12.1.15. A solicitação referida na alínea

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da

licitante, nos termos da Lei n** 8.666/93.

12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR

REGISTRADO, a comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

n" desta cláusula deverá ser formulada com

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital,

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a

prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em):

13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução

total da obrigação assumida;

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora,

injustificadamente, ou por motivo não aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, deixar de

atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea V' e “h", do
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presente instrumento contratual;

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX e os demais órgãos que compõem a Administração

Municipal, por até 02 (dois) anos.

13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo,

será descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela

CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

14.1.1. PROCESSO LICITATÓRIO N“ 00021/2023;

14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 00005/2023 e anexos;

14.1.3. Proposta Comerciai da (s) FORNECEDORA (S);

14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 00005/2023

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública,

no Foro da cidade de BAYEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso l, alínea "d" da Constituição Federal.

Nada mais havendo a tratar eu, CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO, Pregoeira, designada

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciadora da

ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo
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gestor constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pela Pregoeira na qualidade de Gerenciadora

e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

y-.\
CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

GERENCIADORA DA ARP

ELMAR - PROCESSAMENTO'DE DADOS LTDA

CNPJ: 09.164.369/0001-04

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux- Paraíba

CeP- 58306-000 - CNPJ 08-606.972/0001-36

0 ̂55 83 3232.3286
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00007/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com as

atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÀO PRESENCIAL

SRP N° 00005/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 00021/2023, que objetiva o
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE
SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE

DIONÍSIO, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00007/2023 sendo que o prazo
de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através

da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Endereço; Rua Coronel Otto Feio Silveira, 342, salas 2 e 4 - Conjunto Pedro Gondim - João Pessoa/PB,
CEP 58031-010.

CNPJ: 09.164.369/0001-04 - FONE/FAX: (83) 32442046

Responsável: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho - CPF: ***.557.004-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2023 ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

PREÇO

TOTAL

PREÇO

UNITÁRIOQUANT MESES ÜNDESPECIFICAÇÃOITEM

SISTEMA DE LICITAÇÃO R$ 16.200,00R$ 1.350,005 1 12 scr\'

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
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Instituído pela Resolução n® 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux ● Paraíba
03 de maio de 2023www.camarabayeux.pb.gov.brEdição Extra - pág. 02

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Ver, Iranildo de Oliveira AraújoPresidente:

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Vice-Presidente Ver. Mermerson Galdino da Silva

2* Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho:
PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNIClPlO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3® Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1* Seaetária Ver. Daniela Dantas da Costa

2* Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

3® Seaetária Ver. Josimar Adão Varsalle

4® Secretário Ver. Betinho da RS

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

COMISSÕES PERMANENTES MESES UNDESPECIFICAÇÃO QU.\NTITEM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SISTEMA DE FOLHA DE
PAGAMENTO RS 23.400,00RS 1.950,002 1 12 serv

Ver. Netinho
SISTEMA DE PATRIMÔNIO RS 10.200,00RS 850.00Serv3 1 12

Ver. França RS 44.400,00SISTE.MA DE ASSINATUR/\
DIGIT.AL

RS 3.700,0012 Serv14
Ver. Vai da Nordece

Bayeux- PB, 03 de maio de 2021
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Iranildu dv Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00007/2023.
A CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com
as atribuições que lhes foram conferidas, cm conformidade com o resultado do PREGÃO
PRESENCIAL SRP N® 00005/2023, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N® 00021/2023,
que objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E
SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CASA SEVEIUÁQUE DIONÍSIO, publica  o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 00007/2023 sendo que o prazo de validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em
imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados
EMPRESA: HLMAR - PROCESSAMENTO DE DAIX)S LTDA
Endereço: Rua Coronel Otto Feio Silveira, 342, salas 2 e 4 - Conjunto Pedro Gondim - João
Pessoa/PB, CEP 58031-010.
CNPJ: 09,164,369/0001-04 - FONE/l-AX: (83) 32442046
Rcspon.sávcl: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho - CPF: ●●●,557,004-*●
VIGÊNCIA: 03 de maio DE 2023 ATÉ 03 de maio DE 2024

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÜBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hennerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

 Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREfrOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

PREÇO
líNITÁRIO

PREÇO
TOTALESPECIFICAÇÃOITEM OU.ANT MESES UND

SISTEMA DE LICITAÇÃO5 RS 1.350,00 RS 16.200,0012 servVer. Bel Soldado
Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Ver. Netinho Iranildo dc Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux — PB
COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi
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Diário Oficial ̂João Pessoa - Sexta-feira, 26 de Maio de 202328

oficial corübnne Ibmccedor. iUns, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: E-TICONS EMPRESA DE TECNOlXXiIA DE INFORNÍAÇÕES E CONSUI.TORiA

Enderevu: Rua Cecília Miranda, 84-Jaguai ibe-Juau PcssoaT’B,CEP5801>13ü.

OTJ; 09.196.974<0001-67 - FONE/F.AX; (8.1) 32412208 / (83) 987118339

Responsável: José Renato Pereira Correia Nunes-CPF: ●*●.521.824-**
VIGÈNCL^: 03 DE MAIO DE 2023 ATÉ 03 DE MAIO DE 2024

rREFEITl'R.\ MCMCIPAL DE NONA PALMEIR.\

EXTR.NTO DE DISPENSA DE LlClTAÇAO
PROCESSO: Exposição de Motivos n“ D\'00ülü,'2023. OBJETO: CON'n^\TAÇAo DE EMPRES.V
ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA ,\REA DE CULTURA PAR.A A PREFEITURA DE NONA PALMEIRA-PB.

n.INDAMENTO LEGAL: .Art. 24, inciso II, da Lei Federal n* 8.6fí6/93 e suas alterações posteriores.
AUTORIZ/VÇÁO: Seeretaiia do Educação. R.-NllFICAÇÃO: lAefcilo. em 25/05/2023.

WÍSPS*a!S5!P'^síisfr^
rREÇOCNlTÀRIO PMÇOTOI.4LEsrccmcAc.lo UNH)QNTD MESrSíttm

(aiv 40V.Iiai4)0.QSISTEM.\DE COffTAHrLIDAMr: I i:

Bax'eux- PB. 03 de maio de 2023.

Iranildii de 01lveii-a.Vi-aúJo
Veivador Presidente

C.'âniai'a Munidpal de Bayeux — PB
PREFEITVR.N MinSTCIPAL DE NOVA PALMEIRA

EXTR.ATO DE CONTRM O

OBJETO: CONTR.\TAÇÂüDEEMPRESAF.SPECIALIZADA\TSANDOAPREST.AÇÃüDES ER-
VIÇOS TÉCNICOS DE.ASSESSORJAECONSULTORJANA.ÁREADECULTURAP.NRAAPREFEI-
TURaNDE NOVA P.ALMEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: VIGÉNCLA; aíé 24'1 L2023. PARTES

CONTR.AT.ANTES:Pret'eiuira Municipal de NovaPalmeiraeiCTN'’00113/2023 - 25.05,13-EM CEN.N
CONSLT.TORIA E PROJETOS LTD.A ■ RS 9.000,00.

Câmara Municipal
de Bayeux

CÂMARN MI'N1LTPAL DE RNNEUX
GABINETE DA PRESIÜÊNCLN

EXTRATO DAATA DF. REGISTRO DE PREÇXíS N° 00006/2023
.AC.ÀM.AR.AMUNICIP.ALDE B.AYEUX-PB, ati avès da chefia do gabinete, de acoido com as atribui
ções que lhes fwam conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCLAL SRP N‘'
00005/2023. regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N" 00021/2023. que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN.ADO EM ATA PAR.N EVENTUAL CONTR.NTAÇAO DE EMPRESA ESPEClA-
L1Z.NDANA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SITORTE TÉCNICO) DE SOFTWIARES DIVERSOS
PAR.A ATENDER AS NECESSID.XDES DA CAS.\ SEVERAQUE DIONÍSIO, publica o extrato da
●ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 00006/2023 sendo que o prazo de validade c de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em impreasa
oficial cuiiforme fomecedoi', itens, marcas e valores abaixo icluciüitados.
EMPRESA; PUBLIC SÜFT>N’ARE INFORM.ATICA LTDA

EndeiTçu: Av, João Cirilo du Silva. 221, Sala 602, bloco B - .Altiplano Calio Branco - João Pessoa/PB.
CEP 58U46-Ü05.

CNPJ: 07.553.129.'0üül-76- FONE/FAX: (83) 30220800 / (83) 981578581
Respunsávri: Marcos Heldcr Nunes Vieira-CPF: ***.6[)3.624-**
VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 202.3 ATÉ 03 DF, M.AIO DE 2024

r LICITAÇÕES
C ÂAURA MUNICIPAL DE B.ANT.UX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCLAL SRP N® 00005/2023
PROCESSO LICIT ATÓRIO N® 00021/2023

VRECO I^ITÀMUEUrZCITICACAo OV.IM MUIS fSl) rBEÇO TOTALITIM
Nos tcmtus du .Artigo 4° da lei 10.520. du 17 de julho du 2002 c dv acoidu com os documentos apre
sentadas na sessão do Pregão Presencial n' 00005.''2ü23, cujo objeto é o REGISTRO DK PREÇOS
PAR.A CONTR ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZ,ADA NA IXXAÇÃO (IMPLANTAÇÃO
E SITORTE TÉCNICO) DE SOFTNVARES DIN ERSOS PAR.AATENDER AS NECFLSSIDADES
D.A C.VSA SENT.IUNQUE DIONÍSIO e. após análise dos valores apiescntadus nas propostas de picçus
leadequadas em i elação aos valores otertados durante a fase de lances, .ADJl BICO aos licitantes \ ence-
dores os respectivos itens: PUBLIC SOFTWARE INFORM.NTIC.N LTDA ● CNPJ: 07.533.129/0001-76;
ITENS 13 E 4. WNLOR TOLAL: R$ 78.000,00 (SETENTA  E OITO MIL REAIS); EL.MAR PROCES-
S.AMENTO DE D.ADOS EIRELI - EPP ■ CNPJ; 09.164.369 0001-04. ITEM: 05 VALOR TOTAI,: RS

16.200.00 (DEZESSEIS MIL. E DUZENTaS REAIS); E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE
INFORM AÇÕES E CONSULTORLA - CNPJ: 09.196.974/0001-67. ITEM: 01. V.At.üR TOT.AL; R$
29.400,00 (\TNTE E NOVEL MIL E QUATROCENTOS RE.AIS).

SISTXMC t>E POLHA DE P.tOAfJOno MTiOO.Mlu I >;o.iI 11

SlSTEiar CE PATUMÒNIU Ri irs.M Riiirt».!1 .T<iv
Ri 44 4M.CSliTESL4DE.4£SD1.4TT:B.4DianXL Ri).~03.MI II Sav

Bayeux- PB. 03 de maio de 2023.
Iranildo dc Oliveira .Aiaúj»

Vereador Pmddente

Câmara Municipal de Bayrax - PB

CÂMARA Ml NlfJPALDE RAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

y

Buyeu-x- PR 02 du Maio du 2023.
CLAUDIA MARIA JUSTINO DF. AR^AUJO

PREGOFTIUA DA CÀ.MARA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00007/2023

●A C.ÂM.ARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da dtefia du gabinete, de acordo com as atribui
ções quu Ihus for am eortlciidas, eni confonnidade com o resultado do PREGÃO PRESENCLAL SRP N'
00005/2023, regido pelo PROCESSO [.IClXATfJRIO N’ 00021/2023. que objetiva o REGISTRO DE
PREÇO CONSIGN.ADO EM .ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClA-
LIZ.ADA NA LOCAÇÃO (IMPLANFAÇAO E SUPORIE TÉCNICO) DE SOFTW.ARES DIVERSaS
PAR-) ATENDER AS NECESSID.ADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO, pubüca o extrato da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 00007/2023 sendo que  o prazo de validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extraio, (undo sua eficácia através da publicação em im}»^ensa
oficial conforme fomucedor, itens, marcas c valores rdraixo relacionados.

F^IPRES.A: ELM.AR - PROCESS.AMENTü DE DAIX)S _i;!p.A
^jiiíereço: Rua Coronel Ütto Feio Silveira. 342. salas 2 e 4 ● Conjunto Pedro Gondim - João Pessoa'
PR CEP 58031-010.

CNPJ: 09.164.369'0001-04 - FONETAX: (83) 32442046
Respunsávd: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho-CPF: ●**.557.004-**
VIGÊNCIA: 03 DF. MAIO DE 2023 .VIL 03 DE MAIO DE 2024

C.AAURA MUNICIPAL DE B.AVEl'X
GABINETF. DA PRESIDÉNCI.A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® ÜUOÜ5/2023
PROf-T.SSO LICTT.ATÓRIO N® 00021/2023

Com base nas infoiTnaçõc.s ccxislanCes no referido Pregão e eni cumpiámenio aos termos di> artigo
inciso VI, du Lei n’ 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer üa Assussuria Jurídica, e
\lOl.lXtO 0 presente processo liciUlório que tem por objeto o RF.GISTRO DE PREÇOS P.lR.A

s.oNTR\T.lÇ.\0 DF. KMPRESAESPECIALIZ.lDANALOCAÇ.AOdMPLANTAÇÃOE SUPOR
TE TÉCNICO) DE SOFTW.ARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA
SEVERAQUE DIONÍSIO, em favor das empresas: - PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA-
CNPJ: fl7,533.129/0001-76; ITENS 2.3 E 4. VALOR TOTAL: RS 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL
REAIS); - ELMAR PROCESS.AMENTO DE DADOS EIRELI - EPP - CNPJ: 09.164.369/0001-04.
ITEM: 05. V.ALOR TOT.AL: RS 16.200,00 (DEZESSEIS MILE DUZF.NTaS RE.US); - F.-llCONS
EMPRE.SADETECNOlÃX}LADEINFORM.AÇÕLSECONSULTORlA-CNPJ: 09.196.974.0001-67.
ITEM: 01. AAIBR TOTAL: RS 29.400.00 (VINTE E NOA'EL MIL E QU ATROCENTOS REAIS)
Com base no ,Arl 4”, Inciso XXII, da Lei n® 10.520./2002, em consequência, fi cam convocados os
adjudicatárius para assinatura du Ala de Registru de Preços e u currscqucntc InsUiuncnlo Cuntrutual,
nos termos do arl. 64. caput. daLctn*. 8.666'93, sob pena de decair o direito á contratação sem prejuízo
das sanções previstas no arl. 81 desta lei.

mtço cxiTiaio mieco towlEsrrcinc.4C.loITIN 0Ua!fT MESES UXD

SrsTEMACE UCITACao U I.UD.N Kl ism«I It

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildo de Olivdni .Araújo

Wreadur Presidente

Cântara Munidpal de Bayeux - PB

\ //
Baycu.x- PB, 02 de Maio du 2023. CAMARA MUNICIPAL DE B.AA ELTi

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃOIranildo de Otiveira.Araiiju
Vereador Presidente

râmai-j Munidpal de Bayciu-PB

C:.VMAIt\ MUMCIP.AL DE B AYEUX
GABINETE DA PRESIDÉNO-V

TERMO DE AD.rUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00006/2023
PROCLSSO LICITATÓRIO N® 00022/2023

A Pregueira Oficial da Câmara Muniui)ial de Bayeux, Estado da Paraíba nu usu das atribuições, u ol>-
servadas ás disposiçôe.s da Lui Fudci'al n'' 10.520/2002, e subsidiariameiite a Lei Federal n" 8.666/9.1,
●ADJUDICA rr preseitte proces.so licitatório quu lum por objetou REGISTRO DE PREÇO CONSIGN.A-
DO EM ATA P.IRA EVFJVrU.AL CONTRATAÇ.-\0 DF, PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PAR\ ATENDER AS NECESSIDyUDES DEST/V

C.AS.ALEGISLVTTVA. fi ca r egistr ado que o valor total da licitação éde RS 225,544,30 (duzentos e vinte
e cinco miL quinhentos e quarenta c quatro reais  e trinta centavos) fi cando a empresa JTS COMERCIO
DE AUMENTOS EIRELI, CNPJ n,° 19,560,932/0001-17. ganiiadora dos itetrs licitados. Não restaram
itens DESERTOS. Não restaram itens FR-\CASS/\DOS.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® (KI0Ü5/2023
A CÂM.ARA MUNICIPAL. DE BAYEUX - PB, através da chefia du gabinete, de acordo com as atribui
ções que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRPN"
00005.'202.1, regido pelo PROCESSO UCIT.ATÓRIO N® 00021/2023, uuc ubjuliva u REGISTRO DE
PREÇO CONSIGNADO EM AT/\ PARA EA ENTüAL CONTRyVfAÇAO DF. E.M1'RESA ESPECU-
IJZ.ADANA UX:AÇÃ0 (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DlATiRSOS
PARA .ATENDER .)S NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO. pulilica o extrato da
AT.A DF. REGISTRO DE PREÇOS N' 0(X)05/2023 sendo que o pr azo de validade é de um ano contado
da data du assinatura du mesma e deste extraio, tendo sua efiuóuiu atravc.4 du publicação um impiuivsa

Bayeux- PB, 02 de Maio de 2023.
CLAUDIA MARIA JUSTINO DE .ARAÚJO

PREGOF.IRA DA CIAMARA Ml'NICIPAL DE B.AYElTi
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TERMO DE CONTRATO N2 21/2023. QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX E A EMPRESA E-TICONS

EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E

CONSULTORIA - CNPJ: 09.196.974/0001-67,

CONTRATADO ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL N«

OOOOS/2023, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de

Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445  - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-

000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE

OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro

Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG:

1.648.387, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa E-TICONS

EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA, Endereço: Rua Cecília

Miranda, 84 - Jaguaribe - Joao Pessoa/PB, CEP 58015-130. CNPJ: 09.196.974/0001-67 -

FONE/FAX: (83) 32412208 / (83) 987118339. Neste ato, representada por: José Renato Pereira

, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato,  o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

***Correia Nunes - CPF: .521.824-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Pregão Presencial acima citada, processada nos termos da Lei Federal

n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

11 CÂMARA
S j MUNICIPAL DE BAYEUX
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO {IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e

quatrocentos reais) conforme consta na proposta de preços apresentada pela empresa

contratada, que independente da transcrição faz parte deste contrato,

discriminação abaixo:

Conforme

PREÇOPREÇO

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM MESESQNTD UNID

TOTAL

RS 2.450,00 RS 29.400,001 SISTEMA DE CONTABILIDADE 12 SERV1

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

11 CÂMARA
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O

reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES LEGISLATIVAS; 013.3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO

01.01.

CLÁUSUU SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
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procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado,

nos termos do artigo 57 da Lei nS 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiei fornecimento contratado;

Notificar 0 Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais  e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

O CÂMARAMUNICIPAL DE BAYEUX
CA»A SCVCPAQUK

Av. Liberdade. 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306.000 -CNPJ 08.606.972/0001-36

O ̂55 83 3232.3286

0 wwwv.camarabayeux.pb.gQv.br

® @camaradebayeux



Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à  legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art 65 e será rescindido, de pleno direito,

conforme o disposto nos Arts. 11, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
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0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% {dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total

ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim

apurado: I = (TX ̂  100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Conde.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux/PB, 02 de maio de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE
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Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306.000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36

O +55 83 3232.3286

O www.camârabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux < OleNA tEVBRAQ
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E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INfORMAÇOES E CONSULTORIA

CNPJ: 09.196.974/0001-67

SIGNATÁRIO(A): José Reríato Pereira Correia Nunes

CPF: ***.521.824-**

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPEn^*:

Identidade n“:

Nome:

CPF n":

Identidade n®:

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O *5S 83 3232.3286

O www.cam3rabayeu>cpb.gov.br

® @camaradebayeux
MUNICIPAL OE BAYEUX

« DIOM í»IOCA&A »cvea*4
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00021/2023

OBJETO: CONT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N*^ 00005/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024
ITEM: 1

VALOR: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E
CONSULTORIA, CNPJ: 09.196.974/0001-67, SIGNATÁRIO(A): José Renato Pereira Correia
Nunes-CPF: ***.521.824-**

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

11CAMARA
f J MUNiCIPALDEBAYEUX

« Al A «C V C «

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux ■ Paraíba

CEP. 583064XX) - CNPJ 08.606.972/tXX)1-36

O +55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver. Iranildo de Oliveira Araújo

Ver. Hermerson Gaidino da Silva

Presidente:
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES. DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente

2“ Vice-Presidente Ver, Ivaniido de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3® Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1® Secretária Ver. Daniels Dantas da Costa

2* Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

3* Secretária Ver. Josimar Adão Varsalle

4® Seaetário Ver. Betinho da RS

SUQUEIRA IMPERIAL JARRA DISPENSER 4.9
LITROS VIDRO CRISTAL RS 26»,00UND 130,002Í2COMISSOES PERMANENTES
PRATO RASO DE IHDRCELANA BRANCO Cl.EAN
25.5CM RS 468,00UND 19,502413

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
CONJUNTO TALHERES INOX 24 PEÇAS BUFFET
INOX I-RATELLI RS 345,00DZ 115,00314

Ver. Netinho
TOALHA SOCIAL PARA ROS TO E MÃO - DIA A

RS 139,20UND 5,802415
Ver. França. DIA. NA COR BRANCA.

TOALHA MESA SALA JANTAR RETANGULAR
JAQUARD 6 LUGARES. NA COR BRANCA

Ver. Vai da Nordece 45,00 RS 270,006 UND16

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PRATO DE SOBREMESA RF.IX)NDO EM
PORCELANA GOURMET PRO BRANCO

UND 15,50 RS 372,002417

Ver. Vai da Nordece CUMBUCA PORCELANA BRANCA 500ML
TIGELA SOBREMESA RS 468,00UND 19,502418

Ver. Netinho
TAÇA DE VIDRO BARROCO TRANSPARENTE
340M 19,50 RS 468,0024 UND19

Ver. Nôquinha
RS 13.80Sq0\'ALOR TOT AL DO LOT E

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES
RS 225.544,30VALOR TOTAi. DA ARP

Ver. Nôquinha
Bayeux- PB, 03 de Maio de 2023.

Ver. Cal do Sesi Iranildo dc Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal dc Bayeux - PB
Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER
CONTRATOS

Ver. Dani Dantas

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTIUATO ADMINISTRATIVO N° 00021/2023
OBJETO: CÜNT CONTRATAÇÃO Dli KMPRHSA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVBRAQUE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N® 00005/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -
0i.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000
- OIJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024
ITEM: I

VALOR: RS 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BÀYEUX’ INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: E-T1C(9NS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E
CONSULTORIA, CNPJ; 09.196.974/0001-67, SIGNATÂRiO(A): José Renato Pereira Correia
Nunes-CPF; ●●●.521.824-** '

Ver. Hermerson Caminhoneiro

 Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Bayeux- PB, 03 de maio dc 2023.Ver. Vai da Nordece

Iranildo dc Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00022/2023
OBJETO: CONT CONTRATAÇÃO DE EMI’RESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORIE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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Baycux- PB, 03 de Maio de 2023.
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Iraniidu de Oliveira .Vraiiju
Vervadur Pn»idente

Camaia Munivlpal de Baycux — PB
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CÂMARA \mVIC.1PAL DR BA\'EUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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FKaHSIZAEUaOIUCO TAILJOK' CfT3Q.>7TADA9l OAUlAUITAULa OHT

TERMO DP: R.\T1FI( AÇ.iO
INEXIGIBILIDADE N' 00001/2023

TFJUuJ: c.TTCa: fafa síhulaí ao Fajt a; víaívo<2

lUluStoXALI MMirM
PROCESSO UCITATORIO N° 00023/2023

O PRESIDENTE DA C.-IMAR-A NÍUNICIPAL DE BAA’EUX.'?B, no uso dt suas atribuições legais.

RESOLVE: R.ATIEK:AR E AURIDICAR u (.bjrto da INEXIGIBIUDADE N' 00001/2023, que

lem por finalidade a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ESPECIALIZADA NA ÁREA DF. CONTR.ATAÇÃO PÚBLICA, REGULAMENTAÇÃO E IMPLE-

MENTAÇ.ÃO PARA CORRETALrriLIZAÇÀOEOnF.Dlf.NCIAÀNOVALEI DE LICITAÇÕES-LEI
N» 14.133. DF. 1” DE ABRIL DE 2021. à: - GISCARD MONTEIRO SOCIEDADE INDIVIDU.ALDE

.ADVOC.ACIA-CNPJ: 39.748.566'0001-3I, Valor Tola! de RS 48.000.00 (quarenta e oito mil reais).

PubliquC'S< e cun)pra>se.
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I.IZADANAÁREA DE CONTRATAÇÃO PÚBLIC.A REGUl AMENTAÇÀO E IMPI.EMENTAÇ.ÃO

PARA CORRETA ÜTIUZAÇ.XO E OBEDIÊNCIA À NOVA 1-EI DE LICITAÇÕES - LEI N” 14.133,
DE rDE ABRIL DE 2Ü21.

PKOCT.D1MENTOLIC.itATÓRIO: INEXIGIRILID.yjR N“ 00001/2023

DOTAÇÃO ORÇA.MENTARI.V-. RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX: ül.Ol

- C.\MAR.\ MUNICIPAL DE B.AYELDC; 01.031.2000.2001 - M.ANUTENÇÃO D/US .ATIVIDADES

LEGISLATIV.A; 3390 35 99 -SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ATCiÊNa.A: DE 03-05/2023 Ã 31/12'2023

ITEM: l

\'.ALOR: RS 48.000.00 (quaicntü e oito mil reais)
CONTRATANTE: CÃMAR..V MIMCIPALDE aWEUX. INSCRITANO CNPJ: 08.606.972/0001-36.

SIGN.AT.ÁRIO: IR.AN1LDO DE OLl\ EIR.AAR.AÜJO

CONTRATADO: GISCARD MONTEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ:

39.748.566/0001-31, SIGNATÁRIO(A): Giscaid Monteiio da Silva -CPF: ●♦♦.433.404-**
Bayeux- PB. 03 de Maio de 2023.
Iranlldo de Oüvtdra Ai-aújo
Vereador Pre/ádente

Câmara Munídpal de Bayeux — PR

DAC.ASASEVER.AQUE DIONISIO
PR(X;ED1MENT0 IJCIT.VTCIRIO: PREG.ÃO PRESENCIAL N" 00(305/2023
IH>TAÇÃOORÇAMENTARIA:Ü1.0Í.-CÂM.ARAMUN1C1P/\I,DEB.AYEUX-Ül.03l.20«0.2001
-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA- 3390 39 00 000-OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
\TGÊNC'LA: DE Ü3.'05/2023 A 03/05/2024
ITEM: l

V.-VLOH: RS 29.400.00 (vinte c nove mil e quatrocentos reais)
CONTRATANTE: C.ÂMARAMUNICIPALDEB.AYEUX, INSCRITANO CNPJ: 08.606.972/0001-36,
SIGN.Vr.ÁRIO: IRANILDO DE OLIVElR.\AR^\ÚJO

C’ONTR.\TA1)0:E-T1CONSEMPRESADETECNOL(XIIADEINFORMAÇÕF-SECONSULTORJ-A
CNPJ:09.196.974/0001-67,SIGNATÁRIO(A): José Renato Pereira CorreiaNun«i-CPF:***.521.824.**
Bayeux- PD, 03 de maio de 2023.
Iranildu de Oliveira .Araújo
Vereador Presidente

C'âmara Munidpal de Bayeut - PB

FATR.ATO DE CONTR.ATO
INSTRUMENTO: CONTKATOADMIMSTRATn O N« 00022/2023

OBJETO; CX)NTCONTR.\TAÇÃODE EMPRESAESPECI.ALIZADANALOC.\Ç.\0(IMÍ‘L.ANTA-
ÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFT\\’ARES DIVERSOS PARA ATENDER.\S NECESSIDADES
DA CASA SEVER.AQUE DIONISIO
PRCK.'EDIMKVro UCTT.ATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N- 00005/2023

DOTAÇÀOORÇA-MENTARIA: 01.01.-C.ÀM.AR.AMUNICIPALDEB.AYELDC-(11.03 1.2000.2001
- MANITTENÇÃO DAS ATDTDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000 - OirPROS SERATÇOS DE
TERCFTROS PESSOA JURÍDICA
^^NCIA; DE03/05/2023 Ã 03/05/2024
.  .NS:2.3e4
\’AI,OR GLOBAL: RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
CONTRATANTE: CMIARAMUNICIPAL DE B.A^XUX. INSCRITANO CNPJ: 08.606.972<'0OOI-36.
SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OUVEIR.A AR.AÜJO

CONTR.ATADO: PUBUC SOFFWARE INFORMÁTICA LTD/V, C^NPJ: 07.553.129/0001-76, SIG-
N.ATARI(3(.A): Marcos Ilelder Nunes Vieira- CPF: ●●●.603.624-**
Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranlldo de OUveira.AnúJo
Nereador Presidente

Câmara Munidpo] de Bayeox —PB

EXTRATO DE RESCISÃO UNTLATER.AL

1. PROCESSO: Pi egâo Pi eseneial n' 00001/2023; 1 í'ONTR.\TANTE:  Câmai a Municipal de Bayeux '
PB - CNPJ 08.606.972/0001-36; 3. CONTR/ATAIK): A2 SERVIÇOS DECONSULTORIAE ASSESSO-
RI.A I.TDA- CNPJ; 26.003.015/0001-05; 4. OBJETO: Rcscisào Unilateral do Contrato n“ 00015/2023.
5. FUNDAMENTO LEGAL; - Lei Federal n° 8.666/93, ait. 78, Incisos I e II, c/c ait. 79. Inciso 1. 6.
DATA DA ASSLNATUR,\: 02 de maio de 2023.

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LiCITAÇÕES
PREFEITIÍR.V Ml^NIClPAL DE ITAPOROROCA/PB

R-ATinCAÇÃO E ADJI-DICAÇÃO
DISPENSA N* DVO(HÍ12/2023

Nos (emios dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo c

ubsci-vado o paiecci' da .Asse.ssoria Juridica, lelcrentc a Dispensa de Licitação n“ DVOÜ022/2023.
que objetiva; Aquisições parceladas de água mineral destinados a atender as necessidades do

Gabinete da Preléila e demais setores da Administração Municipal ate dezembro de 2023; R.ATl-

FICO 0 correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANDRE LUIZ SALES SILV.A
93107684449- RS 52.500.00.

FXTKATO DF, CONTR.\TO
IN.STKUMF3STO: CONTRATO .ADMINISTRATIVO N-^ 00023/2023

OBJETO: CONT CO^rR/GAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADANA LOCAÇÃO (IMPLANTA
ÇÃO E SUPORTE lÉCNICO) I)E SOFTWARES DIVERSOS PARAATENDER AS NECESSIDADES
DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
PRO( EDIMENTO LICU.VTÓRIO; PREGÃO PRESENCI.AI. N' 00005 2023

DOTAÇÃOORÇAME.NTAR1A: 01,01.-C,ÂM.ARAMLT9TCIP,ALDEB.A'í‘EUX-0l.031.2000.2001
- MANTJTENÇ.ÃO DAS ATINTD.ADES LEGISL.ATIVA - 3390 39 OO 000- OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PF.SSOA JLHÍDICA
VIGÊNCLA: DE 03/U5./2023 À 03/05/2024
ITENS: 5

VALOR CLOB^AL: RS; 16.200,00 (DEZESSEIS MILE DUZENTOS REAIS)
CONTRATANTE; CMIARAMUNICIPALDE BAYEUX, INSCRITANO CNPJ; 08.6(16.972/0001-36,
SIGNATÁRIO: IR,ANILDO DE OIJVEIRA ARAÜJO

CONTRATADO: ELMAR - PROCF.SS.AMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ: ü9.164.369<0001-04,
SIGN.AT.ÁRIO(A): Elpidio Rodrigues Ramalho Filho  - CPF: ■●*.557.004-**
Bay eux- PB. 03 de maio de 2023.
Iranildu de OUveíru .Araúju
JÉI^dur Presidente

.ara Munidpal de Bayeux — PB

Itapororoca - PB. 25 de Maio de 2023
ELIS.SAN1)RA NLARLA CONCEIÇ.ÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA/PB

.AATSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRE.SENCIAL N* (HH121/2Ü23

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei

Domiâo de Bozzano. 07 - Centro - Itapororoca- PB. às 0Sh30inin do dia 09 de jonhu de 2023. licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de câmaras de or, pneus,

prolctui cs, destinados a atender a demanda da .Administração Municipal, incluindo o Fundo Municipal

dc Saúde de Itaporuiuca. Recursos; previslos no orçamento vigente. Fundameiit<i legal: Lei Federal n'’
10.520/02 e Dcctem Municipal n" 00028/2015. Infoimaçõcs: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos

dias úteis, no endereço .supracitado.
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO .ADMINISTRATIVO N’ 00024 2023

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
D1-: PF..S.SOA JURÍDICA F.SPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE M.ATERIAL DE CONSUMO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA
PROí:EDIMF-NTO IJCITATÓRIO: PREG.ÃO PRESENCLVI. N" 00006-2023
DOTAÇÃO ORÇAMFJSTARIA: RECURSOS PRÓPRK^ DO MUNICÍPIO DE BAATUX: 01.01
-CÁM.AR.AMLJNraP.ALDE B VYEÜX; 01.031,2000.2001 - MANDTENÇ.ÀO D.AS ATIVIDADES
LEGISLATIV.A 3390 30 00 000- Nf.-VTERIAl- DE CONSUMO
VIGÊNCIA: DE03/05/2023 Ã31/12/2023

ITEN.S: Lote 1 - 1, 2.3. 4, 5. 6, 7. 8, 9, 10. il. 12. 13, 14, 15. 16, 17. 18.19.20. 21. 22, 23,24, 25,26,
27.28, 29.30,31, 32, 33, 34. 35. 36, 37, 38,39 b 40; Ute II - 1. 2, 3. 4, 5. 6, 7. 8.9, iO, 11. 12, 13. 14,
15.16,17, 18, 19,20,21,22, 23, 24, 25, 26, 27,28,29,30,31,32,33,  34.35,36,37,38, 39.40,41,42,
43. 44,45, 46, 47,48, 49. 50,51,52, 53, 54,55, 56, 57. 58 e 59, Lote III- 1,2,3.4. 5, 6. 7, 8, 9,10, 11,
12e 1.3; Lote rV-1.2,3 e4e; Lote V - 1.2, 3, 4. 5, 6,7. 8,9, 10. 11. 12. 13. 14, 15, 16, 17, 18e 19
A'ALOR: RS 76.836,79 (setenta c seis mil, oitocentos c trinta e seis reais e setenta c nove centavos)
CONTRATANTE: CÂMARAMUNICIPALDE BAYEUX. INSCRITANO CNPJ: 08.606.972'0001-36,
SIONAT.ÁRIO; IRANTLDO DE OUVEIRA ARAÚJO

CONTR.4TADO: JTS COMERCIO DE .AUMENTOS EIRF.LI, CNPJ; 19.560.932/0001-17, SIGNA
TÁRIO! A): João Targino da Silva - CPF: ***.8ü9.434-**
Bayeux- PB, 03 dc Maio de 2023.
Iranildu de Oliveira .Araúju
Aci-cadur Presidente

Câmara Munidpal dc Bayeux — PB

Itapororoca - PB, 25 de maio de 2023

TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Preguriru OUdid

EXTRATO
PRKFFJTURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA/PB

EXTR.VTO DE ADITIVO

Modalidaiie Tomada dc I*reços N" 00003/2022. Contrato: 00307/2022-CPL. .Aditivo: 02. Objeto da
Licitação; CoiiUutação de empresa no lamo pertinente para Ampliação da Escola Municipal Helena
Fernandes. Itapororoca/PB. Condições de Pagamento: Conforme Planilha de Medição. Valor Global
de RS 997.771,92 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE NÍIL SETECENTOS E SETENTA E UM
REAIS E NOA ENT.V E DOIS CENTAVOS) + (mais) RS 243.599,40 (DUZENTOS E QU.ARENTA E
TRÊS QITNHENTOS E NONEM AE NOAT RE.AIS E QU.-VRENTACENTAVaS) do piimeiro aditivo,
repre-semando 24,4110 (AINUT E QU.ATRO VÍRGULA QUARENTAE UM POR CENTO). U«alizando
RS 1.241.371,32 (UM MILHÃO DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E SETENTA
F. UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). Rubi ica oiçamentaiia: Recunias Feder ais, Próprio.? c
Oitros do Município de Itapororoca: RECLUSOS PRÓPRIOS / PROGR.AMAS / OUTROS Etotação
corrsignada no oiçaniento vigente Elemento de despesa 44.90.51.00 — Obras e Irrslalaçòcs ConúalanCe;
PREFEriUR.A MLT4IC1PAL DE IT.A1’OROROC.A Conüatada: CONSTRUTOR. V ANTENAS EIRELI.
Data da .Assinatura du Cuntratu: (18 de Setembro de 2022. Data da Assínaluia duAditivu: 25 de Maio de

2023. Vigência do .Aditivo: Inalterada.
Itajionwoca ● PB. 25 de Maio de 2023.
EIJSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Pixrfrlta

EXTR.VTO DE CONTILMO
INSTRlíMENTO: CONTRATO .ADMINISTRATIVO N’ 00025/2023

Oan-TO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIAE.ASSESSORIAJURfDICA ESPECI.A-
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TERMO DE CONTRATO 22/2023. QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX E A EMPRESA PUBLIC

CNPJ:SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA

07.553.129/0001-76, CONTRATADO ATRAVÉS DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRE6A0

PRESENCIAL N^ 00005/2023, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de

Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445  - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-

000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE

OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n" 907, Bairro

imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG:

1.648.387, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PUBLIC

SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, Endereço: Av. João Ciriio da Silva, 221, Sala 602, bloco B -

Altiplano Cabo Branco - João Pessoa/PB, CEP 58046-005. CNPJ: 07.553.129/0001-76 -

FONE/FAX: (83) 30220800 / (83) 981578581. Neste ato, representada por: Marcos Helder

, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato,  o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

**♦Nunes Vieira - CPF: .603.624-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Pregão Presencial acima citada, processada nos termos da Lei Federai

ns 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

CÂMARAAv. Liberdade. 344S

Centro, Bayeux - Paraíba
CEP. S8.306.000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286
O www.camarabayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
liioo AO
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0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil

reais) conforme consta na proposta de preços apresentada pela empresa contratada, que

independente da transcrição faz parte deste contrato. Conforme discriminação abaixo:

PREÇO

TOTAL

PREÇO

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT MESES UND

R$ 23.400,00SISTEMA OE FOLHA DE PAGAMENTO R$ 1.950,002 1 12 serv

SISTEMA DE PATRIMÔNIO R$ 10.200,00R$ 850,003 1 12 Serv

R$3.700,00 R$ 44.400,00SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL 1 12 Serv4

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

assinatura do contrato, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pwtir

11 CÂMARA
y j MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade, 344S

Centro, Boyeux- Paraíba

CEP. 58306.000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O ̂55 83 3232.3286

O www.caiTtarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
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dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O

reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES LEGISLATIVAS; 013.3390.40.00.001-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO

CLÁUSULA SE)CTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no çfi izo de

11 CÂMARA
f j MUNICIPAL DE BAYEUXt OIoMr*■ o■kvchao

Av. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux- Paraíba
CEP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286
O www.carrtarabayeuK.pb.gotf.br
® @camaradebayeux



trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado,

nos termos do artigo 57 da Lei n^ 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais  e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil.

CAMARA●]
Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux- Paraíba
CEP. 58.3064X)0 ● CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286
O www.camarabayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux
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tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito,

conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirríos ou

c IARAAv. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP, 58.3064X)0 - CNPJ 08.606.972/0001 -36
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supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art 65, § da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total

ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

O CÂMARAMUNICIPAL DE BAYEUX
IttOtCVIQAOUf D
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e i  = índice de compensação financeira, assim

apurado: I = (TX -r 100) v 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Conde.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux, 02 de maio de 2023.

&

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

%

CAMARAAv. Liberdade, 344S

Centro, Bayeux - Paraíba
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PÜBLIC^ôrrWARE INFORMA*nCA LTDA

tNPJ: 07.553.129/000/76

SIGNATÁRIO(A): Marcos Hetder Nunes Vieira

CPF: ***.603.624-**

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF n":

Identidade n“:

Nome:

CPF n”:

Identidade n°:

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000 -CNPJ 08.606.972/0001-36

O ̂55 83 3232.3286

O wwvv.camarabayeux.pb.gov.br
I ® (Scamaradebayeux

MUNICIPAL DE 8AYEUX
ca&«uc oiSNiaio
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEÜX

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00022/2023

OBJETO: CONT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO

(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -

01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024

ITENS: 2,3 e 4
VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-

76, SIGNATÁRIO(A): Marcos Helder Nunes Vieira - CPF: ***.603.624-**

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

11 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux- Paraíba

CEP, 58306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br
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Instituído pela Resolução n® 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Ver. Iranildo de Oliveira AraújoPresidente:

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Galdino da Silva

2“ Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3* Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

Ver. Daniela Dantas da Costa1® Seaetária

2* Seaetária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

3* Seaetária Ver. Josimar Adão Varsalle

4" Seaetário Ver. Betinho da RS

SUQUEIRA IMPERIAL JARRA DISPENSER 4,9
LITROS VIDRO CRISTAL Ití 260,00UND 130,00212COMISSÕES PERMANENTES
PRATO RASO DE PORCELANA BRANCO CLEAN
25.5CM

RS 468,00UND 19,502413
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONJUNTO TALHERES INOX 24 PF.ÇAS BUFFET
INOX FRATELLI 115,00 R$345,003 DZ14

Ver. Netinho
TOALHA SOCIAL PARA ROSTO E MÃO - DIA A
DIA. NA COR BRANCA. RS 139,20UND 5,8015 24

Ver. França
TOAUIA MESA SALA JANTAR RETANGULARVer. Vai da Nordece 45,00 RS 270,006 UND16
JAQUARD 6 LUGARES. NA COR BRANCA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PRATO DE SOBREMESA REDONDO EM
RS 372,00UND 15,5017 24

PORCELANA GOURMET PRO BRANCO
Ver. Vai da Nordece CUMBUCA PORCELANA BRANCA 500ML

TIGELA SOBREMESA R$468,0024 UND 19,5018
Ver. Netinho

TAÇA DE VIDRO BARROCO TRANSPARENTE
340M 19,50 RS 468,0024 UND19

Ver. Nôquinha RS 13.80SJ0VALOR TOTAL DO LOTE V:
COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES

RS 225.544,30V ALOR TOTAL DA ARP
Ver. Nôquinha

Bayeux- PB, 03 de Maio de 2021
Ver. Cal do Sesi Iranildo dc Oliveira Araújo

Vereador Presidente
Câmara Municipal dc Bayeux - PB

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER CONTRATOS
Ver. Dani Dantas

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00021/2023
OBJETO: CON-1' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMl^EANTAÇÃO E SUP(3RTE TÉCNICO) DE SÜFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUlí DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -
01.031.2000,2001 - MANiriENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCU: DE 03/05/2023 À 03/05/2024
ITEM: 1
VALOR: R$ 29.400,00 (vime c nove mil e quatrocentos reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO; IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES E
CONSULTORIA, CNPJ: 09.196.974/0001-67, SIGNATÀRIO(A); José Renato Pereira Correia
Nunes-CPF: ●●●.521.824-**

Ver. Hermerson Caminhoneiro

 Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Bayeux- PB, 03 de maio dc 2023.Ver. Vai da Nordece

Iranildo dc Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE CONTRATO
- INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00022/2023.

OBJETO: CONT"contratação DE EM1>RESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(1MP[,AN1AÇÂ0 E SUPORJE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Ver, Iranildo de Oliveira AraújoPresidente;
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.Ver. Hermerson Gatdino da Silva1* Vice-Presidente

2® Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEi, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO.

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3® Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

Ver. Daniela Dantas da CostaV Secretária

2* Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

3® Secretária Ver. Josimar Adão Varsalle

4® Seaetário Ver. Betinho da RS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAI. N® 00005/2023
CÂMARA MUNICIPAl, DE BAYEUX -DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 0101.COMISSOES PERMANENTES

01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000
- OljmOS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho
ITENS: 2,3 c 4
VALOR GLOBAL: RS 78.000,00 (selenla e oito mil reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ;
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
.CONTRATADO: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-
76, SIGNATÀRIO(A): Marcos Helder Nunes Vieira -CPF: ***.603.624-**

Ver. Fr^ança

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildo dc Oliveira Araújo

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES CANURA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00023/2023

OBJETO: CONT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZ/VDA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONlSlO

Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 A 03/05/2024
ITENS: 5

VALOR GLOBAL: R$; 16.200,00 PEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ;

09.164.369/0001-04, SIGNATÁRIO(A): Elpidio Rodrigues Ramaího Filho - CPF:
♦●*.557.004-**

Ver. Hermerson Caminhoneiro

 Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nüdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Ver. Hermerson Caminhoneiro Iranildo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00024/2023
OBJETO: REGISTRO DC PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSID/\DES DESTA CASA
LEGISLATIVA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX;
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.200! - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 000 - MATERIAL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: DE03/05/2023 À3I/12/2023

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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^ Diário Oficial João Pessoa ● Sexta>feira, 26 de Maio de 2023

LIZADANAÁREADECONTR.VrAÇÃOPÜBLlC\.REGULAMENTAÇAOEIMPLEMENTAÇAO

PARA CORRKTAirnUZAÇ.XO E OBEDIÊNCIA À NOVALEI DE LICOAÇÔES - LEI N“ 14.B3,
DE l^DE ABRIL DE 2U21.
PROCí;DIMENTO MC:ITATÓRI0: INEXIGIBILIDADE N“ 00001/2023

IK)TAÇÃO ORÇ.VMENTARIA; RECURSOS PRÓPRIOS DO MLlNlCfPIÜ DE BAYEUX; 01.01
- C.AMAR-A MUNICIP.AI, de B.AYELTX; 01.031.2000.2001 -M.ANLTENÇ.ÀO D.AS .A.TI\'IDADES

IJ-GISLATIV.A; 3390 35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
VIGÊNCTA: DE 03 05/2023 A 31/12/2023
ITEM 1

V.ALOR: RS 48.000,00 (quorcnla e oito mil reais)
('0NTR.AT.\NTE:CAM.AR/\M11N1CIPALDEB.AYEUX. INSCRrr.ANOCNP.1: 08.606.972/0001-36.
SIGNATÁRIO: IR.AN1LDO DE OUVEIR.AAR.\lJJO

t:0NTRATAI)0: GISCARD MONTEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL, DE ADVOCACLA - CNPJ:

39.748.566/0001-31. SIGNATÁRJO(A): Giscard Monteiru da Silva-CPF: ●●●.433.404-**
Bayeav- PR. 03 de Maio de 2023.
IrjiiUdo de Olivdra Araújo
Vereador Presidente
C âmara Munidpal de Bayeux - PB

e:xtR/\to de resctsAo unilater.\l
1. PROCE.SSO: Pi'«g5u Pivscnci;il n° 00001/2023; 2. (X)NTR.ATANTE: Câm.ua Miuiitipal de Bayeux/
Pn-CNPJ08.6ü6.972/0U0l-36;3. TONTRATAIK): A2SERVIÇOS DECONSULTORIAEASSESSO-
RIALTDA-CNPJ: 26,003.015/0001-05; 4. OBJFiTO: Rcstisão Unilateral do Contrato n“00015.'2023.
5. FUND.AMENTO LEGAL: - Lei Federal n" 8.666/93, ait 78, Ineisos I e II, e/e art. 79, Inciso I. 6.
DATA DA ASSINATl'R/\: 02 de maio de 2023,

DA CASA SEVER.AQUE DIONISIO
PROí:E)I)IMRNTO UCIT.VTÓRIO: PREG.ÃO PRESENCIAL N" 00005/2023
IK)TAÇÃOORÇAMENTARIA: 01.01.-CÂM.ARjVMUNICIP/ALDEB.AYEUX-01.031. 2000.2001
- MANUTENÇÃO DAS ATDTDADES I£GIS1.,ATI\'A - 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
NTGÈNfTA: DE Ü3.'05,'2023 A 03'ü5/2024
ITEM: 1
VAI ,OR: RS 29.400,00 (vinte c nove mil e quatrocentos reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPALDEBAYELIX, INSCRTrANO CNPJ: 08.60Õ.972 0001-36.
SION.AT.ÁRIO: IRANILDO DE OUVEIR.A.AR.AÚJO
rONTR.ATADO:E-TlCONSEMPRESADETECNOLOGlADE INFORMAÇÕES ECONSLfLTORI.‘V
CNPJ: 09.196.974/0001-67, SIGNATÁR10(A):Ji>sé Renato PereiraCom:iaNuncs-CPF:**’.521.824-**
Bayeux- PB. 03 de maio de 2023.
Iranildii de Oliveira .Araújo
Vereador Presidente
Crâmara Muiüdpa! de Ruyeux — PB

r^ATRATO DE CONTRATO
IN.STRI-fMENTO: CONTRATO ADAflNTSTRATlVO N« ÍM022/2023
OBjF.Tü:CONTCONTR.Vr.\Ç.\ODEEMPRESAESPI-:CLAUZADANALOC.AÇ.\0(INiPU\NTA-
çAO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARAATENDERAS NECESSIDADES
DA CASA SE\'ER.AQUE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO: PREG.-lO PRESENCLALN’’ 00005/202.3
DOTAÇÀOORÇAMELNTARIA: 01.01.-CÂM.ARAMl.rNICIP.AL DE B-AYEUX-ÜI.Ü31.2000.2001
- MANinENÇÀO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA- 3390 39 00 000 - OITROS SERVIÇOS DE

JIRCETROS ■
^TÈNCU; DE 03,05/2023 A 03/05'2024

..ENS: 2,3él “
\’ALOR GI.OBAL: RS 78.000,00 («tenta e orte mil reai.s)
CrONTRATANTE: CÂMARAMLT'ÍICIPAL DE BAYEUX, INSCRITANO CNPJ: 08.606.972/0001-36,
SIGNATÁRIO: IR.ANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: PUBUC SOFTWARE INFORMATTCA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-76, SIG-
NATÁRICX-A): Marcos HelderNunes ATeira-CPF: **».603.624-»*
Bayeux- PB. 03 de maio de 2023.
Iranildu de Oliveira .Araúju
Aere-adur Presidoite
Câmara Munidpal de Rayeox - PB

PESSOA jurídica

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

UCITAÇÕES
PREreiTURA Ml^MClPAL DE ITAPOROROC.A/PB

RATinCAÇ.ÃO E ADJUDICAÇ-ÃO
DISPENSA N* DVÜÜ022/2023

Nos termos dos eleniento.s constantes da lespeetiva Exposição de Motivos que instrui o processo c
olxservado o pai ecer da Assessoi ia Jurídica, rclerentc a Dispensa de Licitação n“ DV00022/2023.
que objetiva: AquisiçOes parceladas de água mineral deslinado.s a atender as necessidades do
Gabinete da Prefeita e demais setores da Adiniiiístração Municipal até dezembro de 2023; R.VTl-
FICO o correspondente procedimento e .ADJUDICO o seu objeto a: .ANDRE LUIZ S.ALES SILVA
93107684449- RS 52.500.00.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N’ 00023/2023
OU.IETO:CONTCONTRAT.AÇAODEEMPRESAESl>ECIAI.IZADANALOCAÇÃO(lMPLyVNTA-
ÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSaS PARAATENDER AS NECESSIDADES
DA C.ASA SEVERAQUE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO: PREG.ÃO PRESETsTI.AL N“ 00005 2023
DOTAÇÃOORCAMENTAR1.A:01.01.-C.ÂMARAMU*NICIP.ALDEB.A\T.UX.01.031.2000.2001
- MANT,TENÇAO DAS ATIATDADES LEGISLATIVA ● 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇO.S DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCU: DE 03/U5/2U23 A 03/05/2024
ITENS: 5
VALOR GLOBAL: RS: 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS)
C-ONTRATANTE: CAMAR/LMUNICIPAL DE B.AYEUX. INSCRFEANO CNPJ: ü8.6ü6.972,'000!-36,
SIGN.ATÁRJO: IRANILDO DE OUVEIRAARAÚJO
CONTRATADO: ELMAR - PROCESS.AMENTO DK D.ADOS LTDA. CNPJ: 09.164.369/0001-04.
SIGN.AT.ÁRICK.A): Elpidio Rodrigues Ramalho Filho -CPF: ●●●.557.004-»*
Biiyeux- PB. 03 de maio de 2023.
Iranildu de OUvdra .Araúju

^i%rnidur Preaidente
.liara Munidpal de Bayeux - PB

Itapororoca - PB, 25 de .Maio de 2023
ELISSANDRA M.ARI.V CONCF.IÇ.ÁO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAI, DE ITAPOROR(K’A/PB

AATSO DE LICITAÇÃO
PREG.ÃO PRESF.NCIAL N* Ü0021/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião de Bazzano. 07 ● Centio - Itapororoca - PB. às (IShJUiiiin du dia 09 de junh» de 2023. licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de câmaras de ar, {Hieus.
proteloi es, destinados a atender a demanda da .Administração Municipal, incluindo o Fundo Municipal
de Saúde de Itapotoroca. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n"
10.52(1/02 e Decreto Municipal n° 00028/2015. Infonnaçòcs: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado.

EXTRATO DE CONTRATO
IN.STRUMENTO: CONTRATO ,ADMrNlSTRATr\'0 N'^ 00024 2023
OB.IF.TO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGN.ADO EM ,ATA PARA EATNTUAL CONTRAT.AÇ.ÃO
DE pessoajurídicaf.specializ.adanoforneclmentodem.aterialdeconsi:mo
P.AR/\ ATENDER AS NECESSID/ADES DESTA CASA LEGISLATIVA
PR<K:EI)I.MENT0 UCITATÓRIO: PREGÃO PRESENCL-AI. N“ 00006/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MI.TxTCÍPIO DE BAYEUX: 01.01
- CÂM.ARA MLT41CIP.ALDE B.AYEUX; 01.031.2000.2001  - MANUTENÇÃO D.AS AIIVID.ADES
LEGISIjATIVA; 3390 30 IM) 000- M.ATERlAL DF, CONSUMO
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 A 3 l/l 2,2023
ITEN.S: Lote I - 1. Z 3, 4. 5. 6, 7. 8, 9, 10. 11. 12. 13. 14, 15. 16, 17. 18. 19.20. 21. 22.23, 24. 25,26.
27,28, 29.30, 31, 3Z 33,34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40; laite II- l, Z3. 4.5.6' 7, 8.9, 10, II. 12, 13. 14,
15, 16, 17, 18, 19,20,21, 22. 23,24.25,26, 27, 28,29. 30, 31, 32.33, 34.35,36.37, 38, 39,40.41,4Z
43. 44, 45, 46, 47. 48, 49. 50, 51.52, 53. 54, 55. 56. 57. 58 e 59, Ute III - 1, 2, 3. 4, 5, 6, 7,8, 9,10, 11,
12 e i3;Itoler\’-l. 2, 3 e 4 e; Lote V- l. Z 3.4. 5, 6, 7. 8,9. 10. 11. 12. 13. 14, 15, 16. 17, 18 e 19
VALOR: RS 76.836,79 (setenta e seis mil. oitocentos e tiínUi e seis reais e setenta e nove centavos)
CONTR.ATANTE: CÂMARAMUNICIPAL DE B.A)'EUX, INSCRITANO CNPJ: 08.606.97Z0001-36,
SIGN.ATÁRJO: IRANILDO DE OLIVEIRAARAIUO
CONTRATADO: JTS COMERCIO DE.ALIMENTOS EIREI.I, CNPJ: 19.560.93Z'(UK)1-|7, SIGNA-
TÁRIO(A): João Taigino da Silva-CPF: “**.809.434-**
Bayeux- PB, 03 de Maio de 2023.
Iranildu de OUvdra .Araúju
AVreador Presidmtc
Câmara Munidpal de Baycui — PB

Itapoioroca - PB, 25 de maio de 20Z3
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Pregurini Olidal

Et ]EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DF, IT.APOROROC,VPB

EXTRATO DE ADITIAO
Modalidade Tomada de Preços N® 00003/2022. Contraio: 00307,Z022-CPL. .Aditivo: 02. Objeto da
LiciLição: Contratação de cm|)re»a nu i~amo pertinente para /Ampliação da Escola Municipal Helena
Fernandes. ItapororocaPB. Condições de Pagamento: Conforme Planilha de Medição. Valor Global
de RS 997,771,92 (NOAT.CENTOS E NOVENT.A E SETE MIl. SETECENTOS E SETENTA E UM
REAIS E NOVENT.A E IX3IS CENT.AVaS) + (maLs) RS 243.599,40 (DUZENIOS E QU.ARENT.A E
mÊS QUINHENTOS E NOVENTAE NOVE REAIS E QU/ARENTACENTAVOS) do piimciro aditivo,
representando 24,41%(V1NTEE QUATRO VÍRGULA OU ARENTAEUM POR CENTO), totalizando
RS 1.241.371.32 (UM MILHÃO DUZENTOS E QUARENTAE UM MILJREZFNTOS E SETENTA
E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). Rubriea orçamentaiia: Reeujsixs Federais, Próprios e
fXurcvs do Município de Itapororoca; RECLIRSOS PRÓPRIOS ' PROGR-AM.AS / OLTROS Dotação
consignada no ot çamcnlo vigente Elemento de despesa 44.90.51.00 — Obras e Instalações Contratante:
PREFEITUR-A MLTsJCIPAL DE IT.Al’OROROC.A Cunü atada: CONSTRl.TOR. A ANTENAS EIREU.
Data da.-Assinatura do Contraio: 08 de Setembro de 2022. Data da Assinatuia du Aditivo: 25 de Maio de
2023. Vigência do .Aditivo: Inalterada.
Itajwroroca - PB, 25 de Maio de 2023.
ELISSANDRA MARIA CONIT.IÇÂO DE «RITO
Pi-efetta

í:XTRATO de CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRAIO ADMINISTRAllVO N ' 00025/2023
OB.IETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA F..ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIA-
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TERMO DE CONTRATO N9 2SJ202S. QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,

POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX E A EMPRESA ELMAR -

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - CNPJ:

09.164.369/0001-04, CONTRATADO ATRAVÉS DO

PREGÃOPROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PRESENCIAL m 00005/2023, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de

Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445  - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-

000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE

OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n" 907, Bairro

Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG:

1.648.387, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ELMAR -

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, Endereço: Rua Coronel Otto Feio Silveira, 342, salas 2 e 4

- Conjunto Pedro Gondim - João Pessoa/PB, CEP 58031-010. CNPJ; 09.164.369/0001-04 -

FONE/FAX: (83) 32442046. Neste ato, representada por: Elpidio Rodrigues Ramalho Filho - CPF:

, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

*****.557.004-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Pregão Presencial acima citada, processada nos termos da Lei Federal

nS 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

O CÂMARAMUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SE V SN r SI of B AQ

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O *55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br
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LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO.

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$: 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E

DUZENTOS REAIS), conforme consta na proposta de preços apresentada pela empresa

Conformecontratada, que independente da transcrição faz parte deste contrato,

discriminação abaixo:

PREÇOPREÇO

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO QUANT MESES UNDITEM
TOTAL

SISTEMA DE LICITAÇÃO R$ 16.200,00R$ 1.350,005 1 12 serv

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

11CAMARA
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dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O

reajuste poderá ser realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES LEGISLATIVAS; 013.3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

CÂMARA●j
Av. Liberdade, 344S

Centro. Bayeux - Paraíba
CEP. 58306^XX3 - CNPJ 08.606.972/0001 -36

O +55 83 3232.3286
O vvww.camarabayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux
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trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato será determinado: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado,

nos termos do artigo 57 da Lei ne 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais  e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil.

11 CÂMARA
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tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito,

conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

CÂMARAAv. Liberdade. 3445
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supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art 65, § da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total

ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

CÂMARA0
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim

apurado: I = (TX -í-100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Conde.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux/PB, 02 de maio de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

11 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SKVel»A«

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux- Paraíba

CEP. 58.3064X» - CNPJ 08.606.972/0001-36

0 +55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

0 @catnaradebayeux
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ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

CNPJ: 09.164.369/0001-04

SIGNATÁRIO(A): Elpídio Rodrigues Ramalho Filho

CPF: ***.557.004-

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPEn*:

Identidade n":

Nome:

CPFn“:

Identidade n“:

CÂMARAAv. Liberdade, 344S

Centro, Bayeux < Paraíba

CEP. 58.306-000 -CNPJ 08.606.972/0001-36

O -^55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX

tOAOVf
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00023/2023

OBJETO: CONT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
(IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024
ITENS: 5

VALOR GLOBAL: R$: 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ:

09.164.369/0001-04, SIGNATÁRIO(A): Elpídio Rodrigues RamalhoFiiho-CPF: ***.557.004-
*4:

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.

Iranítdo de Oliveira Araújo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

11 CÂMARA
f 4 MUNICtPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 583064)00 ■ CNPJ 08.606.972/0001-36

O -rSS 83 3232.3286

Q www.camarabayeux.pb.gov.br

@camaradebayeux



●j CAMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX
CAS* SEVERAQUE DIOHiSIO

Instituído pela Resolução rf 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

03 de maio de 2023Edição Extra - pág. 15 www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presidente: Ver. IranildQ de Oliveira Araújo PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Galdino da Silva

2“ Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,
EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3* Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1* Secretária Ver. Daniela Dantas da Costa

2* Secretária Ver. Frandneide Baibosa de Souza
Ver. Josimar Adão Varsalle3* Secretária
Ver. Betinho da RS4® Secretário

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N® 00005/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAI, DE BAYEUX -
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA ● 3390 39 00 000
-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA .RJRÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho ITENS: 2,3 e4
VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (set«mta e oito mil reais)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAI, DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ:
08,606,972/0001-36, SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNP.E 07.553.129/0001-
76, SIGNATÁRlOtA); Marcos Helder Nunes Vieira - CPF: ***.603.624-**

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Pre.sidcntc
Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Netinho

Ver. Nõquinha

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00023/2023
OBJETO: CONT CONTRATAÇÃO DE EMPRl-SA ESPECIALIZADA NA LCXJAÇÃO
tlMPLANTAÇÃ(9 E SUPORTE TÉCNICO) DF, SOFTWARES DIVERSOS i^ARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Ver. Nõquinha
Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01,01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -
01.031.2000.2001 - MANUIENÇÀO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000
- OUTROS .SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França
ITENS: 5
VALOR GLOBAL: R$: 16,200,00 pEZES.SEIS MIL E DUZENTOS REAIS)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAI, DE BAYEUX, INSCRITA NO CNIU:
08.606.972/0001-36, SIGNATÁRIO; IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
CONTRATADO; ELMAR PROCESS/VMENTÜ DE DADOS LTDA, CNPJ:

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

09.164.369/0001-04, SIGNATÁRIO(A): Elpidio Rodrigues Ramalho Filho - CPF;
■***.557.004-**

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Ver. Hermerson Caminhoneiro

Bayeux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildo dc Oliveira Araújo

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Bayeux - PB ZVer. Bel Soldado

Ver. Netinho

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CtJNTRATO ADMINISTRATIVO N® 00024/2023
OBJETO; REGISTRO DE PREÇO CONSIGNAIX) EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO F(9RNECTMENTO DE
MATERIAL DE CONSUMO PARA AITNDER AS NECESSIDADES DESTA CASA
LEGISLATIVA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N® 00006/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍ1»10 DE BAYEUX:
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 OOO - MATERIAL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 À 31/12/2023

COMISSÃO DE SAÜDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15® LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)



^ Diário Oficial 3JJoão Pessoa ● Sexta>feira, 26 de Maio de 2023

LIZ.ADANA ÁRF.ADE CONTR.\TAÇÀO PÜBLICAu REGUl.AMENTAÇÀO E IMPLEMENTAÇAO
PAR.A CORRETA LTIUZAÇ.VO E OBEDIÊNCIA À NOVA LEI DE LICOAÇÔES - LEI N' 14.133,
DE l-DEABRILDE 2021.
PROC-EDIMF.NTO I .lOT.ATÓRIO: INEXIGIBILIDADE N» 00001 2023

DOTAÇÃO ORr.AMENTARU: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAVEIDC: 01.01
- CÂMAR-ii MUNICIPAL DE BAYEUX, 01.031.2(100.2001  - M.ANUTENÇ.ÃÜ D.AS .ATIVIDADES
LEGISLAHVA; 3390 35 99- SERVIÇOS DE CONSULTORIA
VTGÊNaA; DE 03/05-2023 .À 31/12'2023

ITEM: I

V.ALOR: R$ 48.000,00 (quarenta « oito mi! reais)
contratante:: C.ÀMARA MlÍNICIP.ALDE BAYEUX INSCRITANOCNPJ:U8.606.972-Ü00l-3C).
SIGNAT/ARIO: IRANn.DO DE OLIVEIRAARAÚJO

CONTRATAIK): GISCARD MONIEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA-CNPJ:

39.748.56<5/ü001-3L SIGNATÁRIO(A): Giseard Munteiio daSilva-CPF: ●●●.433.404-**
Bayeuv- PR 03 de Maio de 2023.
Innildu de Oliveira .Araújü
Vereador Presidente
C.'imara Municipal de Bayeu:i - PB

DA CASA SEVERAOUE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO: PREG.ÃO PRESENCIAL N" ÜO0Ü5 2O23
IMITAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01.-CÁM.ARAMUMCIP/\LDEB.AYEUX-ül,03L2000.200i
- M.ANLTENÇ.ÃO DAS ATIATDADES I.EGISLATIVA ● 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
VIGÊNOA: DE 03/05/2011 A 03/05/2024
ITEM: 1
VALOR: RS 29.400.00 (vjnle e nove mil e qiialrocenUw reais)
CONTRATANTE: CÂMARAMÜNICIPAL DE BAYELTX, INSCRTr.ANOCNPJ: 08.606.972'0001-36.
SIGN.AT.ÁRIO: IRANILDO DE OUVEIRV ARAÚJO
a)NTRATADO: E-TICONS EMPRESA DETECNOLOGIA DE INFORMAÇ(>FJ? E CONSLiLTORI/A
CNPJ: 09.196.974/0001-67, SIGNATÁR10(A): José Renato Pereira ConeiaNunes-CPF:***.52L824-**
Daycux- PB, 03 de maio de 2023.
Iranildu de Oliveira .Araújo
Vereador Pre.sidente
Câmara Manidpal de Bayeiu- PB

FATRATO DE C ONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATEVO N« «0022/2023
OBJE:TO:CONTCONTRAT.AÇ.ÃODEEMPRESAESPEaAUZADANALOC.\ÇÃO(IMPLANT.A-
ÇAO E SLTORTE TÉCNICO) DE SOFTWARES DIVERSOS PARAATENDER ,\S NECESSIDADES
DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
PROCEDIME.NTO IJCIT.ATÓRIO; PREGÃO PRESENCIAL N- 00005'2023
DOT.AÇ.ÀOORÇAMENTARLA: 01.01.-CÀM.ARAMUNICIP.AL DE B.AYEL^-0I.Ü31.2000.2001
- M/VNUTENÇÀO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA- 3390 39 00 000 - 01 rFROS SER\'IÇOS DF.
I^CEIROS PESSOA JURÍDICA

^^.ÊNCIA: DE 03/05/2023 À 03/05/2024

EXTRATO DE RRSCTSÃO I.iNIl.ATERAL
1. PROCESSO: Piegau Presencial n''000ül/2023;l (X)NTRATANTE: Câmara Municipal dc Bayeux/
PB-CNPJ 08.606.972/0001-36:3. CONTRATADO: A2SERVIÇOS DECONSUI.TORLAEASSESSO-
RULTDA-CNPJ: 26.003.015/0001-05; 4. OBJETO: Rescisão Unilateral do Contraio n“00015/2ü23.
5. EÜND.AMENTO LEGAL: - Lei Federal n“ 8.666/93, ait. 78, Incisos I e II, c/c ait. 79, Inciso 1.6.
DATA ÜAASSINATURA: 02 de moto de 2023.

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

. .elNS: 2.3e4
VAl.OR GLOBAL: RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
CONTRATANTE.: CÁ.MARAMLfNICrPAI. DE BAYELXINSCRITANO CNPJ: 08.606.9710001-36.
SIGN.AT.ÁRIO: IR ANILDO DE OUVEIRX .ARAÚJO
CONTRATADO: PUBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTD.A, CHVPJ: 07,553,129/0001-76, SIG-
N.ATÁRI0(A): Mareos Helder Nunes \'ieiia —CPF: “●●.603.624-**
Bayeux- PB. 03 dc main de 2023,
Iranildu de CHiveira.Araúju
Vereador Prvsidente
Câmara Manidpal de Bayeux - PB

[ UCiTAÇÕESi

preff:iti'ra municipal de 1TAPOROROC\/PB

R.ATinCAÇÃO F. .AIVIUDICAÇÃO
DISPENSA N** DV(IÜ«12/2023

Nos lemios dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que inslnii o processo e
observado o patceei da Asscssoiia Jundica, relerente a Dispensa de Licitação n'’ DV00022/2Ü23.
que objetiva: Aquisições pareeladas de água mineral destinados a atender as necessidades du
Gabinete da Prefeita e demais setores da Administração Municipal até dezembro de 2023; R.ATl-
FICO o eorrespondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANDRE LUIZ S.ALEvS SILA.A
93107684449 - RS 52.500.00.

AEXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO .ADMIKISTRATr\'ON= 00023 2023
ÒBJETO: CONTCONTRA'LAÇ.ÃODEF.MPRESAESPEC1AL1Z.ADANALOC.AÇ.ÃO(1MPLANT.A-
ÇÀO E SUPORTE TÉCNICO) DF. SOFTWARES DIVERSOS PARAATENDER AS NECESSIDADES
DA C.ASA .SF:VRR.A0UE DIONÍSIO
PROCEDIMENTO IJCTT.ATÓRIO: PREGÃO PRESENCI.AL N" 00005/2023
DOTAÇÃOORÇAMENTARLA: 01.01.-C.ÂM.ARAMLD.’ICIP.AL DE B.ÁÁ‘EUX.01.03i.2000.2001
- M.ANLTENÇ.ÃO DAS ATIATD.ADES LEGISLATIVA - 3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PF.SSOA JURÍDICA

VIGÊNCIA; pE Ü3/Ü5/2023ÀI)3'Ü5/2U24 .
ITENS: 5
VALOR GLORAL: RS: 16.200,00 (DEZESSEIS MILE DUZENTOS REAIS)
CONTRATANTE: CMlARAXnjNICIPAI.DE BAYEUX INSCRITANO CNPJ: 08.606.9710001-36,
SIGN.AT.ÁRJO: IRANILDO DE OLIVEIRA AR.AÚJO
CONTRATADO: EI.MAR ■ PROCESSAMENTO DE D.ADOS I.TD.A, CNPJ: 09.164.369,0001-04,
SlGN,AT.ÁRIO(A):' F.lpidio Rodrigues Ramalho Filho-CPF: ●●●.557.004-**
B;iyeu.\- PB. 03 dc maio de 2023.
li-anild» de Olivdra .Araúju

^lh(e-adur Presidente
liara Munldpnl dc Bayeux - PB /

Itapororoca - PB, 25 de Maio de 2013
ELISSANÜRA NLARLA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITUR A MUNICIPAL DE II APORORIM A/PB

AATSO DE LiaTAÇÃO
PREG.ÃO PRESENCIAL N* 00021/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião de Bozzano. 07-Centio-IUpororoca-PB, às08lt3()iHÍndüdia09 deJunhi)de 2023. licitação
modalidade Pregão l*resencial, do tipo menor preço, [lara: Aquisição parcelaria de eâmai as de ar, pneus,
protetores, destinados a atender a demanda tia Admini.stração Municipal, incluindo o Fundo Municipal
de Saúde de Itapororoca. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n"
10.520 02 e Decteto Municipal n" 000281015. Infoimaçòes; no horáno das 08:(X) as I2:(X) h«as dos
dias úteis, no endereço supracitado.

E.\TR\TO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO .ADMINISTRATPv’ON 00024 2023
ORIF.TO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGN/^IDO F:M ATA P.AR.A EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE PESSOAJURÍDICAE.SPECIALIZ/\DANO FORNECIMENTO DF! M.ATF.RLVl.DE CONSUMO
P.ARA ATENT3ER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLAHVA
PROÍTEDIMENTO IJCIT.ATÓRIO: PREGÃO PRESENCLIL N" 00006/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTARU: RF.ajRSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX; 01.01
-CÁM.MLA MUNICIPAL DE BAVEUT^; 01.031.2000.2001 - MAMJTENÇ.ÃO D.AS .ATIVID.ADES
LEGISLATIVA; 3390 30 «0 000 - M.ATERl.AL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: DE 03/05/2023 A 31/12/2023
ITENS: Lotei - 1,13. 4, 5. 6, 7. 8, 9, 10. 11. 12, 13. 14, 15, 16, 17, 18. 19.20.21.21 23. 24.25. 26.
27.28, 29. 30.31,31 33, 34, 35.36,37, 38. 39c4ü: Ij)te II- 1,1 3, 4, 5, (5, 7, 8, 9, 10. II. 1113, 14,
15, 16, 17,18, 19, 20,21,21 23,24, 25,26, 27,28. 29. ,30,31, .32, 33, 34.35, 36.37,38,39,40,41,42,
43, 44, 45,46,47. 48. 49. 50, 51, 52, 53, 54. 55. 56, 57. 58 e 59; l^te III -1,1.3.4. 5, 6, 7, 8.9, 10, 11.
12 e 13; Lote rV- 1. 2, 3 e 4 e; Li^te V - I. 2. 3, 4. 5,6, 7. 8. 9, 10, 11. 12. 13. 14, 15, 16, 17, 18e 19
VALOR: RS 76.836.79 (setenta e seis mil. oitocentos e trinta e seis reais e setenta c nove centavos)
CONTR.ATANTF.:CÂMARAMUNTCrPALDEB.A')‘ELlX!NSCRITANO CNPJ: 08.606.972/0001-36.
SIGN.AT.ÁRIO: IRANILDO I3E OUVF.IR-V ARAÚJO
CONTRATADO: JTS COMERCIO DE.ALIMENTOS ElREl.I, CNPJ: 19.560.932/0001-17, SIGNA-
TÁRIO(A): João Targino da Silva-CPF: ●●●.809.434-*»
Bayeux- PB, 03 de Maio dc 2023.
Iranildu de Oliveira .Araújo
\'cl'mdor Preddiaite
Câmara Manidpal de Bayeux — PB

Itapoioroca- PB, 25 de maio de 2023
TARCÍSIO FRANCA DA SILA A

Pivgueiru Oddal

][ EX1RAT0
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROC-A/PB

EXTRATO DE ADITIVO
Modalidade Tonuida de Preços N" 00003/2022. Conüido: Ü0307/2022-C1T,. Aditivo: 02. Objeto da
Lieitiiçãu; Contratação de empre.su no ramo pertinente para /Impliação da Escola Municipal Helena
Feraande.s. Itapf>roroea'PB. Condições de Pagamento: (ionfome Planilha dc Medição. Valor Global
de RS 997.771,92 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE ABL SETECEKFOS E SETEOTA E UM
RE.A1S E NOA ENTV E DOIS CENTAVOS) + (mais) RS 243.599,40 (DUZENTOS E QU.ARENTA E
TRÊS QUINHF.NTOS E NOVENl A E NOA^E REALS E QU.ARENTA CENTAVOS) do primeii o aditivo,
representando 24,41“i(ATNTE E QUATRO VÍRGULA QUARENTAEUM POR CENTO), totalizando
RS 1.241.371,32 (UM MILHÃO DUZI-XiaS E QUARF.NT.AE UM MIL TREZENTOS E SETENTA
F. UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). Rubrica orçamentaiia: Rceui^so-s Federais, Próprios e
Outros do Município de Itapororoca; RECLTISOS PRÓPRIOS ^ PROGR.AMAS / OUTROS Dotação
consignada no oiçamento vigente Elemento dc despesa 44.90.51.00 - Obras e Instalações Contratante:
PREFEnURA.Ml.TJIClP.ALDE IT.M>OROROCA Conúalada: CONSTRITOR.IANTEN.AS EIRELI.
I>ala da.‘\ssiiULtura du Contrato: U8 de Setembro de 2022. Datada Assinatura du Aditivo; 25 de Maio de
2023. Vigência do Aditivo: Inalterada.
Ita|)OToroea - PB. 25 de Maio de 202,3.
EUSSANDRA MARLA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

FXTRVTO DE C ONTRATO
INSTRlíMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 1)0025/2023
OÜ.IETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIAE ASSF.SSORIA JU/RÍDICA ESPECtA-
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Considerando o regramento insculpido no art. 58, Inciso III e no art. 67, ambos da Lei 8.666/93.

Ficam designados os servidores: JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA FILHO - CHEFE DE GABINETE,
para exercer o encargo de GESTOR DE CONTRATO. Bem como, a servidora: EVELINE
DAYSE CORREIA LIMA FERNANDES - TESOUREIRA, para exercer o encargo de FISCAL

DE CONTRATO. Ambos representantes da Administração, nos contratos celebrados oriundos
do Pregão Presencial n° 00005/2023, o qual tem como objeto REGISTRO DE PREÇO
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) DE
SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUE DIONÍSIO, os quais seguem informados abaixo:
VIGÊNCIA ̂
03/05/2023 A

03/05/2024

CONTRATADOCONTRATO N'
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE

INFORMAÇÕES E CONSULTORIA, CNPJ:
09.196.974/0001-67

PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
07.553.129/0001-76

21/2023

03/05/2023 À

03/05/2024
22/2023

03/05/2023 A
03/05/2024

ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA,
CNPJ: 09.164.369/0001-04

23/2023

Bayeux- PB, 04 de Maio de 2023.

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

VEREADOR PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB

Cientes os designados;

JOSE OLIMPTÕ DÀ^ILVA FILHO
CHEFE DE GABINETE

GESTOR DOS CONTRATOS

'/EL1NETÍ<YSE CORREIA LIMA FERNANDES
TESOUREIRA

FISCAL DOS CONTRATOS

i \ CÂMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX
JP scv C B><|

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. S8.30fr000 - CNPJ 08.606,972/0001-36

O +55 83 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005
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MESA DIRETORA DA cAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presidente: Ver. Iranildo de Oliveira Araújo

Ver. Hermerson Galdino da Silva
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente

2" Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO.

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO.

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3* Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1* Serxetària Ver. Daniela Dantas da Costa

Ver. Francineide Barbosa de Souza2* Secretária
Ver. Josimar Adão Varsalle3* Secretária

Ver. Betinho da RS4® Secretário
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE HSCAL E GESTOR DE CONTRATO

Considerando o regramento insculpido no art. 58, Inciso III e no art. 67, ambos da Lei
8.666/93. Ficam designados os servidores: JOSÉ OLIMPIÜ DA SILVA FILHO - CHEFE DE
GABINETE, para exercer o encargo de GESTOR DE CONTRATO. Bem como, a servidora;
EVELINE DAYSE CORREIA LIMA FERNANDES - TESOUREIRA, para exercer o encargo
de FISCAL DE CONTRATO. Ambos representantes da Administração, nos contratos
celebrados oriundos do Pregão Presencial n® 00005/2023, o qual tem como objeto REGISTRO
DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO (IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO)
DE SOFTWARES DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA

SEVERAQUH DlONlSIO, os quais seguem informados abaixo: ^

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho
VIGÊNCIACONTRATO N® CONTRATAIX)

Ver. Nôquinha 03/05/2023 A
03/05/2024

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÕES E CONSULTORIA, CNPJ:
09.196.974/0001-67
PI.IBLIC SOFTWARE INFXJRMATICA LTDA,
CNPJ: 07.553.129/0001-76

21/2023

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha 03/05/2023 A
03/05/2024

22/2023
Ver. Cal do Sesi

03/05/2023 A
03/05/2024

PROCESSAMENTO DE DADOSELMAR
LTDA, CNPJ: 09.164.369/0001-04

23/2023
Ver. Hermerson Caminhoneiro

Bayeux- PB, 04 de Maio de 2023.COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER
IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Ver. Dani Dantas VEREADOR PRESIDENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PBVer. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Considerando o regramento insculpido no art. 58, Inciso III e no art. 67, amNis da Lei
8.666/93. Ficam designados os servidores: JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA FILHO - CHEFE DE
GABINETE, para exercer o encargo de GESTOR DE CONTRATO. Bem como, a servidora:
F.VELINE DAYSE CORREIA UMA FERNANDES - TESOUREIRA, pura exercer o encargo
de FISCAL DE CtJNTRATO. Ambos representantes da Administração, nos contratos
celebrados oriundos do Pregão Presencial n® 00006/2023, o qual tem como objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA J^ÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA
LEGISLATIVA, os quais seguem informados abaixo:

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho VIGÊNCIACONTRAT/UX)CONTRATO N‘
03/05/2023 A
31/12/2023

JTS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -
CNPJ; 19.560.932/0001-17

24/2023COMISSÃO DE SAUDE
Ver. França Bayeux- PB, 04 de Maio de 2023.

IRANTLDO DE OLIVEIRA ARAÚJO
VEREADOR PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15® LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2023 às 16:59:40 iranildo de Oliveira Araújo
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N® 40152/23.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00005/2023
Data de Publicação: 05/04/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 02/05/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux
Modalidade: Pregão Presencial (Lei N° 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 123.600,00
Valor: R$ 123.600,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVlD-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 141.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.553.129/0001-76
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 130.800,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria
LTDA - ME

Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.196.974/0001-67
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 18.120,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Elmar Processamento de Dados LTDA - EPP
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.164.369/0001-04
Proposta 3 - Situação: Vencedora

Informado? AutenticaçãoDocumento
535c61383736d0db5bde3b41b2a7b109SimAta das sessões

Cc53dbb3694e8ed1f6b8481548e77949SimAta de Registro de Preços, quando for o caso

63c04a37e316a1873d54350d1a1b8060Designação do Pregoeiro e da equipe de apoio Sim

Documentos de habilitação Não

Edital da Licitação Sim 3879e4b06052c4d9f080d9a642b0404d

Homologação e Adjudicação da licitação Sim 03d7f277f2b218d2df41a17bd539db46

Justificativa da contratação d8796e79e<6167872d0c29f8a053ec5aSim

Justificativa para as quantidades a serem adquiridas Não

202
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 40152/23. Data: 30/05/2023 16:59. Responsável: tramita.

Impresso porlareujoS em 30/05/2023 16:59. Validação: 3A42.0BA3.1CF8.3853.CB77.F62C.87DC.E964.



203

Documento Informado? Autenticação

Justificativa para inserção no edital da possibilidade de adesão por
'caronas'. Quando se tratar de registro de preços.

Não

Parecer jurídico Sim 1 C0ca295af0440bb5f429da4ec5e105a

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Pesquisa mercado. Sim a5648b4612ed7e04a06ddaf5e8fb5565

Previsão Orçamentária Sim 55d2695e64f20401 d071 b23b7e6df3c6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA - ME

Sim ec6e5dba8844653d7fc386df3cc400f9

7f6957ee4f3cb0da6e40851fa58e7882Proposta 2 - Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecnologia
Informação e Consultoria LTDA - ME

Sim

4a21b504a40151ec4dd3407741ece62cProposta 3 - Proposta e Anexos - Elmar Processamento de Dados LTDA-
EPP

Sim

NãoProposta vencedora

bc6eefd9b71 c55d16f47dea7b8c36b70Publicidade do certame Sim

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

Assinado Eletronicamente
confomis LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/»X)9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

203
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÔES. Doc. 40152/23. Data: 30/05/2023 16:59. Responsável: tramita.

Impresso por iaraujoõ em 30/05/2023 16:59. Validação: 3A42.0BA3.1CF8.3853.CB77.F52C.87DC.E964.



Tribuna! de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/06/2023 às 17:42:22 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 58455/23 da subcategoria Contratos , exercido 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Número do Contrato: 000000212023

Data da Publicação: 03/05/2023
Data da Assinatura: 03/05/2023
Data Final do Contrato: 03/05/2024
Valor Contratado: R$ 29.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Contratado (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 09.196.974/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Informado? AutenticaçãoDocumento

f7í538fe4af8e46cd7bf3374feb3abf4SimComprovante de publicidade

cfd 1 cd83401 accSfOI cb07ccd7e09145SimComprovantes de regularidade da contratada

55d2695e64f20401d871 b23b7e6df3c6SimComprovação da existência de dotação orçamentária

319f730ec50ae039f6e699496e376701SimContrato ou instrumento equivalente

^Sesignaçâo da fiscalização técnica do contrato Não

NãoDesignação do fiscal administrativo do contrato

NãoDesignação do gestor do contrato

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

Assinado Eletronicamente
conforme LC fSfSS. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Resimento Inlemo, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

56
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58455/23. Data: 30/05/2023 17:42. Responsável: tramita.

Impresso por iaraujoS em 30/05/2023 17:42. Validação: 4897,281 E.F28E.516F.B66C.B7C5.80CF.8877.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2023 às 18:00:37 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 58458/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranüdo de Oliveira Araújo.

Número do Contrato: 000000222023

Data da Publicação: 03/05/2023
Data da Assinatura: 03/05/2023
Data Final do Contrato: 03/05/2024
Valor Contratado: R$ 78.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Contratado (Nome): PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 07.553.129/0001-76

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

AutenticaçãoInformado?Documento

e25a8d155a9da125d9154323abff8854SimComprovante de publicidade

NãoComprovantes de regularidade da contratada

55d2695e64f20401 d871 b23b7e6df3c6SimComprovação da existência de dotação orçamentária

3a099bb7caeca53a3535340350f202acSimContrato ou instrumento equivalente

Não)esignação da fiscalização técnica do contrato

NãoDesignação do fiscal administrativo do contrato

NãoDesignação do gestor do contrato

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

'4 Assinado Eletronicamentet ■

conlofine LC alterada pela UC 91/2009 e
pelo Regimento Interrto, alterado pela

RATC 16/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

15
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58458/23. Data: 30/05/2023 18:00. Responsável: tramita.

Impresso poriaraujoõ em 30/05/2023 18:00. Validação: F63F,5298,76A1.9E30.F425.49C8.7FD3.1DD5.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA-Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2023 às 18:02:28 foi protocolizado o documento
sob o N® 58461/23 da subcategoria Contratos, exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Número do Contrato: 000000232023

Data da Publicação: 03/05/2023
Data da Assinatura: 03/05/2023
Data Final do Contrato: 03/05/2024
Valor Contratado: R$ 16.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Contratado (Nome): Elmar Processamento de Dados LTDA - EPP
Contratado (CNPJ): 09,164.369/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

InfcKmado? AutenticaçãoDocumento

37íaae61aac5c5132378662ac6f4c41eSimComprovante de publicidade

NãoComprovantes de regularidade da contratada

55d2695e64f20401 d871 b23b7e6df3c6SimComprovação da existência de dotação orçamentária

ef7a1 e8b40b9fb887b740439f47711 e5SimContrato ou instrumento equivalente

"^ jesigna^o da fiscalização tônica do contrato Não

NãoDesignação do fiscal administrativo do contrato

NãoDesignação do gestor do contrato

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

^ Assinado Eletronicamente< -
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

14
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58461/23. Data: 30/05/2023 18:02. Responsável: tramita,

impresso poriaraujoS em 30/05/2023 18:02. Validação: FFC5.52FA.B8E9.8CA9.099C.53D4.E6FF.0FC0.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2023 às 18:26:04 Iranildo de Oliveira Araújo
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 68461/23.

Número do Contrato: 000000232023

Data da Publicação: 03/05/2023
Data da Assinatura: 03/05/2023
Data Finai do Contrato: 03/05/2024
Valor Contratado: R$ 16.200,00

Situação do Contrato: Vigente
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Contratado (Nome): Elmar Processamento de Dados LTDA - EPP
Contratado (CNPJ): 09.164.369/0001-04

AutenticaçãoInfcMinado?Documento

37faae61aac5c5132378662ac6f4c41eSimComprovante de publicidade

136aaea5a810ea18a02f92cd740be1 ceSimComprovantes de regularidade da contratada

55d2695e64f20401d871b23b7e6df3c6SimComprovação da existência de dotação orçamentária

ef7a1e8b40b9ft>887b740439f47711e5SimContrato ou instrumento equivalente

NãoDesignação da fiscalização técnica do contrato

NãoDesignação do fiscal administrativo do contrato

NãoDesignação do gestor do contrato

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

Assinado Eletronicamente!
conforme LC 14'93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

67
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 58461/23. Data: 30/05/2023 18:26. Responsável; tramita.

Impresso poriaraujoõ em 30/05/2023 18:26. Validação: 7895.50F6.545F.11E9.52BF.3863.9600.6A15.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA-Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2023 às 18:35:49 Iranildo de Oliveira Araújo
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 58458/23.

Número do Contrato: 000000222023
Data da Publicação: 03/05/2023
Data da Assinatura: 03/05/2023
Data Final do Contrato: 03/05/2024
Valor Contratado: R$ 78.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTV\/ARES DIVERSOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Contratado (Nome): PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 07.553.129/0001-76

AutmticaçâoInformado?Documento

e25a8d155a9da125d9154323abff8854SimComprovante de publicidade

038f6399d128e95c1a1ee9b5759fR2cSimComprovantes de regularidade da contratada

55d2695e64f20401d871 b23b7e6df3c6SimComprovação da existência de dotação orçamentária

3a099bb7caeca53a3535340350f202acSimContrato ou instrumento equivalente

NâoDesignação da fiscalização técnica do contrato

NâoDesignação do fiscal administrativo do contrato

Não
^Jpesignaçâo do gestor do contrato

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

^  Assinado Eletronicamente
confoTTte LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimenio Inlemo, alterado pela
RATO 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

99
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 58458/23. Data: 30/05/2023 18:35. Responsável: tramita.

Impresso por iaraujo5 em 30/05/2023 18:35. Validação: 72E0.BB0D.BA88.FBC0.2C60.8D64.40B8.3E2C.


